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CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 921, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária dos Barreiros a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Barreiros, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 465, de 22 de agosto de 2001, que autoriza a 

Associação Comunitária dos Barreiros a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Barreiros, Estado de Pernambuco, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 922, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Cidade Cidadã Santafessulense, Cultu-
ral e Comunicação Socia,l a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa 
Fé do Sul, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 891, de 4 de junho de 2002, que autoriza a As-

sociação Cidade Cidadã Santafessulense, Cultural e Comunicação Social a executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, retificando-se o prazo 
de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de l1 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 923, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural Educacional e Ambiental de Co-
ari a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Coari, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria Nº 1.708, de 28 de agosto de 2002, que autoriza 

a Associação Cultural Educacional e Ambiental de Coari a executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Coari, Estado do Amazonas, retificando-se o prazo de autorização para 10 
(dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 924, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Sociedade Mineira de Radiodifusão 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 29 de setembro de 2000, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a concessão da Sociedade Mineira de Radiodifusão Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Juiz de 
Fora, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 926, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cidade Andradina Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Andradina, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.305, de 16 de julho de 2002, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 4 de março de 1995, a permissão outorgada à Rádio Cidade Andradina Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de An-
dradina, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 927, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Tropical FM Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Birigui, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 743, de 10 de maio de 2002, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 2 de dezembro de 1996, a permissão outorgada à Rádio Tropical FM Ltda., para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Biriguí, 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 928, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação do Município de Upanema 
– RN a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 142, de 26 de março de 2001, que autoriza a As-

sociação Comunitária de Comunicação do Município de Upanema – RN a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 929, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação da Comunidade de São Manoel – ASCOSAM 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Correntina, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 2.364, de 6 de novembro de 2002, que autoriza 

a Associação da Comunidade de São Manoel– ASCOSAM a executar, sem direito de exclusividade , serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Correntina, Estado da Bahia, retificando-se o prazo de autorização para 
10(dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 930, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Voz da Liberdade a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Codó, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.244, de 23 de outubro de 2002, que autori-

za a Associação Comunitária Voz da Liberdade a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Codó, Estado do Maranhão, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 931, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Comunidade São Sebastião de Amparo Social a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Sebastião do Caí, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.598, de 9 de agosto de 2002, que autoriza a 

Comunidade São Sebastião de Amparo Social a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Sebastião do Caí, Estado do Rio Grande do Sul, retificando-se o prazo de autori-
zação para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.
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Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 932, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Esportiva, Cultural e do 
Meio Ambiente dos Amigos de São Francisco do Brejão a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de São Francisco do Brejão, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.788, de 6 de dezembro de 2002, que autori-

za a Associação Comunitária Esportiva, Cultural e do Meio Ambiente dos Amigos de São Francisco do Brejão a 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Francisco do Brejão, 
Estado do Maranhão, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 933, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Quaraí Ltda., para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Quarai, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de julho de 2000, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Quaraí Ltda., para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 934, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural Comunitária de Jucati a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jucati, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.417, de 21 de novembro de 2002, que au-

toriza a Associação Cultural Comunitária de Jucati a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Jucati, Estado de Pernambuco, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) 
anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal , 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 935, DE 2004 

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Educacional e Cultural de 
Abreu e Lima – ACECAL a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Abreu e 
Lima, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art.1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.422, de 21 de novembro de 2002, que au-

toriza a Associação Comunitária Educacional e Cultural de Abreu e Lima – ACECAL a executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Abreu e Lima, Estado de Pernambuco, re-
tificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 936, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Rádio Comunitária Educativa Verde 
Amazônia – FM a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ariquemes, Esta-
do de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.735, de 2 de setembro de 2002, que autoriza 

a Associação Rádio Comunitária Educativa Verde Amazônia – FM a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 937, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Condorense a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Condor, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.969, de 1º de outubro de 2002, que autoriza 

a Associação Comunitária Condorense a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Condor, Estado do Rio Grande do Sul, retificando-se o prazo de autorização para l0 (dez) 
anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 938, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da SOBRAL – Sociedade Butiaense de 
Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Butiá, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 1º de abril de 2002, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 5 de maio de 1996, a concessão da SOBRAL – Sociedade Butiaense de Radiodifusão 
Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Butiá, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 939, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Rádio Comunitária ABV FM de Alto Boa 
Vista a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Alto Boa Vista, Estado de 
Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.789, de 10 de setembro de 2002, que 

autoriza a Associação Rádio Comunitária ABV FM de Alto Boa Vista a executar, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Alto Boa Vista, Estado de Mato Grosso, retificando-se 
o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro 
de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 940, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultu-
ral de Jampruca a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jampruca, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a aque se refere a Portaria nº 863, de 31 de maio de 2002, que au-

toriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Jampruca a executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jampruca, Estado de Minas Gerais, reti-
ficando-se o prazo de autorização para (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 941, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Ji-Paranaense – ASCOJIPA 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.888, de 18 de setembro de 2002, que auto-

riza a Associação Comunitária Ji-Paranaense – ASCOJIPA a executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, retificando-se o prazo de autorização para 
10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 942, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação dos Moradores do Indaiá – AMORI a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bertioga, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.088, de 10 de outubro de 2002, que autoriza 

a Associação dos Moradores do Indaiá – AMORI a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Bertioga, Estado de São Paulo, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) 
anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
temos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 943, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema Regional de Comunicação Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Guarara-
pes, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.932, de 1º de outubro de 2002, que outorga 

permissão ao Sistema Regional de Comunicação Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Guararapes, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
temos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 944, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Assistência Social Comunitária – ASCOM a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ipaba, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 92, de 29 de janeiro de 2002, que autoriza a 

Assistência Social Comunitária – ASCOM a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ipaba, Estado de Minas Gerais.
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Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente d Senado Federal, nos 
termos do art 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 945, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Giruá Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de maio de 2002, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 17 de fevereiro de 1998, a concessão da Rádio Giruá Ltda., para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 946, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Pró-Desenvolvimento de Padre Bernar-
do – GO – APRODEM a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Padre Ber-
nardo, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 394, de 19 de março de 2002, que autoriza a 

Associação Pró-Desenvolvimento de Padre Bernardo – GO – APRODEM a executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Padre Bernardo, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 947, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Matele de Radidifusão a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Mateus Leme, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.964, de 1º de outubro de 2002, que autoriza 

a Associação Comunitária Matele de Radiodifusão a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Mateus Leme, Estado de Minas Gerais, retificando-se o prazo de autorização para 
10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 948, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Pedrense de Eventos Comunitários – APEC 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pedra, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.071, de 9 de outubro de 2002, que 

autoriza a Associação Pedrense de Eventos Comunitários – APEC a executar, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pedra, Estado de Pernambuco, retificando-se o 
prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezem-
bro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 949, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação de Desenvolvimento Comunitário das 
Campinas – Macaíba/Rio Grande do Norte –ADCC a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Macaíba, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.988, de 7 de outubro de 2002, que auto-

riza a Associação de Desenvolvimento Comunitário das Campinas – Macaíba/Rio Grande do Norte – ADCC 
a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Macaíba, Estado 
do Rio Grande do Norte, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 950, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Televisão Capixaba Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 09 de dezembro de 2002, que renova por 

15 (quinze) anos, a partir de 8 de abril de 2002, a concessão da Televisão Capixaba Ltda., para explorar, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 951, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Eldorado de Lagarto 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de La-
garto, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 592, de 31 de maio de 1996, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 5 de dezembro de 1993, a permissão outorgada à Rádio Eldorado de Lagarto Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Lagarto, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 952, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Castro Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Castro, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 26 de maio de 1997, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Castro Ltda., para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Castro, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 953, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Clube de Ubiratã Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 2 de junho de 1997, que renova por 10 (dez) 

anos, a partir de 19 de novembro de 1994, a concessão da Rádio Clube de Ubiratã Ltda., para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 954, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Manchete Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Brasília, Distri-
to Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 340, de 4 de junho de 1997, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 23 de janeiro de 1995, a permissão outorgada à Rádio Manchete Ltda., para 
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explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Brasília, Distrito Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 955, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária para Integração Cultural e 
Desenvolvimento de Santo Antônio de Posse – ACICDSAP a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.158, de 16 de outubro de 2002, que autoriza 

a Associação Comunitária para Integração Cultural e Desenvolvimento de Santo Antônio de Posse – ACICDSAP 
a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santo Antônio de Pos-
se, Estado de São Paulo, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 956, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Comunicações de Colina 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Colina, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.369, de 6 de novembro de 2002, que auto-

riza a Associação Comunitária de Comunicações de Colina a executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Colina, Estado de São Paulo, retificando-se o prazo de autorização para 
10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 957, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Beneficente de Difusão Cultural e Co-
munitária Betel de Terra Roxa a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Terra 
Roxa, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.371, de 6 de novembro de 2002, que autoriza 

a Associação Beneficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa a executar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Terra Roxa, Estado de São Paulo, retificando-se o prazo 
de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 958, DE 2004

Aprova o ato que autoriza o Centro Comunitário José Batalha de Góis –CECBGOIS a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Cristovão, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.428, de 21 de novembro de 2002, que auto-

riza o Centro Comunitário José Batalha de Góis – CECBGOIS a executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de São Cristovão, Estado de Sergipe, retificando-se o prazo de autorização 
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 959, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Caiçara – ADECOC a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caiçara, Esta-
do da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 749, de 10 de maio de 2002, que autoriza a 

Associação de Desenvolvimento Comunitário de Caiçara – ADECOC a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caiçara, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 960, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Sepé Tiaraju Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santo Ângelo, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 1º de abril de 2002, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 6 de setembro de 1996, a concessão da Rádio Sepé Tiaraju Ltda., para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santo Ângelo, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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ÀS 14 HORAS COMPARECEM À CASA 
OS SRS.:

Inocêncio Oliveira

 RORAIMA

Almir Sá PL PL/PSL
Luciano Castro PL PL/PSL
Maria Helena PPS
Pastor Frankembergen PTB 
Suely Campos PP 
Total de Roraima: 5

AMAPÁ

Coronel Alves PL PL/PSL
Eduardo Seabra PTB 
Gervásio Oliveira PDT 
Hélio Esteves PT 
Janete Capiberibe PSB 
Total de Amapá: 5

PARÁ

Anivaldo Vale PSDB 
Asdrubal Bentes PMDB 
Babá S.Part. 
Jader Barbalho PMDB 
Nilson Pinto PSDB 
Paulo Rocha PT 
Raimundo Santos PL PL/PSL
Vic Pires Franco PFL 
Wladimir Costa PMDB 
Zé Lima PP 
Zequinha Marinho PSC 
Total de Pará: 11

AMAZONAS

Carlos Souza PP 
Francisco Garcia PP 
Humberto Michiles PL PL/PSL
Lupércio Ramos PPS 
Pauderney Avelino PFL 
Silas Câmara PTB 
Vanessa Grazziotin PCdoB 
Total de Amazonas: 7

RONDONIA

Miguel de Souza PL PL/PSL
Total de Rondonia: 1

ACRE

Henrique Afonso PT 
João Correia PMDB 
João Tota PL PL/PSL
Perpétua Almeida PCdoB 
Ronivon Santiago PP 
Total de Acre: 5

TOCANTINS

Darci Coelho PP 
Homero Barreto PTB 
Maurício Rabelo PL PL/PSL
Total de Tocantins: 3

MARANHÃO

César Bandeira PFL 
Costa Ferreira PSC 
Dr. Ribamar Alves PSB 
Gastão Vieira PMDB 
Luciano Leitoa PSB 
Nice Lobão PFL 
Paulo Marinho PL PL/PSL
Pedro Fernandes PTB 
Remi Trinta PL PL/PSL
Wagner Lago PP 
Total de Maranhão: 10

CEARÁ

Antonio Cambraia PSDB 
Ariosto Holanda PSDB 
João Alfredo PT 
José Linhares PP 
José Pimentel PT 
Léo Alcântara PSDB 
Manoel Salviano PSDB 
Marcelo Teixeira PMDB 
Mauro Benevides PMDB 
Moroni Torgan PFL 
Pastor Pedro Ribeiro PMDB 
Roberto Pessoa PL PL/PSL

Ata da 243ª Sessão, em 11 de novembro de 2004
Presidência dos Srs.: Inocêncio Oliveira, 1º Vice-Presidente, Geraldo Resende; 

 § 2º do artigo 18 do Regimento Interno.
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Vicente Arruda PSDB 
Zé Gerardo PMDB 
Total de Ceará: 14

PIAUÍ

Átila Lira PSDB 
B. Sá PPS 
Júlio Cesar PFL 
Marcelo Castro PMDB 
Moraes Souza PMDB 
Nazareno Fonteles PT 
Simplício Mário PT 
Total de Piauí: 7

RIO GRANDE DO NORTE

Lavoisier Maia PSB 
Sandra Rosado PMDB 
Total de Rio Grande do Norte :2

PARAÍBA

Benjamin Maranhão PMDB 
Carlos Dunga PTB 
Damião Feliciano PP 
Domiciano Cabral PSDB 
Inaldo Leitão PL PL/PSL
Ricardo Rique PL PL/PSL
Total de Paraíba: 6

PERNAMBUCO

André de Paula  PFL 
Carlos Eduardo Cadoca  PMDB 
Jorge Gomes  PSB 
José Mendonça Bezerra  PFL 
Maurício Rands  PT 
Pastor Francisco Olímpio  PSB 
Total de Pernambuco: 6

ALAGOAS

Givaldo Carimbão  PSB 
Helenildo Ribeiro  PSDB 
José Thomaz Nonô  PFL 
Jurandir Boia  PSB 
Total de Alagoas:  4

SERGIPE

Bosco Costa  PSDB 
Ivan Paixão  PPS 
João Fontes  S.Part. 
José Carlos Machado  PFL 
Total de Sergipe: 4

BAHIA

Alice Portugal  PCdoB 
Antonio Carlos Magalhães Neto  PFL 

Claudio Cajado  PFL 
Colbert Martins  PPS 
Daniel Almeida  PCdoB 
Félix Mendonça  PFL 
Guilherme Menezes  PT 
João Leão  PL PL/PSL
Jonival Lucas Junior  PTB 
José Carlos Araújo  PFL 
José Rocha  PFL 
Josias Gomes  PT 
Jutahy Junior  PSDB 
Luiz Alberto  PT 
Luiz Bassuma  PT 
Luiz Carreira  PFL 
Marcelo Guimarães Filho  PFL 
Mário Negromonte  PP 
Milton Barbosa  PFL 
Nelson Pellegrino  PT 
Paulo Magalhães  PFL 
Pedro Irujo  PL PL/PSL
Robério Nunes  PFL 
Walter Pinheiro  PT 
Zelinda Novaes  PFL 
Total de Bahia: 25

MINAS GERAIS

Athos Avelino  PPS 
Bonifácio de Andrada  PSDB 
Cabo Júlio  PSC 
Carlos Willian  PSC 
César Medeiros  PT 
Cleuber Carneiro  PFL 
Dr. Francisco Gonçalves  PTB 
Eduardo Barbosa  PSDB 
Eliseu Resende  PFL 
Geraldo Thadeu  PPS 
Isaías Silvestre  PSB 
Ivo José  PT 
João Magno  PT 
João Paulo Gomes da Silva  PL PL/PSL
José Militão  PTB 
Júlio Delgado  PPS 
Lael Varella PFL 
Leonardo Monteiro  PT 
Lincoln Portela  PL PL/PSL
Marcello Siqueira  PMDB 
Márcio Reinaldo Moreira  PP 
Maria do Carmo Lara  PT 
Mário Assad Júnior  PL PL/PSL
Mário Heringer  PDT 
Odair  PT 
Rafael Guerra  PSDB 
Reginaldo Lopes  PT 



Novembro de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sexta-feira 12 48541 

Roberto Brant  PFL 
Romeu Queiroz  PTB 
Ronaldo Vasconcellos  PTB 
Sérgio Miranda  PCdoB 
Silas Brasileiro  PMDB 
Virgílio Guimarães  PT 
Total de Minas Gerais: 33

ESPÍRITO SANTO

Feu Rosa  PP 
José Carlos Elias  PTB 
Manato  PDT 
Marcelino Fraga  PMDB 
Marcus Vicente  PTB 
Renato Casagrande  PSB 
Rose de Freitas  PMDB 
Total de Espírito Santo: 7

RIO DE JANEIRO

Alexandre Cardoso  PSB 
Alexandre Santos  PP 
Almerinda de Carvalho  PMDB 
Almir Moura  PL PL/PSL
Antonio Carlos Biscaia  PT 
Bernardo Ariston  PMDB 
Carlos Nader  PL PL/PSL
Carlos Rodrigues  PL PL/PSL
Carlos Santana  PT 
Chico Alencar  PT 
Dr. Heleno  PP 
Eduardo Paes  PSDB 
Itamar Serpa  PSDB 
Jair Bolsonaro  PTB 
Jandira Feghali  PCdoB 
João Mendes de Jesus  PSL PL/PSL
Jorge Bittar  PT 
José Divino  PMDB 
Josias Quintal  PMDB 
Juíza Denise Frossard  S.Part. 
Julio Lopes  PP 
Luiz Sérgio  PT 
Moreira Franco  PMDB 
Nelson Bornier  PMDB 
Paulo Feijó  PSDB 
Reinaldo Betão  PL PL/PSL
Renato Cozzolino  PSC 
Rodrigo Maia  PFL 
Simão Sessim  PP 
Total de Rio de Janeiro: 29

SÃO PAULO

Angela Guadagnin  PT 
Antonio Carlos Pannunzio  PSDB 

Arnaldo Faria de Sá  PTB 
Cláudio Magrão  PPS 
Corauci Sobrinho  PFL 
Devanir Ribeiro  PT 
Dimas Ramalho  PPS 
Dr. Hélio  PDT 
Elimar Máximo Damasceno  PRONA 
Enéas  PRONA 
Iara Bernardi  PT 
Ildeu Araujo  PP 
Ivan Valente  PT 
Julio Semeghini  PSDB 
Lobbe Neto  PSDB 
Luciano Zica  PT 
Mariângela Duarte  PT 
Medeiros  PL PL/PSL
Michel Temer  PMDB 
Milton Monti  PL PL/PSL
Neuton Lima  PTB 
Orlando Fantazzini  PT 
Paulo Kobayashi  PSDB 
Professor Irapuan Teixeira  PP 
Professor Luizinho  PT 
Roberto Gouveia  PT 
Robson Tuma  PFL 
Rubinelli  PT 
Salvador Zimbaldi  PTB 
Telma de Souza  PT 
Valdemar Costa Neto  PL PL/PSL
Vanderlei Assis  PP 
Vicentinho  PT 
Walter Feldman  PSDB 
Total de São Paulo: 34

DISTRITO FEDERAL

Jorge Pinheiro  PL PL/PSL
José Roberto Arruda  PFL 
Tatico  PTB 
Wasny de Roure  PT 
Total de Distrito Federal: 4

GOIÁS

João Campos  PSDB 
Leandro Vilela PMDB 
Leonardo Vilela  PP 
Luiz Bittencourt  PMDB 
Neyde Aparecida  PT 
Pedro Chaves  PMDB 
Professora Raquel Teixeira  PSDB 
Ronaldo Caiado  PFL 
Rubens Otoni  PT 
Sergio Caiado  PP 
Total de Goiás: 10
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MATO GROSSO DO SUL

Geraldo Resende  PPS 
João Grandão  PT 
Murilo Zauith  PFL 
Waldemir Moka  PMDB 
Total de Mato Grosso do Sul: 4

PARANÁ

Affonso Camargo  PSDB 
Chico da Princesa  PL PL/PSL
Dilceu Sperafico  PP 
Eduardo Sciarra  PFL 
Giacobo  PL PL/PSL
Gustavo Fruet  S.Part. 
Luiz Carlos Hauly  PSDB 
Moacir Micheletto  PMDB 
Nelson Meurer  PP 
Odílio Balbinotti  PMDB 
Oliveira Filho  PL PL/PSL
Osmar Serraglio  PMDB 
Paulo Bernardo  PT 
Selma Schons  PT 
Total de Paraná: 14

SANTA CATARINA

Adelor Vieira  PMDB 
Carlito Merss  PT 
Edison Andrino  PMDB 
Fernando Coruja  PPS 
Gervásio Silva  PFL 
João Matos  PMDB 
Leodegar Tiscoski  PP 
Luci Choinacki  PT 
Mauro Passos  PT 
Paulo Afonso  PMDB 
Paulo Bauer  PFL 
Zonta  PP 
Total de Santa Catarina: 12

RIO GRANDE DO SUL

Adão Pretto  PT 
Augusto Nardes  PP 
Beto Albuquerque  PSB 
Eliseu Padilha  PMDB 
Francisco Appio  PP 
Francisco Turra  PP 
Henrique Fontana  PT 
Júlio Redecker  PSDB 
Luis Carlos Heinze  PP 
Mendes Ribeiro Filho  PMDB 
Milton Cardias  PTB 
Onyx Lorenzoni  PFL 
Osvaldo Biolchi  PMDB 

Tarcisio Zimmermann  PT 
Yeda Crusius  PSDB 
Total de Rio Grande do Sul:15

I – ABERTURA DA SESSÃO

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Olivei-
ra) – A lista de presença registra o compare-
cimento de 277 Senhoras Deputadas e Sen-
hores Deputados.

Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus e em nome do 
povo brasileiro iniciamos nossos trabalhos.

O Sr. Secretário procederá à leitura da 
ata da sessão anterior.

II – LEITURA DA ATA

O SR. SILAS BRASILEIRO, servindo 
como 2° Secretário, procede à leitura da ata 
da sessão antecedente, a qual é, sem obser-
vações, aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) 
– Passa-se à leitura do expediente.

O SR. CARLOS NADER, servindo como 
1° Secretário, procede à leitura do seguinte

III – EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 727, DE 2004 
(Do Poder Executivo) 

Aviso nº 1.305/2004 – C. Civil

Submete à consideração do Congres-
so Nacional o texto do Tratado de Extradi-
ção entre a República Federativa do Brasil 
e a Ucrânia, celebrado em Brasília, em 21 
de outubro de 2003.

Despacho: Às Comissões de: Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional Constituição e 
Justiça e de Cidadania (Mérito e Art.54, RICD)

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação do Plenário

Publicação Inicial Art. 137, Caput – RICD

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, com-

binado com o art. 84, inciso VIII da Constituição, sub-
meto à elevada consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Tratado de Extradição entre a República Federativa 
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do Brasil e a Ucrânia, celebrado em Brasília, em 21 
de outubro de 2003.

Brasília, 28 de outubro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 227/DJ/DAI-MRE – PAIN-BRAS-UCRA

Brasília, 27 de julho de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Tenho a honra de elevar à alta consideração de 

Vossa Excelência o anexo texto do Tratado de Extradi-
ção entre a República Federativa do Brasil e a Ucrânia, 
assinado em Brasília, em 21 de outubro de 2003.

2. Trata-se de importante instrumento da coopera-
ção jurídica entre o Brasil e a Ucrânia, que permite tornar 
mais eficaz o combate ao crime, e em especial ao crime 
organizado transnacional. Incorpora, ademais, modernos 
instrumentos jurídicos, como o sistema de Autoridades 
Centrais, que fixa, nos Ministérios da Justiça de ambos 
os países signatários, o ponto focal para a tramitação 
dos pedidos de extradição, o que permite tornar mais 
ágil o atendimento às solicitações de extradição. Repre-
senta, por fim, o aprofundamento das relações jurídicas 
com aquele país da Europa do Leste.

3. O Ministério da Justiça participou das nego-
ciações do Tratado em apreço e aprovou seu texto fi-
nal. Com vistas ao seu encaminhamento à aprovação 
do Poder Legislativo, submeto a Vossa Excelência o 
anexo projeto de mensagem ao Congresso Nacional, 
juntamente com cópias autênticas do tratado.

Respeitosamente,

TRATADO DE EXTRADICÃO ENTRE A  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A UCRÂNIA

A República Federativa do Brasil e a Ucrânia 
(doravante denominados como “Partes”),

Desejando tomar mais efetivos os esforços envi-
dados pelas Partes no combate ao crime;

Observando os princípios do respeito pela so-
berania e não-ingerência nos assuntos internos de 
cada uma, assim como as normas do Direito Inter-
nacional; e

Conscientes da necessidade de empreenderem 
a mais cooperação para a extradição de criminosos 
foragidos no exterior,

ampla
Concluem o presente Tratado nos termos que 

se seguem:

ARTIGO 1 
Obrigação de Extraditar

As Partes obrigam-se reciprocamente à entrega, 
de acordo com as condições estabelecidas no presente 
Tratado, e de conformidade com as normas internas 

de cada uma delas, dos indivíduos que respondam a 
processo penal ou tenham sido condenados pelas au-
toridades judiciárias de uma das Partes e se encontram 
no território da outra, para julgamento ou execução de 
uma pena que consista em privação de liberdade.

ARTIGO 2 
Admissibilidade

1. Para que se preceda a extradição, é neces-
sário que:

a) A Parte requerente tenha Jurisdição 
para julgar sobre os fatos nos quais se funda-
menta o pedido de extradição, cometidos ou 
não em seu território;

b) As leis de ambas as Partes imponham, 
para o crime pelo qual a extradição está sen-
do solicitada, penas mínimas privativas de 
liberdade de um ano, independentemente da 
denominação do delito;

c) A Parte da pena ainda não cumprida 
seja igual ou superior a um ano, no caso de 
extradição para execução de sentença;

2. Quando o pedido de extradição referir-se 
a mais de um delito, e alguns deles não cumpri-
rem com os requisitos deste artigo, a extradição 
poderá ser concedida somente para os crimes 
que preencherem as referidas exigências.

3. Em matéria de infrações penais fiscais, 
financeiras, tributárias e relativas a controle 
cambial, a extradição será concedida com 
observância deste Tratado e da legislação do 
Estado requerido. A extradição não poderá ser 
negada em razão da lei do Estado requerido 
não estabelecer o mesmo tipo de imposto, ou 
estes não serem regulamentados da mesma 
forma na lei de ambos os Estados.

ARTIGO 3 
Inadmissibilidade

1. Não será concedida a extradição:

a) quando, pelo mesmo fato, a pessoa 
reclamada já tenha sido julgada, anistiada ou 
indultada na Parte requerida;

b) quando a pessoa reclamada tiver que 
comparecer, na Parte requerente, perante Tri-
bunal ou Juízo de exceção;

c) quando a infração penal pela qual é 
pedida a extradição for de natureza estrita-
mente militar;

d) quando a infração constituir delito po-
lítico ou fato conexo;

e) quando a Parte requerida tiver fundados 
motivos para supor que o pedido de extradição 
foi apresentado com a finalidade de perseguir 
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ou punir a pessoa reclamada por motivo de 
raça, religião, nacionalidade ou opiniões políti-
cas; bem como supor que a situação da mesma 
seja agravada por esses motivos;

2. A apreciação do caráter do crime caberá ex-
clusivamente ao Estado requerido.

3. Para os efeitos deste Tratado, considerar-se-ão 
delitos estritamente militares as infrações penais que 
encerrem atos ou fatos estranhos ao direito penal co-
mum e que derivem, unicamente, de uma legislação 
especial aplicável aos militares e tendente à manuten-
ção da ordem ou da disciplina nas forças armadas.

4. A simples alegação de uma finalidade política 
na prática de um crime não o qualifica como delito de 
tal natureza.

5. Para os efeitos deste Tratado, não serão con-
sideradas infrações de natureza política:

a) atentados contra a vida de um chefe 
de Estado ou Governo estrangeiro, ou contra 
membro de sua família;

b) o genocídio, os crimes de guerra e 
os cometidos contra a paz e a segurança da 
humanidade.

c) os atos de terrorismo, tais como:
I – atentado contra a vida, a integridade 

física ou a liberdade de indivíduos que tenham 
direito a uma proteção internacional, incluídos 
os agentes diplomáticos;

II – a tomada de reféns ou o seqüestro 
de pessoas;

III – o atentado contra pessoas ou bens 
cometidos mediante o emprego de bombas, 
granadas, foguetes, minas, armas de fogo, 
explosivos ou dispositivos similares;

IV – atos de captura ilícita de barcos ou 
aeronaves;

V – a tentativa de prática de delitos pre-
vistos neste artigo ou a participação como co-
autor ou cúmplice de uma pessoa que cometa 
ou tente cometer ditos delitos;

VI – em geral, qualquer ato de violência 
não compreendido entre os anteriores e que 
esteja dirigido conta à vida, a integridade física 
ou a liberdade das pessoas ou visem atingir 
instituições. 

d) Crimes incluídos em acordos interna-
cionais em vigor para ambas as Partes.

ARTIGO 4 
Não Extradição de Nacionais

1. Qualquer Parte tem o direito de recusar a ex-
tradição de seus nacionais.

A Parte que por essa razão não entregar seu na-
cional promoverá, a pedido da Parte requerente, seu 

julgamento, mantendo-a informada do andamento do 
processo e, finalizado, remeterá cópia da sentença.

2. Para os efeitos deste Artigo, a condição de 
nacional será determinada pela legislação da Parte 
requerida, apreciada no momento da decisão sobre 
a extradição.

ARTIGO 5 
Prescrição

A extradição poderá ser recusada se a pessoa 
procurada não puder mais ser punida em razão da 
prescrição da pretensão punitiva de acordo com a le-
gislação interna de qualquer uma das Partes.

ARTIGO 6 
Denegação Facultativa

A entrega poderá ser denegada se, na Parte re-
querida, a pessoa procurada estiver sendo julgada pelo 
mesmo fato ou fatos que fundamentam a solicitação, 
ou ainda se o processo for extinto de acordo com a 
legislação interna da Parte requerida.

ARTIGO 7 
Garantias à Pessoa do Extraditando

1. A pessoa entregue com base neste Tratado 
não poderá, sem o consentimento prévio da Parte 
requerido:

a) ser entregue a terceiro país; e
b) ser processada e julgada por qualquer 

outra infração cometida anteriormente.

2. À pessoa extraditada será garantida ampla de-
fesa e, se necessário, a assistência de um intérprete, 
de acordo com a legislação da Parte requerida.

3. Quando a denominação do fato imputado vier a 
modificar-se durante o processo, a pessoa reclamada 
somente será processada ou julgada na medida em que 
os elementos constitutivos do delito que correspondem 
à nova denominação permitam a extradição.

4. O extraditado não gozará das garantias pre-
vistas no parágrafo I deste Artigo quando, tendo tido 
a oportunidade de abandonar o território da Parte à 
qual foi entregue, não o fez dentro dos 45 (quarenta e 
cinco) dias posteriores a sua libertação, ou a ele tenha 
regressado depois de tê-lo deixado.

ARTIGO 8 
Detração

A pessoa extraditada terá garantia de que o pe-
ríodo em que esteve sob custódia do país requerido, 
em razão do pedido de extradição, será computado 
pela Parte requerente.
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ARTIGO 9 
Canais de Comunicação e Autoridades  

Competentes

1. Para efeitos do presente Tratado, as autorida-
des competentes das Partes se comunicarão por via 
diplomática.

2. As autoridades competentes para aplicação 
do presente Tratado serão:

a) Para a República Federativa do Brasil, 
o Ministério da Justiça;

b) Para a Ucrânia, o Ministério da Justiça, 
nos casos em fase de julgamento e de execu-
ção da sentença, e a Procuradoria-Geral, para 
os casos na fase de inquérito.

ARTIGO 10 
Pedido e Documentos que o Fundamentam

1. O pedido de extradição será apresentado por escri-
to, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) quando se tratar de indivíduo não con-
denado: original ou cópia autêntica do man-
dado de prisão e, se for necessário, de ato de 
processo criminal equivalente;

b) quando se tratar de condenado: original 
ou cópia autêntica da sentença condenatória 
e certidão de que a mesma não foi totalmen-
te cumprida e do tempo que faltou para seu 
cumprimento.

2. O pedido de extradição deverá conter a indi-
cação precisa do fato imputado, a data e o lugar em 
que foi praticado, bem como dados ou antecedentes 
necessários à comprovação da identidade da pessoa 
reclamada. Deverá ser ainda acompanhado de cópias 
dos textos da lei aplicados à espécie na Parte reque-
rente, dos que fundamentem a competência deste, bem 
como das disposições legais relativas à prescrição da 
ação penal ou da condenação.

3. A Parte requerente apresentará, ainda, provas 
ou indícios de que a pessoa reclamada ingressou ou 
permanece no território da Parte requerida.

4. Se o pedido de extradição não estiver devida-
mente instruído, a Parte requerida solicitará à Parte 
requerente que, no prazo de 60 (sessenta) dias, con-
tado do recebimento da comunicação, forneça as in-
formações adicionais. Decorrido esse prazo, o pedido 
será julgado à luz dos elementos disponíveis.

ARTIGO 11 
Idioma a ser Utilizado

Os documentos que instruem o pedido de extra-
dição serão acompanhados de tradução na língua da 
Parte requerida.

ARTIGO 12 
Legalização de documentos

O pedido de extradição, os documentos que o 
fundamentam e as traduções deverão ser legalizados 
pelos órgãos autorizados para os fins deste Tratado. 
Não será necessária nenhuma legalização adicional 
ou qualquer outra confirmação de validade.

ARTIGO 13 
Comunicação da Decisão

1. A Parte requerida deverá informar a requerente, 
de sua decisão com respeito à extradição.

2. Qualquer recusa total ou parcial da extradição 
deverá ser fundamentada.

3. Não será permitido nenhum novo pedido de 
extradição com base nos mesmos fatos que origina-
ram o interior.

ARTIGO 14 
Comunicação da Sentença do Estado Requerente

A Parte requerente comunicará à requerida a deci-
são final proferida no processo relativo ao extraditado.

ARTIGO 15 
Prisão Preventiva

1. A Parte requerente poderá solicitar, em caso 
de urgência, a prisão preventiva do reclamado, assim 
como a apreensão dos objetos relativos ao delito.

O pedido deverá conter a declaração da existên-
cia de um dos documentos enumerados no Artigo 10 e 
ser seguido da apresentação, dentro de 60 (sessenta) 
dias, do pedido de extradição devidamente instruído.

2. Não sendo apresentado o pedido no prazo in-
dicado, o reclamado será posto em liberdade e só se 
admitirá novo pedido de prisão pelo mesmo fato, se reto-
madas todas as formalidades exigidas neste Tratado.

3. O pedido de prisão preventiva para extradição 
poderá ser apresentado à Parte requerida por via di-
plomática ou por intermédio da Organização Interna-
cional de Polícia Criminal – INTERPOL, ou ainda por 
qualquer outro meio suscetível de registro por escrito 
ou aceito pela Parte requerida. A Parte requerente 
será informada, imediatamente, do seguimento dado 
ao seu pedido.

ARTIGO 16 
Entrega do Extraditando

1. Concedida à extradição, a Parte requerida 
comunicará imediatamente à Parte requerente que o 
extraditando se encontra à sua disposição.

2. Se, no prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da comunicação, o extraditando não tiver sido retira-
do pela Parte requerente, a Parte requerida dar-lhe-á 
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liberdade e poderá negar sua extradição pelo mesmo 
fato delituoso.

3. Em caso de força maior impeditiva da entrega 
ou do recebimento do extraditando, a Pane interessa-
da informará à outra Parte. As duas Partes deverão 
acordar uma nova data de entrega, sendo aplicáveis 
às disposições do parágrafo 2º do presente Artigo.

ARTIGO 17 
Entrega Diferida

1. A entrega do extraditando ficará adiada, sob 
custódia da Pane requerida, sem prejuízo da efetiva-
ção da extradição, quando:

a) enfermidade grave impedir que, sem 
perigo de vida, seja ela transportada para a 
Parte requerente;

b) se achar sujeita a ação penal na Parte 
requerida, por outra infração; neste caso, se 
estiver sendo processada, sua extradição po-
derá ser adiada até o fim do processo, e, em 
caso de condenação, até o momento em que 
tiver cumprido a pena.

ARTIGO 18 
Trânsito do Extraditando

1. Trânsito, pelo território de qualquer das Partes, 
de pessoa entregue por terceiro Estado a uma delas 
e que não seja nacional do país de trânsito, será per-
mitido, mediante simples solicitação feita por via diplo-
mática, acompanhada da apresentação, em original ou 
cópia autêntica, do documento pelo qual o Estado de 
refúgio tiver concedido a extradição.

2. O trânsito poderá ser recusado por graves ra-
zões de ordem pública, ou quando o fato que deter-
minou a extradição seja daqueles que, segundo este 
Tratado, não a justificariam.

3. Não será necessário solicitar o trânsito de ex-
traditando quando se empreguem meios de transporte 
aéreo que não preveja pouso em território do Estado de 
Trânsito, ressalvado o caso de aeronaves militares.

ARTIGO 19 
Dos Custos

1. Correrão por conta da Parte requerida os custos 
decorrentes do pedido de extradição, até o momento 
da entrega do extraditando aos agentes devidamente 
habilitados da Parte requerente, correndo por conta 
deste os que se seguirem, inclusive as despesas de 
traslado.

2. As despesas incorridas em razão de trânsito 
pelo território da Parte à qual se solicitou a concessão 
do trânsito serão sufragadas pela Parte requerente.

ARTIGO 20 
Dos bens, valores e documentos

1. Ressalvados os direitos de terceiros, e atendi-
das as disposições da legislação da Parte requerida, 
todos os bens, valores e documentos que se relacio-
nem com o delito e, no momento da prisão, tenham 
sido encontrados em poder do reclamado, serão en-
tregues, com este, à Parte requerente.

2. Os bens, valores e documentos em poder de 
terceiros, e que tenham igualmente relação com o de-
lito, serão também apreendidos, mas somente serão 
entregues depois de resolvidas as exceções opostas 
pelos interessados.

3. Atendidas as ressalvas anteriores, a entre-
ga dos referidos bens, valores e documentos à Parte 
requerente será efetuada, ainda que a extradição, já 
concedida, não tenha sido efetuada.

4. Caso os bens, valores ou documentos se fa-
çam necessários à instrução de processo penal em 
andamento, a Parte requerida poderá conservá-los 
pelo tempo necessário.

ARTIGO 21 
Da recondução do extraditando

1. O indivíduo que, depois de entregue por uma 
Parte à outra, lograr subtrair-se à ação da justiça e re-
tomar a Parte requerida, será detido mediante simples 
requisição feita por via diplomática.

2. Tal pessoa será entregue novamente, sem 
maiores formalidades, a Parte à qual a extradição tinha 
sido garantida, caso as condições e circunstâncias em 
que se baseou não forem alteradas.

ARTIGO 22 
Do Concurso de Pedidos

Quando a extradição de uma mesma pessoa for 
pedida por mais de um Estado, proceder-se-á da ma-
neira seguinte:

a) quando se tratar do mesmo fato, será 
dada preferência ao pedido do Estado em cujo 
território a infração tiver sido cometida.

b) quando se tratar de fatos diferentes, 
será dada preferência ao pedido do Estado 
em cujo território tiver sido cometida a infra-
ção mais grave, de acordo com a legislação 
da Parte requerida;

c) quando se tratar de fatos distintos, mas 
que a Parte requerida repute de igual gravida-
de, será dada preferência ao pedido que for 
apresentado em primeiro lugar.
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ARTIGO 23 
Da Solução de Controvérsias

As controvérsias que surjam entre as Partes sobre 
as disposições contidas no presente Tratado, serão re-
solvidas mediante negociações diplomáticas diretas.

ARTIGO 24 
Aplicação Retroativa do Tratado

O presente Tratado aplicar-se-á também aos crimes 
cometidos anteriormente a sua entrada em vigor.

ARTIGO 25 
Disposições Finais

1. O presente Tratado é sujeito a ratificação.
2. O presente Tratado entrará em vigor trinta dias 

após a troca dos instrumentos de ratificação.
3. O presente Tratado vigorará por tempo inde-

terminado.
4. Cada Parte pode, a qualquer momento, de-

nunciar o presente Tratado. A denúncia terá efeito seis 
meses após a data em que a outra Parte tenha rece-
bido a respectiva notificação.

5. Não serão afetados pela denúncia os pedidos em 
curso apresentados antes da respectiva apresentação.

Feito em Brasília, em 21 de outubro de 2003, 
em dois exemplares originais, nos idiomas português, 
ucraniano e inglês, sendo ambos os textos igualmente 
idênticos. Em caso de divergência, as Partes se refe-
rirão ao texto em inglês.

Ofício nº 822 (CN)

Brasília, 9 de novembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Promulgação de Medida Provisória

Senhor Presidente,
Com referência ao Ofício PS-GSE nº 1.326, de 

20 de outubro de 2004, dessa Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, nos termos do art. 62 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 32, o Congresso Nacional aprovou e esta Presi-
dência promulgou a Lei nº 10.966, de 9 de novembro 
de 2004, que “autoriza a União a prestar auxílio finan-

ceiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
com o objetivo de fomentar as exportações do País”, 
cujas disposições foram adotadas pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República como Medida Provi-
sória nº 193, de 24 de junho de 2004.

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o texto 
promulgado para arquivo nessa Casa.

Atenciosamente, – Senador José Sarney, Pre-
sidente da Mesa do Congresso Nacional.

LEI Nº 10.966, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2004

Autoriza a União a prestar auxílio fi-
nanceiro aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, com o objetivo de fomentar 
as exportações do País.

Faço saber que o Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 193, de 2004, que o Congres-
so Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combi-
nado com o art. 12 da Resolução nº 01, de 2002–CN, 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a entregar aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exer-
cício de 2004, o montante de R$900.000.000,00 (nove-
centos milhões de reais), com o objetivo de fomentar 
as exportações do País, de acordo com os critérios, 
prazos e condições previstas nesta Lei.

Art. 2º O montante citado no art. 1º desta Lei será 
entregue aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios na razão de 1/12 (um doze avos) a cada mês, obser-
vado o atendimento ao disposto no art. 9º desta Lei.

Parágrafo único. A parcela pertencente a cada Esta-
do, incluídas as parcelas de seus Municípios, e ao Distrito 
Federal será proporcional aos coeficientes individuais de 
participação discriminados no Anexo desta lei.

Art. 3º Os recursos de que trata esta Lei serão 
entregues no último dia útil de cada mês, observado 
o disposto no art. 11 desta lei.

Art. 4º Do montante dos recursos que cabe a 
cada Estado, a União entregará diretamente ao pró-
prio Estado 75% (setenta e cinco por cento) e aos seus 
Municípios 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O rateio das parcelas dos Mu-
nicípios obedecerá aos coeficientes individuais de 
participação na distribuição da parcela do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS 
de seus respectivos Estados, a serem aplicados no 
exercício de 2004.

Art. 5º Para a entrega dos recursos à unidade fe-
derada, a ser realizada por uma das formas previstas no 
art. 6º desta lei, serão obrigatoriamente considerados, 
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pela ordem e até o montante total da entrega apurado no 
respectivo período, os valores das seguintes dívidas:

I – contraídas no Tesouro Nacional pela 
unidade federada, vencidas e não pagas, com-
putadas primeiro as da administração direta e 
depois as da administração indireta;

II – contraídas pela unidade federada com 
garantia da União, inclusive dívida externa, ven-
cidas e não pagas, computadas inicialmente 
as da administração direta e posteriormente 
as da administração indireta; e

III – contraídas pela unidade federada nos 
demais entes da administração federal, direta 
e indireta, vencidas e não pagas, computadas 
inicialmente as da administração direta e pos-
teriormente as da administração indireta.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no in-
ciso III deste artigo, ato do Poder Executivo Federal 
poderá autorizar: 

I – a inclusão, como mais uma opção 
para efeito da entrega dos recursos, e na or-
dem que determinar, do valor corresponden-
te a título da respectiva unidade federada na 
carteira da União, inclusive entes de sua admi-
nistração indireta, primeiro relativamente aos 
valores vencidos e não pagos e, depois, aos 
vincendos no mês seguinte àquele em que 
serão entregues os recursos; e

II – a suspensão temporária da dedução 
de dívida compreendida pelo inciso III do caput 
deste artigo, quando não estiverem disponíveis, 
no prazo devido, as necessárias informações.

Art. 6º Os recursos a serem entregues mensal-
mente à unidade federada, equivalentes ao montante 
das dívidas apurado na forma do art. 5º desta Lei, serão 
satisfeitos pela União pelas seguintes formas:

I – entrega de obrigações do Tesouro 
Nacional, de série especial, inalienáveis, com 
vencimento não inferior a 10 (dez) anos, re-
munerados por taxa igual ao custo médio das 
dívidas da respectiva unidade federada com o 
Tesouro Nacional, com poder liberatório para 
pagamento das referidas dívidas; ou

II – correspondente compensação.

Parágrafo único. Os recursos a serem entregues 
mensalmente à unidade federada equivalentes à dife-
rença positiva entre o valor total que lhe cabe e o va-
lor da dívida apurada nos termos do art. 5º desta lei, 
e liquidada na forma do inciso II deste artigo, serão 
satisfeitos por meio de crédito, em moeda corrente, à 
conta bancária do beneficiário.

Art. 7º Caberá ao Ministério da Fazenda apurar 
o montante mensal a ser entregue aos Estados e aos 
seus Municípios.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda publicará 
no Diário Oficial da União, até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o 
resultado do cálculo do montante a ser entregue aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 8º Para efeito de aplicação desta Lei, o Ministério 
da Fazenda definirá, em até 90 (noventa dias) a contar 
de sua publicação, as regras da prestação de informação 
pelos Estados e pelo Distrito Federal sobre a efetiva ma-
nutenção e aproveitamento a que se refere o art. 155, § 
2º, inciso X, alínea a, da Constituição Federal.

Art. 9º Após a definição das regras de prestação 
de informações mencionadas no art. 82 desta Lei, os 
Estados e o Distrito Federal terão 60 (sessenta) dias 
para encaminhar ao Ministério da Fazenda os corres-
pondentes demonstrativos.

Parágrafo único. O ente federado que não enviar 
os demonstrativos referidos no caput deste artigo fi-
cará sujeito à suspensão do recebimento do auxílio 
de que trata esta Lei.

Art. 10. A regularização do envio dos demonstra-
tivos de que trata o art. 9º desta Lei permitirá o recebi-
mento dos recursos no mês imediatamente posterior, 
observado o disposto no art. 32 desta Lei.

Art. 11. Os recursos correspondentes aos duo-
décimos dos meses de janeiro ao mês de publicação 
desta Lei serão entregues pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios em até 10 (dez) dias 
contados da referida publicação.

Parágrafo único. No caso deste artigo, o Ministério da 
Fazenda fica dispensado de observar o prazo estabelecido 
no parágrafo único do art. 7º desta Lei para a publicação 
do resultado do cálculo do montante a ser entregue aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, em 09 de novembro de 2004; 
183º da Independência e 116º da República. – Senador José 
Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.

Publique-se. Arquive-se.
Em: 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.
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OF. nº 268-PP/2004-CCJC

Brasília, 27 de outubro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência a apreciação, por 

este Órgão Técnico, do Projeto de Lei nº 6.763-A/02, 
em 26 de outubro do corrente, em cumprimento ao art. 
58 do Regimento Interno.

Solicito a Vossa Excelência referido projeto e pa-
recer a ele oferecido.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên-
cia protestos de elevada estima e distinta considera-
ção. _ Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente 
em exercício.

Publique-se.
Em 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Of. nº 270-P-CCJC.

Brasília, 27 de outubro de 2004

A Sua Excelência 
Deputado João Paulo Cunha
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta 

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as providên-

cias regimentais cabíveis, os Projetos de Decreto Le-
gislativo nºs 510/03, 854/03, 869/03, 964/03, 3.235/03, 
1.224/04 e 1.231/04, aprovados por este Órgão Téc-
nico, em 26 de outubro do corrente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên-
cia protestos de elevada estima e distinta considera-
ção. – Deputado Antonio Carlos Biscaia, Presidente 
em exercício.

Publique-se.
Em 11-11-04. – João Paulo Cunha, Pre-

sidente.

OF. Nº 271-PP/2003 – CCJC

Brasília, 27 de outubro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as providên-

cias regimentais cabíveis, as Emendas do Senado ao 
Projeto de Lei nº 3.051/89, apreciadas por este Órgão 
Técnico, em 26 de outubro do corrente.

Atenciosamente, – Deputado Antônio Carlos 
Biscaia, Presidente em Exercício.

Publique-se.
Em 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

OF. Nº 272–P-CCJC 
Brasília, 27 de outubro de 2004

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 301/03, aprovado por este Órgão Téc-
nico, em 26 de outubro do corrente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên-
cia protestos de elevada estima e distinta considera-
ção. – Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente 
em exercício

Publique-se.
Em 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

OF. Nº 273-P-CCJC

Brasília, 27 de outubro de 2004

A Sua Excelência
Deputado João Paulo Cunha
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 744/03, aprovado por este Órgão em 26 
de outubro do corrente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Deputado Antônio Carlos Biscata, Presidente 
em Exercício

Publique.
Em 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

OF. Nº 277 – PP/2004 – CCJC 

Brasília, 27 de outubro de 2004

A Sua Excelência
Deputado João Paulo Cunha
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência a apreciação, por 

este Órgão Técnico, do Projeto de Lei nº 5.619-A/01 
e dos de nºs 4.986/01, 5.001/01, e 6.428/02, apensa-
dos, em 26 de outubro do corrente, em cumprimento 
ao art. 58 do Regimento Interno.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
referido projeto e parecer a ele oferecido.
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên-
cia protestos de elevada estima e distinta considera-
ção. – Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente 
em Exercício.

Publique-se.
Em 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Ofício nº 237-P/2004

Brasília, 10 de novembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos deputados

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao disposto 58 do Regimento Interno, a apreciação, 
por este Órgão Técnico, do Projeto nº 2.797 de 2003, 
de autoria do Sr. Pastor Frankembergen.

Pelo exposto, solicito autorização para publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, – Deputado Silas Câmara, 
Presidente.

Publique-se.
Em: 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Ofício-Pres nº 381/CEC

Brasília, 20 de outubro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Publicação do PL nº 4.177/04

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao disposto no artigo 58 do Regimento Interno, a apro-
vação, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 4.177/04, 
do Poder Executivo, que “dispõe sobre a estruturação 
do Piano de Carreira dos Cargos Técnico-Administra-
tivos em Educação, no âmbito das Instituições Fede-
rais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, 
e dá outras providências”, para publicação da referida 
proposição e do parecer a ela oferecido.

Atenciosamente, – Deputado Carlos Abicalil, 
Presidente.

Publique-se.
Em: 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Of.P.- nº 328/2004

Brasília, 15 de setembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para as provi-
dências regimentais cabíveis, a Indicação de Autori-
dade nº 01/04, apreciada, nesta data, por este Órgão 
Técnico.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên-
cia protestos de elevada estima e distinta consideração. 
– Deputado Nelson Bornier, Presidente.

Publique-se.
Em, 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Of.P.- nº 329/2004

Brasília, 15 de setembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as providên-

cias regimentais cabíveis, a Indicação de Autoridade nº 
02/04 e a Indicação de Autoridade nº 04/04, apensada, 
apreciadas, nesta data, por este Órgão Técnico.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên-
cia protestos de elevada estima e distinta consideração. 
– Deputado Nelson Bornier, Presidente.

Publique-se.
Em, 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Of.P.- nº 330/2004

Brasília,15 de setembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, a Indicação de Autori-
dade nº 03/04, apreciada, nesta data, por este Órgão 
Técnico.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên-
cia protestos de elevada estima e distinta consideração. 
– Deputado Nelson Bornier, Presidente.

Publique-se.
Em, 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Of.P – nº 331 /2004

Brasília, 15 de setembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as providên-

cias regimentais cabíveis, a Indicação de Autoridade nº 
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5/04 e a Indicação de Autoridade nº 6/04, apensada, 
apreciadas, nesta data, por este Órgão Técnico.

 Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce-
lência protestos de elevada estima e distinta consi-
deração.

Deputado Nelson Bornier, Presidente

Publique-se.
Em 11-11-04. –  João Paulo Cunha, 

Presidente

Of.P – nº 332/2004

Brasília, 15 de setembro de 2004

A Sua Excelência o senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as providên-

cias regimentais cabíveis, a Indicação de Autoridade nº 
7/04, apreciada, nesta data, por este Órgão Técnico.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce-
lência protestos de elevada estima e distinta consi-
deração.

Deputado Nelson Bornier, Presidente

Publique-se.
Em 11-11-04. –  João Paulo Cunha, 

Presidente

Of. Pres. nº 187/04

Brasília, 20 de outubro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apre-
ciação do Projeto de Lei nº 832/03, por esta Comis-
são, nesta

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, – Deputado Tarcísio Zimmer-
mann, Presidente.

Publique-se.
Em, 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Of. Pres. nº 188/04

Brasília, 20 de outubro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 
ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apre-
ciação do Projeto de Lei nº 1.157/03, por esta Comis-
são, nesta data.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, – Deputado Tarcísio Zimmer-
mann, Presidente.

Publique-se.
Em, 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Of. Pres. nº 192/04

Brasília, 20 de outubro de 2004

A Sua Excelência
Deputado João Paulo Cunha
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apre-
ciação do Projeto de Lei nº 2.854/03, por esta Comis-
são, nesta data.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, – Deputado Tarcísio Zimmer-
mann, Presidente.

Publique-se.
Em, 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Of. Pres. Nº 125-2004-CTD.

Brasília, 29 de outubro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por este 
Órgão Técnico do Projeto de Lei nº 383, de 2003.

A presente proposição, de autoria do Deputado 
Maurício Rabelo, recebeu parecer pela aprovação com 
Complementação de Voto, em reunião realizada no dia 
20 de outubro de 2004.

Atenciosamente, – Deputado José Militão, Pre-
sidente da Comissão de Turismo e Desporto.

Publique-se.
Em, 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.
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Of. P.-65/04

Brasília, 20 de outubro de 2004

A Sua Excelência
Deputado João Paulo Cunha
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, 

do Regimento Interno, comunico a V. Exª que a Co-
missão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 3.096/04 
– do Sr. Max Rosenmann – que “denomina Rodovia 
Governador José Richa o trecho da rodovia BR-476, 
entre as cidades de Adrianópolis e Curitiba, no Esta-
do do Paraná”.

Atenciosamente, Deputado Wellington Roberto, 
Presidente.

Publique-se.
Em, 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Of. P.-70/04

Brasília, 20 de outubro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do 

Regimento Interno, comunico a V. Exª que a Comissão 
de Viação e Transportes, em reunião extraordinária re-
alizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 5.462/01 – do 
Senado Federal (PLS nº 91/00) – que “dispõe sobre a 
divulgação em Diário Oficial do relatório do registrador 
de dados de vôo (caixa-preta) de avião acidentado”.

Atenciosamente, – Deputado Wellington Ro-
berto, Presidente.

Publique-se.
Em, 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Of. P.-77/04

Brasília, 20 de outubro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do 

Regimento Interno, comunico a V. Exª que a Comissão 

de Viação e Transportes, em reunião extraordinária re-
alizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 7.174/02 – do 
Sr. Welinton Fagundes – que “institui o transporte fer-
roviário de passageiros ao longo da Ferrovia Senador 
Vuolo (Ferronorte), no trecho compreendido do Estado 
do Mato Grosso ao Estado de São Paulo”.

Atenciosamente, – Deputado Wellington Ro-
berto, Presidente.

Publique-se.
Em, 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Of. P.-80/04

Brasília, 20 de outubro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, 

do Regimento Interno, comunico a V. Exª que a Comis-
são de Viação e Transportes, em reunião extraordinária 
realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 1.614/03 
– do Sr. Rogério Silva – que “acrescenta parágrafo ao 
art. 133 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro”.

Atenciosamente, – Deputado Wellington Ro-
berto, Presidente.

Publique-se.
Em, 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Of. P.-88/04

Brasília, 20 de outubro de 2004

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, 

do Regimento Interno, comunico a V. Exª que a Comis-
são de Viação e Transportes, em reunião extraordinária 
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.170/04 
– do Sr. Jefferson Campos – que “altera o Código de 
Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, dispondo sobre a obrigatoriedade do porte de 
telefone celular nos veículos de transporte de passa-
geiros interurbanos”.

Atenciosamente, – Deputado Wellington Ro-
berto, Presidente.
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Publique-se.
Em, 11–11–04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Of. P.-90/04

Brasília, 20 de outubro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Nos termos do inciso II do caput do art. 164 do 

Regimento Interno, comunico a Vossa Excelência que 
resolvi declarar prejudicado o Projeto de Lei nº 3.222/04, 
que “dá nova redação ao art. 147 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasilei-
ro, tornando obrigatória a advertência antecipada aos 
motoristas quanto à renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação”, em conseqüência da rejeição do Projeto 
de Lei nº 1.993/03, ocorrida na reuniâo extraordinária 
deste Órgão realizada em 20-10-04.

Atenciosamente, – Deputado Wellington Ro-
berto, Presidente.

(Declaração de prejudicialidade do 
Projeto de Lei nº 3.222/04)

Publique-se.
Em, 11-11-04. – João Paulo Cunha, 

Presidente.

Ofício P.-97/04
Brasília, 5 de novembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 41, inciso 

XVIII, do Regimento Interno, encaminho a V. Exª, em 
anexo, a relação das proposições em tramitaçâo neste 
Órgão, ao término do mês de outubro de 2004.

Atenciosamente, – Deputado Wellington Ro-
berto, Presidente.

COMISSÃO DE AVIAÇÃO E TRANSPORTES

PROPOSIÇÕES EM TRAMITAÇÃO AO TÉRMINO 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2004

1. PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTRO-
LE Nº 28/00 – do Sr. Luiz Sérgio – que “propõe que a 
Comissão de Viação e Transportes fiscalize o Depar-
tamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER, 
em sua atuação no contrato firmado com a Conces-
sionária Rio-Teresópolis – CRT”.

Relatório prévio pelo não encaminhamento Ao TCU

2. PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTRO-
LE Nº 43/00 – do Sr. João Ribeiro – que “propõe que a 
Comissão de Viação e Transportes fiscalize o 15º Dis-
trito Rodoviário Federal, com sede em São Luís – MA, 
quanto aos procedimentos licitatórios e de execução 
de obras rodoviários”.

TCU determinou a realização de auditoria
3. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 159/04 – do 

Sr. Alceu Collares e outros – que “institui Comissão 
Parlamentar de Inquérito para apurar o abuso do po-
der econômico praticado por empresas transportado-
ras de veículos novos produzidos pelas montadoras 
instaladas no País”.

RELATOR: Deputado MÁRIO NEGROMONTE
4. Projeto de Lei nº 3.009-A/97 – do Senado 

Federal (PLS nº 59/96) – que “estabelece a obrigato-
riedade da inclusão de eclusas e de equipamentos e 
procedimentos de proteção à fauna aqüática dos cursos 
d’água, quando da construção de barragens”.

RELATORA: Deputada TELMA DE SOUZA
5. PROJETO DE LEI Nº 3.878/97 – do Sr. Paulo 

Rocha – que “altera o art. 66 da Lei nº 9.503/97 – Có-
digo de Trânsito Brasileiro” (apensados os PLs nºs 
389/99 837/99, 1.757/99 e 4.889/99).

Pronto Para Pauta
6. PROJETO DE LEI Nº 4.206/98 – do Sr. Severino 

Cavalcanti – que “introduz modificação na Lei 9.503, 
de 23 de setembro dem 1987 – Código de Trânsito 
Brasileiro para permitir o enquadramento dos veículos 
que especifica, como de aluguel, para transporte co-
letivo de passageiros” (apensados os PLs nº 574/99, 
751/99 e 1.027/99).

Pronto para Pauta
7. PROJETO DE LEI Nº 26-A/99 – do Sr. Paulo 

Rocha – que “torna obrigatório o curso de direção de-
fensiva, de primeiros socorros  e de relações humanas 
aos condutores de transporte rodoviário de carga e 
passageiros, e da outras providências” (apensados os 
PLs nº 133/99, 148/99, 149/99, 1.042/99 e 3.794/00”.

Pronto para Pauta
8. PROJETO DE LEI Nº  3.140/00 – do Sr. Chico da 

Princesa – que “altera a Lei nº  9.503, de 23 de setem-
bro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasilei-
ro” (apensados os PL n

os
 3.453/00, 6.219/02, 6.265/02, 

6.709/02, 7.034/02, 7.119/02, 7.336/02, 737/03, 742/03, 
827/03, 865/03, 996/03, 1.664/03, 1.734/03, 1.967/03, 
2.465/03, 2.625/03, 2.723/03 e 3.284/04).

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
9. PROJETO DE LEI Nº  4.033/01 – da Srª Tel-

ma de Souza – que “altera a Lei nº  9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro” (apensado o PL nº  4.831/01).

RELATOR: Deputado GIACOBO
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10. PROJETO DE LEI Nº  4.264–A/1 do Sr. Luiz 
Bittencourt – que “altera a Lei nº  8.899, de 29 de ju-
nho de 1994, que concede passe livre às pessoas 
portadoras de deficiência no sistema de transporte 
coletivo interestadual, para estender o benefício às 
crianças portadoras de câncer” (apensados os PL 
n

os
 5.196/01, 5.208/01, 5.275/01, 5.558/01, 6.184/02, 

7.031/02, 7.299/02 e 7.464/02).
RELATOR: Deputado FRANCISCO APPIO
11. PROJETO DE LEI Nº  4.582/01 – do Sr. Luiz 

Bittencourt – que “define critérios para instalação de 
barreiras eletrônicas e equipamentos de fiscalização 
eletrônica de velocidade”.

RELATOR: Deputado MAURO LOPES
12. PROJETO DE LEI Nº  5.393/01 – do Sr. Ro-

meu Queiroz – que “altera a redação dos artigos 20 e 
21 da Lei nº  9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, e dá outras pro-
vidências (apensado o PL nº  5.795/01).

RELATOR: Deputado MAURO LOPES
13. PROJETO DE LEI Nº  6.085–A/02 – da Sra. 

Ángela Guadagnin – que “modifica o caput e acres-
centa parágrafos no artigo 320 da Lei nº  9.503, de 23 
de setembro de 1997, Código de Trânsito Brasileiro” 
(apensados os PL n

os
 524/03 e 803/03).

RELATOR: Deputado FRANCISCO APPIO
14. PROJETO DE LEI Nº 6.106/02 – do Sr. Luiz 

Alberto – que “denomina Aeroporto Internacional de 
Salvador – Dois de Julho o aeroporto da Cidade de 
Salvador, Estado da Bahia” (apensado o PL n

os
 297/03 

e 620/03).
RELATOR: Deputado ZEZÉU RIBEIRO
15. PROJETO DE LEI Nº  6.302/02 – do Senado 

Federal (PLS nº 203/01) que “regulamenta o exercí-
cio das atividades dos profissionais em transportes 
de passageiros, “mototaxista”, em entrega de mer-
cadorias, e em serviço comunitário de rua, e moto-
boy com o uso de motocicleta” (apensados os PL n

os
 

4.3731/98, 2.370/00, 3.044/00, 4.385/01, 4.416/01, 
5.088/01, 6.887/02, 1.613/03, 408/03 e 2.384/03). 

AGUARDANDO DISTRIBUIÇÃO
16. PROJETO DE LEI Nº  6.992/02 – do Poder 

Executivo (MSC nº  493/02 – PE) – que “autoriza a 
instituição da Companhia Docas de Sepetiba S.A., e a 
cisão da Companhia Docas do Rio de Janeiro S.A.”.

PRONTO PARA PAUTA
17. PROJETO DE LEI Nº  7.199/02 – do Senado 

Federal (PLS nº  130/01) – que “dispõe sobre o adi-
cional tarifário para a suplementação de linhas aéreas 
regionais” (apensado o PL nº  2.623/00).

RELATOR: Deputado ROMEU QUEIROZ
18. PROJETO DE LEI Nº  7.313/02 – do Sr. Pe-

dro Henry – que “altera a Lei nº  9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro” (apensados os PL n

os
 3.681/04, 3.814/04 

e 4.131/04).

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
19. PROJETO DE LEI Nº  7.459/02 – do Sr. Eni 

Voltolini – que “altera a Lei nº  9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro” 
(apensado o PL nº  2.385/03).

RELATORA: Deputada TELMA DE SOUZA
20. PROJETO DE LEI Nº  491–A/103 – do Sr. 

Pastor Reinaldo – que “acrescenta dispositivo ao art. 
69 do Código de Trânsito Brasileiro, com o intuito de 
dispor sobre a travessia de pedestres portadores de 
deficiência visual” (apensado o PL nº  921/03).

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
21. PROJETO DE LEI Nº  505/03 – do Sr. Bismark 

Maia – que “altera a Lei nº  7.565, de 19 de dezembro 
de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, para disciplinar aspectos relativos à oferta 
de bilhetes com tarifas promocionais”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
22. PROJETO DE LEI Nº  617/03 – do Sr. Murilo 

Zauith – que “altera dispositivos da Lei nº  7.418, de 16 
de dezembro de 1985, que institui o vale-transporte, 
determinando que este seja pago em dinheiro ao traba-
lhador” (apensados os PL n

os
 1.119/03 e 1.173/03).

PRONTO PARA PAUTA
23. PROJETO DE LEI Nº  685/03 – do Sr. Paulo 

Pimenta – que “altera a redação dos arts. 126 e 243 
que tratam respectivamente da baixa de registro de 
veículos e das obrigações das empresas segurado-
ras nas ocorrências de perda total, na Lei nº  9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro” (apensados os PL n

os
 1.654/03, 

1.769/03 e 1.791/03).
PRONTO PARA PAUTA
24. PROJETO DE LEI Nº  724/03 – do Sr. Milton 

Monti – que “altera a Lei nº  9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que “Institui o Código de Trânsito Brasileiro”, 
para dispor sobre circulação de veículos de tração e 
crimes de trânsito”.

RELATOR: Deputado BETO ALBUQUERQUE
25. PROJETO DE LEI Nº  749/03 – do Sr. Reinal-

do Leitão – que “introduz alterações na Lei nº  10.636, 
de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a apli-
cação dos recursos originários da Contribuição de In-
tervenção no Domínio Econômico – CIDE, incidente 
sobre a importação e a comercialização de petróleo e 
seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool 
etílico combustível, e cria o Fundo Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes – FNIT”.

PRONTO PARA PAUTA
26. PROJETO DE LEI Nº  821–A/103 – do Sr. 

Sandes Júnior – que “acrescenta dispositivo à Lei nº  

8.899, de 29 de junho de 1994, sobre a concessão de 
desconto de cinqüenta por cento nas tarifas de passa-
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gens aéreas para pessoas portadoras de deficiência 
física, mental e sensorial e idosos com idade igual ou 
superior a sessenta anos, desde que o deslocamento 
se destine à realização de tratamento médico hospi-
talar”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
27. PROJETO DE LEI Nº  879/03 – do Sr. Edu-

ardo Cunha – que “obriga as empresas de ônibus a 
terem GPS e câmeras de vídeo” (Apensado o PL nº  

1.884/03).
AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
28. PROJETO DE LEI Nº 898/03 – do Sr. Rogério 

Silva – que “modifica o inciso VIII do artigo 231 da Lei 
nº  9.503 / 97, para prever como penalidade a apre-
ensão do veículo”.

Relator: Deputado FRANCISCO APPIO
29. PROJETO DE LEI Nº  1.215/03 – do Sr. Carlos 

Souza – que “regulamenta a Guarda Portuária”.
PRONTO PARA PAUTA
30. PROJETO DE LEI Nº  1.342/03 – do Sr. Ade-

lor Vieira – que “altera a redação dos arts. 123, 134 e 
233 da Lei nº  9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro” (apensado o 
PL nº 1.680/03).

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
31. PROJETO DE LEI Nº  1.396/03 – do Sr. Le-

onardo Monteiro – que “acrescenta dispositivo ao art. 
21 do Código Brasileiro de Aeronáutica, relacionado 
à inspeção de segurança nos aeroportos”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
32. PROJETO DE LEI Nº  1.590/03 – do Sr. Neu-

ton Lima – que “acrescenta parágrafo ao art. 126 da 
Lei nº  9.503, de 23 de setembro de 1997, que “institui 
o Código de Trânsito Brasileiro”, dispondo sobre veí-
culos irrecuperáveis”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
33. PROJETO DE LEI Nº  1.593/03 – do Sr. Ro-

gério Silva – que “altera a constituição do Fundo Geral 
de Turismo – FUNGETUR, criado pelo Decreto-Lei nº  

1.191, de 27 de outubro de 1971”.
RELATOR: Deputado GIACOBO
34. PROJETO DE LEI Nº  1.655/03 – do Sr. Carlos 

Alberto Leréia – que “acrescenta parágrafo único ao 
art. 6°  da Lei nº  10.636, de 30 de dezembro de 2002” 
(apensados os PL n

os 3.657/04 e 4.185/04).
PRONTO PARA PAUTA
35. PROJETO DE LEI Nº  1.656/03 – do Sr. Al-

berto Fraga – que “acrescenta o inciso XXIII ao artigo 
10 da Lei nº  9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro” (apensado o 
PL nº  2.294/03).

RELATOR: Deputado PEDRO CHAVES

36. PROJETO DE LEI Nº  1.676/03 – do Sr. Carlos 
Souza – que “altera a redação dos incisos I dos arts. 
54 e 55 da Lei nº  9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro” (apensados 
os PL nos 2.955/04, 3.568/04 e 3.892/04).

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
37. PROJETO DE LEI Nº  1.690/03 – do Sr. Jú-

nior Betão – que “Dispõe sobre a redução da emissão 
de poluentes por ciclomotores, motociclos e veículos 
similares.

PRONTO PARA PAUTA
38. PROJETO DE LEI Nº  1.768/03 – do Sr. Jack-

son Barreto – que “cria o Programa Nacional de Mobi-
lidade e Acesso ao Transporte Público”.

PRONTO PARA PAUTA
39. PROJETO DE LEI Nº  1.780/03 – do Sr. Léo 

Alcântara – que “dispõe sobre a fixação de prazo para 
o cumprimento do disposto no art. 16 da Lei nº  10.098, 
de 19 de dezembro de 2000”.

PRONTO PARA PAUTA
40. Projeto de Lei nº 1.820-A/03 – do Sr. Jovahir 

Arantes – que “estabelece o passe livre, nos transpor-
tes coletivos urbanos, ao acompanhante do passageiro 
acometido de labirintite ou de síndrome do pânico”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
41. PROJETO DE LEI Nº 1.867/03 – do Sr. Ber-

nardo Aresto – que “acrescenta dispositivos aos arts. 
8º e 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que dispõe sobre as diretrizes e bases da educação 
nacional e dá outras providências”.

PRONTO PARA PAUTA
42. PROJETO DE LEI Nº 1.891/03 – do Sr. Vieira 

Reis – que “obriga empresas concessionárias de serviço 
público de terminais rodoviários, ferroviários, aéreo e 
marítimo em todo território nacional a disponibilizarem 
assentos públicos para os seus usuários”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
43. Projeto de Lei nº 1.916/03 – do Sr. Carlos Na-

der – que “institui o Fundo Nacional do Transportador 
Rodoviário de Carga”.

PRONTO PARA PAUTA
44. PROJETO DE LEI Nº 1.927/03 – Fernando de 

Fabinho – que “acrescenta dispositivo à Lei nº 10.336, 
de 19 de dezembro de 2001, para isentar as empresas 
de transporte coletivo urbano municipal e Transporte 
Coletivo Urbano Alternativo da Contribuição de Inter-
venção no Domínio Econômico – CIDE”. 

PRONTO PARA PAUTA
45. PROJETO DE LEI Nº 1.944-A/03 – do Sr. Gon-

zaga Patriota – que “define condições para circulação 
de veículos automotores em áreas urbanas tombadas 
e dá outras providências”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
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46. PROJETO DE LEI Nº 2.026/03 – do Sr. Milton 
Cárdias – que “modifica o art. 102 do Código de Trân-
sito Brasileiro, para dispor acerca das condições para 
o transporte de toras e dá outras providências”.

RELATOR: Deputado PEDRO FERNANDES
47. PROJETO DE LEI Nº 2.048/03 – Do Sr. Le-

ônidas Cristino – que “dispõe sobre a implantação de 
ciclovias nas cidades com população superior a 50 
mil habitantes, aglomerações urbanas e regiões me-
tropolitanas”.

RELATOR: Deputado BETO ALBUQUERQUE
48. PROJETO DE LEI Nº 2.050/03 – do Sr. José 

Chaves – que “altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, a Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994 e a Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996”.
AGUARDANDO DISTRIBUIÇÃO
49. PROJETO DE LEI Nº 2.070/03 – do Sr. Cezar 

Schirmer – que “modifica os arts.30, 31 e 36 do Código 
Brasileiro de Aeronáutica, para permitir a exploração 
comercial dos aeródromos privados”.

RELATOR: Deputado PHILEMON RODRIGUES
50. PROJETO DE LEI Nº 2.081/03 – do Sr. João 

Campos – que “modifica a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências”, limitando a 
veiculação de espetáculo ou programa impróprio em 
local público ou em veículo de transporte público”.

PRONTO PARA PAUTA
51. PROJETO DE LEI Nº 2.163/03 – do Sr. Vi-

centinho – que “dispõe sobre proibição de atividade 
concomitante de motorista e cobrador de passagens 
em transportes coletivos rodoviários urbanos e inte-
rurbanos e dá outras providências”.

RELATOR: Deputado BETO ALBUQUERQUE
52. PROJETO DE LEI Nº 2.437/03 – do Sr. Elio-

mar Máximo Damasceno – que “proíbe o uso de em-
blemas oficiais em veículos particulares”.

PRONTO PARA PAUTA
53. PROJETO DE LEI Nº 2.524/03 – do Sr. Cabo 

Júlio – que “acrescenta à Lei nº 9.611, de 19 de feve-
reiro de 1998, que “Dispõe sobre o Transporte Multimo-
dal de Cargas e dá outras providências”, um Capítulo 
IV-A, tratando do transporte de cargas perigosas em 
rodovias nacionais”.

RELATORA: Deputada TELMA DE SOUZA
54. PROJETO DE LEI Nº 2.586/03 – do Sr. Pedro 

Chaves – que “altera a Lei nº 5.917. de 10 de setem-
bro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, 
de modo a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal, o acesso leste da BR 
– 020 para a cidade de Posse, Estado de Goiás”.

RELATOR: Deputado MARCELO TEIXEIRA

55. PROJETO DE LEI Nº 2.640/03 – do Senado 
Federal (PLS nº 162/03) – que “altera a Lei nº 5.917, de 
10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional 
de Viação, para modificar a descrição da rodovia BR-
461, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal”.

PRONTO PARA PAUTA
56. PROJETO DE LEI Nº 2.648/03 – Da Srª Ma-

riângela Duarte – que “altera os artigos 12, 90, 259, 
260, 261, 280, 285, 288, 289 e 320 e acrescenta o ar-
tigo 283 – A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
– Código de Trânsito Brasileiro”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
57. PROJETO DE LEI Nº 2.650/03 – do Sr. Marcelo 

Guimarães Filho – que “altera o Código de Trânsito Bra-
sileiro tornando proibido aos condutores de motocicle-
tas, motonetas e ciclomotores o tráfego entre veículos 
em filas adjacentes e dá outras providências”.

RELATOR: Deputado MÁRIO NEGROMONTE
58. Projeto de lei nº 2.655/03 – do Sr. Pedro Cha-

ves – que “denomina Rodovia José Saad o trecho da 
BR – 020, desde a divisa entre o Distrito Federal e 
o Estado de Goiás até a divisa entre os Estados de 
Goiás e a Bahia”.

RELATOR: Deputado FRANCISCO APPIO
59. PROJETO DE LEI Nº 2.709/03 – do Sr. Milton 

Monti – que “dispõe sobre a renovação e reciclagem 
da frota nacional de veículos automotores” (apensado 
o PL nº 2.796/03).

RELATOR: Deputado GIACOBO
60. Projeto de Lei nº 2.813/03 – do Sr. Ronaldo 

Dimas – que “dispõe sobre a remuneração do serviço 
de transporte rodoviário de carga”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
61. PROJETO DE LEI Nº 2.863/04 – do Sr. Ru-

binelli – que “altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, no que especifica, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
62. PROJETO DE LEI Nº 2.872/04 – do Sr. Lean-

dro Vilela – que “altera o art. 108 da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, para dispor sobre a condução 
regular de passageiros em carrocerias de veículos de 
carga ou mistos, na área rural”.

PRONTO PARA PAUTA
63. PROJETO DE LEI Nº 2.900/04 – do Sr. Al-

berto Fraga – que “acrescenta o § 5º ao artigo 262 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código Brasileiro de Trânsito”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
64. PROJETO DE LEI Nº 2.901/04 – do Sr. An-

selmo – que “altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
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de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para disciplinar o serviço de mototáxi”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
65. PROJETO DE LEI Nº 2.928/04 – do Sr. Jeffer-

son Campos – que “acrescenta dispositivo à Lei nº 9.503, 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro”. 

AGUARDANDO DISTRIBUIÇÃO
66. Projeto de Lei nº 2.940/04 – do Sr. Cabo Júlio 

– que “altera Art. 244 da Lei nº 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997, Código de Trânsito Brasileiro”.

RELATOR: Deputado HÉLIO ESTEVES
67. PROJETO DE LEI Nº 2.943-A/04 – da Srª Ma-

ninha – que “institui o direito a passe livre, em transpor-
te público, a acompanhantes de crianças matriculadas 
em educação infantil”.

AGUARDANDO DISTRIBUIÇÃO
68. Projeto de Lei nº 2.950/04 – do Sr. Ricarte de 

Freitas – que “estabelece a obrigatoriedade para as 
empresas de transporte interestadual e municipal de 
passageiros de oferecer o relato histórico dos trechos 
rodoviários percorridos, e dá outras providências”.

RELATOR: Deputado ARACELY DE PAULA
69. Projeto de Lei nº 2.954/04 – do Sr. Inocêncio 

Oliveira – que “altera o art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que Institui o Código de Trân-
sito Brasileiro”.

AGUARDANDO DISTRIBUIÇÃO
70. PROJETO DE LEI Nº 2.956/04 – do Sr. Ino-

cêncio Oliveira – que “altera o inciso VI do art. 105 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 
o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre es-
pecificidades dos veículos de duas rodas”.

RELATOR: Deputado CARLOS SANTANA
71. PROJETO DE LEI Nº 2.969/04 – do Sr. Se-

rafim Venzon – que “acrescenta dispositivo ao art. 29 
do Código de Trânsito Brasileiro, para garantir livre 
estacionamento e parada aos veículos empregados 
em serviço de vigilância privado”.

RELATOR: Deputado MÁRIO NEGROMONTE
72. PROJETO DE LEI Nº 3.010/04 – do Sr. José 

Divino – que “cria o FUNTECIG –Fundo Nacional de 
Transporte Compartilhado Integrado Grátis – e dá ou-
tras providências.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
73. PROJETO DE LEI Nº 3.051-A/04 – do Sr. 

Edson Ezequiel – que “proíbe a construção de aero-
portos comerciais no perímetro urbano, e dá outras 
providências”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
74. Projeto de Lei nº 3.052/04 – do Sr. Airton Ro-

veda – que “altera a redação do art. 320 da Lei nº 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, dispondo sobre a aplicação da re-

ceita arrecadada com cobrança das multas de trânsito” 
(apensado os PLS nºs 3.270/04 e 4.016/04).

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
75. PROJETO DE LEI Nº 3.086/04 – do Sr. Luis 

Carlos Heinze – que “determina a inclusão de dado 
referente à capacidade máxima de tração do veículo 
em seu Certificado de Licenciamento Anual”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
76. PROJETO DE LEI Nº 3.111/04 – do Sr. André 

Luiz – que “altera o Código de Trânsito Brasileiro para 
proibir a condução de passageiro em veículo de duas 
rodas utilizado em serviço de entrega”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
77. PROJETO DE LEI Nº 3.119/04 – do Sr. Mau-

ro Lopes – que “acrescenta dispositivo ao art. 101 do 
Código de Trânsito Brasileiro, dispondo sobre as Com-
binações para Transporte de Veículos – CTV”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
78. PROJETO DE LEI Nº 3.121/04 – do Sr. José 

Santana de Vasconcellos – que “dispõe sobre a res-
ponsabilidade civil do prestador de serviço de trans-
porte coletivo rodoviário de passageiros, em caso de 
acidente, e dá outras providências”.

PRONTO PARA PAUTA
79. Projeto de Lei nº 3.140/04 – do Sr. Carlos 

Nader – que “tornando obrigatória a instalação de 
recipientes para coleta de lixo nos veículos de trans-
porte coletivo”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
80. PROJETO DE LEI Nº 3.147/04 – do Sr. Antônio 

Carlos Mendes Thame – que “dispõe sobre a exigên-
cia de cadeira nacional de habilitação para dirigir, para 
aquisição de veículo automotor por pessoa física”.

RELATOR: Deputado MARCELO CASTRO
81. PROJETO DE LEI Nº 3.223/04 – do Sr. Lincoln 

Portela – que “dispõe sobre formação de navegação 
amadora e da outras providências”.

RELATOR: Deputado ARACELY DE PAULA
82. Projeto de Lei nº 3.313/04 – do Sr. Lobbe Neto 

– que “dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação 
de vibradores sonoros nas rodovias”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
83. PROJETO DE LEI Nº 3.324/04 – do Sr. João 

Paulo Gomes da Silva – que “dispõe sobre a proibi-
ção de se lacrar as janelas dos veículos de transporte 
coletivo terrestre de passageiros e dá outras provi-
dências”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
84. PROJETO DE LEI Nº 3.409/04 – do Sr. Nel-

son Marquezelli – que “acrescenta dispositivos à Lei nº 

7.183, de 1984, para dispor sobre a obrigatoriedade do 
transporte gratuito de aeronautas pelas empresas de 
transporte aéreo regular, nos casos que especifica”.
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AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
85. PROJETO DE LEI Nº 3.411/04 – do Sr. Pau-

lo Pimenta – que “altera a Lei nº 10.233, de 5 de ju-
nho de 2001, dispondo sobre a vistoria de rodovias 
federais”. 

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
88. Projeto de Lei nº 3.447/04 – do Sr. Carlos 

Nader – que “dispensa, do pagamento de passagens 
de transportes interestadual, para mulheres grávidas, 
nas condições em que estabelece”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
87. PROJETO DE LEI Nº 3.450/04 – do Sr. Renato 

Casagrande – que “dispõe sobre a construção obrigatória 
de faixa de ultrapassagem nas rodovias federais”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
88. PROJETO DE LEI Nº 3.451/04 – do Sr. Ro-

naldo Vasconcelos – que “acresce parágrafo ao art. 
320 do Código de Trânsito Brasileiro, dispondo sobre 
a destinação de multas arrecadadas por infrações de 
estacionamento”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
89. PROJETO DE LEI Nº 3.478/04 – do Sr. Domi-

ciano Cabral – que “acrescenta dispositivo ao Código 
de Trânsito Brasileiro, fixando requisitos para os veícu-
los motorizados de duas rodas empregados no serviço 
de entrega de documentos e pequenas mercadorias 
Relator: Deputado Chico da Princesa”.

90. PROJETO DE LEI Nº 3.527/04 – do Sr. Mar-
condes Gadelha – que “denomina Rodovia Josita Al-
meida a rodovia BR-104, desde a ponte sobre o rio 
Paraíba, na cidade de Barra de Santana, até a cidade 
de Alcantil, ambas no Estado da Paraíba”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
91. Projeto de Lei nº 3.535/04 – do Sr. Orlando 

Fantazzini – que “altera o caput do art. 159 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Có-
digo de Trânsito Brasileiro, dispondo sobre a Carteira 
Nacional de Habilitação”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
92. PROJETO DE LEI Nº 3.542/04 – do Sr. An-

derson Adauto – que “suprime o parágrafo único do 
art. 88 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que 
dispõe sobre a reestruturação dos transportes aqua-
viário e terrestre”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
93. PROJETO DE LEI Nº 3.544-A/04 – do Sr. Rei-

naldo Betão – que “acrescenta inciso ao art. 23 da Lei nº 

9.503, de 2 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, estabelecendo competência às 
Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal”.

RELATOR: Deputado MAURO LOPES
94. PROJETO DE LEI Nº 3.560/04 – do Sr. Almir 

Moura – que “altera a Lei nº 9.503, de 23 setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 
dispor sobre multas por infrações decorrentes de ex-
cesso de velocidade”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
95. Projeto de lei nº 3.569/04 – do Sr. Fernando 

de Fabinho – que “dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de detector de metais em veículos utiliza-
dos no transporte coletivo rodoviário interestadual de 
passageiros”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
96. PROJETO DE LEI Nº 3.587/04 – do Sr. Gil-

berto Nascimento – que “dispõe sobre a divulgação 
e a implantação de noções do Código Nacional de 
Trânsito, a partir das escolas de ensino fundamental 
e eventos culturais”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
97. PROJETO DE LEI Nº 3.588/04 – do Ronaldo 

Vasconcellos – que “altera a redação do art. 277 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que Institui 
o Código de Trânsito Brasileiro, dispondo sobre tes-
tes de alcoolemia em condutores (apensado o PL nº 

4.043/04).
AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
98. PROJETO DE LEI Nº 3.607/04 – do Sr. Ze-

quinha Marinho – que “inclui na relação descritiva do 
Sistema Rodoviário Federal, integrante do anexo da 
Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova 
o Plano Nacional de Viação, a ligação rodoviária entre 
Redenção/PA e Marabá/PA”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
99. PROJETO DE LEI Nº 3.611/04 – do Sr. Je-

fferson Campos – que “altera a redação do § 1º do art. 
262 da Lei nº 9.503, de 1997, que “Institui o Código 
de Trânsito Brasileiro”, dispondo sobre a aplicação da 
penalidade de apreensão do veículo”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
100. PROJETO DE LEI Nº 3.625/04 – do sr. Mil-

ton Capixaba – que “altera dispositivos do Código de 
Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, e da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, es-
tabelecendo condições mais favoráveis para a primeira 
habilitação das pessoas com renda familiar igual ou in-
ferior a um salário mínimo e dá outras providências”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
101.PROJETO DE LEI Nº 3.687/04 – do Sr. Ru-

bens Otoni – que “denomina Viaduto Governador Hen-
rique Santillo o viaduto localizado no km 432 da BR-
153, no Município de Anápolis – GO”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
102. PROJETO DE LEI Nº 3.703/04 – do Sr. Jeffer-

son Campos – que “acrescenta artigo à Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, dispondo sobre a construção 
de depósitos para veículos apreendidos”.



Novembro de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sexta-feira 12 48559 

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
103. PROJETO DE LEI Nº 3.717/04 – do Sr. Hum-

berto Michiles – que “altera os arts. 165 e 276 da Lei 
nº 9.503, de 1997, que Institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para dispor sobre índice de alcoolemia”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
104. PROJETO DE LEI Nº 3.765/04 – do Sr. Gil-

berto Kassab – que “altera a redação dos arts. 61, 159, 
261 e 282 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que Institui o Código de Trânsito Brasileiro”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
106. PROJETO DE LEI Nº 3.788/04 – do Sr. Ro-

naldo Vasconcellos – que “acrescenta dispositivo ao 
art. 105 da Lei nº 9.503/97, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para dispor sobre tubos de escape 
de caminhões, ônibus, microônibus e tratores”.

RELATOR: Deputado ROMEL QUEIROZ
106. PROJETO DE LEI Nº 3.815/04 – do Sr. Ce-

zar Schirmer – que “denomina rodovia Luiz Alves Ro-
lin Sobrinho, o trecho urbano da BR-287, localizado 
desde o entroncamento desta rodovia com a BR-158 e 
a entrada do Núcleo Residencial Tancredo Neves, em 
Santa Maria – RS”. (apensado o PL nº 4.089/04)

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
107. PROJETO DE LEI Nº 3.826/04 – do Sr. Enio 

Bacci – que “denomina a BR-386 como rodovia Leonel 
de Moura Brizola”. (apensado o PL nº 3.827/04)

RELATOR: Deputado DEVANIR RIBEIRO
108. PROJETO DE LEI Nº 3.848/04 – do Sr. Mar-

celino Fraga – que “acrescenta inciso ao art. 105 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro, de forma a tornar obri-
gatória a proteção frontal inferior em caminhões, nos 
termos que especifica”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
109. PROJETO DE LEI Nº 3.856/04 – do Sr. Car-

los Sampaio – que “altera o caput do art. 320 da Lei nº 

9.503, de 1997, dispondo sobre a aplicação da receita 
arrecadada com a cobrança de multas de trânsito”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
110. PROJETO DE LEI Nº 3.891/04 – do Sr. 

Takayama – que “acrescenta artigo à Lei nº 9.503, 
de 1997, que Institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para dispor sobre o leilão de veículos irrecuperáveis 
e similares”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
111. Projeto de Lei nº 3.914/04 – do Sr. Pastor 

Frankembergen – que acrescenta dispositivo ao art. 
281 do Código de Trânsito Brasileiro, que cuida do jul-
gamento da consistência do auto de infração”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
112. PROJETO DE LEI Nº 3.998/04 – do Sr. 

Takayama – que “acrescenta artigo à Lei Nº 9.503, de 

1997, que Institui o Código de Trânsito Brasileiro, dis-
pondo sobre a venda de peças ou sucatas oriundas 
de veículos irrecuperáveis”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
113. PROJETO DE LEI Nº 4.007/04 – do Sr. Do-

miciano Cabral – que “acrescenta dispositivo ao Có-
digo de Trânsito Brasileiro, fixando requisitos para os 
veículos motorizados de duas rodas empregados no 
serviço de entrega de documentos e pequenas mer-
cadorias”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
114. PROJETO DE LEI Nº 4.070/04 – do Sr. Ivan 

Paixão – que “denomina o trecho da BR–235 entre Ara-
caju e a divisa SE/BA “Rodovia Padre Pedro””.

RELATOR: Deputado MARCELO CASTRO
115. PROJETO DE LEI Nº 4.072/04 – do Sr. Ivan 

Paixão – que “denomina o Aeroporto de Aracaju – SE 
“Aeroporto de Aracaju / Santa Maria – SE”’.

RELATOR: Deputado CARLOS SANTANA
116. Projeto de Lei nº 4.100/04 – do Sr. Edson 

Duarte – que “altera a Lei nº 6.453, de 17 de outubro 
de 1977, que trata de atividades nucleares”.

RELATOR: Deputado MÁRIO NEGROMONTE
117.PROJETO DE LEI Nº 4.115/04 – do Sr. Car-

los Nader – que “disciplina o funcionamento de esta-
belecimentos comerciais de desmonte de veículos 
automotores e dá outras providências”.

RELATOR: Deputado GIACOBO
118. PROJETO DE LEI Nº 4.140/04 - do Sr. Je-

fferson Campos – que “altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro, para dispor sobre a circulação de veículos 
utilizados no transporte público coletivo alternativo”.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
119.PROJETO DE LEI Nº 4.156/04 – do Sr. Car-

los Dunga - que “denomina Governador Ernani Sátyro 
trecho de cento e treze quilômetros da BR–361, en-
tre as cidades de Patos e Itaporangal, no Estado da 
Paraíba”.

RELATOR: Deputado WELLINGTON ROBERTO 
(avocado)

120. PROJETO DE LEI Nº 4.262/04 – do Sr. Re-
nato Cozzolino – que “institui e disciplina as despesas 
com pedágio nas deduções relativas ao Imposto sobre 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, em todo 
o Território Nacional.

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
Sala da Comissão, 4 de novembro de 2004. – Ruy 

Omar Prudêncio da Silva, Secretário

Publique-se.
Em 11-11-2004. – João Paulo Cunha, 

Presidente.
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RELATÓRIO DE VIAGEM A WASHINGTON

Participação como representante designado pela 
Câmara dos Deputados no Seminário Internacional 
“Hacia el Fortalecimento de la Governabilidad Demo-
crártica: Situación y Perspectivas del Presidencialismo 
em América Latina” na cidade de Washington, DC, Esta-

dos Unidos, no período de 19 a 26 de outubro de 2004, 
onde proferi palestra acerca de questões envolvendo o 
tema Presidencialismo e Parlamentarismo. Abordagem 
histórica, conjuntura política e econômica, relação com 
a democracia e governabilidade. – Deputado Nelson 
Pellegrino, PT/BA.

Publique-se, nos termos do Ato da Mesa 
nº 35/03.

Em 11-11-04. – João Paulo Cunha, Pre-
sidente.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 328, DE 2004 

(Do Sr. Marcelo Ortiz e outros)

Dá nova redação ao art. 62 da Consti-
tuição Federal, dispondo sobre as medidas 
provisórias.

Despacho: Apense-se a(o) PEC nº 
323/2004.

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 62 da Constituição Federal passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 62. (....). .........................................
 ..............................................................
§ 3º O Presidente da República subme-

terá, antes de sua publicação, a proposta de 
medida provisória ao Congresso Nacional, 
que a analisará através de comissão mista 
permanente, inclusive no recesso, para se pro-
nunciar, nos termos do seu regimento comum, 
exclusivamente sobre a urgência e relevância 
da matéria, dentro do prazo máximo de cinco 
dias úteis, improrrogáveis. 

§ 4º Reconhecida a existência dos pres-
supostos de urgência e relevância em parecer 
aprovado pela comissão mista permanente, a 
proposta de medida provisória será devolvida 
ao Presidente da República para assinatu-
ra, publicação e produção dos seus efeitos 
legais.

§ 5º Decorrido o prazo a que se refere o 
§ 3º, sem a manifestação do Congresso Nacio-
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nal, o Presidente da República fica autorizado 
a publicar a medida provisória. 

§ 6º As medidas provisórias, ressalvado 
o disposto nos §§ 13 e 14, perderão eficácia, 
desde a edição, se não forem convertidas em 
lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 
termos do § 9º, uma vez por igual período, de-
vendo o Congresso Nacional disciplinar, por 
decreto legislativo, as relações jurídicas delas 
decorrentes.

§ 7º O prazo a que se refere o § 6º contar-
se-á da publicação da medida provisória, sus-
pendendo-se durante os períodos de recesso 
do Congresso Nacional.

§ 8º Se a medida provisória não for apre-
ciada até quarenta e cinco dias contados de 
sua publicação, entrará em regime de urgên-
cia, ficando sobrestadas, até que se ultime a 
votação, todas as demais deliberações legis-
lativas das sessões conjuntas do Congresso 
Nacional. 

§ 9º Prorrogar-se-á uma única vez por 
igual período a vigência da medida provisó-
ria que, no prazo de sessenta dias, contado 
de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada.

§ 10. As medidas provisórias serão apre-
ciadas e votadas exclusivamente nas sessões 
conjuntas do Congresso Nacional.

§ 11. Caberá à comissão mista perma-
nente de Deputados e Senadores, examinar 
o mérito das medidas provisórias e sobre elas 
emitir parecer antes de serem apreciadas em 
sessão conjunta do Congresso Nacional, na 
forma do regimento comum 

§ 12. É vedada a reedição, na mesma 
sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua 
eficácia por decurso de prazo.

§ 13. Não editado o decreto legislativo a 
que se refere o § 6º até sessenta dias após a 
rejeição ou perda de eficácia da medida pro-
visória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua 
vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 14. Aprovado o projeto de lei de con-
versão alterando o texto original de medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente 
em vigor até que seja sancionado ou vetado 
o projeto.” (NR)

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de 
sua publicação.

Justificação

O instituto da medida provisória, da forma como 
concebido pelos constituintes de 1988, se constitui 
num importante instrumento para a gestão pública, 
enquanto diploma legal, devido a rapidez dos seus 
efeitos no encaminhamento de questões que impõe 
à Administração Pública Federal, soluções imediatas 
de extrema relevância e urgência, ora na defesa dos 
interesses da própria Administração Pública Federal, 
como também de toda a coletividade. 

No entanto, a prática tem demonstrado que nem 
sempre o Poder Executivo Federal vem utilizando-o da 
forma como concebido. 

É público e notório que o excesso de medidas pro-
visórias editadas, e que obrigatoriamente chegam para 
a apreciação do Congresso Nacional, da forma como 
atualmente dispõe o art. 62 da Constituição Federal, 
têm prejudicado o ritmo dos trabalhos de ambas as 
Casas, vez que, aquilo que deveria ser uma excep-
cionalidade passou a ser regra pois, em sua maioria, o 
argumento utilizado pelo Poder Executivo Federal para 
justificar as suas edições, não atendem aos pressupos-
tos constitucionais da relevância e urgência. 

Não obstante as valiosas contribuições já ofereci-
das para a solução desse problema, e que encontram-
se ainda em trâmitação nesta Casa, a contribuição que 
ora trago para apreciação dos senhores parlamentares, 
apresenta em seu bojo, duas importantes inovações 
no processo legislativo das mesmas. 

A primeira inovação diz respeito sobre a obrigato-
riedade do Senhor Presidente da República, entenden-
do haver necessidade da edição de uma nova medida 
provisória, deve, antes de sua publicação, submetê-la 
a uma análise prévia por parte do Congresso Nacional, 
que, avaliada por uma comissão mista permanente, 
pronunciar-se-a exclusivamente sobre o efetivo cum-
primento do atendimento aos prefalados pressupostos 
constitucionais – relevância e urgência – da matéria 
apresentada no texto da proposta.

Quero crer, ainda, que de alguma forma, esse 
novo procedimento também dará relativa legitimidade 
a proposta de medida provisória. 

A segunda inovação determina que a análise e 
votação dessas novas medidas provisórias, doravante 
devam ser realizadas em sessão conjunta do Congres-
so Nacional, a exemplo do que atualmente ocorre com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias, tornando o proce-
dimento legislativo mais célere e objetivo, ao mesmo 
tempo que não traz prejuízo ao atendimento dos prin-
cípios democráticos. 
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Com isso, a presente proposição visa também 
resgatar o processo natural e regular dos nossos tra-
balhos legislativos.

Na certeza de que esta contribuição vai ao encon-
tro da inteligência estabelecida pelo art. 2º da nossa 
Carta Magna, na busca incessante de se estabelecer 
uma perfeita harmonia entre os poderes da União, e 
mantendo-se a sua independência, encaminho para 
apreciação dos senhores a presente Proposta de 
Emenda à Constituição.

Sala das Sessões, 27 de outubro de 2004. – Marcelo 
Ortiz, Deputado Federal/PV – SP.

Proposição: PEC nº 328/2004
Autor: MARCELO ORTIZ E OUTROS
Data de Apresentação: 27-10-2004 16:58:00
Ementa: Dá nova redação ao art. 62 da Constituição 
Federal, dispondo sobre as medidas provisórias.
Possui Assinaturas Suficientes: SIM
Total de Assinaturas:
Confirmadas: 184
Não Conferem: 7
Fora do Exercício: 0
Repetidas: 29
Ilegíveis: 0
Retiradas: 0

Assinaturas Confirmadas

1 – ALBERTO FRAGA (PTB – DF)
2 – ALMERINDA DE CARVALHO (PMDB – RJ)
3 – ALMIR SÁ (PL – RR)
4 – AMAURI GASQUES (PL – SP)
5 – ANDRÉ LUIZ (PMDB – RJ)
6 – ANDRÉ ZACHAROW (PP – PR)
7 – ANGELA GUADAGNIN (PT – SP)
8 – ANÍBAL GOMES (PMDB – CE)
9 – ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT – MS)
10 – ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
(PFL – BA)
11 – ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB 
– SP)
12 – ANTONIO NOGUEIRA (PT – AP)
13 – ARIOSTO HOLANDA (PSDB – CE)
14 – ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP)
15 – ARNON BEZERRA (PTB – CE)
16 – AUGUSTO NARDES (PP – RS)
17 – BOSCO COSTA (PSDB – SE)
18 – CABO JÚLIO (PSC – MG)
19 – CARLITO MERSS (PT – SC)
20 – CARLOS DUNGA (PTB – PB)
21 – CARLOS MELLES (PFL – MG)
22 – CARLOS NADER (PL – RJ)
23 – CARLOS RODRIGUES (PL – RJ)
24 – CARLOS WILLIAN (PSC – MG)

25 – CELCITA PINHEIRO (PFL – MT)
26 – CÉSAR BANDEIRA (PFL – MA)
27 – CÉSAR MEDEIROS (PT – MG)
28 – CHICO ALENCAR (PT – RJ)
29 – CHICO DA PRINCESA (PL – PR)
30 – CLÓVIS FECURY (PFL – MA)
31 – COLBERT MARTINS (PPS – BA)
32 – CORIOLANO SALES (PFL – BA)
33 – CORONEL ALVES (PL – AP)
34 – COSTA FERREIRA (PSC – MA)
35 – DANIEL ALMEIDA (PCdoB – BA)
36 – DARCI COELHO (PP – TO)
37 – DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS)
38 – DELEY (PV – RJ)
39 – DEVANIR RIBEIRO (PT – SP)
40 – DR. FRANCISCO GONÇALVES (PTB – MG)
41 – DR. HELENO (PP – RJ)
42 – DR. RIBAMAR ALVES (PSB – MA)
43 – DR. RODOLFO PEREIRA (PDT – RR)
44 – EDSON DUARTE (PV – BA)
45 – EDUARDO BARBOSA (PSDB – MG)
46 – EDUARDO GOMES (PSDB – TO)
47 – ENIO BACCI (PDT – RS)
48 – FERNANDO CORUJA (PPS – SC)
49 – FERNANDO DE FABINHO (PFL – BA)
50 – FERNANDO GABEIRA (S.PART. – RJ)
51 – FRANCISCO RODRIGUES (PFL – RR)
52 – GERALDO RESENDE (PPS – MS)
53 – GERVÁSIO OLIVEIRA (PDT – AP)
54 – GILMAR MACHADO (PT – MG)
55 – GONZAGA PATRIOTA (PSB – PE)
56 – HELENILDO RIBEIRO (PSDB – AL)
57 – HÉLIO ESTEVES (PT – AP)
58 – HOMERO BARRETO (PTB – TO)
59 – IARA BERNARDI (PT – SP)
60 – ILDEU ARAUJO (PP – SP)
61 – INÁCIO ARRUDA (PCdoB – CE)
62 – INALDO LEITÃO (PL – PB)
63 – INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL – PE)
64 – IRIS SIMÕES (PTB – PR)
65 – ISAÍAS SILVESTRE (PSB – MG)
66 – JACKSON BARRETO (PTB – SE)
67 – JAIME MARTINS (PL – MG)
68 – JAIR BOLSONARO (PTB – RJ)
69 – JOÃO BATISTA (PFL – SP)
70 – JOÃO CALDAS (PL – AL)
71 – JOÃO CAMPOS (PSDB – GO)
72 – JOÃO MAGALHÃES (PMDB – MG)
73 – JOÃO MATOS (PMDB – SC)
74 – JOÃO MENDES DE JESUS (PSL – RJ)
75 – JOÃO PAULO GOMES DA SILVA (PL – MG)
76 – JOÃO TOTA (PL – AC)
77 – JONIVAL LUCAS JUNIOR (PTB – BA)
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78 – JORGE BOEIRA (PT – SC)
79 – JORGE GOMES (PSB – PE)
80 – JOSÉ CARLOS ELIAS (PTB – ES)
81 – JOSÉ DIVINO (PMDB – RJ)
82 – JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT – SP)
83 – JOSÉ MENTOR (PT – SP)
84 – JOSÉ MÚCIO MONTEIRO (PTB – PE)
85 – JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PFL – DF)
86 – JOVAIR ARANTES (PTB – GO)
87 – JOVINO CÂNDIDO (PV – SP)
88 – JÚLIO CESAR (PFL – PI)
89 – JÚLIO DELGADO (PPS – MG)
90 – JULIO LOPES (PP – RJ)
91 – JURANDIR BOIA (PSB – AL)
92 – JUTAHY JUNIOR (PSDB – BA)
93 – LEODEGAR TISCOSKI (PP – SC)
94 – LEONARDO MATTOS (PV – MG)
95 – LEONARDO MONTEIRO (PT – MG)
96 – LEONARDO VILELA (PP – GO)
97 – LINCOLN PORTELA (PL – MG)
98 – LINO ROSSI (-)
99 – LOBBE NETO (PSDB – SP)
100 – LUCIANA GENRO (S.PART. – RS)
101 – LUCIANO CASTRO (PL – RR)
102 – LUCIANO LEITOA (PSB – MA)
103 – LUIZ CARLOS HAULY (PSDB – PR)
104 – LUIZ PIAUHYLINO (S.PART. – PE)
105 – LUIZ SÉRGIO (PT – RJ)
106 – LUIZA ERUNDINA (PSB – SP)
107 – MANATO (PDT – ES)
108 – MARCELINO FRAGA (PMDB – ES)
109 – MARCELO CASTRO (PMDB – PI)
110 – MARCELO GUIMARÃES FILHO (PFL – BA)
111 – MARCELO ORTIZ (PV – SP)
112 – MARCOS ABRAMO (PFL – SP)
113 – MARIA HELENA (PPS – RR)
114 – MÁRIO HERINGER (PDT – MG)
115 – MAURÍCIO RABELO (PL – TO)
116 – MAURO BENEVIDES (PMDB-CE)
117 – MEDEIROS (PL – SP)
118 – MIGUEL DE SOUZA (PL – RO)
119 – MILTON BARBOSA (PFL – BA)
120 – MILTON CARDIAS (PTB – RS)
121 – MILTON MONTI (PL – SP)
122 – MORAES SOUZA (PMDB – PI)
123 – NELSON MARQUEZELLI (PTB – SP)
124 – NELSON MEURER (PP – PR)
125 – NELSON TRAD (PMDB – MS)
126 – NEUCIMAR FRAGA (PL – ES)
127 – NEUTON LIMA (PTB – SP)
128 – NILSON PINTO (PSDB – PA)
129 – NILTON CAPIXABA (PTB – RO)
130 – ODAIR (PT – MG)

131 – OSMÂNIO PEREIRA (PTB – MG)
132 – OSMAR SERRAGLIO (PMDB – PR)
133 – OSÓRIO ADRIANO (PFL – DF)
134 – OSVALDO BIOLCHI (PMDB – RS)
135 – OSVALDO REIS (PMDB – TO)
136 – PAES LANDIM (PTB – PI)
137 – PASTOR FRANCISCO OLÍMPIO (PSB – PE)
138 – PASTOR PEDRO RIBEIRO (PMDB – CE)
139 – PAULO BAUER (PFL – SC)
140 – PAULO GOUVÊA (PL – RS)
141 – PAULO ROCHA (PT – PA)
142 – PEDRO CHAVES (PMDB – GO)
143 – PEDRO CORRÊA (PP – PE)
144 – PEDRO FERNANDES (PTB – MA)
145 – PEDRO IRUJO (PL – BA)
146 – PEDRO NOVAIS (PMDB – MA)
147 – PERPÉTUA ALMEIDA (PCdoB – AC)
148 – PHILEMON RODRIGUES (PTB – PB)
149 – POMPEO DE MATTOS (PDT – RS)
150 – RAIMUNDO SANTOS (PL – PA)
151 – RENILDO CALHEIROS (PCdoB – PE)
152 – RICARDO IZAR (PTB – SP)
153 – RICARTE DE FREITAS (PTB – MT)
154 – ROBERTO JEFFERSON (PTB – RJ)
155 – ROBERTO MAGALHÃES (S.PART. – PE)
156 – RONALDO CAIADO (PFL – GO)
157 – RONALDO VASCONCELLOS (PTB – MG)
158 – SALVADOR ZIMBALDI (PTB – SP)
159 – SANDRO MABEL (PL – GO)
160 – SEBASTIÃO MADEIRA (PSDB – MA)
161 – SERGIO CAIADO (PP – GO)
162 – SEVERIANO ALVES (PDT – BA)
163  – SIGMARINGA SEIXAS (PT – DF)
164 – SILAS BRASILEIRO (PMDB – MG)
165 – SIMÃO SESSIM (PP – RJ)
166 – TAKAYAMA (PMDB – PR)
167 – TATICO (PTB – DF)
168 – VADÃO GOMES (PP – SP)
169 – VALDEMAR COSTA NETO (PL – SP)
170 – VANDER LOUBET (PT – MS)
171 – VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB – AM)
172 – VICENTE ARRUDA (PSDB – CE)
173 – VICENTINHO (PT – SP)
174 – VIGNATTI (PT – SC)
175 – VILMAR ROCHA (PFL – GO)
176 – VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT – MG)
177 – WAGNER LAGO (PP – MA)
178 – WANDERVAL SANTOS (PL – SP)
179 – WELLINGTON ROBERTO (PL – PB)
180 – ZÉ GERARDO (PMDB – CE)
181 – ZÉ LIMA (PP – PA)
182 – ZENALDO COUTINHO (PSDB – PA)
183 – ZEQUINHA MARINHO (PSC – PA)
184 – ZICO BRONZEADO (PT – AC)
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Assinaturas que Não Conferem

1 – EDUARDO VALVERDE (PT – RO)
2 – GASTÃO VIEIRA (PMDB – MA)
3 – GONZAGA MOTA (PSDB – CE)
4 – JANETE CAPIBERIBE (PSB – AP)
5 – JORGE BOEIRA (PT – SC)
6 – PAULO RUBEM SANTIAGO (PT – PE)
7 – ROGÉRIO TEÓFILO (PPS – AL)

Assinaturas Repetidas

1 – CABO JÚLIO (PSC – MG)
2 – CARLOS DUNGA (PTB – PB)
3 – CARLOS RODRIGUES (PL – RJ)
4 – CÉSAR BANDEIRA (PFL – MA)
5 – CLÓVIS FECURY (PFL – MA)
6 – COLBERT MARTINS (PPS – BA)
7 – FERNANDO CORUJA (PPS – SC)
8 – FRANCISCO RODRIGUES (PFL – RR)
9 – GASTÃO VIEIRA (PMDB – MA)
10 – GERVÁSIO OLIVEIRA (PDT – AP)
11 – ISAÍAS SILVESTRE (PSB – MG)
12 – JOÃO BATISTA (PFL – SP)
13 – JOÃO PAULO GOMES DA SILVA (PL – MG)
14 – JOSÉ DIVINO (PMDB – RJ)
15 – JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PFL – DF)
16 – JOVAIR ARANTES (PTB – GO)
17 – LUCIANO LEITOA (PSB – MA)
18 – LUIZ CARLOS HAULY (PSDB – PR)
19 – MÁRIO HERINGER (PDT – MG)
20 – NELSON MEURER (PP – PR)
21 – NELSON TRAD (PMDB – MS)
22 – NEUCIMAR FRAGA (PL – ES)
23 – NILSON PINTO (PSDB – PA)
24 – NILTON CAPIXABA (PTB – RO)
25 – OSMAR SERRAGLIO (PMDB – PR)
26 – OSVALDO REIS (PMDB – TO)
27 – SIMÃO SESSIM (PP – RJ)
28 – ZEQUINHA MARINHO (PSC – PA)
29 – ZICO BRONZEADO (PT – AC)

SEÇÃO DE REGISTRO E CONTROLE  
E DE ANÁLISE DE PROPOSIÇÕES

Ofício nº 145/2004

Brasília, 8 de novembro de 2004

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. Mozart Vianna de Paiva
Secretário-Geral da Mesa
Nesta

Senhor Secretário-Geral:
Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de 

Emenda à Constituição do Senhor Deputado Mar-

celo Ortiz e outros, que “Dá nova redação ao art. 62 
da Constituição Federal, dispondo sobre as medidas 
provisórias”, contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

Assinaturas confirmadas;   184
assinaturas não confirmadas;   7
assinaturas repetidas.  29

Atenciosamente, – Ruthier De Sousa Silva, 
Chefe.

PROJETO DE LEI Nº 4.089–E, DE 1998 
(Do Sr. Enio Bacci) 

OFÍCIO Nº  2.033/2004 (SF)

Substitutivo do Senado Federal ao Pro-
jeto de Lei nº 4.089-D, de 1998, que “Institui 
o exame ginecológico preventivo gratuito, 
inclusive exame de mamografia, custeados 
pelo SUS”.

Despacho: Às Comissões: Seguridade 
Social de Família; Finanças e Tributação (Art. 
54 RICD). Constituição e Justiça e de Cidada-
nia (Art. 54 RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva palas comissões – art. 24, II.

AUTÓGRAFOS DO PL Nº 4.089-D/98, APROVADO 
NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 9-4-02

Dispõe sobre a prevenção dos cânce-
res de mama e ginecológico.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A prevenção do câncer de mama e do colo 

uterino é assegurada, em todo o território nacional, 
nos termos desta lei.

Art. 2º O Sistema Único de Saúde – SUS, por 
meio de seus serviços, próprios, conveniados ou con-
tratados, deve assegurar às mulheres:

I – assistência ginecológica periódica e 
contínua, incluindo amplo trabalho de infor-
mação sobre o controle das doenças a que 
se refere o art. 1º ;

II – pelo menos um exame citopatológico 
do colo uterino a todas as mulheres que tenham 
iniciado sua vida sexual, com a periodicidade 
recomendada pelo Ministério da Saúde;

III – pelo menos uma mamografia a todas 
as mulheres a partir dos quarenta anos, com 
a periodicidade recomendada pelo Ministério 
da Saúde;

IV – acesso a serviços de maior comple-
xidade para diagnóstico e tratamento, quando 
necessário.
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Câmara dos Deputados, 24 de abril de 2002. – 
Aécio Neves.

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL

Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara nº  39, de 2002 (PL nº  4.089, 
de 1998, nessa Casa), que “dispõe sobre a 
prevenção dos cânceres de mama e gine-
cológico.”

Substitua-se o projeto pelo seguinte:
Dispõe sobre a efetivação de ações de 

saúde que assegurem a prevenção, a detec-
ção, o tratamento e o seguimento dos cân-
ceres do colo uterino e de mama, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As ações de saúde previstas no art. 7º, 

inciso II, da Lei nº  8.080, de 19 de setembro de 1990, 
relativas à prevenção, detecção, tratamento e contro-
le dos cânceres do colo uterino e de mama são as-
seguradas, em todo o Território Nacional, nos termos 
desta lei.

Art. 2º O Sistema Único de Saúde (SUS), por 
meio dos seus serviços próprios, conveniados ou con-
tratados, deve assegurar.

I – assistência integral à saúde da mulher, 
incluindo amplo trabalho informativo e educati-
vo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento 
e o controle, ou seguimento pós-tratamento, 
das doenças a que se refere o art. 1º;

II – a realização de exame citopatológi-
co do colo uterino a todas as mulheres que já 
tenham iniciado sua vida sexual, independen-
temente da idade;

III – a realização de exame mamográfico 
a todas as mulheres, a partir dos 40 (quarenta) 
anos de idade;

IV – o encaminhamento, a serviços de 
maior complexidade, das mulheres cujos exa-
mes citopatológicos ou mamográficos ou cuja 
observação clínica indicarem a necessidade 
de complementação diagnóstica, tratamento 
e seguimento pós-tratamento que não pude-
rem ser realizados na unidade que prestou o 
atendimento;

V – os subseqüentes exames citopatoló-
gicos do colo uterino e mamográficos deverão 
ser assegurados segundo a periodicidade que 
o órgão federal responsável pela efetivação das 
ações citadas nesta lei deve instituir.

Parágrafo único. Os exames citopatoló-
gicos do colo uterino e mamográficos poderão 
ser complementados ou substituídos por ou-
tros, quando o órgão citado no inciso V deste 
artigo assim determinar.” (NR)

Art. 3º  Esta lei entra em vigor após decorrido 1 
(um) ano da sua publicação oficial.

Senado Federal, 22 de outubro de 2004. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

PROJETO DE LEI Nº 4.283, DE 2004 
(Do Sr. Julio Lopes)

Dispõe sobre as loterias administradas 
pela Caixa Econômica Federal.

Despacho: Às Comissões de: Finanças 
e Tributação (Mérito e art. 54, RICD). Consti-
tuição e Justiça e de Cidadania (Mérito e art. 
54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Esta lei dispõe sobre as loterias e concur-

sos de prognósticos administrados pela Caixa Econô-
mica Federal – CEF.

Art. 2º As apostas em todas as modalidades de 
loterias e concursos de prognósticos administrados 
pela Caixa Econômica Federal deverão registrar, me-
canicamente, nos respectivos comprovantes, em es-
paço especialmente destinado para tanto, em caráter 
obrigatório, o número do CPF – Cadastro de Pessoa 
Física dos respectivos apostadores.

§ 1º Os prêmios das loterias e concur-
sos de prognósticos a que se refere o caput 
somente serão pagos aos detentores do cor-
respondente CPF mecanicamente registrado 
no comprovante da aposta premiada.

§ 2º Para efeito do recebimento de prê-
mio, serão consideradas apostas não realiza-
das aquelas que por qualquer motivo deixarem 
de cumprir as exigências do caput.

Art. 3º As agências lotéricas da Caixa Econômi-
ca Federal deverão manter afixados, em local visível, 
cartazes ou equivalente, alertando os apostadores da 
necessidade de apresentação do seu CPF tanto para 
a realização das apostas como para o eventual rece-
bimento de prêmios.

Parágrafo único. Os volantes de todas as lote-
rias e concursos de prognósticos deverão conter, de 
forma clara e sucinta, o alerta de que trata o caput 
deste artigo.
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Art.4º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias 
após a data da sua publicação. 

Justificação

Em todo o País, semanalmente, milhões de apos-
tas são efetuadas nas diversas modalidades de lote-
rias e concursos de prognósticos administrados pela 
Caixa Econômica Federal, o que tem significado, nos 
últimos anos, uma arrecadação bruta anual superior a 
dois bilhões de reais, montante que, a menos do per-
centual relativo à premiação, é integralmente direcio-
nado à promoção de diversas ações governamentais 
no campo social.

A esperança de ganhar e de melhorar de vida é 
o que move esse enorme contigente de apostadores, 
que se agiganta nas ocasiões em que os prêmios da-
queles jogos se acumulam.

Essa massa de apostadores, contudo, como 
não poderia deixar de ser, espelha a estratificação 
social de nosso povo, compondo-se, majoritariamen-
te, por gente humilde, crédula, analfabeta e passí-
vel , se eventualmente premiada, de ser ludibriada 
por terceiros inescrupulosos, de várias maneiras, 
como no ato da conferência de suas apostas, por 
exemplo.

Por outro lado, também se especula quanto à 
possibilidade de “lavagem de dinheiro” nas loterias da 
Caixa Econômica Federal.

Nosso projeto de lei objetiva a eliminação dos 
dois problemas acima apontados e o fortalecimento 
das loterias oficiais, por meio de um maior controle. 

A exigência do registro do CPF nas apostas per-
mitirá que, de fato, os prêmios sejam pagos apenas 
ao próprio apostador, evitando que nossa gente hu-
milde seja ludibriada, e, ao mesmo tempo, impedindo 
que recursos de origem ilícita sejam legalizados com 
as loterias.

Finalmente, um outro ganho – expressivo – será 
aquele decorrente da possibilidade de interação, por 
meio do CPF, do banco de dados eletrônicos da Cai-
xa, relativos ao pagamento de prêmios, com o da Se-
cretaria da Receita Federal, de tal sorte que aqueles 
que, contrariamente às probabilidades estatísticas, se 
revelarem ganhadores recorrentes das loterias, possam 
vir a ser objeto de necessária investigação.

Pelo seu alcance social, contamos com o apoio 
de nossos pares para a aprovação deste nosso pro-
jeto de lei. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tado Julio Lopes. 

PROJETO DE LEI Nº 4.327, DE 2004 
(Da Sra. Maninha)

Cria exame único de âmbito nacional, 
para acesso a instituições públicas de en-
sino superior.

Despacho: Às Comissões de: Educação 
e Cultura Constituição e Justiça e de Cidada-
nia (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A seleção dos candidatos às instituições 

públicas de ensino superior será efetuada mediante a 
aprovação em exame único, realizado na mesma data 
em todo o País.

§ 1º O exame previsto no caput será for-
mulado e executado pelo Ministério da Educa-
ção duas vezes por ano.

§ 2º Os candidatos aprovados poderão, 
segundo a classificação obtida e o número de 
vagas disponível em cada estabelecimento de 
ensino, escolher as instituições em que pre-
tendem se matricular

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a pre-
sente Lei, no prazo de noventa dias, contados da sua 
publicação. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Este projeto de lei busca melhorar o sistema de 
acesso à universidade, um dos mais graves problemas 
na educação superior brasileira.

No universo das universidades públicas, os crité-
rios de seleção variam de instituição para instituição. 
Algumas insistem no vestibular tradicional, exame 
que, freqüentemente, privilegia a pura e simples me-
morização de conteúdos disciplinares e o treinamen-
to em técnicas como as aprendidas nos chamados 
“cursinhos”.

Além disto, variam as datas dos processos se-
letivos, o que privilegia os estudantes de renda mais 
elevada, aqueles com condições financeiras para se 
deslocar para outras localidades, fora de seu domi-
cílio e, assim, submeter-se a exames em diferentes 
instituições. Estes estudantes possuem, também, as 
condições financeiras para manter-se longe de casa 
durante a realização do seu curso universitário. Já os 
estudantes mais pobres, sem recursos para deslo-
car-se e manter-se fora de sua cidade de residência, 
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candidatam-se, apenas, às instituições próximas de 
seu domicílio.

A existência de múltiplas datas para o exame de 
seleção leva, ainda, a um percentual de cerca de 5%, 
um número próximo a 14.000 vagas por semestre, per-
manentemente ociosas nas universidades públicas. De 
fato, os estudantes que realizam o exame em diferentes 
instituições escolhem aquela que melhor lhes convêm 
e deixam ociosas as vagas que ocupariam em outras 
instituições. As vagas assim surgidas dificilmente são 
preenchidas por uma segunda chamada, seja devido a 
obstáculos à comunicação, muitas vezes entre estados 
e cidades diferentes, seja pelas precárias condições 
da administração acadêmica. Todos esses problemas 
estariam resolvidos com um processo seletivo único, 
por meio de um exame de âmbito nacional. 

O Ministério da Educação, recentemente, instituiu 
o Exame Nacional de Ensino Médio (ENEM) que tem 
sido, com sucesso, utilizado por centenas de respei-
táveis instituições de ensino superior públicas e priva-
das, como alternativa ao vestibular tradicional ou como 
complemento a outras formas de seleção. 

Em comparação com o vestibular tradicional, 
mesmo o aplicado da maneira mais criteriosa, o uso do 
ENEM representa um importante avanço. É um parâ-
metro de âmbito nacional que privilegia aspectos como, 
por exemplo, a capacidade de raciocínio lógico.

Este projeto de lei aproveita a experiência bem 
sucedida do ENEM e a transforma em metodologia 
de âmbito nacional, para a seleção de candidatos ao 
ensino superior público. O exame único aqui proposto 
poderá, não obstante, incorporar novas questões e 
conteúdos direcionados para o objetivo de selecionar 
para o ingresso na universidade.

Sua aprovação terá três conseqüências: repre-
sentará um avanço na qualidade do ensino, por meio 
de uma melhor seleção do estudantes; será uma for-
ma de contribuir para a democratização do acesso ao 
ensino superior, diminuindo a vantagem dos que de-
têm melhores condições econômicas; e, por fim, será 
um mecanismo para se diminuir o número de vagas 
ociosas nas universidades públicas. 

Por tudo isto estou convencida de a proposição 
ora apresentada receberá todo o apoio dos nossos 
pares

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2004. – Depu-
tada Maninha.

PROJETO DE LEI Nº 4.328, DE 2004 
(Do Sr. Eduardo Paes)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instituição de Fundo de Garantia de Re-
serva de Royalties, para os Entes Federa-

tivos que se beneficiam da participação ou 
compensação financeira de que trata o § 1º 
do artigo 20 da Constituição Federal, e dá 
outras providências. 

Despacho: Às Comissões de: Minas e 
Energia Finanças e Tributação (Mérito e Art. 
54, RICD). Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à 
apreciação conclusiva pelas Comissões 
– Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os Entes Federativos que se beneficiam 

dos Royalties, compensação financeira ou participa-
ção pela exploração do Petróleo, Gás Natural ou ou-
tros recursos minerais, de que trata o § 1º do artigo 
20 da Constituição Federal, regulamentado pelas Leis 
nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989 e nº 9.478, de 
6 de agosto de 1997, ficam obrigados a criar e man-
ter de um Fundo de Garantia de Reserva de Royaties 
– FGRR. 

Art. 2º A instituição do FGRR será feita mediante 
ato do Chefe do Poder Executivo, no prazo de 30 dias da 
publicação desta lei, sob pena de responsabilidade. 

Art. 3º Os recursos do FGRR destinar-se-ão a 
garantir uma reserva financeira para o Ente Federati-
vo, visando suprir as necessidades das gerações cor-
rente e futuras, tendo em vista que os royalties são 
decorrentes da exploração de fontes de energia não 
renováveis. 

Art. 4º Os Entes Federativos sujeitos a esta Lei, 
ficam obrigados a depositar no FGRR, 30% (trinta por-
cento) da totalidade dos recursos financeiros advindos 
dos royalties.

Art. 5º O FGRR será administrado por Conse-
lho de Administração constituído 5 (cinco) membros 
efetivos, pessoas naturais residentes no País, sendo 
2 (dois) de escolha do Chefe do Poder Executivo e 3 
(três) escolhidos e eleitos pelo Poder Legislativo, com 
as seguintes funções: 

I – fixar a orientação geral dos serviços 
do FGRR, especialmente as políticas e nor-
mas a serem observadas na aplicação de 
seus recursos, estabelecendo os requisitos 
de diversificação e composição de riscos da 
carteira, podendo, inclusive, contratar sua ad-
ministração com terceiros;

II – deliberar sobre a contratação de au-
ditores externos independentes;

III – examinar o balancete mensal e ma-
nifestar-se sobre o relatório e as demonstra-
ções financeiras;
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§ 1º Os prejuízos financeiros resultantes 
de culpa de membros do Conselho de Admi-
nistração, importarão em responsabilidade 
solidária dos todos os membros com o Chefe 
do Poder Executivo. 

§ 2º Se o prejuízo financeiro resultar de 
dolo de agente público, a responsabilidade 
será pessoal, sem prejuízo das medidas pe-
nais cabíveis.

Art. 6º No prazo de 60 (sessenta) dias da publi-
cação desta lei, o Conselho de Administração realizará 
licitação para contratação de instituição financeira res-
ponsável pelo depósito e aplicação dos recursos finan-
ceiros do FGRR, logrando-se vencedora, a instituição 
que garantir a maior rentabilidade mínima.

§ 1º A instituição contratada fará elabo-
rar, ao fim de cada exercício social, balanço 
patrimonial e demonstração do resultado do 
exercício financeiro;

Art. 7º O exercício financeiro do FGRR coincidirá 
com o do ano civil.

§ 1º O Conselho de Administração exa-
minará, semestralmente e a cada exercício, 
os balancetes e as demonstrações financeiras 
elaborados pela instituição financeira contrata-
da, elaborando relatório sobre as atividades, o 
resultado do período e a situação das reservas 
ao fim do exercício;

§ 2º O Conselho fará ainda publicar as 
demonstrações financeiras bem como os re-
latórios sobre as atividades e o resultado do 
período e a situação das reservas ao fim do 
exercício no Diário Oficial;

§ 3º Cópias do relatório anual e das de-
monstrações financeiras serão remetidas ao 
Tribunal de Contas responsável.

Art. 8º Os saldos positivos verificados no fim de 
cada exercício financeiro serão automaticamente trans-
feridos para o exercício seguinte, a crédito do FGRR. 

Art. 9º Antes de realizada a licitação de que trata 
o artigo 6º, os recursos do FGRR serão depositados na 
Caixa Econômica Federal – CEF, em conta poupança 
especial, para crédito do FGRR.

§ 1º A transferência dos recursos da conta 
especial do FGRR na CEF, para a instituição 
financeira vencedora do certame citado no 
caput, fica isenta do Imposto sobre Operação 
Financeira – IOF e da Contribuição sobre Mo-
vimentação Financeira – CPMF. 

Art. 10. Poderá ser sacado das contas vinculadas 
do FGRR, o valor excedente à rentabilidade mínima 
da carteira de investimentos conforme artigo 6º desta 
lei, somente a partir de 90 (noventa) dias de efetiva 
contribuição. 

Art. 11. As reservas do FGRR, somente poderão 
ser sacadas pelos entes federativos responsáveis, a 
partir de 20 (vinte) anos de efetiva contribuição, limitan-
do-se cada ente a sacar no máximo 1/20 (um vigésimo) 
do total de recursos financeiros do fundo por ano.

Art. 12. A aplicação dos recursos sacados do 
FGRR será feita, de acordo as necessidades locais, a 
critério do Chefe do Poder Executivo, sendo necessá-
rio a aprovação do plano de gastos por maioria sim-
ples dos membros do Poder Legislativo e publicação 
no Diário Oficial. 

Art. 13. O disposto no art. 11 poderá ser revisto 
na hipótese de estado de emergência ou calamidade 
pública, desde que com aprovação do Poder Legislativo 
do ente federativo afetado, sendo exigido o quorum de 
2/3 (dois terços) dos membros da respectiva Casa. 

Art. 14. Os registros contábeis e os demonstra-
tivos gerenciais, mensais e atualizados, relativos aos 
recursos repassados, recebidos ou movimentados pelo 
FGRR nos termos desta Lei ficarão à disposição dos 
órgãos federais, estaduais e municipais de controle 
interno e externo. 

Art. 15. Revogam-se todas as disposições em 
contrário.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor no ato de sua 
publicação. 

Justificação

Os royalties constituem uma das formas mais 
antigas de pagamento de direitos. No Brasil, os royal-
ties são aplicados quando o assunto é recursos ener-
géticos, como o petróleo e o gás natural, sendo uma 
compensação financeira que as empresas exploradoras 
e produtoras desses bens não-renováveis devem ao 
Estado e cujo pagamento é feito mensalmente. 

Uma merecida conquista política, estendeu o pa-
gamento dos royalties sobre a plataforma continental 
aos municípios, com a Lei nº 7.453 de 27 de dezembro 
de 1985, quando a descentralização fiscal era uma dos 
temas mais importantes no cenário político nacional. O 
ilustríssimo Franco Montoro se destacava em defesa 
da descentralização, dizia “Descentralizar é colocar o 
governo mais perto do povo, e, por isso, torná-lo mais 
participativo, mais eficiente e mais democrático.”

A Constituição de 1980 garantiu de forma expres-
sa aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a par-
ticipação ou compensação financeira no resultado da 
exploração de petróleo, gás natural e demais recursos 
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minerais no respectivo território. Deixou de forma bem 
clara, a cargo de Lei Federal, disciplinar e estabelecer 
as condições para o repasse.

Assim, foi com a Lei do Petróleo (nº 9.478/97), 
que os municípios conquistaram uma participação ex-
pressiva nos royalties. Esta Lei dispõe sobre a política 
energética nacional, as atividades relativas ao monopó-
lio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo. 

Tal lei buscou abordar todos os pontos relevantes 
para que fossem efetivadas as mudanças necessárias 
no novo cenário que estava surgindo. Incluindo, de ma-
neira correta, o petróleo, seus derivados e o gás natural 
no conceito de fontes de energia, sujeitando-os à políti-
ca energética nacional, seus princípios e objetivos, es-
tabelecidos no art. 1º da Lei. Estabeleceu novas regras 
que possibilitaram um grande crescimento dos royalties, 
seja em função da elevação da alíquota ou em função 
das novas regras de definição de valor do petróleo e do 
gás, sobre os quais aplica-se as alíquotas dos royalties.

Assim, os recursos arrecadados através dos 
royalties tem tido várias aplicações, dentre elas o re-
passe aos estados e municípios que exploram, refinam 
ou distribuem o petróleo, e o investimento em pesqui-
sa científica. O controle e a distribuição dos royalties 
está sob a responsabilidade da Agência Nacional do 
Petróleo (ANP). 

No entanto, pouco se sabe no que concerne à 
aplicação que esses beneficiários do poder público 
fazem desses recursos. Muitos Estados e Municípios 
se encontram em graves problemas sociais e de infra-
estrutura, com necessidade de investimento. Contudo, 
é preciso estabelecer limites de gastos, destinando 
um percentual desta participação para garantir uma 
reserva de recursos para a continuidade das políticas 
públicas futuramente. 

Como foi dito o petróleo e o gás natural e demais 
recursos minerais em questão são fontes não reno-
váveis de energia, por isto a grande preocupação de 
cientistas de todo o mundo sobre pesquisas em torno 
de fontes de energia alternativas e renováveis. Da mes-
ma forma, os Estados e Municípios beneficiados com 
os royalties, também devem ter a preocupação com o 
dia em que o petróleo não vai mais render os royalties, 
atualmente percebidos pelos Estados e Municípios. 

Esta necessidade de poupar recursos financei-
ros advindos dos royalties, devidos pela exploração 
de fontes de energia não renováveis, encontra expe-
riências positivas no mundo. Com o intuito de reduzir 
a volatilidade de suas economias, o Estado de Alberta 
no Canadá, instituiu o Alberta Heritage Savings Trust 
Fund, e o Estado do Alasca, nos Estados Unidos da 
América, instituiu o Alaska Permanent Fund, ambos 
criados no ano de 1976.

Segue o preambulo do Alberta Heritage Savings 
Trust Fund Act, e do Alaska Permanent Fund, Annual 
Report de 1994, p. 4:

“Preâmbulo: a missão do Fundo é fornecer inten-
dência prudente da poupança de recursos não-reno-
váveis do Alberta por fornecer o máximo de retorno 
financeiro nessa poupança para as gerações corrente 
e futuras de Alberta.”

“Ao poupar uma parte da riqueza petrolífera do 
Alasca, ao proteger seu valor no longo prazo e ao 
investi-lo para que os retornos sejam utilizados de 
acordo com a decisão da legislatura, a cada ano, os 
alascanos encontraram uma maneira de converter 
um recurso não renovável (petróleo) em um recurso 
completamente renovável (ações financeiras que pro-
duzem renda).” 

Desta forma, o presente Projeto de Lei vem dis-
ciplinar a matéria conforme competência dada pelo § 
1º do art. 20 da CF. Estabelece a criação, pelos Entes 
Federativos beneficiados pelos royalties, de Fundos 
de Garantia de Reserva de Royalties – FGRR, para a 
melhoria da qualidade de vida da população local no 
presente e no futuro, afinal a proposição em apreço 
têm a ambiciosa tarefa de transformar uma fonte de 
recursos não renovável (exploração de minerais), em 
um rentável investimento financeiro de longo prazo.

Ademais a presente proposição vem, em boa 
hora, para dar transparência à aplicação dos recursos 
dos royalties, dando publicidade ao plano de gastos 
elaborado pelo executivo e aprovado pelos represen-
tantes do povo. 

Isto posto, conto com a colaboração de todos os 
Deputados para aprovar o presente Projeto de Lei, que é 
compromissado com as gerações presentes e futuras.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2004. – Depu-
tado Eduardo Paes, PSDB/RJ.

PROJETO DE LEI Nº 4.329, DE 2004 
(Do Sr. Eduardo Paes)

Acrescenta parágrafo ao art. 82 da Lei 
nº 7.210, de 11 de junho de 1984, que “ins-
titui a Lei de Execução Penal”.

Despacho: Às Comissões de: Seguran-
ça Pública e Combate ao Crime Organizado 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito 
e art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O artigo 82 da Lei nº 7.210, de 11 de junho 

de 1984, passa a vigorar acrescido do § 3º:
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“Art. 82.  ................................................
§ 1º  .......................................................
§ 2º  .......................................................
§ 3º Os estabelecimentos penais serão 

construídos distantes de estabelecimentos de 
ensino. (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Os estabelecimentos penais abrigam diversos 
tipos de personalidades, algumas com alto grau de pe-
riculosidade para a comunidade, especialmente para 
crianças e adolescentes. Embora, em termos ideais, 
seja admissível a recuperação de qualquer um, na 
prática, isso não acontece. Há casos de difícil, para 
não dizer impossível, recuperação. O isolamento dos 
detentos também não é ideal, sendo comum rebeliões 
e fugas. Por fim, não se pode olvidar que, entre os visi-
tantes, incluem-se indivíduos de índole criminosa.

A possibilidade de rebeliões e fugas, o que não 
tem sido raro, por si só justifica o impedimento de cons-
trução de estabelecimentos penais que detenham con-
denados a regimes fechados e presos provisórios que 
possam ser condenados a pena iniciada nesse regime. 
Considerando a periculosidade desses indivíduos, bem 
como a tensão que se estabelecem nesses momen-
tos de fuga, crianças e adolescentes podem servir de 
escudos humanos, principalmente pela comoção que 
pode causar lesões graves ou morte de uma delas.

Quanto aos estabelecimentos destinados a de-
tentos sujeitos aos regimes semi-aberto e aberto, há 
de se considerar que nem todos estão recuperados, 
mas podem estar apenas adaptados ao regime carce-
rário. Desta forma, a imagem diária de crianças e ado-
lescentes diante de si, algumas demonstrando grande 
ingenuidade, pode provocar o instinto criminoso ainda 
presente. Isso pode evocar o mesmo pensamento em 
visitantes de índole criminosa.

A razão desse projeto assenta-se, desta forma, 
em medida preventiva. Há consciência de que isto não 
impede que criminosos comuns ou terroristas elejam 
estabelecimentos de ensino como objeto de seus cri-
mes, porém, vale lembrar, o dito popular: “O que não 
é visto, não é desejado”.

Em face do exposto, solicito o apoio dos ilustres 
pares, tendo em vista relevância social deste projeto.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2004. – Depu-
tado Eduardo Paes.

PROJETO DE LEI Nº 4.331, DE 2004 
(Do Sr. Sandro Mabel)

Acrescenta dispositivo à Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, a fim de coibir 

a troca de favores entre testemunhas que 
sejam parte em outro processo com causa 
de pedir e parte idênticas.

Despacho: Às Comissões de: Trabalho, 
de Administração e Serviço Público Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD.

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 829-A. A testemunha poderá ser 
ouvida como informante, não prestando com-
promisso, na hipótese de estar processando 
qualquer uma das partes da reclamação em 
que poderá ouvida, desde que a causa de pe-
dir seja a mesma.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Consolidação das Leis do Trabalho, na par-
te destinada ao processo trabalhista, não permite o 
compromisso da testemunha que seja parente até o 
terceiro grau civil, amigo íntimo ou inimigo de qualquer 
das partes na reclamação trabalhista.

Parte-se do pressuposto de que verificada qual-
quer uma dessas circunstâncias o depoimento não 
seria isento. A testemunha poderia tentar favorecer 
uma das partes do processo. 

Assim, não é razoável que preste compromisso, 
assumindo a obrigação de dizer a verdade, quando 
pode, até inconscientemente, apresentar tendência a 
favor ou contra uma das partes.

Pode, no entanto ser ouvida como informante do 
juízo, que dará o devido valor às informações prestadas 
por um indivíduo que tende a favorecer ou prejudicar 
uma das partes.

O processo do trabalho, no entanto, não coíbe 
outro tipo de testemunha que pode ser tendenciosa e 
pode vir a mentir ou a alterar alguns fatos para não 
ser prejudicada.

A testemunha que também está litigando con-
tra uma das partes e apresenta em sua reclamação 
a mesma causa de pedir, dificilmente, reconhece fato 
que possa prejudicar o seu próprio interesse.

Todas as testemunhas estão obrigadas a dizer 
a verdade, sob pena de serem processadas por falso 
testemunho. No entanto não é razoável que se espere 
que a testemunha deponha em prejuízo próprio, ten-
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de obviamente a confirmar aquilo que alega em sua 
própria reclamação.

Isso também não significa que tal testemunha 
minta, mas seu depoimento padece de credibilidade. 
É preferível ouvir outras testemunhas que não tenham 
qualquer tipo de interesse em confirmar fatos por elas 
alegados em suas reclamações.

O indivíduo que processa uma das partes pode, 
no entanto, ser ouvido como informante do juízo, que 
avaliará a credibilidade de suas afirmações e atribuirá 
o devido valor ao seu depoimento.

Entendemos que a presente medida contribui-
rá para elevar a credibilidade do processo trabalhista 
junto à sociedade, aumentando a credibilidade das 
testemunhas que são ouvidas.

Contamos, portanto, com o apoio de nossos Pa-
res a fim de aprovar o presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2004. – Depu-
tado Sandro Mabel. 

PROJETO DE LEI Nº 4.332, DE 2004 
(Do Sr. Adelor Vieira)

Institui o “Tíquete Saúde” em todo o 
Território Nacional.

Despacho: Às Comissões de: Trabalho, 
de Administração e Serviço Público Seguridade 
Social e Família Finanças e Tributação (Art. 54 
RICD) Constituição e Justiça e de Cidadania 
(Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o “Tíquete Saúde” em todo 

o Território Nacional, por meio do Programa Nacional 
da Primeira Consulta – PNPC, como uma ação com-
plementar ao Sistema Único de Saúde – SUS, criado 
pela Lei nº 8.080/90, que dá direito a todo cidadão 
brasileiro ao acesso universal e igual à assistência 
à saúde, conforme os incisos, parágrafos e artigos 
196,197,198,199,200 da Constituição Brasileira, 
objetivando:

I – fornecer o “Tíquete Saúde” que per-
mita a todo trabalhador brasileiro, realizar sua 
primeira consulta e exames laboratoriais bási-
cos, em instituições de saúde privadas, com 
vistas à identificação ou a prevenção de pos-
síveis enfermidades; e

II –  propiciar atenção à saúde do cidadão 
que não dispõe de Plano de Saúde Particular 
e não consegue ser atendido com a prioridade 
e a urgência necessária, em razão da enorme 

demanda por esse serviço e a insuficiência de 
profissionais na rede pública;

Art. 2º O “Tíquete Saúde” é um benefício que o 
empregador, pessoa física ou jurídica da área públi-
ca ou privada, disponibilizará aos seus trabalhadores 
e ou servidores, que não possuem Plano de Saúde 
Privado, e a seus dependentes legais, para uso jun-
to a clínicas, consultórios, hospitais e ou laboratórios 
conveniados, executores das atividades propostas no 
Inciso I do artigo primeiro.

§ 1º O “Tíquete Saúde” será destinado 
aos trabalhadores e seus dependentes le-
gais para realizar a sua primeira consulta nas 
áreas da especialidade de sua necessidade, 
além dos exames básicos laboratoriais. São 
beneficiários do auxílio todos os empregados 
do setor privado ou servidores públicos fede-
rais, estaduais e municipais que dependem da 
Rede Pública de Saúde para prevenir doenças 
ou identificá-las de modo a serem encami-
nhadas para o tratamento adequado. Esses 
trabalhadores são:

I – os empregados, assim definidos no art. 
3º da Consolidação das Leis do Trabalho;

II – os empregados domésticos, assim 
definidos na Lei nº 5.589, de 11 de dezembro 
de 1972;

III – os trabalhadores de empresas de tra-
balho temporário, de que trata a Lei nº 6.019, 
de 3 de janeiro de 1974;

IV – os empregados a domicílio, para os 
deslocamentos indispensáveis à prestação do 
trabalho, percepção de salários e os necessá-
rios ao desenvolvimento das relações com o 
empregador;

V – os empregados do subempreiteiro, 
em relação a este e ao empreiteiro principal, 
nos termos do art. 455 da Consolidação das 
Leis do Trabalho;

VI – os atletas profissionais de que trata 
a Lei nº 6.354, de setembro de 1976;

VII – os servidores da União, dos Esta-
dos, dos Municípios, do Distrito Federal, dos 
Territórios e suas instituições, qualquer que 
seja o regime jurídico, a forma de remunera-
ção e da prestação de serviços.

§ 2º Por dependentes legais, entende-
se o trabalhador, esposa, companheira(o), 
filhos(enteados), ou outros designados por 
legislação vigente que estabelece os víncu-
los e critérios para a dependência direta ou 
indireta.
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§ 3º Os convênios serão estabelecidos 
pela instituição designada pelo Ministério da 
Saúde e possíveis gestores do Programa, de 
forma similar aos existentes nos planos de 
saúde privados, inclusive quanto aos valores 
fixados para o pagamento dos serviços pres-
tados, geralmente, com base nas tabelas do 
Sistema Único de Saúde – SUS e/ou da As-
sociação Médica Brasileira – AMB e outras 
Associações hospitalares, de clínicas médicas 
e/ou dos laboratórios.

Art. 3º As despesas com o “Tíquete Saúde” serão 
de responsabilidade conjunta, dos governos federal, 
estadual e municipal e dos empregadores da iniciati-
va privada. No setor público, o governo repassará os 
valores pagos, hoje, ao SUS para os órgãos distribui-
dores do referido tíquete. Os empregadores do setor 
privado arcarão com essas despesas e terão um per-
centual de 1% de incentivo fiscal a ser descontado do 
seu lucro líquido. 

Art. 4º O Programa será formulado, coordenado, 
executado e supervisionado pelo Ministério da Saúde, 
por meio da Secretaria de Assistência à Saúde que 
fixará diretrizes e critérios, regras e normas para a sua 
implementação, bem como o seu acompanhamento e 
avaliação. 

§ 1º As ações desenvolvidas no âmbito do Pro-
grama com recursos governamentais e da iniciativa 
privada serão supervisionadas pelo Conselho Nacional 
de Saúde e pela Agência Nacional de Saúde – ANS. 

Art. 5º O Poder Executivo disciplinará as condi-
ções operacionais para pagamento e controle do au-
xílio financeiro de que trata este projeto. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências 
a proposta de Projeto de Lei que cria o Tíquete Saúde 
em todo o território Nacional, por meio do Programa 
Nacional da Primeira Consulta – PNPC, formulado, su-
pervisionado e gerenciado pelo Ministério da Saúde. 

Como é do conhecimento de Vossas Excelên-
cias, apesar dos contínuos esforços do governo Fe-
deral em cumprir as determinações da Constituição 
Federal, previstas nos Incisos, parágrafos e artigos 
196,197,198,199 e 200, a sociedade brasileira vem 
convivendo com situações adversas e dificuldades de 
toda ordem, não permitindo o acesso a uma assis-
tência à saúde de forma democrática e digna, como 
merece todo cidadão brasileiro vez que, é dever do Es-
tado garantir mediante políticas sociais e econômicos 
que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação 
(CF, Art.196).

Embora louvável e reconhecidas ações como o 
Programa Agentes Comunitários da Saúde – PACS 
(criado em 1991), Programa Saúde da Família – PSF 
(criado em 1994) que melhoraram as condições de 
atendimento à Saúde, especialmente, após a criação 
e implementação do Sistema Único da Saúde – SUS. 
É sabido e vivenciado por todos os usuários desses, os 
inúmeros danos e as conseqüências, às vezes drásti-
cas, relacionadas com o tempo de espera para marcar 
uma consulta, ser atendido por um médico, e de modo 
especial, realizar os exames laboratoriais básicos, que 
permitem a identificação e a prevenção de enfermida-
des, sem falar do sofrimento daqueles que necessitam 
dos hospitais públicos para internações e/ou cirurgias, 
demandando atitudes urgentes com vistas a mudar tal 
cenário, com certeza, não desejado por Vossa Exce-
lência e por nenhum dos brasileiros conscientes dos 
seus direitos e deveres. 

Nesse contexto, cabe registrar que, como res-
ponsável pelas diretrizes e políticas da área de saúde, 
sempre perseguindo o objetivo precípuo de cumprir, 
de modo abrangente e irrestrito, as determinações da 
nossa Carta Magna e legislação vigente disponível 
sobre a saúde. Existem dados, informações, apelos e 
recomendações dos organismos internacionais, nacio-
nais e não governamentais que se dedicam a traba-
lhar em prol de uma melhor qualidade de vida para a 
população, tal como a Organização Mundial de Saúde 
– OMS, buscando propiciar condições adequadas e 
mudar radicalmente essa realidade.

Todos esses órgãos apresentam pesquisas, es-
tudos e sugerem atividades que possam resolver, ou 
pelo menos amenizar, o sofrimento e as angústias de 
quem, pela experiência de buscar um atendimento mé-
dico nas instituições públicas destinadas a esse fim e, 
não consegue ser assistido ou recebe um atendimento 
precário, por razões de falta de infra-estrutura, escassez 
de recursos humanos (médicos, enfermeiros, técni-
cos e pessoal de apoio) materiais e medicamentos. 
Razões estas, muitas vezes alheias à vontade, tanto 
dos condutores desta Pasta, como dos gestores e pro-
fissionais que atuam na área e prestam o juramento 
hipocrático de prestar a melhor assistência de forma 
ética e esforçar-se de todos os modos para evitar o 
sofrimento e salvar vidas. 

As constatações aqui mencionadas não devem 
ser encaradas como uma crítica à atuação governa-
mental, mas objetivam propiciar a reflexão e sugerir 
ações que levem a transformar essa realidade, ou pelo 
menos tentar minimizá-la. Reconhecemos, não serem 
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questões de simples solução, em que se tratando de um 
contingente populacional crescente que já ultrapassa 
cento e sessenta e nove milhões de brasileiros, se diri-
gindo cada vez mais para os grandes centros urbanos 
e com uma expectativa de vida, felizmente, cada vez 
maior, em torno de setenta e dois anos (F.IBGE 2003), 
por isso mesmo, demandando mais atenção não só à 
saúde, mas, à educação, segurança e outras funções 
que devem ser projetadas pelo Estado.

Por todas as considerações aqui expostas, esta-
mos apresentando o Projeto de Lei que ora justificamos 
criando o Tíquete Saúde, confiando que Vossas Ex-
celências, dispostos a exercitar a expressão máxima 
da democracia, tem consciência, vontade política e 
total interesse em resolver a situação caótica da saú-
de, uma das áreas mais relevantes para a sociedade 
desse nosso amado Brasil, vasto, rico e competitivo, 
mas, ainda desigual e com uma distribuição de renda 
perversa, o que esperamos seja temporário, que atual-
mente não permite que milhões de brasileiros, sequer 
tenham acesso a uma primeira consulta médica.

Tal iniciativa traria benefícios, tanto ao Sistema 
Único de Saúde – SUS, diminuindo a demanda e as 
filas intermináveis nos postos de saúde e hospitais 
públicos, quanto para iniciativa privada, pela possibili-
dade de cumprir com o seu papel social e receber um 
incentivo fiscal. O resultado dessa soma de esforços 
seria a melhoria do atendimento à saúde de milhões de 
brasileiros que não podem pagar pela consulta médica, 
ou mesmo, por um plano de saúde, proporcionando 
uma vida mais saudável ao nosso povo. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2004. – Depu-
tado Adelor Vieira, PMDB/SC.

PROJETO DE LEI Nº 4.333, DE 2004 
(Da Sra. Ann Pontes)

Altera o art. 1.180 da Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, Código de Proces-
so Civil.

Despacho: À Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 
54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1.180 da Lei nº 5.869, de 11 de ja-

neiro de 1973, Código de Processo Civil, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 1.180.  ...........................................
§ 1º Nos casos de urgência, o juiz nome-

ará, desde logo, ouvindo o Ministério Público, 
curador provisório, por prazo determinado, 

passível de prorrogação, para representar de 
imediato o interditando nos atos da vida civil, 
exceto para alienação de imóveis ou onera-
rão de bens. 

§ 2º O interessado em assumir a curate-
la provisória deverá apresentar, com a petição 
inicial, além das exigências legais, um estu-
do de assistente social sobre a sua aptidão e 
idoneidade para o exercício da curatela e o 
atestado médico de incapacidade mental do 
interditando.

§ 3º O nomeado prestará contas do exer-
cício da curatela no prazo designado.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Os doentes mentais demandam assistência ime-
diata e, muitas vezes, as pessoas que lidam com eles 
ficam impossibilitadas de praticar, com urgência, os 
atos necessários à sobrevivência da família, quando 
dependentes dos recursos da aposentadoria por inva-
lidez do interditando. 

A morosidade da justiça e a lacuna da lei têm di-
ficultado a pronta outorga da prestação jurisdicional, 
resultando em problemas sociais de difícil solução, 
como a carência de famílias dependentes de aposen-
tadoria de doentes mentais.

A presente proposição visa proteger de imediato 
o demente, mediante tutela jurisdicional rápida, com 
nomeação, desde logo, pelo juiz, de curador provisório 
que possa representar o doente mental, praticando to-
dos os atos necessários na vida civil, com as restrições 
de não poder alienar ou onerar seus imóveis.

O interessado em assumir a curatela deverá apre-
sentar estudo social sobre a sua aptidão e idoneidade 
para o exercício desse múnus e o atestado médico da 
incapacidade mental do curatelando.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pa-
res para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2004. – Depu-
tada Ann Pontes, PMDB/PA.

PROJETO DE LEI Nº 4.335, DE 2004 
(Da Sra. Ann Pontes)

Revoga o § 1º do art. 26 da Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, que exige nova 
concorrência para a subconcessão de ser-
viços públicos.

Despacho: Às Comissões de: Trabalho, 
de Administração e Serviço Público Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
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Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Revoga-se o § 1º do art. 26 da Lei nº 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Justificação

A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
“dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previstos no art. 175 
da Constituição Federal, e dá outras providências”, 
admite, nos termos de seu art. 27, a transferência 
de concessão ou do controle societário de empresa 
concessionária. Para tanto, é exigida apenas a prévia 
anuência do poder concedente, para o que o preten-
dente deverá atender às exigências de capacidade 
técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica 
e fiscal necessárias à assunção do serviço e, ainda, 
comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do con-
trato em vigor. 

Trata-se de preceito sensato, através do qual 
permite-se a substituição de concessionária que este-
ja enfrentando problemas na concessão, sem prejuízo 
para a continuidade do serviço público prestado e sem 
que resulte qualquer ônus para o poder concedente 
ou para o usuário, uma vez que são mantidas todas 
as cláusulas do contrato de concessão vigente, pro-
cedendo-se a mera sub-rogação das obrigações do 
concessionário.

Natureza semelhante deveria ter a subconcessão, 
admitida nos termos do art. 26 da mesma lei. Através 
da subconcessão, a concessionária que enfrente di-
ficuldades teria como reduzir seu comprometimento 
com a prestação de serviços objeto da concessão, que 
seria parcialmente assumida pela subconcessionária. 
Estranhamente, porém, o referido dispositivo exige nova 
concorrência para que se admita uma subconcessão, 
ao passo que a transferência integral da concessão faz-
se mediante mera aquiescência do poder concedente. 
Em outros termos, a lei impõe condições mais severas 
para que outra empresa venha a prestar apenas parte 
dos serviços compreendidos na concessão do que se 
fosse assumi-los por completo.

A contradição se acentua pelo fato de que a sub-
concessão supõe harmonia na prestação do serviço a 
ser compartilhado pela concessionária original e pela 
subconcessionária. Tal tipo de parceria só poderá lo-
grar êxito se a empresa concessionária puder negociar 
livremente, de forma a escolher a quem concederá a 
subconcessão e em que termos o fará, desde que com 

a imprescindível autorização do poder concedente. 
Nos termos da legislação vigente, a subconcessio-
nária será apontada mediante concorrência, o que 
contraria o mais elementar bom senso, pois obriga 
empresas distintas e eventualmente concorrentes a 
estabelecerem compromissos que podem contrariar 
seus interesses.

A concessão de serviços públicos é instrumento 
imprescindível para que os serviços de competência 
do Estado sejam efetivamente prestados à população. 
É uma das mais eficientes formas para a atração de 
capitais privados. A subconcessão representa nesse 
contexto importante alternativa para a redução de ris-
cos inerentes à exploração dos serviços. Nessas cir-
cunstâncias, a incoerente restrição atualmente imposta 
para o exercício da subconcessão constitui severo fator 
de desestímulo, que em nada contribui para preservar 
o interesse público.

Proponho, por conseguinte, seja revogado o § 1º 
do art. 26 da Lei nº 8.987, de 1995, para que se extinga 
a exigência de nova concorrência para a outorga de 
subconcessão, que passaria a depender apenas de au-
torização expressa do poder concedente, à semelhança 
da condição imposta para a integral transferência da 
concessão. Cabe assinalar, ademais, que a determina-
ção contida em seu caput, quanto à observância dos 
termos previstos no contrato de concessão, já vincula a 
subconcessão ao processo licitatório original, tornando 
insubsistente qualquer eventual alegação de descum-
primento da exigência de prévia licitação.

Ante o exposto, submeto a meus ilustres Pares 
o presente projeto de lei, esperando poder contar com 
o apoio e o voto imprescindíveis ao aperfeiçoamento 
da norma legal vigente sobre subconcessão de ser-
viços públicos. 

Sala das Sessões, 27 de outubro de 2004. – Depu-
tada Ann Pontes. 

PROJETO DE LEI Nº 4.336, DE 2004 
(Da Srª Luciana Genro)

Institui a Contribuição para o Desen-
volvimento da Educação Superior Pública 
– CODESUP.

Despacho: Às Comissões de: Educação 
e Cultura Finanças e Tributação (Mérito e Art. 
54, RICD).  Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É instituída a Contribuição para o Desen-

volvimento da Educação Superior Pública – CODE-
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SUP, destinada ao financiamento da oferta de cursos 
noturnos de graduação nas instituições públicas de 
educação superior.

Art. 2º A CODESUP incidirá sobre a aquisição 
de espaço publicitário para o anúncio de serviços 
educacionais de nível superior, inclusive de processo 
seletivo, nos diversos meios de comunicação escrita 
e de sons e imagens.

Parágrafo único. A alíquota inicial da CODESUP 
será de 4% (quatro por cento) sobre os valores pagos 
a título do disposto no caput.

Art. 3º São contribuintes da CODESUP as insti-
tuições pagas de educação superior e suas respecti-
vas mantenedoras.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

É notória a limitação de recursos para a expansão, 
desenvolvimento e mesmo a manutenção do sistema 
público de educação superior. E é neste conjunto de 
instituições que se encontra a excelência do educa-
ção superior brasileira, patrimônio do País que não se 
pode deixar perder.

Por outro lado, a pujança do setor privado da edu-
cação superior faz-se sentir de várias formas, inclusive 
em suas elaboradas campanhas publicitárias destina-
das a conquistar alunos. Com certeza tais investimen-
tos em divulgação fazem parte da lógica de mercado 
que movimenta este segmento. Evidenciam, contudo, 
a existência de uma parcela de recursos que pode 
ser compartilhada com toda a sociedade para, pela 
via dos sistemas públicos de ensino, dar atendimento 
às camadas sociais mais necessitadas e ao mesmo 
tempo promover a manutenção de serviços estratégi-
cos de ensino, pesquisa e extensão, essenciais para 
toda a sociedade. Tais serviços só podem ser efetiva e 
continuamente mantidos por instituições públicas, cujo 
único compromisso é exatamente com o conjunto da 
sociedade. Neste contexto, é fundamental a expansão 
da oferta de cursos noturnos de tais instituições.

A contribuição social ora proposta tem este 
objetivo. As limitações de investimento do Estado abrem 
uma larga perspectiva de mercado para as instituições 
particulares. A conquista deste mercado permite a tais 
instituições auferir ganhos apreciáveis e diferenciados 
em relação a outros setores da vida produtiva nacional. 
As verbas publicitárias, uma pequena fatia aplicada 
como resultante destes ganhos e como investimento 
para ampliá-los, parecem uma base adequada para 
daí extrair uma contribuição social adicional, cuja exis-
tência seguramente haverá de ser muito importante 

para as instituições públicas e, portanto, para todos 
os brasileiros.

Estas são as razões que levam à apresentação 
deste projeto de lei. Estou convencida de que sua re-
levância haverá de garantir o apoio dos ilustres Pares 
para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 27 de outubro de 2004. – Depu-
tada Luciana Genro. 

PROJETO DE LEI Nº 4.342, DE 2004 
(Do Sr. Alberto Fraga)

Altera a Lei nº 3.268, de 30 de setembro 
de 1957, para determinar o exame de habi-
litação para o exercício da Medicina.

Despacho: Às Comissões de: Trabalho, 
de Administração e Serviço Público Segurida-
de Social e Família Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 3.268, de 30 de 

setembro de 1957, que dispõe sobre os Conselhos 
de Medicina, para determinar o exame de habilitação 
para o exercício da medicina.

Art. 2º A Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
passa vigorar com a seguinte alteração:

 ..............................................................

Art. 17. Os médicos só poderão exer-
cer legalmente a medicina, em qualquer dos 
seus ramos ou especialidades, após a prévia 
aprovação em exame de habilitação para o 
exercício da profissão e posterior registro de 
seus títulos, diplomas certificados ou cartas 
no Ministério da Educação e Cultura e de sua 
inscrição no Conselho Regional de Medicina, 
sob cuja jurisdição se achar o local de sua 
atividade. (NR)

Parágrafo único. O exame de habilitação 
para o exercício da medicina será regulamen-
tado em provimento do Conselho Federal de 
Medicina. (AC)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

É notório o aumento do número de faculdades de 
medicina no país; esse fato é louvável, mas veio acom-
panhado de uma preocupação, qual seja a qualidade 
dos profissionais egressos desses cursos. Há que haver 
uma cobrança maior das autoridades educacionais e 
do Conselho Federal de Medicina em acompanhar a 
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instalação e o desenvolvimento desses cursos, o que 
já vem sendo feito.

Mas, é preciso mais, pois o exercício da profissão 
de médico trata diretamente com vidas humanas, uma 
falha pode significar a morte, a invalidez ou o sofrimento 
permanente do paciente. O número de processos sobre 
erros médicos aumentou enormemente nos conselhos 
regionais, fato que por si só é preocupante.

Nesse sentido, alguns médicos, com grande ex-
periência profissional, sugeriram-me a elaboração de 
um projeto de lei para, à semelhança dos advogados, 
impor aos recém-formados a obrigatoriedade de um 
exame nacional para o exercício da profissão. É o 
que proponho, deixando para o Conselho Federal de 
Medicina a regulamentação do exame, pois é o órgão 
competente para tal.

Por ser medida urgente e necessária para o ple-
no exercício da profissão de médico, de forma segu-
ra para toda a sociedade, é que solicito aos colegas 
parlamentares a análise e a aprovação do presente 
Projeto de Lei.

Brasília, 28 de outubro de 2004. – Deputado Fe-
deral Alberto Fraga, PTB – DF.

PROJETO DE LEI Nº 4.345, DE 2004 
(Do Sr. Osório Adriano)

Altera o Inciso I do artigo 37 da Lei nº 
8.934, de 18 de novembro de 1994, que dis-
põe sobre o Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins.

Despacho: Às Comissões de: Desen-
volvimento Econômico, Indústria e Comércio 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Inciso I do artigo 37 da Lei nº 8.934, 

de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 37.  ................................................
I – o instrumento original de constituição, 

modificação, transformação societária, altera-
ção de capital, incorporação, cisão, fusão ou 
extinção de empresas mercantis, assinado 
pelo titular, pelos administradores, sócios ou 
seus procuradores; “ 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor a partir da sua 
publicação.

Justificação

O nosso país tem perdido competitividade inter-
nacional e investimentos internos e externos em virtude 
da parafernália burocrática das normas e exigências 
que são estabelecidas para fins do registro, alterações 
ou extinção das empresas.

Estudos têm revelado que é mais demorado e 
difícil abrir ou encerrar uma empresa no Brasil que na 
quase totalidade dos demais países do planeta.

Não raro, o empreendedor nunca consegue abrir 
ou fechar empresa devido as pendências reais ou su-
postas principalmente dos órgãos fiscais da receita 
federal ou estadual, hoje interligados com as Juntas 
Comerciais por um avançado sistema informatizado .

Condiciona-se o andamento do processo de ar-
quivamento da documentação societária nas Juntas 
Comerciais, especialmente nos casos de incorpora-
ção, cisão, fusão ou extinção de empresas, à apre-
sentação de Certidões Negativas ou Positivas com 
Efeito Negativo de tributos, da empresa ou de seus 
titulares e sócios.

Tais Certidões muitas vezes são negativadas por 
efeito da existência de débitos inexistentes ou já pagos, 
cuja comprovação entretanto é exigida do contribuin-
te, o qual está sujeito a prolongados transtornos até 
conseguir a regularização .

Este procedimento repetidas vezes é renova-
do, uma vez que as Certidões fornecidas têm prazo 
de validade extremamente restrito , vencendo-se em 
assincronia com os prazos determinados pela Junta 
para reapresentação da documentação regularizada, 
restando inócuo o esforço do contribuinte para obter 
o registro rápido dos documentos necessários ao de-
senvolvimento de suas atividades.

A Lei nº 8.934/1994, no seu artigo 37 já especifica 
os documentos que deverão instruir obrigatoriamente 
os pedidos de arquivamento dos atos de constituição, 
modificação ou extinção das empresas mercantis, nos 
órgãos de registro público. 

Entretanto, a redação do Inciso I do citado artigo 
tem deixado margem a interpretação dúbia, resultan-
do a aplicação de normas conflitantes pelas Juntas 
Comerciais. 

Reporte-se ao disposto no artigo 37 da citada 
lei, “ipsis literis”:

“Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os 
pedidos de arquivamento:

I – o instrumento original de constituição, 
modificação ou extinção de empresas mercan-
tis, assinado pelo titular, pelos administradores, 
sócios ou seus procuradores:
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II – declaração do titular ou administra-
dor, firmada sob as penas da lei, de não estar 
impedido de exercer o comércio ou a adminis-
tração de sociedade mercantil, em virtude de 
condenação criminal;

III – a ficha cadastral segundo modelo 
aprovado pelo DNRC;

IV – os comprovantes de pagamento dos 
preços dos serviços correspondentes;

V – a prova de identidade dos titulares 
e dos administradores da empresa mercantil.

Parágrafo único. Alem dos referidos neste 
artigo, nenhum outro documento será exigido 
das firmas individuais e sociedades referidas 
nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 32.”

O dispositivo acima torna imune a exigência de 
qualquer outro documento alem dos nele menciona-
dos, inclusive no caso de “constituição, modificação ou 
extinção de empresas mercantis”, conforme estabele-
cido no Inciso I, que acima grifamos.

Todavia, as Juntas Comerciais estabelecem exi-
gências outras previstas nas Instruções Normativas 
nos 88 e 89, de 2 de agosto de 2001, do Departamento 
Nacional do Registro do Comércio – DNRC, 

Assim é que o Art. 24 da Instrução Normativa nº 
88, de 2-8-2001 mencionada dispõe:

“Art. 24. Os pedidos de arquivamento 
dos atos de transformação de tipo jurídico, in-
corporação, fusão e cisão de sociedade serão 
instruídos com as seguintes certidões:

I – Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, para com a Fazenda 
Nacional, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal;

II – Certidão Negativa de Débito – CND, 
fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – do INSS;

III – Certificado de Regularidade do Fun-
do de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal;

IV – Certidão Negativa de Inscrição de 
Dívida Ativa da União, fornecida pela Procu-
radoria Geral da Fazenda Nacional.”

No mesmo sentido, o artigo 1º da Instrução Nor-
mativa nº 89 também acima mencionado , estabelece:

“Art. 1º Os pedidos de arquivamento de 
atos de extinção ou redução de capital de firma 
mercantil individual ou de sociedade mercantil, 
bem como os de cisão total ou parcial, incor-
poração, fusão e transformação de sociedade 
mercantil serão instruídos com os seguintes 

comprovantes de quitação de tributos e con-
tribuições sociais federais:

I – Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais para com a Fazenda 
Nacional, emitida pela Receita Federal;

II – Certidão Negativa de Débito – CND, 
fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS;

III – Certidão de Regularidade do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal;

IV – Certidão Negativa de Inscrição de 
Dívida Ativa da União, fornecida pela Procu-
radoria Geral da Fazenda Nacional.

§ 1º A certidão de que trata o inciso II será 
também exigida quando houver transferência 
de controle de quotas no caso de sociedades 
por quotas de responsabilidade limitada;

§ 2º Sujeitam-se também ao disposto 
neste artigo os pedidos de arquivamento de 
atos de extinção, desmembramento, incorpo-
ração e fusão de cooperativa.”

Ora, os casos de “transformação de tipo jurídico, 
incorporação, fusão e cisão de sociedade” conforme 
previsto no artigo 24 da IN nº 88 e de “extinção ou re-
dução de capital de firma mercantil individual ou de 
sociedade mercantil, bem como os de cisão total ou 
parcial, incorporação, fusão e transformação de socie-
dade mercantil” conforme previsto no Art. 1º da IN nº 
89 acima citados, implicitamente são abrangidos pelo 
que está disposto no Art. 37 Inciso I da Lei em foco, 
com a qual assim conflitam.

O ato de transformar, incorporar, fundir, cindir, 
estão implícitos no termo modificar, bem como o de 
alterar o capital. O que são estes atos se não modifi-
cações do instrumento original de constituição?

No processo de incorporação, cisão ou fusão a 
sociedade extinta passa a ter na figura da sucessora, 
incorporadora, cindida ou fusionada a responsabilidade 
que juridicamente lhe são transferidas pelas obriga-
ções preexistentes com terceiros. 

Não há da parte do fisco nenhuma dificuldade 
de prosseguir a cobrança de seus créditos tributários 
porventura existentes.

E no caso da extinção definitiva da empresa, o 
liquidante ou as pessoas físicas dos titulares ou só-
cios continuam a responder legalmente por tais obri-
gações.

Não há razão portanto para que os órgãos da Re-
ceita Federal ou Estadual impeçam o registro mercantil 
dos citados atos pelas Juntas Comerciais , porquanto 
já existem os meios administrativos e judiciais ampla-
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mente utilizáveis, para fins de execuções de cobranças 
de créditos tributários dos legítimos devedores.

Embaraçar as atividades das empresas transfor-
mando as Juntas Comerciais em instrumentos de co-
brança é execrável excrescência do Estado arbitrário de 
instinto puramente arrecadatório de impostos e somente 
determina emperramento do desenvolvimento comercial 
do país, causando prejuízos ao próprio Tesouro Nacional 
no ciclo mais amplo da atividade econômica.

Há, portanto, a necessidade de tornar perempto-
riamente claro o dispositivo legal objeto da alteração do 
Projeto de lei em foco, desembaraçando as empresas 
no exercício de suas funções produtivas, o que .trará 
conseqüentes benefícios aos empresários de forma 
geral e ao Estado. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2004. – 
Deputado Osório Adriano.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 Nº 1.392, DE 2004 

(Da Comissão de Relações  
Exteriores e de Defesa Nacional) 

MENSAGEM Nº 261/2004

Aprova o texto da Convenção nº 178, 
da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), sobre a Inspeção das Condições de 
Vida e de Trabalho de Trabalhadores Marí-
timos, bem como a Recomendação nº 185, 
da OIT, ambas assinadas em Genebra, em 
22 de outubro de 1996.

Publicação Inicial. Art. 137, caput – 
RICD.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção 

nº 178, da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), sobre a Inspeção das Condições de Vida e de 
Trabalho de Trabalhadores Marítimos, bem como a 
Recomendação nº 185, da OIT, ambas assinadas em 
Genebra, em 22 de outubro de 1996.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão das referidas Convenção e Recomen-
dação, bem como quaisquer ajustes complementares 
que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravo-
sos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tada Maninha, Presidente em exercício.

MENSAGEM Nº 261, DE 2004 
(Do Poder Executivo) 

AVISO Nº 562/04

Submete à apreciação do Congres-
so Nacional o texto da Convenção nº 178, 
da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), sobre a Inspeção das Condições de 
Vida e de Trabalho de Trabalhadores Marí-
timos, bem como a Recomendação nº 185, 
da OIT, ambas assinadas em Genebra, em 
22 de outubro de 1996.

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, com-

binado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição, sub-
meto à elevada consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
da Convenção nº 178, da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), sobre a Inspeção das Condições de 
Vida e de Trabalho de Trabalhadores Marítimos, bem 
como ao da Recomendação nº 185, da OIT, ambas 
assinadas em Genebra, em 22 de outubro de 1996.

Brasília, 20 de maio de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 105/DAI/DTS-MRE.

Brasília, 19 de abril de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
A Convenção nº 178 relativa à Inspeção das 

Condições de Vida e de Trabalho de Trabalhadores 
Marítimos, complementada pela Recomendação nº 

185, ambas da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), adotadas em 22 de outubro de 1996 pela 84ª 
Sessão da Conferência Internacional do Trabalho, têm 
por objetivo manter ou melhorar as condições de vida 
e de trabalho dos trabalhadores marítimos.

2. Nesse âmbito, a Convenção nº 178 determina o 
estabelecimento de sistema adequado de inspeção de 
locais de trabalho marítimo e a existência de legislação 
dispondo sobre a obrigatoriedade de os países Membros 
designarem inspetores qualificados para exercerem suas 
funções e adotarem medidas necessárias para assegurar 
número suficiente de inspetores para cumprir seus requi-
sitos. O artigo 2º inciso I da Convenção nº 178 refere-se 
à necessidade de ser observado por todo pais Membro 
para o qual a Convenção esteja em vigor o funcionamen-
to de sistema de inspeção das condições de vida e de 
trabalho dos trabalhadores marítimos.

3. A Convenção nº 178 e a Recomendação nº 

185 foram analisadas por Comissão Tripartite criada 
no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego pela 
Portaria Ministerial nº 476. Manifestaram-se favorá-
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veis à ratificado o Ministério do Trabalho e Emprego, 
o Comando da Marinha, bem como representantes 
dos Empregadores e dos Trabalhadores. A ratificação 
das mencionadas Convenção e Recomendação har-
moniza-se com os anseios da comunidade marítima 
internacional, representada de forma tripartite no seio 
da Organização Internacional do Trabalho.

4. À luz do que precede, e tendo em conta a ne-
cessidade de concluir a tramitação interna iniciada com 
a adoção – 84ª Sessão da Conferência Internacional 
do Trabalho dos textos da Convenção nº 178 e da Re-
comendação nº 185 da OIT, elevo à consideração de 
Vossa Excelência os anexos textos desses instrumento; 
bem como Projeto de Mensagem pelo qual os mesmos 
são submetidos ao Congresso Nacional.

Respeitosamente, 

CONVENÇÃO RELATIVA À INSPEÇÃO DAS 
CONDIÇÕES DE VIDA E DE TRABALHO 

DOS TRABALHADORES MARÍTIMOS

CONVENÇÃO Nº 178

A Conferência Geral da Organização Internacio-
nal do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho Adminis-
trativo do Escritório Internacional do Trabalho, e con-
gregada em 8 de outubro de 1996 em sua octagésima 
quarta sessão e;

Observando as mudanças ocorridas no setor ma-
rítimo e as alterações conseguintes nas condições de 
vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos desde 
a adoção da Recomendação sobre a Inspeção do Tra-
balho (Trabalhadores Marítimos), 1926 e;

Observando as disposições da Convenção e a 
Recomendação sobre a inspeção do Trabalho, 1947; 
da Recomendação sobre a Inspeção do Trabalho (Mi-
neração e Transporte), 1947, e da Convenção sobre a 
Marinha Mercante (Padrões Mínimos), 1976 e;

Observando a entrada em vigor, em 16 de no-
vembro de 1994, da Convenção das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar, 1982;

Havendo decidido pela adoção de certas pro-
postas relativas à revisão da Recomendação sobre 
a Inspeção do Trabalho (Trabalhadores Marítimos), 
1926, sendo este o primeiro item da ordem do dia 
desta sessão, e;

Havendo decidido que essas propostas deverão 
tomar a forma de uma convenção internacional, para 
aplicação apenas por parte do Estado da bandeira;

Adota, no dia vinte e dois de outubro de mil no-
vecentos e noventa e seis, a seguinte Convenção, que 
poderá ser citada como a Convenção sobre a Inspeção 
do Trabalho (Trabalhadores Marítimos), 1996:

PARTE I. ESCOPO E DEFINIÇÕES

ARTIGO 1

1. Reservadas as disposições contrárias que figu-
rem neste artigo, esta Convenção se aplica a todo na-
vio utilizado para navegação marítima, de propriedade 
pública ou privada, que esteja registrado no território 
de um país Membro para o qual a Convenção esteja 
em vigor e que esteja destinado a fins comerciais para 
o transporte de mercadorias ou de passageiros ou que 
seja utilizado para qualquer outro fim comercial. Para 
fins dessa Convenção, um navio registrado no territó-
rio de dois países Membros será considerado como 
registrado no território do país Membro cuja bandeira 
esteja portando.

2. As Legislações nacionais deverão determi-
nar quais navios deverão ser considerados como de 
utilização para navegação marítima para fins desta 
Convenção.

3. Esta Convenção se aplica a reboques de alto 
mar.

4. Esta Convenção não se aplica a embarcações 
de menos de 500 toneladas brutas, nem às que não 
sejam utilizadas para navegação, como plataformas de 
perfuração e de extração de petróleo. A autoridade de 
coordenação central ficará encarregada de decidir, em 
consulta com as organizações mais representativas de 
armadores e de trabalhadores marítimos, quais embar-
cações deverão ser incluídas neste dispositivo.

5. Na medida em que a autoridade de coordena-
ção central considere factível, após haver consultado 
as organizações representativas dos proprietários de 
navios pesqueiros e dos pescadores, as disposições 
desta Convenção deverão ser aplicadas às embarca-
ções utilizadas para a pesca marítima comercial.

6. No caso de dúvida quanto à utilização de um 
navio para operações marítimas comerciais ou para a 
pesca marítima comercial para fins desta Convenção, a 
questão será resolvida pela autoridade de coordenação 
central, após haver consultado com as organizações 
interessadas de armadores, trabalhadores marítimos 
e pescadores.

7. Para fins desta Convenção:
a) o termo autoridade de coordenação central 

refere-se aos ministros, departamentos do governo ou 
outras autoridades públicas com poder para determinar 
e supervisionar a aplicação de regulamentos, ordens 
ou outras instruções legais, que se refiram à inspeção 
das condições de vida e de trabalho dos trabalhadores 
marítimos em qualquer navio registrado no território 
do país Membro;

b) o termo inspetor significa qualquer servidor 
público ou outro funcionário público encarregado da 
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inspeção de qualquer aspecto das condições de vida e 
de trabalho dos trabalhadores marítimos, assim como 
toda e qualquer pessoa devidamente credenciada que 
realize trabalhos de inspeção para uma instituição ou 
organização autorizada pela autoridade de coordena-
ção central, de acordo com o disposto no parágrafo 3º 
do Artigo 2;

c) o termo disposições legais inclui, além das 
leis e regulamentações, os laudos arbitrais e os acor-
dos coletivos que tenham força de lei;

d) o termo trabalhadores marítimos refere-se a 
qualquer pessoa empregada a qualquer título a bordo de 
um navio utilizado para navegação marítima e ao qual 
se aplique esta Convenção. No caso de dúvida sobre 
que categorias de pessoas deverão ser consideradas 
trabalhadores marítimos para fins desta Convenção, a 
questão será resolvida pela autoridade de coordenação 
central, após consultar as organizações interessadas 
de armadores e trabalhadores marítimos.

e) o termo condições de vida e de trabalho 
dos trabalhadores marítimos refere-se a condições 
tais como as relativas aos padrões de manutenção e 
limpeza das áreas de alojamento e trabalho no na-
vio, de idade mínima, itens acordados, alimentação 
e serviço de bordo, acomodação da tripulação, recru-
tamento, guarnições, nível de qualificação, horas de 
trabalho, exames médicos, prevenção de acidentes de 
trabalho, cuidados médicos, afastamento por doença 
ou acidente, bem-estar social e questões afins, repa-
triação, condições de emprego e de trabalho regidos 
pela legislação nacional e a liberdade de associação 
conforme definida na Convenção da Organização do 
Trabalho sobre a Liberdade de Associação e a Prote-
ção do Direito de Organização Sindical, 1948.

II. ORGANIZAÇÃO DA INSPEÇÃO

ARTIGO 2

1. Todo país Membro para o qual a presente Con-
venção esteja em vigor deverá ter em funcionamento 
um sistema de inspeção das condições de vida e de 
trabalho dos trabalhadores marítimos.

2. A autoridade de coordenação central se en-
carregará de coordenar as inspeções pertinentes, de 
maneira exclusiva ou em pane, sobre as condições 
de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos, 
assim como de fixar os princípios que devam ser 
observados.

3. A autoridade de coordenação central será 
responsável, em todos os casos, pela inspeção das 
condições de vida e de trabalho dos trabalhadores 
marítimos. Poderá autorizar instituições públicas ou 
outras organizações, as quais reconheça como com-

petentes e independentes, para que efetuem, em seu 
nome, inspeções das condições de vida e de trabalho 
dos trabalhadores marítimos e deverá ter atualizada e 
disponível para o público uma lista dessas instituições 
ou organizações autorizadas.

ARTIGO 3

1. Todo país Membro deverá assegurar-se de 
que todos os navios registrados em seu território se-
jam inspecionados em intervalos que não excedam o 
prazo máximo de três anos, ou anualmente se possível 
for, para verificar que as condições de trabalho e de 
vida dos trabalhadores marítimos a bordo estejam em 
conformidade com a legislação nacional.

2. Se um país Membro receber uma denúncia 
ou obtiver provas de que um navio registrado em seu 
território não esteja em conformidade com a legisla-
ção nacional em relação às condições de trabalho e 
de vida dos trabalhadores marítimos, deverá o país 
Membro tomar as medidas cabíveis para inspecionar 
o navio dentro do menor prazo possível.

3. Nos casos de alterações substanciais na cons-
trução do navio ou nos alojamentos, o navio deverá 
ser inspecionado no prazo de três meses a partir da 
realização das referidas alterações.

ARTIGO 4

Cada país Membro deverá designar inspetores 
que estejam qualificados para o exercício de suas fun-
ções e deverá adotar as medidas necessárias para 
assegurar-se de que o número de inspetores seja 
suficiente para cumprir com os requisitos desta Con-
venção.

ARTIGO 5

1. Os inspetores deverão ter o status jurídico e as 
condições de trabalho necessários para garantir sua 
independência em relação às mudanças no governo 
e a qualquer influência exterior indevida.

2. Os inspetores devidamente credenciados es-
tarão autorizados para:

a) subir a bordo de um navio registrado no terri-
tório do país membro e entrar nos locais necessários 
para realizar a inspeção;

b) realizar quaisquer exames, testes ou investi-
gação que considerem necessários para certificar-se 
do estrito cumprimento das disposições legais;

c) exigir que sejam reparadas as deficiências;
d) quando tenham motivos para acreditar que uma 

deficiência representa um sério risco para a segurança 
e a saúde dos trabalhadores marítimos, proibir, reser-
vado o direito de recorrer a uma autoridade judicial ou 
administrativa, que um navio abandone o porto até que 
tenham sido adotadas as medidas necessárias, não 
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devendo ser este impedido de sair ou detido além do 
tempo necessário e justificável.

ARTIGO 6

1. No caso de realização de uma inspeção ou da 
adoção de medidas com base nesta convenção, deve 
ser feito tudo o possível para evitar que o navio seja 
detido ou retido indevidamente.

2. No caso de que um navio seja detido ou re-
tido indevidamente, o armador ou o comandante do 
navio terá direito a uma indenização para compensar 
quaisquer perdas ou prejuízos sofridos. Sempre que 
sejam alegadas a detenção ou retenção indevidas de 
um navio, o ônus da prova recairá sobre o armador ou 
comandante do navio.

III. SANÇÕES

ARTIGO 7

1. A legislação nacional estipulará sanções ade-
quadas, que serão devidamente aplicadas, nos casos 
de violação das disposições legais aplicadas pelos 
inspetores e em casos de obstrução a seu trabalho 
quando no exercício de sua função.

2. Os inspetores terão poder discricionário para 
advertir e aconselhar, em lugar de instituir ou recomen-
dar um procedimento.

IV. RELATÓRIOS

ARTIGO 8

1. A autoridade de coordenação central fará re-
gistros das inspeções sobre as condições de vida e 
de trabalho dos trabalhadores marítimos.

2. A autoridade de coordenação central publica-
rá um relatório anual sobre as atividades de inspeção, 
incluindo uma lista das instituições e organizações 
autorizadas a realizar inspeções em seu nome. Este 
relatório será publicado dentro de um prazo razoável, 
que não deverá ser superior a seis meses contados 
do fim do ano a que se refira.

ARTIGO 9

1. Os inspetores apresentarão um relatório de 
cada inspeção à autoridade de coordenação central. O 
capitão do navio deverá receber uma cópia do referido 
relatório em inglês ou no idioma utilizado no navio e 
outra cópia deverá ficar exposta no quadro de avisos 
do navio para informação dos trabalhadores marítimos 
ou ser enviada aos seus representantes.

2. No caso de realização de uma investigação re-
lativa a um incidente maior, o relatório será apresenta-
do no menor prazo possível, e sempre dentro do prazo 
máximo de um mês a partir do término da inspeção.

V. DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 10

Esta convenção substitui a Recomendação so-
bre a Inspeção do Trabalho (Trabalhadores Marítimos), 
1926.

ARTIGO 11

As ratificações formais desta Convenção serão 
comunicadas ao Diretor Geral do Escritório Internacio-
nal do Trabalho, para efetuação de seus registros.

ARTIGO 12

1. Esta Convenção será obrigatória apenas para 
os países Membros da Organização Internacional do 
Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas 
com o Diretor Geral do Escritório Internacional do 
Trabalho.

2. Entrará em vigor doze meses após a data em 
que as ratificações de dois países membros tenham 
sido registradas pelo Diretor Geral.

3. Subsequentemente, a convenção entrará em 
vigor, para cada país membro, doze meses após a data 
em que sua ratificação tenha sido registrada.

ARTIGO 13

1. Todo país membro que tenha ratificado esta 
convenção poderá denunciá-la após um período de 
dez anos, a partir da data em que tenha inicialmente 
entrado em vigor, mediante um ato comunicado ao 
Diretor Gemi do Escritório Internacional do Trabalho, 
para que seja efetuado seu registro. A denúncia não 
terá efeito até um ano após a data em que tenha sido 
registrada.

2. Todo país membro que tenha ratificado esta 
Convenção e que, no prazo de um ano após o térmi-
no do período de dez anos, mencionado no parágrafo 
anterior, não tenha exercido seu direito de denúncia, 
previsto neste artigo, ficará obrigado a cumprir um novo 
prazo de dez anos, quando então poderá denunciar 
esta Convenção ao término de cada período de dez 
anos, com base nos termos deste artigo.

ARTIGO 14

1. O Diretor Geral do Escritório Internacional do 
Trabalho notificará todos os países Membros da Orga-
nização Internacional do Trabalho sobre o registro de 
todas as ratificações e denúncias que lhe forem comu-
nicadas pelos países membros da Organização.

2. Ao notificar os países membros da Organização 
sobre o registro da segunda ratificação que lhe tenha 
sido comunicada, o Diretor Geral chamará a atenção 
dos países membros da Organização sobre a data em 
que entrará em vigor esta Convenção.
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ARTIGO 15

O Diretor Geral do Escritório Internacional do 
Trabalho comunicará ao Secretário Geral das Nações 
Unidas, parâ fins de registro, conforme estipulado no 
Art. 102 da Carta das Nações Unidas, as informações 
detalhadas sobre todas as ratificações e denúncias 
que tenham sido registradas de acordo com os arti-
gos anteriores.

ARTIGO 16

O Conselho Administrativo do Escritório Interna-
cional do Trabalho apresentará à Conferência, sem-
pre que considerar necessário, um relatório sobre a 
aplicação da convenção, e avaliará a conveniência de 
incluir na ordem do dia da Confer�ncia a questão de 
sua revisão total ou parcial.

ARTIGO 17

1. Caso a Conferência adote uma nova conven-
ção que implique em uma revisão total ou parcial desta 
convenção, e a menos que a nova convenção contenha 
disposições em contrário:

a) a ratificação, por parte de um país membro, da 
nova convenção revisora implicará, ipso jure, a denún-
cia imediata desta convenção, não obstante as dispo-
sições comidas no Art. 13, acima, quando da entrada 
em vigor da nova convenção revisora;

b) a partir da data em que entre em vigor a nova 
convenção revisora, esta convenção não mais estará 
aberta à ratificação de países membros.

2. Esta convenção permanecerá em vigor, em 
sua forma e conteúdo efetivos, para os países Mem-
bros que a tenham ratificado e que não ratifiquem a 
convenção revisora.

ARTIGO 18

As versões em inglês e francês do texto desta 
convenção são igualmente válidas.

Recomendação sobre a Inspeção do Trabalho 
(Trabalhadores Marítimos), 1996

RECOMENDAÇÃO 185

A Conferência Geral da Organização Internacio-
nal do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho Adminis-
trativo do Escritório Internacional do Trabalho e con-
gregada em 8 de outubro de 1996 em sua octagésima 
quarta sessão e;

Havendo decidido adotar diversas propostas rela-
tivas à revisão da Recomendação sobre a Inspeção do 
Trabalho (Trabalhadores Marítimos), 1926, sendo este 
o primeiro item na ordem do dia desta sessão, e;

Havendo decidido que essas propostas deverão 
ter o formato de urna recomendação em complemen-
tação à Convenção sobre a Inspeção do Trabalho (Tra-
balhadores Marítimos), 1996;

Adota, na data de vinte e dois de outubro do 
ano de mil novecentos e noventa e seis, a seguinte 
recomendação, que pode ser citada como a Reco-
mendação de Inspeção do Trabalho (Trabalhadores 
Marítimos), 1996:

1. COOPERAÇÃO E COORDENAÇÃO

1. A autoridade de coordenação central deverá 
adotar medidas adequadas para fomentar uma coo-
peração efetiva entre as instituições públicas e outras 
organizações que tratem das condições de vida e de 
trabalho de trabalhadores marítimos.

2. A fim de garantir a cooperação entre inspetores, 
armadores, trabalhadores marítimos e suas respectivas 
organizações, e com a finalidade de manter ou melhorar 
as condições de vida e de trabalho dos trabalhadores 
marítimos, a autoridade de coordenação central deverá 
realizar consultas periódicas com os representantes 
dessas organizações para determinar as medidas mais 
adequadas para alcançar esses objetivos. A autoridade 
de coordenação central deverá determinar, seguindo-
se a uma consulta realizada com as organizações de 
armadores e de trabalhadores marítimos, qual deverá 
ser o formato das referidas consultas.

II. ORGANIZAÇÃO DA INSPEÇÃO

3. A autoridade de coordenação central, e qual-
quer outro serviço ou autoridade que seja total ou par-
cialmente responsável pela inspeção das condições de 
vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos, deverá 
ter disponíveis todos os recursos necessários para o 
desempenho de suas funções.

4. O número de inspetores deverá ser suficiente 
para garantir o desempenho eficaz de suas funções e 
deverá ser determinado tomando-se em conta:

a) a importância das funções que tenham que ser 
desempenhadas pelos inspetores e, especialmente, o 
número, a natureza e o tamanho dos navios sujeitos a 
inspeção, bem como o número e a complexidade dos 
dispositivos legais a serem aplicados;

b) os meios materiais colocados à disposição 
dos inspetores; e

c) as condições práticas em que as inspeções 
devam ser realizadas para que sejam eficazes.

5. O sistema de inspeção das condições de vida 
e de trabalho dos trabalhadores marítimos deverá per-
mitir aos inspetores:

a) alertar a autoridade de coordenação central 
sobre quaisquer deficiências ou abusos que não este-
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jam especificamente previstos nas disposições legais 
existentes e submeter propostas à autoridade, com 
vistas a melhorar a legislação e;

b) subir a bordo de um navio e entrar nos Locais 
pertinentes, livremente e sem prévia notificação, a 
qualquer hora do dia ou da noite.

6. A autoridade de coordenação central deverá:
a) estabelecer procedimentos simples que lhe 

permitam receber de forma confidencial a informação 
que lhe seja transmitida pelos trabalhadores marítimos, 
seja diretamente ou por meio de seus representantes, 
em relação a possíveis violações dos dispositivos le-
gais, e possibilitar aos inspetores investigar tais ques-
tões com celeridade;

b) habilitar os capitães, os membros da tripula-
ção e os representantes dos trabalhadores marítimos 
para que possam solicitar uma inspeção quando con-
siderarem necessário; e

c) fornecer informações técnicas e assessora-
mento aos armadores, aos trabalhadores marítimos e 
às organizações interessadas sobre a maneira mais 
eficaz de cumprir com os dispositivos legais e melho-
rar as condições de vida e de trabalho dos trabalha-
dores marítimos.

III. OBRIGAÇÕES E PODERES DOS INSPETORES

7. 1) Em observação às disposições da legislação 
nacional em matéria de contratação dos funcionários 
públicos, os inspetores deverão contar com qualifica-
ções e formação adequadas para o desempenho de 
suas funções e, sempre que possível, deverão ter uma 
formação marítima ou experiência como trabalhador 
marítimo. Deverão ter um conhecimento adequado das 
condições de vida e de trabalho dos trabalhadores ma-
rítimos e do idioma inglês.

2) A autoridade de coordenação central deverá 
determinar a forma de comprovar as referidas quali-
ficações.

8. Deverão ser adotadas medidas para oferecer 
aos inspetores uma formação e treinamento comple-
mentar para a realização de seu trabalho.

9. Cada pais Membro deverá adotar as medidas 
adequadas para que seja possível recorrer a especia-
listas e técnicos devidamente qualificados, para que, 
quando seja necessário, possam fornecer auxílio aos 
inspetores no desempenho de suas funções.

10. Não deverão ser atribuídas aos inspetores 
funções que, por seu número ou características, pos-
sam interferir com uma inspeção eficaz ou prejudicar 
de alguma maneira a autoridade ou imparcialidade dos 
mesmos em suas relações com os armadores, traba-
lhadores marítimos ou outras partes interessadas.

11. Todos os inspetores deverão dispor de ins-
talações convenientemente localizadas, assim como 
de equipamentos e meios de transporte adequados, 
que lhes permita desempenhar com eficácia suas 
funções.

12. 1) Os inspetores devidamente credenciados 
deverão ter poderes para:

a) interrogar o capitão, os trabalhadores maríti-
mos ou qualquer outra pessoa, incluindo o armador 
ou seu representante, acerca de quaisquer questões 
relativas à aplicação das disposições legais, e fazê-lo 
na presença de uma testemunha, se assim o solicitar 
a pessoa interrogada;

b) exigir a apresentação de quaisquer livros, di-
ários de bordo, registros, certificados ou outro docu-
mento ou informação diretamente relacionados com 
os assuntos submetidos à inspeção, a fim de verificar 
a conformidade com as disposições legais;

c) velar para que sejam divulgadas as advertên-
cias dispostas em lei; e

d) coletar ou extrair, para fins de análise, amostras 
de produtos, carga, água potável, provisões e materiais 
e substâncias utilizados ou manipulados.

2) O armador ou seu representante e, quando 
apropriado, o trabalhador marítimo, deverão ser noti-
ficados sobre quaisquer amostras coletadas ou extra-
ídas em conformidade com o item 1) (d), ou deverão 
estar presentes no momento da coleta ou extração. A 
quantidade da referida amostra deverá ser devidamente 
registrada pelo inspetor.

13. Ao iniciar a inspeção de um navio, os inspe-
tores deverão notificar sua presença ao capitão ou à 
pessoa encarregada do navio e, conforme o caso, aos 
trabalhadores marítimos ou a seus representantes.

14. A autoridade de coordenação central deverá 
ser notificada de quaisquer acidentes de trabalho ou 
doença profissional que aflija os trabalhadores ma-
rítimos, nos casos e na forma prevista na legislação 
nacional.

15. Os inspetores deverão:
a) ser proibidos de ter qualquer interesse direto 

ou indireto nas atividades que estejam encarregados 
de inspecionar;

b) cumprir com a obrigação de não revelar, nem 
mesmo depois de haverem deixado o cargo, quaisquer 
segredos comerciais, processos de trabalho confiden-
ciais ou informações de caráter pessoal que tenham 
chegado a seu conhecimento durante o exercício de 
suas funções, sob pena de sofrer as sanções ou me-
didas disciplinares cabíveis.

c) considerar confidencial a fonte de qualquer 
denúncia sobre a existência presumida de um peri-
go ou deficiência em relação às condições de vida e 
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de trabalho dos trabalhadores marítimos, ou de uma 
violação das disposições legais, e abster-se de dar a 
entender ao armador, a seus representantes ou ao 
comandante do navio que a inspeção esteja sendo 
realizada por motivo de uma referida denúncia.

d) contar, uma vez realizada a inspeção, com o 
poder discricionário de chamar diretamente a atenção 
do armador, do comandante ou do capitão do navio 
sobre as deficiências que possam afetar a saúde e a 
segurança de qualquer pessoa que esteja a bordo.

IV. RELATÓRIOS

16. O relatório anual publicado pela autoridade 
de coordenação central, com base no parágrafo 2º do 
artigo 8º do Convênio, deverá incluir:

a) uma Lista da legislação vigente que afete as 
condições de vida e de trabalho dos trabalhadores ma-
rítimos, assim como das emendas que tenham entrado 
em vigor durante o ano;

b) os detalhes relativos à organização do sistema 
de inspeção previsto no Artigo 2º da Convenção;

c) estatísticas sobre os navios ou outros locais 
submetidos a inspeções, e sobre os navios e outros 
locais efetivamente inspecionados;

d) estatísticas relativas aos trabalhadores marí-
timos que estejam sujeitos à legislação citada no item 
a) deste parágrafo;

e) estatísticas e informações sobre violações à 
legislação, as sanções impostas e os casos de deten-
ção de navios;

f) estatísticas sobre acidentes de trabalho e aci-
dentes profissionais que afetem os trabalhadores ma-
rítimos.

17. Os relatórios citados no Artigo 9º da Conven-
ção deverão ser redigidos em conformidade com as de-
terminações da autoridade de coordenação central.

I – Relatório

O Exmº Sr. Presidente da República, nos termos 
dos artigos 49, I, e 84, VIII, da Constituição Federal, 
submete à apreciação do Congresso Nacional o texto 
da Convenção nº 176, da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), sobre a Inspeção das Condições de 
Vida e de Trabalho de Trabalhadores Marítimos, bem 
como a Recomendação nº 185, da OIT, ambas assina-
das em Genebra, em 22 de outubro de 1996.

O texto da Convenção está dividido em um Pre-
âmbulo e mais cinco partes, a saber: I – Escopo e De-
finições; II – Organização da Inspeção; III – Sanções; 
IV – Relatórios; e V – Disposições Finais.

Conforme definido no artigo 1º de propriedade 
pública ou privada, que esteja destinado a fins comer-
ciais para o transporte de mercadorias ou de passa-

geiros ou que seja utilizado para qualquer outro fim 
comercial.” A Convenção não se aplica a embarcações 
com menos de 500 toneladas brutas, nem as que não 
sejam utilizadas para navegação, como plataformas 
de perfuração e de extração de petróleo. A aplicação 
das referidas disposições às embarcações utilizadas 
para a pesca marítima comercial deverá ser feita na 
medida em que a autoridade da coordenação central 
considere factível, após haver consultado as organi-
zações representativas dos proprietários de navios 
pesqueiros e dos pescadores.

No artigo 1º são definidos também os termos 
utilizados no texto da Convenção. Assim, o termo con-
dições de vida e de trabalho dos trabalhadores maríti-
mos, foco da Convenção, refere-se a

“condições tais como as relativas aos 
padrões de manutenção e limpeza das áreas 
de alojamento e trabalho no navio, de idade 
mínima, itens acordados, alimentação e ser-
viço de bordo, acomodação da tripulação, re-
crutamento, guarnições, nível de qualificação, 
horas de trabalho, exames médicos, preven-
ção de acidentes de trabalho, cuidados mé-
dicos, afastamento por doença ou acidente, 
bem-estar social e questões afins, repatriação, 
condições de emprego e de trabalho regidos 
pela legislação nacional e a liberdade de as-
sociação conforme definida na Convenção da 
Organização do Trabalho sobre a Liberdade 
de Associação e a proteção do Direito de Or-
ganização Sindical, 1948.”

Pelo texto da Convenção, todo país Membro se 
compromete a ter em funcionamento um sistema de 
inspeção das condições de vida e de trabalho dos 
trabalhadores marítimos, cuja coordenação será feita 
pela “autoridade de coordenação central”. As inspeções 
devem ser feitas em todos os navios registrados em 
seu território, em periodicidade anual, se possível, ou 
no máximo em intervalos que não excedam três anos. 
Os inspetores deverão ter status jurídico e condições 
de trabalho necessários para garantir sua independên-
cia em relação às mudanças de governo e a qualquer 
influência exterior indevida.

A Convenção prevê que a legislação nacional 
estipulará sanções adequadas nos casos de violação 
das disposições legais aplicadas pelos inspetores e em 
casos de obstrução a seu trabalho. Estabelece também 
que a autoridade da coordenação central publicará um 
relatório anual sobre as atividades de inspeção.

Esta Convenção substitui a Recomendação so-
bre a Inspeção do Trabalho (Trabalhadores Marítimos), 
1926, e só poderá ser denunciada por um país Membro 
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após um período de dez anos a partir da data que o 
texto tenha entrado em vigor para este Estado. Caso 
não seja feita denúncia, a Convenção continuará em 
vigor por mais dez anos.

A Mensagem em tela encaminha também a Re-
comendação 185 que trata da inspeção do trabalho 
de trabalhadores marítimos, aprovada em 1996. Esta 
Recomendação prevê a cooperação e coordenação 
da “autoridade de coordenação central” com arma-
dores, trabalhadores marítimos e suas respectivas 
organizações, devendo realizar-se consultas perió-
dicas aos representantes dessas organizações para 
determinar as medidas mais adequadas para alcançar 
seus objetivos.

A Recomendação estabelece que na organização 
da inspeção, a “autoridade de coordenação central” 
deverá dispor de todos os recursos necessários para 
o desempenho de suas funções, devendo ter número 
suficiente de inspetores para tal finalidade. Os inspe-
tores, por sua vez, deverão contar com qualificações e 
formação, bem como com condições adequadas para 
o desempenho de suas funções, tendo poderes, entre 
outros, para interrogar pessoas, exigir a apresentação 
de quaisquer livros ou documentos pertinentes à ins-
peção e extrair amostras de produtos para análise.

São condutas exigidas dos inspetores, que se-
jam proibidos de ter qualquer interesse direto ou in-
direto nas atividades que estejam encarregados de 
inspecionar; que cumpram com a obrigação de não 
revelar, nem mesmo após terem deixado o cargo, 
quaisquer segredos comerciais, processos de traba-
lho confidenciais ou informações de caráter pessoal 
que tenham chegado a seu conhecimento durante o 
exercício de suas funções; de considerar confidencial 
a fonte de qualquer denúncia recebida; e de contar 
com o poder discricionário de chamar diretamente a 
atenção do armador, do comandante ou do capitão 
do navio sobre as deficiências que possam afetar a 
saúde e a segurança de qualquer pessoa que esteja 
a bordo.

É o relatório.

II – Voto do Relator

A Convenção da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) sue hoje estamos apreciando tem como 
objetivo constituir, em todos os países signatários, um 
sistema permanente e regular de inspeção das condi-
ções de trabalho dos trabalhadores marítimos.

Trata-se de matéria extremamente importante 
pois institui a inspeção em um local de trabalho iso-
lado, sujeito a vários riscos e que abriga um número 
enorme de trabalhadores. Desde a qualidade do ar, 
da água e da alimentação a bordo dos navios, até o 

carregamento de materiais tóxicos e a realização do 
número de horas trabalhadas, os marítimos correm 
riscos específicos que exigem uma fiscalização espe-
cializada e constante.

Destacamos, no presente texto, a preocupação 
com a construção de um sistema de inspeção que 
conte com a participação de todos os interessados, 
principalmente trabalhadores e armadores.

A OIT constitui um importante foro para forma-
ção de consenso sobre regras mínimas de dignidade 
para o exercício laboral nos mais diversos setores e 
que serão depois aplicadas em todos os continentes. 
Esta organização é uma das mais antigas entre as que 
hoje fazem parte do sistema das Nações Unidas. Foi 
criada em 1919, como parte do Tratado de Versailles 
que estabeleceu a paz após a Primeira Guerra Mun-
dial, tendo uma estrutura de decisão tripartite, com 
representantes dos governos, dos empresários e dos 
trabalhadores.

Ao longo de sua história, a OIT tem funcionado 
como uma alavanca para promover melhores condi-
ções de trabalho em todo o mundo. É fundamental, 
portanto, que o Brasil incorpore as normas elaboradas 
nesse foro e procure aprimorar a qualidade de vida dos 
trabalhadores do País.

Finalmente, não podemos deixar de registrar o 
fato de que essa Convenção foi aprovada em 1996 e 
só agora é submetida à apreciação legislativa. A Cons-
tituição da OIT, assinada pelo Brasil, determina que 
“o governo de cada Estado-membro tem a obrigação 
de encaminhar as convenções e recomendações às 
autoridades competentes no prazo de doze meses, 
contando do encerramento da reunião da Conferên-
cia que as aprovou. Em circunstâncias excepcionais, 
esse prazo pode ser dilatado até dezoito meses (art. 
19, §§ 5º e 6º, alínea b, da Constituição).”¹ Caso o go-
verno de um país não queira incorporar uma conven-
ção ou recomendação aprovada na OIT, pode enviá-
la ao Poder Legislativo e opinar pela não ratificação 
daquela norma.

PELO EXPOSTO, voto pela APROVAÇÃO do texto 
da Convenção nº 178, da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), sobre a Inspeção das Condições de 
Vida e de Trabalho de Trabalhadores Marítimos, bem 
como a Recomendação nº 185, da OIT, ambas assi-
nadas em Genebra, em 22 de outubro de 1996, nos 
termos do Projeto de Decreto Legislativo em anexo.

Sala da Comissão,   de   de 2004. – Deputado 
Zarattini, Relator.

¹ SÜSSEKIND. Arnaldo, Direito Internacional do Trabalho. 2ª ed. SP: 
LTr, 1987. P. 198.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº    ,  DE 2004

Aprova o texto da Convenção nº 178, 
da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), sobre a Inspeção das Condições de 
Vida e de Trabalho de Trabalhadores Marí-
timos, bem como a Recomendação nº 185, 
da OIT, ambas assinadas em Genebra, em 
22 de outubro de 1996.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção nº 

178, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
sobre a Inspeção das Condições de Vida e de Trabalho 
de Trabalhadores Marítimos, bem como a Recomen-
dação nº 185, da OIT, ambas assinadas em Genebra, 
em 22 de outubro de 1996.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão das referidas Convenção e Recomen-
dação, bem como quaisquer ajustes complementares 
que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravo-
sos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, – Deputado Zarattini, 
Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Relações Exteriores e de De-
fesa Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela aprovação da Mensagem 
nº 261/2004, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta, acatando o Parecer do Relator, 
Deputado Zarattini.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Maninha – Vice-Presidente, Arnon Bezerra, Edison 
Andrino, Ivan Ranzolin, João Herrmann Neto, José 
Thomaz Nonô, Lincoln Portela, Murilo Zauith, Vieira 
Reis, Zarattini, Zico Bronzeado, Antonio Carlos Mendes 
Thame, Claudio Cajado, Fernando Gabeira, Leonardo 
Monteiro, Luiz Carlos Hauly e Robério Nunes.

Plenário Franco Montoro,  20 de outubro de 
2004. – Deputada Maninha, Presidente em exercício.

REQUERIMENTO Nº 2.210, DE 2004 
(Do Deputado Carlos Abicalil)

Requer seja o PL nº 3.627/04 desapen-
sado do PL nº 73/99.

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência autorizar a revisão 

do despacho aposto ao PL nº 3.627/2004, do Poder 

Executivo, que institui Sistema Especial de Reserva 
de Vagas para estudantes egressos de escolas públi-
cas, em especial negros e indígenas, nas instituições 
públicas federais de educação superior e dá outras 
providências, para desapensá-lo do PL nº 73/99.

Inicialmente distribuído às Comissões de Direi-
tos Humanos e Minorias; de Educação e Cultura; de 
Constituição e Justiça e Cidadania, em 23-6-2004, foi 
deferida a apensação, requerida pela deputada Nice 
Lobão.

Considerando a importância do Projeto de Lei 
nº 3.627/04 para corrigir as distorções existentes no 
acesso ao ensino superior público é que solicito a sua 
tramitação autônoma, o que facilitará o acompanha-
mento por parte da sociedade.

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2004. – Depu-
tado Carlos Abicalil, Prssidente.

Indefiro a solicitação de desapensação, 
tendo em vista que a apensação obedeceu ao 
disposto no artigo 142 e parágrafo único do 
RICD. Oficie-se e, após, publique-se.

Em 11-11-04. – João Paulo Cunha, Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Finda 
a leitura do expediente, passa-se ao

IV – PEQUENO EXPEDIENTE

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Mauro Be-
nevides.

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB – CE. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, desejo, na opor-
tunidade desta brevíssima intervenção, destacar um 
acontecimento a que V.Exa. esteve presente: a reunião 
da bancada do Nordeste, ontem, no Anexo IV desta 
Casa, quando se discutiu o endividamento e foram 
relembradas as questões de maior palpitância para o 
chamado Polígono das Secas. 

V.Exa., na condição de nordestino, sobretudo de 
Vice-Presidente da Casa, prestigiou aquele aconteci-
mento fazendo com que discutíssemos ali os pontos 
considerados polêmicos para impulsionar o cresci-
mento da região.

Permito-me também lembrar que, na Assem-
bléia Nacional Constituinte, na condição de co-autor 
da emenda de que decorreu a instituição do Fundo 
Constitucional do Nordeste, V.Exa. relembrou nossas 
lutas, sobretudo a importância daquele instrumento 
para a correção das disparidades regionais. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, ouvindo 
as ponderações feitas e vendo o próprio Banco do 
Nordeste agilizar a aplicação dos recursos, não tenho 
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dúvida de que estamos contribuindo significativamente 
para o desenvolvimento da nossa região.

Portanto, faço este registro para que a Casa tome 
conhecimento da realização da reunião, já que V.Exa. foi 
saliente partícipe daquele debate, de que participaram 
representantes da Confederação Nacional da Indústria 
e de federações estaduais da indústria sediadas em 
várias unidades federativas do Nordeste. 

Muito obrigado.
O SR. CHICO ALENCAR (PT – RJ. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
quero deixar registrada a elaboração de abaixo-assina-
do firmado por vários Deputados Federais do PT con-
tra a perseguição que o nosso companheiro Deputado 
Estadual Randolfe Rodrigues tem sofrido no Amapá. 
É inadmissível que S.Exa., acusado de não ter feito 
campanha para o Prefeito eleito, João Henrique, hoje 
preso, acusado de alguns crimes – e isso nos preocupa 
demais –, seja, numa inversão total de valores, objeto 
de perseguição por parte de setores do PT local. Não 
podemos admitir tal fato. 

Também achamos extremamente grave que em 
nota o PT do Amapá elogie o Prefeito preso. No míni-
mo, por cautela, os integrantes do partido poderiam 
até avocar o preceito da presunção da inocência, não 
fazendo nenhuma condenação precipitada, mas elo-
giar, dizer que é um exemplo de administração é algo 
arriscado. Como muitos destacam, isso acaba tisnan-
do o patrimônio ético que o Partido dos Trabalhadores 
vem consolidando há duas décadas. É muito preocu-
pante essa situação. 

Vide o caso do Governador Flamarion Portela, 
cuja entrada no PT sempre foi questionada por muitos 
de nós. Estão aí os Deputados Mauro Passos e Babá 
– este, na ocasião, ainda brilhando e iluminando nossa 
legenda com sua presença, sua combatividade. Todos 
alertamos o partido. Agora, ele está destituído do pos-
to, e o próprio Presidente Nacional do PT, José Genoí-
no, reconhece que houve erro naquela apressada e 
comemorada adesão do então Governador. Portanto, 
isso é muito grave.

Vivemos uma quadra de muitas contradições, 
inclusive na Casa. Insisto que a melhor obstrução é 
a atuação viva dentro do plenário, votando contra os 
projetos, questionando as coisas, sem que se faça 
greve de Deputado, o que é muito feio. Por mais que o 
Governo de fato não tenha honrado seu compromisso 
com as emendas, não é esse o melhor caminho, que 
depõe contra nossa Casa.

Espero que esta paralisia não vire convocação 
extraordinária com ônus. Temos de trabalhar em janei-
ro? Vamos trabalhar, mas sem que o contribuinte tenha 
de pagar. Qualquer desobediência civil nesse sentido, 

até a de não pagar impostos, é muito legitimada por 
nossa postura aqui.

Por fim, Sr. Presidente, Casa de leis deve dar 
exemplo. Firma concessionária aqui tem de pagar em 
dia seus trabalhadores. E não é isso o que está acon-
tecendo, pelo menos com os trabalhadores da empre-
sa Múltipla, o que é um escárnio com esta Casa, com 
a democracia e com o regime republicano brasileiro. 
Portanto, que a Câmara, como cedente desses servi-
ços, cobre dessas firmas o cumprimento dos direitos 
trabalhistas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. CARLOS NADER (Bloco/PL – RJ. Pro-

nuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, venho hoje à tribuna saudar nossas 
colegas Parlamentares do Congresso Nacional. 

Na terça-feira passada, a participação das mu-
lheres na política foi tema de uma videoconferência 
realizada em Brasília.

A mulher tem dado uma contribuição inestimável 
à consolidação da democracia no País. Temos visto 
que, a cada eleição, cresce o número de mulheres 
candidatas. Nas eleições deste ano, 76.551 mulheres 
foram candidatas a uma cadeira na Câmara Municipal 
e 1.498 mulheres disputaram Prefeituras. Foram eleitas 
para Câmaras Municipais 6.555 mulheres e 404 Pre-
feitas – 12,65% e 7,32%, respectivamente.

É evidente que as mulheres querem ampliar es-
ses percentuais. Portanto, muito salutar é o debate 
em torno da presença feminina na política. A garra da 
mulher brasileira, sua disposição de ocupar espaço, 
o que vem sendo demonstrado ao longo das últimas 
décadas, faz-nos crer, sem nenhuma dúvida, que a 
tendência é o aumento da sua participação política, 
na medida em que esse debate se amplia.

Não custa lembrar, Sr. Presidente, que a mulher 
desempenha um papel de muito empenho, porque, 
seja qual for sua atividade, ela não deixar de cum-
prir também suas atividades de esposa, de mãe e de 
dona de casa. Esse perfil nos leva a reconhecer que 
as mulheres têm se empenhado de uma forma extra-
ordinária para ter direito à vida profissional, inclusive 
na atividade pública, numa demonstração inequívoca 
de sua determinação.

Ainda que nossas colegas congressistas con-
siderem baixo o número de mulheres ocupando car-
gos políticos, é preciso ressaltar que a participação 
vem crescendo a cada eleição. Creio, porém, que o 
exercício da política partidária pelas mulheres deve 
ser estimulado, inclusive com campanhas de âmbito 
nacional, porque essa igualdade por elas perseguida 
precisa mesmo ser incentivada.
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Portanto, quero, hoje, saudar todas as mulheres 
eleitas Prefeitas e Vereadoras. Desejo que cumpram 
bem seus mandatos, pois o exemplo delas constituir-
se-á no principal estímulo a uma participação cada vez 
mais efetiva do sexo feminino na política.

Muito obrigado.
O SR. BABÁ (Sem Partido – PA. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, com-
panheiros trabalhadores, inicialmente, externarei meu 
posicionamento sobre os absurdos que o Governador 
José Reinaldo, do Maranhão, vem promovendo contra 
os professores da Universidade Estadual do Maranhão, 
que completaram ontem, dia 10 de novembro, exatos 
100 dias nas ruas de São Luís – apelidada pela história 
de Ilha Rebelde, por conta de um grande movimento 
de massas conhecido como Greve de 51.

De forma incansável, os professores protestaram 
contra a edição da Medida Provisória nº 02/04, que, 
na prática, cancelou a implantação da segunda etapa 
da tabela salarial consubstanciada na Lei Estadual nº 
7.900, de 13 de junho de 2003, e contra a MP nº 07/04, 
de igual teor, editada após a derrubada daquela pelo 
plenário da Assembléia Legislativa.

Aqui cabem alguns esclarecimentos. Pela Lei nº 
7.900/03, já mencionada, os novos vencimentos dos 
professores da UEMA deveriam ter sido implantados 
em 2 etapas: a primeira, de julho a dezembro de 2003, 
o que efetivamente foi feito; e a segunda, que deve-
ria ter sido cumprida entre julho e dezembro deste 
ano. Entretanto, em 29 de julho, o Governador, após 
ter reiterado, 2 dias antes, tanto ao Reitor quanto ao 
Presidente da Associação dos Professores da UEMA 
– APRUEMA –, Prof. Mivaldo Oliveira, o estrito cum-
primento daquela lei, publica no Diário Oficial a MP 
nº 02/04, que transforma a implantação da segunda 
etapa da tabela para parcelas anuais, sempre no mês 
de julho, entre os anos de 2005 e 2010.

Assim, a parcela de julho de 2004 ficaria para ju-
lho de 2005, a de agosto de 2004 para julho de 2006, 
a de setembro de 2004 para julho de 2007 e assim 
sucessivamente. Esse fato provocou a mais profunda 
revolta dos professores, que, desde o dia 2 de agos-
to, não pararam de manifestar seu descontentamento 
através de passeatas, atos públicos, apitaços, ence-
nações públicas, entrevistas em rádios e televisões, 
artigos de jornal etc. 

Deve-se acrescentar que o inusitado uso de me-
didas provisórias atingiu não apenas a UEMA, mas 
também o magistério do ensino básico, que teve direi-
tos históricos violentamente atingidos. Na prática, ras-
gou-se o Estatuto do Magistério, que data de 1994, e 
retirou-se a Gratificação de Atividade do Magistério (a 
chamada GAM) dos professores contratados. 

Esse massacre do ensino básico foi realizado sob 
a indiferença do sindicato da categoria, o SINPROE-
SEMMA, comandado pelo PCdoB, mesmo partido do 
ex-Secretário de Educação, defenestrado do cargo na 
última semana.

Infeliz coincidência: o Maranhão inaugura a era 
das MPs com um ataque feroz a toda a educação pú-
blica, do nível fundamental ao superior.

A MP nº 7 é claramente ilegal, na verdade in-
constitucional, pois reedita matéria já rejeitada em 
outra medida. Além disso, seu envio ao Parlamento no 
dia 13 de outubro deu-se após a publicação no Diário 
Oficial, no dia 11 de outubro, contrariando a Resolu-
ção Legislativa nº 450/04. Naturalmente, impetramos 
as competentes ações jurídicas, das quais esperamos 
breves resultados.

No dia 9, finalmente, a MP foi à votação. Clara-
mente, os Deputados queriam evitá-la, pois temiam 
desgastar-se ou com o Governo ou com os professo-
res, que permaneciam radicalizados, manifestando-se 
diariamente na porta da Assembléia Legislativa. Após 
a aprovação da MP nº 7, relativa à UEMA, e das MPs 
08 e 09, referentes ao ensino básico, a revolta explodiu. 
Houve um empurra-empurra na porta da Assembléia, 
com alguns poucos vidros quebrados. A segurança 
interna, composta por policiais militares, agiu com a 
máxima violência, espancando professores e alunos e 
prendendo o Prof. Odeir de Jesus Lima, do Complexo 
Educacional Governador Edison Lobão – CEGEL, que 
só não foi massacrado porque os manifestantes impedi-
ram a agressão através de um cordão humano armado 
em seu redor e pela pronta intervenção do Deputado 
Max Barros, do PFL. A Assembléia Legislativa ficou 
sitiada até as 14h, aproximadamente. Os Deputados 
que votaram contra os professores ficaram impossibi-
litados de sair do prédio do Parlamento, uma vez que 
os manifestantes fizeram uma espécie de barricada no 
portão de saída do estacionamento e nele atearam fogo, 
numa demonstração de indignação e revolta contra os 
assim denominados “Deputados traidores”.

O clima de revolta não cessou com a aprovação 
das MPs. Pelo contrário. Ontem, houve manifestação 
de protesto contra a violência do dia anterior, ainda na 
porta da Assembléia Legislativa. A pancadaria, então, 
foi muito maior. Foi chamada a tropa de choque, a mais 
feroz de todas, a mesma que, em 19 de setembro, às 
portas do Palácio, havia espancado os professores. A 
manifestação já estava em fase de dispersão quando foi 
atacada com bombas de gás lacrimogêneo, tiros e cas-
setetes. Até mesmo o Deputado Rubem Brito, do PDT, 
que falava aos manifestantes, levou uns “catiripapos”.

Pessoas foram atiradas ao chão e chutadas. Fo-
ram presos cerca de meia dúzia de estudantes. Um 
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professor desapareceu, tendo sido posteriormente lo-
calizado numa delegacia distante. O último aluno foi 
solto por volta das 16h e um deles, mantido em cár-
cere privado na Assembléia Legislativa, foi resgatado 
pelo Deputado Domingos Dutra, do PT. A presença e 
a ação de S.Exa., assim como a dos Deputados He-
lena Heluy, também do PT, Luís Pedro e Julião Amin, 
ambos do PDT, foram fundamentais para evitar uma 
verdadeira tragédia. Os detidos foram transportados 
para delegacias distantes, com os propósitos que to-
dos conhecemos.

Infelizmente, o que acontece no Estado do Mara-
nhão é parte de uma política educacional que o Gover-
no Lula está aplicando no País sob os “conselhos” do 
Banco Mundial, política que desrespeita os professo-
res e agride o conjunto da população, sobretudo a de 
baixa ou de nenhuma renda, ao reduzir o orçamento 
para o ensino público. O Governo também tenta, atra-
vés do MEC, implementar uma reforma universitária 
que abre o caminho para a maior privatização do en-
sino superior.

Sr. Presidente, repudiamos mais esse violento 
ataque à educação pública e a atuação repressiva e 
antidemocrática do Governo Estadual. Manifestamos 
nossa solidariedade à justa luta dos professores do 
ensino básico e da Universidade Estadual.

Os trabalhadores foram à Assembléia Legislati-
va exigir que cumprisse seu papel e não agisse como 
vaquinha de presépio, ao votar conforme determina o 
Governador José Reinaldo. Infelizmente, a Assembléia 
Legislativa do Maranhão rendeu-se a ele, aprovando 
essa excrescência. A peso de quê? De muita repressão, 
espancamento, prisão de companheiros. Essa atitude 
do Governador José Reinaldo tem de ser denunciada. 
Não podemos aceitar que fatos como esse continuem 
acontecendo.

Mais uma vez, convocamos professores, pais, 
estudantes e trabalhadores a participar, todos juntos, 
no dia 25 de novembro, em Brasília, da grande mar-
cha em defesa do ensino público e gratuito, contra a 
contra-reforma universitária, em defesa do emprego 
e do salário, contra as contra-reformas sindical e tra-
balhista.

Sr. Presidente, passo a abordar outra questão, 
referente ao Estado de São Paulo, mais precisamente 
a São José dos Campos.

Alguns trabalhadores da Johnson & Johnson me 
ligaram há pouco para informar que estão sofrendo 
brutal repressão, por parte da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, a serviço dessa empresa, onde há al-
guns meses houve escapamento de gás que provocou 
sérias doenças em funcionários.

Agora, os trabalhadores químicos ligados ao sin-
dicato reuniram-se em assembléia na porta da fábrica, 
mas a empresa impede, por meio de interdito proibi-
tório, que se reúnam e discutam seus destinos e sua 
campanha salarial. Qual foi a resposta da empresa? 
A repressão, infelizmente.

Dirigimo-nos ao Governador Geraldo Alckmin, 
responsável pela Polícia Militar, para dizer que os tra-
balhadores de São José dos Campos, tanto os rodo-
viários quanto os químicos, já estão cansados. Toda 
vez que há alguma mobilização, o pelotão de choque 
da Polícia Militar reprime os trabalhadores. Hoje, a si-
tuação foi brutal. 

É lamentável ver uma multinacional, Deputado 
Chico Alencar, produtora de artigos infantis e remédios, 
lançar o pelotão de choque contra companheiros e di-
rigentes do sindicato com a finalidade de mandá-los 
para o hospital, dada a brutalidade da repressão. 

Essa empresa tem de ser denunciada em âmbi-
to nacional e mesmo na Organização Internacional do 
Trabalho. Não podemos aceitar que uma multinacional 
que lucra com a doença dos brasileiros e que produz 
artigos para nossas crianças aja dessa forma. Quando 
os trabalhadores se reúnem em campanha salarial, qual 
a resposta da Johnson & Johnson? A repressão.

Chamamos a atenção da população brasileira. 
Tais empresas merecem ver seus produtos boicota-
dos nas farmácias e supermercados, em resposta ao 
ataque aos trabalhadores. 

Não posso deixar de registrar que tanto a res-
posta do Governador José Reinaldo, no Maranhão, 
aos professores da UEMA, quanto a da Johnson & 
Johnson, em São Paulo, foi a repressão brutal. Em 
ambos os casos foi chamado o pelotão de choque da 
Polícia Militar, que se pôs à disposição para reprimir 
trabalhadores.

No caso da multinacional, tem de ser investiga-
do, inclusive, se esses policiais ou seus comandantes 
não estão recebendo dinheiro para atuar dessa for-
ma toda vez que os funcionários fazem processo de 
mobilização.

Portanto, Sr. Presidente Inocêncio Oliveira, tra-
zemos nosso repúdio à empresa Johnson & Johnson 
pela brutal repressão aos trabalhadores e aos com-
panheiros do sindicato dos químicos.

Peço a V.Exa. que autorize a divulgação deste 
pronunciamento nos órgãos de imprensa da Casa.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao nobre Deputado Arlindo Chinaglia, 
para uma Comunicação de Liderança, pelo PT. S.Exa. 
dispõe de 10 minutos na tribuna.

O SR. ARLINDO CHINAGLIA (PT – SP. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. 
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Parlamentares, a bancada do PT reuniu-se hoje mais 
uma vez para discutir a Lei de Biossegurança, que, na 
Câmara dos Deputados, teve aprovação com determi-
nado conteúdo, recebendo alterações no Senado. 

Quanto à pesquisa com células-tronco, a bancada 
do PT vai liberar o voto, tendo em vista que a grande 
divergência das pesquisas com células-tronco embrio-
nárias e adultas estão intimamente ligadas ao início 
de uma vida. Dizem respeito, portanto, a profundas 
convicções que repercutem na consciência. Segun-
do opinião do Líder, chegamos à conclusão de que a 
grande maioria da bancada do PT, nesse ponto, votará 
favoravelmente com o texto do Senado Federal.

No que diz respeito à Lei de Biossegurança, que 
trata dos transgênicos, manifestamos hoje a posição 
da bancada do PT, já que a presença não foi aquela 
usualmente exigida para deliberação, com apenas um 
voto divergente. A bancada do PT trabalhará para que 
o texto aprovado na Câmara volte a prevalecer.

É comum a Câmara utilizar-se do argumento de 
que o Governo fez um acordo no Senado Federal para 
aprovar os produtos transgênicos, conforme veio da-
quela Casa. Trabalhamos na Câmara dos Deputados 
e, em nossa opinião, o papel desta Casa nunca foi, não 
é e não será subordinado ao trabalho da outra Casa 
Legislativa – que respeito, do ponto de vista institucio-
nal e democrático, e da importância do que naquela 
Casa é produzido. Agora, da mesma maneira, como o 
acordo feito no Senado Federal teve o aval do Governo 
Federal, o acordo feito anteriormente na Câmara dos 
Deputados também teve o apoio do Poder Executivo.

Falar neste momento sobre a posição do Governo 
pode ser um argumento insuficiente, porque nele há di-
vergências. Não escondemos nem fazemos disso uma 
questão menor. Pelo contrário, significa que o Governo 
está com os olhos, os ouvidos e a mente aberta.

Ontem, na Comissão Especial, o Vice-Líder do 
Governo anunciou a posição de Governo em nome 
do Planalto. Informamos a Casa que há divergências 
também quanto a essa atitude, já que o Líder do Go-
verno na Câmara não havia delegado tal função. Re-
passamos essa informação para dizer que a bancada 
do PT também levou isso em conta.

Assim, respeitando as opiniões da Casa, vamos 
trabalhar com esses dois objetivos que acabamos de 
relatar.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra ao Sr. Deputado Colbert Martins.
O SR. COLBERT MARTINS (PPS – BA. Sem revi-

são do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
nos últimos anos, o Brasil primou especificamente pela 
privatização de empresas estatais, no entendimento de 

que essa modalidade seria muito melhor para o País, 
eis que substituiria o Estado em áreas nas quais supos-
tamente sua atuação não teria qualidade, nem força. 
Em conseqüência, muitas problemas seriam resolvidas 
e o povo passaria a ter melhor atendimento.

O mesmo ocorreu na Bahia, em 1996, quando 
o Governador Paulo Souto comandou o processo de 
privatização. Além de vender o banco e a estatal de 
energia, resolveu S.Exa. vender o sistema ferry-boat 
que liga Salvador a Itaparica. Sob a justificativa de que 
o sistema funcionava mal, assim foi decidido. 

Feita a licitação, um consórcio assumiu o trans-
porte marítimo entre Salvador e Itaparica. Contudo, o 
resultado foi uma completa vergonha! O sistema pas-
sou a apresentar atrasos, e, atualmente, paga-se por 
tudo: para entrar no terminal, para usar banheiros etc. 
Uma verdadeira escorcha! 

E o sistema continua piorando. Antes, ele fun-
cionava a noite inteira; hoje, pára à meia-noite. So-
mente peixes fazem o trajeto para Salvador à noite; 
os ferry-boats ficam parados.

O negócio ficou tão ruim que a empresa resolver 
desistir, passando-o à frente. Assumiu-o agora uma 
terceira empresa, que atualmente administra o siste-
ma na Bahia. O interessante é que, como as empresas 
que assumiram o sistema não deram manutenção às 
embarcações, o Governo do Estado fez aprovar no 
Orçamento estadual 7 milhões de reais para recuperar 
embarcações, o que deveria ter sido feito pelas em-
presas privadas que gerenciam o sistema há quase 10 
anos, pois para isso venceram a licitação.

Sete milhões de reais retirados dos impostos 
pagos pelos baianos para recuperar equipamentos 
de uma empresa privada que ganhou para isso nos 
últimos anos! 

Argumenta o Governo que, durante esse período, 
obteve grande economia com o sistema ferry-boat. 
Desafio-o a nos mostrar como. Que bela economia é 
essa que leva o Governo a investir mais de 7 milhões 
de reais, repito, na recuperação de um sistema que se 
está inviabilizando, que comprometeu no verão passa-
do o transporte para a Ilha de Itaparica, assim como 
comprometerá neste ano?

Por mais que haja recursos, não há tempo hábil 
para recuperação de todas as embarcações. Como 
houve a decisão política de privatização, isso deve ser 
assumido pelas empresas ganhadoras. A privatização 
não pode ser boa somente na hora dos lucros e deixar 
de sê-lo na hora dos prejuízo. Não pode o setor público 
querer, de novo, repassar recursos para a recupera-
ção de embarcações sob controle privado. Desse jeito, 
não há nada melhor do que assumir empresas estatais 
privatizadas, porque quando há lucro, este vai para o 
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privado; quando há prejuízo, este fica com a Viúva. Não 
é possível aceitar esse tipo de privatização. 

Quando as telefônicas foram vendidas, as em-
presas compradoras exigiram que se mantivesse – e 
foi mantido – a tarifas das assinaturas básicas. Hoje, 
estamos discutindo a extinção dessas tarifas, o que, 
aliás, a maioria dessas operadoras não cobra nos pa-
íses de origem. 

O Governo Fernando Henrique Cardoso foi uma 
mãe nesse aspecto da privatização. Entregou não só os 
dedos, mas também as jóias e tudo o mais. Atualmente, 
estamos em dificuldades para fazer mudanças.

Seguiram-se vários exemplos, tais como o da 
Bahia. Temos agora uma situação que precisa ser 
corrigida. Se houver decisão política pela privatização, 
que ela seja feita com todos os riscos. Se a manuten-
ção das embarcações deveria ter sido custeada pelas 
empresas que até hoje exploram o sistema, não pode 
o Governo pagar pela recuperação de equipamentos 
de responsabilidade da iniciativa privada.

Fica o reparo, Sr. Presidente, e o desafio ao Go-
verno da Bahia. É preciso mostrar bem essas contas. 
Qual foi a economia havida? Se houve bom gerencia-
mento, por que deixaram os equipamentos se dete-
riorarem, para que o Estado venha agora, como uma 
grande mãe, bancar uma solução que devia ser da 
iniciativa privada?

Muito obrigado.
O SR. MAX ROSENMANN – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. MAX ROSENMANN (PMDB – PR. Pela 

ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presi-
dente, Sras. e Srs. Deputados, venho até esta tribuna 
hoje para denunciar uma situação de grave risco para 
a população que se configura pela falta de manuten-
ção das rodovias federais. 

É inadmissível o que encontramos em trechos 
como o do Km 653 da BR-376, entre Joinville e Curi-
tiba, por onde passam milhares de veículos todos os 
dias. Pela falta de atenção, que demandaria recursos 
mínimos, coloca-se em perigo gravíssimo a vida de 
todos os que por ali circulam. 

Nesse trecho, como pessoalmente pude cons-
tatar recentemente, há um defeito na pista que joga 
o veículo para fora do leito da estrada, na localidade 
conhecida como Voçoroca, onde, apesar da existência 
de um declive acentuado, não há sequer um guard rail 
para evitar que os veículos sejam atirados na represa 
que fica às margens da rodovia. 

O resultado dessa negligência é que vários ve-
ículos e famílias já se envolveram em acidentes nes-

se ponto da rodovia, com os veículos sendo atirados 
para fora da rodovia, provocando tragédias humanas 
e prejuízos financeiros incalculáveis. 

Essa situação é ainda mais inaceitável quando 
constatamos que para consertar o problema seriam 
precisos recursos ínfimos e que, além disso, avizi-
nha-se a temporada de férias, quando o movimento 
nesse trecho vai multiplicar-se, e caso nada seja feito, 
o problema vai agravar-se, aumentando ainda mais o 
risco para os que ali trafegam. 

Por isso, fazemos um alerta e um apelo para que 
o Ministério dos Transportes dê uma solução urgente 
para esse problema, se não quiser que sejam debitadas 
na conta do Poder Público as tragédias que a omissão 
porventura provocará nessa questão. 

Até porque, independentemente de qualquer au-
torização prévia ou previsão orçamentária, o Governo 
Federal tem uma margem de manobra para atender 
emergências como essas, que representa risco de vida 
iminente, e, portanto, não deve adiar uma solução. 

Paralelamente a essa questão, temos informa-
ções do DNIT de que existem planos de recuperação 
de todo o trecho, através de um contrato já assinado 
de R$6 milhões para obras de segurança. Entretanto, 
a liberação desses recursos depende de aprovação 
de um projeto de lei de suplementação orçamentária 
nesta Casa. 

Portanto, fazemos também ao mesmo tempo um 
apelo aos líderes partidários e colegas para que apro-
vemos com urgência essa matéria, garantindo assim 
a segurança dos milhares de brasileiros que circulam 
por essa rodovia. 

De qualquer forma, até que isso aconteça, consi-
deramos indispensável que o Governo, através do Mi-
nistério dos Transportes, que tem em última instância a 
responsabilidade por garantir a segurança de nossas 
rodovias e dos brasileiros que por elas trafegam, aja 
de forma urgente e emergencial para regularizar a si-
tuação deste trecho da BR-376, assegurando assim a 
preservação de vidas, que de outra forma estarão sob 
ameaça gravíssima. 

Confiamos na sensibilidade dos órgãos envolvidos 
para que não sejam proteladas as ações necessárias 
para garantir a tranqüilidade da coletividade, sob res-
ponsabilidade direta do Poder Público. 

Passo a outro assunto, Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados. Registro nossos votos de pesar e 
nossa homenagem a 2 grandes personalidades, ver-
dadeiros ícones do jornalismo paranaense, que para a 
nossa tristeza se foram na última semana de outubro, 
deixando uma grande lacuna e muita saudade entre 
os que tiveram a felicidade de conhecer e partilhar do 
talento desses homens. 



48592 Sexta-feira 12 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Novembro de 2004

Refiro-me aos jornalistas Walfrido Ribeiro de Ca-
margo e João Dedeus Freitas Neto, falecidos nos últimos 
dias 25 e 26 de outubro, em Curitiba, fato que causou 
enorme consternação entre os paranaenses, já que se 
tratava de homens que cumpriram um papel histórico 
em momentos de grande importância para a imprensa 
de nosso Estado e, por que não, de nosso País. 

Com uma história de vida invejável e experiência 
de sobra, depois de lutar na Segunda Guerra Mundial 
como soldado e tenente do exército, João Dedeus Frei-
tas Neto formou-se em Medicina e Jornalismo.

Primeiro Presidente do Sindicato dos Jornalistas 
do Paraná depois do golpe militar de 1964, exerceu o 
cargo ainda outras 2 vezes.

Foi também diretor por mais de uma década da 
Imprensa Oficial do Estado. 

E ainda teve fôlego para, até os 80 anos de idade, 
praticar esporte, jogando durante os últimos 40 anos no 
time master de basquete do Clube do Círculo Militar.

Conhecido pelos amigos como uma pessoa de 
muito bom humor, alegre e lutadora, Freitas Neto ajudou 
a formar um grande número de jornalistas paranaenses, 
sempre colaborando para o bom ambiente de trabalho 
nas empresas em que atuou como profissional. 

Seu falecimento, aos 81 anos, vítima de câncer, 
deixa uma grande sensação de perda entre os muitos 
que puderam partilhar da amizade desse homem, só 
amainada pela certeza de que sua trajetória de vida 
servirá como exemplo de dignidade e altivez para as 
atuais e futuras gerações.

Lamentamos também outra grande perda, pelo 
falecimento, no último dia 25, aos 80 anos, do jornalista 
e advogado Walfrido Ribeiro de Camargo, formado na 
primeira turma da Faculdade de Direito de Curitiba. 

Walfrido foi durante muitos anos redator do jornal 
Gazeta do Povo. E editor, ao lado de Aloísio Blasi. 

Camarguinho, como era conhecido carinhosamen-
te pelos amigos, iniciou sua carreira muito cedo, na edi-
tora Guaíra, junto com o jornalista De Plácido e Silva. 

Foi ainda procurador da Assembléia Legislativa, 
cargo em que se aposentou. 

Nascido em 1924, acompanhou de perto a his-
tória recente do Paraná, sempre com bom humor e 
conhecimento de causa. 

Como jornalista, esteve presente nos grandes 
eventos políticos do Estado nos últimos 60 anos. 

Exerceu a profissão junto a um grupo de antigos 
jornalistas que muito fez pela história da imprensa pa-
ranaense, entre eles, inclusive, o próprio João Dedeus 
Freitas Neto. 

Com estilos próprios, e em jornais diferentes, 
Camargo, Freitas Neto, Blasi, Plácido e Silva e outros 
tantos nomes de referência desbravaram o jornalismo 

no Paraná, em um período em que a reportagem era 
pura aventura e os textos tinham muito de romantismo, 
acompanhando a própria profissão. 

Por tudo isso, não poderia deixar de registrar 
nossa homenagem a esses 2 homens, João Dedeus 
Freitas Neto e Walfrido Camargo, verdadeiros baluar-
tes do jornalismo paranaense e brasileiro, cujos nomes 
ficarão gravados indelevelmente nos corações e men-
tes do povo do Paraná como exemplos de trajetórias 
de vida dignas, honradas e realizadoras, que fizeram 
a história de nosso Estado. 

Sr. Presidente, peço a V.Exa. que autorize a di-
vulgação do meu pronunciamento no programa A Voz 
do Brasil. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra ao Sr. Deputado Dr. Heleno.
O SR. DR. HELENO (PP – RJ. Pronuncia o seguin-

te discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, as 
3 derrotas impostas na última eleição ao ex-Governador 
Anthony Garotinho, no Estado do Rio de Janeiro – Cam-
pos, Niterói e Nova Iguaçu –, têm um valor simbólico 
muito importante, isto porque a prática aplicada pelo 
Sr. Garotinho e sua esposa, a Governadora Rosinha 
Matheus, deu-nos a impressão de que estaríamos irre-
mediavelmente condenados ao atraso. O clientelismo, 
o uso da máquina governamental e a compra de votos 
pareciam práticas vitoriosas. Era como se tudo – ética, 
princípios e métodos – pudesse ser negociado também a 
1 real, já se ouvindo frases conformadas na comunidade 
do tipo: “Não adianta, a política é assim mesmo”.

É de se lamentar que no meu Município de Duque 
de Caxias esse tipo de política, resquício da Velha Repú-
blica, tenha tido algum resultado, levando a eleição pra-
ticamente ao racha de quase 50%, ao ponto de o nosso 
candidato Laury Villar sentir-se privado de defender o seu 
programa de governo e as grandes realizações do Gover-
no Zito, diante da onda de “tudo por 1 real”, demagógica 
mensagem do casal Rosinha e Garotinho.

Entretanto, em Campos, onde o povo conhece 
bem as peripécias do Sr. Garotinho, a resposta foi um 
“não” a essa forma de politicagem. Lá os eleitores ado-
taram o pragmatismo: entre um aliado e um ex-aliado do 
ex-Governador preferiram o que tinha a seu favor pelo 
menos o fato de ter deixado de ser. Mas, politicamente, 
a derrota de Garotinho funcionou como um basta a seu 
projeto vale tudo. Ali ele apostara todas as fichas, ou os 
cheques, cujos valores quadruplicaram no último ano. 
Como disse o cientista social José Luiz Viana da Cruz, 
esta eleição iria entrar para a história como aquela que 
ultrapassou todos os limites já aceitáveis.

Em Niterói a derrota do casal Garotinho deixou claro 
também o tamanho de sua rejeição, isto porque não só 
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deixou de ajudar o candidato que o apoiou, o pedetista 
João Sampaio, como o prejudicou. O maior feito dessas 
eleições, porém, ocorreu em Nova Iguaçu, onde as má-
quinas municipal e a estadual, o cacique local e o caci-
que oficial foram derrotados por um garoto, um forastei-
ro, um “invasor”, um “paraíba”, como o chamavam seus 
adversários, tentando defendê-lo. Depois de vencer uma 
campanha com muitos golpes baixos, Lindberg Farias vai 
enfrentar agora o período mais difícil, que é corresponder 
a esse imenso crédito que lhe foi dado.

Fazendo minhas as palavras do articulista Zuenir 
Ventura do jornal O Globo, desejamos aos vitoriosos 
o maior sucesso possível, uma vez que, afinal, conse-
guiram vencer a demagogia de “tudo por 1 real”.

Esperamos que a dupla Garotinho tire uma lição 
dessas derrotas e faça uma nova avaliação de sua ati-
tude, nunca esquecendo que os recursos do Estado, 
notadamente aqueles da saúde e da educação, pre-
cisam e devem ser empregados tão somente nesse 
setor, e que não só as Justiça terrestre como a divina 
costumam punir aqueles que tomam atitudes errôneas 
como as adotadas pela dupla.

Era o que eu tinha a dizer. 
Obrigado.
A SRA. FÁTIMA BEZERRA (PT – RN. Sem re-

visão da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, as medidas anunciadas hoje pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social para o Bolsa-Família são po-
sitivas e bem-vindas, mas precisamos ter cuidado a 
fim de que elas não se tornem ineficazes. 

O trabalho de rearticulação dos comitês gesto-
res levará um tempo não inferior a 2 meses, até por-
que essas instâncias foram implodidas pela política 
adotada pelo Ministério do Desenvolvimento Social, 
que, segundo meu entendimento, pratica um exagero 
institucional. 

Grande parte da sociedade civil está desmoti-
vada e descrente porque, no início do nosso Gover-
no, mobilizou-se muito no processo de criação dos 
comitês gestores do Programa Cartão Alimentação e 
viu esse esforço ser desconsiderado no processo de 
implantação do Bolsa-Família, quando se optou por 
prefeiturizar essa política pública tão importante para 
um país com o índice de indigência e desigualdade 
social como o Brasil. 

Quem viveu ou acompanhou esse processo de mo-
bilização sabe o tamanho do erro que foi desmobilizar os 
comitês gestores, deixá-los sem poder de intervenção. 
Quem conhece o clientelismo que se pratica na maioria 
dos nossos Municípios sabe o quanto essa opção equi-
vocada contribuiu para que o Bolsa-Família tivesse hoje 
esses problemas de manipulação e desvirtuamento.

Quero dizer que, na condição de Deputada Fe-
deral que dá sustentação ao Governo Lula, cumpri o 
meu papel de alertar, à época, o Ministério do Desen-
volvimento Social para as conseqüências drásticas da 
falta de controle social no Programa Bolsa-Família. Eu o 
fiz formalmente, fazendo chegar à Secretária-Executiva 
do Ministério, Dra. Ana Fonseca, um documento com 
sugestões para efetivar o controle social que está pre-
visto na medida provisória e, posteriormente, na lei que 
instituiu o Programa Bolsa-Família. Lamentavelmente, 
o nosso apelo não foi ouvido. Só agora, passados 13 
meses de iniciado o Bolsa-Família, é que se anuncia 
a regulamentação do programa e a possibilidade con-
creta de um acompanhamento social.

Temos um desafio enorme pela frente, que de-
mandará do Governo Federal e da sociedade civil fir-
meza de propósito e uma grande capacidade de ar-
ticulação, além de estrutura para fazer a necessária 
operacionalização para criar os comitês de controle 
social do Bolsa-Família. 

O trabalho a ser feito não logrará êxito se a so-
ciedade não abraçá-lo, se não recriarmos o ambiente 
mobilizador que tivemos quando da criação dos comitês 
gestores do Programa Cartão Alimentação.

Para isso, será imprescindível que as Prefeitu-
ras, Governos Estaduais e Ministério Público sejam 
ouvidos pelo grupo de trabalho que está sendo criado. 
Também é importante ouvir os diversos segmentos da 
sociedade civil, como o Talher, coordenado por Frei 
Betto, e esta Casa. 

E, já que demorou tanto para ser feito, mesmo 
que demore um pouco mais, façamos algo democrático, 
exeqüível, eficaz e que, lá na ponta, nos Municípios, se 
cumpra o necessário papel de fazer o Programa Bolsa-
Família chegar a quem de fato necessita. 

É preciso ainda levar em conta a exitosa experi-
ência dos comitês gestores do Programa Fome Zero e 
todo acúmulo de conhecimento que a sociedade civil 
já tem no acompanhamento e controle social de polí-
ticas públicas em todo o País.

Da nossa parte, o Governo Federal contará com 
o empenho de sempre, cada vez mais vigilante na exe-
cução do Bolsa-Família, um dos maiores programas 
de transferência de renda em execução no mundo, 
atendendo atualmente mais de 5 milhões de famílias. 
Continuaremos contribuindo com o objetivo traçado pelo 
Presidente Lula, que é o de combater a miséria e a ex-
clusão social e promover a emancipação das famílias 
mais pobres, oferecendo principalmente para aquelas 
mais carentes a oportunidade de uma vida melhor.

Para finalizar, quero dizer que vou comemorar 
e me sentir mais orgulhosa de ser brasileira quando 
pudermos anunciar a redução do número de famílias 
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em programas como o Bolsa-Família não porque falta-
ram recursos ou prioridade por parte do Governo, mas 
porque as pessoas foram encontrando alternativas de 
auto-sustentação.

Era o que tinha a dizer.
O SR. ROBERTO GOUVEIA (PT – SP. Sem re-

visão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, com muita satisfação, venho a esta tribuna sau-
dar a Comissão de Finanças e Tributação da Câmara 
dos Deputados, particularmente o Relator, Deputado 
Luiz Carlos Hauly, por ter aprovado, por unanimidade, 
o Projeto de Lei nº 1/03, o primeiro desta Legislatura, 
que regulamente a Emenda Constitucional nº 29 e ga-
rante recursos para a saúde.

Neste momento, é muito importante a aprova-
ção pela Comissão de Finanças e Tributação, após 
aprovação na Comissão de Seguridade Social sem 
nenhum voto contrário, dessa proposta, que vem 
responder a um mandamento constitucional, já que 
a Emenda Constitucional nº 29 determinou que, 
após 4 anos, deveria sofrer um processo de regu-
lamentação, exatamente o que estamos a fazer. O 
projeto segue agora para a Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania, e não tenho dúvida 
de sua aprovação por esta Câmara – se houver 
vontade política, a aprovação poderá ocorrer ainda 
este ano, o que fará com que a regulamentação já 
valha ano que vem.

Sras. e Srs. Deputados, se fizermos as contas, 
veremos que, hoje, o Brasil gasta 70 centavos por pes-
soa/dia com saúde, o que inclui educação, promoção, 
prevenção, vacinação, Programa Saúde da Família, in-
ternação, parto, hemodiálise, procedimentos de média 
e alta complexidade e transplante. 

O SUS não é proposta de saúde para pobre. O 
princípio da integralidade está na Constituição Federal. 
Queremos atender todos em tudo, e é por isso que até 
transplantes são feitos por meio do SUS. O Brasil é 
o hoje o país cujo sistema de saúde publica mais faz 
transplantes no mundo. O primeiro em transplante são 
os Estados Unidos, mas lá é feito pelo sistema particular. 
Aqui, é o Sistema Único de Saúde que paga e garante 
os transplantes, segundo o princípio da integralidade. 

Agora, é claro que 70 centavos por pessoa/dia 
para todos esses procedimentos é insuficiente. Com 
esse projeto de lei e sua regulamentação, determina-
mos que a União gastará com saúde 10% da receita 
corrente bruta, o que significa um aumento de 8 bilhões 
de reais em valores de hoje. Fazendo as contas, Sras. 
e Srs. Deputados, seriam apenas 13 centavos a mais, 
ou seja, sairíamos de 70 centavos para 83 centavos 

por pessoa/dia para oferecermos à população brasi-
leira todos os procedimentos relativos à saúde. Ainda 
é insuficiente. 

No entanto, com a aprovação desse projeto de 
lei, vamos evitar as burlas hoje praticadas no Brasil, 
principalmente, pelos Governadores, que acabam 
desviando recursos das ações típicas de saúde para 
aplicar em outros aspectos que são determinantes e 
condicionantes da saúde, mas que não podem onerar 
nem ser bancados pelos recursos do SUS. Deverão ter 
financiamento próprio, caso contrário, ficarão menores 
ainda os parcos recursos destinados à saúde.

Portanto, Sras. e Srs. Deputados, essa é uma 
decisão histórica. Pelo menos 2 Comissões de mérito 
da Câmara dos Deputados aprovaram o texto da re-
gulamentação da Emenda Constitucional nº 29. Isso 
é um avanço, é motivo de alegria para todos, porque, 
com essa aprovação, poderemos ultimar as discus-
sões no Senado, a fim de regulamentar a Emenda 
Constitucional nº 29.

Para concluir, presto esclarecimento aos com-
panheiros e companheiras do Conselho Nacional das 
Cidades, porque parece que eles estão vendo chifre 
em cabeça de cavalo. Estão confundindo as coisas. 
Acham que, com aprovação desse projeto de lei, es-
taremos sacrificando os recursos do saneamento no 
Brasil. Quero tranqüilizá-los. Deixo claro que, com 
relação a isso, estamos apenas repetindo o texto da 
Resolução nº 322, aprovada pelo Conselho Nacio-
nal de Saúde, assinada e homologada pelo Ministro 
da Saúde e que consta do manual do Ministério da 
Fazenda.

Não vamos prejudicar em nada os recursos desti-
nados ao saneamento, até porque ele já está determina-
do, e assim entendem a resolução, o Tribunal de Contas 
da União e o Ministério Público. Ou seja, os recursos 
de microssaneamentos, das pequenas comunidades, 
dos distritos indígenas ou saneamento para controle 
de vetores e de epidemias, Sr. Presidente, Deputado 
Inocêncio Oliveira, já estão previstos, fazem parte dos 
recursos da Emenda Constitucional nº 29. 

Os termos da Resolução nº 322 são muito cla-
ros, e nós, do Conselho Nacional das Cidades, apenas 
repetimos o que já está previsto nela. Não podemos 
permitir que o grande saneamento, feito pelas empre-
sas e que são custeados por financiamentos próprios, 
por taxas e por impostos, onere os 70 centavos por 
pessoa por dia. Estamos tentando chegar a 1 real por 
pessoa por dia para a saúde no Brasil.

Sr. Presidente, ontem, eu fiz um pronunciamento 
sobre desarmamento. A propósito, peço a transcrição, 
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e a divulgação nos meios de comunicação da Casa, 
junto com o meu pronunciamento, de matéria publicada 
no jornal O Globo de 10 de novembro.

Muito obrigado.

MATÉRIA A QUE SE REFERE O ORA-
DOR:

O PAÍS

Dobram em 23 anos as mortes por homicídio

Demétrio Weber

Em 2003, os assassinatos responderam por 
40,3% dos óbitos por causas externas; em 1980, eram 
19,8%

BRASÍLIA E SÃO PAULO. Dados do Ministério da 
Saúde divulgados ontem mostram que os homicídios 
responderam por 40,3% das mortes por causas externas 
no ano passado. Em termos percentuais, o índice mais 
do que dobrou em 23 anos. Em 1980, apenas 19,8% das 
mortes por causa externa foram provocadas por assas-
sinato. Em números absolutos, as mortes por homicídio 
registradas no Sistema Único de Saúde (SUS) passaram 
de 13.910, em 1980, para 50.980 em 2003.

A pesquisa revela ainda que sete em cada dez 
homicídios registrados no SUS no ano passado foram 
provocados por arma de fogo. De 50.980 pessoas as-
sassinadas em 2003 e cujos óbitos foram registrados 
no SUS, 36.081 foram vítimas de armas. Ou seja, 29% 
do total de mortes por causas externas em 2003 en-
volveram armas de fogo.

A participação das armas de fogo nos homicídios 
cresceu na última década. Em 1991, metade (50,3%) 
dos assassinatos foi provocada por armas. No ano pas-
sado, esse índice chegou a 70,8%, um crescimento de 
vinte pontos percentuais.

Despesas com internações vão a R$397 milhões 
em 2004

As despesas com internações por violência, in-
clusive acidentes de trânsito, já levaram o governo a 
gastar R$397 milhões, somente no período entre ja-
neiro e setembro deste ano.

Alarmado com o peso das armas de fogo nas es-
tatísticas de mortes e nas despesas hospitalares, o Mi-
nistério da Saúde e secretários estaduais e municipais 
da área lançam hoje a Carta da Saúde pelo Desarma-
mento. O documento será distribuído à rede hospitalar 
do país, com o objetivo de melhorar o atendimento às 
vítimas da violência e estimular a campanha do desar-
mamento coordenada pelo Ministério da Justiça.

Segundo o Ministério da Saúde, o governo gastou 
R$6,3 milhões até julho de 2004 com internações de 
pacientes vítimas de armas de fogo. Em 2003, hospitais 
públicos e particulares conveniados ao SUS registra-
ram 753.304 internações por acidentes e violência, ao 
custo médio de R$643,10 por paciente – 26% a mais 
do que nas internações por outras causas. De janeiro 
a setembro de 2004, ocorreram 564.869 internações. 
O gasto alcançou R$397.874.630,64, sem contar des-
pesas ambulatoriais e de reabilitação.

Além da Carta da Saúde pelo Desarmamento, 
que será lançada pelo ministro Humberto Costa, serão 
divulgadas outras duas publicações, editadas com o 
intuito de ampliar a qualificação de gestores e profis-
sionais de saúde e de disseminar hábitos preventivos 
entre a população, em especial entre as crianças e 
adolescentes.

265 mil mortos por arma de fogo entre 1991 e 
2000

Em São Paulo, outro levantamento divulgado 
realizado pelo Núcleo de Estudos da Violência da 
USP revela que cerca de 265 mil pessoas morreram 
vítimas de armas de fogo entre os anos de 1991 e 
2000. Do total, 92,3% são homens e 7,6%, mulheres. 
O Rio de Janeiro, segundo o estudo, lidera o ranking 
nesse tipo de crime. No estado, 26,2% das mortes 
violentas ocorridas nos anos 90 foram provocadas 
por tiros. São Paulo está em segundo lugar, com 
22,5%. Juntos, os dois estados somam quase a me-
tade (48,7%) dos homicídios provocados por armas 
de fogo na última década.

Estudo inclui suicídios e mortes em ações po-
liciais

O elevado número de mortes provocadas por ar-
mas de fogo no Brasil, segundo o estudo, incluem, além 
de homicídios, suicídios, intervenções legais (ações 
policiais) e causas indeterminadas. Na comparação 
ao registro total de mortes violentas, o que ainda inclui 
acidentes de trânsito, por exemplo, o estudo verifica 
que o volume de mortes por armas de fogo aumentou 
de 20,9%, em 1991, para 29,9%, em 2000.

Mais de 90% das vítimas de tiros são homens en-
tre 15 e 29 anos. O risco de um rapaz nessa idade ser 
assassinado é 20 vezes maior do que o de uma moça. 
Entre 1991 e 2000, o número de assassinato de rapazes 
entre 15 e 19 anos cresceu 52%. Já entre os que tinham 
entre 20 e 29 anos o aumento foi de 42,7%.

Entre as mulheres, a despeito da tendência de 
crescimento observada em diferentes faixas etárias, as 
mortes por armas de fogo estão em terceiro lugar no 
ranking. Os números são apenas menores às mortes 



48596 Sexta-feira 12 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Novembro de 2004

no trânsito e por outros instrumentos (não apresenta-
dos na pesquisa).

Na comparação entre os 20 estados avaliados 
pela USP, o Rio de Janeiro aparece em primeiro lugar 
no ranking dos mais violentos, O Espírito Santo, que 
ocupava o sexto lugar em 1991, subiu para terceiro 
em 2000. Já Mato Grosso, que estava em 20 em 1991 
agora é o quarto lugar.

Aumento da violência em 22 das 26 capitais 
brasileiras

A contribuição das armas de fogo para mortes 
por causas externas aumentou em 22 das 26 capitais 
– João Pessoa, Recife, Maceió, Aracaju, Salvador, Belo 
Horizonte, Vitória, Rio de Janeiro, São Paulo, Porto 
Alegre, Campo Grande e Cuiabá.

Na cidade do Rio de Janeiro, a proporção de mor-
tes por armas de fogo diminuiu consistentemente de 
1991 a 1996, passando de 46,5% para 31,5%. Desde 
1997, no entanto, a porcentagem desse tipo de crime 
vem crescendo, atingindo, em 2000, seu ponto mais 
elevado: 48,2%.

O SR. ENIO BACCI – Sr. Presidente, peço a pa-
lavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. ENIO BACCI (PDT – RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, quero fazer um registro muito importante para 
o Rio Grande do Sul, principalmente para a região do 
Vale do Taquari, a respeito de evento que ocorrerá de 
12 a 21 de novembro. Trata-se da XIV Feira Industrial, 
Comercial e de Serviços, a EXPOVALE 2004, que vai 

mostrar o potencial da região do Vale. Esse evento 
será realizado no Parque do Imigrante, na cidade de 
Lajeado, no Rio Grande do Sul.

Sr. Presidente, solicito a V.Exa. que faça constar 
dos Anais da Casa a programação de eventos, que é 
extremamente importante não só para o Vale do Ta-
quari, mas para o Rio Grande do Sul.

Muito obrigado.

PROGRAMAÇÃO A QUE SE REFERE 
O ORADOR:



Novembro de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sexta-feira 12 48597 



48598 Sexta-feira 12 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Novembro de 2004

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Conce-
do a palavra ao Sr. Deputado Tarcisio Zimmermann.

O SR. TARCISIO ZIMMERMANN (PT – RS. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, venho de uma audiência pública realizada pela 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, na qual se debateram as perspectivas da qua-
lificação profissional no Brasil. 

Nessa reunião participaram o Ministério do Tra-
balho e Emprego, o Ministério do Planejamento, re-
presentações da Confederação Nacional da Indústria, 
da Confederação Nacional do Comércio e também do 
Fórum Nacional de Secretários de Trabalho. Estavam 
também presentes cerca de 20 Secretários Estaduais 
de Trabalho, todos eles preocupados com as perspec-
tivas da qualificação profissional no Brasil. Pudemos 
constatar, por meio das intervenções dos Secretários 
de Trabalho e dos representantes empresariais, que 
felizmente o País vem superando a crise em que vi-
via, produzindo oportunidades de trabalho em número 
talvez superior ao de qualquer outro período da his-
tória do País. 

Ficou evidente que superamos a situação de 
desemprego, de falta de crescimento econômico do 
Amazonas ao Rio Grande do Sul; ficou também evi-
dente que milhões de postos de trabalho não são 
ocupados por falta de trabalhadores com qualificação 
profissional.

Cito alguns dados preocupantes: contra a mé-
dia histórica de investimento de mais de 300 milhões 
de reais em recursos destinados à qualificação 
profissional, nos anos de 2003 e 2004, chegamos 
a pouco mais de 80 milhões de reais. Portanto, a 
quarta parte do que vinha sendo investido histori-
camente. É o que hoje o Governo disponibiliza para 
essa importante atividade. Obviamente, com isso, 
sofrem, sobretudo, os trabalhadores que têm maio-
res dificuldades de acesso ao mercado de trabalho, 
aqueles que têm menor escolaridade, os de menor 
ou de maior idade, os que têm menos qualificação, 
porque este é o público-alvo preferencial dos pro-
gramas de qualificação profissional, inclusive do 
Plano Nacional de Qualificação, do Ministério do 
Trabalho e Emprego.

Ainda que haja perspectiva de pequeno aumen-
to dos recursos para qualificação, em relação à média 
dos últimos 2 anos, de aproximadamente 84 milhões, 
a probabilidade é chegarmos a somente 126 milhões 
em 2005, o que está muito aquém das necessidades 
do mercado de trabalho, das necessidades das ativi-
dades produtivas e, sobretudo, das necessidades dos 
milhões de trabalhadores que hoje se encontram sem 

a devida qualificação, em função das novas necessi-
dades do mercado de trabalho.

Assumimos o compromisso de, junto aos Secre-
tários Estaduais de Trabalho – e esperamos que as 
Comissões Permanentes tenham o direito de apre-
sentar emendas ao Orçamento de 2005 –, se possível, 
encaminharmos emendas suplementando os recursos 
destinados à qualificação profissional, administrados 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

É importante destacar, Sr. Presidente, que são 
cerca de 11 bilhões do FAT previstos para investimen-
tos – alcançam fração inferior a 1% –, recursos dire-
tamente dirigidos às necessidades dos trabalhadores, 
seja na intermediação, seja na qualificação,. 

Portanto, os recursos do FAT, que são dos traba-
lhadores, do Fundo de Amparo ao Trabalhador, são utili-
zados para muitos programas, todos eles fundamentais 
e de grande necessidade. No entanto, as necessidades 
mais emergentes dos trabalhadores, seja na interme-
diação, seja na qualificação, seja para os programas 
de economia solidária, com recursos do FAT, são ín-
fimos. Essa é uma realidade que queremos enfrentar 
também por meio das emendas ao Orçamento. 

Parabenizo o Fórum Nacional de Secretários do 
Trabalho e também o Ministério do Trabalho e Em-
prego que têm lutado para ampliar esses recursos e 
reafirmar o nosso compromisso com a luta do povo 
trabalhador do País.

Passo agora a tratar de outro assunto.
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, as recen-

tes eleições municipais fizeram com que a cidade de 
Novo Hamburgo vivesse uma bela jornada democrá-
tica. Avançamos na cidadania e na nossa consciência 
política. Por isso, na condição de quem foi candidato 
a Prefeito, quero fazer um agradecimento especial a 
todos aqueles que, ao longo desses meses, debate-
ram e avaliaram as propostas que apresentamos e 
acreditaram na construção de um mundo melhor, mais 
justo e mais fraterno.

Quero agradecer particularmente aos mais de 42 
mil cidadãos e cidadãs de Novo Hamburgo que, em 
3 de outubro, votaram em nossas propostas, movidos 
pela vontade de mudar de verdade e para melhor a 
nossa cidade. Quero também cumprimentar os eleito-
res que optaram por outras candidaturas. A soma de 
todas essas vontades produziu o espetáculo da de-
mocracia em que o nosso povo escolheu, livremente, 
o seu novo prefeito e os seus representantes na Câ-
mara de Vereadores.

Durante as caminhadas e visitas que fiz ao longo 
da campanha, aprendi a valorizar ainda mais o povo 
de Novo Hamburgo. Tenho um respeito profundo pe-
los moradores da periferia que aguardam há anos por 
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melhores condições de vida e que, em sua maioria, 
depositaram em mim a esperança de viver com dig-
nidade.

Tenho uma profunda consideração pelos traba-
lhadores que encontrei nas portas de fábricas, pelos 
empresários e profissionais liberais que corajosamente 
investiram no progresso e na geração de empregos. 
Tenho uma admiração muito grande pelos jovens, que 
desejam oportunidades de trabalho, de lazer e de cul-
tura. Conheci ainda melhor a imensa diversidade da 
nossa cidade. Os idosos, os portadores de deficiên-
cias, as mulheres, os negros, todos exemplos de vida 
e de coragem. 

Nossa proposta empolgou muitos corações e 
mentes, e quero agradecer cada aperto de mão, cada 
abraço, cada sorriso, cada mensagem de estímulo e 
de apoio. Quero agradecer à valorosa militância do PT, 
que mais uma vez soube fazer brilhar a esperança e 
os sonhos do nosso povo. 

Quero homenagear a minha Vice, Dra. Jurema, 
que trouxe para a nossa campanha a sensibilidade 
e a coragem das mulheres que ousam lutar por mu-
danças. Nós, do PT, nos sentimos vitoriosos, porque 
apresentamos propostas concretas que mobilizaram 
as esperanças do nosso povo. 

Novo Hamburgo precisa anular a injusta lei do 
IPTU, porque ela de fato penaliza as famílias mais 
pobres. Nossa cidade precisa de um novo hospital e 
de um sistema de saúde fundamentado no Programa 
Saúde da Família e em postos de saúde com qualida-
de de atendimento e resolutividade para que o nosso 
povo tenha garantido o direito à vida. Nossas crianças 
necessitam que o seu direito à creche, ao almoço nas 
escolas e ao ciclo básico completo nas escolas muni-
cipais seja respeitado. Os moradores dos bairros mais 
pobres não podem continuar condenados a conviver 
com esgoto, barro e pó. Nossa cidade precisa de uma 
administração municipal vocacionada para o diálogo, 
para a participação popular e que saiba recolher as 
energias de toda a comunidade para alcançar os 
objetivos do desenvolvimento econômico e da justiça 
social. Pregamos uma cidade plural, com espaço para 
a juventude, para os idosos, para os negros, para os 
portadores de deficiências, para as mulheres, para a 
cultura e para a diversidade. Pregamos e nos compro-
metemos com nossa cidade e com a cidadania que 
nela vive e que queremos ampliada a cada dia. 

O nosso desejo é que o novo Governo tenha êxito. 
Para tanto, estaremos atentos, ajudando naquilo que é 
do interesse do nosso povo. Não ganhamos a prefei-
tura, mas ganhamos a confiança e a consideração do 
nosso povo. Por isso quero reafirmar o compromisso 
de continuar trabalhando incansavelmente para cons-

truir melhores condições de vida e de trabalho para a 
maioria do nosso povo. 

Muito obrigado a todos, de coração. 
Obrigado a todos pela atenção.
O SR. LUIZ PIAUHYLINO (Sem Partido – PE. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, nos dias 28 de outubro e 1º de novembro 
de 2004 comemora-se o centenário de nascimento de 
2 ícones da composição de frevo e marchas de blocos 
da música pernambucana: Capiba e Edgard Moraes.

Capiba é apelido de Lourenço da Fonseca Bar-
bosa, pernambucano de Surubim, criado na Paraíba, 
músico desde menino na banda regida pelo pai. 

Ao chegar a Recife para trabalhar no Banco do 
Brasil, organizou com colegas a Jazz Band Acadêmica, 
orquestra de grande sucesso nos salões daquela épo-
ca. Como diretor da orquestra que fundara, precisava 
ser acadêmico, o que fez ele entrar para a Faculdade 
de Direito do Recife, tornando-se assim, de fato e de 
direito, um acadêmico. Referia-se ao fato como mais 
uma coisa que a música lhe dera, não sabendo se 
teria sido boa ou má. Dizia: “Só de uma coisa eu sei: 
nunca fui buscar o meu diploma que, certamente, está 
armazenado na secretaria da famosa primeira escola 
de Direito do País”.

Revelou ter um fraco por canções, valsas e se-
restas, apesar de ter feito todos os gêneros de músi-
ca e também de gostar muito do frevo, o que lhe deu, 
segundo ele, “constante sobrevivência artística, como 
compositor”. Compôs mais de 200 canções, deixando 
profundas marcas no carnaval de Pernambuco.

Em 1934, lançou o primeiro e um de seus mais 
famoso frevos – É De Amargar –, vencedor do concurso 
do Diário de Pernambuco. Gravado por Mário Reis, é 
até hoje cantado nos carnavais pernambucanos. Na-
quela década, lança outros grandes frevos como Manda 
Embora Essa Tristeza, gravado por Aracy de Almeida; 
Quem Vai Pra Farol É o Bonde de Olinda; Casinha Pe-
quenina; Gosto de Te Ver Cantando. Seu maior intér-
prete foi o pernambucano Claudionor Germano.

Em 1943, compõe Maria Bethânia, gravada por 
Nelson Gonçalves, sucesso em todo o País. A cantora 
Maria Bethânia deve seu nome à canção. 

Musicou peças teatrais, principalmente no 
Teatro de Estudantes de Pernambuco e no Teatro Po-
pular do Nordeste, fundados pelos escritores Hermilo 
Borba Filho e Ariano Suassuna, com quem integrou o 
Movimento Armorial, na década de 70, escrevendo a 
Grande Missa Armorial e a peça Terra sem Lei.

Em 1949, conheceu o maestro Guerra Peixe, 
quando este foi trabalhar na Rádio Clube do Recife. 
Com ele estudou harmonia e composição erudita, 
tendo composto um concerto para piano, outro para 
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flauta, um trio para violão, violino e celo, e uma suíte 
para piano, orquestrada pelo referido maestro. Seu 
concerto para flauta, dedicado a Esteban Estter, foi 
executado pelo próprio flautista no Brasil, Uruguai, 
Chile, Argentina e França. 

Segundo Manuel Bandeira, “procurou transpor o 
popular para a música erudita. Assim, usou do ritmo 
do frevo no primeiro movimento de uma sua sonata 
para violoncelo e piano, escreveu toda uma série de 
‘Canções Nordestinas’, onde se utilizou das formas 
englobadas no litoral sob o nome de ‘moda’, e fixou 
temas da música negra em batuques e numa Suíte 
Nordestina, esta última transcrita depois para orques-
tra por Guerra Peixe”.

Embora tenha composto tangos, valsas, modi-
nhas, choros e até peças eruditas, Capiba, um folião 
inveterado e autor de alguns memoráveis frevos-de-
bloco, ficou com o seu nome indissoluvelmente liga-
do ao carnaval, o que, por si só, seria suficiente para 
destacar sua importância na história musical de Per-
nambuco.

Para o maestro Guerra Peixe, Capiba foi o mais 
completo compositor popular brasileiro porque “além 
de culto, no sentido teórico e prático do vocábulo, no 
sentido regional e universal da expressão, o compositor 
sabe o que quer e porque o faz. Não se deixa conduzir 
pelo acaso. Antes, vale-se dos seus conhecimentos, 
da convicção, da experiência e do talento para estar 
constantemente se renovando”.

Dizem estudiosos que depois de Capiba a histó-
ria da música pernambucana é outra. Novamente uso 
as palavras de Guerra Peixe, citado por Renato Pha-
elante da Câmara e Aldo Paes Barreto: “A música de 
Capiba é a alma do Nordeste e, como ele, provincia-
na. Jamais se afastou da tradição popular, da herança 
cultural coletiva da região onde nasceu. Jamais aban-
donou aqueles valores que, mesmo deformados pela 
sua personalidade, continuam pertencendo a todos os 
nordestinos. Esta é a conduta de Capiba, a do artista 
que antes de pretender ser personalista se lembra de 
que sua música é também do Nordeste que o admi-
ra, do Nordeste onde busca sugestões diversas para 
depois devolvê-las em forma de quadros musicais e 
imagens poéticas”.

A partir dos anos 60, quando já aposentado, 
participou de festivais de música. Fez sucesso com o 
samba-canção A Mesma Rosa Amarela, com letra do 
pernambucano Carlos Pena Filho. 

Em 1984, escreveu a sua autobiografia: Capiba 
– O Livro das Ocorrências. Aos 93 anos, é homenage-
ado no carnaval do Recife, falecendo meses depois, 
em 31 de dezembro de 1997.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, Edgard 
Moraes, homenageado juntamente com Capiba no car-
naval de 2004, em Recife, conhecido como o “General 
Cinco Estrelas da Folia”, escreveu ao longo de sua vida 
aproximadamente 350 composições, deixando vasta 
herança musical de valsas, choros, maxixes, baiões, 
canções sertanejas, maracatus, sambas e batuques.

Músico e compositor, é considerado o grande 
mestre do frevo-de-bloco. Como maestro, arranjador e 
compositor, participou de alguns dos principais blocos 
carnavalescos, como Pirilampos, Príncipe dos Prínci-
pes, Lobos de Afogados, Um Dia de Carnaval, Galo 
Misterioso, Rebelde Imperial, Batutas de São José e 
Madeira do Rosarinho.

Morreu no Recife, a 31 de março de 1973. Em 
fevereiro de 1974, a gravadora Rozemblit (tão impor-
tante para os músicos pernambucanos) lançou o 
disco Edgard e Raul Moraes – Glórias do Carnaval 
de Pernambuco, com 4 marchas-de-bloco de Raul, 
irmão de Edgard – grande compositor que faleceu 
prematuramente –, 1 frevo-de-rua e 9 marchas-de-
bloco de Edgard.

Em 1986, descendentes do compositor criaram 
o Coral Edgard Moraes, formado por algumas vozes 
que acompanhavam o Bloco das Ilusões. Entre 1992 
e 1999, o Coral participou da gravação de várias cole-
tâneas de músicas carnavalescas e, em 2000, lançou 
o seu primeiro CD solo, Coral Edgard Moraes: Frevos 
de Bloco.

A obra de Edgard Moraes está sendo levada 
adiante. Muitas músicas, ainda inéditas, estarão em bre-
ve em novo CD que o referido Coral pretende lançar.

Recife presta neste ano justíssima homenagem 
a 2 mestres da nossa música. E nós que fazemos par-
te da Frente Parlamentar de Apoio à Cultura Popular 
Brasileira nos unimos aos idealizadores das comemo-
rações pelo centenário desses representantes maiores 
da música que revela o nosso Pernambuco.

Fico muito feliz em prestar esta homenagem neste 
momento, Sr. Presidente, Deputado Inocêncio Oliveira, 
quando a sessão é presidida por um pernambucano 
que também respeita e tanto homenageia a cultura 
popular brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – No-
bre Deputado Luiz Piauhylino, trata-se sem sombra de 
dúvida de uma das mais justas homenagens que esta 
Casa presta, por intermédio de V.Exa., a 2 grandes 
compositores que honraram não apenas a música e a 
cultura de Pernambuco, mas também do País. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Conce-
do a palavra ao Sr. Deputado Pastor Frankembergen.

O SR. PASTOR FRANKEMBERGEN (PTB – RR. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
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Deputados, ontem Ottomar Pinto, segundo colocado na 
eleição de 2002, assumiu o Governo de Roraima, em 
lugar de Flamarion Portela, que foi cassado. A justiça, 
graças a Deus, foi feita e Ottomar assumiu o Governo. 
E, ao fazê-lo, prometeu resolver a calamitosa situação 
da saúde do Estado em 30 ou 60 dias. 

Já ocupei esta tribuna para falar do mesmo assun-
to. Os jornais desta semana noticiam a grave situação 
dos pacientes com problemas renais no Estado. 

Apelo para o Presidente da República no senti-
do de S.Exa. liberar verbas para contemplar nossas 
emendas. Elas estão voltadas para uma obra muito 
importante: a reestruturação do Hospital Geral – o 
único que atende toda a população de Roraima, não 
apenas da capital –, cujas condições estão extrema-
mente precárias, inclusive as do pronto-socorro. Lá 
não mais existem medicamentos nem equipamen-
tos hospitalares. Enfim, os médicos não dispõem 
das mínimas condições para dar assistência aos 
pacientes.

É com muita tristeza que falo desta tribuna so-
bre matéria de ontem e também de hoje do jornal O 
Globo. A charge estampada no jornal é de extremo 
mal gosto: o Presidente da Câmara João Paulo Cunha 
desentupindo esta Casa. Lastimável! Lamentável! A 
culpa não é do Congresso Nacional nem desta Casa, 
mas do Governo que não tomou a devida atitude no 
momento certo. Leis têm de ser cumpridas. No Brasil, 
infelizmente, aqueles que têm a obrigação de cumpri-
la, não o fazem. 

A população tem de compreender que não são 
os Parlamentares que estão barganhando ou fazendo 
qualquer negociata em troca de verbas ou de emen-
das. Nada disso. É a lei que assim determina – e esta 
tem que ser cumprida.

Hoje, o jornal O Globo publicou outra charge: o 
Presidente da República e seus Ministros da área eco-
nômica indo ao encontro do Presidente desta Casa, 
que estava em cima da cúpula da Câmara dos Depu-
tados com um desentupidor de pia na mão. E como 
eles estavam chegando? Carregando uma manguei-
ra com uma das pontas saindo de um cofre. E o que 
diziam eles ao Presidente João Paulo Cunha?: “Com 
licença, mas para desentupir os trabalhos da Câmara... 
nós temos a grana!” 

Ora, o dinheiro não é para a Câmara dos Depu-
tados; é para socorrer os Estados e Municípios que 
estão passando por sérias dificuldades. Há casos em 
que a arrecadação de alguns Municípios não dá nem 
para pagar a coleta do lixo. 

Nós, Parlamentares, estamos sendo achinca-
lhados pela imprensa. Não temos culpa de nada. Os 
responsáveis por tudo isso são aqueles que têm o 
dever de cumprir a lei, mas, infelizmente, não a estão 
cumprindo.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra ao nobre Deputado Feu Rosa. 

DISCURSO DO SR. DEPUTADO FEU 
ROSA QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ POSTERIORMENTE PU-
BLICADO.

O SR. NAZARENO FONTELES (PT – PI. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, ocupo a tribuna para parabenizar a Liderança 
do meu partido pela postura adotada na condução do 
debate sobre a Lei de Biossegurança e que gostaria 
ver repetida em todos os projetos polêmicos que o 
Governo envia a esta Casa e também nas propostas 
apresentadas pelos Deputados.

Por se tratar de matéria polêmica votada por esta 
Casa e modificada no Senado Federal, a bancada teve 
oportunidade de ouvir duas cientistas: uma defendeu a 
pesquisa com células-tronco adultas e embrionárias; a 
outra, apenas com células adultas. A apresentação foi 
bastante didática e a argumentação, muito científica. 
Como o assunto é polêmico e nem tudo é conhecido, 
há sempre alguns argumentos não tão científicos, mas 
com certo embasamento na ciência.

Após o debate, fortaleceu-se ainda mais meu 
posicionamento – inclusive o tenho exposto da tribuna 
– favorável à continuidade das pesquisas com célu-
las-tronco adultas, obtidas a partir do cordão umbilical. 
A idéia do Governo de criar bancos de cordão umbilical 
é boa. A propósito, reivindiquei-a para o Piauí, que tem 
condições de ajudar na realização desse banco a ser 
espalhado pelo País. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esse é 
o caminho mais prudente nessa etapa da ciência. E 
ninguém a quer frear, mas, quando se trata de lidar 
com a vida, que envolve problemas de bioética – e a 
ética, por excelência, nos conduz à vida, à convivência 
humana, uma vez que tudo o que o homem inventa ou 
existe na natureza é a serviço da vida –, precisamos 
ter prudência. 

Ainda há pouco conhecimento na área de epige-
nética, dos fatores que influenciam os genes. Portanto, 
ao se aprofundar a epigenética no tocante às células-
tronco adultas, poderemos alcançar o que tanto busca-
mos: a terapêutica para doenças ainda incuráveis.

Esse é meu posicionamento. Como a bancada 
sabiamente liberou seus Parlamentares em relação ao 
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assunto, uma vez que a questão envolve não apenas 
ciência, mas também consciência, reitero esse posicio-
namento, que já manifestei nesta Casa e no Piauí.

Hoje, Sr. Presidente, houve na Casa debate so-
bre organismos geneticamente modificados. Não pude 
acompanhá-lo na totalidade, mas conheço as diversas 
posições. A bancada do Partido dos Trabalhadores 
participou, embora em número não muito expressivo, 
e o próprio Líder Arlindo Chinaglia fez indicação na 
mesma linha do meu posicionamento, ou seja, a favor 
do projeto já aprovado por esta Casa.

Em síntese, queremos restabelecer a posição 
desta Casa. Não há razão nova para mudar de idéia. 
Vamos, primeiro, implementar o que a Câmara já apro-
vou, aguardar alguns anos de experiência com essa 
legislação e com as pesquisas dela decorrentes, re-
gulamentadas pela Lei de Biossegurança, e, oportu-
namente, poderemos fazer novas reflexões e tomar 
novas decisões.

Por isso, nossa posição será no sentido de manter 
o projeto de lei como estava, uma vez que as modifica-
ções do Senado não trazem avanço com segurança e 
prudência. Às vezes as ações são influenciadas pelas 
paixões, pelas emoções e pelos interesses mercadoló-
gicos do lucro e do dinheiro. É aquele velho dilema: o 
dinheiro ou a vida. Fico com a vida, e todos que pen-
sam de forma prudente ficam primeiro com a vida, o 
dinheiro é meio, não deve ser fim. Esse será nosso 
posicionamento. 

Mais uma vez, portanto, parabenizo a Lideran-
ça do PT pela condução, nesse particular, do debate 
acerca do projeto de Lei da Biossegurança.

Fica, Sr. Presidente, o nosso pedido no sentido de 
que, no exame de projetos polêmicos, sempre tenha-
mos oportunidade de ouvir um lado e outro da questão, 
para tomarmos uma decisão madura e tranqüila, a fim 
de melhor servir, por meio desta Casa, à Nação.

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra ao nobre Deputado Wagner Lago.

DISCURSO DO SR. DEPUTADO WAG-
NER LAGO QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERÁ POSTERIORMENTE 
PUBLICADO.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, creio que todos sabem sobre o que vou falar. 
Comprometi-me a vir à tribuna pedir a esta Casa que 
volte a votar. 

Sr. Presidente, ontem V.Exa. insistiu no apelo para 
que a Casa retome as votações. A Comissão Mista de 
Orçamento não pode continuar paralisada. Precisamos 

reiniciar os debates neste plenário e parar a discussão 
sobre emendas parlamentares. 

Tenho certeza de que essa paralisação não parte 
da vontade da Maioria da Casa; tenho certeza absoluta 
de que ela não pensa assim. A Maioria quer, sim, dis-
cutir e votar o Orçamento da União. A Maioria – e eu 
pessoalmente – quer estar em janeiro com a família, 
descansando depois do período eleitoral. Não creio 
que o pensamento da Maioria seja adiar a votação do 
Orçamento para janeiro, numa eventual convocação 
extraordinária. 

Apelo para que a Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização recomece seus 
trabalhos e vote matérias importantes como a libera-
ção de recursos para obras que devem ser reiniciadas 
em vários lugares do Brasil.

Sou do Estado de Minas Gerais, e V.Exa., Sr. 
Presidente, da Região Nordeste. Duas regiões que 
enfrentam muitos problemas causados pela forte es-
tiagem. Cito, principalmente, o caso do norte mineiro e 
do Vale do Jequitinhonha. Portanto, se não voltarmos a 
trabalhar e a votar, inviabilizaremos importantes obras 
na região, como adutoras e cisternas que garantem o 
abastecimento de água à população. Se não fizermos 
isso, quando chegar a seca, a população reclamará 
carros-pipas. 

E podemos dar solução definitiva a esses pro-
blemas. A liberação de recursos para obras de infra-
estrutura depende de apreciação da Comissão Mista 
de Orçamento. Devemos agir com responsabilidade. 
Depois, vai ser muito cômodo dizer que Deus e o clima 
não ajudaram. O problema não é da responsabilidade 
de Deus, mas nosso. É possível equacioná-lo e resol-
vê-lo, mas por enquanto nada fazemos para isso.

Conclamo os membros desta Casa – e vou in-
sistir no apelo todos os dias desta tribuna – a votar os 
projetos em pauta e a Comissão Mista de Orçamento 
a voltar às atividades.

Devemos fazer debate franco e aberto. A obs-
trução às votações é legítima e faz parte do processo 
democrático. Quando era da Oposição, no Governo 
anterior, participei de muitas obstruções, mas também 
discutia as matérias. O debate e a obstrução, no sentido 
de possibilitar a apresentação de posições diferentes 
e de avançar em alguns pontos, são plenamente le-
gítimos e corretos, mas precisamos voltar ao debate 
na Comissão Mista de Orçamento. Por outro lado, o 
Plenário deve voltar a discutir as medidas provisórias 
em pauta e votá-las. Mesmo que sejam rejeitadas, 
precisam ser discutidas com profundidade.

Sr. Presidente, reafirmo a minha certeza abso-
luta de que a Maioria desta Casa não tem a idéia fixa 
de que o problema é a liberação de verbas federais 
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para emendas parlamentares e quer descansar com 
a família no mês de janeiro.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, aproveito 
a oportunidade para fazer-lhes um convite. Nesta se-
mana promovemos a abertura de seminários sobre o 
Estatuto do Desporto. O evento inicial se deu em São 
Paulo, sob a coordenação da Deputada Mariângela 
Duarte, que fez excelente trabalho. Na próxima terça-
feira estaremos em Fortaleza, e os trabalhos serão 
coordenados pelo Deputado Bismarck Maia. No dia 19 
iremos a Florianópolis, onde o Deputado Ivan Ranzo-
lin coordenará o seminário. Em seguida, haverá duas 
outras audiências para discussão de uma política que 
unifique a legislação esportiva do Brasil. 

O esporte é fator fundamental para a inclusão 
social e a geração de emprego e renda. O Brasil vai 
sediar os Jogos Pan-Americanos de 2007. Portanto, 
temos muito a fazer para incrementar não só o setor 
esportivo, mas também turístico.

Reitero o convite aos Parlamentares para o deba-
te a ser realizado na próxima terça-feira em Fortaleza. 
Nesta Casa também devemos aprofundar a apreciação 
do assunto, porque o esporte é essencial para a me-
lhoria da qualidade de vida do povo brasileiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PEDRO FERNANDES (PTB – MA. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, hoje, estamos aqui para reivindicar a liberação 
de emendas e que a lei orçamentária seja cumprida. 
Vamos parar de falar que queremos fazer Orçamento 
sem que se cumpra a lei orçamentária. Estamos recla-
mando o cumprimento da lei, mas alguns Parlamenta-
res ficam fazendo proselitismo com o povo. 

Repito: queremos que a lei seja cumprida para 
liberar nossas emendas, sim, principalmente as do 
Nordeste, de onde somos. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o equilíbrio 
e a independência dos Poderes são imprescindíveis à 
República e à democracia. Se, de fato, atravessamos 
um período muito difícil, com ruídos na comunicação 
entre o Planalto e o Congresso Nacional, em nada aju-
dam interpretações precipitadas e apetites açodados. 
Caberia, antes de tudo, ouvir a voz da experiência, a 
sabedoria daqueles que já atravessaram crises e que, 
com humildade, souberam superá-las.

Antes de ser mal interpretado, é meu desejo es-
clarecer alguns pontos que julgo pertinentes. Não te-
nho procuração para defender meus pares – não seria 
o caso nem me julgaria o mais indicado para tanto –, 
mas considero legítima a aspiração de vermos contem-
pladas nossas emendas individuais. Nesse processo 
não há absolutamente nada de irregular, pelo contrá-
rio, trata-se de cumprir a lei orçamentária. Ademais, 

é assim que funciona o jogo político; essa é a forma 
de atendermos às populações dos Estados, a quem 
representamos. 

Não é esse, porém, o foco do meu pronuncia-
mento. Refiro-me à recente reunião, ocorrida aqui em 
Brasília, com o objetivo de discutir o posicionamento 
de uma grande agremiação partidária. Tenho o maior 
respeito pelo PMDB, nascido de um movimento histó-
rico no rumo da democracia e da liberdade. Defendo, 
como princípio, a convivência respeitosa dos contrários, 
a soberania dos argumentos contra a força e o arbí-
trio. Esses são pontos de identificação que me unem 
ao velho MDB e que me inspiram respeito às origens 
do PMDB. Mas volto a apreciar o que foi publicado na 
imprensa, a respeito daquela reunião. 

Chamou-me atenção, a propósito, o comporta-
mento sereno e equilibrado do atual Presidente do 
Senado. Arrisco-me a dizer que foi dos poucos, senão 
o único, a mostrar visão de conjunto e altruísmo, num 
momento em que o Governo Lula carece de parceiros 
fundamentais nos trâmites políticos. Voz quase soli-
tária, enfrentou a oposição de seus pares, para não 
dizer, a animosidade, ou até mesmo, a hostilidade da 
audiência. 

O Presidente Lula, com certeza, reconhece que 
a condução equilibrada de Câmara e Senado são 
essenciais para que o Executivo dê conseqüência a 
seus projetos. Há de reconhecer, também, que o Se-
nador José Sarney, do PMDB, tem sido um parceiro 
inestimável do Governo de Sua Excelência, Governo 
do PT. Em nenhum momento, o Senador Sarney tem-
se conduzido por aspirações individuais. Ao longo da 
crise que atravessamos, tem procurado orientar, mais 
ouvir que falar, dar voz à razão que lhe conferiu a ex-
periência. 

Não engrandecem nenhum partido as disputas 
por cargos, nem deixar a base de apoio ao Governo 
Federal num momento reconhecidamente difícil. Faria 
melhor o PMDB se escutasse com atenção aquele que 
é o seu mais ilustre e calejado militante.

Muito obrigado.
O SR. SIMPLÍCIO MÁRIO (PT – PI. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
quero fazer registro de solidariedade aos agentes de 
saúde do Piauí que fizeram teste para ingressar nessa 
profissão. O teste eletivo foi reconhecido como concur-
so público, porque atende aos preceitos da Constitui-
ção Federal, no seu art. 37. No entanto, nas cidades 
de Piripiri e Betânia, a situação se agravou para os 
agentes de saúde. 

Em Piripiri, mais de 100 agentes comunitários de 
saúde foram demitidos de cargos que ocupavam há 
anos. Após esse fato, os Vereadores aprovaram um 
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projeto de lei regularizando a situação, mas o Prefeito 
vetou. A Câmara de Vereadores derrubou o veto em 
maio, mas, mesmo assim, os funcionários continuam 
demitidos. 

Em Betânia, 10 agentes de saúde foram demiti-
dos após a realização de outro concurso. A federação 
piauiense comunitária entrou com uma ação na Jus-
tiça. Hoje, os agentes de saúde já foram contratados 
em mais de 50% dos Municípios do Piauí, e estão com 
leis aprovadas. 

A proposta de uma emenda na nossa Consti-
tuição Federal tem que levar em consideração essa 
experiência do Estado do Piauí.

Diante do exposto, quero expressar minha so-
lidariedade aos agentes comunitários de saúde do 
País, do Piauí e, especialmente, das cidades de Piri-
piri e Betânia.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PAULO BAUER (PFL – SC. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, nobres colegas Parlamen-
tares, nesta semana, mais uma vez e infelizmente, não 
deliberamos sobre assuntos importantes para o nosso 
País. E, desta feita, por motivo já amplamente divulga-
do pela imprensa, qual seja, a decisão da maioria dos 
Parlamentares que integram as bancadas da Situação 
de não participar das votações por conta das dificulda-
des que encontram de ver liberados, pelo Poder Exe-
cutivo, os recursos das emendas que apresentaram 
ao Orçamento.

Aliás, é bom que se diga que também nós, da 
Oposição, temos emendas; também nós, da Oposição, 
esperamos a liberação de recursos, que não vêm em 
favor do Deputado, tampouco do partido político que 
o Deputado representa, mas em favor da solução de 
problemas que afetam as comunidades que repre-
sentamos.

Quando liberar os recursos em favor dos Depu-
tados que integram sua base de sustentação, certamen-
te o Governo haverá de liberar também as emendas 
dos Deputados de Oposição. Aliás, nós, da Oposição, 
estamos tendo mais coerência do que os outros, por-
que já estávamos na oposição, já fazíamos obstrução; 
nesse caso, apenas mantivemos a postura adotada. 
E, sendo assim, o Governo deve nos tratar com es-
pecial deferência, o que espero e acredito venha a 
acontecer.

Feito esse registro, Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, quero comunicar a V.Exas. que, na tarde 
de ontem, o Fórum Parlamentar Catarinense – institui-
ção formada pelos Deputados Federais e Senadores 
do meu Estado e que está em funcionamento desde 
1992 – realizou mais uma reunião, ocasião em que fui 
empossado coordenador da bancada.

O Fórum Parlamentar Catarinense tem se pau-
tado pela luta em defesa do trabalho e dos interesses 
maiores de Santa Catarina, questões suprapartidárias 
que transcendem inclusive a períodos de governo. Por 
isso, Deputados e Senadores procuram não apenas se 
reunir em torno de matérias relevantes, mas também 
ouvir e contar com a participação dos Governos Es-
tadual e Municipais e das instituições representativas 
da sociedade catarinense.

A partir da unidade do trabalho que deverei coor-
denar com a ajuda dos meus pares, viabilizamos não 
apenas a apresentação de emendas coletivas resul-
tantes de entendimento e, principalmente, da defini-
ção de prioridades, como também trabalhamos para 
sua liberação. Além disso, estamos sempre atentos 
às ações do Governo Federal, prontos para agir junto 
com o Governo na busca de soluções e de providên-
cias em favor da sociedade catarinense.

Portanto, comunico a V.Exas. os relevantes ser-
viços que o Fórum já prestou ao meu Estado e – por 
que não dizer? – ao próprio Congresso Nacional, pois 
quando um grupo de Deputados e Senadores se une 
em torno de causas, acima de coisas, estabelecendo 
prioridades que vão atender às necessidades do povo, 
certamente está fazendo bem ao Parlamento. 

Por isso mesmo, desta tribuna, ressalto aos meus 
pares de Santa Catarina a minha gratidão pela con-
fiança a mim concedida. E agradeço ao meu partido a 
oportunidade, uma vez que a coordenação segue um 
sistema de rodízio. 

Mas, mais do que isso, Sr. Presidente, venho à 
tribuna pedir ao Relator-Geral e aos Relatores-Seto-
riais da Comissão de Orçamento, bem como aos Pre-
sidentes das Comissões Técnicas desta Casa que 
dêem guarida, atenção e, especialmente, seqüência 
aos assuntos encaminhados pelo Fórum Parlamentar 
Catarinense, tão importante e indispensável para o bem 
do meu querido Estado de Santa Catarina.

Muito obrigado.
O SR. ROBERTO FREIRE – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS – PE. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, não 
desejo fazer qualquer apelo nem tampouco dar con-
selho, mas tão-somente dizer, considerando os meus 
mais de 20 anos nesta Casa, que não vamos mudar 
a imagem que a sociedade tem de nós relativamente 
ao triste episódio que estamos vivendo repetindo que 
não são emendas de Parlamentares, mas emendas 
destinadas a atender a reivindicações dos Municípios 
ou dos Estados, emendas importantes para o País. 
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Quem tem nas mãos a chave do cofre e a caneta 
que assina os atos publicados o Diário Oficial é o Exe-
cutivo, que incentiva práticas desse tipo. Se tivesse sido 
outro o relacionamento, não estaríamos assistindo ao 
grave problema que enfrenta o Parlamento brasileiro.

Eu gostaria de fazer um alerta: se pretendemos 
um Orçamento executado com seriedade, é indispen-
sável votarmos um Orçamento impositivo ou imperati-
vo. Cabe a nós assim decidir. Mas é fundamental que 
o façamos logo.

É o alerta que tenho a fazer: as Lideranças res-
ponsáveis desta Casa precisam se sentar e acordar o 
início das votações, até para demonstrar à sociedade 
que não estamos parados por conta de emendas, justas 
ou não. O que é passado para ela é que há barganha 
e promiscuidade, algo que não ajuda a democracia 
brasileira. Não falo nem em melhorar a imagem do 
Parlamento, mas em melhorar o desempenho da de-
mocracia brasileira, que está sendo enxovalhada.

O Executivo faça o que bem entender. Não pre-
cisamos conversar com ele agora. Precisamos de di-
álogo interno e de votações.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao nobre Deputado José Thomaz Nonô, 
para uma Comunicação de Liderança, pela Minoria. 

O SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ (PFL – AL. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, a Liderança da Minoria também de-
seja dar sua contribuição, a exemplo do que acabou 
de fazer o Deputado Roberto Freire, para a análise da 
crise que vivemos.

Em primeiro lugar, é absolutamente injusto e mani-
festamente equivocado o enfoque de alguns segmentos 
da mídia de que vivemos aqui processo espúrio, insi-
dioso, deplorável, política ou eticamente condenável. 
Tal enfoque não é verdadeiro. O que vivenciamos é a 
rara incompetência política do Governo e a profunda 
infelicidade desta Casa, por força de fatores que se com-
binaram num momento extremamente inoportuno.

Direi a V.Exas. o que ocorre. Em primeiro lugar, 
há 20 anos vejo as pessoas darem conotação negati-
va à emenda de qualquer Parlamentar, como se esse 
instrumento fosse de sua propriedade. Quem lê jornais 
e assiste a noticiários percebe que determinados 
segmentos da televisão se referem, claramente de 
má-fé, à emenda do Senador e do Deputado. Esque-
cem-se, intencionalmente, de que ela é destinada a 
Municípios, Estados e entidades.

Existem apenas duas maneiras de alocar o re-
curso: por intermédio de um sábio, de um privilegiado 
tecnocrata incrustado em qualquer Governo, de Getú-
lio Vargas a Lula, ou por intermédio de alguém legiti-
mamente investido da função parlamentar, Deputado 

ou Senador. Nada mais nada menos fazemos do que 
exercer o poder de escolha, o que é óbvio para os 
Parlamentares, mas não para a sociedade. Não 
criamos despesa alguma. Nossa função é realocar 
recursos existentes em outras rubricas e destinações 
do Orçamento. Tal ação é legítima, ética e politicamen-
te recomendável.

Agora cito o equívoco político deste Governo. O 
que fez o Governo Lula? Elegeu como prioridade – e 
neste comentário não há juízo de valor; trata-se ape-
nas de consideração – o superávit primário de 4,25%. 
O superávit primário fático está na ordem de 4,5%, o 
que significa retirar do campo do investimento público 
algo em torno de 76 bilhões de reais. O Presidente da 
República resolveu imolar sua popularidade e seus 
compromissos de campanha para preencher o sacros-
santo altar do Fundo Monetário Internacional.

Foi uma opção política. E, vejam bem, defendida 
por alguns que entendem que o setor bancário é priori-
tário – é uma decisão salutar – e que é preferível pagar 
a dívida com taxas exorbitantes à custa do sangue do 
povo brasileiro, abatendo o passivo nacional.

Se essa é a prioridade, é absolutamente defen-
sável: é a posição da equipe econômica. Aliás, falo 
também com absoluta franqueza, a mesma da ala 
econômica do Governo anterior. A única conclusão a 
que chego é a de que os banqueiros são poderosos 
no PT, no PSDB, enfim, em todos os setores. Há um 
partido transcendente: o partido dos banqueiros. É por 
isso que os bancos privados brasileiros obtêm lucros 
financeiros obscenos, sem precedentes na história 
do País.

Não sou sectário, não estou falando pelo PFL, 
não estou absolvendo a política do Governo anterior. 
Minha surpresa é em relação a este Governo popular, 
com outro tipo de formatação, em que acreditei e votei, 
pensando que mudaria o Brasil. Realmente mudou só 
um pouco, mas para pior, elevando o superávit primá-
rio. É por isso que não temos dinheiro e é por isso que 
o Poder Executivo não liberou a verba das emendas 
parlamentares.

Há cerca de 25 dias ouvi – e vejo sorrisos na 
bancada do PT, mas é verdade – o genial, luminar 
e monumental Ministro Guido Mantega, que não sei 
de onde veio, dizer alto e bom som que não liberaria 
verba para emenda alguma, nem de bancada nem in-
dividual, porque os recursos federais são destinados 
ao superávit. Deve ter levado – perdoem-me a palavra 
vulgar – um esporro sem precedentes porque o ouvi 
ontem, em entrevista na Rede Globo, dizer que não 
é bem assim.

Graças a Deus, o Presidente Lula ou algum no-
tável do Planalto, com luminária sem dúvida resplan-
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decente, conseguiu iluminar um pouco o Ministro do 
Planejamento. Quem sabe, batendo com jeito, a “man-
teiga” não vira um creme de leite mais palatável para 
a sociedade brasileira?

E como o fato se reflete no Plenário da Câmara dos 
Deputados? Dizem que não se trabalha aqui porque não 
se liberam as emendas parlamentares. Não é verdade. 
Não se trabalha aqui porque há 21 medidas provisórias 
para analisar – e vão chegar mais 8, portanto serão 29 
–, sobre temas difíceis, complicados, alguns ridículos 
e que jamais deveriam ser enviados sob esse instituto, 
e outros importantes. O problema é que, misturando 
alhos com bugalhos, a Casa não funciona!

Abro aqui um parêntese para dar uma contribuição 
pessoal. Estou apresentando hoje, com o apoiamento 
dos colegas, uma PEC para modificar a maneira de 
apreciação de medidas provisórias, junto a sugestões 
de outros Parlamentares.

Mas o Governo exauriu um pouquinho a pa-
ciência da sua própria base parlamentar. Quando digo 
um pouquinho é porque sou chegado a eufemismos. 
Na realidade, exauriu toda a paciência. O que viven-
ciamos não é insubordinação ou chantagem – uma 
palavra bem chocante. Nada disso. Trata-se de exaurir 
a paciência de Deputados e Senadores, de comuni-
dades eventualmente destinatárias e de pessoas de 
direito público que desesperadamente precisam dos 
recursos federais.

Dou exemplo pessoal: vou apresentar emendas 
para associação de deficientes físicos e para univer-
sidade. Serão os professores agentes de corrupção? 
Serão os aleijados, os carentes de toda a ordem, des-
tinatários de ação maléfica? Pelo contrário. É preciso 
desmistificar essa questão.

Alio-me ao Deputado Roberto Freire e a tantos 
outros que dizem ser preciso um orçamento impositi-
vo, nem que seja parcialmente. Assim, as coisas flui-
rão. Se já o tivéssemos – e aqui está a nota distintiva 
deste recurso –, a Casa estaria paralisada da mesma 
forma. Os motivos que a paralisam são a crise brutal 
de confiança no Poder Executivo, o uso abusivo de 
medidas provisórias, sua tramitação exótica e a falta 
de recursos para tudo.

Em casa que falta pão todos gritam e ninguém 
tem razão. Espero que o Presidente Lula consiga pão. 
O Fome Zero foi uma desgraça. Espero que ela não se 
alastre para este Plenário e para os Ministérios.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao Deputado João Campos.

O SR. JOÃO CAMPOS (PSDB – GO. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
inegavelmente, o maior sonho da família brasileira é 
ter um teto sob o qual morar. É um justo anseio que 

encontra amparo legal na medida em que é a moradia 
um direito constitucional. E, o que é direito do povo, é 
dever do governante.

Muito me honra neste momento compartilhar 
com os nobres pares de iniciativa governamental que 
pode, em pouco tempo, zerar no Brasil a assombrosa 
carência de 6 milhões e 600 mil habitações, número 
que equivale à população da Holanda.

Em Goiás, os programas habitacionais desenvol-
vidos pelo Governo do Estado beneficiaram mais de 
150 mil famílias em 5 anos, o que representa acrésci-
mo anual do déficit de habitações no País. 

O Governo de Goiás tem conseguido, com ini-
ciativas ousadas, mudar o quadro indigno das famílias 
que habitam as ruas, às margens de córregos e em 
áreas de risco.

Um desses programas, Sr. Presidente, o do Che-
que-Moradia, de tão eficiente e simples tornou-se 
modelo nos Estados de Pernambuco, Paraíba, Rio 
Grande do Norte, Ceará, Tocantins, Mato Grosso do 
Sul e Pará. Trata-se de um cupom com crédito variá-
vel aceito como dinheiro em toda a rede de lojas de 
materiais de construção.

O programa, específico para famílias com renda 
de até 3 salários mínimos (onde se situam 83% da 
carência habitacional, segundo o Ministério das Cida-
des), não se restringe às áreas urbanas. O Cheque-
Moradia Rural proporciona ao homem pobre do campo 
a possibilidade de edificar seu lar, de se manter entre 
os seus, de fincar raiz na sua terra. É programa de 
sentido social mais abrangente do que simplesmente 
oferecer um teto. Traz no seu bojo a intenção de fixar 
o homem no campo, evitando seu êxodo para os cen-
tros urbanos.

O Programa Cheque-Moradia desdobra-se ainda 
no Cheque-Reforma. Para surpresa de todos, pesquisa 
realizada entre as famílias de baixa renda revelou que 
o seu grande desejo era ampliar sua morada, construir 
o seu banheiro ou trocar o telhado. Por seu ineditismo 
e ousadia, o Cheque-Reforma foi contemplado com o 
Selo de Mérito 2003 de melhor programa social para 
habitação, conferido pela Associação Brasileira de 
COHAB. A honraria é considerada o Oscar da habi-
tação brasileira.

E não pára aí: o Cheque-Comunitário possibili-
ta a cooperativas e associações coletivas a compra 
de material de construção para levantar suas sedes, 
salas de múltiplo uso, centros comunitários, quadras 
esportivas, creches, parques infantis e quantas forem 
as necessidades para o resgate da plena cidadania 
no Estado de Goiás.

Não obstante a abrangência e a diversificação 
do Cheque-Moradia, outras ações diretas na área de 



Novembro de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sexta-feira 12 48607 

habitação são implementadas. Iniciativas relaciona-
das ao Programa de Ação Imediata Habitacional, o 
PAI-H, beneficiou 10 mil e 800 famílias em situação 
de emergência.

O Programa Habitar Legal ofereceu a mais de 26 
mil famílias a regularização de seus imóveis, financiados 
pela Companhia de Habitação, a extinta COHAB.

Outra ação de grande reflexo na saúde pública é 
a instalação de kits sanitários nas comunidades caren-
tes de saneamento básico. Foram construídas quase 
19 mil unidades, e outras 33 mil e 500 encontram-se 
em fase de acabamento.

O Governo de Goiás também investe na constru-
ção de casas. Atualmente, 4 mil emergem em nosso 
Estado. Com tantas obras, a Agência Goiana de Ha-
bitação, responsável pela gestão de todos os progra-
mas, investe na tecnologia. A visão do Presidente da 
AGEHAB, o competente Álvaro César Lourenço, re-
dundou numa parceria de pesquisa com a Associação 
Brasileira de Cimento Portland. Dos testes surgiu novo 
modelo de edificação denominada bloco estrutural, 
que possibilita levantar as paredes simultaneamente 
à instalação das redes elétrica e hidráulica. O tempo 
de execução é significativamente reduzido. E o melhor: 
a um custo 20% menor.

São ações e gestores públicos, senhoras e se-
nhores, que merecem o meu aplauso e todo o reconhe-
cimento possível. É em nome desse reconhecimento 
que ocupo esta nobre tribuna.

Faço-o também para compartilhar com V.Exas., 
representantes da Nação, uma grande idéia. Em tem-
pos de aperto econômico, agravado pela necessidade 
de ação efetiva do Poder Público na diminuição das 
mazelas sociais, a criatividade faz-se imprescindível. 
E ela não tem faltado ao Governador de Goiás, Mar-
coni Perillo.

Sr. Presidente, por outro lado, quero também co-
municar que dei entrada a projeto de lei que acrescen-
ta parágrafo ao art. 10 do Código de Processo Penal, 
determinando que o delegado de polícia comunique 
à vítima a remessa dos autos de inquérito policial ao 
juiz competente, bem como informe o prazo previsto 
para oferecimento da denúncia.

A intenção é estabelecer controle de natureza 
social em relação a algumas atividades, especialmente 
da Polícia Judiciária, do Ministério Público e do Poder 
Judiciário. Não há ninguém que tenha mais interesse 
na prestação jurisdicional e no esclarecimento do crime 
do que a própria vítima ou seu representante legal.

Por fim, Sr. Presidente, concordo em todos os 
termos com o pronunciamento do Líder da Minoria e 
do Deputado Roberto Freire. Vivemos uma crise. O 
Governo enfrenta o próprio Governo, em virtude jus-

tamente – conforme foi dito desta tribuna pelo Depu-
tado José Thomaz Nonô – da falta de confiança por 
parte da própria base parlamentar. Ela não confia no 
Poder Executivo e faz enfrentamento dessa natureza 
para conduzi-lo ao cumprimento da Lei Orçamentária. 
Infelizmente, é situação que nenhum de nós deseja 
vivenciar.

O  contexto é muito ruim para o Parlamento, até 
porque a mídia passa para a sociedade mensagem 
que o coloca em xeque, como se estivesse fazendo 
chantagem com o Governo, ou seja, só cumprirá seu 
papel e sua atribuição de votar em troca do dinheiro 
do Erário público, o que não é verdade. Infelizmente, é 
o que a sociedade brasileira está assimilando.

Na verdade, apresentando emendas ou não, 
pelas mãos dos Parlamentares não passa 1 centavo 
sequer. Todos sabemos disso. O que pretendemos é a 
execução da Lei Orçamentária; o que pretendemos é 
que a União encaminhe os recursos para Prefeituras, 
Governos Estaduais e ONGs promoverem a constru-
ção de escolas, creches e hospitais, de acordo com o 
que está previsto no Orçamento. Enfim, é apenas isso 
o que se pretende.

Não é razoável que se chegue a esse nível de 
polêmica para que o Governo cumpra a Lei Orçamen-
tária. E não é verdade que o Congresso Nacional não 
vota as matéria em pauta para pressionar o Governo 
a cumprir o Orçamento. O PSDB, por exemplo, deseja 
votar. Para isso estabeleceu a seguinte condição: que 
a base parlamentar do Governo defina uma pauta po-
sitiva para o Brasil, ou seja, quais os projetos pretende 
sejam votados, a favor do País, até o final do ano. Caso 
contrário, votaremos apenas a medida provisória que 
confere blindagem ao Presidente do Banco Central.

Devemos informar à Nação que, por mais que a 
Casa não esteja votando as matérias em pauta, tudo o 
que diz respeito a medidas provisórias está em plena 
vigência. Mesmo que o Congresso Nacional não vote 
as medidas provisórias o País não pára. 

Precisamos chegar a bom termo em relação ao 
assunto. E o Governo, sem a necessidade de uso desse 
expediente, deve cumprir a Lei Orçamentária.

Sou inteiramente a favor do orçamento impositivo. 
Para colocá-lo em vigor, basta aprovarmos, entre outros 
projetos, o de autoria do Deputado Affonso Camargo, 
que tramita desde o ano passado.

Muito obrigado.
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT – RS. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, quero, neste discurso, parabenizar o Procura-
dor-Geral da República, Cláudio Fonteles, que enviou 
ao Supremo Tribunal Federal parecer pela inconsti-
tucionalidade da Medida Provisória nº 207, editada 
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em agosto de 2004, e que concede ao Presidente do 
Banco Central status de Ministro.

Esta Casa sente-se respaldada nas críticas à 
medida provisória em questão. Mais do que nunca, 
temos a convicção de que estávamos certos. Por isso, 
é importante manter nossa autonomia.

Percebe-se que o Presidente Lula quer nos impor 
essa medida goela abaixo, para privilegiar um mem-
bro de seu governo. Curiosamente, o Sr. Henrique 
Meirelles era nosso colega. Eleito Deputado Federal, 
renunciou para ser Presidente do Banco Central e, 
agora, quer ser Ministro. Não sei o que ele realmente 
deseja a esta altura.

Além de ter sido editada em agosto, momento em 
que ocorreram denúncias de supostas irregularidades 
fiscais e eleitorais contra Henrique Meirelles, a MP não 
possui nenhum caráter de relevância ou urgência. Se 
aprovada, ele passará a ter foro privilegiado e a ser 
julgado somente pelo STF.

Fica claro, aos olhos de qualquer cidadão bra-
sileiro, que este Governo quer tapar o sol com a pe-
neira, usando e abusando de um dispositivo legal 
que lhe é atribuído somente em casos de urgência e 
relevância. 

Reitero minha crença de que quem não deve não 
teme. Se o Presidente do Banco Central não deve, não 
tem necessidade alguma de ter status de Ministro.

Sr. Presidente, peço a V.Exa. que meu pronun-
ciamento seja divulgado nos órgãos de comunicação 
da Casa.

O SR. CABO JÚLIO (PSC – MG. Pronuncia o 
seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, o Governador de Minas Gerais, Aécio Neves, 
anunciou que tem pressa em dialogar com o Presi-
dente Lula. Afirmou ainda S.Exa. que a participação 
da Oposição sempre foi fundamental para as reformas 
estruturais. 

Ora, o que temos presenciado é uma certa in-
definição do Governador Aécio Neves quanto ao po-
sicionamento a adotar no cenário político. S.Exa. está 
convencido de que saiu fortalecido nas eleições munici-
pais, mas parece se esquecer das duas massacrantes 
vitórias do PT em Minas Gerais, Estado marcado pelo 
caos na segurança pública, diga-se de passagem. 

Na Capital, Belo Horizonte, e em Contagem, a 
segunda maior cidade de Minas, onde Aécio apoiou 
os candidatos do seu partido, o resultado foi um fiasco 
para o Governador.

Depois dessas derrotas, S.Exa. anda se dizendo 
percussor dos grandes projetos idealizados pelo Par-
tido dos Trabalhadores, foge do debate eleitoral e se 
mostra anônimo no cenário projetado pelo PT, que a 
duras penas ganhou seu espaço em âmbito nacional 

e confirmou a preferência do eleitorado. Na verdade, 
S.Exa. inventou uma nova modalidade política: o “pe-
tecano”.

Quero também, Sr. Presidente, enfatizar o notório 
prestígio e fortalecimento do Vice-Presidente José Alen-
car, que agora acumula o cargo de Ministro da Defesa, 
parabenizando S.Exa. por estar à frente de nova grande 
missão. A ação do Presidente Lula revela que o esse 
digno representante mineiro, o Vice-Presidente José de 
Alencar, é detentor de enorme projeção e já faz parte 
de expectativa quanto a um futuro de real alcance para 
a concretização de ações em Minas Gerais.

E, nesse cenário de definição de forças e ações, 
o Governador Aécio Neves fica como se estivesse 
desamparado, mascarando como sempre a realidade 
do nosso Estado, esquivando-se de dar explicações 
sobre os recursos estaduais garantidos para a segu-
rança pública e almejando um poder que já se define 
e promete alavancar conquistas perenes para Minas 
Gerais. O Governador anuncia o interesse em agilizar 
junto ao Governo Federal autorização para que o Es-
tado obtenha empréstimos internacionais, cobra libera-
ção de recursos para serem aplicados em segurança, 
mas desvia mais de R$125 milhões arrecadados com 
a Taxa de Segurança Pública só este ano.

Falo hoje em nome de todos os trabalhadores de 
Minas Gerais, da saúde, da educação e da segurança 
pública que vêm clamando por socorro ao Governo de 
Minas e estão sendo colocados de lado. Sempre estive 
nesta tribuna em defesa dos companheiros militares. 
Mas, hoje, além deles, defendo outras categorias que, 
desde a posse de Aécio Neves, esperam mudanças e 
até hoje estão a ver navios. O Governador fala muito 
em cifras, em adquirir e gerenciar milhões, mas não se 
preocupa com as condições do trabalhador mineiro. 

No Corpo de Bombeiros, por exemplo, faltam 
até luvas para atendimento. Na delegacia de Furtos 
e Roubos, após seguidas fugas de presos devido à 
superlotação, a iminência de um surto de meningite 
vem resultando em desespero, um preso morreu há 
dez dias e outros três foram internados com suspeita 
da doença. Dezenas de policiais protestaram ontem 
usando máscara de proteção. Em 91 Municípios minei-
ros a Polícia Militar está trabalhando sem viaturas. Em 
nenhum momento nesta gestão, a PM mineira, consi-
derada a melhor do País, foi valorizada como deveria, 
basta lembrar o irrisório aumento de 6% que teve.

O Governador deve estar mesmo perdido. Quer 
somar forças, se faz de percussor de ações que nun-
ca foram suas, mas mostra que é bom mesmo é de 
marketing – e só. Aliás, muito bom de marketing, pois 
até a imprensa mineira já fez uma moção de repúdio 
ao Governador Aécio Neves, reclamando da falta de 
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liberdade para a cobertura de fatos, o que mostra que 
S.Exa. usa do poder por não dar conta do recado e 
ainda se faz de vítima. 

Desta tribuna, Sr. Presidente, em nome da demo-
cracia, faço um apelo aos nobres pares no sentido de 
que as alianças e os projetos sejam voltados para solu-
ções certeiras, a fim de mantermos o espírito de luta e 
de vitórias num cenário político que quer dar esperança 
a cada trabalhador de cada Estado brasileiro.

Era o que tinha a dizer.
O SR. HENRIQUE FONTANA (PT – RS. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, estamos assistindo hoje à tarde a um conjunto 
de explicações sobre o porquê de o Congresso não 
estar votando. 

A primeira coisa que precisamos dizer é que não 
podemos concordar com a avaliação feita aqui pelo Lí-
der da Minoria e pelo Deputado representante do PSDB 
que me antecedeu no sentido de que o Congresso e a 
Câmara estão parados por responsabilidade exclusiva 
do Presidente Lula e do atual Governo.

Sr. Presidente, participei de inúmeras sessões, 
inclusive nos períodos de esforço concentrado, durante 
o período eleitoral, e assisti neste plenário às bancadas 
do PFL e do PSDB, descaradamente, fazerem obstru-
ção para impedir a votação de qualquer matéria. 

Portanto, não se pode usar a palavra nesta tri-
buna para mentir de forma deslavada. A população 
merece mais respeito. O Congresso Nacional deve 
assumir que esta Câmara dos Deputados é um Poder 
Legislativo independente e tem a obrigação e a res-
ponsabilidade de votar temas de interesse nacional, 
seja votando contrariamente, seja favoravelmente; seja 
aprovando a emenda A, seja rejeitando a emenda B. 
Em qualquer caso, temos que apreciar o mérito das 
matérias. Mas o que aconteceu nesta Casa ao longo 
desse período foi a obstrução pela obstrução. Temos 
que dizer isso com clareza.

Alguns dizem – e isto está na imprensa – que o 
não-pagamento de emendas apresentadas por Par-
lamentares estaria dificultando o quorum de votação 
nesta Casa. Estou aqui para dizer que, do ponto de 
vista da bancada do meu partido, o Partido dos Tra-
balhadores, não há qualquer vínculo entre a liberação 
de emendas parlamentares e a presença ou ausência 
de Deputados no plenário da Câmara dos Deputados. 
Estamos presentes e queremos votar.

Aliás, achamos que o tema das emendas ao Or-
çamento deve ser tratado de uma forma republicana: 
sem discriminações. 

Minha posição pessoal é que deveríamos aperfei-
çoar o processo orçamentário suprimindo as emendas 
individuais e discutindo programas e diretrizes orça-

mentárias. Não trabalharíamos com um conjunto de re-
cursos. Posso dizer que cada emenda parlamentar faz 
parte de um conjunto pequeno de todo o Orçamento. É 
preciso que se defina prioridades. Temos que debater 
neste Parlamento as grandes diretrizes do Orçamento 
nacional, se vamos ter mais ou menos recursos para a 
reforma agrária, para a saúde, para a reforma de pos-
tos de saúde, para o Programa Bolsa-Família. 

Aliás, o Líder da Minoria disse que o Fome Zero é 
um fiasco. Não sei qual o argumento que S.Exa. usou 
e se foi esse o adjetivo.

O Programa Bolsa-Família hoje atende 5 mi-
lhões de famílias. É o maior programa de distribuição 
e transferência de renda de uma política pública da 
história deste País. Esse é o Bolsa-Família, esse é 
o Fome Zero. Talvez o argumento elitista do Líder da 
Minoria para descaracterizar o Programa Bolsa-Famí-
lia deva-se ao fato de S.Exa. querer voltar ao tempo 
em que as famílias recebiam 3 ou 4 tipos de bolsas 
ou vales, e cada programa era administrado por um 
Ministro, que tinha interesse eleitoral. Então, havia o 
Vale-Gás, o Bolsa-Família, o Bolsa-Escola, o auxílio 
não sei das quantas.

Agora, há uma política organizada de transferên-
cia de renda, para que possamos enfrentar a pobre-
za extrema e o desemprego, situação dramática que 
herdamos. Reconhecemos que é preciso acelerar as 
mudanças para superar mais rapidamente a crise de 
desemprego e a exclusão social que herdamos. Ago-
ra, ouvir as aulas do Líder da Minoria, que liderou a 
então Maioria que colocou o País neste buraco que 
herdamos, com 10 milhões de desempregados, uma 
dependência brutal dos capitais especulativos que fi-
nanciam nossa dívida, que tornou o Brasil dependen-
te de taxas de juros estratosféricas que dificultam o 
crescimento econômico e a recuperação das finanças 
públicas, não dá.

Estamos num processo de modificação que, a 
meu ver, deve ser acelerado. 

Que fique claro, no debate democrático e público, 
que quem colocou o País no atual grau de dependência 
foram os que hoje são Minoria e que ontem eram Maio-
ria, que venderam o patrimônio público, endividaram 
este País de forma irresponsável e que hoje vêm, de 
forma cândida, cobrar coerência do Presidente Lula, 
como se tivessem viabilizado condições, ao longo dos 
últimos 10 anos, para que o País não dependesse do 
Fundo Monetário Internacional como depende hoje. 

Vamos continuar trabalhando para alterar esse 
grau de dependência, baixar os juros, combater a es-
peculação financeira e recuperar o crescimento eco-
nômico do País.
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O SR. LUIZ CARREIRA – Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. LUIZ CARREIRA (PFL – BA. Questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Deputados, ocupo neste momento a tri-
buna, no Pequeno Expediente, para formular questão 
de ordem à Mesa.

Sr. Presidente, com base no art. 95 do Regimen-
to Interno, indago a V.Exa. qual será o procedimento 
da Mesa nos casos de crime de responsabilidade de 
Ministro de Estado por violação ao art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal, conjugado com o art. 116 do 
Regimento Interno. 

Eis o que diz o texto constitucional: 
“As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-

nado Federal poderão encaminhar pedidos escritos 
de informação a Ministros de Estado ou a qualquer 
das pessoas referidas no caput deste artigo, impor-
tando em crime de responsabilidade a recusa, ou o 
não-atendimento no prazo de 30 dias, bem como a 
prestação de informações falsas”. 

O art. 116 do Regimento Interno, por sua vez, 
embora reproduza o comando constitucional e detalhe 
como devem ser feitos a apresentação e o encaminha-
mento dos pedidos de informação, é omisso quanto ao 
procedimento a ser seguido na hipótese de um Ministro 
ignorar determinações constitucional e regimental, dei-
xando de prestar as informações que a Casa solicitar 
no prazo constitucionalmente imposto.

Assim, na falta de orientação regimental, peço a 
V.Exa. que esclareça ao Plenário e à Nação quais os 
passos a serem dados para instauração do processo 
na hipótese em questão.

Trago esse questionamento, Sr. Presidente, em 
virtude do que aconteceu com o Requerimento de 
Informação nº 2.110, de 2004, de minha autoria, so-
licitando esclarecimentos ao Sr. Ministro de Estado 
dos Transportes sobre o processo licitatório realizado 
pela Companhia Docas da Bahia para a aquisição e 
instalação de equipamento de segurança nos portos 
daquele Estado.

O requerimento foi apresentado em 25 de agos-
to último e despachado ao Ministro em 5 de outubro, 
por meio do Ofício nº 2.917, de 2004, da Primeira 
Secretaria. 

De acordo com o próprio sistema de acompa-
nhamento de tramitação de proposições da Casa, o 
prazo de resposta começou a fluir no mesmo dia 5 de 
outubro, esgotando-se no dia 4 deste mês. Até hoje, 
porém, o Sr. Ministro nada respondeu. A Casa continua 

aguardando a resposta, como consta dos registros de 
acompanhamento do pedido.

Em síntese, uma semana depois de vencido o 
prazo constitucional, o titular do Ministério dos Trans-
portes não deu qualquer satisfação ao Parlamento, 
nada esclareceu, não disse por que não o fez, nem 
se está providenciando o levantamento das informa-
ções requeridas.

Sabemos das inúmeras atribuições do Sr. Minis-
tro e das dificuldades do seu Ministério, certamente o 
mais lembrado pelos motoristas e caminhoneiros que 
trafegam pelas estradas do País, mas isso não exime 
sua responsabilidade constitucional, imperativamente 
imposta.

Além da flagrante violação ao texto magno, a 
omissão ministerial implica o desprestígio desta Casa 
e o desprezo do Governo para com seus membros e 
para com o povo que representa.

Diante disso, requeiro a V.Exa. as diligências 
destinadas ao cumprimento do preceito constitucional, 
esclarecendo-nos quando e quais os procedimentos 
que a Mesa adotará para a instauração do processo 
adequado. 

Por se tratar de desrespeito a uma interpelação 
da Casa, suponho que tais medidas independam de 
qualquer iniciativa deste Parlamentar, devendo ser ini-
ciadas de ofício, como sugere o art. 17, inciso VI, letra 
g, do Regimento Interno.

Parece-nos dispensável qualquer provocação 
parlamentar para que a Presidência cumpra sua atri-
buição de zelar pela dignidade e pelo respeito às prer-
rogativas constitucionais de seus membros, como pre-
vê o Regimento Interno. Mas, caso entenda diferente, 
peço a V.Exa. que nos informe quais as providências 
deste Parlamentar para que a Constituição e a Casa 
sejam respeitadas.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a questão 
de ordem que acabo de apresentar evidentemente não 
trata de solicitação rotineira de informações. Em verda-
de, diz respeito a investimentos da ordem de 57,3 mi-
lhões de reais destinados ao Ministério dos Transportes 
para adequar os portos nacionais às novas normas de 
segurança internacional, conforme a Medida Provisória 
nº 184, aprovada pelo Congresso Nacional.

Foram destinados à Bahia, desse montante, cerca 
de 6 milhões de reais, e os procedimentos licitatórios 
adotados pela CODEBA efetivamente levam à ilação 
que pode ter havido improbidade administrativa.

Por isso, Sr. Presidente, peço a V.Exa. que dê 
provimento a esta questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A 
Presidência recebe a questão de ordem de V.Exa. e 
posteriormente lhe dará a resposta.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao Sr. Deputado Geraldo Resende.

O SR. GERALDO RESENDE (PPS – MS. Pro-
nuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, na minha memória, e com certeza 
na de todos os Parlamentares, estão bem vivas as 
promessas, feitas pelas lideranças governamentais e 
pelo próprio Ministro da Fazenda quando discutíamos 
nesta Casa a reforma tributária, de que os brasileiros 
não sofreriam aumento da carga de tributos. Quando 
vemos, porém, que essa carga já chega à histórica 
marca de 40% do PIB nacional – e, como os meios de 
comunicação divulgaram hoje, o próprio Ministro An-
tonio Palocci reconheceu que a carga tributária deste 
ano vai ser maior que a de 2003 –, percebemos que as 
promessas se esvaíram e que, em verdade, tudo pode 
acontecer quando a política de superação de rombos 
orçamentários e dificuldades financeiras se volta para 
o puro e simples aumento de tributos, e o fato é que as 
equipes econômicas de sucessivos Governos Federais 
insistem em se guiar pela “lei do menor esforço”. 

Por outro lado, temos que, do total da arreca-
dação federal de tributos, a União fica com 70%, os 
Estados com 26% e os Municípios com míseros 4%. 
E aqui deparamo-nos com o aspecto mais perverso 
da política tributária brasileira: toda a riqueza do País, 
absolutamente toda ela é produzida nos nossos mais 
de 5.600 Municípios, que, ao final, recebem de volta 
apenas 4% do total abocanhado pelo Fisco! 

Isso é, para dizer o mínimo, incongruente. Por isso, 
não aceitamos quando autoridades fazendárias do País 
alegam que muitos Municípios somente sobrevivem com 
o repasse de verbas de parte da União. Sucede que 
não se trata de repasse, mas de verdadeira e legítima 
devolução do que foi ali gerado e recolhido.

Temos, no entanto, uma notícia alvissareira: no 
dia de hoje, 11 de novembro, a Ordem dos Advogados 
do Brasil, seção São Paulo – OAB/SP, o Sindicato das 
Empresas de Serviços Contábeis – SESCON/SP e a 
Federação do Comércio – FECOMÉRCIO iniciam a 
campanha A Excessiva Carga Tributária, cujo escopo 
é condenar essa pesada carga, a partir de um movi-
mento que busca, antes de mais nada, que a raciona-
lidade tributária ilumine e redimensione esse sistema 
escorchante, que atualmente se sustenta em absurdos 
52 tributos, entre impostos, taxas, tarifas, pedágios, 
empréstimos compulsórios e outros.

No Brasil, a criação de novos tributos e a ele-
vação sucessiva dos impostos e da arrecadação não 
representa, como seria lógico, dada a função distribu-
tiva dos tributos, qualquer melhora para nosso povo, 
que ainda conta muitos e muitos milhões de excluídos. 

Trata-se, pois, de uma política tributária que perpetra 
tão-somente abusos contra o contribuinte. 

A iniciativa da OAB/SP é das mais louváveis e 
traz-nos a esperança de que algo pode e deve ser feito, 
até porque nossa economia, por seus setores produ-
tivos, necessita com urgência escapar dessa taxação 
inominada, antes que se instale um colapso maior do 
que o que já observamos, especialmente em empre-
sas e indústrias de pequeno e médio porte, num pro-
cesso cuja conseqüência mais perversa é a redução 
da oferta de empregos. 

A ação da OAB/SP e de suas parceiras nessa 
empreitada mostra que as entidades representativas 
de grupos ou setores sociais de qualquer cunho têm 
uma responsabilidade que extrapola seu campo de 
ação, devendo acima de tudo garantir o bem genéri-
co, para que isso se reflita em cada grupo que forma 
nossa sociedade civil organizada. 

Dessa forma, Sr. Presidente, esta manifestação 
que originalmente seria apenas para uma menção 
enaltecedora à OAB, ao SESCON e ao FECOMÉR-
CIO, todos de São Paulo, assume neste fecho ares de 
apelo e de conclamação a todos, para que nos enga-
jemos nessa demanda, que se reveste do caráter da 
mais nobre justiça.

Muito obrigado. 
O SR. IVAN VALENTE (PT – SP. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
a propósito do falecimento hoje do líder palestino, 
Yasser Arafat, na França, manifestamos desta tribu-
na nossa solidariedade ao povo palestino, que vive 
naquela região conflagrada e em todo o mundo. Esse 
povo enfrenta verdadeiro tormento desde a criação do 
Estado de Israel pelas potências capitalistas do pós-
guerra. Ele é vítima da violência originada da expulsão 
de determinado território por um conluio de grandes 
potências capitalistas. 

Yasser Arafat esteve à frente da luta do povo 
palestino por mais de 50 anos. Foi fundador da Orga-
nização Al Fatah; Presidente da Organização para a 
Libertação da Palestina e Primeiro Presidente da Au-
toridade Nacional Palestina.

A morte de Arafat  deve ser objeto de profunda 
reflexão. Primeiro, quem controla a mídia internacio-
nal, em grande parte, é a imprensa sionista, que passa 
versão deturpada dos fatos. Trata-se de um povo que 
foi expulso da sua terra, que precisa voltar a ela e que 
tem direito a um Estado independente.

Mais do que isso, Sr. Presidente, entendemos que 
a mídia internacional e o império americano tentaram 
colocar no povo palestino a pecha de terrorista. Faço 
questão de dizer que o Estado israelense nasceu por 
intermédio de organizações que praticam atos de terror, 



48612 Sexta-feira 12 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Novembro de 2004

como as chamadas Irgun e Stern. O primeiro Presidente 
de Israel, Ben Gurion, participou desses grupos. Mas 
é o povo palestino que é tratado como terrorista, e a 
luta pelo seu Estado, pelo direito de ocupar seu ter-
ritório e de viver livremente é considerada terrorismo.

Neste momento, são vítimas de enorme incom-
preensão mundial, porque os Estados Unidos da Amé-
rica financiam um estado militarista, armado até os 
dentes, como instrumento de proteção e de influência 
sobre o petróleo do Oriente Médio, ponta-de-lança do 
imperialismo norte-americano.

Sr. Presidente, todos os dias, no mundo intei-
ro, os povos vêem mortes, explosões, violência sem 
fim. Na década de 80 e nos últimos 4 anos houve 2 
grandes movimentos, as Intifadas, em que crianças 
palestinas lutam contra tanques israelenses, usando 
estilingues contra metralhadoras. Milhares de pes-
soas já morreram. 

Os palestinos têm direito, sim, a um território.
O atual Primeiro-Ministro de Israel, que preside o 

Governo israelense, Ariel Sharon, é acusado do mas-
sacre de Sabra e Shatila, no Líbano, quando mais de 5 
mil pessoas foram assassinadas. Mas isso a imprensa 
não menciona.

Este é o momento de dizer, Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, que o Presidente Arafat, com todos 
os erros políticos que possa ter cometido no proces-
so de liderança e apesar de não ter conseguido, por 
causa da dinâmica da luta palestina, unificar todos os 
grupos, é o líder mais representativo e será referência 
permanente do povo palestino. Temos certeza de que 
não haverá paz na Palestina e no Oriente Médio se 
Israel não abandonar os territórios ocupados, se não 
houver desmilitarização da cidade de Jerusalém e, mais, 
se não for criado um Estado palestino livre, soberano, 
democrático, onde possa haver convivência pacífica, 
sem predominância de interesses econômicos, sem 
racismo, com liberdade para aquele povo. 

Arafat se vai, neste momento, mas a luta e o con-
flito continuam. Todos os povos do mundo precisam 
conhecer a verdadeira história: a violência originária 
é a que expulsou do seu território milenar o povo pa-
lestino, que precisa retomar seu direito. É necessário o 
reconhecimento internacional desse direito. Inclusive, 
mais de 300 resoluções da Organização das Nações 
Unidas foram desrespeitadas pelo Estado israelense 
com o apoio norte-americano, através de veto.

Viva a luta do povo palestino!
O SR. ZEQUINHA MARINHO (PSC – PA. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, as chuvas, tão necessárias e importantes para 
molhar a terra e fazer com que floresça o fruto, cau-
sam preocupação na Amazônia, principalmente no 

Estado do Pará; preocupação essa diretamente ligada 
ao transporte.

As nossas estradas, a exemplo da BR-230, que 
corta o Pará de leste a oeste; da BR-158, que vem pelo 
Estado de Mato Grosso e adentra o sul do Pará; da 
BR-163, que também vem de Mato Grosso pela região 
oeste e chega a Santarém, são de fabulosa extensão 
e funcionam como verdadeiras espinhas dorsais des-
sas regiões.

Infelizmente, com as alterações climáticas, as 
estradas começam a deteriorar-se de forma extraor-
dinária, impedindo o tráfego e o transporte normal e 
regular da produção de regiões tão ricas.

Por isso venho mais uma vez a esta tribuna co-
brar providências do Ministério dos Transportes, que, 
de maneira equivocada, está direcionando o grosso 
do orçamento da pasta para a execução de projetos 
que não levam em consideração o caos e o abandono 
hoje vivido pelo meu Estado do Pará.

Segundo ampla reportagem publicada no jornal 
O Liberal, o Governo Federal, por meio do Ministério 
dos Transportes, não fará as obras necessárias para 
a recuperação da Belém–Brasília e a conclusão de 
outras estradas fundamentais para o desenvolvimento 
da Amazônia, como as BRs 158, 230 e 163.

Há uma enorme polêmica em torno do asfalta-
mento da BR-163, a chamada Cuiabá–Santarém, mais 
por se tratar de uma estrada que rasga a Amazônia. É 
preciso, sim, pensar num desenvolvimento sustentável 
para toda a região afetada pela obra, chamando para 
a discussão governos, setor privado e organizações 
sociais. É preciso que sejam criadas unidades de con-
servação, regularização fundiária, suprimento de ser-
viços básicos à população e promoção de políticas de 
fomento ao uso adequado dos recursos naturais. 

Entendemos a importância de se fazer projetos 
de uso sustentável, mas não podemos permitir que 
ambientalistas radicais impeçam a consolidação de 
um projeto dessa importância, uma discussão que já 
dura 15 anos e impede a recuperação das estradas. 
Queremos saber quando essa obra sairá do papel.

Estamos falando de uma rodovia que é o corredor 
comercial da Região Centro-Oeste, que produz anual-
mente algo em torno de 900 mil toneladas de arroz, 
1 milhão e 200 mil toneladas de milho e 4 milhões de 
toneladas de soja. O povo paraense e o povo mato-
grossense tem pressa! O Brasil tem pressa!

Com a pavimentação da BR-163, hoje haveria 
uma economia de 38 dólares por tonelada de soja 
exportada e o prazo para os produtos da Zona Fran-
ca chegarem a São Paulo cairia de 9 para 5 dias. O 
transporte competitivo gerará um efeito em cadeia: 
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mais grãos no campo, mais tecnologia na indústria e 
aumento do poder de compra da população. 

A pavimentação da BR-163, ligando Mato Grosso 
ao Pará, paga uma dívida com o desenvolvimento da 
Região Norte. Chega de isolamento. A falta de transpor-
tes limita o acesso a bens e serviços comuns. Grande 
parte dos bens e mercadorias brasileiras é transporta-
da por via terrestre em caminhões e exposta a estradas 
inadequadas, perigosas e sem manutenção. Esses bens 
deveriam, sim, ser transportados por dois modos mais 
econômicos, que seriam as hidrovias ou as ferrovias.

Não resta outra alternativa para viabilizar a BR-
163, corredor comercial da Região Centro-Oeste, a 
não ser por meio da Parceria Público-Privada (PPP), 
novo modelo de concessão de serviços públicos. Já 
está sendo construído um consórcio de produtores de 
grãos de Mato Grosso e indústrias da Zona Franca de 
Manaus para pavimentar a BR-163 num trecho de 900 
quilômetros, a partir de Santa Helena (Mato Grosso) 
até Miritituba (Pará). 

Meus nobres colegas, o Governo enfrenta um 
problema crônico de gestão, pois na hora de viabilizar 
investimentos em obras que realmente tragam solu-
ções para transformar o Brasil, distribui mal os recur-
sos, privilegiando alguns Estados em detrimento de 
outros. Não é justo continuarmos a conviver com essa 
política de transportes que exclui o Pará. Temos todos 
os meios necessários. Já está tudo pronto! A Hidrovia 
Araguaia–Tocantins é uma realidade. Ela já existe, só 
falta vontade política para viabiliza-la; é fundamental 
que ela saia do papel. Essa, sim, em nosso entender, 
é uma obra imprescindível, social e economicamente 
viável, mas do jeito que as coisas andam devagar, no 
momento atual, é de difícil execução. 

Não queremos ser pessimistas; pelo contrário, sa-
bemos da importância e da viabilização da Hidrovia 
Araguaia–Tocantins para a nossa região. Mas é preciso 
principalmente que o Governo reconheça a importância 
fundamental de viabilizar os diversos sistemas de trans-
porte do Pará, sejam eles rodoviários ou hidroviários. 
Se atitudes não forem tomadas urgentemente, para um 
futuro de curto e médio prazos, acontecerá um profundo 
definhamento da economia paraense por força do estran-
gulamento da logística de transportes do Estado .

Se formos comparar o tratamento dispensado à 
rodovia Belém–Brasília dentro de seu trecho paraense 
e o que cruza os Estados do Centro-Oeste, incluindo 
o Maranhão, estaremos vendo a enorme exclusão que 
existe. Enquanto em outras regiões o Governo planeja a 
recuperação e a duplicação das pistas, no meu Estado 
a rodovia está-se acabando em enormes buracos, ver-
dadeiras crateras, atrapalhando e desanimando algum 
possível investidor, seja plantando grãos, seja com a 

pecuária ou outros fatores de desenvolvimento. Sem 
estradas para escoamento, sem políticas pontuais, a 
quem irá interessar investimentos?

Já estamos cansados dos megaprojetos irreais 
que cada governo que entra lança para realizar investi-
mentos de grande vulto em nossa região. O que o Go-
verno precisa é cair na real. É preciso que se acabem 
os discursos e que se entre na prática de recupera-
ção e viabilização de estradas. É preciso que as obras 
aconteçam. Chega de exclusão! O Governo já excluiu 
os portos paraenses, administrados pela Companhia 
Docas do Pará – CDP, do seu plano estratégico de 
investimentos. Se continuar do jeito que está, dentro 
de aproximadamente 5 anos, a economia paraense 
estará sujeita a um processo de asfixia por absoluta 
incapacidade de escoamento da produção. E com a 
malha rodoviária federal funcionando precariamente, 
por falta de manutenção e investimentos, não há como 
pensar em desenvolvimento sustentável. 

Desse jeito, o Pará corre o risco de ficar segrega-
do dentro da matriz logística nacional. Enquanto isso, 
os Estados que fazem fronteira com o Pará e outras 
regiões do País avançam nessas questões de trans-
portes, modernizando meios e aumentando as dispo-
nibilidades de sua infra-estrutura. O resultado disso, o 
resultado dessa falta de vontade política já sabemos 
de cor, aliás, reprise de um péssimo filme. 

Quanto tempo mais o povo da minha região po-
derá esperar por um modelo de desenvolvimento que 
garanta sua sobrevivência?

A falta de infra-estrutura impede o crescimento 
das atividades produtivas. Há produção, e seu au-
mento está ameaçado pela falta de estradas, pontes, 
hidrovias, ferrovias e demais equipamentos que pos-
sam dar garantias ao produtor rural e aos milhares 
de brasileiros que lá moram e tiram seu sustento em 
propriedades rurais e em uma infinidade de projetos 
de assentamentos.

Até o momento, o Governo não planejou a ex-
pansão planejada da fronteira de desmatamento. A 
pavimentação de estradas na Amazônia é apenas 
vista como uma ameaça à floresta e é combatida por 
grupos ambientalistas radicais, como já dissemos an-
teriormente; muitos sem qualquer compromisso com 
o ser humano que lá reside e tenta sobreviver com um 
mínimo de dignidade.

Prezadas Deputadas e prezados Deputados, há 
40 anos, o Governo brasileiro deu início a um proje-
to de integração da Amazônia ao restante do Brasil 
baseado num modelo que priorizava a ocupação da 
região. Esse projeto integracionista tinha como justi-
ficativa a percepção de que a região continuaria es-
trategicamente vulnerável se permanecesse vazia e 
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subutilizada economicamente. Naquela época a Ama-
zônia era considerada o “inferno verde” ou o “vazio 
demográfico”. Então, as políticas públicas priorizaram 
a abertura rápida de fronteiras por meio da constru-
ção de rodovias (por exemplo, a Belém–Brasília e a 
Transamazônica), da implantação de projetos de colo-
nização agrícola, da expansão do setor agropecuário, 
da concessão de incentivos fiscais e de créditos. Em 
outro momento, por intermédio do investimento público 
em grandes projetos como Grande Carajás (minério) 
e Tucuruí (energia). 

O Governo brasileiro está tomando decisões 
críticas para o futuro da Amazônia. Essas decisões 
podem perpetuar o atual modelo de desenvolvimento 
predatório, com todas as falhas já mencionadas, ou 
redirecioná-lo para um modelo sustentável, que garanta 
a conservação dos recursos naturais e a melhoria de 
vida da população.

O próprio Presidente Lula disse e o Ministro dos 
Transportes, Alfredo Nascimento, confirmou: “Nunca 
prometi, mas vou concluir a BR-163”. Nesse dia, con-
fiamos e acreditamos. Nossos corações amazônidas 
bateram mais rapidamente e pensamos: agora, sai! 
Mas, infelizmente, a vontade política de realizar as 
obras permanece nas promessas. São promessas 
que vão e vêm como as ondas do mar, como o mo-
vimento das marés... Acreditamos que o Presidente 
Lula não pode e nem deve ficar mal com sua palavra 
empenhada. Que essas palavras não caiam no vazio 
do descrédito e da desesperança. 

A distinção entre estradas boas e más para a 
Amazônia deve ser feita não somente a partir da aná-
lise de seus impactos ambientais e do real benefício 
que trarão para as populações humanas já fixadas na 
região. A pavimentação dos 800 quilômetros da rodovia 
Transamazônica entre Marabá e Rurópolis, por exem-
plo, atenderia a 11 cidades com 444 mil habitantes, 
distribuídos em 11 Municípios.

A recuperação da atualmente intransitável Be-
lém–Brasília é fundamental para economia de meu 
Estado do Pará. 

Até quando, senhores, vocês abusarão da paci-
ência do povo paraense?

Muito obrigado.
O SR. ADÃO PRETTO (PT – RS. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, no Governo passado, o Presi-
dente Fernando Henrique Cardoso concedeu, através 
do IBAMA, licença ambiental prévia à empresa energé-
tica Barra Grande S.A., que vai alagar 9 mil hectares, 
no Estado de Santa Catarina e do Rio Grande do Sul, 
para construir a Barragem de Barra Grande.

Entretanto, no relatório não constava a existên-
cia de uma floresta de pinheiros (araucárias), que 

abrange 2 mil hectares. Além disso, será desmatado 
o total de 6 mil hectares, correspondentes a um mi-
lhão de metros cúbicos de madeira. E, o que é mais 
grave, serão desalojadas 2.400 famílias. O Governo 
passado praticou um crime ambiental, que o nosso 
Governo tem de corrigir. Essa barragem é a segunda 
maior do mundo, e só perde para a que está sendo 
construída na China. 

Sr. Presidente, não podemos permitir a construção 
de barragens sem levar em conta o impacto ambiental 
e social. O prejuízo ambiental provocado nessa região 
é imensurável, porque ali vivem animais das mais va-
riadas espécies, isto sem falar nas vidas humanas, pois 
os agricultores não foram reassentados, nem mesmo 
indenizados pela empresa. 

Por isso, solicitamos ao Governo que impeça a 
continuidade dessa obra, em especial, bem como de 
outras que estão sendo construídas em desrespeito 
à preservação socioambiental. 

Os agricultores ligados ao Movimento dos Atingi-
dos por Barragens (MAB) se mobilizaram na área do 
alagamento para reivindicar solução para o impasse. 
Tiveram audiência com representantes do Governo, 
mas não foram atendidos pelos representantes da 
Barragem Barra Grande, o que demostra que estes 
não têm interesse em resolver o problema. 

Ontem, na Comissão de Agricultura, cobrei posi-
ção da Ministra Marina Silva a respeito do tema. S.Exa. 
respondeu que os pinheiros não serão derrubados, mas 
cobertos de água. Se é proibido derrubá-los, vamos 
cobri-los de água e ninguém mais os verá! 

O mundo precisa saber desse crime ambiental. 
Não podemos ficar calados diante dele, mesmo neste 
Governo que defendemos.

Sr. Presidente, solicito a V.Exa. que meu pronun-
ciamento seja divulgado nos órgãos de comunicação 
da Casa.

Muito obrigado. 
O SR. WALDEMIR MOKA – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB – MS. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, trago à tribuna assunto que conside-
ro oportuno. Estou no sexto mandato e fico indignado 
quando vejo a difícil situação por que passa o Legislativo 
no tocante à liberação de emendas ao Orçamento. 

Vi hoje num jornal uma charge que mostra o Minis-
tro Palocci com uma mangueira na mão, jogando dinheiro 
no plenário da Câmara para desobstruir a pauta. 

Estão confundindo emenda parlamentar com 
fisiologismo. Quando o Governo Federal recolhe os 
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impostos em cada Município, porque quem produz é 
o Município, vem tudo para cá. No entanto, quando o 
Orçamento é confeccionado, o dinheiro arrecadado nos 
Estados e nos Municípios não é a eles devolvido. 

O investimento em Mato Grosso do Sul, por exem-
plo, é ínfimo. Se as bancadas e os Parlamentares indi-
vidualmente não destinarem verbas na forma de emen-
das – daí o nome emenda ao Orçamento –, quem vai 
devolver os recursos arrecadados nos Municípios? 

Isso precisa ser dito com clareza. Esta Casa 
precisa reagir. Quando o Parlamentar ou a bancada 
faz uma emenda ao Orçamento, tem por objetivo de 
devolver aos Município parte dos recursos neles arre-
cadados, recursos que não são devolvidos ou o são 
em montante muito menor do que o justo.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Com 

a palavra o nobre Deputado Leonardo Mattos.
O SR. LEONARDO MATTOS (PV – MG. Pronuncia 

o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, testemunho vivo da expressão árabe Maktub, que 
significa estava escrito, Arafat conduziu com fidelidade 
a missão que parece, de fato, ter-lhe sido predestinada. 
A criança que com um galho de árvore na mão orga-
nizava e liderava os amigos do bairro num “exército de 
tanques, aviões e navios de papelão”, descrita no livro 
Arafat, o irredutível, de Ammon Kapeliouk, prenunciava o 
grande líder mundialmente respeitado que conduziu com 
singular determinação a luta pela conquista do Estado 
Nacional Palestino com Capital em Jerusalém.

“Ao mesmo tempo chefe e árbitro entre os gru-
pos, Yasser é o senhor”, definiu o autor referindo-se 
à criança. Adulto, Arafat permaneceu senhor: chefe e 
árbitro entre grupos. Nem os anos de isolamento que 
lhe foram impostos em seu QG, em Ramallah, foram 
capazes de arrefecer suas convicções e sua capaci-
dade de liderança.

Nesse mesmo QG, tive a honra de estar com 
esse grande homem, quando grupo de parlamentares 
formado pela Deputada Vanessa Grazziotin, os Depu-
tados Jamil Murad e Nilson Mourão e eu percorremos 
territórios de uma Palestina sitiada. Testemunhamos o 
terror permanente exercido pelas forças de ocupação 
israelense contra uma população indefesa.

Hoje, o coma irreversível (ou a morte) atinge 
esse líder mundial, sem que ele tenha visto o seu so-
nho realizado.

Proponho, aqui, um minuto de silêncio em home-
nagem a Yasser Arafat transmitindo força e energia à 
Organização da Libertação de Palestina, aos movimen-
tos de libertação da Palestina, aos palestinos refugiados 
em sua própria terra ou em outros países do mundo, 
para que possam, unidos, continuar a luta contra a 

ocupação; que, juntos com os cidadãos do mundo que 
defendem a soberania dos povos, escrevam um outro 
desfecho para a história da Palestina.

Assim o fazendo, finalmente todos nós, diante 
de uma Palestina livre, soberana, sob a inesquecível 
imagem de Yasser Arafat, poderemos ver um final justo 
para esse lamentável episódio de ocupação que en-
vergonha o mundo moderno. E que aí, sim, possamos 
em paz, repetir como os árabes: Maktub...

Estava escrito... que o confinamento e a morte 
desse grande homem não seriam em vão.

O SR. LEANDRO VILELA (PMDB – GO. Pronun-
cia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, subo hoje a esta tribuna para compartilhar 
a alegria e o entusiasmo do povo de Goiânia com a 
eleição, no último dia 31, do ex-Senador Iris Rezende 
para a Prefeitura da Capital de Goiás. Foi uma vitória 
maiúscula, coroada com os votos de 60% dos goianien-
ses – a vitória da esperança que as pessoas depositam 
na capacidade e na experiência de Iris para resolver 
problemas graves que se acumulam ano a ano na Ca-
pital, como o transporte coletivo, o trânsito, a saúde e 
a falta de asfalto nos bairros mais distantes.

Essa foi a vitória da soberania democrática. O voto 
livre garantiu que Iris suplantasse a força dos Governos 
Municipal, Estadual e Federal, num exemplo da consciên-
cia do eleitor de Goiânia. Foi a vitória do reconhecimento 
da competência e da capacidade administrativa de Iris, 
testada e comprovada tantas vezes quantas já assumiu 
um cargo executivo neste País, seja o de Prefeito, seja 
o de Governador, seja o de Ministro de Estado.

A eleição de Iris para a Prefeitura de Goiânia foi 
também a vitória do resgate. Político mais importante 
da história de Goiás, juntamente com Pedro Ludovico, 
administrador responsável pelo grande salto econômi-
co daquele Estado nos últimos 20 anos, Iris resgatou 
nessa marcante eleição sua história e seu valor. Mas 
acima de tudo, Sras. e Srs. Parlamentares, foi uma 
grande vitória do povo de Goiânia. 

Há pelo menos 10 anos a Capital goiana vem 
experimentando administrações que variam entre o 
ruim e o regular, com reflexos no aumento dos proble-
mas da cidade. O atendimento em saúde é precário. O 
transporte coletivo de Goiânia, que já esteve entre os 
melhores do Brasil, hoje enfrenta graves problemas. 
Nos últimos anos muito pouco foi feito em termos de 
benefícios para as regiões mais carentes da cidade, 
como, por exemplo, o asfaltamento. A eleição de Iris, 
um administrador de competência comprovada e um 
político cuja característica maior é a capacidade de 
realização, representará um novo marco na administra-
ção pública de Goiânia, com melhoras que serão sen-
tidas em muito pouco tempo em todas essas áreas.
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Manifesto publicamente minha alegria com a elei-
ção de Iris como Prefeito de Goiânia. Depois dos tantos 
ensinamentos que esse grande homem público já nos 
tinha dado, nessa eleição Iris foi além, mostrando-nos 
o valor da humildade e da perseverança, o orgulho do 
começar de novo, o idealismo de quem faz da política 
um instrumento para ajudar as pessoas. A ele meus sin-
ceros desejos de que faça, como sempre fez, uma bela 
administração na Capital. Aqui no Congresso, juntamente 
com outros membros da bancada de Goiás, estarei tra-
balhando para ajudá-lo na tarefa de fazer com que essa 
seja a melhor gestão de sua vida em Goiânia.

Passo a outro assunto.
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, hoje todo 

o povo palestino lamenta a perda de um ícone da luta 
pela criação de sua nação, o líder da Autoridade Na-
cional Palestina Yasser Arafat, que faleceu em Paris, 
aos 75 anos de idade, de falência múltipla dos órgãos, 
na madrugada desta quinta-feira. Por mais de 40 anos 
Arafat personificou a luta pela criação de um Estado 
palestino soberano, democrático, próspero, principal-
mente um Estado que pudesse conviver pacificamente 
com seus vizinhos israelenses. 

Desde o início do mês Arafat vinha enfrentando 
sérios problemas de saúde. Símbolo da luta contra a 
invasão israelense, ele enfrentou durante 3 anos, com 
força e coragem, um período de reclusão em seu QG em 
Ramallah, imposto pelas autoridades israelenses. 

Arafat nunca foi uma unanimidade. Muitas ve-
zes foi tachado de radical. Outras tantas foi apontado 
como defensor incansável da liberdade. Tanto que em 
1994 recebeu o Prêmio Nobel da Paz pelos acordos 
de paz de Oslo, celebrados no ano anterior. Um fato, 
porém, é incontestável: sua paixão pela causa do povo 
palestino, que é justa, e a dedicação total à formação 
de seu país. Nada mais justo para um povo com iden-
tidade consolidada do que o direito à autonomia e à 
independência. E é assim, como um líder apaixonado 
por sua causa, que Arafat deve ser lembrado. 

Solidarizamo-nos com todo o povo palestino. 
Vai-se o líder, mas ficam seus ideais e exemplos. Es-
peramos que Israel e a Autoridade Nacional Palestina 
consigam, por meio do diálogo franco e aberto, estabe-
lecer os termos de criação do futuro Estado palestino, e 
que muito em breve as duas nações e todas as outras 
possam conviver de forma harmoniosa e respeitosa. 

O povo brasileiro, que nunca mediu esforços 
para alcançar e manter sua liberdade, apóia sempre a 
causa da independência e da paz. Por isso, aproveito 
a oportunidade para manifestar todo o meu apoio à 
causa da independência palestina.

Que a eleição do novo presidente da ANP contri-
bua para os avanços da negociação de um acordo de 

paz. Israelenses e palestinos têm direito à convivência 
pacífica, à dignidade, a uma nação soberana, próspera 
e feliz. A guerra tem ceifado vidas, roubado a infância 
de crianças e condenado boa parte da população à 
miséria. Que a morte de Arafat marque um período de 
bom senso e boa vontade entre os líderes desses 2 
povos, e que o mundo todo possa viver em paz. 

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado.
O SR. PEDRO CORRÊA (PP – PE. Pronuncia 

o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, ocupo hoje a tribuna desta augusta Casa 
para reverenciar um nobre brasileiro: o pernambucano 
Lourenço da Fonseca Barbosa, o Capiba, músico da 
mais alta expressão e cujo centenário de nascimento 
foi comemorado no último dia 28 de outubro.

Autor de mais de 200 músicas gravadas, entre 
elas Maria Bethânia e A Mesma Rosa Amarela eter-
nizadas na voz de Nelson Gonçalves, Capiba é con-
siderado o rei do frevo-canção, gênero de música que 
lhe assegurou diversos prêmios. Mas é também ex-
tremamente significativa sua produção de maracatus, 
valsas, sambas, sambas-canção, choros, guarânias, 
trilhas teatrais, missas e peças de concerto.

Em todos os gêneros musicais, Capiba mostrou o 
talento, a técnica e a simplicidade que caracterizam sua 
obra. Suas canções embalaram a vida romântica e o car-
naval de várias gerações de pernambucanos, que viam no 
compositor um autêntico tradutor de seus sentimentos.

E não é para menos. Entre seus parceiros de mú-
sica estão os mais expressivos poetas brasileiros e até 
estrangeiros: Carlos Drummond de Andrade, Manuel 
Bandeira, Vinícius de Moraes, Ariano Suassuna, Car-
los Penna Filho, João Cabral de Mello Neto, Alfonsus 
Guimarães, Ascenço Ferreira, Jorge de Lima, Geraldo 
Brasil, Jayme Griz, Langston Hughes e muitos outros.

Ainda musicou trilhas de peças de Maquiavel, 
Ariano Suassuna, Garcia Lorca, Hermilo Borba Filho 
e de Joaquim Cardoso. Compôs também peças eru-
ditas, como a Suíte Nordestina, peças para piano e 
flauta solo.

Segundo o maestro carioca Guerra Peixe, que teve 
a oportunidade de trabalhar com o músico pernambuca-
no, Capiba era “o nosso compositor de música popular 
mais completo”, devido aos seus conhecimentos técni-
cos, sua experiência e, principalmente, seu talento.

Capiba, nobres colegas, sempre buscou nas raí-
zes nordestinas, os temas e a inspiração para sua mú-
sica. Profundamente ligado à sua terra e à sua gente, 
jamais usou estrangeirismos nas composições e nunca 
se afastou muito de seu Estado natal, Pernambuco.

Capiba nasceu em Surubim, em Pernambuco, 
onde viveu até os 6 anos de idade. Mudou-se com a 
família para Recife, onde seu pai iria assumir a banda 
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da cidade. Quatro anos depois, foi morar em Carpina 
e, em seguida, transferiu-se para Taperoá.

De Taperoá, fugindo da seca, sua família instalou-
se em Campina Grande, na Paraíba, onde desenvolveu 
suas habilidades musicais, sobretudo no piano, seu 
instrumento predileto. A carreira profissional de Capi-
ba teve início como pianista do Cine Fox, animando 
as sessões do cinema mudo.

Em 1930, Capiba passou no concurso para o Ban-
co do Brasil e foi trabalhar em Recife. Sua dedicação ao 
trabalho era semelhante a sua atuação como compo-
sitor, a ponto de jurar a si mesmo de que somente se 
casaria depois de aposentado. E assim fez: casou-se 
aos 56 anos com Maria José da Silva, a Zezita, que 
hoje é a guardiã de um enorme acervo deixado por 
Capiba, composto por mais de 500 músicas não-gra-
vadas, muitas delas ainda sem título.

Capiba morreu no último dia do ano de 1997, 
aos 93 anos. Sua música, entretanto, continua viva e 
é constantemente regravada por diversos intérpretes 
brasileiros, que reconhecem o gênio do compositor 
pernambucano.

Ainda hoje é impossível deixar de lembrar os fre-
vos compostos por Capiba para animar o carnaval dos 
pernambucanos. Músicas que invadiram o Brasil afora, 
comprovando a qualidade de seu talento.

Não posso deixar de lembrar do maior intérpre-
te nas músicas de Capiba, o também pernambucano 
Claudionor Germano. Tampouco posso deixar de men-
cionar o amor de Capiba pelo futebol, aonde chegou 
a atuar na juventude, com talento, e de seu amor pelo 
time recifense Santa Cruz, para o qual chegou a com-
por um dos hinos do clube: O mais querido.

Capiba foi, e continua sendo, motivo de orgulho 
e de inspiração não só para os pernambucanos, mas 
para os nordestinos em geral e para todos os brasilei-
ros que reconhecem nele o talento e o gênio.

Durante o discurso do Sr. Pedro Corrêa, 
o Sr. Inocêncio Oliveira, 1º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Geraldo Resende, § 2º do art. 18 do 
Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Resende) – Conce-
do a palavra ao nobre Deputado Inocêncio Oliveira.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL – PE. Pro-
nuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, quero destacar que teve a melhor 
repercussão junto aos produtores de cana, açúcar e 
álcool do Nordeste a iniciativa do atual Governo de 
criar, pelo decreto de 21 de outubro último, o Grupo 
de Trabalho Interministerial que vai analisar e propor 
soluções para corrigir a situação do setor sucroalcoolei-

ro daquela região, incluindo medidas de reformulação 
da sua estrutura produtiva, visando a dar sustentabili-
dade econômica à população envolvida com a produ-
ção. Isso ocorre no momento em que se processa a 
safra 2004/2005, quando o Nordeste deverá esmagar 
62 milhões de toneladas de cana, das quais Alagoas 
participa com 30 milhões de toneladas e Pernambuco 
com 18 milhões a 19 milhões de toneladas. 

Infelizmente, a produção de cana de Pernambu-
co, apesar de alguma recuperação nas últimas safras, 
graças aos programas de apoio do Governo Estadual 
vem decrescendo desde 1986/1987, quando chegou a 
produzir 26 milhões de toneladas, num quadro global 
de produção de 71 milhões de toneladas de cana-de-
açúcar para toda a região naquela safra. Pernambuco 
fará, apesar de tudo, 1,8 milhão de toneladas de açú-
car nesta safra moente e, seguramente, 380 milhões 
de litros de álcool residual do melaço.

O que impressiona na região, todavia, segundo ob-
servações do especialista em economia sucroalcooleira 
Gregório Maranhão, é a resposta rápida dos produtores 
de açúcar de Alagoas. Hoje, o setor representa 20% do 
PIB alagoano; e, em Pernambuco, apenas 15%. Em São 
Paulo, se o setor é importante, não chega a alcançar, 
em termos econômicos, 2% do PIB do Estado.

Mas o decreto assinado pelo Sr. Presidente da 
República no último dia 21 de outubro mostra o reco-
nhecimento oficial, neste segundo ano de Governo, da 
importância do setor para a região, pois só em Pernam-
buco é o que mais emprega mão-de-obra por hectare 
no campo e ainda constitui pilar e moeda da economia 
regional e estadual. Há cerca de 175 mil trabalhadores 
rurais só em Pernambuco, no setor.

O decreto, em si, é abrangente, pois além de 
representantes da Casa Civil – que coordenará os 
trabalhos – inclui representantes dos Ministérios da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda, 
Integração Nacional e Desenvolvimento Agrário.

Traz também uma inovação relativamente a outros 
decretos presidenciais do passado, sobre reestruturação 
da agroindústria canavieira – cito o GERAN, de presente 
memória, no Governo Figueiredo –, que é a de permitir 
a audiência de outros órgãos da Administração Federal, 
Estadual e Municipal, bem como de entidades privadas e 
organizações não-governamentais (ONGs), para eventual-
mente participar de reuniões desse Grupo de Trabalho.

Outra preocupação do Governo é a forma de dis-
tribuição das cotas de exportação para o mercado prefe-
rencial norte-americano, pois o Nordeste sempre asse-
gurou sua participação, exclusiva ou majoritária, nesse 
mercado extremamente atraente para os produtores da 
região. Em 4 meses, esse Grupo de Trabalho deverá 
apresentar as suas conclusões. Vamos aguardar.
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Lamento apenas que o Governo não tenha incluído 
um representante desta Casa. E temos aqui notáveis repre-
sentantes do setor sucroalcooleiro, alguns com experiência 
de administração de órgãos técnicos e empresariais.

Na safra 2004/2005, é importante assinalar que 
o piso salarial dos trabalhadores rurais passou de 
R$271,00 para R$291,00, com ganho real acima do 
INPC apurado no período, apesar da crise que enfren-
tam os canavieiros há 2 anos. Na safra anterior os cus-
tos excederam a R$15,00 por tonelada de cana.

O presidente do Sindicato dos Cultivadores de 
Cana-de-Açúcar de Pernambuco, o conhecido líder 
Gerson Carneiro Leão, vem insistindo junto ao Go-
verno para a criação de uma Secretaria Especial que, 
substituindo o antigo IAA, cuide exclusivamente dos 
problemas do setor sucroalcooleiro em Pernambuco 
e no Nordeste. Além de funções normativas, teria a 
responsabilidade de examinar as planilhas de custos 
e dirimir conflitos entre usineiros e fornecedores.

Urge também que S.Exa., o Governador Jarbas 
Vasconcelos, designe o representante do Governo do 
Estado para compor o Grupo de Trabalho, pois Per-
nambuco não pode ficar ausente das decisões que se 
tomarão em nome da sua economia mais vital.

Muito obrigado.
O SR. NELSON BORNIER (PMDB – RJ. Pro-

nuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, ninguém desconhece que a crescente 
violência no País tem origem, na maioria dos casos, no 
desajuste social da nossa população. Planos e mais 
planos são concebidos na busca de soluções que per-
mitam à sociedade viver em harmonia, patamar ainda 
muito longe de ser alcançado. 

Apesar de possuirmos menos de 3% da popu-
lação mundial, Sr. Presidente, chegamos ao índice 
alarmante de 13% dos crimes praticados com armas 
de fogo no planeta. Esse índice é constatado apenas 
em países em guerra, o que nos envergonha perante 
as nações civilizadas.

Dados do Ministério da Saúde mostram que os ho-
micídios responderam por 40,3% das mortes por causas 
externas no ano passado. Em termos percentuais, Sr. 
Presidente, esse índice mais que dobrou em 23 anos.

Em 1980, apenas 19,8% das mortes por causa 
externa foram provocadas por assassinato. Em números 
absolutos, as mortes por homicídios registradas pas-
saram de 13.910, em 1980, para 50.980 em 2003.

E para piorar, Sr. Presidente, temos dados que 
apontam para um fato de extrema relevância. Para 
cada 10 homicídios registrados no ano passado, 7 fo-
ram provocados por arma de fogo.

O uso das armas de fogo pelo cidadão, Sr. Presi-
dente, antes de ser um instrumento para sua proteção, é 

uma provável causa de sua morte prematura. Em assaltos 
e seqüestros, por exemplo, 86% das pessoas que estão 
armadas reagem e são feridas, muitos de forma fatal.

A sociedade se arma, no espírito e na prática, 
contratando seguranças, instalando alarmes em casa 
e em automóveis, fazendo cursos de tiro e defesa pes-
soal, como se vivêssemos em permanente estado de 
guerra de irmãos contra irmãos.

Guardadas as proporções, nobres colegas, a nos-
sa situação não é muito diferente do Oriente Médio. Só 
que lá a luta é pela sobrevivência pátria, enquanto aqui 
é pela ambição, pela ganância e pelo atendimento de 
necessidades as mais elementares. 

Como se não bastasse, ainda temos o narcotrá-
fico, que entra em cena como agente destruidor dos 
princípios mais comezinhos da formação de uma so-
ciedade sadia.

Deploráveis, Sr. Presidente, as cenas exibidas 
constantemente pela televisão em morros cariocas, 
onde o comércio de drogas vem sendo feito aberta-
mente como se em uma feira livre.

Desnecessário se torna lembrar que o importante 
ainda é investir no social, tendo a educação como objeti-
vo maior, já que o que se gasta com penitenciárias daria, 
perfeitamente, para reformar todas as escolas do País.

Assim, Sr. Presidente, manifesto-me favorável 
à proibição da venda de armas a civis, a exemplo do 
que ocorre na Inglaterra. Mas não basta proibir a venda 
de armas ao cidadão comum, se o perigo maior está 
entre a marginalidade, principalmente no mundo dos 
entorpecentes. Enquanto a Polícia opera com armas 
arcaicas e superadas, os marginais exibem sofistica-
dos equipamentos que incluem até a mira a laser. Rara 
é a quadrilha que não tem entre seus componentes 
menores e adolescentes, que desde cedo enveredam 
pela senda do crime. E não há como excluir os meios 
de comunicação desse deplorável contexto.

Como não poderia deixar de ser, Sr. Presidente, 
os reflexos globais são altamente negativos, uma vez 
que a violência acaba atemorizando os investimentos 
estrangeiros no País. 

Portanto, investir na educação e no social como 
um todo ainda é, ao nosso ver, a melhor solução.

Era o que tinha a dizer.

Durante o discurso do Sr. Nelson Bornier, 
o Sr. Geraldo Resende, § 2º do art. 18 do Regi-
mento Interno, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Inocêncio Oliveira, 1º 
Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao nobre Deputado Carlos Willian.
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O SR. CARLOS WILLIAN (PSC – MG. Pronun-
cia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, muitos estudiosos, ao longo do tempo, en-
fatizaram que em situações de emergência as maiores 
chances de sobrevivência não pertencem necessa-
riamente aos mais fortes e inteligentes, mas àqueles 
capazes de se adaptar às mudanças.

Os últimos tempos foram marcados por duas 
bruscas trocas de ambiente: a globalização e a tec-
nologia. 

O maior efeito da globalização é a redução de 
distâncias. A abertura de fronteiras atinge grupos so-
ciais, raças, países, religiões, organizações, empresas 
e pessoas, aproximando-os de forma jamais vista. A 
sensação de proximidade normalmente gera nas em-
presas um aumento na pressão competitiva. No cená-
rio organizacional, as companhias enfrentam ameaças 
constantes devido à entrada de novos concorrentes, 
regras de exportação/importação e outros fatores. A 
concorrência também está presente entre as pessoas 
pelos requerimentos de competência e conhecimentos 
que se alteram rapidamente.

O segundo fator que originou essa mudança de 
contexto consiste no desenvolvimento tecnológico, 
com duas características principais: disponibilidade e 
complexidade. A disponibilidade é um fator importante, 
pois permite às organizações, independentemente de 
seu porte, acesso às mais avançadas tecnologias. Já a 
complexidade refere-se à capacidade de obter resulta-
dos e aproveitar corretamente os potenciais benefícios 
do emprego sem se confundir no seu desempenho. 
Os instrumentos funcionais hoje oferecidos, como os 
sistemas integrados de gestão, conduzem menos à 
operação rotineira e mais à capacidade de tomada de 
decisões pelo operador, resultando na necessidade de 
aumentar constantemente o perfil de competências do 
indivíduo à medida que se incorpora tecnologia. Esta-
mos num cenário onde as distâncias ficaram menores 
e os competidores têm a posse de tecnologias iguais; 
o que diferencia as operações empreendedoras são 
os seres humanos e sua idoneidade.

Há 6 décadas, os empresários Percival Farquhar, 
Amynthas Jacques de Morais e Athos Lemos Rache 
criaram uma siderúrgica em Minas Gerais com o ousado 
objetivo de fabricar aços especiais – produtos estra-
tégicos para o desenvolvimento nacional –, empresa 
essa atualmente conhecida como Acesita, referência 
de qualidade no mercado global, associada à Arcelor, 
o maior grupo siderúrgico do mundo.

Nesse longo trajeto de 60 anos, a Acesita enfrentou 
inúmeros desafios, mas sempre os superou, pois sua 
política organizacional está efetivamente voltada para o 
ser humano como valor primordial, a responsabilidade 

social como compromisso imperativo e as diretrizes do 
desenvolvimento sustentável como prática institucional 
permanente. Os valores do profissional, em consonân-
cia com os da instituição, são importantes instrumentos 
para sanar problemas em curto, médio e longo prazos. 
Questionar o ânimo durante a execução das atividades 
cotidianas, não apenas como regra, mas principalmente 
como exercício de curiosidade e autoconhecimento, é 
uma prática valorizada e estimulada pela Acesita, pau-
tando-se no respeito e na ajuda mútua, dosados com 
afetividade e companheirismo, o que não só incita a 
vontade produtiva dos funcionários como coloca a insti-
tuição no seleto clube das empresas de classe mundial 
na produção de aços especiais, considerada mesmo um 
modelo de êxito empresarial.

Cordialmente, enalteço a excelente posição con-
quistada pela Acesita por meio de muito trabalho du-
rante seus 60 anos de existência; afinal, o dicionário é 
o único lugar em que sucesso vem antes de trabalho, 
e assim sendo instigo sua grande meta de ser fabri-
cante de aços especiais de classe mundial, ajustada 
à concorrência global em qualidade, preços e produ-
tos, suprindo prioritariamente o mercado brasileiro e 
alcançando expressiva participação no comércio in-
ternacional. 

Que essa importante empresa seja exemplo para 
vários outros empreendimentos, não só por gerar 
empregos, tributos, renda e divisas, mas também por 
reconhecer cada um de seus integrantes como parte 
essencial para o progresso dos negócios, o que, além 
de equilibrar as contas em uma economia conturbada, 
constrói um ambiente de trabalho prazeroso, que per-
mite o crescimento e o desenvolvimento das pessoas 
e de seu potencial intelectual.

Aproveito a oportunidade para citar outro exem-
plo de sucesso.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a globali-
zação é uma palavra que está em voga na atualidade. 
Este é o propósito dos patrocinadores da Nova Era: 
globalizar a economia, a educação, a política, a saú-
de, a religião e a cultura para alcançar a tão almejada 
Nova Ordem Mundial.

As empresas começam a se dar conta de que 
não basta aliar qualidade, preços, serviços e marke-
ting para se destacar no cenário globalizado em que 
vivemos; é necessário também desempenhar um pa-
pel de participação nas comunidades onde elas estão 
inseridas. Para elas, cidadania, participação e demo-
cracia são conceitos e ideais inseparáveis. No entan-
to, o grande desafio que se coloca é colaborar para 
que eles sejam mais do que apenas conceitos que se 
inter-relacionam e transformá-los em uma realidade 
crescente e permanente.
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O Brasil é um país de históricas demandas so-
ciais, com grandes parcelas da população na pobre-
za ou em extrema miséria. Variam muito os números 
e projeções sobre o contingente de brasileiros exclu-
ídos, fato que consolida a convicção das empresas 
privadas de que é imprescindível executar programas 
sociais voltados para as necessidades mais urgentes 
e imediatas desses brasileiros. Tendo em vista essa 
situação maléfica à sociedade, foram criadas várias 
instituições de responsabilidade social, dentre elas a 
Fundação Acesita, que desde 1994 vem influindo nas 
áreas de educação, cultura e meio ambiente, na ação 
comunitária e no Instituto do Inox, sempre com o 
objetivo de melhorar a qualidade de vida e incentivar 
o desenvolvimento sustentável das comunidades. 

A Fundação Acesita está essencialmente focada 
na melhora da qualidade de vida em Timóteo e no Vale 
do Aço em Minas Gerais. Busca não só gerar programas 
próprios, mas também apoiar aqueles desenvolvidos 
por associações já constituídas na região, acreditando 
que as forças comunitárias são capazes de promover 
soluções criativas e auto-sustentáveis para os proble-
mas da população. A instituição trabalha para desen-
volver, implementar e difundir conhecimentos, atitudes, 
valores e habilidades sobre questões socioambientais, 
contribui para a melhora da qualidade do ensino nas 
instituições educacionais, em parceria com o Poder 
Público e a sociedade civil, desenvolve programas e 
projetos sociais para crianças, jovens, adultos e idosos, 
visando fortalecer a rede de proteção e atenção à saú-
de da comunidade, e investe em cultura, por acreditar 
na força da arte na promoção de mudanças sociais e 
crescimento pessoal comunitário.

Em coerência com esse labor, a Fundação Ace-
sita mobiliza recursos de diferentes fontes e promove 
o desenvolvimento de competências nos agentes da 
comunidade, de modo a tornar possíveis não apenas 
o desencadeamento, mas sobretudo a sustentação de 
processos de melhora da qualidade dos projetos apli-
cados nas áreas da educação, cultura, meio ambiente, 
ação comunitária e geração de trabalho e renda.

Em seus 10 anos de atuação, a Fundação vem 
desenvolvendo suas atividades seriamente, com afinco, 
competência ímpar e principalmente consciência de que 
a ação social pode fazer muita diferença na construção 
de uma Nação justa e solidária, representando a satis-
fação de conciliar o empreendedorismo à busca de so-
luções para os mais variados problemas sociais.

Portanto, para finalizar, louvo também a Fundação 
Acesita, que pelo seu interesse, dedicação e empe-
nho é reconhecida nacionalmente e já foi contemplada 
com inúmeros prêmios, como o Prêmio Cidadania da 
FUNDAMIG, o Prêmio CNI de Ecologia, da Confede-

ração Nacional da Indústria, o Prêmio Educação para 
Qualidade do Trabalho, do Ministério da Educação e 
do Desporto, o Prêmio Liberdade, Igualdade e Frater-
nidade – LIF, da Câmara de Comércio França-Brasil, o 
Prêmio Ser Humano/Ação Comunitária, da Associação 
Brasileira de Recursos Humanos – ABRH, e o de Em-
presa Modelo de Responsabilidade Social/Guia Exame 
de Boa Cidadania Corporativa, entre outros. 

Confiante, espero que mais atos de bondade 
aconteçam em favor do nosso País e que a solidarie-
dade se torne viva em nossos corações.

Sr. Presidente, solicito a V.Exa. que este meu 
pronunciamento seja divulgado pelos órgãos de co-
municação desta Casa legislativa.

Muito obrigado.
O SR. PAULO ROCHA (PT – PA. Pronuncia o 

seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, o gesto corajoso do Presidente Lula, no último 
dia 8, ao assinar os decretos de criação da Reserva 
Extrativista Riozinho do Anfrísio e da Reserva Extrati-
vista Verde Para Sempre, como já era de se esperar, 
não foi do agrado de muita gente, principalmente da-
queles que estão envolvidos em grilagem de terras e 
exploração ilegal de madeira no Pará. O que causou 
surpresa mesmo foi o desagrado do Governador do 
Estado, Simão Jatene, do PSDB, que considerou uma 
arbitrariedade a criação das reservas, segundo o que 
diz a imprensa paraense hoje.

Será que o ser humano está em último lugar 
para o Governador, já que ele critica a criação da 
reserva porque gostaria primeiro de fazer o mapea-
mento econômico ecológico do Estado? Será que ele 
não tem acompanhado as mortes e as ameaças que 
a população daquelas 2 reservas vem sofrendo nos 
últimos anos?.

A Reserva Extrativista Riozinho do Anfrísio, com 
736.340 hectares, na Terra do Meio, entre os Municí-
pios de Altamira e São Félix do Xingu, hoje com cerca 
de 50 moradores, e a Reserva Extrativista Verde Para 
Sempre, com 1.288.340 hectares, no Município de 
Porto de Moz, com cerca de 15 mil moradores, são 
importantes não só pelo imenso potencial econômico 
que têm, mas principalmente pelas vidas humanas que 
abrigam e pela sua biodiversidade.

Da Terra do Meio quase toda a população já havia 
fugido, com medo de morrer, até a criação da reserva. 
Dos cerca de 200 moradores da área restaram algo em 
torno de 50. Mas agora, protegidos e com novas pers-
pectivas de vida, os parentes que fugiram da violência 
da grilagem de terra na área começam a voltar.

Arbitrariedade, Sr. Presidente, é deixar pessoas 
morrerem, é deixar os abutres da grilagem continua-
rem a açambarcar as terras da União sem mover uma 
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palha para evitar isso. Arbitrariedade é deixar a floresta 
amazônica à mercê de exploradores ilegais de madei-
ra que pouco se importam com a biodiversidade e a 
preservação da natureza.

O Presidente Lula tomou uma decisão acertada e 
rápida, diante de uma situação que exigia exatamente 
rapidez e sensatez. Quantas vezes já ouvimos críticas 
e críticas a governos que nada fazem, que deixam o 
tempo passar e vão empurrando os problemas com 
a barriga, fugindo da responsabilidade que têm com 
a população que é o objeto primordial de qualquer 
administração.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, essas 2 
novas reservas há muito tempo reivindicadas pelas po-
pulações tradicionais que nelas vivem, além do mais, 
a exemplo da Reserva Extrativista Tapajós Arapiuns, 
em Santarém, têm tudo para dar certo e se tornarem 
mais um exemplo de exploração racional da floresta 
amazônica, inclusive com a exploração de madeira pela 
iniciativa privada em áreas previamente estabelecidas 
e sob a supervisão do Governo.

Instalada em 1998, a Reserva Extrativista Tapajós 
Arapiuns atraiu de imediato a atenção de organismos 
internacionais e nacionais que se dispuseram a investir 
mais de 1 milhão de dólares na reserva. As associações 
das comunidades extrativistas administram os recur-
sos e produzem pescado e cosméticos, entre outros 
produtos, gerando emprego, renda e impostos para o 
Município. Da mesma forma como agora, em relação 
às Reservas Riozinho do Anfrísio e Verde Para Sempre, 
também houve muito protesto em Santarém contra a 
reserva. Mas agora ninguém ousa sequer pensar em 
mudar a situação. O próprio procurador Felício Pontes 
Júnior, defensor da política de desenvolvimento sus-
tentado, concorda com isso.

A Reserva Verde Para Sempre, de Porto de Moz, 
com certeza colocará um freio no descarado processo 
de desmatamento da floresta naquele Município, onde, 
só em 2003, foram apreendidos pelo IBAMA 20 mil 
metros cúbicos de madeira, sendo que mais da meta-
de acabou sendo roubada. Dois crimes cometidos por 
madeireiros irresponsáveis que mancham a imagem 
daqueles que se esforçam para implantar uma práti-
ca mais racional de exploração, dentro da concepção 
de auto-sustentabilidade, porque entendem que disso 
depende o futuro deles.

Então, Sr. Presidente, eu quero dizer que é o fu-
turo que está em jogo e não pode depender da von-
tade isolada de uns que se interessam somente por 
planos e projetos, por números, contra aqueles que 
estão lutando para defender a própria sobrevivência 
e o futuro daqueles Municípios que têm vocação na-
tural e reservas suficientes para exploração racional e 

sustentada da floresta. Estamos, portanto, falando de 
vidas humanas e de biodiversidade, e não somente de 
planos e propostas para se opor a outrem. 

Parabéns ao Presidente Lula por tão corajosa e 
acertada atitude de defender a vida e a biodiversidade 
de maneira rápida e eficiente, evitando que mais vidas 
sejam sacrificadas. Foi uma atitude séria, responsável 
e prática, esta que ele tomou ao criar aquelas 2 reser-
vas florestais no Estado do Pará. Além do mais, Sras. 
e Srs. Deputados, as reservas não se opõem ao 
zoneamento econômico ecológico do Estado do Pará, 
nem o excluem, muito pelo contrário, elas se harmoni-
zam com ele e já fazem parte dele concretamente.

Era o que tinha a dizer.
O SR. JOSUÉ BENGTSON (PTB – PA. Pronuncia 

o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, existe, no Norte do País, terrível problema, totalmente 
desconhecido nas outras regiões. Refiro-me às pessoas 
escalpeladas e mutiladas por motores de barcos.

Na Bacia Amazônica, o transporte fluvial substitui 
quase completamente o transporte terrestre. Muitas ve-
zes, homens, mulheres e crianças, concentrados em ligar 
o motor de popa, não percebem a proximidade de seus 
cabelos ao eixo do motor, e o resultado é uma tragédia 
que se inicia não só com a perda do couro cabeludo, mas 
também com a perda de orelhas, olhos e outras partes 
do rosto. É comum, inclusive, que se quebre um braço 
na tentativa desesperada de se fugir da hélice. 

Entre janeiro de 2001 e janeiro de 2003 esse tipo 
de acidente vitimou 59 pessoas, em sua maioria mulhe-
res e crianças. O trauma físico e psicológico transfor-
ma a vida dessas pessoas e a de suas pobres famílias 
num imenso e pesado fardo. O período de internação 
hospitalar inicial é de 45 dias no mínimo, e as vítimas 
vêem-se condenadas ao uso de perucas, máscaras e 
próteses, e a dezenas de cirurgias plásticas complica-
das que nunca lhe restauram a aparência original. 

Todos esses transtornos, porém, poderiam ser 
evitados de maneira relativamente simples. Trago a 
esta Casa o meu reconhecimento à Associação Sara-
pó, ONG que existe há 3 anos, e cujo foco de atuação 
é justamente a prevenção de acidentes, o tratamento 
e a reabilitação das vítimas de escalpelamento. 

Essa ONG trabalha para que os donos de embar-
cações protejam o eixo do motor de seus barcos com 
um dispositivo simples, uma espécie de gaiola desen-
volvida pela própria Sarapó e doada a quem os queira, 
desde que as embarcações se cadastrem. 

No entanto, como no Brasil teme-se a formalida-
de associada à burocracia e a fiscalizações de toda a 
espécie, a ONG tem de convencer os barqueiros me-
diante a doação adicional de cestas básicas. 
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Felizmente, a Associação Sarapó, em busca do 
apoio governamental, teve a boa idéia de encaminhar 
ao Poder Legislativo paraense pedido de elaboração 
de projeto de lei que regulamente o uso da proteção 
para os motores. 

Eis aí uma idéia que a um custo mínimo prote-
gerá os principais interessados. Necessitará, porém, 
da fiscalização efetiva, não só dos agentes governa-
mentais, mas da própria população. Mas é justamente 
nessa colaboração entre a sociedade civil organizada 
e os Poderes Públicos que reside a possibilidade de 
melhorarmos o Brasil. 

Nosso reconhecimento, portanto, à Associação 
Sarapó e a tantas outras ONGs que se antecipam ao 
Poder Público. 

Sr. Presidente, solicito que este pronunciamento 
seja divulgado nos meios de comunicação da Casa e 
no programa A Voz do Brasil.

Obrigado.
O SR. ANTONIO NOGUEIRA (PT – AP. Pronun-

cia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, informo à população do meu Estado, aos 
meus companheiros neste Parlamento, em especial 
meus colegas de bancada, e a todos os brasileiros 
acerca do esforço que tenho feito para garantir que 
as obras no Porto de Santana, no Estado do Amapá, 
sejam realizadas.

Nesta tarde, estive com o Ministro dos Transpor-
tes, Alfredo Nascimento, e solicitei que o Departamen-
to Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (DNIT) 
toque a obra de revitalização do Porto, com base em 
uma cláusula do contrato entre o DNIT e a Prefeitura 
de Santana que diz que em casos de problemas na 
obra o Departamento assumiria os trabalhos.

Sr. Presidente, caros colegas, também solicitei 
ao Sr. Ministro a instalação imediata da tomada de 
contas especial do Convênio nº 4-2-00, que trata da 
revitalização do Porto, bem como seja mantido o con-
trato de delegação do Porto sob a responsabilidade 
da Prefeitura de Santana. 

Como resposta, o Ministro Alfredo Nascimento 
disse que se vai empenhar para atender a todas as 
reivindicações e que considera a obra do Porto essen-
cial para fazer de Santana um pólo de desenvolvimen-
to da Região Norte. 

Faço este esforço, Sr. Presidente, porque tenho 
informações de que o DNIT já providenciou o cancela-
mento das obras por causa das irregularidades apon-
tadas pelo TCU no processo de licitação, que acabou 
desencadeando a Operação Pororoca com a seguida 
prisão do atual gestor do Município. 

Mas não vamos entregar os pontos. Continuarei 
lutando pelo Porto. Vou fazer gestões junto ao TCU, 

para que seja atestada a irregularidade no convênio e 
não nas obras que nem chegaram a começar, e junto 
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização no sentido de garantir os recursos do 
Porto em 2005.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. JÚNIOR BETÃO (PPS – AC. Pronuncia o 

seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, embora muitas críticas sejam ouvidas em rela-
ção às emendas parlamentares ao Orçamento Geral 
da União, muitas delas, aliás, justas e pertinentes para 
os Estados e Municípios mais pobres da Federação, 
principalmente aqueles mais carentes de infra-estru-
tura, como são os da Amazônia, este é um momento 
muito importante.

É tão grave o abandono e a falta de recursos em 
nossos Municípios que muitas esperanças de Prefeitos 
e da própria sociedade recaem sobre os Parlamenta-
res que neste momento têm a oportunidade de apre-
sentar, seja individualmente ou em bancada, apoio às 
obras e aos projetos de interesse das populações que 
nos elegeram.

Posso afirmar, e tenho certeza de que falo em 
nome de todos os Parlamentares desta Casa, que as 
emendas que apresentamos ao Orçamento na espe-
rança de que sejam liberadas representam anseios e 
necessidades legítimas da população.

É o caso da emenda de bancada que estamos 
propondo para que o Igarapé São Francisco, em Rio 
Branco, seja revitalizado. A gravidade do problema 
gerado pela forma de ocupação da cidade assume 
contornos inadiáveis.

Ao longo do tempo, sem que o Município ou o 
próprio Estado se dessem conta ou tomassem as ati-
tudes de prevenção necessárias, os bairros foram-se 
formando ao longo do igarapé, que hoje constitui grave 
ameaça à população. 

A questão do Igarapé São Francisco, que corta a 
Capital do meu Estado, não é apenas, como se pode-
ria pensar, de transbordamento em tempos de cheia, 
mas de estruturação de uma rede de drenagem que 
repercute em toda a cidade e de urbanização e prote-
ção ambiental necessárias do ponto de vista da qua-
lidade de vida permanente das pessoas, com efeitos 
principalmente na saúde da população e no patrimônio 
das famílias que precisam ser protegidos.

Esta não é a primeira vez que o Igarapé São 
Francisco freqüenta a nossa preocupação. O PPS 
vem há muito tempo tratando essa como uma questão 
primordial. Desde a nossa campanha e na campanha 
eleitoral recente para Prefeito, nosso partido elegeu 
como prioritária essa questão. 
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Sr. Presidente, sabemos que a política fiscal em 
curso não permite grandes expectativas. São muitas as 
demandas em todo o Brasil e o déficit de infra-estrutura 
é imensurável. Por isso, é importante estabelecer prio-
ridades. A nossa, em relação à cidade de Rio Branco, 
tendo em vista a possibilidade de intervenção propositiva 
no Orçamento da União, é o Igarapé São Francisco.

Esperamos que o novo Prefeito e as forças que 
o apoiaram, praticamente hegemônicas na bancada e 
de alto prestígio no Governo Federal, tenham a sensi-
bilidade e o compromisso com esta questão que be-
neficia toda a população rio-branquense.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Pas-

sa-se ao

V – GRANDE EXPEDIENTE
O SR. MAURO BENEVIDES – Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB – CE. Pela 

ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Deputados, na manhã de hoje, em sessão so-
lene presidida pelo Deputado Marcos Cals, a Assembléia 
Legislativa do meu Estado concedeu o título honorífico 
de Cidade Cearense ao Desembargador José Eduardo 
Machado de Almeida, pelos relevantes serviços presta-
dos ao nosso Poder Judiciário em mais de 30 anos de 
incessantes atividades, em todas as instâncias.

Eu o conheci de perto, desde quando exercia a 
sua nobilitante missão na Comarca de Quixeramobim, 
seqüenciando carreira que já se auspiciava como das 
mais brilhantes e proficientes.

A sua ascensão ao Tribunal de Justiça represen-
tou justo reconhecimento aos seus méritos incontáveis, 
sobretudo a solidez de sua cultura jurídica, expressada 
no correto exercício de exemplar judicatura.

Recentemente, ao ascender ao Tribunal Regio-
nal Eleitoral, como Vice-Presidente, passou a defen-
der, na condição de Corregedor, lisura cada vez mais 
aprimorada no processo de 3 e 31 de outubro passa-
dos, impondo princípios éticos inafastáveis a partidos 
e candidatos, além, obviamente, das autoridades jun-
gidas à nossa Corte Regional.

Conheço a trajetória do homenageado desde 
quando exerceu a sua carreira no Sertão Central, 
quando se identificou também com aspirações da co-
munidade, defendendo-as sem comprometimento de 
sua autoridade funcional, sempre projetada dentro da 
maior dignidade e proficiência.

Associo-me, pois, à homenagem que o Poder 
Legislativo Estadual presta a uma figura exponencial 

de nossa magistratura, que escalonou relevantes car-
gos e instâncias, fazendo-o sempre com invulgar bri-
lhantismo, revelando talento fulgurante e inexcedível 
espírito público.

Ao registrar a concessão da importante láurea 
ao Desembargador José Eduardo Machado de Almei-
da, desejo cumprimentá-lo pelo título ora conferido, 
testemunho de sua invulgar competência e arraigada 
cultura jurídica.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao Deputado Anselmo. S.Exa. dispõe 
de até 25 minutos.

O SR. ANSELMO (PT – RO. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, sou agricultor e, 
com a experiência que tenho na lida do campo, reservo 
este espaço no Grande Expediente para tratar de questão 
de enorme importância no Brasil, que vem sendo relega-
da a segundo plano: o sindicalismo rural. Neste sentido, 
pretendo transcrever quase na íntegra trechos do discurso 
do bispo da minha cidade, D. Antônio Possamai, feito em 
assembléia do Sindicato dos Trabalhadores Rurais.

O sindicalismo rural brasileiro foi autorizado por 
Getúlio Vargas em meio à onda de greves que abran-
geu diversas categorias de operários urbanos em São 
Paulo. O movimento sindical rural obteve expressão e 
força com a formação das ligas camponesas, que co-
locavam em xeque a ordem institucional com a defesa 
de reforma agrária ampla, geral e irrestrita. 

No início tímido, o movimento sindical rural bra-
sileiro cresceu rapidamente a partir de 1962 e, até 
meados de 1963, já existiam 800 entidades sindicais e 
cerca de 500 mil camponeses organizados nas ligas em 
10 Estados. Às vésperas do golpe de 64, o número de 
sindicatos chegava a 1.200, e havia 42 federações. 

À época, o PCB era força hegemônica nas or-
ganizações camponesas, e não se admitia qualquer 
forma de enquadramento sindical que pulverizasse o 
poder político da categoria. Em nome da unidade da 
categoria dos trabalhadores rurais, buscava-se eliminar 
os resquícios feudais da sociedade brasileira.

Nos anos 70, no entanto, com o processo de 
modernização da agricultura brasileira, o mercado de 
trabalho – e, conseqüentemente, o sindicalismo rural 
– foi profundamente redimensionado. O Plano Nacio-
nal de Reforma Agrária, chancelado pela CONTAG, 
causou intensa insatisfação no meio rural, que criou 
outras formas de organização, como o Movimento dos 
Trabalhadores Rurais Sem Terra – MST e o Movimento 
dos Atingidos por Barragem, do qual tive a honra de 
participar como representante de Rondônia.

Não podemos deixar de citar a presença marcan-
te e o trabalho abnegado de milhares de militantes de 
diferentes filiações ideológicas abrigados em ONGs e, 
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principalmente, os ligados à Igreja Católica, destacan-
do-se, a partir de 1975, a Comissão Pastoral da Terra 
e as comunidades eclesiais de base.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a ação 
da Igreja na organização e no fortalecimento do sin-
dicalismo brasileiro tem um papel inestimável. A este 
propósito, gostaria de comentar a notável atuação do 
Bispo D. Antônio Possamai, da Diocese de Ji-Paraná, 
do meu Estado de Rondônia.

Ouço o nobre Deputado Mauro Benevides.
O Sr. Mauro Benevides – Deputado Anselmo, 

gostaria de destacar, nessa altura do seu pronuncia-
mento, que as comunidades eclesiais de base reali-
zaram um trabalho extremamente importante, direcio-
nado, sobretudo, para a formação de uma consciência 
de reivindicações, aspirações e deveres daqueles que 
se acercavam dessas entidades. Esse trabalho foi re-
alizado em várias dioceses no País. Em Crateús, no 
meu Estado, o então bispo D. Antonio Fragoso foi um 
dos estimuladores das comunidades eclesiais de base, 
projetou o seu nome e, sobretudo, realizou um trabalho 
de conscientização, de cidadania naquela diocese na 
Zona Norte do Estado do Ceará. Este é o elogio que 
faço às comunidades eclesiais de base, que tiveram, 
juntamente com esses outros organismos que V.Exa. 
menciona, a preocupação de realizar esse trabalho de 
extrema abrangência, que é conscientizar os cidadãos 
dos seus deveres e obrigações. 

O SR. ANSELMO – Obrigado, Deputado Mauro Be-
nevides, por sua contribuição ao meu pronunciamento.

D. Antônio é um desses homens abnegados para 
quem o sacerdócio não se limita à inserção na hie-
rarquia da Igreja. Ele demonstra genuíno amor pelo 
próximo, qualidade que se manifesta no empenho 
para que os trabalhadores rurais de Ji-Paraná, e de 
Rondônia em geral, tenham uma vida digna, com for-
te capacidade de associação e conquista de direitos 
básicos de cidadania. 

Na diocese de D. Antônio Possamai o sindicalis-
mo sempre recebeu apoio irrestrito. D. Antônio acom-
panha de perto os diversos sindicatos, sobretudo o de 
trabalhadores rurais. Ele se alegra com seus avanços 
e sofre com suas divisões e seus fracassos. 

A Diocese de Ji-Paraná foi, provavelmente, a 
primeira do Brasil a criar uma Escola de Fé e Política, 
que tem como objetivo formar cidadãos conscientes de 
seus direitos e deveres, capazes de fazer ouvir sua voz 
através de todos os espaços políticos, entre os quais 
está o sindicalismo.

Como muito bem observa D. Antônio, “os sindica-
tos são associações profissionais que têm por objetivo 
a defesa dos interesses comuns daqueles que exercem 
uma mesma atividade”. Essa é a verdadeira identidade 

de um sindicato. É extremamente lamentável, portanto, 
nobres colegas, que ao longo da história e em diversos 
lugares, o sindicato tenha sido desvirtuado e perdido 
sua autenticidade.

Afirma D. Antônio Possamai: 

“O sindicato ainda é procurado como 
meio para conseguir coisas que as leis já ga-
rantem. Em muitos lugares, o sindicato não 
passa de um instrumento para se obter médi-
co, dentista, hospital e até caixão e sepultura 
mais baratos”.

Comenta ainda D. Antônio:
“Em 1891, na famosa encíclica Rerum Novarum, 

o Papa Leão XIII usa a palavra ‘sindicato’ e defende o 
direito de todos os trabalhadores se organizarem para 
defender seus legítimos interesses e contribuir para su-
perar os problemas da questão social. Esta carta do Papa 
teve muitos resultados tanto dentro quanto fora da Igreja. 
Conta-se que foi depois de ter lido e estudado esta carta 
que o então Presidente Getúlio Vargas decretou as leis 
trabalhistas, muitas das quais em vigor até hoje.

A Rerum Novarum foi um marco na Igreja no que 
toca ao sindicalismo. A partir desse importante passo 
dado pelo Papa Leão XIII, quase todos os papas que 
o sucederam assumiram a mesma causa dos trabalha-
dores humildes e apoiaram o autêntico sindicalismo”.

Concedo um aparte ao Deputado Assis Miguel 
do Couto.

O Sr. Assis Miguel do Couto – Deputado Ansel-
mo, agradeço por permitir juntar-me a V.Exa. neste im-
portante pronunciamento que faz, no Grande Expedien-
te, em que ressalta a importância histórica do trabalho 
realizado pela Igreja, na pessoa de D. Antônio, para toda 
a organização rural do Brasil, para os nossos pequenos 
agricultores familiares, para os sem-terra, com a cons-
trução da CPT. Essa foi, praticamente, nossa origem. A 
nossa militância nasceu desse processo. Assim como 
V.Exa., começamos na igreja em nossa comunidade, na 
catequese, na Organização Pastoral da Juventude, na 
Pastoral da Terra, e fomos, com esse entusiasmo que 
a Igreja nos passava, participar do sindicato. Realiza-
mos uma caminhada nos sindicatos de trabalhadores 
rurais, cooperativas, associações, e hoje estamos neste 
Parlamento representando um importante papel para a 
sociedade brasileira e para nossa agricultura. Quero pa-
rabenizá-lo pelo seu pronunciamento. Esta caminhada 
tão bonita que o movimento sindical realizou durante 
tantos anos é viva, presente, e continua. Passamos por 
esse espaço de organização social, eu ainda continuo 
como agricultor e sócio do nosso sindicato, e sei da im-
portância que ele tem para a nossa agricultura familiar. 
Reconheço também o importante papel que a pastoral, 
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a Igreja Católica e outras igrejas tiveram na nossa mo-
tivação, na nossa formação, por meio da fé cristã, para 
que as nossas lideranças construíssem um patrimônio 
de organização social importante neste País. Parabéns, 
Deputado Anselmo, e parabéns a D. Antônio. Que ele 
continue nessa luta com V.Exa. no Estado de Rondônia. 
Parabéns aos militantes de fé, os militantes católicos e 
de outras Igrejas. Continuem nos ajudando nessa cami-
nhada para superar grandes problemas e dificuldades 
que os trabalhadores rurais enfrentam em todo o País. 
Quero juntar-me ao pronunciamento de V.Exa., muito 
oportuno e feliz. Parabéns, Deputado, também por ter 
usado esse espaço para apresentar essas importantes 
questões à sociedade brasileira. 

O SR. ANSELMO – Muito obrigado, Deputado 
Assis Miguel do Couto, pela grande contribuição ao 
meu discurso.

Sr. Presidente, fazer um sindicalismo autêntico, mes-
mo com todos os importantes apoios prestados a esta 
causa, não é fácil. Como o próprio D. Antônio Possamai 
observa, “os governantes em geral não gostam do sin-
dicalismo, até porque às vezes ele se torna importante 
fonte de poder para competir com o Poder Público”.

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Adão Pretto.
O Sr. Adão Pretto – Prezado colega, Deputado 

Anselmo, quero cumprimentar V.Exa. pelo brilhante dis-
curso. Nós temos a mesma origem, viemos das comuni-
dades de base, de sindicatos, e hoje estamos juntos no 
Parlamento. Bem, V.Exa. falou sobre o dever do cristão. 
Não podemos ser iguais a Jesus Cristo, mas podemos 
tentar nos aproximar Dele e tentar agir como Ele. Temos 
nos sindicatos uma ferramentas para construir uma socie-
dade mais justa e mais próxima daquilo que Cristo queria. 
É nos sindicatos, na luta sindical, que se criam lideran-
ças. Muitas delas estão hoje neste Parlamento. Acredito 
que estamos cumprindo com o nosso dever de cristão. 
Cristo não fez a mesma trajetória, mas certamente acha 
justo a que fizemos. Se Ele estivesse nesta Casa como 
Parlamentar, certamente não seria liberal, não seria da 
Direita, estaria do lado do povo, como nós estamos.

O SR. ANSELMO – Com certeza, Deputado 
Adão Pretto.

Fico agradecido pela grande contribuição que dá 
ao meu discurso.

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Pompeo 
de Mattos.

O Sr. Pompeo de Mattos – Obrigado, Deputado 
Anselmo. Quero cumprimentar o nobre colega pelo pro-
nunciamento. Chamaram-me a atenção as palavras de 
V.Exa. – eu estava assistindo na Liderança a sua ma-
nifestação – que resgata a memória dos sindicatos de 
trabalhadores, especialmente dos agricultores e plan-
tadores do meio rural, constituídos pelo grande Getúlio 

Vargas. Venho do Rio Grande do Sul e, embora não 
seja daquela época, acompanhei meu pai, líder sindical, 
que integrou o Grupo dos 11, foi getulista, brizolista. 
Meu pai liderou um assentamento agrário na minha 
cidade, Santo Augusto, em área pública na localidade 
de Coroados. Foi um assentado, sempre militou na 
agricultura, na lavoura, na pequena propriedade. Lá eu 
nasci e fui criado numa família de 2 irmãos. No interior, 
quem lida com a agricultura trabalha junto à Igreja. Não 
há como estar distante. Eu diria que é através dela que 
fazemos nossas relações sociais, de fé, de crença, de 
esperança. Quando há uma grande seca é lá, na igreja, 
que encontramos ajuda para salvar a plantação, com 
a fé que ela nos inspira. Lá são realizados batizados. 
Lembro-me de que quando fui crismado, escolhi meu 
padrinho; meu pai me oportunizou isso. Ele me ofere-
ceu 2 amigos seus e me perguntou qual eu preferiria. 
Eu não tive dúvida, escolhi o que já era meu professor, 
com quem eu tinha relação de amizade. Isso tudo é 
muito bonito. O sindicalismo está vivo em nosso País. 
A Igreja Católica tem-nos prestado grande serviço. 
Também as Igrejas evangélicas trabalham nessa linha, 
mas estão mais nos centros urbanos. Orgulho-me de 
dizer que Getúlio Vargas, o PDT e o trabalhismo abri-
ram portas, caminhos – e já que estamos nos referindo 
ao interior –, porteiras, para que pudéssemos buscar 
no meio rural voz, espaço, liberdade para expressar 
os nossos sentimentos, nossas angústias e ali firmar 
nossas reivindicações e convicções. Parabéns a V.Exa. 
pelo pronunciamento.

O SR. ANSELMO – Eu é que agradeço a V.Exa. 
o brilhante aparte, que enriquecerá o meu discurso.

Continua D. Antônio Possamai em seu comentário:
“Fazem de tudo” – os governantes – “para des-

mobilizá-lo e torná-lo inviável. Na recente história sin-
dical do Brasil o Poder Judiciário tem aplicado tantas 
multas em casos de greve que matam o sindicato. Os 
empresários também são inimigos do sindicalismo do 
operariado, embora entre eles os sindicatos patronais 
estejam bem organizados. 

Os próprios sindicalizados, quando se trata de 
união e luta para reivindicar direitos de classe, se omi-
tem, ou, pior, até dizem que esta não é a competência 
do sindicato. Numa época em que o desemprego é o 
grande fantasma do trabalhador, poucos são os que 
têm a coragem de liderar a organização sindical”. 

Lamentavelmente, Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, a análise que o eminente Bispo D. Antô-
nio Possamai faz do sindicalismo rural em Rondônia é 
que ele está perdendo muitas das batalhas em que se 
tem envolvido. Alguns exemplos de batalhas perdidas, 
segundo o Bispo, são a justa distribuição da terra, a 
dificuldade de fixação do trabalhador na terra, a de-
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sunião dos trabalhadores rurais, a precária educação 
oferecida às crianças, a má qualidade do atendimento 
médico e a ingenuidade na eleição de certos políticos, 
só para citar algumas causas perdidas.

O trabalhador rural de Rondônia está sendo ex-
pulso de suas terras. Como muito bem observou o 
bispo D. Antônio: 

“Agronegócio é a palavra mágica dos nossos 
dias, e até mesmo os pequenos proprietários estão 
aderindo a ele sem muitas vezes sequer saber quais 
são as implicações desta atitude”.

Por trás da expansão do agronegócio está o rápido 
avanço do boi e da soja, com a conseqüente expulsão do 
pequeno agricultor, porque boi e soja nunca foram ade-
quados à agricultura familiar. No jogo pesado do agrone-
gócio, o pequeno sempre perde, porque quem sustenta 
este ramo da economia é a famosa e poderosa bancada 
ruralista do Congresso Nacional que obviamente defende 
os interesses dos médios e grandes empresários.

Em palestra realizada no Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais de Ji-Paraná, em outubro deste ano, D. 
Antônio Possamai chamou a atenção para um fator que 
tem sido devastador no movimento sindical – o individu-
alismo. Como disse o bispo, com muita propriedade: 

“O individualismo está levando a pessoa a se 
preocupar unicamente com seus problemas. O pecado 
do individualismo destrói o sindicalismo”.

Ao individualismo associa-se o poder dos gran-
des grupos econômicos multinacionais. Estes grupos 
detêm tamanha força que muitas vezes não se sub-
metem sequer aos governos nacionais, quanto mais 
aos sindicatos. 

Isto tudo faz com que nosso povo fique desen-
cantado com o poder político, perca a confiança nos 
governantes e abandone a luta pelos seus interesses 
no movimento sindical.

Mesmo num quadro tão hostil ainda há cidadãos 
que apostam na força da união contra as perversões 
dos sistemas político e econômico. Felizmente, estão 
surgindo diversas iniciativas de organização popular 
que visam proteger os trabalhadores rurais pobres. É 
absolutamente fundamental, num momento grave como 
este, lutarmos pela articulação de todas essas forças, 
de modo a potencializar seu efeito no fortalecimento 
do movimento sindical rural.

Ouço, com prazer, a nobre Deputada Selma 
Schons.

A Sra. Selma Schons – Nobre Deputado, pa-
rabenizo-o pela luta com em prol da agricultura fami-
liar, da construção de sindicatos, das pessoas mais 
simples, sobretudo das excluídas do campo. Espero 
que o povo continue confiando no trabalho de V.Exa., 

cuja sinceridade nos inspira a lutar sempre e sempre 
mais. Obrigada.

O SR. ANSELMO – Agradeço a V.Exa. o aparte, 
que enriquece meu pronunciamento.

Ouço, com prazer, o nobre Deputado João Alfredo.
O Sr. João Alfredo – Deputado Anselmo, quero 

somar minha voz à da nossa companheira, Deputada 
Selma Schons. Também parabenizo V.Exa pela luta 
em favor da agricultura familiar e da reforma agrária. 
A defesa da reforma agrária, cuja bandeira é históri-
ca, e da agricultura familiar faz parte da cultura e da 
trajetória do Partido dos Trabalhadores. V.Exa. vem 
carregando, com muita competência, denodo e dedi-
cação essa bandeira. Parabéns! Também faço parte, 
com muito orgulho, do núcleo agrário. 

O SR. ANSELMO – Agradeço a V.Exa. a con-
tribuição.

Faço questão de citar uma preciosa lição de nos-
sa Igreja, que diz: 

“Empreender ações solidárias para aliviar os so-
frimentos dos que estão à margem da sociedade, ex-
cluídos do acesso aos recursos mínimos necessários 
à sobrevivência, não significa deixar de pensar e lutar 
por uma sociedade justa e solidária. É simplesmente 
reconhecer que fome e doença, por exemplo, não espe-
ram. Elas podem matar, e matam, se ficarmos apenas 
aguardando reformas estruturais ou discutindo planos 
de desenvolvimento”.

É difícil acreditar que o Brasil seja realmente uma 
democracia com milhões de brasileiros morrendo de fome, 
sem terra, sem emprego, sem casa, sem escola.

É difícil acreditar na democracia brasileira quando 
observamos que o povo tem ficado privado da liberdade 
de se sindicalizar e de constituir autênticos sindicatos 
fortes, livres e eficazes.

Na condição de representante do povo de Ron-
dônia, quero conclamar todos os Deputados compro-
metidos com a liberdade e com a dignidade do povo 
brasileiro a apoiar iniciativas que contribuam para a 
construção de um movimento sindical atuante no cam-
po e nas cidades.

Quero deixar nesse discurso a minha grande men-
sagem a D. Antônio, pois tenho certeza que ele tem 
contribuído muito com o movimento sindical, contribuiu 
muito comigo, enquanto liderança do movimento sindi-
cal, e tenho certeza absoluta de que se não fosse sua 
contribuição, não seria hoje Deputado, nem estaria aqui 
defendendo veementemente a agricultura familiar, o meio 
ambiente, os povos indígenas e a reforma agrária.

Era o que tinha a dizer. 

Durante o discurso do Sr. Anselmo, o Sr. 
Inocêncio Oliveira, 1º Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
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Sr. Geraldo Resende, § 2º do art. 18 do Regi-
mento Interno.

A SRA. SELMA SCHONS – Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Resende) – Tem 
V.Exa. a palavra. Em seguida concederei a palavra aos 
nobres Deputados Simplício Mário, do PT do Piauí, 
João Alfredo, do PT do Ceará, e João Grandão, do PT 
de Mato Grosso do Sul.

A SRA. SELMA SCHONS (PT – PR. Pela ordem. 
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, a Defensoria da Água, entidade 
fundada no último mês de março, no âmbito da Cam-
panha da Fraternidade, para ser um instrumento de 
defesa da sociedade nas questões referentes ao mau 
uso e contaminação das águas no Brasil, preparou e 
divulgou no último mês o relatório O Estado Real das 
Águas do Brasil 2003/2004. Informo a esta Casa que, 
como integrante do Conselho Consultivo da Defenso-
ria e como coordenadora da Frente Parlamentar Mista 
em Defesa da Aqüicultura e Pesca, integrei, a convite 
da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, a co-
mitiva que viajou à Europa no dia 23, para entregar 
este documento às autoridades da Conferência das 
Nações Unidas para o Comércio e o Desenvolvimen-
to – UNCTAD, do Pontífice Conselho para a Justiça e 
a Paz, órgão do Vaticano e do Conselho Mundial de 
Igrejas Cristãs, entre outras instituições.

O relatório ao qual me referi, cuja divulgação obteve 
grande repercussão na imprensa brasileira, foi elaborado 
pela CNBB, em parceria com a Defensoria da Água, com 
pesquisas da Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
Os estudos foram realizados com base em documentos 
fornecidos pela Procuradoria-Geral da República; pela 
Organização Não-Governamental Grito das Águas; pela 
CNBB e por ações civis públicas transitadas em julgado 
e em andamento nas diversas Varas da Justiça no País, 
bem como em outras instâncias do Judiciário.

O relatório que levamos ao exterior traz uma ra-
diografia da contaminação das águas no Brasil. O le-
vantamento aponta algumas das empresas poluidoras 
e avalia o desempenho socioambiental das indústrias 
dos setores de petróleo, papel, celulose e siderurgia, 
grandes usuárias de recursos naturais e, infelizmente, 
muitas vezes, grandes poluidoras.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, na Améri-
ca do Sul, especialmente no Brasil, estão as principais 
reservas estratégicas de água para o futuro da humani-
dade, como é o caso das bacias Amazônica, do Prata e 
do Aqüífero Guarani. Mesmo assim, não cuidamos bem 
desse patrimônio. Uma das mais sérias questões relacio-
nadas à garantia dos direitos da sociedade em relação ao 
meio ambiente equilibrado está na falta de cumprimento 

das leis. A exploração agrícola em larga escala, a indus-
trialização desordenada e sem os devidos cuidados são 
as principais responsáveis por situações muito graves 
documentadas no relatório. Uma vez que é o conjunto 
da sociedade que vive em suas vidas a conseqüência de 
águas e áreas poluídas e especialmente é o conjunto da 
sociedade que paga pelo tratamento das mesmas.

Srs. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, V.Exas. 
são testemunhas de minha preocupação com a situa-
ção das águas no Brasil. A vida nasce com a água, que 
é primordial para a sobrevivência de todos os animais 
e vegetais. Ela é capaz de contornar os mais intrans-
poníveis obstáculos, mas não consegue se livrar, so-
zinha, da poluição. Como bem de toda a sociedade, a 
água precisa ser cuidada e preservada. Foi pensando 
nisso que apresentei a esta Casa um projeto de lei que 
estende aos cerca de 185 mil agentes comunitários de 
saúde que atuam em todo o País a atribuição de tam-
bém cuidar da questão ambiental, transformando-os 
em agentes sociais de saúde e meio ambiente.

Esta preocupação não vem de agora. Quando 
Vereadora na cidade de Ponta Grossa, no Estado do 
Paraná, meu mandato incentivou a formação do Fórum 
Regional das Águas, e também incentivou a criação 
e as atividades dos vários grupos dos Amigos do Rio, 
que envolve a população na defesa de cursos de água. 
Procuro incentivar essas ações porque tenho a convic-
ção de que não compete apenas ao Estado brasileiro, 
mas também aos consumidores, empresas, governos 
e aos organismos internacionais monitorar o desempe-
nho da economia, não somente com base em índices 
econômico-financeiros, mas também ambientais.

Nossa delegação foi composta por esta Depu-
tada, pelo Secretário-Geral da Defensoria da Água, 
Leonardo Moreli; pela Secretária-Adjunta, Maria He-
lena Murta, por Katy Corban, que é Presidenta do 
Instituto Brasileiro de Direito Ambiental, e pela Profa. 
Araceli Ferreira, Diretora da Faculdade de Administra-
ção e Ciências Contáveis da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro. Posso dizer, com grande alegria, que 
fomos muito bem recebidos em todos locais em que 
apresentamos o documento.

Em Roma, visitamos instituições ambientalistas, 
órgãos da imprensa, o Pontífice Conselho para Justiça e 
Paz do Vaticano e a Embaixada Brasileira. Em Genebra, 
participamos de atividades da Conferência Mundial da 
UNCTAD, órgão das Nações Unidas, e da ISAR, órgão 
contábil que estabelece referências e métodos para 
analisar dados ambientais. Também nos reunimos com 
representantes da Comissão Brasileira Justiça e Paz, 
organismo vinculado à CNBB e com o diplomata brasi-
leiro em Genebra, Sr. Audo Araújo Faleiro, com o nosso 
Embaixador na ONU, Sr. Alves Seixas. Também fomos 
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recebidos pelos Deputados Alberto Velasco (Estadual, 
da Republique Et Canton De Genève) e pelo Deputado 
Federal Carlo Sommaruga, da Suíça, que nos acompa-
nharam à ONU. Foram momentos de riquíssimas trocas. 
Ainda levamos e apresentamos o relatório aos Direitos 
Humanos e à Coordenação das Igrejas Cristãs.

Antes de concluir, gostaria de agradecer ao Presi-
dente da Câmara dos Deputados, João Paulo Cunha, pela 
sensibilidade e prontidão com que nos atendeu quando 
apresentamos o convite que recebemos para participar 
dessa comitiva, representando oficialmente a Casa. Esta 
gratidão é extensiva à CNBB, que tem participação intensa 
na Defensoria e nos fez o convite para a viagem.

Também agradecemos aos demais integrantes 
da comitiva pela convivência companheira. Constata-
mos que em vários lugares do mundo muitas pessoas 
e inumeráveis ONGs se reúnem, realizam congressos, 
preparam seminários internacionais, sentindo-se res-
ponsáveis pelas águas do planeta. O companheirismo 
e seriedade demonstrados pelos companheiros da de-
legação fizeram com que toda a agenda anteriormente 
definida fosse cumprida e permitiu a incorporação de 
novos compromissos surgidos durante o processo.

Sr. Presidente, senhoras e senhores, se não agir-
mos agora em defesa de nossos mananciais só nos 
restará, num futuro muito próximo, chorar o fim desses 
recursos naturais. Felizmente, temos a alegria de poder 
também testemunhar as iniciativas de vários setores 
populares, governamentais, de igrejas e mesmo de em-
presas que desenvolvem ações concretas em defesa da 
natureza, da água e, por que não dizer, da vida.

Eram estas as palavras que queria proferir hoje.
Muito obrigada.
O SR. JOÃO ALFREDO – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Resende) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. JOÃO ALFREDO (PT – CE. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria, 
primeiramente, de saudar V.Exa., ex-companheiro de 
movimento estudantil na Universidade Federal do Ce-
ará, por estar na presidência dos trabalhos.

Contando com a paciência e a compreensão do 
companheiro Simplício Mário, do vizinho Estado do 
Piauí, que já está aguardando na tribuna para falar, 
quero fazer breve registro. 

O Hospital do Câncer do Ceará, localizado em For-
taleza, comemora hoje 60 anos – V.Exa., que é médico, 
sabe disso. Trata-se de uma das instituições mais respei-
tadas do Estado, e que realiza importantíssimo trabalho 
auxiliado pela Casa Vida, instituição não-governamental 
dirigida pela Dra. Inês Vale Melo, e cujos voluntários pres-
tam atendimento aos familiares dos pacientes. 

Não poderei estar presente às comemorações, 
em função das atividades que tenho nesta Casa, mas 
registro a data e, ao mesmo tempo, parabenizo todos 
que fazem parte do Hospital do Câncer – Instituto do 
Câncer do Ceará. 

Muito obrigado.
O SR. JOÃO GRANDÃO – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Resende) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. JOÃO GRANDÃO (PT – MS. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, também pa-
rabenizo V.Exa. por estar presidindo a sessão. 

Com a aquiescência do nobre Deputado Simplício 
Mário, que já está na tribuna, quero registrar que esta é 
uma data muito especial para Ivinhema, Naviraí, Jatei e 
Anaurilândia, 4 importantes Municípios da região sul de 
Mato Grosso do Sul, que hoje comemoram 41 anos de 
emancipação política. As 4 cidades trazem em si a marca 
de desbravadores que lá chegaram cheios de sonhos 
para construir uma nova vida através da agricultura.

Queremos homenagear as respectivas popula-
ções, em especial a de Ivinhema – que V.Exa. conhece, 
Sr. Presidente –, onde vivi grande parte da minha vida 
e aprendi a respeitar uma terra dadivosa, que acolhe 
com carinho todos os seus habitantes. Tenho muito 
orgulho em falar dessa cidade, à qual tenho dedicado 
várias ações do nosso mandato e que sempre soube 
retribuir a seus filhos o apoio recebido.

O Município de Ivinhema, com área de 2.014 qui-
lômetros quadrados e população estimada em 21 mil 
habitantes, tem a economia baseada na agricultura e 
pecuária, sendo considerado um dos maiores produ-
tores de mandioca de Mato Grosso do Sul.

As pequenas propriedades rurais, resultado do 
processo de colonização realizado pela Sociedade de 
Melhoramentos e Colonização – SOMECO mantêm o 
homem no campo e garantem a produção de alimentos 
que abastecem grande parte dos Municípios da região 
da Grande Dourados.

Na pessoa do Prefeito Neri Kuhnen e na do Verea-
dor Gel Faccina, homenageamos todos os ivinhemenses 
pelo transcurso deste aniversário. Desejamos que a cidade 
continue no caminho do desenvolvimento, valorizando as 
potencialidades de todos os segmentos para que, cada 
vez mais, a população se orgulhe de viver num Município 
que é líder em todo o Vale do Rio Ivinhema.

Sr. Presidente, comunico também aos nobres pa-
res que estou apresentando indicação ao Poder Execu-
tivo sobre proposta da Faculdade Latino-Americana de 
Ciências Sociais ao Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária – INCRA. Sem sombra de dúvida, 
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essa proposta muito contribuirá para o processo de 
construção da reforma agrária neste País. 

Sr. Presidente, solicito que meu pronunciamento 
seja divulgado nos órgãos de comunicação da Casa. 

Muito obrigado.
O SR. ANTÔNIO CARLOS BIFFI – Sr. Presiden-

te, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Resende) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT – MS. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
primeiramente, parabenizo V.Exa. por assumir a Pre-
sidência dos trabalhos desta sessão. V.Exa., que é 
Deputado Federal por Mato Grosso do Sul, muito nos 
honra. Na qualidade de Secretário de Saúde, ajudou 
o Governador Zeca do PT a realizar um dos melhores 
trabalhos na área.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, quero re-
gistrar que o Governador Zeca do PT, juntamente com 
representantes da Coca-Cola FEMSA, Vivo, Fundação 
Ueze Zahran e Perkal, inaugura amanhã, às 9h, o restau-
rante Prato Popular, em Campo Grande. O restaurante 
irá atender a comunidade, considerada a mais pobre de 
Campo Grande, situada a 3 quilômetros do Lixão.

O restaurante vai oferecer 300 refeições diaria-
mente ao custo de R$1,00 para a população, que terá 
acesso a um cardápio saudável, incluindo arroz, feijão, 
carne, uma guarnição, salada e refrigerante, totalizando 
em média 1,5 mil calorias e 20 gramas de proteínas. 
O Prato Popular funcionará de segunda a sexta-feira, 
das 11h às 13h.

O custo da refeição e demais despesas do restau-
rante serão custeados pela Coca-Cola FEMSA, Vivo, 
Fundação Ueze Zahran e Perkal. O Governo Popular 
investiu R$294.268,47 na construção do prédio do 
restaurante, e outros R$50 mil foram disponibilizados 
para aquisição de equipamentos e utensílios. O cus-
teio de água e luz também será de responsabilidade 
do Governo Popular.

A iniciativa reproduz a experiência de sucesso 
presente em diversas cidades brasileiras. Será geren-
ciado pela Organização Não-Governamental Apoio ao 
Fome Zero, colocando nosso Estado em ação concreta 
de combate à fome.

No Brasil, as próximas cidades que devem receber 
o restaurante popular são Recife (PE), João Pessoa 
(PA) e Fortaleza (CE). O Programa Prato Popular conta 
com o apoio do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
e a orientação do Governo Federal no sentido de ser 
instalado nas regiões mais pobres das cidades.

Gostaria de registrar que, nos últimos meses, 
equipe formada por pessoas do Governo Popular e 
da Coca-Cola FEMSA visitaram a região do Lajeado 

e fizeram o cadastramento dos trabalhadores do lixão 
e seus familiares. Mais de 500 inscrições foram feitas, 
das quais foram selecionadas 300 pessoas que pode-
rão freqüentar o restaurante.

Para a escolha dos beneficiários, foi estabelecido 
que somente famílias com renda per capita de até um 
salário mínimo, aí incluídos os dependentes, seriam 
cadastradas. Foi criado um crachá de freqüência dan-
do acesso ao restaurante .

Desejamos sucesso ao Governo Popular, ONGs 
e empresas privadas envolvidas no projeto. Que expe-
riências como estas sejam reproduzidas aos milhares 
pelo País. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Resende) – Com a 

palavra o Deputado Simplício Mário, do PT do Piauí, que 
disporá de 25 minutos para fazer seu pronunciamento.

O SR. SIMPLÍCIO MÁRIO (PT – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, no imaginário brasileiro, nosso Estado, o Piauí, 
sempre aparece associado à seca, à pobreza e à mi-
séria extrema de boa parte da população. Um Estado 
que estaria eternamente dependente da esmola ou da 
indulgência do Brasil remediado. 

De fato, somos um Estado economicamente po-
bre, vítima de uma das maiores e mais vergonhosas 
concentrações de renda da América Latina, de elite co-
lonial que secularmente controlou a Administração Pú-
blica e a dirigiu conforme seus interesses pessoais. 

Entretanto, esta não é a verdadeira vocação do 
Piauí, Estado rico e que até meados do século pas-
sado ocupava posição que oscilava entre a de quinto 
e a de sexto maior exportador do País.

De localização geográfica privilegiada, com eqüi-
distância de grandes centros consumidores, apresenta 
elevado potencial agropecuário, tanto para a produ-
ção sustentada e variada de grãos e frutas tropicais, 
como para a criação avícola, devido à conveniência 
da umidade relativa do ar, cuja média anual inibe a 
disseminação de doenças que geralmente ameaçam 
os animais em outras regiões. 

Especialmente se comparado com seus vizinhos 
da Região Nordeste, o Piauí possui terras férteis e pla-
nas, propícias à agricultura, água e recursos naturais em 
abundância. Dispõe também de consideráveis recursos 
minerais, com destaque para as jazidas de calcário, 
gipsita, fosfato e pedras semipreciosas – haja vista as 
minas de opala, em Pedro II, as únicas das Américas 
e cuja atividade ocupa o segundo lugar no mundo. 

Tudo isso pode soar estranho para a maioria dos 
brasileiros, porque, evidentemente, os índices sociais 
do Piauí não levam a essa impressão. 
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A ausência de investimentos corretos, a histórica 
falta de política voltada para o desenvolvimento susten-
tável do Estado e principalmente a falta de política de 
desenvolvimento que tivesse como premissa a justiça 
social fizeram com que toda essa riqueza permane-
cesse inerte, usufruída por poucos. 

Esse é o grande desafio do Governador Welling-
ton Dias, que não tem medido esforços para elevar os 
índices de qualidade de vida da população – índices, 
aliás, que já começam a melhorar, conforme mostram 
os últimos levantamentos do IBGE – e colocar o Esta-
do na rota do crescimento econômico.

Mas, hoje, Sr. Presidente, quero usar este espaço 
para abordar especificamente outra grande potencia-
lidade do nosso Estado: o turismo, porque o Piauí é 
uma terra que nasceu para ser visitada, compartilhada, 
admirada e amada por todos. 

Ao norte do Estado, o Delta do Rio Parnaíba, por 
exemplo, é um verdadeiro santuário ecológico formado 
por mais de 70 ilhas e ilhotas, e suas águas desembo-
cam em mar aberto. Único nas Américas nessa con-
dição, é comparado aos deltas do Rio Nilo, na África, 
e do Rio Mekong, na Ásia.

O Parque Nacional Serra da Capivara, no sul do 
Piauí, concentra a maior coleção de sítios arqueológicos 
atualmente conhecidos nas Américas. Lá, sob a coorde-
nação da arqueóloga Niède Guidon, estão sendo reali-
zadas pesquisas que não encontram similares no País. 
Essas pesquisas são responsáveis pela ampliação do 
campo dos conhecimentos arqueológicos e dão novos 
rumos às teorias sobre o povoamento das Américas. 

Esse é o caso de amostras coletadas no sítio 
Toca do Boqueirão da Pedra Furada, que revelaram 
datações de até 50 mil anos. O parque foi declarado, 
em dezembro de 1991, Patrimônio Cultural da Huma-
nidade pela UNESCO, em reconhecimento à antigüi-
dade e à qualidade estética das figuras.

No centro-norte do Estado, edificações rochosas 
com gracioso ar de mistério impressionam os visitantes, 
que chegam de vários lugares do mundo. É o Parque 
Nacional de Sete Cidades, situado nos Municípios de 
Brasileira e Piracuruca. Criado em 1961, esse parque 
possui uma área de 6 mil e 221 hectares, delimitada 
por um perímetro de 36,2 quilômetros e reúne uma 
cadeia de formações que se destacam pelo aspecto 
ruiniforme e formas bizarras, como as pedras do Ele-
fante e da Tartaruga, o Arco-do-Triunfo, a pedra da 
Cabeça-do-Rei e a Biblioteca, entre outras.

No Interior do Estado pontificam Teresina, com 
seus negócios, centros de saúde e universidades, e 
Oeiras, a antiga Capital, que passou à condição de ci-
dade em junho de 1761. Ali são destaques as Igrejas de 
Nossa Senhora da Vitória, Nossa Senhora do Rosário e 

Nossa Senhora da Conceição, o Museu de Arte Sacra, 
a Pousada do Cônego, a Casa da Pólvora, a Casa das 
Armas, o Sobrado dos Ferraz e muitos outros edifícios 
que fazem parte de antigo e originalíssimo conjunto ar-
quitetônico da arte barroca, o acervo mais genuíno do 
Brasil, praticamente intocado depois de 3 séculos. 

Não posso deixar de citar a Cachoeira do Uru-
bu. Situada a 180 quilômetros ao norte de Teresina, 
na divisa dos Municípios de Esperantina e Batalha, 
constitui importante centro turístico do meio-norte e 
atrai grande número de visitantes em razão de suas 
belezas naturais, do excelente banho que proporciona e 
paisagem incomum.

Suas belas quedas d’água embelezam aquele 
trecho do Rio Longá, poucos quilômetros antes de ter 
o seu leito robustecido pelas águas do Rio Piracuru-
ca. Aliás, o Rio Longá é um dos cursos de água doce 
mais importantes da região, tendo sua nascente no 
Município de Alto Longá. 

Mas o turismo no Piauí não se resume apenas 
ao Delta do Parnaíba, à região de Teresina, à Serra da 
Capivara, às Sete Cidades ou à Cachoeira do Urubu. 

Ainda pouco conhecidos pelo grande público, mas 
nem por isso menos valiosos, existem mais de 30 sítios 
arqueológicos espalhados pelo Estado, como Buriti dos 
Cavalos; Serra da Acauã, em Lagoa do São Francisco; 
Lapa, em Pedro II, e Pedra do Castelo, na cidade de 
Castelo, entre outros, além de canyons, crateras, lagoas 
naturais, lagos artificiais e inúmeras cachoeiras.

Nosso litoral, no extremo norte do Estado, reúne, 
em seus 66 quilômetros, as mais belas praias nordes-
tinas, com sol o ano inteiro. 

Entretanto, Sras. e Srs. Deputados, é preciso fri-
sar: não bastam belas praias, rios e cachoeiras; não 
bastam uma variedade ecológica ímpar, um ecossis-
tema exuberante, de singular biodiversidade; não bas-
tam um vasto e inigualável patrimônio arqueológico e 
mineral. Por mais belezas que tenhamos a apresentar, 
não podemos prescindir de políticas de fomento ao tu-
rismo, de competência na gestão setorial e sobretudo 
de agressivos investimentos em infra-estrutura.

É isso o que o Governo do Estado está fazendo hoje, 
num reconhecimento à importância crucial do turismo para 
dinamizar a economia e a geração de emprego e renda, 
para que o Piauí realize, na plenitude, suas potencialida-
des nesse e em outros setores estratégicos.

Os investimentos no turismo tomaram grande im-
pulso com a implantação do Programa de Desenvolvi-
mento do Turismo – PRODETUR–PI, co-financiado pelo 
Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. 

Estão sendo desenvolvidas atividades nas áreas 
de transporte (recuperação e pavimentação de rodo-
vias), saneamento básico, recuperação de patrimônio 
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histórico e proteção e recuperação ambiental nas áre-
as de maior potencial turístico do Estado. 

A construção da nova ponte sobre o Rio Parnaíba, 
na divisa com o Maranhão, é um grande exemplo. Essa 
obra mudará os rumos não só de Luzilândia, no Piauí, e 
de São Bernardo, no Maranhão, mas de toda a região do 
Baixo Parnaíba, com impacto positivo sem precedentes.

A história dessa região ficará registrada em dois 
períodos: antes e depois da ponte, obra que possibilitará 
o desenvolvimento sustentável de diversas cidades que 
serão beneficiadas pelo escoamento de grãos entre 
os Municípios piauienses e maranhenses. 

Do ponto de vista do turismo, vai permitir o traça-
do de uma nova rota. É o início de um grande corredor 
turístico, interligando pontos de atrações, os Lençóis 
Maranhenses e o Delta do Parnaíba à Cachoeira do 
Urubu e ao Parque Nacional de Sete Cidades, no Piauí, 
e à Serra de Ibiapaba e Jericoacoara, no Ceará.

Essa obra histórica também vai permitir, em bre-
ve, a institucionalização de uma mesorregião para 
interligar os 3 Estados sob contexto geoeconômico 
e social absolutamente mais favorável, tendo no tu-
rismo uma das principais locomotivas de geração de 
emprego e renda.

Essas são as melhores evidências, Sr. Presidente, 
de que não ficamos inertes reclamando do passado; fize-
mos exatamente o contrário do que alguns grupos gostam 
de afirmar, os mesmos grupos que regeram as políticas 
de atraso e miséria legada ao nosso Governo. 

A administração do Partido dos Trabalhadores 
no Piauí é propositiva, é de realizações e faz o que 
tem que ser feito, decidida e rapidamente. O nosso é 
um Governo que trabalha para fazer desabrochar o 
desenvolvimento econômico em bases competitivas, 
modernas e, sobretudo, socialmente justas. 

Essas iniciativas revelam a índole do Governo do 
companheiro Wellington Dias, que busca a redenção 
do Piauí com o seu povo e com a sua história, sem 
esmolas, sem indulgência, com investimentos bem di-
recionados, com muito trabalho e política social séria. 
É disto que precisa o nosso Estado: investimentos, 
trabalho e respeito pelo seu povo.

É chegada a hora de rompermos o véu do pre-
conceito que ainda cobre a imagem do Piauí, muitas 
vezes visto como uma espécie de primo pobre do Nor-
deste, um Estado a reboque dos vizinhos, politicamente 
mais influentes.

Não tenho dúvidas de que o turismo é uma das 
chaves para o desenvolvimento social, econômico e 
sustentável do Estado. E não tenho dúvidas de esta-
mos no caminho certo.

Ainda em relação ao meu Estado, Sr. Presidente, 
quero me reportar a alguns índices que estão mudando.

Sras. e Srs. Deputados, até bem pouco tempo 
atrás, falar do Piauí era como falar de um Haiti brasileiro, 
de um Estado que se constituía, para o resto do Brasil, 
em paradigma de atraso, de pobreza e de sofrimento. 
E talvez até tenha sido a miséria do povo piauiense a 
inspiradora de Caetano Veloso – compositor e poeta que 
dispensa apresentações – quando cantou, em refrão 
dolorosamente verdadeiro, que “o Haiti é aqui”. 

Caetano tinha razão. Há no Brasil muitos hai-
tis. Mas é preciso dizer que, no Piauí, a luta contra a 
fome, o esforço pela erradicação da miséria absoluta, 
o trabalho para que encontrar de fato o caminho para o 
desenvolvimento e para a justiça social foram iniciados 
de forma corajosa pelo Governador Wellington Dias. 

Esse, porém, é um trabalho que não se esgota 
em um mandato – é claro. Temos bastante certo que o 
Governo do Partido dos Trabalhadores não vai trans-
formar o Piauí na “terra prometida” em apenas 4 anos. 
Possuímos consciência disso. Mais do que isso, temos 
clareza da imensa responsabilidade que recai sobres 
os ombros de um Governo que assumiu o Estado em 
situação de completa penúria pública e descalabro fi-
nanceiro, como vivíamos há 2 anos.

Não temos dúvidas de que a recuperação do 
Estado é um processo que se dá a partir da formu-
lação de prioridades que levem em conta o interesse 
da população. Um processo que se inicia como todo 
processo legítimo de crescimento de um povo: com 
plantio das políticas públicas de investimento social 
e de desenvolvimento econômico. É o que o Governo 
do Piauí está semeando hoje.

Não faço essa afirmação por mero arroubo de 
oratória. Digo isso porque os primeiros resultados, os 
primeiros sinais de que se respira em nosso Estado 
nova atmosfera, uma atmosfera de crescimento e de 
reversão dos índices que fizeram do Piauí um Haiti, 
começam a aparecer. E aqueles que negarem essa 
evidência não poderão fazê-lo com base nos fatos, 
números e índices que estão sendo revelados ao final 
deste segundo ano de Governo. 

O jornal Meio Norte, um dos mais importantes 
e respeitados veículos de comunicação da imprensa 
piauiense, apresentou na sua edição comemorativa ao 
aniversário do Estado, no mês passado, extensa re-
portagem na qual mostra que o crescimento do Piauí 
não é peça de retórica. 

A fonte da reportagem não deixa margem para 
que se alegue o contrário. Os dados do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística – IBGE divulgados 
recentemente são claros e confirmam a melhoria dos 
índices de qualidade de vida da população no ano de 
2003, o primeiro da gestão do Partido dos Trabalha-
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dores à frente do Governo Estadual, em comparação 
ao ano de 2002.

Somente no ano passado 45 mil novos domicí-
lios receberam abastecimento de água tratada, 30 mil 
foram atendidos com rede coletora de esgotos e fossa 
séptica, 31 mil residências populares puderam con-
tar com iluminação elétrica e outros 20 mil domicílios 
foram beneficiados com serviço de coleta de lixo. Na 
área de educação, 163 mil pessoas, que não tinham 
acesso à escola, foram alfabetizadas.

Esses números representam acréscimo significa-
tivo na prestação de serviços essenciais. E significam 
muito para um Estado que havia praticamente estag-
nado na evolução dos índices que aferem a qualidade 
de vida da população, enquanto uma minoria acumula 
riquezas às custas do Erário.

No entanto, também está claro para nós que é 
preciso fazer muito mais para o Piauí encontrar sua 
verdadeira vocação e se tornar referência no Bra-
sil em qualidade de vida e desenvolvimento social e 
econômico. 

Digo isso porque enquanto houver uma criança 
com fome em nosso Estado, enquanto um ser huma-
no morrer porque lhe é negado o básico, ainda haverá 
muito o que fazer. 

Essa convicção, tenho certeza, é compartilhada 
pelo Governador Wellington Dias. A diretriz básica do 
Governo do Estado do Piauí está alicerçada nessa 
consciência. 

Por isso, todos aqueles que realmente trabalham 
pelo interesse do povo e o colocam acima de interes-
ses pessoais, todos os que lutam para remover a po-
breza e a fome da nossa terra, todos esses de boa-fé 
não podem negar o seu apoio neste momento em que 
o Estado empenha grande cruzada pela erradicação 
definitiva do paradigma de terra da miséria. 

Para concluir, Sr. Presidente, cito trecho do dis-
curso de posse do dramaturgo Veclav Havel, ex-Pre-
sidente da Checoslováquia: 

“Vamos ensinar a nós e aos outros que a política 
pode ser não só a arte daquilo que é possível, especial-
mente se isto significa especulação, cálculo, intriga, as-
suntos secretos e manobras pragmáticas; mas também 
pode ser a arte daquilo que parece impossível, ou seja, 
a arte de melhorarmos a nós mesmos e o mundo”. 

Era o que tinha a dizer.

Durante o discurso do Sr. Simplício Mário, 
o Sr. Geraldo Resende, § 2º do art. 18 do Regi-
mento Interno, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Inocêncio Oliveira, 1º 
Vice-Presidente.

O SR. LUPÉRCIO RAMOS – Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. LUPÉRCIO RAMOS (PPS – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, nos últimos dias, o teor dos pronuncia-
mentos nesta Casa foi o impasse que o Plenário vive 
no que respeita a desobstruir ou não a pauta.

Parlamentar de primeiro mandato que sou, quero 
também manifestar minha decepção de chegar ao Con-
gresso Nacional e ver a imprensa do meu País fazer co-
mentários a respeito da paralisação dos nossos trabalhos 
devido a não liberação de emendas Parlamentares.

Estamos vivendo, sim, uma crise política. E, por-
tanto, esta Casa precisa fazer profunda reflexão. 

Aproveito o momento para fazer uma recomenda-
ção aos Líderes partidários, pois esta Casa só funciona 
quando os Líderes se decidem a fazê-la funcionar: está 
na hora de a Câmara dos Deputados fazer profunda 
reforma, a começar pelo Orçamento.

Acreditava eu que apenas a lei orçamentária 
do Estado do Amazonas, onde exerci 4 mandatos de 
Deputado Estadual, fosse peça de ficção. Vi que não. 
Aqui também é assim. O Orçamento é um faz-de-conta. 
Daqui a alguns dias, vamos atravessar – quem sabe? 
– algumas madrugadas para aprovar o Orçamento. 
Pergunto: para quê? Por que o País vai continuar gas-
tando horas e horas e força de trabalho de dezenas 
de técnicos para aprovar o PPA, a LDO e, depois, o 
Orçamento?

Sr. Presidente, o Governo vem a público e diz 
que não tem recursos para liberar as emendas dos 
Srs. Parlamentares. Ora, o Orçamento de 2004 previa 
para investimentos recursos da ordem de 12 bilhões de 
reais. E sabem V.Exas. quanto o Governo liberou até 
hoje? Dois bilhões e 200 milhões de reais. As emendas 
dos Srs. Parlamentares somam um total de apenas 889 
milhões de reais. Quanto o Governo liberou? Trinta e 
nove milhões. Alguma coisa está errada! Alguém, no 
Governo, está falando inverdades. 

É preciso dizer que o Governo já tem além do 
estabelecido pelo FMI como meta para o superávit pri-
mário; portanto, para o pagamento da dívida – algo em 
torno de 12 bilhões de reais. Nunca a arrecadação no 
País foi tão grande quanto agora. Sei que alguns Depu-
tados ocupam a tribuna, inclusive do PT, para dizer que 
está na hora de mudar o enfoque principal do debate, 
de acabar com as emendas Parlamentares, para que, 
na feitura do Orçamento, discutamos as grandes me-
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tas, os grandes feitos do Governo, as grandes neces-
sidades do País. Concordo. Mas seria necessário que 
o Governo também cumprisse suas grandes metas e 
satisfizesse as grandes necessidades do País. 

Pergunto: do Orçamento de 2004, dos grandes 
projetos, das grandes metas, o que foi executado até 
hoje? Onde está o grande programa para o Nordeste, 
a transposição de águas do Rio São Francisco? Como 
está a questão da reforma agrária no País? Como está 
a ampliação do parque gerador de energia? Como 
está a recuperação das estradas, do sistema viário? 
Como estão os grandes projetos? Estão sendo exe-
cutados? Não, Sr. Presidente. Estão iguais à liberação 
das emendas parlamentares.

Esta Casa precisa fazer com que a sociedade 
brasileira entenda melhor o que significa o Orçamento 
e o que são as emendas parlamentares e os grandes 
projetos do Governo a serem executados. Está na hora 
de os Líderes levantarem essa questão e debatê-la. 
Vamos fazer, sim, um Orçamento impositivo. Vamos 
acompanhar, vamos mudar. Se não houver mais emen-
das parlamentares, que se criem os grandes projetos 
nacionais. Mas vamos obrigar o Governo a executá-
los, coisa que não está fazendo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
A SRA. ALMERINDA DE CARVALHO – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
A SRA. ALMERINDA DE CARVALHO (PMDB 

– RJ. Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) 
– Sr. Presidente, Sras. Deputadas e Srs. Deputados, 
realizou-se na cidade do Rio de Janeiro, na semana 
passada, a reunião de Cúpula do Grupo do Rio, com 
a presença de 11 chefes de Estado e 8 representan-
tes de outros países, que foi traduzida no documento 
intitulado Declaração do Rio.

O referido documento, em seus 22 parágrafos, 
dedicou 6 à causa do Haiti e fez as seguintes delibe-
rações: 

– Haiti – Na Declaração do Rio, os países as-
sumem o desafio de devolver a paz e reconstituir a 
economia e a estabilidade do país. Comprometem-
se a ampliar as forças civis e militares e reivindicar o 
repasse rápido dos recursos prometidos ao Haiti por 
países doadores e FMI, BID e BIRD.

– FMI – O documento pede que o FMI dê trata-
mento flexível à contabilização do investimento públi-
co nas despesas fiscais, de modo que os gastos com 
infra-estrutura não sejam computados como despesas 
primárias.

– Fome – Os países ratificam os compromissos 
com a as metas do milênio da ONU, de reduzir a po-
breza e a miséria à metade até 2015.

– ONU – Os países reivindicam o fortalecimen-
to e a reforma integral da ONU particularmente que a 
Assembléia Geral, os Conselhos de Segurança e Eco-
nômico e Social sejam mais eficientes, democráticos e 
transparentes. O texto sugere apoio ao pleito do Brasil 
de integrar o Conselho de Segurança da ONU.

– Apoio – Os chefes de Estado assinaram comu-
nicado relacionados às crises políticas em Nicarágua, 
Costa Rica, Bolívia e Equador. Reiteraram apoio aos 
direitos da Argentina na disputa das Ilhas Malvinas 
com a Grã Bretanha. 

Durante o encontro, diversas matérias foram 
veiculadas mostrando governantes de outros paí-
ses, sob forte esquema de segurança, passeando e 
fazendo caminhadas e exercícios na praia. Como se 
ignorassem que ali, muito próximo, há comunidades 
e concentração populacional que passam por situa-
ção idêntica à do país que mereceu atenção espe-
cial, principalmente, no tocante a segurança pública, 
educação e saúde.

O jornal O Globo, em sua edição do dia 6 pas-
sado, destaca:

“Recado latino: Representantes de 19 países de-
fendem atenção especial ao país que atravessa crise 
política e social.

Declaração do Rio dez que Haiti é a prioridade”.
E, mais abaixo, na matéria intitulada Tudo aca-

ba em samba, aparecem inúmeras fotos em que 
autoridades brasileiras e estrangeiras e artistas se 
exibem.

Por tudo isso, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, faço este registro, posicionando-me totalmen-
te favorável à atenção ao país irmão que atravessa 
crise institucional e estrutural e está a merecer a 
atenção de todo o mundo. Entendo, porém, que 
nossas causas e nossas necessidades não podem 
deixar de figurar como prioridade, pois, se assim 
não for, restará aos demais a sensação de que vi-
vemos uma maravilha e que, efetivamente, aqui 
tudo acaba em samba, o que não corresponde a 
nossa realidade.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Apre-

sentação de proposições.
Os Senhores Deputados que tenham proposições 

a apresentar queiram fazê-lo.
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VI – ORDEM DO DIA

PRESENTES OS SEGUINTES SRS. 
DEPUTADOS:

RORAIMA

Alceste Almeida PMDB 
Almir Sá PL PL/PSL
Luciano Castro PL PL/PSL
Maria Helena PPS 
Pastor Frankembergen PTB 
Suely Campos PP 
Total de Roraima: 6

AMAPÁ

Antonio Nogueira PT 
Coronel Alves PL PL/PSL
Davi Alcolumbre PDT 
Eduardo Seabra PTB 
Gervásio Oliveira PDT 
Hélio Esteves PT 
Janete Capiberibe PSB 
Total de Amapá: 7

PARÁ

Anivaldo Vale PSDB 
Ann Pontes PMDB 
Asdrubal Bentes PMDB 
Babá S.Part. 
Jader Barbalho PMDB 
Nilson Pinto PSDB 
Paulo Rocha PT 
Raimundo Santos PL PL/PSL
Vic Pires Franco PFL 
Wladimir Costa PMDB 
Zé Geraldo PT 
Zé Lima PP 
Zequinha Marinho PSC 
Total de Pará:13

AMAZONAS

Carlos Souza PP 
Francisco Garcia PP 
Humberto Michiles PL PL/PSL
Lupércio Ramos PPS 
Pauderney Avelino PFL 
Silas Câmara PTB 
Vanessa Grazziotin PCdoB 
Total de Amazonas: 7

RONDÔNIA

Anselmo PT 
Confúcio Moura PMDB 
Miguel de Souza PL PL/PSL
Total de Rondônia: 3

ACRE

Henrique Afonso PT 
João Correia PMDB 
João Tota PL PL/PSL
Nilson Mourão PT 
Perpétua Almeida PCdoB 
Ronivon Santiago PP 
Zico Bronzeado PT 
Total de Acre: 7

TOCANTINS

Darci Coelho PP 
Eduardo Gomes PSDB 
Homero Barreto PTB 
Maurício Rabelo PL PL/PSL
Ronaldo Dimas PSDB 
Total de Tocantins: 5

MARANHÃO

César Bandeira PFL 
Clóvis Fecury PFL 
Costa Ferreira PSC 
Dr. Ribamar Alves PSB 
Gastão Vieira PMDB 
Luciano Leitoa PSB 
Neiva Moreira PDT 
Nice Lobão PFL 
Paulo Marinho PL PL/PSL
Pedro Fernandes PTB 
Pedro Novais PMDB 
Remi Trinta PL PL/PSL
Sebastião Madeira PSDB 
Terezinha Fernandes PT 
Wagner Lago PP 
Total de Maranhão: 15

CEARÁ

Antonio Cambraia PSDB 
Ariosto Holanda PSDB 
Bismarck Maia PSDB 
Gonzaga Mota PSDB 
João Alfredo PT 
José Linhares PP 
José Pimentel PT 
Léo Alcântara PSDB 
Leônidas Cristino PPS 
Manoel Salviano PSDB 
Marcelo Teixeira PMDB 
Mauro Benevides PMDB 
Moroni Torgan PFL 
Roberto Pessoa PL PL/PSL
Rommel Feijó PTB 
Vicente Arruda PSDB 
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Zé Gerardo PMDB 
Total de Ceará: 17

PIAUÍ

Átila Lira PSDB 
B. Sá PPS 
Júlio Cesar PFL 
Marcelo Castro PMDB 
Moraes Souza PMDB 
Mussa Demes PFL 
Nazareno Fonteles PT 
Simplício Mário PT 
Total de Piauí: 8

RIO GRANDE DO NORTE

Álvaro Dias PDT 
Fátima Bezerra PT 
Henrique Eduardo Alves PMDB 
Sandra Rosado PMDB 
Total de Rio Grande do Norte: 4

PARAÍBA

Benjamin Maranhão PMDB 
Carlos Dunga PTB 
Damião Feliciano PP 
Domiciano Cabral PSDB 
Inaldo Leitão PL PL/PSL
Luiz Couto PT 
Ricardo Rique PL PL/PSL
Total de Paraíba: 7

PERNAMBUCO

André de Paula PFL 
Carlos Eduardo Cadoca PMDB 
Inocêncio Oliveira PFL 
Joaquim Francisco PTB 
Jorge Gomes PSB 
José Mendonça Bezerra PFL 
Luiz Piauhylino S.Part. 
Maurício Rands PT 
Pastor Francisco Olímpio PSB 
Pedro Corrêa PP 
Raul Jungmann PPS 
Roberto Freire PPS 
Roberto Magalhães S.Part. 
Total de Pernambuco: 13

ALAGOAS

Benedito de Lira PP 
Givaldo Carimbão PSB 
Helenildo Ribeiro PSDB 
João Lyra PTB 
José Thomaz Nonô PFL 
Jurandir Boia PSB 

Rogério Teófilo PPS 
Total de Alagoa: 7

SERGIPE

Bosco Costa PSDB 
Ivan Paixão PPS 
João Fontes S.Part. 
José Carlos Machado PFL -
Total de Sergipe: 4

BAHIA

Alice Portugal PCdoB 
Antonio Carlos Magalhães Neto PFL 
Claudio Cajado PFL 
Colbert Martins PPS 
Coriolano Sales PFL 
Daniel Almeida PCdoB 
Félix Mendonça PFL 
Guilherme Menezes PT 
Jairo Carneiro PFL 
João Almeida PSDB 
João Carlos Bacelar PFL 
João Leão PL PL/PSL
Jonival Lucas Junior PTB 
José Carlos Araújo PFL 
José Rocha PFL 
Josias Gomes PT 
Jutahy Junior PSDB 
Luiz Alberto PT 
Luiz Bassuma PT 
Luiz Carreira PFL 
Marcelo Guimarães Filho PFL 
Mário Negromonte PP 
Milton Barbosa PFL 
Nelson Pellegrino PT 
Paulo Magalhães PFL 
Pedro Irujo PL PL/PSL
Robério Nunes PFL 
Walter Pinheiro PT 
Zelinda Novaes PFL 
Zezéu Ribeiro PT 
Total de Bahia: 30

MINAS GERAIS

Anderson Adauto PL PL/PSL
Athos Avelino PPS 
Bonifácio de Andrada PSDB 
Cabo Júlio PSC 
Carlos Mota PL PL/PSL
Carlos Willian PSC 
César Medeiros PT 
Cleuber Carneiro PFL 
Custódio Mattos PSDB 
Dr. Francisco Gonçalves PTB 
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Eduardo Barbosa PSDB 
Eliseu Resende PFL 
Geraldo Thadeu PPS 
Gilmar Machado PT 
Isaías Silvestre PSB 
Ivo José PT 
Jaime Martins PL PL/PSL
João Magno PT 
João Paulo Gomes da Silva PL PL/PSL
José Militão PTB 
Júlio Delgado PPS 
Lael Varella PFL 
Leonardo Mattos PV 
Leonardo Monteiro PT 
Lincoln Portela PL PL/PSL
Marcello Siqueira PMDB 
Márcio Reinaldo Moreira PP 
Maria do Carmo Lara PT 
Mário Assad Júnior PL PL/PSL
Mário Heringer PDT 
Odair PT 
Rafael Guerra PSDB 
Reginaldo Lopes PT 
Roberto Brant PFL 
Romeu Queiroz PTB 
Ronaldo Vasconcellos PTB 
Saraiva Felipe PMDB 
Sérgio Miranda PCdoB 
Silas Brasileiro PMDB 
Virgílio Guimarães PT 
Total de Minas Gerais: 40

ESPÍRITO SANTO

Feu Rosa PP 
José Carlos Elias PTB 
Manato PDT 
Marcelino Fraga PMDB 
Marcus Vicente PTB 
Neucimar Fraga PL PL/PSL
Renato Casagrande PSB 
Rose de Freitas PMDB 
Total de Espírito Santo: 8

RIO DE JANEIRO

Alexandre Cardoso PSB 
Alexandre Santos PP 
Almerinda de Carvalho PMDB 
Almir Moura PL PL/PSL
Antonio Carlos Biscaia PT 
Bernardo Ariston PMDB 
Carlos Nader PL PL/PSL
Carlos Rodrigues PL PL/PSL
Carlos Santana PT 

Chico Alencar PT 
Deley PV 
Dr. Heleno PP 
Edson Ezequiel PMDB 
Eduardo Paes PSDB 
Itamar Serpa PSDB 
Jair Bolsonaro PTB 
Jandira Feghali PCdoB 
João Mendes de Jesus PSL PL/PSL
Jorge Bittar PT 
José Divino PMDB 
Josias Quintal PMDB 
Juíza Denise Frossard S.Part. 
Julio Lopes PP 
Lindberg Farias PT 
Luiz Sérgio PT 
Miro Teixeira PPS 
Moreira Franco PMDB 
Nelson Bornier PMDB 
Paulo Feijó PSDB 
Reinaldo Betão PL PL/PSL
Renato Cozzolino PSC 
Rodrigo Maia PFL 
Simão Sessim PP 
Total de Rio de Janeiro: 33

SÃO PAULO

Angela Guadagnin PT 
Antonio Carlos Pannunzio PSDB 
Arlindo Chinaglia PT 
Arnaldo Faria de Sá PTB 
Carlos Sampaio PSDB 
Cláudio Magrão PPS 
Corauci Sobrinho PFL 
Devanir Ribeiro PT 
Dimas Ramalho PPS 
Dr. Evilásio PSB 
Durval Orlato PT 
Elimar Máximo Damasceno PRONA 
Enéas PRONA 
Gilberto Nascimento PMDB 
Iara Bernardi PT 
Ildeu Araujo PP 
Ivan Valente PT 
Jefferson Campos PMDB 
Julio Semeghini PSDB 
Lobbe Neto PSDB 
Luciano Zica PT 
Luiz Antonio Fleury PTB 
Luiza Erundina PSB 
Mariângela Duarte PT 
Medeiros PL PL/PSL
Michel Temer PMDB 
Milton Monti PL PL/PSL
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Neuton Lima PTB 
Orlando Fantazzini PT 
Paulo Kobayashi PSDB 
Professor Luizinho PT 
Roberto Gouveia PT 
Robson Tuma PFL 
Rubinelli PT 
Salvador Zimbaldi PTB 
Telma de Souza PT 
Valdemar Costa Neto PL PL/PSL
Vanderlei Assis PP 
Vicentinho PT 
Walter Feldman PSDB 
Zarattini PT 
Total de São Paulo: 41

MATO GROSSO

Celcita Pinheiro PFL 
Pedro Henry PP 
Total de Mato Grosso: 2

DISTRITO FEDERAL

Alberto Fraga PTB 
Jorge Pinheiro PL PL/PSL
José Roberto Arruda PFL 
Maninha PT 
Osório Adriano PFL 
Tatico PTB 
Wasny de Roure PT 
Total de Distrito Federal: 7

GOIÁS

João Campos PSDB 
Leandro Vilela PMDB 
Leonardo Vilela PP 
Luiz Bittencourt PMDB 
Neyde Aparecida PT 
Pedro Chaves PMDB 
Professora Raquel Teixeira PSDB 
Ronaldo Caiado PFL 
Rubens Otoni PT 
Sergio Caiado PP 
Total de Goiás: 10

MATO GROSSO DO SUL

Antônio Carlos Biffi PT 
Antonio Cruz PTB 
Geraldo Resende PPS 
João Grandão PT 
Murilo Zauith PFL 
Nelson Trad PMDB 
Vander Loubet PT 
Waldemir Moka PMDB 
Total de Mato Grosso do Sul: 8

PARANÁ

Abelardo Lupion PFL 
Affonso Camargo PSDB 
Assis Miguel do Couto PT 
Cezar Silvestri PPS 
Chico da Princesa PL PL/PSL
Dilceu Sperafico PP 
Eduardo Sciarra PFL 
Giacobo PL PL/PSL
Gustavo Fruet S.Part. 
Hermes Parcianello PMDB 
Luiz Carlos Hauly PSDB 
Max Rosenmann PMDB 
Nelson Meurer PP 
Odílio Balbinotti PMDB 
Oliveira Filho PL PL/PSL
Osmar Serraglio PMDB 
Paulo Bernardo PT 
Selma Schons PT 
Total de Paraná: 18

SANTA CATARINA

Adelor Vieira PMDB 
Carlito Merss PT 
Edison Andrino PMDB 
Fernando Coruja PPS 
Gervásio Silva PFL 
Ivan Ranzolin PP 
João Matos PMDB 
Leodegar Tiscoski PP 
Luci Choinacki PT 
Mauro Passos PT 
Paulo Afonso PMDB 
Paulo Bauer PFL 
Zonta PP 
Total de Santa Catarina: 13

RIO GRANDE DO SUL

Adão Pretto PT 
Augusto Nardes PP 
Beto Albuquerque PSB 
Darcísio Perondi PMDB 
Eliseu Padilha PMDB 
Enio Bacci PDT 
Francisco Appio PP 
Francisco Turra PP 
Henrique Fontana PT 
Júlio Redecker PSDB 
Luis Carlos Heinze PP 
Mendes Ribeiro Filho PMDB 
Milton Cardias PTB 
Onyx Lorenzoni PFL 
Orlando Desconsi PT 
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Osvaldo Biolchi PMDB 
Paulo Gouvêa PL PL/PSL
Pompeo de Mattos PDT 
Tarcisio Zimmermann PT 
Yeda Crusius PSDB 
Total de Rio Grande do Sul: 20

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A lista 
de presença registra o comparecimento de 353 Sen-
horas Deputadas e Senhores Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Passa-
se à apreciação da matéria que está sobre a mesa e 
da constante da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 1.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 196-A, DE 2004 
(Do Poder Executivo)

Votação, em turno único, da Medida 
Provisória nº 196-A, de 2004, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do 
Meio Ambiente, no valor de R$86.080.000,00 
para os fins que especifica; tendo parecer 
do Relator da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, des-
ignado em Plenário, pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância 
e urgência; pela constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa; pela incon-
stitucionalidade das emendas de nºs 1 e 2; 
pela adequação financeira e orçamentária 
e, no mérito, pela aprovação da Medida Pro-
visória e rejeição das emendas de nºs 1 e 
2. (Relator: Dep. Abelardo Lupion).

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 2-8-04
PRAZO NA CÂMARA: 16-8-04
SOBRESTA A PAUTA EM: 3-9-04

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Sobre 
a mesa requerimento no seguinte teor:

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 117, inciso VI, do Regimento 

Interno, requeremos a RETIRADA DE PAUTA da Me-
dida Provisória nº 196/2004, constante da Ordem do 
Dia da presente sessão.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2004.  –  
Pedro Henry, Líder do PP.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
votação o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Os 
Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se 
encontram. (Pausa.)

APROVADO POR UNANIMIDADE.

O SR. LUIZ COUTO – Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. LUIZ COUTO (PT – PB. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, hoje completa 20 anos o assassinato do jor-
nalista e radialista Mário Eugênio, e apenas um dos 
envolvidos no crime se encontra preso.

Mário Eugênio foi assassinado por denunciar a 
atuação do esquadrão da morte em Brasília, esquadrão 
que continua agindo no Entorno do Distrito Federal. Já 
encaminhamos à ONU relatório sobre as atividades de 
vários grupos nessa região que engloba diretamente 
parte dos Estados de Goiás e Minas Gerais e, indire-
tamente, parte do Tocantins e da Bahia.

No dia de hoje, Sr. Presidente, o crime prescreve. 
Muitos dos envolvidos nem foram condenados. É a 
vitória da impunidade. Temos de mudar a legislação 
para que a punibilidade de crime hediondo não pre-
screva. Passados 20 anos, repito, muitas pessoas 
denunciadas nem foram julgadas, estão todas livres, 
e a partir de agora não haverá mais possibilidade de 
qualquer condenação.

Nos casos de crimes por encomenda, pratica-
dos por esquadrões da morte e grupos de extermínio, 
não pode haver prescrição. A qualquer momento, o 
assassino deve ser julgado e punido, para que a con-
denação sirva de exemplo e, assim, acabemos com a 
impunidade no País.

Manifesto minha solidariedade à mãe de Mário 
Eugênio, D. Maria Eres Rafael de Oliveira, que disse 
à imprensa que sente a morte do filho como se ela 
tivesse acontecido hoje. De fato, esse é mais um ex-
emplo da impunidade que muitas vezes reina no País, 
de criminosos que, pela prescrição dos crimes que 
cometeram, se tornam homens livres, não podendo 
mais ser julgados nem condenados.

Sr. Presidente, aproveito a oportunidade para 
dizer que temos de trabalhar. Não podemos ficar com 
a síndrome da raposa derrotada, que, por não con-
seguir alcançar as uvas, diz que elas estão verdes. 
É o que está acontecendo conosco. Não votamos e 
ficamos colocando a culpa no Governo. É uma verda-
deira briga de Tom e Jerry. E o povo é que está sendo 
prejudicado. 

Espero que comecemos a analisar o Orçamento. 
E, para tanto, temos de aprovar as regras de funcio-
namento da Comissão Mista.

Não podemos continuar hipocritamente a dizer 
que queremos votar e, na hora “h”, obstruir as vota-
ções. Essa falsidade toma conta das nossas falas e 
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ações. Estamos recebendo, e por isso temos de trab-
alhar. Não se deve condenar “a” ou “b” e dizer que, se 
as emendas parlamentares não forem liberadas, não 
vamos votar. Ontem, ouvi Parlamentares dizerem que 
não votaremos o Orçamento. O prejuízo, nesse caso, 
será da população brasileira.

Sr. Presidente, espero que tenhamos senso de 
responsabilidade e que votemos o que for estabelecido. 
Precisamos cumprir os acordos. Muitos são feitos e não 
são cumpridos. Espero que comecemos a trabalhar já 
na próxima semana. A justificativa de que não estamos 
trabalhando porque o Governo não libera as emendas 
parlamentares não calha. Durante o processo eleitoral 
não houve votação e não havia essa desculpa. Como 
usar essa justificativa agora?

Precisamos ter responsabilidade. Precisamos de-
ixar de lado o cinismo e a hipocrisia. Precisamos deixar 
de lado o faz-de-conta e passar a trabalhar.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. IVAN PAIXÃO – Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. IVAN PAIXÃO (PPS – SE. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, comunico à 
Casa ter apresentado o Projeto de Lei Complementar 
nº 214, que visa alterar a Lei Complementar nº 101 no 
tocante ao acesso aos dados orçamentários geridos 
pelo SIAFI e pelo SIDOR. 

A proposta vai ao encontro do que é perseguido 
por todos nós na administração pública: transparência 
dos projetos, dos dados financeiros e orçamentários, 
da gestão pública no Brasil. 

O projeto visa dar ao cidadão brasileiro amplo 
acesso a todos esses dados por meio da tecnologia 
da informação, com maior rapidez e segurança. O 
brasileiro vai poder acessar o Sistema Integrado de 
Acompanhamento Financeiro – SIAFI, o Sistema In-
tegrado de Dados Orçamentários – SIDOR, o Sistema 
de Análise Gerencial de Arrecadação – ANGELA, bem 
como as estatísticas de dados agregados relativos às 
informações constantes das declarações de pessoas 
físicas e jurídicas, respeitado, obviamente, o sigilo fis-
cal do contribuinte, o Sistema de Gerenciamento de 
Receita e Despesa da Previdência Social, o Sistema 
de Informação Gerencial de Planejamento do Plano 
Plurianual – SIGPLAN, o Sistema de Informações de 
Estatais – SIEST e o Sistema Integrado de Assuntos 
Gerais – SIASG. 

Portanto, minha proposta permitirá que o cidadão 
brasileiro acesse essa caixa-preta que contém esses 
dados de domínio dos Governos Municipal e Estadual, 

facilitando a fiscalização e a transparência dos dados 
públicos do Brasil.

Muito obrigado.
O SR. ALEX CANZIANI – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. ALEX CANZIANI (PTB – PR. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero regis-
trar a realização nesta semana em Londrina, no Estado 
do Paraná, de workshop promovido pelo Ministério da 
Ciência e Tecnologia a respeito do agronegócio. 

Todos sabemos da importância do agronegócio 
para o País. 

O Ministério da Ciência está realizando 5 
workshops para discutir a tecnologia voltada para o 
campo, inclusive para o Fundo do Agronegócio, um 
dos mais importantes do Ministério da Ciência e Tec-
nologia.

Quero cumprimentar o Ministério da Ciência e 
Tecnologia, o DETEC de Londrina, o Prof. Paulo Cruvi-
nel, que coordena esse trabalho no Brasil, e o Dr. Leon-
ardo Hamú, Secretário do Fundo do Agronegócio.

Por meio de eventos como esse, Sr. Presidente, 
poderemos alavancar cada vez mais o agronegócio no 
Brasil, o que significará mais emprego, mais renda e 
maiores possibilidades de crescimento.

Muito obrigado.
O SR. ZICO BRONZEADO – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. ZICO BRONZEADO (PT – AC. Pela ordem. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, quero 
comentar desta tribuna artigo do jornalista Diogo Mai-
nardi, publicado na revista Veja desta semana, em que 
ele, avocando para si uma bola de cristal formada de 
fatos isolados que ocorreram nos últimos 2 anos, teve 
a ousadia de dizer que o Presidente Lula, se concor-
rer à reeleição, vai perdê-la e que o PT vai se reduzir a 
grupelhos parlamentares briguentos após as eleições 
de 2006. Vai mais longe o jornalista em seu artigo, ao 
se prestar, inclusive, a fazer antecipadamente propa-
ganda eleitoral do PSDB, dizendo que o Governador 
paulista, Geraldo Alckmin, um grande desconhecido 
do povo brasileiro, será eleito Presidente da República 
nas próximas eleições.

Não sei as razões que levaram o jornalista a se 
transformar, muito antecipadamente, em garoto pro-
paganda do PSDB, chegando ao cúmulo de dizer 
que Geraldo Alckmin pode até governar “hegemonica-
mente”, sem oposição organizada, embora recon-
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hecendo que o PT é o único partido que poderia 
ser oposição.

Quero contestar desta tribuna cada um dos prin-
cipais argumentos de tão ousada profecia. 

Primeiro, o PT não é formado por gente dis-
posta a cometer qualquer indignidade para preservar 
o poder. Se nosso partido hoje ocupa a Presidência 
da República, administra alguns Estados e passará 
a governar mais de 400 Municípios, é porque o povo 
brasileiro reconheceu que ele merecia chegar aonde 
chegou; é porque o povo brasileiro compreendeu que 
o PT, partido que mais tem crescido nos últimos anos, 
administra de maneira honesta e responsável os re-
cursos públicos do País. Administrados por gover-
nantes petistas, os recursos que saem de Brasília 
vão disponibilizar postos de saúde, escolas, estradas 
trafegáveis e comida para os segmentos mais pobres 
da população que, apesar de viverem num país rico 
como o Brasil, ainda agonizam no mais elementar di-
reito à vida, o de se alimentar.

Da mesma forma, o PT não é partido que governa 
em benefício próprio, como disse o jornalista. Ele gov-
erna, sim, pensando nos pobres, nos oprimidos, nos 
excluídos em uma Nação cujos mandatários, com raras 
exceções, ao longo dos 500 anos de nossa história, 
sempre mantiveram privilégios em favor de minorias, 
as velhas elites nacionais, sendo também coniventes 
e até participantes de incontáveis furtos, desmandos 
e desvio dos recursos públicos. 

Quanto a empregar “milhares de militantes em 
cargos públicos”, como diz o jornalista em seu artigo, 
anormal seria o nosso partido, que hoje se encontra 
no poder, contar com os mesmos quadros que, por 
décadas, se revezam na administração para manter 
eternos privilégios a grupos e fazer mau uso da má-
quina pública. 

O mais hilário no artigo do jornalista é quando 
ele diz que o PT persegue a imprensa. Se o jornalista 
tivesse a preocupação de pesquisar os arquivos da 
imprensa certamente iria constatar que em tempo 
algum houve neste País tantas denúncias de irregu-
laridades publicadas pela imprensa. Isso demonstra, 
no mínimo, que nosso Governo tem sido o mais ab-
erto e o mais estimulador da ação fiscalizadora da 
sociedade em relação ao bom uso dos bens públicos. 
Nunca, em tempo algum, se realizou tanto concurso 
público para melhorar a atuação dos órgãos de fiscal-
ização, em especial do Ministério Público e do Tribunal 
de Contas da União. Nunca a Polícia Federal teve tanta 
liberdade para agir – exemplo disso são as Operações 
Pororoca e Vampiro.

Por outro lado, não seguimos a tradição coronel-
ista de distribuir esmolas em troca de votos, nem de 

comprar o apoio de outros partidos com malas cheias 
de dinheiro, como injustamente sustentado pelo jornal-
ista. O crescimento do PT nos Municípios do interior 
do País demonstra por si só que o partido passou a 
ocupar exatamente os espaços por décadas ocupados 
pelos responsáveis pelas práticas a que o jornalista 
alude, numa prova de que a população dessas locali-
dades se cansaram de conviver com tais procedimen-
tos eleitoreiros e coronelistas.

A bola de cristal tucana utilizada pelo jornalista 
também acusa, sem provas, o PT de abusar de gas-
tos em propaganda e de receber doações milionárias 
de empreiteiros acusados de corrupção. Essas práti-
cas, muito comuns no passado, também serviram de 
argumento para a população, em protesto, deixar de 
votar em outros partidos, passando a fazê-lo cada vez 
mais nos candidatos petistas, seja nas grandes, seja 
nas médias, seja nas pequenas cidades. 

Essas e outras alusões feitas pelo jornalista contra 
nosso partido demonstram a total insensatez da sua 
análise sobre um partido que nasceu, cresceu e vem 
se consolidando como um dos maiores do País justa-
mente por pregar a ética na política, na economia, no 
trato dos bens e dos recursos públicos. A honestidade 
é o maior diferencial do PT frente aos partidos tradi-
cionais, inclusive o PSDB. 

Se depois que o Presidente Lula assumiu o co-
mando administrativo do País houve erros, falhas, de-
sacertos e desencontros em determinados setores do 
Governo, houve um esforço ainda maior para corrigi-los 
e saná-los, evitando que eles se repitam ou se per-
petuem na administração pública. Os eventuais erros 
estão, sim, nos servindo de lição para cada vez mais 
aperfeiçoar nossas ações em direção ao bem-estar 
do povo brasileiro, particularmente dos mais neces-
sitados e excluídos.

Por tudo isso, podemos apostar em contrário às 
previsões que o jornalista da Veja fez em sua bola de 
cristal oposicionista. Temos certeza de que, se for can-
didato à reeleição em 2006, o Presidente Lula sairá 
novamente vitorioso, dando ao PT outra oportunidade 
de continuar ajudando-o a transformar o Brasil num país 
economicamente forte e socialmente mais justo.

Muito obrigado.
O SR. CLÓVIS FECURY – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. CLÓVIS FECURY (PFL – MA. Pela ordem. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, quero parabenizar o Ministério do 
Desenvolvimento Social pela implantação do Siste-
ma Único de Assistência Social, que será conhecido 
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como SUAS. O programa pretende unificar as ações 
de assistência social que já existem para atender à 
nossa população carente, e une a sociedade civil, or-
ganizações não-governamentais, Governos Federal, 
Estaduais e Municipais e fundações mantidas pelo 
Poder Público. 

O SUAS tem o objetivo de identificar os problemas 
sociais na ponta do processo, focando as necessidades 
de cada Município para ampliar a eficiência dos recursos 
financeiros e da cobertura social. O Governo Federal, 
por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome, ganhará espaço para definir políti-
cas e fiscalizar sua execução. Trata-se de um modelo 
democrático, descentralizado, que tem a missão de 
ampliar a rede de assistência social brasileira.

Com um sistema descentralizado e participativo, 
o Governo terá condições de atuar de forma mais inte-
grada com as políticas setoriais e as diferentes esferas 
da administração pública para assumir compromissos 
de responsabilidade e financiamento no desenvolvim-
ento de ações voltadas para a inclusão social e diminu-
ição de desigualdades. 

Esse é o primeiro passo para o Governo Federal 
priorizar as questões sociais do Brasil e direcionar 
maiores investimentos para o setor. Com o Sistema 
Único de Assistência Social, temos a possibilidade de 
alcançar um novo patamar em termos de orçamento e 
de oferta serviços para a assistência social, eis que a 
medida poderá produzir impactos positivos no quadro 
de enfrentamento à pobreza no País. 

Dez anos após a promulgação da Lei Orgânica 
de Assistência Social, o Governo Federal poderá avan-
çar mais na atribuição que lhe compete de definidor 
de diretrizes para a política nacional. Perdemos muito 
tempo em relação aos benefícios e ações sociais que 
poderiam ter sido criados ao longo desse tempo para 
combater problemas como a prostituição infantil e o 
trabalho escravo, problemas que infelizmente fazem 
parte da realidade do Maranhão. 

O Governo Federal deve ser humilde e reconhecer 
as falhas nos programas sociais que ainda não foram 
sanadas. Recentemente, tomamos conhecimento das 
irregularidades que envolvem o Programa Bolsa Família 
por meio de matérias publicadas em jornais e telejornais 
do País. A população carente não pode ficar à mercê 
de problemas administrativos como os que vimos em 
Pedreiras, no Maranhão. Esta é a hora de pensar nos 
milhares de brasileiros que confiaram neste Governo 
e anseiam por uma qualidade de vida melhor. 

Esse programa será de grande importância para 
o meu Estado, o Maranhão, onde aproximadamente 
80% da população vive abaixo da linha de pobreza, 
segundo o IBGE. Tenho certeza de que a Secretaria 

de Desenvolvimento Social do Maranhão vai trabalhar 
em conjunto com o Governo Federal para ampliar o 
número de beneficiados por programas sociais que 
muitas vezes garantem o pão de cada dia aos nossos 
conterrâneos que sofrem com a fome e a pobreza. 

Quero dar essa notícia especialmente às famí-
lias em que a bolsa-família ou auxílio-gás fazem muita 
diferença e podem oferecer uma qualidade de vida 
melhor. São nessas pessoas que penso quando me 
associo ao Sistema Único de Assistência Social, que 
nos permitirá oferecer melhor assistência social para 
os Municípios do Maranhão e chegar a povoados onde 
a esperança já não é vista.

Portanto, quero dizer que nós, especialmente no 
Maranhão, aguardamos ansiosamente o início desse 
sistema que fará muita diferença para o nosso povo. 

Gostaria que o Sr. Presidente e os colegas aqui 
presentes apoiassem essa iniciativa do Governo Fed-
eral que representará um avanço na assistência social 
em nosso País. 

Sr. Presidente, peço a V.Exa. que faça divulgar 
meu pronunciamento nos meios de comunicação desta 
Casa, pela importância e urgência que tem.

Muito obrigado.
O SR. RAUL JUNGMANN – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, tratarei da situação em que se en-
contra, momentaneamente, o Congresso Nacional. Há 
aproximadamente 4 meses a Casa não vota matéria 
relevante, e há mais ou menos 30 dias não votamos 
absolutamente nada. Tal fato encerra enorme gravi-
dade. Os setores informados do País ficam com a im-
pressão de que a Casa não quer trabalhar, produzir, 
nem está preocupada com o andamento das matérias 
que dizem respeito à melhoria das condições de vida 
da população brasileira. 

A impressão é que hoje vivemos situação 
absolutamente anômala em termos institucionais e de 
funcionamento do Congresso Nacional. Pior do que 
isso, a imprensa noticia diariamente que existiria ne-
gociação para fixar o preço a fim de que Deputados, 
regularmente empossados, constituídos e no gozo do 
mandato, viessem aqui exercer sua obrigação, dar an-
damento à agenda e à pauta da Câmara.

Convoco todos os Parlamentares, da Situação 
e da Oposição, que não concordam com tal procedi-
mento nem participam de qualquer tipo de acordo que 
envolva emenda, cifra ou recurso, a vir ao plenário vo-
tar as matérias. Se  não o fizermos, estaremos dando 
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razão àqueles que dizem que o que hoje acontece aqui 
é fruto de uma questão de mercado, quando não o é. 

O Sr. Presidente sabe ser absolutamente legítimo 
o processo de emenda orçamentária, como também a 
defesa dos interesses locais e municipais. Sabe tam-
bém o Sr. Presidente que esse não é o melhor sistema, 
uma vez que muitas vezes nos transforma, em vez de 
Deputados Federais e, portanto, de âmbito nacional, 
em despachantes locais. 

Esta é a regra do jogo. V.Exa. e outros colegas que 
têm tentado modificá-la sabem disso. Não estaríamos 
passando por esse constrangimento se o orçamento 
fosse impositivo ou se adotássemos o parlamentarismo, 
que responsabilizaria esta Casa ao trazer para cá não 
apenas a deliberação, mas também a responsabilidade 
junto ao Executivo no que diz respeito ao Governo.

É legítimo que o Deputado lute, de acordo com 
as regras do jogo, para que seus interesses e os da 
população que aqui devidamente representa sejam 
atendidos. O que não é legítimo, correto, nem se pode 
aceitar é o Parlamentar atuar conforme sejam atendi-
dos esses interesses.

É verdade que esse vício é induzido pelo Poder 
Executivo e, justiça seja feita, não apenas pelo Governo 
atual. Embora o Presidente Lula, ao ser eleito, tenha 
afirmado que revolucionaria os costumes políticos do 
País, está rebaixando os padrões anteriores de rela-
ção com esta Casa.

Só nos resta apelar aos Líderes da Situação e da 
Oposição para que se entendam e assim possamos 
voltar a trabalhar a pauta desta Casa. Espero que todos 
aqueles que devam seu mandato não ao valor a ser 
ajustado em virtude do voto ou do desempenho neste 
plenário reafirmem a confiança, base da representação 
popular e do conceito e da imagem da Câmara.

Estamos aqui, queremos votar, o PPS não está 
obstrução. Mas é preciso, antes de resolver qualquer 
outra questão a essa altura, frente ao clamor popu-
lar, que nos entendamos e prossigamos com a fun-
ção para a qual fomos eleitos, trabalhar e avançar a 
agenda desta Casa.

Muito obrigado.
O SR. JORGE GOMES – Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. JORGE GOMES (PSB – PE. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, esta Casa tem obrigação, cada vez mais, 
de fazer com que a democracia se solidifique.

Nas últimas eleições, infelizmente, houve no setor 
de propaganda e pesquisas distorções que chegaram 
às vias da manipulação dos resultados. 

Estou dando entrada a projeto de lei – e me 
somo, não é exclusivo de minha parte, a tantos outros 
companheiros – que visa fazer as pesquisas eleitorais 
atenderem aos propósitos que entendemos corretos, 
isto é, apontar caminhos, e não servirem aos inter-
esses a que têm servido ultimamente. 

Faço este registro e peço sua divulgação, Sr. 
Presidente. 

O SR. SARNEY FILHO – Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. SARNEY FILHO (PV – MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, senhoras e senhores ouvintes, telespecta-
dores da TV Câmara, em nome do Partido Verde, mani-
festo profundo desconforto com o resultado da votação 
de ontem na Comissão de Biossegurança.

Refiro-me ao ato, no mínimo, de descortesia a 
um Parlamentar. O Presidente da Comissão desti-
tuiu o Relator Renildo Calheiros pelo fato de S.Exa. 
ter solicitado mais tempo para analisar a proposta do 
Senado Federal. Ora, jamais vi comportamento semel-
hante de Presidente de Comissão, destituir o Relator 
não porque tivesse se pronunciado contra ou a favor 
da matéria, mas simplesmente porque pediu tempo 
para ouvir e discutir com segmentos para poder deci-
dir seu relatório.

Trata-se de atitude antidemocrática a do Presi-
dente da Comissão, acima de tudo respaldada pela 
grande maioria ligada ao segmento ruralista do País, 
que desejava, como deseja, que na Lei de Biossegu-
rança – e veja, Sr. Presidente, ela se chama Lei de 
Biossegurança, não Lei de Biofacilidade – a CTNBio 
tenha, em relação ao licenciamento ambiental, a palavra 
final, desrespeitando o art. 225 da Constituição.

Então, Sr. Presidente, é importante que fique claro 
para os telespectadores da TV Câmara e para o povo 
brasileiro que o Partido Verde é a favor das pesqui-
sas. A CTNBio tem todo o poder de liberar pesquisas 
com transgênicos, podendo até aprovar determinado 
produto transgênico. Agora, para que ele seja plantado 
e comercializado, são necessários estudos de impacto 
ambiental. Sr. Presidente, não estamos tratando de 
matéria comum, mas de vida.

Tive a oportunidade de deixar bem claro que não 
somos contra os organismos geneticamente modifi-
cados; somos contra o procedimento. Achamos que o 
licenciamento ambiental tem de ser concedido sem-
pre pelo IBAMA. Quem tem que dar a palavra final é o 
órgão ambiental, conforme determina a Constituição. 
Mais do que isso, um OGM é uma forçação da na-
tureza. Existem organismos geneticamente modifica-
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dos que, pela própria natureza, nem com bilhares de 
anos seriam transformados do modo que acontece na 
manipulação em laboratório. 

Para que esses elementos sejam introduzidos 
na natureza, é necessário que se façam estudos so-
bre os impactos ambientais. Para que sirvam como 
remédio, é imprescindível que a saúde humana esteja 
assegurada.

Sr. Presidente, queremos que seja respeitado o 
princípio da precaução, do qual somos signatários. 

Por outro lado, queremos deixar bem claro nosso 
posicionamento a favor das pesquisas com células-
tronco. Nesse caso, apoiamos integralmente a proposta 
oriunda do Senado Federal. Em vez de restringirmos 
as pesquisas, gostaríamos de ampliá-las, para que a 
saúde fosse favorecida e a cura promovida. 

Então, deixo registrado, em nome do Partido 
Verde, o nosso desconforto com a maneira pela qual 
a Comissão de Biossegurança promoveu ontem a 
aprovação do relatório. Na realidade, foi a aprovação 
daquilo que saiu do Senado, que modificou a proposta 
da Câmara, aprovada consensualmente.

Desse modo, Sr. Presidente, quero agradecer a 
oportunidade e registrar, mais uma vez, nosso repú-
dio a essa proposta que veio do Senado, porque ela 
vai contra a vida, pode de certa maneira afetar nossa 
biodiversidade e a qualidade de vida dos que moram 
no País. 

Muito obrigado.
O SR. DARCÍSIO PERONDI – Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem, para contraditar o Depu-
tado Sarney Filho.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – No 
momento, não será possível.

O SR. DARCÍSIO PERONDI – Quando poderei 
fazê-lo?

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – V.Exa. 
será inscrito no momento próprio. 

O SR. DARCÍSIO PERONDI – Obrigado.
O SR. DIMAS RAMALHO – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. DIMAS RAMALHO (PPS – SP. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, volto a esta tribuna para falar de 
importante tema. Ontem, apresentei à Comissão de 
Defesa do Consumidor requerimento de realização de 
audiência pública para tratar de assunto que teve grande 
repercussão desde ontem: a questão dos cartões de 
crédito em nosso País. 

Repito aqui o que disse ontem, para que a 
população e os Deputados tomem conhecimento da 
importância da discussão que faremos. 

Fiquei impressionado com o número de tele-
fonemas e correspondências que recebi tratando de 
problemas decorrentes da falta de legislação, de con-
trole, da falta de um órgão que fiscalize as operado-
ras de cartões de crédito no País. É impressionante o 
volume de reclamações que surgem a todo instante 
devido à abusiva cobrança de taxas de juros por es-
sas instituições.

Infelizmente, verifico que não há órgão fiscali-
zador nem órgão regulador. O Banco Central não faz 
isso, nenhum órgão fica diretamente responsável pe-
las operações de cartões de crédito. O Banco Central 
fiscaliza o banco, mas não a empresa que opera car-
tões de crédito. Se formos ver quem são os campeões 
nacionais de reclamações de relações de consumo em 
nosso País, com certeza, verificaremos que, ao lado 
das empresas de telefonia e de seguros, estarão as 
operadoras de cartões de crédito.

No Brasil, mais de 40 milhões de pessoas hoje 
se utilizam desse tipo de crédito no sistema financeiro. 
Devido a esse grande universo, vemos a importância 
que existe em que haja um marco regulatório nesse 
sentido. Posso dizer que é muito difícil descobrir até 
quem são os presidentes dessas entidades, os respon-
sáveis por essas operadoras no País.

Tenho absoluta certeza de que a população, 
os órgãos de imprensa, o Ministério Público, do qual 
faço parte no Estado de São Paulo, como Promotor de 
Justiça, vão estar atentos, para que possamos saber 
quem controla os cartões de crédito no Brasil.

Queremos saber a que órgão se pode fazer 
a reclamação, quem controla as taxas de juros dos 
cartões, nas faturas que são enviadas todos os me-
ses aos milhões de brasileiros. E se a pessoa não tem 
a quem reclamar contra cobranças abusivas, injus-
tas, precisamos, na qualidade de legisladores, tomar 
providências e cumprir o papel fundamental de legislar. 
É por isso que, mais uma vez, desta tribuna chamo a 
atenção para esse tema. 

Observo que cresce no Brasil a reclamação de 
consumidores contra o excessivo abuso das operado-
ras de cartões de crédito. Não podemos generalizar, 
mas com certeza grande parte delas não presta con-
tas do que faz. Exigiremos na Câmara dos Deputados 
a fiscalização, e nós, Deputados, faremos a fiscaliza-
ção, já que se trata de tarefa constitucional e devemos 
cumpri-la a todo momento.

Era o que tinha a dizer.
O SR. JURANDIR BOIA – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. JURANDIR BOIA (PSB – AL. Pela ordem. 
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, esta semana a CPI do Tráfico de 
Órgãos Humanos aprovou seu relatório final, trabalho 
que tenho muito orgulho de dizer que acompanhei. 
Esse trabalho da Comissão mostra-se extremamente 
importante, por traçar uma radiografia completa e in-
édita da situação dos transplantes no Brasil. 

O grupo chegou a importantes conclusões para 
o aprimoramento do sistema e para coibir o tráfico de 
órgãos. O resultado da investigação propõe novas dir-
etrizes para o funcionamento da lista única de espera, 
além de estabelecer documentos e procedimentos para 
o pedido de autorização judicial da doação de órgãos 
de pessoa viva, mecanismos que vão minimizar o trá-
fico e aumentar a oferta de órgãos. 

Hoje, no Brasil, quase 60.000 pessoas esperam 
por órgãos; proporcionalmente, é a maior lista de espera 
do mundo: 1 entre cada 3.600 habitantes. A taxa de 
doadores por milhão de habitantes por ano em nosso 
País é de 4,4; na Espanha esse número é de 31,5, e 
nos Estados Unidos, de 21,2. 

Atualmente, entre 60% e 70% das famílias abor-
dadas pelo Sistema Nacional de Transplantes autor-
izam a doação, porém menos da metade das mortes 
encefálicas chegam ao conhecimento das centrais de 
transplantes, e menos da metade desses potenciais 
doadores podem tornar-se doadores efetivos. 

Graças a esse brilhante trabalho, Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Deputados, os motivos dessa triste reali-
dade ficam claros: são conseqüência da falta de estru-
tura nos hospitais para diagnosticar a morte encefálica e 
da falta de conhecimento adequado dos médicos sobre 
os protocolos de doação, entre outros fatores. 

Nesta oportunidade, venho reafirmar que, diante 
dessa realidade, não podemos ficar à margem, apenas 
assistindo à morte das várias pessoas que se encon-
tram na fila de espera. 

O Brasil tem o maior sistema público de trans-
plantes do mundo. Cerca de 90% dos procedimentos 
realizados aqui são bancados pelo Sistema Único de 
Saúde. No ano de 2003, cerca de 9 mil transplantes 
foram pagos pelo SUS. Em números absolutos, só 
os Estados Unidos realizam mais transplantes que o 
nosso País. Para 2004, o orçamento previsto para o 
Sistema Nacional de Transplantes é de R$400 milhões. 
É preciso, portanto, Sr. Presidente, acatar com celeri-
dade as diversas recomendações apontadas por essa 
CPI para aprimorar nosso Sistema Nacional de Trans-
plantes, com total cooperação por parte desta Casa, 
como sugerido no relatório final daquela Comissão. 

As sugestões para ampliar a atuação da Câmara dos 
Deputados nesse setor devem ser prontamente aten-
didas, e entre elas está a recomendação à Presidên-
cia da Câmara, à Comissão de Relações Exteriores e 
à Comissão de Seguridade Social de que passem a 
debater o tema com organismos internacionais, pois, 
como o tráfico de órgãos é feito por redes internacionais, 
é importante que a Casa participe dos fóruns externos 
que definem princípios e normas para procedimentos 
relacionados à doação e ao transplante, em especial 
na Organização Mundial da Saúde.

Existe também a recomendação à Comissão de 
Direitos Humanos de acompanhar as ações da Secre-
taria Especial de Direitos Humanos da Presidência da 
República e do Ministério da Saúde relacionadas ao 
tráfico de seres humanos. Dessa forma, Sras. e Srs. 
Deputados, Sr. Presidente, essa Comissão poderá 
abrilhantar ainda mais seu desempenho e garantir 
mais eficiência ao Sistema Nacional de Transplantes. 
Essa é uma das minhas preocupações, na condição 
de Deputado Federal e de médico, profissão que ex-
erço há mais de 30 anos. 

Assim penso, assim me manifesto.
Era o que tinha a dizer. 
O SR. DARCÍSIO PERONDI – Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o ex-
Ministro e Deputado Zequinha Sarney, por quem tenho 
todo o respeito, fez ontem à tarde algumas observa-
ções sobre a aprovação do projeto de biossegurança 
na Comissão Especial, fruto de um debate de que 
S.Exa. participou e que durou 6 horas, um debate res-
peitoso, educado, ao fim do qual a Comissão resolveu 
acatar o projeto revisor do Senado. Com isso ganhou 
o Brasil, ganhou a cultura brasileira, enfim, ganhou a 
saúde. Agora o projeto vem a plenário para votação, 
e vamos ajudar a desobstruir a pauta para que ele 
possa ser aprovado.

Mas registro, Sr. Presidente, o avanço que se dará 
na minha região, na cidade de Santo Ângelo, com a in-
stalação do Porto Seco. Hoje reuniu-se uma Comissão 
de Líderes do Município, composta pelo Prefeito José 
Lima, pelo Prefeito eleito Eduardo Loureiro, pelo Presi-
dente do Sindicato Rural, Arlindo Martins, pelo Presi-
dente do Clube de Lojistas, Júlio Souto, pelo Presidente 
da Fundação da Universidade e da Associação Com-
ercial, Antônio Toscani, e por 5 Deputados Federais da 
região missioneira gaúcha, a macrorregião noroeste, 
entre os quais os Deputados Orlando Desconsi, Pom-
peo de Mattos e Augusto Nardes, um filho da terra. 
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Saímos de lá felizes. Reunimo-nos em seguida com a 
Secretária Adjunta da Receita, que fez um estudo so-
bre a viabilidade econômica do Porto Seco em Santo 
Ângelo, atestando que o empreendimento é viável e 
necessário, e providenciará uma portaria e depois um 
edital de licitação para que ele se efetive.

Aproveito para ressaltar o extraordinário trabalho 
realizado pelo Delegado da Receita na cidade de Santo 
Ângelo, o Dr. Pedro Luiz Durigan, sob a supervisão do 
Superintendente do órgão no Rio Grande do Sul, o Dr. 
Luiz Jair Cardoso. O Porto Seco significará a abertura 
de 2 mil a 3 mil empregos naquela cidade, e representa 
um grande impulso para toda a região noroeste do Rio 
Grande do Sul, agregando valor à economia de Santo 
Ângelo e Municípios circunvizinhos.

Quero aqui cumprimentar todas essas Lideranças 
pelo esforço e a Receita Federal pelo estudo, e também 
agradecer aos 5 Deputados Federais o apoio integral 
à proposta, que significa progresso, desenvolvimento, 
emprego e reforço para a economia de Santo Ângelo, 
“capital” da região noroeste do Estado. O Município 
está de parabéns. O processo deve levar de 6 meses 
a um ano, mas está muito bem encaminhado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
A SRA. LUIZA ERUNDINA – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
A SRA. LUIZA ERUNDINA (PSB – SP. Pela or-

dem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, colegas 
Parlamentares, manifesto meu pesar pelo falecimento 
do grande líder Yasser Arafat e minha solidariedade ao 
povo palestino. 

O mundo inteiro acompanhou consternado o 
desenrolar da doença daquele grande homem, assim 
como acompanha o sacrifício dos palestinos, povo do 
qual ele foi o símbolo maior. Certamente a humanidade 
sente-se atingida pela perda dessa grande liderança, 
símbolo da luta libertária de seu povo, da luta pela paz, 
pela autonomia, por direitos fundamentais.

Portanto, Sr. Presidente, deixo registrado meu 
sentimento – que certamente é também o da Nação 
brasileira – de pesar e de solidariedade ao povo pales-
tino, esperando que o sacrifício desse grande cidadão, 
desse herói, desse símbolo de um povo seja a semente 
de liberdade, de democracia e de paz que germinará 
e frutificará, não só para os palestinos como para toda 
a humanidade. 

O mundo todo ressente a falta de paz, de frater-
nidade e de harmonia para que o projeto humano se 
realize de forma plena. Lamentavelmente, no início 
deste milênio, essa aspiração da humanidade acha-se 
comprometida exatamente por lutas fratricidas como 

as que ocorrem no Oriente Médio. A ausência desse 
grande líder, que evidentemente se coloca no patamar 
dos grandes heróis da humanidade, realmente deman-
da a participação de todos nós na luta pela paz, pela 
fraternidade e pelos direitos humanos.

Sr. Presidente, agradeço a oportunidade que 
V.Exa. me concede para esta breve manifestação. 

O SR. AUGUSTO NARDES – Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. AUGUSTO NARDES (PP – RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, inicialmente, 
agradeço ao Deputado Darcísio Perondi a citação do 
nosso nome, na condição de Deputado Federal da 
região das Missões, e também o apoio que nos deu 
nessa importante reivindicação do Porto Seco, que se 
concretizará no futuro. 

S.Exa. citou várias lideranças presentes à audiên-
cia, as quais também gostaria de registrar, como o 
Presidente da Associação Comercial de Santo Ânge-
lo, o Sr. Antônio Toscani, o Presidente da CDL, Júlio 
Souto, além dos Vereadores Marcos e João Batista, do 
Prefeito de Santo Ângelo, José Lima, do Prefeito eleito 
Eduardo Loureiro e do representante da Universidade 
Regional Integrada – URI, o Diretor Pacheco. Essa foi 
uma audiência muito importante, que contou também 
com a presença de 6 Parlamentares, os Deputados 
Federais Pompeo de Mattos, Orlando Desconsi, Dar-
císio Perondi e Pastor Reinaldo, e o Deputado Estadual 
Elvino Bohn Gass. Esse foi um momento muito impor-
tante para a região das Missões.

Mas, Sr. Presidente, o assunto que me leva a 
fazer uma reflexão nesta tarde diz respeito ao funcio-
namento desta Casa. Está provado que hoje somos 
reféns das medidas provisórias. Praticamente não 
votamos projetos de Parlamentares. Isso porque o 
sistema presidencialista que vivemos no Brasil – e não 
somente agora, com o Governo Lula, mas também com 
o Governo Fernando Henrique Cardoso – privilegia a 
edição de medidas provisórias, e assim dificilmente 
vamos votar algum projeto dos Parlamentares nos 
próximos meses. 

Há 21 medidas provisórias com prazo de votação 
próximo do vencimento para serem apreciadas. Como 
conseqüência, a pauta está trancada. Isso mostra que 
o sistema de governo estabelecido não é o mais 
adequado para que este País seja governado com agi-
lidade, no que diz respeito tanto ao processo legislativo 
quanto ao funcionamento do Executivo. 

Se nosso sistema fosse o parlamentarismo, a 
maioria parlamentar teria a responsabilidade de apoiar 
o Governo, mas também de indicar o Primeiro-Minis-
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tro, que seria o Chefe do Governo. Eu, por minha vez, 
defendo um sistema misto de parlamentarismo com 
presidencialismo. O Presidente, como Chefe de Estado 
eleito diretamente pelo povo, incorporaria as funções 
de Comandante das Forças Armadas, como também 
de Chefe da Política Externa, e o Primeiro-Ministro se-
ria o grande administrador do País. Poderíamos adotar 
um sistema de governo baseado nesses 2 inteligentes 
mecanismos, o mesmo sistema que Portugal, França 
e tantos outros países mais avançados estabeleceram 
como forma de governar com maior agilidade.

Neste nosso sistema, como está hoje, o que acon-
tece? Só nos resta, para o contraponto, o instrumento 
da obstrução, que é uma forma de pressionar o 
Governo, mas cria um constrangimento muito grande 
para todos nós. Por isso, temos de avançar para um 
sistema de governo mais moderno, mais ágil, para evitar 
esse tipo de problema, como o que estamos vivendo.

Ainda ontem visitei a bancada do PSB, cujo Líder, 
o Deputado Renato Casagrande, está presente, e ex-
pus a alguns de seus Parlamentares a necessidade 
de rediscutirmos a forma como o Brasil está sendo 
governado. E encerro, Sr. Presidente, deixando esta 
importante reflexão para todos os demais colegas da 
Casa: precisamos de um sistema ágil de governo para 
possibilitar o crescimento do nosso País.

Muito obrigado.
SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Concedo 

a palavra ao nobre Deputado Renato Casagrande, para 
uma Comunicação de Liderança, pelo PSB.

O SR. RENATO CASAGRANDE (PSB – ES. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, venho registrar as ações do Governo 
Federal em prol do Estado do Espírito Santo.

Na posse do Presidente da Federação das Indús-
trias do Estado de São Paulo – FIESP, o Presidente 
Lula reafirmou seu compromisso com a modernização 
dos 5 principais portos do País, entre os quais citamos 
o Porto de Vitória, no Espírito Santo, que é público e 
cujas áreas de concessão hoje movimentam grande 
quantidade de mercadorias que chegam e saem do 
País. Recursos já estão sendo liberados para a draga-
gem da baía de Vitória, no Porto de Vitória, a fim de 
adequar aquelas instalações às questões de segurança 
internacional. Uma das exigências do mercado interna-
cional é a adequação daquele porto, o que demanda 
obras e investimentos. O Presidente Lula fez questão 
de ressaltar também a Medida Provisória nº 206, que 
prevê diversos incentivos tributários. O REPORTO, pro-
grama referente ao regime financeiro para os portos, é 
fundamental para ativar a economia do País e a nossa 
participação no mercado internacional, e o Porto de 
Vitória está incluído nessa política.

Aproveito a oportunidade para falar da visita do 
Ministro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, ao Es-
pírito Santo. Na ocasião, S.Exa. anunciou a liberação 
de R$3,5 milhões do Fundo Nacional de Segurança 
Pública para a construção de um presídio de segurança 
máxima na região da Grande Vitória. O Governo Lula 
já fez investimentos para a compra de viaturas para 
as Polícias Militar e Técnica, além de equipamentos 
de informática – mais um investimento na segurança 
daquela região, que infelizmente, a despeito da sua 
beleza, é marcada pela violência. Por isso, os Gover-
nos Estadual e Municipal têm demonstrado bastante 
preocupação com a segurança pública. E também por 
isso precisamos ressaltar o trabalho do Governo do 
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva no Estado, porque 
há muito tempo não tínhamos qualquer investimento na 
área de segurança pública, assim como em algumas 
áreas relacionadas ao desenvolvimento do Estado. 

Portanto, destaco essas ações do Governo em 
prol do Espírito Santo por um dever de justiça.

Concluo, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
manifestando minha esperança de que na próxima se-
mana sejam resolvidos os impasses que obstruíram as 
votações das medidas provisórias, para que possamos 
retomar nossos trabalhos.

Muito obrigado.
O SR. JOSUÉ BENGTSON – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. JOSUÉ BENGTSON (PTB – PA. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, ontem à tarde, em aparte concedido 
ao ilustre Deputado José Rocha, da Bahia, mencionei 
ligeiramente problema sobre o qual teço comentário 
um pouco mais prolongado neste momento.

No Pará, a eleição foi muito concorrida, princi-
palmente em Belém, onde o Prefeito eleito Duciomar 
Costa obteve 48,8% dos votos válidos, no primeiro 
turno, e ganhou as eleições, no segundo turno, com 16 
pontos de diferença em relação à segunda colocada, 
aproximadamente 119 mil votos.

Sr. Presidente, venho a esta tribuna para mencio-
nar um fato que não sei se também tem ocorrido em 
outros Estados. Temos de reconhecer que o Brasil 
é hoje o detentor do melhor sistema de votação do 
mundo. Creio que nenhum país nos supera na rapidez 
dos resultados eleitorais, com lisura, sem nenhum tipo 
de fraude aparente, principalmente nas urnas. 

Mas temos visto lamentável fato. Criou-se uma 
nova modalidade na política brasileira: a chamada boca-
de-urna. Antigamente, quando se falava em boca-de-
urna, estava-se referindo a alguns partidos políticos ou 
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candidatos que arregimentavam pessoas para distribuir, 
na semana ou no dia da eleição, legal ou ilegalmente 
– não sei – seus santinhos, sugerindo que o eleitor 
votasse naquele candidato.

Hoje é diferente. Em Belém, um candidato a 
Vereador, no dia das eleições, pagou determinada im-
portância para aproximadamente 15 mil pessoas não 
para fazer propaganda eleitoral, mas para votar nele. 
Aquelas listas preparadas anteriormente, com o número 
do título de eleitor, a seção onde o eleitor votava, e as-
sim por diante, caracterizam, sem sombra de dúvida, 
a compra de voto. Estamos vendo o poder econômico 
suplantando as ideologias, suplantando o trabalho de 
políticos sérios mas que não têm recursos. 

Não estou fazendo nenhuma reclamação porque 
não fui candidato, não concorri a nenhum cargo nes-
ta eleição. Os 2 Vereadores que concorreram com o 
nosso apoio em Belém, com muita luta, foram eleitos, 
mas vimos ilustres desconhecidos comprarem 8, 10 
mil votos e serem eleitos. 

É lamentável que isso ocorra, porque acaba mac-
ulando a democracia. Como disse, temos um sistema 
eletrônico perfeito, mas temos visto, nos últimos anos, 
o poder econômico fazer a diferença. 

Sr. Presidente, agradeço o tempo que V.Exa. me 
concedeu. Um abraço ao povo brasileiro. Que Deus 
nos abençoe!

O SR. JOÃO BATISTA – Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. JOÃO BATISTA (PFL – SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, o esforço para se alcançar o desenvolvi-
mento nacional deve ser coletivo e apartidário. Dessa 
forma, não causa nenhum constrangimento a este Par-
lamentar da Oposição destacar as ações que o Minis-
tério dos Transportes vem desenvolvendo nos últimos 
meses sob o sério comando do Ministro Alfredo Nas-
cimento, que aceitou, em março deste ano, o desafio 
de tentar reverter o grave quadro em que se encontra 
o sistema de transportes do País. 

Somente para se ter idéia da dimensão do que 
cabe ao Ministério dos Transportes administrar, basta 
mencionar que a malha federal possui 72 mil quilô-
metros de rodovias, dos quais 58 mil pavimentados, 
mas quase a metade em péssimas condições de con-
servação.

Considerando-se que 61,2% do transporte de 
carga é efetuado pelo sistema rodoviário, o Ministério 
dos Transportes priorizou a manutenção e restauração 
das rodovias federais. O resultado disso já começou a 
se tornar visível, conforme pesquisas recentes, real-

izadas pelo setor privado, que demonstram melhorias 
no quadro geral das rodovias brasileiras.

Está previsto, nobres colegas, que até março 
de 2005 haja uma recuperação de 20% a 25% da 
malha rodoviária federal, o que equivale a mais de 7 
mil quilômetros, e o restabelecimento da trafegabilidade 
em até 80% das estradas, com ações de restauração, 
tapa-buraco e conservação. 

Além disso, não se pode deixar de ressaltar outras 
prioridades da Pasta que são igualmente relevantes, 
como a revitalização do sistema ferroviário, melhora-
mentos das hidrovias e modernização dos portos. 

Na realidade, senhoras e senhores, o objetivo 
principal a ser alcançado é a criação de uma infra-
estrutura capacitada não só para atender à demanda 
interna, mas também para possibilitar o crescimento 
do comércio exterior.

Por meio de incentivos à integração física e 
operacional entre rodovias, ferrovias, hidrovias e portos, 
espera-se otimizar a cadeia logística dos transportes 
e, com isso, minimizar os custos dos transportes no 
mercado interno e proporcionar o acesso mais barato 
aos portos e ao mercado externo. Espera-se, também, 
facilitar o escoamento da safra agrícola, incentivar o 
turismo e promover maior integração regional e conti-
nental, fatores de peso para se alcançar o progresso 
do País.

O Ministro Alfredo Nascimento realizou, nos úl-
timos meses, uma verdadeira peregrinação ao visitar 
a maior parte dos Estados da Federação, visando 
acelerar a retomada das obras de infra-estrutura de 
que o setor necessita.

Quero deixar registrado que esse dinamismo é 
uma das características do seu perfil de administrador 
atuante e competente, que tive a satisfação de con-
hecer pessoalmente por meio do seu excelente trabalho 
à frente da Prefeitura da Cidade de Manaus, quando 
ali residi por alguns anos. O Ministro teve, inclusive, o 
seu trabalho bem avaliado, obtendo o merecido título 
de Prefeito nº 1 do País, como reconhecimento pelo 
seu trabalho.

Creio firmemente que o Ministério dos Trans-
portes está em boas mãos e será, indubitavelmente, 
uma peça de fundamental importância na retomada 
do desenvolvimento do nosso País.

Para concluir, Sr. Presidente, solicito a V.Exa que 
determine a divulgação deste discurso pelos órgãos 
oficiais de comunicação da Casa e pelo programa A 
Voz do Brasil.

Muito obrigado.
O SR. ZONTA – Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. ZONTA (PP – SC. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, nobres colegas Parlamen-
tares, abnegados funcionários da Casa, visitantes, o 
Estado de Santa Catarina, assim como Paraná e Rio 
Grande do Sul, lutam há vários anos para formalizar um 
programa de financiamento via Banco Interamericano 
de Desenvolvimento – BID, chamado PRODETUR-SUL. 
Trata-se de programa de desenvolvimento do turismo, 
que é uma das alavancas da economia daqueles Es-
tados, especialmente em Santa Catarina. Agora vem 
a notícia de que o Estado de Santa Catarina foi con-
templado com uma parcela de 60 milhões de dólares 
para investimentos que visem ao fortalecimento e à 
integração do turismo.

Venho à tribuna hoje para fazer um apelo. Na dis-
tribuição desses recursos para o Estado de Santa Ca-
tarina, infelizmente, a litoralização prevaleceu. Ou seja, 
nós, que somos do Grande Oeste Catarinense, celeiro 
de produção agrícola mas também detentor do maior 
potencial de águas termais do Sul do Brasil, ficamos 
isolados na contemplação desses recursos. Portanto, 
é natural que protestemos veementemente. 

Não tirando o mérito dos Municípios contempla-
dos do litoral ou do Vale do Itajaí, é preciso recompor 
a distribuição desses investimentos e também contem-
plar aqueles Municípios que, além da sua agricultura, 
podem usar o agroturismo e suas águas termais como 
fonte de recurso e de desenvolvimento, pois seria uma 
forma de manter o agricultor e as economias descen-
tralizadas e interiorizadas.

Nesse sentido, estivemos hoje no BID fazendo 
um apelo para que aquela instituição nos ajude nessa 
que também é uma tarefa da representação daquele 
Estado neste Parlamento. É importante integrar o País, 
e não concentrar em uma ou outra área. Em particular, 
queremos Santa Catarina devidamente integrada.

Deixo ainda um recado para o Governo de Santa 
Catarina, que tem participação na distribuição de recur-
sos, porque o Oeste Catarinense, o Planalto Serrano 
e o Planalto Norte querem integrar um programa de 
desenvolvimento a fim de que seu turismo seja mais 
eficiente e gere mais renda para nossa gente.

Muito obrigado. 
O SR. NEUCIMAR FRAGA – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. NEUCIMAR FRAGA (Bloco/PL – ES. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, nesta tarde, queremos nos manife-
star a respeito da CPI do Tráfico de Órgãos.

Essa Comissão Parlamentar de Inquérito, criada 
nesta Casa no mês de abril para investigar a atuação 
de organizações criminosas que praticam o tráfico de 
órgãos humanos no Brasil, concluiu seus trabalhos esta 
semana. Na terça-feira passada, votamos o relatório 
elaborado pelo nobre Deputado Pastor Pedro Ribeiro, 
do PMDB do Ceará. S.Exa. apresentou um relatório 
brilhante, bastante completo.

O relatório ofereceu proposições relativas ao 
sistema de saúde, enfrentou problemas graves na 
área de transplantes e detectou atividades criminosas 
de várias pessoas, inclusive de médicos, que desres-
peitaram a legislação relativa aos transplantes e à ética 
médica. Os que cometeram crimes estão respondendo 
a processos.

Quero também deixar registrado que a Comissão 
Parlamentar de Inquérito, ao final dos trabalhos, apro-
vou por unanimidade o relatório. Os Parlamentares pro-
puseram diversas alterações na legislação brasileira 
de transplante, além de sugerirem ao Presidente da 
Casa que acelere o processo de votação de projetos 
de lei que tratam do assunto, o que com certeza vai 
melhorar muito o sistema de transplante nacional. 

No relatório, sugerimos ainda o indiciamento de 
médicos e pessoas que cometeram irregularidades e 
ilegalidades em várias regiões do Brasil e que, por-
tanto, têm de responder por seus crimes. 

Ao Ministro da Saúde, sugerimos reveja com muita 
atenção e seriedade a Portaria nº 937, do Ministério da 
Saúde, que permite a importação de córneas. 

Constatamos, por meio de documentos solicitados 
pela Comissão Parlamentar de Inquérito ao Ministério 
da Saúde, que córneas importadas de algumas regiões 
dos Estados Unidos estão completamente fora do pa-
drão exigido e determinado pela legislação brasileira de 
transplantes. Algumas córneas estão sendo vendidas 
para o Brasil, o que aqui é totalmente proibido. 

Agradecemos ao Sr. Presidente, Deputado João 
Paulo, que nos propiciou todas as possibilidades de 
realizar um bom trabalho; ao nobre Vice-Presidente, 
Deputado Inocêncio de Oliveira; à Casa, em especial 
aos Parlamentares membros da Comissão; aos asses-
sores e funcionários que tão bem nos auxiliam durante 
todo o tempo em que a Comissão funcionou; e a todas 
as pessoas que colaboraram de alguma forma com os 
nossos trabalhos.

Com certeza quebramos mais um tabu, Sr. Presi-
dente. No início foi grande a dificuldade para instalar 
essa CPI neste Parlamento, pois se pensava que, ao 
investigar denúncias sobre tráfico de órgãos no Brasil, 
ela iria atrapalhar o processo de doação. Pelo contrário, 
a investigação permitiu à população o conhecimento 
de irregularidades cometidas por maus profissionais da 
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área médica. Uma vez que eles foram investigados e 
punidos, a doação de órgãos aumentou mais de 46% 
no primeiro semestre deste ano. 

Com certeza, o trabalho prestado pela Comissão 
vai ser de grande valia, tanto para o Ministério de Saúde 
quanto para o Sistema Nacional de Transplantes.

Vamos continuar nossa luta em favor do transplan-
te, mas contra o tráfico de órgãos na Frente Parlamentar 
dos Transplantes que será instalada brevemente. 

Que Deus abençoe este Parlamento.
O SR. GILBERTO NASCIMENTO – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. GILBERTO NASCIMENTO (PMDB – SP. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Deputados, levantamento realizado pela 
USP revela que cerca de 265 mil pessoas morreram 
vítimas de armas de fogo entre os anos de 1991 e 
2002. Desse total, 92% homens e 7,6% mulheres. São 
Paulo ocupou o segundo lugar entre as cidades em 
que houve maior número de mortes violentas. 

Em São Paulo e no Rio de Janeiro ocorreram 
48% dos homicídios provocados por armas de fogo na 
última década, o que representa quase a metade do 
total no País. O risco de um jovem ser assassinado é 
20 vezes maior do que o da mulher. A violência, infe-
lizmente, aumentou em 22 das 26 capitais brasileiras. 
Podemos observar crescimento em alguns Estados que 
até então estavam em posição distante do topo. 

O Espírito Santo, que ocupava o sexto lugar em 
1991, subiu para o terceiro lugar em 2000. Mato Grosso, 
onde não ouvíamos falar de violência, hoje é o quarto 
colocado em número de homicídios. 

Os homicídios responderam, portanto, por 40,3% 
das mortes por causas externas no ano passado. Esse 
índice dobrou em 23 anos. Os homicídios, registrados 
pelo SUS, passaram de 13.910, em 1980, para – pas-
mem, Srs. Deputados – 50.980, no ano de 2003. Sete 
em cada dez foram provocados por armas de fogo no 
ano passado; a utilização das armas de fogo nos as-
sassinatos cresceu na última década. Em 1991, o índice 
era de 50,3%; no ano passado chegou a 70,8%, ou 
seja, houve crescimento de 20 pontos percentuais.

No pouco tempo que me resta, quero apresentar 
alguns dados. O Governo elaborou um grande programa 
para que as pessoas entregassem suas armas de fogo, 
e para incentivá-las determinou uma indenização.

Sou plenamente favorável a que haja algum pro-
grama nesse sentido, mas infelizmente o atual não está 
dando certo como esperávamos, porque as armas 
entregues são velhas, não eram mais usadas. Muitas 
vezes estavam jogadas em algum canto da casa.

Na realidade, compreendemos que o Poder Pú-
blico quer que o cidadão entregue sua arma, mas, 
infelizmente, ele próprio não faz o que é da sua 
obrigação, dar segurança ao cidadão. É por isso que 
as pessoas têm arma em casa. Elas têm medo de que 
alguém invada sua casa e ataque sua família. Se con-
fiassem no Poder Público, se acreditassem que nin-
guém atacaria sua casa e perturbaria sua família, as 
pessoas não teriam armas. O Poder Público deveria 
fazer sua obrigação.

É grande a necessidade de uma política de se-
gurança pública, e já reclamei a esse respeito várias 
vezes deste plenário. Não temos uma política nacional 
de segurança pública. 

Solicito a atenção do Ministério da Justiça e da 
Secretaria Nacional de Segurança Pública no sentido 
de que implante um sistema de segurança pública nos 
Estados. As polícias não são integradas. O sistema de 
comunicação da Polícia Militar é um, o da Polícia Civil 
é outro. Eles não podem ter situações diferenciadas.

O Governo precisa investir nessa área. O Brasil 
tem de sair da lista dos países que mais matam com 
arma de fogo. No ano passado, repito, chegou a 50 
mil o número de pessoas assassinadas. Infelizmente, 
em sua grande maioria, são jovens de 18 a 23 anos. A 
juventude brasileira está em risco, o futuro deste País 
está em risco, e, repito, por falta de investimentos na 
área da segurança pública.

Quero, mais uma vez, solicitar ao Ministro da 
Justiça um programa definido de segurança pública. 
É hora de investirmos nessa área. Se isso não acon-
tecer, daqui a algum tempo traremos para esta Casa 
outros números: os do aumento da violência. Infeliz-
mente, muito pouco tem feito o Poder Público para 
diminuí-la.

É hora de integração, de investimentos na área 
de segurança pública para o povo viver melhor.

Obrigado. 
O SR. WASNY DE ROURE – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. WASNY DE ROURE (PT – DF. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, gostaria de fazer dois rápidos registros.

O primeiro deles é sobre matéria publicada no 
Correio Braziliense a respeito da Lei nº 2.835, de 2001, 
que reestrutura a Polícia Civil do Distrito Federal. Essa 
lei foi considerada inconstitucional, tendo em vista que 
o fórum adequado para apreciá-la e votá-la é o Con-
gresso Nacional e não a Câmara Distrital. Portanto, a 
reestruturação da Polícia Civil passa a ser problema 
equacionado pelo Governo Federal, por intermédio de 
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medida provisória encaminhada ao Congresso Nacio-
nal ou por meio de projeto de lei. 

Minha preocupação é quanto ao equacionamento 
do hiato contido na lei, que foi instrumento da reestru-
turação dessa unidade da polícia e que, conseqüente-
mente, necessita ter respaldo legal para o devido paga-
mento por parte da União. A lei é considerada inconsti-
tucional; portanto, necessita de urgente correção.

Faço um apelo ao Governo do Distrito Federal 
para que não aguarde simplesmente a publicação des-
sas decisões, mas faça com que haja uma negociação 
nos âmbitos do Governo Federal e do Congresso Na-
cional, a fim de que possamos apreciar o mais rápido 
possível a referida matéria neste plenário.

Sr. Presidente, em segundo lugar, quero fazer 
um apelo aos senhores membros da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, em 
face da sua paralisação. Isso vem trazendo prejuízo 
ao País. Quase 20 bilhões de reais a serem suple-
mentados no Orçamento por meio de projetos de lei 
não estão sendo votados pela Comissão. Cito, por ex-
emplo, o PLN nº 101, que diz respeito ao custeio das 
universidades, inclusive benefícios para os servidores. 
O projeto não é tão vultoso em relação a outros que 
se referem a pagamento de servidor público, mas é 
nevrálgico à sobrevivência em particular de algumas 
universidades, entre elas da Universidade de Brasília, 
que tem em torno de 57 milhões de reais a receber para 
poder pagar os benefícios dos seus servidores.

O projeto é da ordem de 123 milhões de reais e 
já deveria ter sido aprovado pelo Congresso Nacional. 
Esse é um exemplo pequeno diante de um conjunto 
que, hoje somado, chega a 20 bilhões de reais. 

Faço um apelo às Lideranças partidárias para que 
não hesitem em mobilizar seus Deputados para, na 
próxima semana, podermos votar o projeto, equacionar 
o problema orçamentário e dar soluções àquilo que a 
Nação espera que o Congresso resolva. É atribuição 
do Congresso votar o Orçamento e as suplementações 
necessárias aos desdobramentos de custeio de pes-
soal, de investimento, de manutenção e outros mais.

O SR. PAULO DELGADO – Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. PAULO DELGADO (PT –  MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, o longo hábito de não achar que as coisas 
estão erradas lhes dá o aspecto superficial de certas 
e inibe o brado em defesa dos costumes. 

O Estado de Direito é um conceito universal e 
não pode ser adaptado às circunstâncias e às pompas 
de qualquer autoridade, especialmente as que têm a 

prerrogativa de apurar infrações penais e de preser-
var a ordem pública e a incolumidade das pessoas. 
Calar diante do arbítrio, não chamar o erro de erro, 
pelo simples fato de que sua execução e destino têm 
por alvo o campo do adversário político, do concor-
rente econômico, do competidor no mercado, do rival 
de qualquer área ou atividade, pode não contribuir 
para elevar o padrão e a compreensão das normas 
democráticas e da lei.

Qualquer ação da autoridade pública – dos três 
Poderes – em torno de operações de natureza poli-
cial ou criminal contra cidadãos, bandidos notórios ou 
acusados e suspeitos de envolvimento em crime, não 
pode ser espetáculo de performance triunfante, como 
se não houvesse direito de defesa e o devido processo 
legal. Isso acostuma a sociedade com o crime. Para 
aqueles dispostos a delinqüir, nada melhor do que esse 
andar paralelo do bom e do mau juízo. Para atentos 
advogados, bons clientes, justa causa, o caminho da 
boa fortuna.

A exibição de força, do tipo “eu pego quem eu 
quiser”, de forma ilegal, contra cidadãos ilegais é um 
escândalo, mas, se contra acusados de ilegalidade, é 
um escárnio. Isso porque o escândalo pode até cumprir 
função pedagógica, inibidora de maus costumes, desde 
que não seja apenas um escândalo. Apurar infrações 
penais exige a ação ostensiva do Estado, que deve agir 
como polícia judiciária, buscar provas e não produzi-las 
à margem da lei, fazendo do seu dono um réu ilegal. O 
legítimo mandato judicial não é flagrante delito, nem a 
busca em domicílio produz o réu confesso.

A demanda por espetáculo repressivo e arbitrário, 
que é próprio das sociedades complexas do mundo 
atual, consolida, ao contrário do que parece, a noção 
da impunidade. As CPIs viraram programa de auditório 
do Poder Legislativo; a liminar, do Judiciário; e as 
operações de busca e apreensão, da Polícia Federal 
e do Ministério Público. 

O que talvez ninguém perceba no roteiro desse 
espetáculo é que o envolvido ou o citado de forma 
arbitrária ou apressada pode ser libertado ou absolvido. 
Isso produz um direito contra o Estado e certamente 
uma espetacular indenização a ser paga pelo contri-
buinte. 

Os meios de comunicação não se dão conta de 
que esse tipo de ação e informação corre atrás da 
imprensa, escolhendo meios e modos de melhor di-
vulgação. O ideal são ações e invasões de domicílio 
com cobertura jornalística, com roteiro investigativo de 
cinema, para que sua publicidade seja matriz da sua 
legitimidade, como se execuções à luz do sol não fos-
sem crime. A condenação do acusado, se for culpado, 
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ou sua absolvição, se for inocente, não terá nunca o 
mesmo roteiro. 

Chico Lopes – Marka-FonteCindam; escrevi sobre 
isso em 1999, quando invadiram sua casa –,  absolvi-
do; Ibsen Pinheiro – CPI do Orçamento –,  absolvido; 
Roseana Sarney – Lunus –,  absolvida, o dinheiro de-
volvido com correção, atualizado e entregue. Crime do 
Estado contra o cidadão pago pelo Estado. Nenhum 
responsável pela operação pagou um tostão. Todos os 
contribuintes brasileiros pagaram. Computadores da 
Caixa Econômica Federal – GTECH –,  tirados arbi-
trariamente, devolvidos pela Justiça à Caixa, um banco 
público que compete no mercado com bancos privados 
e que não pode ter sua credibilidade ameaçada; Daniel 
Dantas – Kroll e Opportunity – teve a casa invadida, 
acusado de usar empresa de investigação selecio-
nada no passado para investigar o Presidente Collor, 
de acordo com a lei brasileira. Agora considerada 
empresa de ação ilegal para atuar em operação em 
que poderosos grupos estrangeiros italianos têm in-
teresse na desmoralização do grupo brasileiro. Duda 
Mendonça – rinha de galo – comete crime ambiental 
e de impiedade contra animais, em ambiente lotado, 
mas o espetáculo de prisão resultou em apenas dois 
presos, exatamente ele e um Vereador, por coincidên-
cia do meu partido; Roberto Setúbal, grande banqueiro 
– CC-5 –,  conta legal, pois é permitido enviar dinheiro 
para o exterior, domicílio invadido, absolvido; quem lhe 
devolve a honra? Um mil e setecentas pessoas – CPI 
do BANESTADO etc. Como é possível investigar com 
rigor, quebrar sigilos bancários de 1.700 pessoas ao 
mesmo tempo para considerá-las todas culpadas? 

É infindável a lista das ações espetaculares jus-
tas e injustas, arbitrárias ou não. O certo é que a glo-
rificação necessária das ações respaldadas pela lei 
e fundamentadas no espírito democrático explica a 
frustração com as ações de poder, força e autoridade 
que servem à dupla interpretação. A CPI, o Ministério 
Público e a Polícia Federal são instituições essenci-
ais do Estado Democrático, mas não pertencem aos 
seus membros. Ou alguém duvida da disponibilidade 
inquietante do erro na origem dos grandes negócios 
políticos, econômicos e sociais? Quem cuida da Justiça 
deve saber que a consciência só intervém em nossos 
atos para perturbar sua execução. E é justo que seja 
assim.

Sr. Presidente, desde o período Collor, desde 
a CPI do Orçamento, manifesto-me contrariamente 
ao espetáculo das investigações cujo objetivo é con-
stranger os acusados e julgá-los definitivamente no ato 
da busca da prova. Reconheço que pode haver mais 
acerto do que erro no final. Mas ambos são definitivos. 
Isto porque, sem produzir a prova, ou querendo que 

o réu a produza contra ele – contra todas as normas 
do Direito –,  são gerados direitos e indenizações, as 
quais são pagas pelo Estado, por erro das ações 
arbitrárias do próprio Estado. Só que o Estado que 
paga e sofre danos são todos os brasileiros e o nosso 
conceito de Justiça.

É o registro que faço, Sr. Presidente; é minha 
opinião sobre os últimos acontecimentos. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao nobre Deputado Edson Duarte, para 
uma Comunicação de Liderança, pelo PV.

O SR. EDSON DUARTE (PV – BA. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, o dia de ontem nesta Casa para nós, do 
Partido Verde, foi bastante delicado, o que com-
prometeu – e muito – o relacionamento do PV com o 
Governo e com sua base de sustentação.

Participamos hoje de um café da manhã com o 
Presidente José Luiz Penna e marcamos reunião para 
a próxima semana, quando a bancada avaliará a rela-
ção do Partido Verde com o Governo Lula, por conta da 
condução da política ambiental e dos vários problemas 
que envolvem as questões ambientais deste País.

Ontem, especialmente nós, do Partido Verde, fi-
camos constrangidos. O Vice-Líder do Governo, Deputa-
do Beto Albuquerque, em plena discussão na Comissão 
de Biossegurança, usou da palavra para dizer que o 
Governo estava ali encaminhando a aprovação de um 
relatório que estava sendo apresentado por um Rela-
tor nomeado naquele momento, o Deputado Darcísio 
Perondi, já que o outro Relator acabara de ser desti-
tuído pelo Presidente, para surpresa de todos.

Havia o acordo – até ocorreu uma conversa comi-
go, que sou Líder do PV e participo do Colégio de Lí-
deres – de que essa discussão não seria feita agora, 
de que haveria um debate, até porque a pauta está 
travada. Não havia necessidade de tamanha pressa. 

Aquela fala do Vice-Líder do Governo foi uma 
surpresa e um constrangimento para todos nós, par-
ticularmente para mim, que sou da base do Governo 
e que não tinha sido informado daquela decisão.

Hoje, o Deputado Professor Luizinho, Líder do 
Governo, de forma gentil e atenciosa, como sempre, 
ligou-me e disse que o Governo ainda vai discutir a 
questão, vai ouvir os aliados e os vários interlocutores. 
Disse que isso não significa que, com a aprovação na 
Comissão, o assunto esteja encerrado e que, repito, 
os atores envolvidos participarão do debate. 

Espero que isso ocorra, mas anulará uma série 
de importantes assuntos, como a política nuclear, com 
a renovação do Acordo Nuclear Brasil-Alemanha, que 
ocorrerá na próxima semana; as energias renováveis; 
a transposição do Rio São Francisco; o apoio ao Pro-
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grama de Ação Nacional de Combate à Desertificação 
e Mitigação dos Efeitos da Seca; e o fortalecimento 
da Ministra Marina Silva, que se encontra em situa-
ção bastante delicada, depois do anúncio feito ontem 
pelo Deputado Beto Albuquerque. Acredito que tudo 
isso será contornado.

O Partido Verde continuará contribuindo com o 
Governo, que tem tudo para se firmar com uma políti-
ca sustentável não só para a Amazônia, mas para o 
cerrado, a caatinga, a Mata Atlântica, os índios. Tudo 
isso faz parte da bandeira do PV e representa a única 
razão do nosso apoio ao Presidente Lula. 

Particularmente, não tenho um único cargo no 
Governo, não estou reivindicando isso e não estou dis-
cutindo emenda. Apenas quero uma política ambiental 
e contribuir com o Governo. Aliás, não só eu, mas os 
membros do Partido Verde.

Agradeço a gentileza ao Deputado Professor 
Luizinho, Líder do Governo. Agradeço a todos os Lí-
deres a solidariedade aos companheiros do Partido 
Verde, em especial à Direção Nacional do PV.

Muito obrigado.
O SR. ROBERTO GOUVEIA – Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra, por 3 minutos.
O SR. ROBERTO GOUVEIA (PT – SP. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, a cada período de disputa eleito-
ral, ocorre um processo lento, porém consistente, de 
convencimento da sociedade civil, das forças vivas e 
de setores da imprensa e da população no sentido da 
urgência de uma reforma política em nosso País. Volta-
rei a tratar desse tema em outras oportunidades, tendo 
em vista a exigüidade do tempo à minha disposição 
para o pronunciamento.

Fica cada vez mais evidente que não se pode mais 
continuar disputando eleições com as atuais regras do 
jogo, que levam para um processo de despolitização, 
mais do que isso, de pulverização dos partidos, de 
atomização e de enfraquecimento geral da represen-
tação e da democracia.

Vejam que nas disputas majoritárias até se cho-
cam grandes propostas e projetos no âmbito do Executi-
vo. Os integrantes da chapa proporcional que defendem 
uma candidatura a Prefeito ou a Governador disputam 
entre si, num processo de autofagia insustentável. É o 
personalismo, o estrelismo, cada um votando em cada 
um. Estabelece-se processo de vale-tudo, insusten-
tável. Com as atuais regras de financiamento, então, 
conspiram contra a própria chapa. Nesse sentido, não 
há mais como manter o processo de disputa. 

Nas eleições, presenciamos candidato a Vereador 
de uma chapa que defende determinado candidato a 
Prefeito dar-se melhor, até mesmo no diálogo, com o 
candidato a Prefeito de outra chapa. Dentro da cha-
pa, um quer passar por cima do outro. Essa disputa 
leva a um processo insustentável de empobrecimento 
político. 

Está passando da hora. É com satisfação que 
vejo voltarem a este plenário Deputados de todas as 
regiões do País cada vez mais convictos de que pre-
cisamos tomar medidas urgentes. Não dá mais para 
disputar um pleito, porque se criou uma verdadeira e 
insustentável bola de neve e, como já disse, conspira 
contra o aprofundamento político necessário. Daí a 
necessidade do financiamento público de campanha, 
da lista e da fidelidade partidária.

Tendo em vista a exigüidade do tempo, voltarei a 
abordar esse tema em outros pronunciamentos. 

Agradeço ao Presidente por ter me concedido a 
palavra mais uma vez na sessão desta tarde.

Muito obrigado.
O SR. MAURO PASSOS – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. MAURO PASSOS (PT – SC. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, na tarde de ontem, comentei desta tribuna 
acerca da audiência pública promovida na Comissão 
de Minas e Energia sobre a questão dos royalties. 
Trata-se de vultosa soma de recursos, cerca de 10 
bilhões de reais, que estão sendo canalizados prati-
camente para o Estado do Rio de Janeiro e alguns 
Municípios.

Nessa audiência pública – e relatei esse fato da 
tribuna –,  tive o dissabor de contrapor-me à bancada 
do Rio de Janeiro, que, de forma organizada e até 
hostil, se manifestou o tempo todo.

Hoje, às 11h, participei de debate na Rádio CBN 
com o Secretário de Estado de Energia, da Indústria 
Naval e do Petróleo do Rio de Janeiro, Sr. Wagner Victer. 
Nesse debate pude perceber, por parte do Secretário, 
profunda hostilidade a quem, como Deputado, tem 
atribuição de propor projetos, rever situações, discutir 
matérias do interesse nacional, porque royalties de 
petróleo significam 10 milhões de reais, e isso é inter-
esse de toda a Nação.

Em relação ao debate realizado na rádio, recebi 
hoje à tarde, de um cidadão fluminense, Pedro de 
Oliveira, o seguinte e-mail, que eu gostaria de ler e 
deixar registrado nos Anais desta Casa:
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“Prezado Deputado, 
Sou cidadão carioca e tive o prazer de ouvi-lo falar 

hoje (11/11) pela manhã, em entrevista à Rádio CBN.
Minha naturalidade não me impede de reconhecer 

a grande relevância dos argumentos que V.Exa. expôs 
a respeito de seu projeto de lei sobre a divisão dos 
royalties do petróleo entre os Municípios do Brasil.

De fato, sua exposição foi muito bem embasada, 
muito clara e muito coerente.

De muito outro viés foi a colocação do Secretário 
de Estado Wagner Victer. Grosseiro, pueril, inconsis-
tente, se tinha argumentos sólidos, não soube passar 
essa solidez. O Secretário utilizou-se do anacrônico 
expediente da depreciação do oponente para escusar 
sua inabilidade verbal e sua completa falta de argu-
mentos palpáveis. 

Não descreio que haja motivos cabais a justificar 
o recebimento dos royalties. O Secretário, porém, foi 
baldado ao tentar transmiti-los. E V.Exa., com a bran-
dura dos que têm razão, disse bem pelo contrário.

Receba, assim, V.Exa. minhas congratulações 
pela exposição brilhante, polida e muito convincente 
que fez a respeito do assunto. E queira desculpar, por 
gentileza, o nosso caricato Secretário de Estado pela 
estólida demonstração de descortesia que fez ante o 
senhor e ante o povo catarinense. Desnecessário di-
zer que não reflete a admiração e apreço que temos 
os fluminenses pelo Estado e pela gente de Santa 
Catarina.

Atenciosamente – Pedro de Oliveira”.
Portanto, Sr. Presidente, deixo registrado este 

e-mail, uma vez que o próprio Estado de Santa Cata-
rina, que represento, foi também hostilizado de forma 
totalmente descabida e inadequada pelo Sr. Secretário, 
que chegou ao ponto de dizer: “O senhor representa 
um Estado que não tem um pingo de petróleo”. Além 
de não ser verdadeira essa afirmação, trata-se de uma 
posição preconceituosa, como se todos os Estados 
devessem ter petróleo para requerer um direito que é 
de toda a Nação.

Sr. Presidente, agradeço-lhe a compreensão. 
Entendo que o Secretário do Rio de Janeiro prestou 
um desserviço ao povo daquele Estado no debate de 
hoje, transmitido pela Rádio CBN.

A SRA. ANN PONTES – Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

A SRA. ANN PONTES (PMDB – PA. Pela ordem. 
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, em outubro de 2003, foi encaminhado 
o Requerimento de Informação nº 924 ao Ministério do 
Meio Ambiente. Na ocasião, solicitava-se que a Minis-

tra Marina Silva informasse quais as ações que o seu 
Ministério estava adotando para não permitir a venda 
irregular do heptacloro (produto agrotóxico), assim 
como para excluí-lo do registro do IBAMA. 

A preocupação com o assunto surgiu quando 
tomei conhecimento de que, em julho de 2002, uma 
comissão de reavaliação, instituída por meio de res-
olução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
esteve reunida para reavaliar o uso do heptacloro, 
considerado pela Convenção de Estocolmo como um 
Poluente Orgânico Persistente – POP.

Essa comissão, composta por representantes 
de diversos órgãos, como IBAMA, Ministério da Agri-
cultura, Sindicato Nacional da Indústria de Produtos 
para Defesa Agrícola (SINDAG) e a própria ANVISA, 
levantou uma série de propostas a serem adotadas 
com relação ao heptacloro, como, por exemplo, a fis-
calização da comercialização e seu manuseio e a 
não-autorização de novas importações e fabricação 
do produto no País. 

O heptacloro, além de oferecer graves riscos à 
saúde humana (indutor de câncer, desregulador endó-
crino e causador de malformações estruturais no feto) e 
ao meio ambiente (não é biodegradável), estava sendo 
utilizado, segundo ações de fiscalização do IBAMA, de 
forma totalmente irregular, isto é, a céu aberto, sem 
proteção do trabalhador, tendo como destino final o 
esgoto e o meio ambiente.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, um ano 
se passou sem que o Ministério do Meio Ambiente se 
pronunciasse sobre o requerimento emitido ou desse 
qualquer retorno sobre o assunto.

No início deste mês foi divulgado pela imprensa 
um caso envolvendo a contaminação por meio de po-
luentes. Desta vez, cerca de 1.400 pessoas morado-
ras de Duque de Caxias, na Baixada Fluminense, no 
Estado do Rio de Janeiro, podem estar contaminadas 
pelo hexaclorociclohexano (HCH), um POP da mesma 
família do heptacloro e tão perigoso quanto.

É antiga a história da contaminação dos mora-
dores da Cidade dos Meninos, como ficou conhecida 
a área que durante 40 anos abrigou um dos maiores 
projetos sociais do Brasil no atendimento a crianças e 
adolescentes carentes. Apesar de estar reaparecendo 
na mídia nos últimos dias, esse é um drama que já 
dura mais de 50 anos.

Cerca de 40 toneladas de hexacloro, pertencen-
tes a uma fábrica de inseticida do extinto Instituto de 
Malariologia ligada ao então Departamento Nacional 
de Saúde, foram esquecidas no local depois que a fá-
brica foi desativada, no início da década de 60.

Como a fábrica, situada em terras da União, 
também dividia espaço com o projeto da Cidade dos 
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Meninos, a população local, principalmente crianças, 
acabou tendo contato com aquele material esquecido. 
Sem esquecer que o HCH acabou vazando para o 
meio ambiente.

No início deste ano, o sangue de todos os mo-
radores da área foi coletado para que novos exames 
pudessem ser feitos. O exame anteriormente feito 
pela UNICAMP, que não teve metodologia reconhe-
cida pelo Ministério da Saúde, já havia indicado que 
cerca de 88% dos moradores estavam contaminados 
pelo hexacloro. 

Neste novo procedimento, o Ministério da Saúde 
encaminhou as amostras para os Estados Unidos 
e os resultados deverão ser divulgados no mês de 
dezembro.

Diferentemente de outros produtos, os sintomas 
da contaminação pelo HCH não são tão evidentes e 
rápidos. Os efeitos podem aparecer depois de déca-
das. Contudo, o Ministério da Saúde já admite que toda 
aquela área rural está comprometida.

Depois que a questão foi parar na Justiça e que 
o Ministério da Saúde finalmente admitiu responsabi-
lidade pelo episódio, foi encaminhado a esta Casa um 
projeto de lei que prevê o pagamento de uma indeni-
zação de cerca de 50 mil reais por família. 

Com razão, os moradores estão questionando 
esse valor, uma vez que ainda não é possível atestar 
todos os males causados e as necessidades específi-
cas de tratamento, sem mencionar o fato de que essas 
pessoas precisarão ser removidas para outras áreas 
o quanto antes.

A questão dos Poluentes Orgânicos Persistentes 
é seriíssima, requerendo dos órgãos públicos total 
controle sobre eles.

No caso específico do heptacloro, a ANVISA pro-
moveu a exclusão de sua monografia, isto é, passou 
oficialmente a considerá-lo totalmente ilegal e pediu 
ao IBAMA que excluísse definitivamente o seu regis-
tro; contudo, este produto não teve a exclusão do seu 
registro e continua a ser vendido pela Internet, sem 
o alerta para a venda restrita e para a periculosidade 
do produto.

Na oportunidade, estou apresentando novo re-
querimento de informação ao Ministério do Meio Ambi-
ente para saber quais as medidas que estão sendo to-
madas para excluir o registro do heptacloro pelo IBAMA, 
assim como para coibir a venda ilegal do produto.

Infelizmente, não estamos livres de novas con-
taminações. Por isso, peço o apoio desta Casa e da 
ilustre Ministra no sentido de tratarmos a questão com 
toda a agilidade e prioridade necessárias.

Gostaria que este pronunciamento fosse divul-
gado no programa A Voz do Brasil e no Jornal da 
Câmara.

Muito obrigada. 
O SR. ARLINDO CHINAGLIA – Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. ARLINDO CHINAGLIA (PT – SP. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, a bancada do PT, reunida hoje, entre 
outros temas, elaborou nota sobre a morte do grande 
herói palestino Yasser Arafat. Além disso, propôs, jun-
tamente com o Líder do Governo no Senado Federal, 
Senador Aloizio Mercadante, sessão conjunta em ho-
menagem a esse grande líder.

Evidentemente, o Presidente da Autoridade Na-
cional Palestina, entre vários feitos, foi o grande re-
sponsável pela divulgação da situação inaceitável em 
que se encontra seu povo, transformado num povo 
sem pátria e que convive com a violência. Seu povo 
tem história e propugna pela paz.

A renúncia à violência e o reconhecimento do 
Estado de Israel permitiram que a Organização pela 
Libertação da Palestina se consolidasse e se trans-
formasse na legítima e inquestionável interlocutora 
do povo palestino. Evidentemente, o objetivo não é 
apenas divulgar a situação de um povo sem terra e 
sem pátria, mas também denunciar a ocupação ilegal, 
situação que ainda não foi resolvida, em que pese, nos 
últimos anos, ter sido reiteradamente condenada por 
resoluções das Nações Unidas.

Infelizmente, por diversos motivos, a esperança 
da paz se esmoreceu recentemente diante das mur-
alhas da intransigência política que não são fáceis de 
serem identificadas e, mais recentemente, das muito 
concretas paredes de mais um muro da vergonha.

A interlocução política deu a Yasser Arafat a 
condição de símbolo de esperança da paz no Oriente 
Médio, a qual parecia ter-se concretizado nos famosos 
Acordos de Oslo. Preso em Ramalah, humilhado em 
sua própria terra, continuou, em seus últimos dias, a 
fazer o que sempre fez: lutar pela justa causa do seu 
sofrido povo.

Sua morte complica ainda mais a situação do 
Oriente Médio, já que sua inegável liderança era o 
amálgama que unia as diferentes facções palesti-
nas. Contudo, ela não pode ser encarada como o fim 
da esperança de paz. Pelo contrário, deve ser vista 
como forte incentivo à negociação política séria e 
consistente, único caminho viável para a pacificação 
daquela região.
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Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a bancada 
do PT considera que o povo palestino perdeu seu herói 
e o mundo perdeu um líder disposto a sacrificar sua 
própria vida, como, de fato, o fez, para lutar pela paz.

Houve poucos como ele. Num cenário internacio-
nal marcado pela intransigência e pelo unilateralismo, 
fará imensa falta. Nada mais justo do que homenageá-
lo, empenhando-nos pelos direitos do povo palestino 
e pela convivência pacífica entre Israel e um Estado 
Palestino soberano e próspero.

Assim, a Liderança do Partido dos Trabalhadores 
na Câmara dos Deputados, em consonância com a 
posição já assumida pelo Governo brasileiro, vem a 
público manifestar seu mais profundo e sincero pesar 
pelo falecimento do Presidente Yasser Arafat e reiterar 
seu histórico posicionamento pela autodeterminação e 
independência do povo palestino em prol do processo 
de paz no Oriente Médio.

Muito obrigado.
O SR. BETINHO ROSADO – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. BETINHO ROSADO (PFL – RN. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, o Ministério da Justiça, em entendi-
mento com o Governo do Rio Grande do Norte, aponta 
a construção de um presídio federal em Mossoró. A 
expectativa dos potiguares daquela cidade com relação 
ao Governo Lula era, na verdade, bem maior.

Mossoró precisa de infra-estrutura. Localizada 
na Chapada do Apodi, exporta, sem ajuda federal, 
cerca de 60 milhões de dólares por ano, suplantando 
Pernambuco. É o segundo exportador de frutas do 
Nordeste, e perde somente para a Bahia. A popula-
ção esperava a ampliação do aeroporto e da malha 
ferroviária no trecho Mossoró-Sousa, que permite o 
escoamento de cerca de 2 milhões de toneladas de 
sal por ano. A cidade é o maior pólo emissor de cargas 
do Nordeste, superando o pólo gesseiro de Araripina. 
Entretanto, o que lhe oferecem é a construção desse 
presídio federal.

A cidade, por meio de seus representantes políti-
cos, clubes de serviços, diversas agências do Rotary e 
do Lyons, associações de classe, como a Câmara de 
Diretores Lojistas, a Associação Comercial e Industrial 
de Mossoró, já se manifestou contra essa decisão dos 
Governos Estadual e Federal. Sras. e Srs. Deputados, 
o presídio federal vai levar os grandes bandidos deste 
país a Mossoró, criando lá o ambiente de criminalidade 
presente nos grandes centros urbanos.

Mossoró, cidade ordeira e trabalhadora, procu-
ra, quer e precisa da ajuda do Governo Federal para 

crescer e se desenvolver, e não para lhe trazer o atraso 
e a marginalidade associados a um presídio.

Sr. Presidente, agradeço-lhe a generosidade de 
prorrogar sucessivamente meu tempo na tribuna neste 
momento da sessão e registro, mais uma vez, a von-
tade de Mossoró de receber os incentivos do Governo 
Federal de outra forma que não essa que diminui a 
cidade e a região.

Muito obrigado.
A SRA. IRINY LOPES – Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
A SRA. IRINY LOPES (PT – ES. Pela ordem. 

Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, inicio meu 
pronunciamento manifestando minha solidariedade 
ao povo palestino em função da morte do grande líder 
Yasser Arafat, e reiterando o compromisso com a justa 
luta pela instalação de um Estado palestino soberano, 
que represente os anseios de seu povo. 

Sr. Presidente, acabei de receber em meu gabi-
nete, por meio do Centro de Defesa dos Direitos Hu-
manos Pedro Reis, de Cachoeiro do Itapemirim, mais 
uma lamentável notícia de tortura praticada por polici-
ais militares do meu Estado contra jovens menores de 
18 anos, obviamente pertencentes a classes menos 
favorecidas, e que adiciona pontos a uma estatística 
penosa para o Espírito Santo. 

Dois adolescentes foram espancados barbara-
mente e de forma arbitrária naquela cidade no sul do 
Espírito Santo.

Precisamos mobilizar o Congresso Nacional para 
estancar a crescente onda de violência contra cidadãos, 
principalmente jovens pertencentes às camadas menos 
favorecidas da população, sob o manto da necessidade 
de eficaz atuação repressiva da polícia.

Na próxima terça-feira, realizaremos reunião com 
a participação dos movimentos dos direitos humanos do 
Espírito Santo e do Secretário de Justiça do Estado, Sr. 
Fernando Zardini, a quem solicitaremos a antecipação 
das ações adotadas para conter essa onda de tortura, 
porque esse tipo de crime envergonha a todos nós. 

Conclamo todos os meus pares a participar da 
audiência pública que faremos realizar em função de 
requerimento de minha autoria, na próxima quarta-
feira, na Comissão de Direitos Humanos, visando à 
elaboração de políticas públicas que cessem a violên-
cia policial em nosso País.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
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O SR. ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO (PRONA 
– SP. Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Deputados, os museus trabal-
ham pela história. A partir de cada objeto, de cada obra, 
de cada artefato, de cada relíquia, de cada informação, 
de cada reminiscência, os indivíduos encontram o seu 
passado como grupo social. E se o ato de recuperar 
inteiramente esse passado tal como existiu está fora 
de seu controle, sem essas referências, não haveria 
outra maneira de construir a memória como uma com-
plexa rede de articulação das experiências coletivas. 
Em outras palavras, não haveria uma retransmissão 
dos valores formadores da nacionalidade, de forma a 
garantir-lhes continuidade.

Pois bem, nobres colegas, pautado na Política Na-
cional de Museus, lançada este ano pelo Ministério da 
Cultura, abre�se o desafio fascinante de imprimir cada 
vez mais visibilidade aos museus brasileiros, não só 
no tradicional papel de produtor de conhecimento, mas 
também como veículo de ensino e pesquisa.

O museu é também agente propagador da ci-
dadania, da formação e inclusão sociais. Verdadeiros 
santuários que são de doutrinação cívica, neles reside 
um valiosíssimo patrimônio imaterial esperando para 
ser engrandecido à altura de sua importância. 

Como primeira ação da Política Nacional de Mu-
seus, cujos eixos serão implementados ao longo de 4 
anos, estão sendo lançados o Programa Museu, Memória 
e Cidadania – e dentro deste a Ação Fomento a Proje-
tos Museológicos –, o Programa Nacional de Museolo-
gia, o Cadastro Nacional de Museus e o Selo dos Mu-
seus Brasileiros. Trata-se de conjunto de proposições 
que visam desde à capacitação e formação técnica do 
setor, com a ampliação de cursos em diferentes níveis, 
até à criação de plataforma de dados sobre os museus 
brasileiros com amplitude nacional, primeiro passo para 
a criação do Sistema Nacional de Museus.

O trabalho do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional – IPHAN será fundamental no pro-
cesso. É a ele, em especial, que gostaríamos de fazer 
referência nesta oportunidade, em face do que tem 
realizado pela proteção do riquíssimo conjunto muse-
ológico brasileiro, arrostando todas as dificuldades, 
desafiando a indiferença, lutando bravamente contra o 
descaso, seja para privilegiar tanto museólogos quanto 
museófilos, seja para tornar os respectivos acervos 
realmente acessíveis ao grande público, inclusive como 
fonte de lazer e turismo.

Os museus funcionam como vínculos estreitos 
entre educação e cultura. Como tal, é preciso inseri-los 
em todas as tentativas de melhoria do ensino brasileiro. 
Mas é preciso igualmente estender o conceito de mu-
seu-escola ao ensino fundamental, porque é ali que 

começa a pregação cívica e que devem nascer os 
genuínos sentimentos do patriotismo. 

Mas é também, Sr. Presidente, de um outro 
brasileiro que nos recordamos ao falar dos museus 
brasileiros. Trata-se do grande vulto de Gustavo Bar-
roso, o fundador, em 1922, e diretor por mais de uma 
vez do Museu Histórico Nacional, no Rio de Janeiro. 
Advogado, político, jornalista, intelectual de prestígio, 
dedicou parte de sua vida a dar vida ao sonho de dotar 
a então Capital da República dessa que é uma das mais 
respeitadas instituições do gênero no País. 

Em 8 décadas de existência, o Museu Histórico 
Nacional tem reunido cerca de 300 mil itens. De seu 
acervo se destaca a Coleção de Numismática, a maior 
existente na América Latina. No momento, o Museu 
passa pelo Projeto de Restauração e Modernização 
do Conjunto Arquitetônico, de forma a se adaptar às 
novas necessidades impostas pelo aumento do fluxo 
de visitantes. Conta para isso com o apoio decisivo 
do Departamento de Museus e Centros Culturais do 
IPHAN.

Há uma frase do grande ensaísta, romancista e 
historiador francês André Maurois que assim diz: “A 
cultura é o que fica depois de se esquecer tudo o que 
foi aprendido”. A cultura espelha, portanto, os valores 
maiores de um povo. Ao mesmo tempo em que 
representa o receptáculo da diversidade social, 
étnica e cultural, dos feitos, das glórias e dos erros 
com que se construíram as sociedades, deixa se per-
passar de um dinamismo tal que a faz determinante 
poderosa do processo histórico.

Esta Casa não pode ficar alheia a esse fato in-
questionável. A nós, Parlamentares, cabe defender to-
das as ações que têm por objeto a cultura nacional. No 
caso presente, que se voltem à organização, à gestão 
e ao desenvolvimento dos museus brasileiros. 

Chamamos, assim, por último, a atenção dos 
nobres colegas para as discussões em torno do Orça-
mento de 2005, porque é ali, em cada emenda apresen-
tada, que, em se tratando da cultura brasileira, ficará 
impressa a responsabilidade de cada um de nós, como 
forma de atestar o passado e avalizar o futuro.

Muito obrigado.

VII – ENCERRAMENTO
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Nada 

mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – COM-

PARECEM MAIS À SESSÃO OS SRS.:

PARÁ

José Priante PMDB 
Josué Bengtson PTB 
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Nicias Ribeiro PSDB 
Total de Pará: 3

ACRE

Júnior Betão PPS 
Total de Acre: 1

MARANHÃO

Sarney Filho PV 
Total de Maranhão: 1

RIO GRANDE DO NORTE

Betinho Rosado PFL 
Total de Rio Grande do Norte: 1

PERNAMBUCO

Severino Cavalcanti PP 
Total de Pernambuco: 1

ALAGOAS

Olavo Calheiros PMDB 
Total de Alagoas: 1

BAHIA

Aroldo Cedraz PFL 
Edson Duarte PV 
Total de Bahia: 2

MINAS GERAIS

Paulo Delgado PT 
Total de Minas Gerais: 1

ESPÍRITO SANTO

Iriny Lopes PT 
Total de Espírito Santo: 1

RIO DE JANEIRO

Roberto Jefferson PTB 
Vieira Reis PMDB 
Total de Rio de Janeiro: 2

SÃO PAULO

Amauri Gasques PL PL/PSL
Celso Russomanno PP 
João Batista PFL 
João Herrmann Neto PPS 
João Paulo Cunha PT 
Professor Irapuan Teixeira PP 
Total de São Paulo: 6

MATO GROSSO

Welinton Fagundes PL PL/PSL
Total de Mato Grosso: 1

PARANÁ

Alex Canziani PTB 
Moacir Micheletto PMDB 
Total de Paraná: 2

RIO GRANDE DO SUL

Nelson Proença PPS 
Total de Rio Grande do Sul: 1

DEIXAM DE COMPARECER À SES-
SÃO OS SRS.:

RORAIMA

Dr. Rodolfo Pereira PDT 
Francisco Rodrigues PFL 
Total de Roraima: 2

AMAPÁ

Dr. Benedito Dias PP 
Total de Amapá: 1

PARÁ

Zenaldo Coutinho PSDB 
Total de Pará: 1

AMAZONAS

Átila Lins PPS 
Total de Amazonas: 1

RONDÔNIA

Agnaldo Muniz PPS 
Eduardo Valverde PT 
Hamilton Casara PSB 
Marinha Raupp PMDB 
Nilton Capixaba PTB 
Total de Rondônia: 5

TOCANTINS

Kátia Abreu PFL 
Osvaldo Reis PMDB 
Pastor Amarildo PSC 
Total de Tocantins: 3

MARANHÃO

Antonio Joaquim PP 
João Castelo PSDB 
Total de Maranhão: 2

CEARÁ

Almeida de Jesus PL PL/PSL
Aníbal Gomes PMDB 
Arnon Bezerra PTB 
Inácio Arruda PCdoB 
Pastor Pedro Ribeiro PMDB 
Total de Ceará: 5



Novembro de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sexta-feira 12 48661 

PIAUÍ

Ciro Nogueira PP 
Paes Landim PTB 
Total de Piauí: 2

RIO GRANDE DO NORTE

Lavoisier Maia PSB 
Nélio Dias PP 
Ney Lopes PFL 
Total de Rio Grande do Norte: 3

PARAÍBA

Lúcia Braga PT 
Marcondes Gadelha PTB 
Philemon Rodrigues PTB 
Wellington Roberto PL PL/PSL
Wilson Santiago PMDB 
Total de Paraíba: 5

PERNAMBUCO

Armando Monteiro PTB 
Fernando Ferro PT 
Gonzaga Patriota PSB 
José Chaves PTB 
José Múcio Monteiro PTB 
Marcos de Jesus PL PL/PSL
Miguel Arraes PSB 
Osvaldo Coelho PFL 
Paulo Rubem Santiago PT 
Renildo Calheiros PCdoB 
Ricardo Fiuza PP 
Total de Pernambuco: 11

ALAGOAS

João Caldas PL PL/PSL
Total de Alagoas: 1

SERGIPE

Cleonâncio Fonseca PP 
Heleno Silva PL PL/PSL
Jackson Barreto PTB 
Jorge Alberto PMDB 
Total de Sergipe: 4

BAHIA

Fábio Souto PFL 
Fernando de Fabinho PFL 
Geddel Vieira Lima PMDB 
Gerson Gabrielli PFL 
José Carlos Aleluia PFL 
Reginaldo Germano PP 
Severiano Alves PDT 
Total de Bahia: 7

MINAS GERAIS

Aracely de Paula PL PL/PSL
Carlos Melles PFL 
Edmar Moreira PL PL/PSL
Fernando Diniz PMDB 
João Magalhães PMDB 
José Santana de Vasconcellos PL PL/PSL
Mauro Lopes PMDB 
Narcio Rodrigues PSDB 
Odelmo Leão PP 
Osmânio Pereira PTB 
Romel Anizio PP 
Vittorio Medioli PSDB 
Total de Minas Gerais: 12

ESPÍRITO SANTO

Nilton Baiano PP 
Total de Espírito Santo: 1

RIO DE JANEIRO

André Luiz PMDB 
Eduardo Cunha PMDB 
Elaine Costa PTB 
Fernando Gabeira S.Part. 
Fernando Lopes PMDB 
Francisco Dornelles PP 
Laura Carneiro PFL 
Leonardo Picciani PMDB 
Maria Lucia PMDB 
Paulo Baltazar PSB 
Sandro Matos PTB 
Total de Rio de Janeiro: 11

SÃO PAULO

Alberto Goldman PSDB 
Aloysio Nunes Ferreira PSDB 
Antonio Carlos Mendes Thame PSDB 
Delfim Netto PP 
Dr. Hélio PDT 
Dr. Pinotti PFL 
Edna Macedo PTB 
Gilberto Kassab PFL 
Jamil Murad PCdoB 
José Eduardo Cardozo PT 
José Mentor PT 
Jovino Cândido PV 
Luiz Carlos Santos PFL 
Luiz Eduardo Greenhalgh PT 
Marcelo Ortiz PV 
Marcos Abramo PFL 
Nelson Marquezelli PTB 
Paulo Lima PMDB 
Ricardo Izar PTB 
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Vadão Gomes PP 
Vicente Cascione PTB 
Wanderval Santos PL PL/PSL
Zulaiê Cobra PSDB 
Total de São Paulo: 23

MATO GROSSO

Carlos Abicalil PT 
Ricarte de Freitas PTB 
Teté Bezerra PMDB 
Thelma de Oliveira PSDB 
Wilson Santos PSDB 
Total de Mato Grosso: 5

DISTRITO FEDERAL

Sigmaringa Seixas PT 
Total de Distrito Federal: 1

GOIÁS

Barbosa Neto PSB 
Carlos Alberto Leréia PSDB 
Enio Tatico PTB 
Jovair Arantes PTB 
Sandes Júnior PP 
Sandro Mabel PL PL/PSL
Vilmar Rocha PFL 
Total de Goiás: 7

PARANÁ

Airton Roveda PMDB 
André Zacharow PP 
Colombo PT 
Dr. Rosinha PT 
Dra. Clair PT 
Iris Simões PTB 
José Borba PMDB 
José Janene PP 
Ricardo Barros PP 
Takayama PMDB 
Total de Paraná: 10

SANTA CATARINA

João Pizzolatti PP 
Jorge Boeira PT 
Vignatti PT 
Total de Santa Catarina: 3

RIO GRANDE DO SUL

Alceu Collares PDT 
Ary Vanazzi PT 
Cezar Schirmer PMDB 
Érico Ribeiro PP 
José Ivo Sartori PMDB 
Kelly Moraes PTB 

Luciana Genro S.Part. 
Maria do Rosário PT 
Pastor Reinaldo PTB 
Paulo Pimenta PT 
Total de Rio Grande do Sul: 10

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Encer-
ro a sessão, convocando outra, para amanhã, sexta-
feira, dia 12 de novembro, às 9h.

AVISOS

PROPOSIÇÃO EM FASE DE RECEBIMENTO  
DE EMENDAS OU RECURSOS

EMENDAS 

RECURSOS

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE 
COMISSÃO – ART. 24, II, DO RI

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: ART. 58, § 3º, com-
binado com ART. 132, § 2º, DO RI

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO: ART. 
58, § 1º, DO RI

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 530-A/03 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio Tabajara FM 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Tubarão, Estado 
de Santa Catarina.
ÚLTIMA SESSÃO: 12-11-04

Nº 1.346-A/04 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Novo Horizonte FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais.
ÚLTIMA SESSÃO: 12-11-04

Nº 1.347-A/04 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que out-
orga permissão à Rede Sol de Comunicações Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Cascavel, Estado do Ceará.
ÚLTIMA SESSÃO: 12-11-04

Nº 1.361-A/04 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que out-
orga permissão à Rádio Ação Candeias FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Candeias, Estado da Bahia. 
ÚLTIMA SESSÃO: 12-11-04
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PROJETOS DE LEI

Nº 1.089-B/03 (Benedito de Lira) – Altera dispositi-
vos do Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, 
estabelece o medicamento genérico para uso veter-
inário, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos 
em produtos farmacêuticos de uso veterinário e dá 
outras providências. 
ÚLTIMA SESSÃO: 12-11-04

Nº 1.138-B/03 (Marinha Raupp) – Acrescenta o nome 
do Professor Milton Santos à atual denominação do 
Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE.
ÚLTIMA SESSÃO: 12-11-04

Nº 1.376-B/03 (Affonso Camargo) – Dispõe sobre a 
política de controle da natalidade de cães e gatos e 
dá outras providências.
ÚLTIMA SESSÃO: 12-11-04

Nº 1.447-B/03 (Antonio Carlos Pannunzio) – Acres-
centa parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 9.452, de 20 
de março de 1997, determinando que as Prefeituras 
convenentes com a Administração Pública Federal 
dêem ampla divulgação das liberações de recursos 
decorrentes dos convênios celebrados.
ÚLTIMA SESSÃO: 12-11-04

Nº 2.477-A/03 (Arnaldo Faria de Sá) – Dá nova reda-
ção ao inciso IV do artigo 585 da Lei nº 5.869, de 11 de 
Janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, dispondo 
sobre títulos executivos extrajudiciais.
ÚLTIMA SESSÃO: 12-11-04

Nº 3.615/04 (Maurício Rands) – Revoga o artigo 475 
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que “institui 
o Código de Processo Civil”.
Apensado ao PL nº 3.533/04, principal (Ver item 1.2)
ÚLTIMA SESSÃO: 12-11-04

1.2 COM PARECERES, QUANTO AO MÉRITO, CON-
TRÁRIOS (Art. 133)

PROJETO DE LEI

Nº 3.533-A/04 (Marcelo Guimarães Filho) – Altera 
a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código do 
Processo Civil) restringindo o duplo grau de jurisdição 
apenas aos Municípios com população igual ou supe-
rior a um milhão de habitantes. 
Apensado a este o PL nº 3.615/04 (Ver item 1.1)
ÚLTIMA SESSÃO: 12-11-04

ORADORES SORTEADOS PARA O GRANDE  
EXPEDIENTE DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2004

Dia 12, 6ª-feira

10:00 HAMILTON CASARA (PSB – RO)
10:25 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB – SP)

10:50 CARLOS ALBERTO LERÉIA (PSDB – GO)
11:15 ALBERTO FRAGA (PTB – DF)
11:40 ZICO BRONZEADO (PT – AC)
12:05 SARNEY FILHO (PV – MA)
12:30 ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB 
– SP)
12:55 ONYX LORENZONI (PFL – RS)
13:20 GONZAGA MOTA (PSDB – CE)

Dia 16, 3ª-feira

15:00 COSTA FERREIRA (PSC – MA)
15:25 ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT – RJ)

Dia 17, 4ª-feira

15:00 JORGE GOMES (PSB – PE)
15:25 ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
(PFL – BA)

Dia 18, 5ª-feira

15:00 GUILHERME MENEZES (PT – BA)
15:25 ZULAIÊ COBRA (PSDB – SP)

Dia 19, 6ª-feira

10:00 OSVALDO REIS (PMDB – TO)
10:25 LUIZA ERUNDINA (PSB – SP)
10:50 LUIZ PIAUHYLINO (S.PART. – PE)
11:15 POMPEO DE MATTOS (PDT – RS)
11:40 JOVINO CÂNDIDO (PV – SP)
12:05 ZONTA (PP – SC)
12:30 BENEDITO DE LIRA (PP – AL)
12:55 PAULO DELGADO (PT – MG)
13:20 LEONARDO VILELA (PP – GO)

Dia 22, 2ª-feira

15:00 DARCI COELHO (PP – TO)
15:25 MARIÂNGELA DUARTE (PT – SP)
15:50 CARLITO MERSS (PT – SC)
16:15 SIMPLÍCIO MÁRIO (PT – PI)
16:40 MARCELO GUIMARÃES FILHO (PFL – BA)
17:05 JOSÉ THOMAZ NONÔ (PFL – AL)
17:30 MARIA DO ROSÁRIO (PT – RS)
17:55 ELISEU PADILHA (PMDB – RS)
18:20 JOSIAS GOMES (PT – BA)

Dia 23, 3ª-feira

15:00 GERVÁSIO OLIVEIRA (PDT – AP)
15:25 REGINALDO LOPES (PT – MG)

Dia 24, 4ª-feira

15:00 NEUCIMAR FRAGA (PL – ES)
15:25 MARCELO TEIXEIRA (PMDB – CE)
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Dia 25, 5ª-feira

15:00 ÁTILA LINS (PPS – AM)
15:25 IVAN PAIXÃO (PPS – SE)

Dia 26, 6ª-feira

10:00 MARIA DO CARMO LARA (PT – MG)
10:25 ZÉ GERALDO (PT – PA)
10:50 JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PFL – DF)
11:15 VICENTINHO (PT – SP)
11:40 ZEQUINHA MARINHO (PSC – PA)
12:05 SANDRO MABEL (PL – GO)
12:30 MARCONDES GADELHA (PTB – PB)
12:55 JOÃO CAMPOS (PSDB – GO)
13:20 ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO (PRONA – SP)

Dia 29, 2ª-feira

15:00 ANTONIO CAMBRAIA (PSDB – CE)
15:25 JOÃO BATISTA (PFL – SP)
15:50 JORGE ALBERTO (PMDB – SE)
16:15 VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB – AM)
16:40 CEZAR SCHIRMER (PMDB – RS)
17:05 HELENILDO RIBEIRO (PSDB – AL)
17:30 JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT – SP)
17:55 OSVALDO COELHO (PFL – PE)
18:20 JACKSON BARRETO (PTB – SE)

Dia 30, 3ª-feira

15:00 DURVAL ORLATO (PT – SP)
15:25 BISMARCK MAIA (PSDB – CE)

ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES

I – COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO  
NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO  
DE EMENDAS A PARTIR DE TERÇA-FEIRA  

(DIA 16-11-2004) 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 4.047/04 – Do Sr. Miguel de Souza 
– que “dispõe sobre o Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA” 
RELATOR: Deputado JÚNIOR BETÃO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA  
E DE CIDADANIA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS A PARTIR DE TERÇA-FEIRA  

(DIA 16-11-2004) 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Constitucionalidade, Juridici-
dade e Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 6.088/02 – Do Sr. Márcio Reinaldo 
Moreira – que “modifica a Lei nº 9.610 de 19 de fevereiro 
de 1998, que altera, atualiza e consolida a legislação 
sobre direitos autorais e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado RUBINELLI. 

B – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 4.326/93 – Do Sr. Pauderney 
Avelino – que “cria condições para participação de defi-
cientes auditivos na comunicação e dá outras providên-
cias”. (Apensado: PL nº 1.208/1995) 
RELATOR:Deputado ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
NETO. 

PROJETO DE LEI Nº 383/03 – Do Sr. Maurício Rabelo 
– que “dispõe sobre o piso salarial de atleta de prática 
profissional da modalidade de futebol”. 
RELATOR: Deputado INALDO LEITÃO. 

PROJETO DE LEI Nº 2.421/03 – Do Sr. Adelor Vieira 
– que “dispõe sobre a destinação aos não – fumantes 
de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) do total dos 
lugares nos restaurantes, lanchonetes e assemelhados 
localizados em todo Território Nacional”. 
RELATOR: Deputado MENDES RIBEIRO FILHO. 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO  
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 16-11-04 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO 
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA 
COMISSÃO 

A – Da Análise da Constitucionalidade, Juridici-
dade e Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 1.403/03 – Do Sr. Ildeu Araujo 
– que “altera o art. 62, da Lei nº 9.099, de 26 de setem-
bro de 1995”. 
RELATOR: Deputado VICENTE ARRUDA. 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO  
ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS A PARTIR DE TERÇA-FEIRA  

(DIA 16-11-2004) 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO 
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DE-
STA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.769/04 – Do Sr. Celso Rus-
somanno – que “altera o art. 32 da Lei n° 8.078, de 11 
de setembro de 1990”. 
RELATOR: Deputado BERNARDO ARISTON. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS A PARTIR DE TERÇA-FEIRA 

(DIA 16-11-2004) 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO 
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA 
COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.217/04 – Do Sr. Gilberto Kass-
ab – que “institui o Dia Nacional da Inclusão Digital”. 
(Apensado: PL nº 3.238/2004) 
RELATOR: Deputado COLOMBO. 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO  
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 18-11-04 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO 
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA 
COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.746/98 – Do Sr. Arnaldo Faria 
de Sá – que “dispõe sobre o exercício da profissão de 
Pedagogo e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado ÁTILA LIRA. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS A PARTIR DE TERÇA-FEIRA  

(DIA 16-11-2004) 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Adequação Financeira e Orça-
mentária e do Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 4.625/98 – Do Sr. João Pizzolatti 
– que “dispõe sobre a redução dos saldos devedores 
dos contratos de financiamento habitacional assinados 
a partir de 31 de março de 1990”. 
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.322/02 – Do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “assegura o oferecimento, preventivo e 
gratuito, pelo Estado, no âmbito do SUS, do exame de 
triagem de diagnóstico de deficiência de alfa-1-antitrip-
sina e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado RONALDO DIMAS. 

PROJETO DE LEI Nº 2.643/03 – Do Sr. Augusto Nardes 
– que “altera o art. 2º da Lei nº 10.034, de 24 de outu-
bro de 2000”. 
RELATOR: Deputado MUSSA DEMES. 

PROJETO DE LEI Nº 2.961/04 – Do Sr. Carlos Nader 
– que “acrescenta artigo à Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993”. 
RELATOR: Deputado MAX ROSENMANN. 

PROJETO DE LEI Nº 3.112/04 – Do Sr. Dilceu Spe-
rafico – que “dispõe sobre a importação realizada por 
membros de associações ou cooperativas de peque-
nos empresários importadores”. 
RELATOR: Deputado MARCELINO FRAGA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.196/04 – Do Sr. André Luiz 
– que “cria o sistema automatizado de fiscalização 
tributária”. 
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.266/04 – Do Sr. Carlos Nader 
– que “”Acrescenta o Inciso III ao artigo 3º da Lei nº 
9.393, de 19 de dezembro de 1996, que Dispõe sobre 
o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, 
sobre pagamento da dívida representada por Títulos 
da Dívida Agrária e dá outras providências..”” 
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.405/04 – Do Sr. Carlos Nader 
– que “”Inclui o inciso 5º ao art. 2º e altera a redação 
do art. 3º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que 
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cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá outras 
providências.”” 
RELATOR: Deputado CORIOLANO SALES. 

PROJETO DE LEI Nº 3.439/04 – Do Sr. Elimar Máximo 
Damasceno – que “dispõe sobre a obrigatoriedade de 
assinatura de termo de responsabilidade e de contrata-
ção de seguro obrigatório para a prática de esportes 
de aventura ou radicais”. 
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS ARAÚJO. 

PROJETO DE LEI Nº 3.457/04 – Do Sr. Alex Canziani 
– que “dispõe sobre o Programa de Modernização de 
Máquinas (Modermóveis) para o setor Moveleiro”. 
RELATOR: Deputado PAULO AFONSO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.299/04 – Do Sr. Antonio Carlos 
Mendes Thame – que “acrescenta parágrafo ao art. 11 
da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, proibin-
do a penhora de depósitos bancários à vista, quando 
da cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas 
autarquias”. 
RELATOR: Deputado ANTONIO CAMBRAIA. 

B – Da Análise da Adequação Financeira e Orça-
mentária (art. 54): 

PROJETO DE LEI Nº 3.063/04 – Do Poder Executivo 
– que “concede auxílio especial aos dependentes le-
gais dos servidores do Ministério do Trabalho e Em-
prego, assassinados durante ação fiscal, e dá outras 
providências”. 
RELATOR: Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.252/04 – Do Sr. Orlando 
Desconsi – que “dispõe sobre a distribuição gratuita 
de exemplares da Bandeira Nacional”. 
RELATOR: Deputado ANTONIO CAMBRAIA. 

Substitutivo (Art. 119, II e § 1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO 
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA 
COMISSÃO 

A – Da Análise da Adequação Financeira e Orça-
mentária e do Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 721/03 – Do Sr. Tadeu Filippelli 
– que “altera a redação do Artigo 16 e respectivo § 1º, 
da Lei nº 7. 827, de 27 de setembro de 1989”. 
RELATOR: Deputado ANTONIO CAMBRAIA. 

PROJETO DE LEI Nº 1.111/03 – Do Senado Federal 
– Romero Jucá – que “altera a Lei nº 6.024, de 13 de 
março de 1974, que dispõe sobre a intervenção e a 
liquidação extrajudicial de instituições financeiras”. 
RELATOR: Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO. 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO  
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 19-11-04 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO 
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA 
COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.299/02 – Do Senado Federal 
– BLAIRO MAGGI – (PLS nº 526/1999) – que “altera 
os arts 3º e 9º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 
que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 
produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, 
o armazenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências”. (Apensado: PL nº 2.495/2000 (Apensa-
dos: PL nº 3.125/2000 e PL nº 5.852/2001)) 
RELATOR: Deputado GIVALDO CARIMBÃO. 
DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 18-11-04 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 4.265/04 – Do Sr. Julio Lopes 
– que “acrescenta o § 4º-A ao art. 10 da Lei nº 6.938, 
de 31 de agosto de 1981”. 
RELATOR: Deputado EDSON DUARTE. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO  
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 19-11-04 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 3.029/04 – Do Sr. Antonio Car-
los Mendes Thame – que “altera dispositivos da Lei 
nº 9.660, de 16 de junho de 1998”. 
RELATOR: Deputado BETINHO ROSADO. 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 5ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 12-11-04 

Substitutivo (Art. 119, II e § 1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO 
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA 
COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.025/95 – Do Sr. Aldo Arantes 
– que “acrescenta artigo à Lei nº 8.159, de 8 de janeiro 
de 1991, dispondo sobre a administração de arquivos 
públicos federais, relacionados à repressão política”. 
(Apensados: PL nº 1.150/1995, PL nº 463/2003 e PL 
nº 2.649/2003) 
RELATORA: Deputada MANINHA. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  
E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO  
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 18-11-04 

Projetos de Lei (Art. 119, I e § 1º) 

PROJETO DE LEI Nº 4.099/04 – Do Sr. Edson Duarte 
– que “cria o Seguro Obrigatório sobre a Propriedade 
de Armas de Fogo, SOAF” 
RELATOR: Deputado CORONEL ALVES. 

PROJETO DE LEI Nº 4.246/04 – Do Sr. Carlos 
Nader – que “”Dispõe sobre o “Disque-Denúncia” e 
dá providências.”” 
RELATOR: Deputado GILBERTO NASCIMENTO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.275/04 – Do Sr. Wasny de 
Roure – que “dispõe sobre os parâmetros técnicos le-
gais a serem observados na execução das atividades 
de digitação ou datilografia”. 
RELATOR: Deputado JOÃO CAMPOS. 

PROJETO DE LEI Nº 4.305/04 – Do Sr. Eduardo Val-
verde – que “dispõe sobre a profissão de AGENTE DE 
SEGURANÇA PRIVADO e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado PAULO PIMENTA. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO  
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 18-11-04 

Projetos de Lei (Art. 119, I e § 1º) 

PROJETO DE LEI Nº 4.132/04 – Do Sr. José Carlos 
Aleluia – que “dispõe sobre a isenção do pagamento 
da contribuição previdenciária prevista no art. 4º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, e no § 18 do art. 40 da Constituição Federal de 
1988, aos servidores inativos e os pensionistas da 
União portadores de doença grave.”” (Apensado: PL 
nº 4.205/2004) 

RELATORA: Deputada ZELINDA NOVAES. 

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO  
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 18-11-04 

Projetos de Lei (Art. 119, I e § 1º) 

PROJETO DE LEI Nº 1.875/03 – Do Sr. Bismarck Maia 
– que “institui os Centros de Ensino Esportivo e dá 
outras providências”. 
RELATOR: Deputado JOÃO TOTA. 

II – COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMAN-
ENTES 

ENCAMINHAMENTO DE MATÉRIA ÀS 
COMISSÕES 

EM 11-11-2004: 

Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de 
Desenvolvimento Regional: 

PROJETO DE LEI Nº 4.047/2004 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática: 

PROJETO DE LEI Nº 4.318/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.338/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.339/2004 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 208/2004 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.392/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.323/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.333/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.340/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.343/2004 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 
328/2004 

Comissão de Defesa do Consumidor: 

PROJETO DE LEI Nº 4.314/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.317/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.347/2004 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indús-
tria e Comércio: 

PROJETO DE LEI Nº 4.345/2004 

Comissão de Educação e Cultura: 

PROJETO DE LEI Nº 4.292/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.327/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.336/2004 

Comissão de Finanças e Tributação: 

PROJETO DE LEI Nº 5.640/2001 
PROJETO DE LEI Nº 4.283/2004 

Comissão de Minas e Energia: 

PROJETO DE LEI Nº 4.273/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.328/2004 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Na-
cional: 

MENSAGEM Nº 727/2004 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao 
Crime Organizado: 

PROJETO DE LEI Nº 4.329/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.334/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.341/2004 

Comissão de Seguridade Social e Família: 

PROJETO DE LEI Nº 4.089/1998 
PROJETO DE LEI Nº 4.311/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.320/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.324/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.337/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.346/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.353/2004 

Comissão de Trabalho, de Administração e Ser-
viço Público: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.392/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.325/2004 

PROJETO DE LEI Nº 4.331/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.332/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.335/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.342/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.354/2004 

Comissão de Viação e Transportes: 

PROJETO DE LEI Nº 4.279/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.315/2004 
PROJETO DE LEI Nº 4.316/2004 

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao 
Projeto de Lei nº 203, de 1991, que “dispõe sobre o 
acondicionamento, a coleta, o tratamento, o trans-
porte e a destinação dos resíduos de serviços de 
saúde”, e apensados.: 

PROJETO DE LEI Nº 4.356/2004 

(Encerra-se a sessão às 19 horas e 18 
minutos.)

PARECERES

PROJETO DE LEI Nº 3.051-D, DE 1989

Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
nº 3.051-b, de 1989, que “Dispõe sobre as 
Colônias, Federações e Confederação Na-
cional dos Pescadores, regulamentando o 
parágrafo único do art. 8º da Constituição 
Federal”; tendo pareceres: da Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias, pela rejeição das emendas do 
Senado Federal (Relator: Deputado Luiz 
Bittencourt); da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela re-
jeição da Emenda nº1 e pela aprovação 
das Emendas nºs 2 e 3 do Senado Federal 
(Relator: Deputado Pauderney Avelino); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, pela constitucionalidade, ju-
ridicidade e técnica legislativa das Emen-
das do Senado Federal (relatora: Deputado 
Sandra Rosado).

Despacho: Às Comissões de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; de Tra-
balho, de Administração e Serviço Público; e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54).

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação do Plenário.

Publicação dos Pareceres da Comissão de Defe-
sa do Consumidor, meio ambiente e Minorias; da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,  
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 3.051-B, de 1989, que dispõe 
sobre as Colônias, Federações e Confederação Nacio-
nal dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único 
do art. 8º da Constituição Federal, foi encaminhado 
ao Senado Federal para revisão, tendo sido, então, 
aprovado com emendas naquela Casa.

As emendas recebidas são as seguintes:
Emenda nº 1: suprime a expressão “artesanal” do 

art. 1º do projeto sob análise, que reconhece as colônias 
de pescadores, as federações estaduais e a Confedera-
ção Nacional dos Pescadores como órgãos de classe 
dos trabalhadores do setor artesanal da pesca;

Emenda nº 2: suprime do art. 3º da proposição, 
que trata dos direitos das colônias de pescadores, o 
inciso III, que dispõe sobre o direito de serem ouvidas 
aquelas entidades antes das tomadas de decisões de 
natureza pública, no setor pesqueiro e de meio ambi-
ente, além de conceder a essas agremiações assento 
nos conselhos respectivos dentro de sua jurisdição 
territorial; suprime igualmente o inciso VI do mesmo 
artigo, que institui o direito das citadas colônias serem 
consultadas, com direito a veto, pelos órgãos compe-
tentes, quando do credenciamento dos que trabalham 
no setor artesanal da pesca;

Emenda nº 3: suprime o art. 5º e seu parágrafo 
único, que afirma serem as colônias de pescadores 
autônomas, vedando ao Poder Público, às federações 
e à Confederação, a interferência e intervenção na sua 
organização, bem como veda a interferência e interven-
ção da Confederação Nacional dos Pescadores na orga-
nização das Federações Estaduais de Pescadores.

Esta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias manifestou-se, em abril de 1999, 
unanimemente, pela rejeição das emendas do Senado 
Federal. No entanto, conforme relatado no Requeri-
mento do nobre Deputado Ricardo Rique, datado de 
7 de junho de 2001, ocorreu lapso evidente no parecer 
aprovado por esta Comissão, bem como no aprovado 
pela Comissão de Trabalho, de Administração e Ser-
viço Público, que a sucedeu na análise do mérito da 
proposição. No exame da supressão proposta ao art. 
3º, inciso VI, do projeto de lei, foi feita erroneamente 
referência à supressão do art. 3º, inciso IV, compro-
metendo, assim, o mérito dos pareceres. As duas 
Comissões realizaram seus pareceres baseados na 
redação final das Emendas do Senado Federal, que 
originalmente cometeu o equívoco. Os dois órgãos téc-
nicos desta Casa não observaram o Ofício SF 195/98, 
que comunicava erro na redação final das Emendas, 
repetindo assim o lapso.

Dessa forma, o Presidente da Câmara dos 
Deputados, determinou o retorno das Emendas do 
Senado Federal ao Projeto de Lei nº 3.051, de 1989, 
às Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Am-
biente e Minorias e de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, para correção dos pareceres e nova 
deliberação pelos órgãos técnicos.

Deve, agora, esta Comissão de Defesa do Con-
sumidor, Meio Ambiente e Minorias manifestar-se no-
vamente pelo mérito da proposição.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme já manifestado em nosso voto dado an-
teriormente, nosso entendimento é de que as emendas 
dadas pelo Senado Federal não são cabíveis.

Primeiramente, a supressão da expressão “arte-
sanal” do art. 1º do Projeto de Lei sob análise, tal como 
sugerida pela Emenda nº 1 do Senado Federal, descar-
acteriza por completo a intenção da proposta original, 
qual seja, o reconhecimento das colônias de pesca-
dores artesanais como órgãos de classe distintos das 
organizações dos demais pescadores profissionais, 
como os embarcados. Sem a expressão, a proposição 
passa a tratar de forma igual o pequeno pescador arte-
sanal e os grandes empresários da pesca.

A supressão do inciso III do art. 3º da proposição, 
que garante às colônias de pescadores o direito de serem 
ouvidas antes de tomadas decisões de natureza pública 
relacionada ao setor pesqueiro e ambiental, além de 
prever a participação dessas associações nos consel-
hos respectivos dentro de sua jurisdição territorial, pode 
significar riscos para a pesca ambientalmente susten-
tável. A retirada desse inciso deixa o caminho aberto 
para que a pesca predatória e irresponsável possa ser 
realizada sem interferências do pescador artesanal. É 
ambientalmente importante a manutenção desse inciso, 
pois a esse profissional não interessa a degradação do 
meio ambiente de onde ele tira o seu sustento.

O mesmo podemos afirmar quanto a intenção 
de se suprimir o inciso VI do art. 3º. Ao retirarmos das 
citadas colônias de pescadores o direito de serem con-
sultadas sobre o credenciamento dos que trabalham 
no setor artesanal da pesca, e mesmo de o vetarem, 
passaremos a correr os mesmos riscos ambientais 
citados no parágrafo anterior. O crivo dos pescadores 
artesanais àqueles credenciados para trabalhar junto 
ao setor é fundamental para a garantia da sustentabi-
lidade ambiental da atividade.

Quanto a supressão proposta pela Emenda nº 3 
do Senado Federal, nosso entendimento é de que ela 
fere o inciso I do art. 8º da Constituição Federal, que 
veda ao Poder Público a interferência e a intervenção 
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nas organizações e associações profissionais ou sin-
dicais. O parágrafo único do artigo garante os mesmos 
direitos às colônias de pescadores.

Dessa forma, votamos pela rejeição das Emendas 
do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 3.051-B, de 
1989, no que diz respeito ao mérito desta Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias.

Sala da Comissão, 7 de abril de 2003. – Depu-
tado Luiz Bittencourt, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou unanimemente pela rejeição das Emen-
das do Senado Federal apresentadas aoProjeto de 
Lei nº 3.051/1989, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Luiz Bittencourt.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Givaldo Carimbão – Presidente, Nelson Bornier 

e Julio Lopes – Vice-Presidentes, Alex Canziani, Ann 
Pontes, Anselmo, Celso Russomanno, César Medeiros, 
Davi Alcolumbre, Eduardo Campos, Fernando Gabeira, 
Janete Capiberibe, João Alfredo, Júnior Betão, Luciano 
Zica, Luiz Bittencourt, Paes Landim, Pastor Reinaldo, 
Renato Cozzolino, Ricarte de Freitas, Sandro Matos, 
Sarney Filho, Almir Moura, Antonio Carlos Mendes 
Thame e Barbosa Neto.

Sala da Comissão, 23 de abril de 2003. – Depu-
tado Givaldo Carimbão, Presidente.

COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

I – Relatório

A proposição em epígrafe versa sobre a regula-
mentação do art. 8º da Constituição Federal, dispondo 
sobre colônias de pescadores. Aprovada pela Câmara 
dos Deputados, foi remitida à Casa revisora, na qual 
recebeu três emendas.

A primeira emenda suprime a palavra “artesanal” 
do art. 1º do projeto, permitindo que a definição de colô-
nias de pescadores, federações e confederação como 
órgãos de classe inclua todos os trabalhadores do setor 
e não apenas o setor artesanal da pesca, conforme 
definido no projeto originário da Câmara.

A segunda emenda suprime os incisos III e VI 
do art. 3º do projeto. O inciso III dispõe sobre o direito 
de serem ouvidas as colônias de pescadores antes 
de serem tomadas decisões de natureza pública no 
setor pesqueiro e de meio ambiente, sendo-lhes ga-
rantido assento nos conselhos respectivos dentro de 
sua área de atuação.

O inciso VI, por sua vez, garante que as colônias 
de pescadores serão consultadas quando do creden-
ciamento pelos órgãos competentes dos que trabal-

ham no setor artesanal da pesca, sendo assegurado 
o direito a veto. 

A terceira e última emenda suprime o art. 5º e 
seu parágrafo único. Versa tal dispositivo sobre a auto-
nomia das colônias de pescadores, vedando ao Poder 
Público, às Federações e à Confederação a interfer-
ência e a intervenção na sua organização. É vedado, 
também, à Confederação Nacional dos Pescadores a 
interferência e intervenção na organização das Federa-
ções Estaduais de Pescadores.

O projeto foi submetido à Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, que em 14 
de abril de 1999, opinou, unanimemente, pela rejeição 
das Emendas do Senado Federal, nos termos do pa-
recer do relator, Deputado Luiz Bittencourt.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Adminis-
tração e Serviço Público, em 9 de agosto de 2000, foi 
aprovado por unanimidade o parecer do relator, Depu-
tado Eduardo Campos, que opinava pela aprovação 
das emendas nos 2 e 3 e pela rejeição da Emenda nº 
1 do Senado Federal.

O relator da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, Deputado Ricardo Rique, às fls. 29 e 30, ten-
do verificado que as duas comissões que antecederam 
cometeram equívoco na análise das emendas, requer 
que retorne a matéria para correção do problema.

Com efeito, é verificado que tanto a Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
quanto a Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, ao se manifestarem sobre a Emenda 
nº 2 do Senado Federal, analisaram o inciso IV do 
projeto, ao invés do inciso VI, que foi o suprimido, 
conforme consta de retificação de encaminhamento 
do Senado às fls. 10-A.

A fls. 28, o Presidente da Comissão de Constitu-
ição e Justiça e de Redação, solicita à Presidência da 
Câmara dos Deputados que se promova a correção do 
problema apontado pelo Deputado Ricardo Rique.

A fls. 31 é deferido o requerimento, sendo de-
terminado o retorno das emendas do Senado para a 
correção dos pareceres e nova deliberação pelos re-
spectivos órgãos técnicos.

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião realizada em 23 de 
abril de 2003, opinou, unanimemente, pela rejeição das 
emendas, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Luiz Bittencourt.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Cumpre-nos manifestar sobre as alterações 
aprovadas no Senado Federal, avaliando o seu méri-
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to trabalhista e suas repercussões na organização 
sindical.

A primeira emenda, ao suprimir a palavra “arte-
sanal”, confunde o conceito de colônia de pescadores 
com o de sindicato.

Os trabalhadores da indústria pesqueira já podem 
organizar o seu próprio sindicato. Não há necessidade 
de autorização legal para isso.

No entanto a autorização é necessária para as 
colônias de pescadores, nos termos do parágrafo único 
do art. 8º da Constituição Federal, a fim de que sejam 
equiparadas a sindicatos.

A expressão “colônia de pescadores” se reporta 
ao setor artesanal da pesca, desnecessária a inclusão 
legal de outros setores que já podem se organizar.

Deve, portanto, ser mantida, quanto a esse as-
pecto, a redação original do projeto.

A emenda nº 2 exclui o inciso III do art. 3º do Pro-
jeto, que assegura que as colônias serão ouvidas an-
tes que decisões de natureza pública sejam tomadas, 
bem como suprime o inciso VI que, na mesma linha, 
garante a consulta às colônias quando do credencia-
mento pelos órgãos competentes dos que trabalham 
no setor artesanal da pesca.

Entendemos que se trata de atribuir funções 
públicas a entidades de natureza associativa e, por-
tanto, privadas. Pode gerar o entendimento de que tal 
atribuição fere a autonomia das colônias de pescado-
res, podendo configurar intervenção ou interferência 
na organização que é equiparada a uma entidade 
sindical.

A emenda nº 3 suprime o art. 5º e seu parágrafo 
único. Entendemos que é efetivamente desnecessária 
a reprodução no texto de lei da vedação prevista con-
stitucionalmente, relativa à não interferência e não in-
tervenção do Poder Público na organização sindical.

Além disso, o caput do art. 1º já dispõe, em sua 
parte final, que as colônias de pescadores obedecem 
ao princípio da livre organização sindical previsto no 
art. 8º da Constituição, que inclui a não interferência e 
a não intervenção acima referidas.

Outrossim, a forma de atuação das Federações 
e da Confederação deve ser definida pelos seus asso-
ciados, que podem prever formas de interferência ou 
intervenção, manifestando a sua vontade e exercendo 
a liberdade de organização. Não deve a lei abordar tais 
aspectos sob pena de ferir a liberdade sindical.

Diante do exposto, opinamos pela rejeição da 
emenda nº 1 e pela aprovação das emendas nos 2 e 3 
do Senado Federal.

Sala da Comissão, 6 de novembro de 2003. – 
Deputado Pauderney Avelino, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela rejeição da Emenda nº 1 e 
aprovação das Emendas nºs 2 e 3 do Senado Federal 
ao Projeto de Lei nº 3.051-B/1989, nos termos do Pa-
recer do Relator, Deputado Pauderney Avelino.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Sandro Mabel e Tarcisio Zimmermann – Vice-

Presidentes, Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Dimas 
Ramalho, Dra. Clair, Isaías Silvestre, João Fontes, Jo-
vair Arantes, Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, 
Milton Cardias, Paulo Rocha, Ricardo Rique, Vanessa 
Grazziotin, Vicentinho, Washington Luiz, Ann Pontes, 
Eduardo Barbosa, Homero Barreto e Sandes Júnior.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 2003. – 
Deputado Sandro Mabel, Presidente em exercício.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA  
E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de 3 (três) Emendas do Senado ao 
Projeto de Lei nº 3.051-B, que regulamenta a asso-
ciação em colônias, federações e confederações de 
pescadores, nos termos do parágrafo único do artigo 
8º da Constituição Federal.

A primeira emenda suprime a expressão “arte-
sanal” do artigo 1º do projeto de lei, a fim de que as 
referidas entidades congreguem todos os pescadores 
profissionais, contemplando tanto os pescadores arte-
sanais quanto os embarcados. 

A segunda emenda suprime os incisos III e VI 
do artigo 3º da proposição original, a fim de afastar a 
obrigatoriedade da oitiva das colônias de pescadores 
antes de serem tomadas quaisquer decisões de na-
tureza pública nos setores pesqueiro e de meio ambi-
ente, bem como da consulta às colônias, com poder 
de veto, quando do credenciamento, pelos órgãos 
competentes, dos que trabalham no setor artesanal 
da pesca. Afirma o Senado que até mesmo o signifi-
cativo número de colônia de pescadores já existentes 
impede a viabilidade de sua oitiva antes da tomada de 
decisões públicas e destaca que já ocorre a audiência 
de importantes líderes dos setores envolvidos por meio 
da Câmara Setorial de Pesca e Aquicultura, órgão da 
estrutura funcional do Conselho Nacional de Política 
Agrícola. Esclarece, ainda, ser inaceitável a submissão 
de todas as autoridades, governamentais ou não, a par-
tir do Presidente da República, ao veto das colônias.

Por fim, a terceira emenda suprime o artigo 5º 
e seu parágrafo único, que vedam a interferência e a 
intervenção do Poder Público e das entidades associa-
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tivas maiores na organização das menores. Entende 
a Casa Alta que, ao estabelecer uma hierarquia entre 
as organizações de uma mesma atividade, a lei busca 
justamente a intervenção e a interferência da superior 
sobre a inferior, quando esta desrespeita a legislação, 
não cumpre suas obrigações, abusa de sua autoridade 
ou não consegue resolver seus problemas. 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias rejeitou unanimemente as Emen-
das do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 3.051, de 
1989, nos termos do voto do Relator, Deputado Luiz 
Bittencourt.

Por sua vez, a Comissão de Trabalho, de Admin-
istração e Serviço Público, acompanhando o voto do 
Relator, Deputado Pauderney Avelino, opinou, unanime-
mente, pela rejeição da Emenda nº 1, mas pela aprova-
ção das Emendas nºs 2 e 3 do Senado Federal. 

Nos termos dos artigos 32, III, a e 139, II, c do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cum-
pre a esta Comissão pronunciar-se acerca da consti-
tucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa 
das proposições.

É o relatório.

II – Voto da Relatora

Não há nada a obstar no tocante à constitucionali-
dade ou juridicidade das Emendas ora em exame. Com 
efeito, a primeira apenas trata do âmbito de abrangên-
cia das colônias de pescadores, matéria indiscutivel-
mente de normatização infraconstitucional. As demais, 
que são supressivas, contemplam, em meu entender, 
aperfeiçoamentos de sua constitucionalidade em rela-
ção ao projeto original que, no entanto, não pode mais 
ter sua compatibilidade com a Constituição discutida, 
eis que já aprovado nesta Casa, antes de ir ao Se-
nado Federal. 

As Emendas também não padecem de vícios 
de técnica legislativa, obedecendo às disposições da 
Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei 
Complementar nº 107, de 2001.

Feitas essas breves considerações, voto pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legis-
lativa das Emendas do Senado ao Projeto de Lei nº 
3.051-B, de 1989.

Sala da Comissão, 2 de abril de 2004. – Depu-
tada Sandra Rosado, Relatora.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa das Emendas do Senado ao Pro-

jeto de Lei nº 3.051/1989, nos termos do Parecer da 
Relatora, Deputada Sandra Rosado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Antonio Carlos Biscaia- Vice-Presidente no ex-

ercício da presidência,Nelson Trad – Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Darci 
Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Cardo-
zo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa 
Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, André de 
Paula, Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Corio-
lano Sales, Dra. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silves-
tre, Jair Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz 
Couto, Marcos Abramo, Mauro Benevides, Neucimar 
Fraga, Robson Tuma e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2004. – 
Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente em 
Exercício.

PROJETO DE LEI Nº 5.462-A, DE 2001 
(Do Senado Federal)

Dispõe sobre a divulgação em Diário 
Oficial do relatório do registrador de dados 
de vôo (caixa-preta) de avião acidentado; 
tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes, pela rejeição (relator: Depu-
tado Mauro Lopes).

Despacho: À Comissão de Viação e 
Transportes; e Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54).

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Viação e 
Transportes

I – Relatório

Sob exame desta Comissão encontra-se o Projeto 
de Lei nº 5.462, de 2001, oriundo do Senado Federal. 
Sua finalidade é obrigar a publicação, no Diário Oficial, 
das conclusões do relatório do registrador de dados de 
vôo (caixa-preta) de aeronave civil acidentada, após o 
encerramento da investigação oficial.

Esgotado o prazo regimental, não foram apresen-
tadas emendas à iniciativa. É o relatório.

II – Voto do Relator

O projeto em exame foi aprovado no Senado Fe-
deral tomando-se como pressuposto – nas palavras 
do próprio relator, Senador José Eduardo Dutra – que 
“a publicidade das informações sobre as causas dos 
acidentes pode ter repercussão favorável sobre a tran-
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qüilidade da população, na medida em que lhe ofere-
ce a perspectiva de que providências efetivas serão 
adotadas em curto prazo”.

Infelizmente, tememos que o argumento não 
possa ser colocado a serviço da proposta que aqui 
se analisa.

Com efeito, o fato do conteúdo das caixas-pretas 
não ser ostensivo, amplamente divulgado, nada depõe 
contra a seriedade das investigações, de forma alguma 
viola o direito à informação a que possui a sociedade 
em um Estado democrático e, tampouco, comprome-
te a tomada de decisões e providências que visem a 
evitar futuros acidentes ou incidentes aéreos de natu-
reza semelhante.

Em realidade, as caixas-pretas – assim chamados 
o VCR (gravador de voz) e o FDR (gravador de dados 
de vôo) – são instrumentos por meio dos quais a equi-
pe de investigação pode reconstituir as circunstâncias 
do acidente, auxilio decisivo para o desenvolvimento 
dos trabalhos. Não são, como o projeto parece dar a 
entender, a última palavra para que se chegue a con-
clusões sobre as causas do desastre aéreo. Após a 
interpretação dos dados das caixas-pretas, em geral, 
muita pesquisa ainda tem que ser realizada para que 
os investigadores alcancem uma resposta satisfatória. 
Algumas vezes, inclusive, nem a alcançam. Não por 
acaso, todo esse trabalho costuma demorar cerca de 
dois anos. 

De toda sorte, tudo o que de essencial para as 
investigações revelar o conteúdo das caixas-pretas 
estará no relatório final apresentado pela autoridade 
aeronáutica à sociedade. Tal procedimento é o que 
recomenda a Convenção da Organização de Aviação 
Civil Internacional, da qual o Brasil é signatário.

Perguntamo-nos de que adiantaria publicar no 
Diário Oficial, fora de contexto, isoladamente, uma peça 
do processo de investigação cuja interpretação depende 
de conhecimentos técnicos específicos e que, ademais, 
desvelará muito menos do que o fizer o já menciona-
do relatório final da autoridade aeronáutica. A quem 
interessaria informação de tal natureza, já concluído 
o processo de investigação e passados vários meses 
desde o acidente aéreo? Aos interessados – familiares 
dos acidentados, talvez – que desejam acionar judicial-
mente a companhia aérea pelo ocorrido? À equipe de 
investigação policial, se o fato for para tanto? Não, cer-
tamente não. A Justiça pode, a qualquer tempo – como 
acentua a própria Convenção da Organização de Avia-
ção Civil Internacional –, determinar que o conteúdo das 
caixas-pretas seja colocado à disposição das partes 
interessadas ou passe a integrar inquérito policial. A 
quem interessaria, então? A curiosos?

Em resumo, cremos que a medida sugerida é 
completamente dispensável, estranha aos procedi-
mentos que se adota em todo o mundo e, por que não 
dizer, inconveniente, na medida em que pode suscitar 
conclusões equivocadas de pessoas que não estão 
habilitadas a interpretar as informações presentes nas 
caixas-pretas.

Pelo exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei 
nº 5.462, de 2001.

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2004. – Depu-
tado Mauro Lopes, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Viação e Transportes, em reu-
nião extraordinária realizada hoje, rejeitou do Projeto 
de Lei nº 5.462/01, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Mauro Lopes, contra os votos dos Deputados 
Domiciano Cabral e Chico da Princesa.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Wellington Roberto – Presidente, Giacobo, Pedro 

Chaves e Neuton Lima – Vice-Presidentes, Aracely de 
Paula, Beto Albuquerque, Carlos Santana, Chico da 
Princesa, Devanir Ribeiro, Domiciano Cabral, Francisco 
Appio, Lael Varella, Leônidas Cristino, Marcelo Castro, 
Marcelo Teixeira, Mário Negromonte, Mauro Lopes, 
Romeu Queiroz, Aroldo Cedraz, Pedro Fernandes e 
Zezéu Ribeiro.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tado Wellington Roberto, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 5.619-C, DE 2001 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 140/2001 
OFÍCIO SF Nº 1.374/01

Denomina “Governador Ivan Bichara” 
o viaduto Oitizeiro, localizado na BR-230, 
no Município de João Pessoa, no Estado da 
Paraíba; tendo pareceres da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação deste, 
e pela rejeição do PL nº 4.986/2001, do PL 
nº 5.001/2001, do PL nº 5.018/2001, e do PL 
nº 6.428/2002, apensados (relator: Deputado 
Mauro Lopes); da Comissão de Educação e 
Cultura, pela aprovação deste, e pela rejeição 
do PL nº 4.986/2001, do PL nº 5.001/2001, do 
PL nº 5.018/2001, e do PL nº 6.428/2002, apen-
sados (relator: Deputado Rogério Teófilo); 
e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, pela constitucionalidade, ju-
ridicidade e técnica legislativa deste, do PL 
nº 4.986/2001, do PL nº 5.001/2001, do PL nº 
5.018/2001 e do PL nº 6.428/2002, apensados 
(relator: Deputado Luiz Couto).
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Despacho: Às Comissões de Viação 
e Transportes, de Educação e Cultura; e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54). Apensem-se a este o Pl nº 4.986/2001 e 
seus Apensados.

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Cuida-se de Projeto de Lei já aprovado no Senado 
Federal, onde foi apresentado pelo ilustre Senador Ney 
Suassuna, denominando “Governador Ivan Bichara” o 
viaduto Oitizeiro, localizado na BR-230, no Município 
de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

Na Justificação, o autor afirma objetivar manter 
presente na memória dos brasileiros a figura do homem, 
professor, jornalista, advogado e político que “teve seu 
nome respeitado e admirado muito além das fronteiras 
de sua cidade e de seu estado natal”.

Ao projeto, encontram-se apensadas quatro pro-
posições, que pretendem dar diferentes nomes à mes-
ma obra pública :

1 – Projeto de Lei nº 4.986, de 2001, de autoria 
do Deputado Domiciano Cabral, que denomina “Via-
duto Assis Chateaubriand” a interseção das Rodovias 
BR-101 e BR-230, no cidade de João Pessoa, Estado 
da Paraíba;

2 – Projeto de Lei nº 5.001, de 2001, do Deputado 
Enivaldo Ribeiro, que igualmente pretende denominar 
a obra “Governador Ivan Bichara Sobreira”;

3 – Projeto de Lei nº 5.018, de 2001, de autoria 
do Deputado Inaldo Leitão, que denomina o viaduto 
de “Ministro João Agripino Filho”; e

4 – Projeto de Lei nº 6.428, de 2002, do Deputado 
Armando Abílio, que denomina “Viaduto Engenheiro 
Saulo Lins Nóbrega” a obra-de-arte especial locali-
zada na BR-230, Município de João Pessoa, Estado 
da Paraíba.

A Comissão de Viação e Transportes, acompa-
nhando à unanimidade o voto do Relator, Deputado 
Mauro Lopes, aprovou parecer pela aprovação do 
projeto principal (PL nº 5.619/01) e rejeição dos pro-
jetos apensados (PLs nº 4.986/01, 5.001/01, 5.018/01 
e 6.428/02).

Igualmente apreciando o mérito das proposições, 
a Comissão de Educação e Cultura aprovou unanime-
mente o Projeto de Lei nº 5.619, de 2001, e rejeitou 
os Projetos de Lei nos 4.986, de 2001, 5.001, de 2001, 
5.018, de 2001, e 6.428, de 2002, nos termos do voto 
do Relator, Deputado Rogério Teófilo.

Nos termos do artigo 32, IV, a, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, cumpre a esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
onde, no prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas aos projetos, pronunciar-se acerca da cons-
titucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa 
das proposições.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Os requisitos constitucionais formais das propo-
sições foram obedecidos, tendo a União Federal com-
petência legislativa sobre a matéria em exame (CF, 
arts. 22, XI); sendo a iniciativa parlamentar legítima, 
fundada no que dispõe o artigo 61 da Carta da Repú-
blica; e tendo sido o tema corretamente regulado por 
lei ordinária (CF, art. 59, III).

Inexistem, igualmente, quaisquer afrontas aos 
requisitos materialmente constitucionais, inocorrendo-
nos quaisquer reparos aos projetos, no que concerne 
à sua constitucionalidade. 

No que se refere à juridicidade, entendemos que 
os projetos de lei em exame não se opõem a princípios 
jurídicos que possam impedir sua aprovação por esta 
Comissão, estando, todos, fundados em autorização 
legislativa conferida pela Lei nº 6.682, de 27 de agosto 
de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias e 
estações terminais do Plano Nacional de Viação.

Por fim, as proposições apresentam boa técnica 
legislativa, nos moldes do que recomenda a Lei Comple-
mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela 
Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001.

Feitas essas considerações, votamos pela consti-
tucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
dos PLs nos 5.619, de 2001, 4.986, de 2001, 5.001, 
de 2001, 5.018, de 2001, e 6.428, de 2002, valendo 
lembrar que apenas o primeiro foi aprovado pelas Co-
missões que lhes apreciaram o mérito. 

Sala da Comissão, 10 de agosto de 2004. – Depu-
tado Luiz Couto, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.619-A/2001 
e dos de nºs 4.986/2001, 5.001/2001,5.018/2001 e 
6.428/2002, apensados, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Luiz Couto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Antonio Carlos Biscaia- Vice-Presidente no exer-

cício da presidência,Nelson Trad – Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Darci 
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Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Car-
dozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa 
Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, André de Paula, 
Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sa-
les, Dra. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair 
Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, 
Marcos Abramo, Mauro Benevides, Neucimar Fraga, 
Robson Tuma e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2004. – 
Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente em 
Exercício.

PROJETO DE LEI Nº 6.763-B, DE 2002 
(Do Sr. Luiz Alberto)

Acrescenta um parágrafo ao art. 39 
da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 
para incluir representantes da Fundação 
Palmares e de comunidades remanescen-
tes de quilombos nos Comitês de Bacia 
Hidrográfica; tendo pareceres da Comis-
são de Defesa do Consumidor, Meio Am-
biente e Minorias, pela aprovação (relator: 
Deputado Antonio Carlos Mendes Thame); 
e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: 
Deputado Carlos Mota).

Despacho: Às Comissões de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; 
e de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(Art. 54).

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

O Projeto de Lei epigrafado, de autoria do Depu-
tado Luiz Alberto, pretende acrescentar parágrafo ao 
art. 39 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, com o 
objetivo de incluir representantes da Fundação Palma-
res e de comunidades remanescentes de quilombos 
nos Comitês de Bacia Hidrográfica.

A proposição em exame foi distribuída à Comis-
são de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mi-
norias e a esta Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania.

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, o Projeto em tela foi aprovado 

unanimemente, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Antonio Carlos Mendes Thame.

Cabe, agora, a esta Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania a análise da constituciona-
lidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto, a 
teor do disposto no art. 32, inciso IV, alínea a, do Re-
gimento Interno.

A matéria está sujeita à apreciação conclusiva 
das Comissões desta Casa, não tendo sido apresen-
tadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Na dicção da Lei nº 9.433/97, os Comitês de Ba-
cia Hidrográfica são compostos por representantes da 
União; dos Estados e do Distrito Federal cujos territó-
rios se situem, ainda que parcialmente, em suas res-
pectivas áreas de atuação; dos Municípios situados, 
no todo ou em parte, em sua atuação; dos usuários 
das águas de sua área de atuação; das entidades ci-
vis de recursos hídricos com atuação comprovada na 
bacia (art. 39).

Nos Comitês de Bacia Hidrográfica cujos terri-
tórios abranjam terras indígenas devem ser incluídos 
representantes da Fundação Nacional do Índio, como 
parte da representação da União e das comunidades 
indígenas ali residentes ou com interesses na bacia, 
conforme determina o § 3º do art. 39 do citado Diplo-
ma Legal. A Proposição em análise visa a permitir a 
participação das comunidades remanescentes de qui-
lombos e da Fundação Palmares, em situação análoga 
à dos índios.

Destarte, quanto ao aspecto da constitucionali-
dade formal, parece-nos que não há vício de iniciativa 
legislativa, eis que não se trata de norma sobre orga-
nização ou funcionamento de órgão da administração 
pública federal (art. 84, inciso IV, da CF).

No que tange à constitucionalidade material, a 
Proposição está em consonância com os capítulos 
da Ordem Social da Constituição Federal e com prin-
cípio constitucional isonômico, uma vez que se trata 
de assegurar tratamento igualitário aos que estão em 
situação análoga (art. 5º, caput).

Quanto à juridicidade do Projeto sob comento, 
não vislumbramos qualquer óbice à sua tramitação, 
eis que não ofende nenhuma norma ou princípio con-
sagrado por nosso ordenamento jurídico.

A técnica legislativa empregada na elaboração 
do Projeto não merece reparos, estando em confor-
midade com as determinações da Lei Complementar 
nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração das 
leis, e alterações conferidas pela Lei Complementar 
nº 107, de 2001.



48676 Sexta-feira 12 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Novembro de 2004

Pelas razões precedentes, manifestamos nosso 
voto no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 6.763, de 2002.

Sala da Comissão, 16 de agosto de 2004. – Depu-
tado Carlos Mota, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 6.763-A/2002, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Carlos 
Mota.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Antonio Carlos Biscaia- Vice-Presidente no exer-

cício da presidência,Nelson Trad – Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Darci 
Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Car-
dozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa 
Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, André de Paula, 
Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sa-
les, Dra. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair 
Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, 
Marcos Abramo, Mauro Benevides, Neucimar Fraga, 
Robson Tuma e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2004. – 
Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente em 
Exercício.

PROJETO DE LEI Nº 7.174-A, DE 2002 
(Do Sr. Welinton Fagundes)

Institui o transporte ferroviário de pas-
sageiros ao longo da Ferrovia Senador Vuo-
lo (FERRONORTE), no trecho compreendido 
do Estado do Mato Grosso ao Estado de 
São Paulo; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes, pela rejeição (relator: 
Deputado Mário Negromonte).

Despacho: À Comissão de Viação e 
Transportes; e Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54).

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Viação e 
Transportes

I – Relatório

Para exame desta Comissão encontra-se o pro-
jeto de lei em epígrafe, que cria a linha de transporte 
ferroviário de passageiros no trecho compreendido en-

tre os Estados de Mato Grosso e a divisa dos Estados 
de Mato Grosso do Sul e São Paulo.

Na justificação, o autor da medida expõe a po-
tencialidade da demanda existente, tendo em vista o 
grande desenvolvimento do Estado do Mato Grosso e 
sua vocação turística.

Esgotado o prazo regimental, não foram apre-
sentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Em que pese o mérito da intenção do eminente 
autor da proposta, Deputado Welinton Fagundes, de 
querer prover uma alternativa de transporte de pas-
sageiros à população dos municípios situados ao lon-
go do traçado da ferrovia que interliga os Estados de 
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul até a divisa com 
São Paulo, denominada FERRONORTE, a proposta 
apresenta óbices definitivos, que a inviabilizam.

Do ponto de vista constitucional, o assunto não é 
da competência do Poder Legislativo federal. A criação 
de uma linha de transporte ferroviário interestadual é 
ato administrativo a ser implementado no âmbito do 
Poder Executivo federal, de acordo com a atribuição 
executiva prevista na Carta Magna. Pelo art. 21, inciso 
XII, alínea d, compete à União: “explorar, diretamente 
ou mediante autorização, concessão ou permissão (...) 
os serviços de transporte ferroviário (...) que transpo-
nham os limites de Estado(...)”.

Outro aspecto a ser considerado é o fato de o 
trecho ferroviário, objeto do PL em análise, ter sido 
concedido pela União, em 1989, ao consórcio empre-
sarial FERRONORTE S.A. para construção, opera-
ção, exploração e conservação, exclusivamente, para 
o transporte de carga. A concessão foi devidamente 
consagrada mediante contrato firmado entre as par-
tes. Como a FERRONORTE engloba projetos para a 
construção de cerca de 5 mil km, a concessão foi de 90 
anos, prorrogável por igual período, até dez anos antes 
do final do prazo contratual. Vale ressaltar que, até o 
momento, ou seja, após 15 anos, foram construídos 
cerca de 410 km entre Aparecida do Taboado – MS e 
Alto Taquari – MT e a ponte rodoferroviária do rio Pa-
raná, interligando a FERRONORTE à FERROBAN.

Assim, a proposta sob exame abrange trechos 
ainda não implantados da FERRONORTE no Estado 
do Mato Grosso, os ramais que ligam Cuiabá a Uber-
lândia – MG e a Porto Velho – RO, como também o 
que segue para Santarém – PA.

Caso o Poder Executivo implantasse o transpor-
te de passageiros na linha concedida para transporte 
de carga, descumprindo unilateralmente o contrato 
firmado, teria que arcar com todos os ônus dos ajus-



Novembro de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sexta-feira 12 48677 

tes afins, havendo sempre a possibilidade de a parte 
prejudicada recorrer ao Poder Judiciário para dirimir 
pendências.

A lei ampara o contrato firmado, cujo conteúdo 
não pode ser desrespeitado por uma das partes. No 
entanto, se o serviço fosse implantado com acordo 
bilateral, caberia à União o pagamento pelo direito de 
passagem à concessionária.

Na justificação, o autor refere o transporte de pas-
sageiros da Estrada de Ferro Carajás como argumento 
favorável à sua proposição. De fato, atualmente, trens em 
dias alternados conduzem 1.200 pessoas por mês no 
trecho entre São Luís – MA e Parauapebas – PA. Porém, 
faltou revelar que o serviço em questão foi implantado, 
em 1986, pela Companhia Vale do Rio Doce.

Na ementa, o PL apresenta a incorreção de de-
nominar o trecho da FERRONORTE englobando os 
Estados do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul como 
“Ferrovia Senador Vuolo”, sendo que essa denominação 
tem por base o PL nº 068/01, originário da Assembléia 
Legislativa do Mato Grosso do Sul, restringindo-se, 
portanto, a essa unidade da Federação.

Ante o exposto e amparado no art. 32, inciso 
XX, alíneas b, c,d e g do Regimento Interno da Casa, 
que legitima o atributo deste colegiado para analisar 
matéria relativa ao transporte ferroviário interestadual 
de passageiros, votamos pela REJEIÇÃO do PL nº 
7.174, de 2002.

Sala da Comissão, 14 de julho de 2004. – Depu-
tado Mário Negromonte, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
extraordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o 
Projeto de Lei nº 7.174/02, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Mário Negromonte.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Wellington Roberto – Presidente, Giacobo, Pedro 

Chaves e Neuton Lima – Vice-Presidentes, Aracely de 
Paula, Beto Albuquerque, Carlos Santana, Chico da 
Princesa, Devanir Ribeiro, Domiciano Cabral, Francisco 
Appio, Lael Varella, Leônidas Cristino, Marcelo Castro, 
Marcelo Teixeira, Mário Negromonte, Mauro Lopes, 
Romeu Queiroz, Aroldo Cedraz, Pedro Fernandes e 
Zezéu Ribeiro.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tado Wellington Roberto, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 383-C, DE 2003 
(Do Sr. Maurício Rabelo)

Dispõe sobre o piso salarial de atleta 
de prática profissional da modalidade de 
futebol; tendo pareceres: da Comissão de 

Educação e Cultura, pela aprovação, com 
emenda (relator: Deputado Deley); da Co-
missão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação deste e da 
emenda da Comissão de Educação e Cultu-
ra, com subemenda (relator: Deputado Jo-
vair Arantes); e da Comissão de Turismo e 
Desporto, pela aprovação deste, com emen-
da, da emenda da Comissão de Educação 
e Cultura e da subemenda da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Pú-
blico, com subemenda, e pela rejeição da 
emenda apresentada na Comissão (relator: 
Deputado Eduardo Sciarra).

Despacho: Às Comissões: Educação e 
Cultura; Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; Turismo e Desporto; Constituição e 
Justiça e de Cidadania (Art. 54).

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Turismo e 
Desporto

I – Relatório

Este projeto de lei tem por objetivo estabelecer 
piso salarial de atleta de prática profissional da moda-
lidade de futebol, no valor de R$500,00, a ser reajus-
tado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC).

A proposição foi apreciada pela antiga Comissão 
de Educação, Cultura e Desporto – CECD e aprovada 
nos termos de emenda substitutiva que estabeleceu 
pisos salariais diferenciados para as três categorias 
em que se divide o futebol brasileiro. Garantiu-se na 
emenda piso de R$500,00 para os atletas da primei-
ra divisão; R$360,00 para os da segunda divisão e 
R$240,00 para os da terceira divisão.

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público aprovou este projeto, nos termos de 
subemenda à emenda adotada pela CECD, a qual 
reduziu para R$480,00 o piso dos atletas da primeira 
divisão, de forma a estabelecer a mesma diferença 
entre as três categorias.

Distribuída a esta Comissão de Turismo e Des-
porto, a proposição recebeu emenda do Ilustre Depu-
tado Milton Monti, para que se dê ao atleta o prazo de 
noventa dias, a contar da publicação da lei, para que 
se adapte às suas exigências. 

É o relatório.

II – Voto do Relator

De acordo com a justificação, em 2000, 86,54% 
dos jogadores de futebol (19.546), registrados na CBF, 
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recebiam por mês R$302,00. Ganhavam apenas um 
salário mínimo mensal 44,91%, ou seja, 10.145 joga-
dores. A vida glamourosa dos atletas de renome, re-
tratada na mídia, obscurece essa realidade. 

Este projeto busca dar a proteção legal que esses 
atletas merecem. Sua profissão, que exige contínuos 
deslocamentos durante os campeonatos e grande 
desgaste físico, não possui tradição de organização 
sindical, de forma a defender seus interesses em re-
lação aos clubes.

Além disso, de acordo com a Lei nº 9.615/98, um 
dos princípios do desporto é o da segurança, propicia-
do ao praticante de qualquer modalidade desportiva, 
quanto a sua integridade física, mental ou sensorial. 
Esta medida dará mais tranqüilidade ao jogador pro-
fissional e certamente contribuirá para a qualidade do 
esporte. 

A emenda apresentada na CECD deve ser aca-
tada, pois, ao fixar pisos diferenciados para as três 
categorias em que se divide o futebol brasileiro, prevê 
possíveis dificuldades que os pequenos clubes teriam 
para implementar o salário de R$500,00, que foi reduzido 
para R$480,00 na Comissão de Trabalho, Administra-
ção e Serviço Público. A emenda necessita, no entanto, 
de reparo, com vistas a explicitar que as três divisões 
utilizadas para diferenciar os atletas referem-se às três 
divisões da classificação nacional do futebol brasileiro. 
Dessa forma, apresento subemenda à emenda adotada 
pela CECD, de forma a aperfeiçoar o texto, aproveitan-
do para incluir a alteração aprovada pela Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço Público.

Quanto à emenda apresentada nesta Comissão de 
Turismo e Desporto pelo Ilustre Deputado Milton Monti, 
ela é oportuna ao ceder o prazo de noventa dias para 
que a situação do atleta seja regularizada. No entanto, 
esse prazo é para os clubes. O texto não me parece 
apropriado ao determinar o prazo ao atleta. Em seu lugar, 
apresento emenda que altera o dispositivo de vigência 
para nele colocar o prazo de noventa dias. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do PL 
nº 383/03, do Ilustre Deputado Maurício Rabelo, com 
a emenda adotada pela Comissão de Educação, Cul-
tura e Desporto e com as emenda e subemenda em 
anexo. 

Sala da Comissão, de de 2004. – Deputado Eduar-
do Sciarra, Relator.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 3º do projeto a seguinte redação:

“Art. 3º Esta lei entra em vigor noventa 
dias a partir da data de sua publicação.”

Sala da Comissão, de de 2004. – Deputado Eduar-
do Sciarra. 

SUBEMENDA À EMENDA ADOTADA PELA CECD

Dê-se às alíneas a, b e c do art. 28-A, de que 
trata o art. 2.º proposto para o projeto pela emenda 
adotada pela Comissão de Educação, Cultura e Des-
porto, a seguinte redação:

“Art. 28-A.  .............................................
a) de dois salários mínimos para os atle-

tas da primeira divisão nacional;
b) de um salário mínimo e meio para os 

atletas da segunda divisão nacional;
c) de um salário mínimo para os atletas 

da terceira divisão nacional;
.............................................................”

Sala da Comissão, de de 2004. – Deputado 
Eduardo Sciarra.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Turismo e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o 
Projeto de Lei nº 383/2003, com emenda, a emenda 
da CECD e a subemenda da CTASP, com subemenda 
e rejeitou a Emenda nº 1/2003, apresentada na Co-
missão, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Eduardo Sciarra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
José Militão – Presidente, Pastor Reinaldo e Col-

bert Martins – Vice-Presidentes, Alceste Almeida, Alex 
Canziani, Bismarck Maia, Cleuber Carneiro, Deley, 
Enio Tatico, Gilmar Machado, João Mendes de Jesus, 
Josué Bengtson, Tatico, Eduardo Sciarra, Ildeu Araujo 
e José Rocha. 

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004.  – 
Deputado José Militão, Presidente. 

PROJETO DE LEI Nº 832-B, DE 2003 
(Do Sr. Sandes Júnior)

Acrescenta dispositivo à Lei nº 7.998, 
de 11 de janeiro de 1990, para assegurar que 
parcela dos recursos alocados em ações 
de qualificação profissional, no âmbito do 
Programa do Seguro – Desemprego, seja 
destinada à população afro – descendente; 
tendo pareceres da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela 
aprovação (relator: Deputado Luiz Bitten-
court); e da Comissão de Trabalho, de Admi-
nistração e Serviço Público, pela aprovação 
(relator: Deputado Carlos Santana).

Despacho: Às Comissões de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; 
de Trabalho, de Administração e Serviço Pú-
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blico; e de Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54).

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público

I – Relatório 

O ilustre Deputado Sandes Júnior apresentou o 
projeto epigrafado, pelo qual, acrescentando um pará-
grafo único ao art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, determina que pelo menos 20% dos recur-
sos alocados pelo Programa do Seguro-Desemprego 
em ações de qualificação profissional sejam destina-
dos a programas de formação profissional de negros 
e pardos, segundo a classificação de raças adotada 
pelo IBGE.

Observa, na sua Justificação, que os programas, 
projetos e atividades de qualificação do Programa do 
Seguro-Desemprego foram reunidos no Plano Nacio-
nal de Qualificação do Trabalhador, Planfor, segundo 
o qual houve, entre 1996 e 1998, uma participação de 
negros e pardos na proporção de 45% dos treinan-
dos. Contudo, o total dos investimentos destinados à 
formação profissional dos afrodescendentes atingiu 
apenas 10,9% dos recursos totais gastos pelo FAT 
nesta área.

Já o exmo. sr. relator na então Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
Deputado Luiz Bittencourt, referiu-se à distorção do 
mencionado programa, concordando com definição 
de um índice dos recursos aplicados em ações de 
formação profissional no âmbito do Programa do Se-
guro-Desemprego, reconhecendo no segmento afro-
descendente o setor que mais sofre desigualdades 
sócio-econômicas no País.

No prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas à proposição.

É o relatório.

II – Voto do Relator 

Corroboro na totalidade com as argumentações 
apresentadas, acrescentando que a Resolução de 10 
de junho de 2003 do Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT – Ministério 
do Trabalho e Emprego – instituiu o Plano Nacional 
de Qualificação – PNQ que estabelece critérios para 
transferência de recursos do Fundo do Amparo ao 
Trabalhador onde define orientações para uma futura 
absorção da população afrodescendente ao mercado 
de trabalho, decorrente de um concreto investimento 
em qualificação social e profissional. Vejamos:

Art. 2º O PNQ deve contribuir para promover a 
integração das políticas e para a articulação das ações 
de qualificação social e profissional do Brasil e, em 
conjunto com outras políticas e ações vinculadas o 
emprego, trabalho, renda e educação, deve promover 
gradativamente a universalização do direito dos traba-
lhadores à qualificação, com vistas a contribuir para: 

(...)
IV – inclusão social, redução da pobreza, com-

bate à discriminação e diminuição da vulnerabilidade 
das populações;

Art. 8º A população prioritária do PNQ, para fins 
de aplicação de recursos do FAT, compreende os se-
guintes segmentos:

(...)
VI – pessoas beneficiárias de políticas de inclu-

são social; de ações afirmativas de combate à discri-
minação; de ações envolvendo segurança alimentar e 
de políticas de integração e desenvolvimento regional 
e local;

(...)
§ 1º Em quaisquer segmentos/categorias indica-

dos no caput, terão preferência de acesso aos progra-
mas do PNQ pessoas mais vulneráveis economicamen-
te e socialmente, particularmente os/as trabalhadores/
as com baixa renda e baixa escolaridade e populações 
mais sujeitas às diversas formas de discriminação so-
cial e, conseqüentemente, com maiores dificuldades 
de acesso a um posto de trabalho (desempregados de 
longa duração, afrodescendentes, indiodescendentes, 
mulheres, jovens, portadores de deficiência, pessoas 
com mais de quarenta anos e outras), tendo como re-
ferência a proporção destas populações na PIA – Po-
pulação em Idade Ativa.

Deste modo, tal Projeto de Lei, vem atender uma 
demanda já reconhecida pelo poder executivo, apri-
morando-o para uma perspectiva mais contundente 
quanto a efetiva aumento da redução do desemprego 
no Brasil. 

Por isso, o voto é favorável à aprovação da ma-
téria.

Sala da Comissão, 12 de maio de 2004. – Depu-
tado Carlos Santana, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 832-A/2003, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Carlos 
Santana.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tarcisio Zimmermann – Presidente, Dra. Clair, 

Isaías Silvestre e Luciano Castro – Vice-Presidentes, 
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Cláudio Magrão, Clóvis Fecury, Daniel Almeida, Jo-
vair Arantes, Jovino Cândido, Leonardo Picciani, Luiz 
Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Rodrigo 
Maia, Sandro Mabel e Vicentinho, Titulares.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tado Tarcisio Zimmermann, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 1.157-B, DE 2003 
(Do Sr. Rogério Silva)

Acrescenta inciso VII e parágrafo 7º ao 
art. 1º da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro 
de 1998, ampliando a relação dos dados 
e informações divulgados, em página da 
rede mundial de computadores, pelo Tri-
bunal de Contas da União; tendo parece-
res da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, pela aprovação 
(relator: Deputado Maurício Rabelo) e da 
Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação (relatora: 
Deputado Dra. Clair).

Despacho: Às Comissões de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática; de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público; 
e de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(Art. 54 RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público

I – Relatório

A Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998, que 
“dispõe sobre a criação de ‘homepage’ na ‘Internet’, 
pelo Tribunal de Contas da União, para divulgação dos 
dados e informações que especifica, e dá outras pro-
vidências”, determina, em seu art. 1º, quais dados e 
informações deverão ser objeto de divulgação naquela 
rede. Figuram dentre esses: os montantes de tributos 
arrecadados ou transferidos, os relatórios resumidos 
de execução orçamentária, os balanços consolidados 
das contas, os orçamentos do exercício em curso, os 
resumos de instrumentos contratuais e as relações 
mensais de compras efetuadas pela administração. Os 
parágrafos do mesmo artigo estabelecem os prazos 
para que tais informações estejam disponíveis.

O projeto de lei sob exame tem o propósito de 
fazer acrescentar às informações de divulgação obri-
gatória pela Internet aquelas referentes a despesas 
com pessoal, compreendendo demonstrativos de re-
munerações pagas aos agentes públicos, a serem 
elaborados de forma a “permitir a individualização dos 
dados por cargos e categorias, além de destacar situ-

ações especiais em relação ao padrão remuneratório 
do órgão”. 

Após ter recebido parecer pela aprovação, na 
íntegra, por parte da Comissão de Ciência e Tecno-
logia, Comunicação e Informática, vem o Projeto de 
Lei nº 1.157, de 2003, a esta Comissão, também para 
apreciação quanto ao mérito. Não foram apresentadas 
emendas durante o prazo regimental.

II – Voto da Relatora

A Lei nº 9.755, de 1998, contribuiu efetivamente 
para que o princípio da publicidade, que rege a adminis-
tração pública, adquirisse expressão concreta. Avançan-
do além das meras publicações formais, aquela norma 
legal foi alcançar os atuais instrumentos de difusão de 
informações, determinando a divulgação, através da 
rede mundial de computadores, de dados sobre a ar-
recadação de tributos, sobre os orçamentos públicos e 
a execução dos mesmos e sobre os contratos firmados 
e bens adquiridos pela administração pública. 

Ao contrário das publicações impressas, em cujas 
páginas informações de pouca relevância obnubilam 
as que mereceriam maior destaque, os recursos grá-
ficos da Internet permitem realçar temas de maior 
importância, bem como criar atalhos para o rápido 
acesso aos dados mais freqüentemente consultados. 
As poderosas ferramentas de busca hoje disponíveis 
na rede facilitam ainda mais a obtenção das informa-
ções desejadas. 

Nesse contexto, o projeto de lei sob parecer vem 
enriquecer o conteúdo de informações à disposição 
do público através da página do Tribunal de Contas da 
União, ao propor o acréscimo de informações referen-
tes a despesas com pessoal. É inegável a importân-
cia dessas despesas. É também patente a recorrente 
suspeita que sobre elas pesa, em virtude de tantos 
episódios de descalabro, em que vultosas remunera-
ções são pagas a agentes públicos, em decorrência 
de abusivas interpretações das leis vigentes. 

Justifica-se, assim, que o contribuinte possa sa-
ber exatamente quanto está pagando aos servidores 
cujas remunerações custeia com o recolhimento de tri-
butos. O projeto tem redação cuidada a esse respeito, 
determinando que os demonstrativos de remuneração 
a serem publicados permitam a individualização dos 
cargos, sem contudo ensejar a individualização das 
pessoas que os exercem. Resguarda-se, dessa forma, 
o direito à privacidade dos agentes públicos. 

Ante o exposto, submeto a este colegiado meu 
voto pela integral aprovação do Projeto de Lei nº 
1.157, de 2003.

Sala da Comissão, 8 de julho de 2004. – Depu-
tada Dra. Clair, Relatora.
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III – Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
1.157-A/2003, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Dra. Clair.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tarcisio Zimmermann – Presidente, Dra. Clair, 

Isaías Silvestre e Luciano Castro – Vice-Presidentes, 
Cláudio Magrão, Clóvis Fecury, Daniel Almeida, Jo-
vair Arantes, Jovino Cândido, Leonardo Picciani, Luiz 
Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Rodrigo 
Maia, Sandro Mabel e Vicentinho, Titulares.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tado Tarcisio Zimmermann, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 1.614-A, DE 2003 
(Do Sr. Rogério Silva)

Acrescenta parágrafo ao art. 133 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasilei-
ro; tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação, com substitu-
tivo (relator: Deputado Carlos Santana).

Despacho: Às Comissões de Viação e 
Transportes e Constituição e Justiça e de Re-
dação (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Viação e 
Transportes

I – Relatório

O projeto de lei em exame acrescenta dois pa-
rágrafos ao art. 133 da Lei nº 9.503/97, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro.

É necessário esclarecer que esta proposição foi 
apresentada com sérias falhas de redação, o que veio 
prejudicar a clareza do seu texto. No entanto, distingui-
mos, no parágrafo primeiro, a determinação de obrigar 
o órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito 
Federal a enviar o Certificado de Licenciamento Anual 
ao proprietário do veículo dentro do prazo máximo de 
sessenta dias após o pagamento da última parcela do 
IPVA e, se for o caso, das multas havidas.

No segundo parágrafo, estabelece que, se não ti-
ver recebido o Certificado de Licenciamento Anual dentro 
do prazo previsto, o proprietário do veículo comunica-
rá o fato, por escrito, ao órgão executivo de trânsito, o 
qual prorrogará a validade do Certificado de Licencia-
mento do ano precedente por mais trinta dias. Nesse 

período, se for comprovado o extravio do documento 
encaminhado, será expedido um novo Certificado de 
Licenciamento Anual, pela segunda e última vez. 

II – Voto do Relator

Apesar da sua redação truncada, vemos que os 
dispositivos apresentados são perfeitamente compatí-
veis com o disposto no art. 133 do Código de trânsito 
Brasileiro, que exige o porte obrigatório, pelo condu-
tor, do Certificado de Licenciamento Anual do veículo 
conduzido. Além disso, são uma medida preventiva de 
defesa do condutor, para ele não ser autuado injusta-
mente, na forma do art. 232 do Código, onde condu-
zir veículo sem os documentos de porte obrigatório 
constitui infração a ser punida com multa e retenção 
do veículo. 

Ocorre que, às vezes por extravio do próprio Cor-
reios, o proprietário do veículo pode deixar de receber 
o Certificado de Licenciamento Anual e, sem se dar 
conta desse fato, segue conduzindo seu carro com o 
documento vencido. Em um caso desses, difícil será 
provar que não houve o recebimento do Certificado 
de Licenciamento, o que lhe valerá a multa e a reten-
ção do veículo. 

Para evitar os transtornos decorrentes des-
sa situação, são cabíveis as medidas estabelecidas 
nesse projeto de lei, sobretudo porque elas não tra-
zem nenhum inconveniente aos órgãos executivos de 
trânsito.

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
PL nº 1.614/2003, na forma do Substitutivo que apre-
sentamos.

Sala da Comissão, 6 de julho de 2004. – Depu-
tado Carlos Santana, Relator.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
Nº 1.614, DE 2003 

Acrescenta parágrafos ao art. 133 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º O art. 133 da Lei nº 9.503/97 passa a vi-

gorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 133.  ..............................................
§ 1º O Certificado de Licenciamento Anu-

al será enviado pelo órgão executivo de trân-
sito do Estado ou do Distrito Federal ao pro-
prietário do veículo, dentro do prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias após o pagamento da 
última parcela do IPVA e, se for o caso, das 
multas havidas.
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§ 2º Não havendo recebimento do Certifi-
cado de Licenciamento Anual no prazo previs-
to, o proprietário do veículo comunicará o fato, 
por escrito, ao órgão executivo de trânsito do 
Estado ou do Distrito Federal, o qual prorroga-
rá a validade do Certificado de Licenciamento 
do ano anterior por mais trinta dias, período 
em que, comprovado o extravio do documento 
enviado, será expedido, pela segunda e última 
vez, um novo Certificado de Licenciamento 
Anual. (AC).”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficial

Sala da Comissão, 6 de julho de 2004. – Depu-
tado Carlos Santana, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
extraordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o 
Projeto de Lei nº 1.614/03, com substitutivo, nos termos 
do parecer do relator, Deputado Carlos Santana.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Wellington Roberto – Presidente, Giacobo, Pedro 

Chaves e Neuton Lima – Vice-Presidentes, Aracely de 
Paula, Beto Albuquerque, Carlos Santana, Chico da 
Princesa, Devanir Ribeiro, Domiciano Cabral, Francisco 
Appio, Lael Varella, Leônidas Cristino, Marcelo Castro, 
Marcelo Teixeira, Mário Negromonte, Mauro Lopes, 
Romeu Queiroz, Aroldo Cedraz, Pedro Fernandes e 
Zezéu Ribeiro.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tado Wellington Roberto, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 1.614-A, DE 2003 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Acrescenta parágrafos ao art. 133 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º O art. 133 da Lei nº 9.503/97 passa a vi-

gorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 133.  ..............................................
§ 1º O Certificado de Licenciamento Anu-

al será enviado pelo órgão executivo de trân-
sito do Estado ou do Distrito Federal ao pro-
prietário do veículo, dentro do prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias após o pagamento da 
última parcela do IPVA e, se for o caso, das 
multas havidas. 

§ 2º Não havendo recebimento do Certifi-
cado de Licenciamento Anual no prazo previs-
to, o proprietário do veículo comunicará o fato, 

por escrito, ao órgão executivo de trânsito do 
Estado ou do Distrito Federal, o qual prorroga-
rá a validade do Certificado de Licenciamento 
do ano anterior por mais trinta dias, período 
em que, comprovado o extravio do documento 
enviado, será expedido, pela segunda e última 
vez, um novo Certificado de Licenciamento 
Anual. (AC).” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficial. 

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tado Wellington Roberto, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 2.797-A, DE 2003 
(Do Sr. Pastor Frankembergen)

Proíbe a cobrança de tarifa pela per-
manência de veículos de consumidores em 
estacionamentos de centros comerciais e 
dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Desenvolvimento Urbano, 
pela aprovação (relator: Deputado Leonar-
do Picciani).

Despacho: Às Comissões de Desenvol-
vimento Urbano; Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio; Defesa do Consumidor; 
e de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(Art. 54 RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Desenvol-
vimento Urbano

I – Relatório

O projeto de lei em análise, de autoria do ilustre 
Deputado Pastor Frankembergen, proíbe a cobrança 
de tarifa pela permanência de veículos em estaciona-
mentos internos ou externos de centros comerciais, 
pelo período inferior a três horas. O PL define como 
centro comercial a edificação destinada ao comércio 
varejista, com área locável superior a dez mil metros 
quadrados.

A proposição determina que a licença para cons-
trução de centros comerciais somente poderá ser con-
cedida, se no projeto estiver prevista uma vaga de es-
tacionamento para cada 50m2 de área locável ou para 
cada três assentos em salas de espetáculos. 

No caso da cobrança indevida de tarifa pelo perí-
odo inferior a três horas, o PL sujeita a administradora 
do centro comercial ao pagamento de multa diária de 
R$50,00 para cada vaga do estacionamento. 
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No prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas ao projeto.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Enaltecemos a intenção do Deputado Pastor 
Frankembergen, pois a proposição em análise de-
monstra a preocupação do nobre Colega com o bem-
estar dos usuários de shoppings centers no Brasil, 
ao apresentar proposta que proíbe a cobrança pela 
permanência de veículos em seu estacionamento, pelo 
período inferior a três horas. A proposta também condi-
ciona a licença para a construção de centros comerciais 
à previsão, em projeto, de pelos menos uma vaga de 
estacionamento para cada 50m2 de área locável ou 
três assentos em salas de espetáculos. Prevê, ainda, a 
multa de R$50,00, à empresa administradora, no caso 
da cobrança de tarifa pelo uso dos estacionamentos, 
em desacordo com o estabelecido no PL.

O exame dessa questão envolve vários aspectos. 
Compete a esta Comissão, no entanto, analisar apenas 
os aspectos da proposição que poderiam influenciar, de 
alguma maneira, na lógica urbanística das cidades. 

As relações comerciais da vida moderna, face 
à tendência mundial, movem-se impulsionadas pela 
cultura do shopping center. Nada mais cômodo do 
que reunir, em um único local, um grande número de 
lojas com as mais diversas opções, com toda uma in-
fra-estrutura voltada ao atendimento das necessidades 
do consumidor. Obviamente, não poderia faltar, nesta 
estrutura, um estacionamento, para tornar mais cômo-
da e segura a vida dos consumidores. 

Dessa forma, os shopping centers incorporaram-
se à paisagem urbana e faz-se necessária, então, a 
definição de regras claras para que a atividade comer-
cial desenvolvida nestes centros de compras não colida 
com os interesses coletivos, mas, pelo contrário, venha 
em benefício de toda a população. É preciso garantir 
que os espaços urbanos sejam utilizados de forma 
coerente, porque o uso do solo em desacordo com as 
normas de ordenamento urbano da cidade atinge os 
moradores do entorno do local e, além disso, abre pre-
cedente para a degradação urbana de todo um bairro, 
o que reflete na cidade, indubitavelmente.

É verdade que, de acordo com o art. 30, inciso VIII, 
da Constituição da República, as leis municipais que 
regem o uso e ocupação do solo são os instrumentos 
legais apropriados para regular a exigência de estacio-
namento em centros comerciais, definindo, inclusive, 
quantidades mínimas de vagas e suas dimensões.

Essa competência, no entanto, não retira da União 
o direito de estabelecer normas gerais em assuntos de 
direito urbanístico, conforme disposto no art. 24, inciso 

I, da nossa Carta Magna. Portanto, pode o legislador 
federal, em nosso entender, no âmbito da competência 
concorrente, estabelecer regras gerais, como é o caso, 
para a construção e exploração de estacionamentos 
em centros comerciais, em benefício de toda a popu-
lação urbana brasileira.

É preciso deixar claro que as regras propostas 
no Projeto de Lei são bastante amplas. O município, 
no âmbito da sua competência constitucional para le-
gislar sobre assuntos de interesse local, poderá vir a 
criar normas de natureza urbanística mais restritivas, 
se for o caso. 

Não obstante a análise de mérito desta Comis-
são, entendemos que os aspectos de cunho jurídico, 
econômico e de proteção ao consumidor poderão 
ser discutidos, com maior propriedade, nos fóruns 
regimentalmente adequados, que são as respectivas 
comissões para as quais foi distribuído o presente 
Projeto de Lei. 

Diante do exposto, no que cabe a esta comissão 
regimentalmente analisar, nosso voto é pela APRO-
VAÇÃO, quanto ao mérito, do Projeto de Lei nº 2.797, 
de 2003.

Sala da Comissão, 17 de agosto de 2004. – Depu-
tado Leonardo Picciani, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de 
Lei nº 2.797/2003, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Leonardo Picciani.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Silas Câmara – Presidente, Walter Feldman – 

Vice-Presidente, Ary Vanazzi, Claudio Cajado, Dr. Evi-
lásio, Fátima Bezerra, Ivan Paixão, Joaquim Francisco, 
Maria Helena, Paulo Gouvêa, Pedro Fernandes, Ri-
cardo Izar, Romel Anizio, Terezinha Fernandes, Wil-
son Santos, Zezéu Ribeiro, Leonardo Picciani, Pastor 
Frankembergen e Zé Lima.

Sala da Comissão, 10 de novembro de 2004. – 
Deputado Silas Câmara, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 2.854-B, DE 2003 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM Nº 779/2003  
AVISO Nº 1.491/2003 – SUPAR/C. CIVIL

Autoriza a Universidade Federal de 
Goiás a alienar, por meio de doação, imóveis 
à Universidade Federal do Tocantins; ten-
do pareceres da Comissão de Educação e 
Cultura, pela aprovação (relatora: Deputado 
Professora Raquel Teixeira) e da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço 
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Público, pela aprovação (relator: Deputado 
Luiz Antonio Fleury).

Despacho: Às Comissões de Educa-
ção e Cultura; de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público; e de Constituição e Justiça 
e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público

I – Relatório

Propõe o Poder Executivo, nos termos do projeto 
de lei em epígrafe, seja a Universidade Federal de Goiás 
autorizada a alienar, mediante doação à Universidade 
Federal de Tocantins, os dois imóveis que especifica, 
localizados no Município de Porto Nacional – TO. De 
acordo com a Exposição de Motivos nº 125, de 2003, 
do Senhor Ministro da Educação, os referidos imóveis 
integravam o Campus Avançado que a Universidade 
Federal de Goiás – UFG mantinha naquele Município. 
Com a desativação daquele Campus, teria deixado 
de haver fundamento para a preservação dos imóveis 
em questão no patrimônio da UFG, em virtude do que 
seria recomendável autorizar a doação dos mesmos 
à instituição congênere tocantinense.

Apreciada inicialmente pela Comissão de Educa-
ção e Cultura, a proposição recebeu parecer favorável 
da Relatora, Professora Raquel Teixeira, aprovado por 
unanimidade. Cabe a esta Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público manifestar-se igual-
mente sobre o mérito do Projeto de Lei nº 2.854, de 
2003, ao qual não foram oferecidas emendas. 

II – Voto do Relator

A medida ora propugnada é conseqüência natural 
da criação do Estado de Tocantins, mediante desmem-
bramento de Municípios antes integrados ao Estado de 
Goiás, dentre os quais o de Porto Nacional, onde se 
situam os imóveis cuja doação se pretende autorizar. 
Similarmente, no âmbito da educação superior, a Uni-
versidade Federal de Tocantins é a sucessora natural 
da UFG nas atividades desenvolvidas nos Municípios 
que formaram o novo Estado.

Com a desativação do Campus Avançado que 
a UFG mantinha em Porto Nacional, não há mais ra-
zão para que os terrenos considerados continuem a 
integrar o patrimônio daquela entidade universitária. 
Poderiam os mesmos, porém, ser utilizados pela Uni-
versidade Federal de Tocantins. Justifica-se, portanto, 
a alienação cogitada.

Quanto à forma a ser adotada para a alienação, 
cabe consignar que o primeiro dos imóveis contem-

plados pelo projeto foi havido pela UFG por força de 
decisão judicial, enquanto o segundo resultou de do-
ação do próprio Município de Porto Nacional àquela 
Universidade. Nessas circunstâncias, face à inexistência 
de ônus maiores a serem compensados, a doação dos 
imóveis à Universidade Federal de Tocantins firma-se 
como opção que melhor atende ao interesse público.

Submeto, portanto, a este colegiado meu voto 
pela integral aprovação do Projeto de Lei nº 2.854, 
de 2003.

Sala da Comissão, 24 de agosto de 2004. – Depu-
tado Luiz Antonio Fleury, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
2.854-A/2003, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Luiz Antonio Fleury.Estiveram presentes 
os Senhores Deputados:

Tarcisio Zimmermann – Presidente, Dra. Clair, 
Isaías Silvestre e Luciano Castro – Vice-Presidentes, 
Cláudio Magrão, Clóvis Fecury, Daniel Almeida, Jo-
vair Arantes, Jovino Cândido, Leonardo Picciani, Luiz 
Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Rodrigo 
Maia, Sandro Mabel e Vicentinho, Titulares.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tado Tarcisio Zimmermann, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 3.096-A, DE 2004 
(Do Sr. Max Rosenmann)

Denomina “Rodovia Governador José 
Richa” o trecho da rodovia BR-476, entre as 
cidades de Adrianópolis e Curitiba, no Esta-
do do Paraná; tendo parecer da Comissão 
de Viação e Transportes, pela aprovação 
(relator: Deputado Chico da Princesa).

Despacho: Às Comissões de Viação e 
Transportes; Educação e Cultura e Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Viação e 
Transportes

I – Relatório

O objetivo deste projeto de lei, elaborado pelo 
ilustre Deputado Max Rosenmann, é denominar “ Ro-
dovia Governador José Richa”, o trecho da BR-476, 
entre as cidades de Adrianópolis, na divisa entre os 
Estados de São Paulo e Paraná, e Curitiba, capital 
paranaense.
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Nos termos do art. 32, XX, “a”, do Regimento In-
terno da Câmara dos Deputados, cabe a este órgão 
técnico pronunciar-se sobre “assuntos referentes ao 
sistema nacional de viação e aos sistemas de trans-
portes em geral”. Quanto ao mérito da homenagem 
cívica, compete à Comissão de Educação e Cultura 
manifestar-se, nos termos da alínea f do inciso IX do 
mesmo dispositivo regimental.

Durante o prazo regimental, não foram apresen-
tadas emendas nesta Comissão.

É o relatório.

II – Voto do Relator

O nobre deputado Max Rosenmann pretende ho-
menagear o Dr. José Richa, homem que se tornou um 
dos políticos mais importantes para o Estado do Paraná 
e para o Brasil, dando seu nome a um dos trechos de 
maior circulação viária no Estado do Paraná. Trata-se de 
trecho da rodovia BR-476 entre as cidades de Adrianó-
polis e Curitiba, que, nos termos da proposta em foco, 
deve ser denominada “ RODOVIA GOVERNADOR JOSÉ 
RICHA”. Essa rodovia é de ligação e está inclusa no ítem 
2.2.2 na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal da Lei nº 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação.

No âmbito da competência da Comissão de Via-
ção e Transportes, cabe registrar que o projeto de lei 
apresentado pelo Deputado Max Rosenmann é ampa-
rado pelo art. 2º da Lei nº 6.682, de agosto de 1979, 
que dispõe sobre a denominação de vias e estações 
terminais do PNV, conforme a seguir:

“Art. 2º Mediante lei especial, é observa-
da a regra estabelecida no artigo anterior, uma 
estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via 
poderá ter, supletivamente, a designação de 
um fato histórico ou de nome de pessoa fale-
cida que haja prestado relevantes serviços à 
Nação ou à Humanidade.”

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO 
do Projeto de Lei nº 3.096/2004.

Sala das Comissões, 17 de junho de 2004. – 
Deputado Chico da Princesa, Relator.

III – Parecer da Comissão 

A Comissão de Viação e Transportes, em reu-
nião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 3.096/04, nos termos do parecer 
do relator, Deputado Chico da Princesa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Wellington Roberto – Presidente, Giacobo, Pedro 

Chaves e Neuton Lima – Vice-Presidentes, Aracely de 
Paula, Beto Albuquerque, Carlos Santana, Chico da 
Princesa, Devanir Ribeiro, Domiciano Cabral, Francisco 
Appio, Lael Varella, Leônidas Cristino, Marcelo Castro, 
Marcelo Teixeira, Mário Negromonte, Mauro Lopes, 

Romeu Queiroz, Aroldo Cedraz, Pedro Fernandes e 
Zezéu Ribeiro. 

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tado Wellington Roberto, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 3.170-A, DE 2004 
(Do Sr. Jefferson Campos)

Altera o Código de Trânsito Brasileiro, 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, dis-
pondo sobre a obrigatoriedade do porte de 
telefone celular nos veículos de transporte 
de passageiros interurbanos; tendo parecer 
da Comissão de Viação e Transportes, pela 
rejeição (relator: Deputado Neuton Lima).

Despacho: Às Comissões de Viação e 
Transportes e Constituição e Justiça e de Ci-
dadania (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Viação e 
Transportes

I – Relatório

A proposição em apreço acrescenta um inciso 
ao art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro para in-
cluir, como equipamento obrigatório para veículos de 
transporte interurbano de passageiros com mais de 
dez lugares, um terminal telefônico móvel em condi-
ções de fazer ligações para os serviços gratuitos de 
emergência, por parte de qualquer passageiro.

O nobre Autor justifica sua proposta argumentan-
do que a medida vai proporcionar maior segurança aos 
usuários do transporte rodoviário, permitindo acionar 
os serviços de emergência quando for necessário, a 
um custo irrisório.

Durante o prazo regimental, não foram apresen-
tadas emendas.

É o nosso relatório.

II – Voto do Relator

É incontestável o crescimento da insegurança 
nas grandes cidades brasileiras, fato que acaba re-
fletindo-se, também, nas nossas estradas, com o au-
mento do número de assaltos a ônibus de passageiros. 
Essa situação é bastante preocupante, particularmente 
quando se sabe que cerca de 95% do transporte de 
passageiros em nosso País é realizado pelo modal ro-
doviário. Além disso, as precárias condições da maior 
parte de nossa malha rodoviária, decorrentes da falta 
de manutenção adequada, também constituem motivo 
de insegurança nas estradas.

Dessa forma, é compreensível a iniciativa do 
nobre Deputado Jefferson Campos, que busca uma 
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forma de oferecer aos usuários do transporte coletivo 
interurbano de passageiros maior segurança em suas 
viagens. De fato, um aparelho celular a bordo dos ve-
ículos permitiria, na maior parte do território nacional, 
acionar os serviços gratuitos de emergência, como 
polícia e corpo de bombeiros, para qualquer comu-
nicação que se faça necessária. Entretanto, quer nos 
parecer que a forma adotada pelo projeto em estudo 
não representa a melhor solução.

Em primeiro lugar, cabe registrar que a propos-
ta versa sobre tema que não diz respeito diretamente 
ao trânsito e, portanto, é tecnicamente inadequada 
sua inserção no Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
A matéria está relacionada, outrossim, às condições 
de prestação do serviço de transporte coletivo de 
passageiros, tema que, no âmbito interestadual e in-
ternacional, rege-se pelo Decreto nº 2.521, de 1998. 
No âmbito intermunicipal, os Estados, na qualidade 
de poder concedente do serviço, é que, salvo melhor 
juízo, poderiam disciplinar a matéria, no próprio regu-
lamento do serviço.

Mesmo se, num esforço de interpretação, fosse 
possível considerar a matéria como atinente ao trân-
sito, não seria recomendável a inclusão do aparelho 
celular na lista dos equipamentos obrigatórios dos 
veículos, trazida pelo art. 105 do CTB. Isso porque 
a referida lista enumera apenas itens considerados 
absolutamente essenciais para a segurança dos ocu-
pantes do veículo, itens estes que são, via de regra, 
incorporados pelos próprios fabricantes no processo 
de montagem dos veículos, como é o caso do cinto 
de segurança ou do encosto de cabeça. Note-se que 
nem mesmo o capacete, considerado indispensável 
para a segurança dos motociclistas, encontra-se no 
rol do art. 105, pois não tem a característica de equi-
pamento do veículo em si.

O legislador, ao elaborar o CTB, reconheceu a 
possibilidade de vir a ser exigida a obrigatoriedade 
de outros equipamentos de segurança, em função 
do desenvolvimento das pesquisas em torno do tema 
segurança de trânsito. Sabiamente, contudo, remeteu 
essa competência ao Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, que pode estabelecer, por resolução, 
novos equipamentos obrigatórios julgados convenien-
tes. Essa opção não é injustificada. As resoluções do 
CONTRAN, ao contrário da lei, têm maior flexibilidade, 
podendo ser rapidamente ajustadas de acordo com a 
evolução da técnica. Um dispositivo do texto do CTB, 
por sua vez, se vier a mostrar-se ultrapassado ou ina-
dequado, requer um tempo considerável de tramitação 
para ser alterado.

Finalmente, considerando a recente populariza-
ção dos aparelhos celulares ocorrida em nosso País, 

é de se esperar que, em caso de necessidade, pro-
vavelmente haverá a bordo do veículo alguém, seja o 
próprio condutor ou algum passageiro, portando um 
aparelho em condições de realizar chamadas, que são 
gratuitas, para os serviços de emergência. 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do 
Projeto de Lei nº 3.170, de 2004.

Sala da Comissão, 6 de outubro de 2004. – Depu-
tado Neuton Lima, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
extraordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o 
Projeto de Lei nº 3.170/04, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Neuton Lima.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Wellington Roberto – Presidente, Giacobo, Pedro 

Chaves e Neuton Lima – Vice-Presidentes, Aracely de 
Paula, Beto Albuquerque, Carlos Santana, Chico da Prin-
cesa, Devanir Ribeiro, Domiciano Cabral, Francisco Appio, 
Lael Varella, Leônidas Cristino, Marcelo Castro, Marcelo 
Teixeira, Mário Negromonte, Mauro Lopes, Romeu Quei-
roz, Aroldo Cedraz, Pedro Fernandes e Zezéu Ribeiro.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tado Wellington Roberto, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 4.177-A, DE 2004 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM Nº 599/2004  
AVISO Nº 1.140/2004 – C. CIVIL

Dispõe sobre a estruturação do Plano 
de Carreira dos Cargos Técnico-Adminis-
trativos em Educação, no âmbito das Insti-
tuições Federais de Ensino vinculadas ao 
Ministério da Educação, e dá outras pro-
vidências; tendo parecer da Comissão de 
Educação e Cultura, pela aprovação deste, 
com substitutivo, e pela rejeição das emen-
das apresentadas na Comissão (relatora: 
Deputado Fátima Bezerra).

Despacho: Às Comissões de Educação e 
Cultura; Trabalho, de Administração e Serviço Pú-
blico; Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e Cons-
tituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição Sujeita à Aprecia-
ção Conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura

EMC Nº 1/2004 – CEC

Alterem-se os Anexos II e VII da seguinte forma:
– no Anexo II, o nível de classificação do cargo 

de Auxiliar em Administração, de “C” para “D”, man-
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tendo-se inalterados a denominação e os requisitos 
para ingresso;

– no Anexo VII, em decorrência, o nível de classi-
ficação do mesmo cargo também de “C”, para “D”.

justificação

As atividades do cargo de Auxiliar Administrativo 
modernizaram-se com o tempo, estando distante do 
desenvolvido à época do PUCRCE de 1987, sendo 
compatíveis com o nível de tecnicidade exigida para os 
cargos da Classe D. Estes profissionais, trabalhando 
nas áreas de Recursos Humanos, Material, Financei-
ra e Acadêmica das IFES tem de dominar toda uma 
legislação específica de cada órgão, com alto grau 
de responsabilidade, para sii e para o serviço público. 
– Deputado Sérgio Miranda, PCdoB – MG.

EMC Nº 2/2004 – CEC

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

Substitua-se o art. 10 do PL nº 4177 , de 2004, 
pelo seguinte artigo e acrescente-se os artigos 
11,12,13,14,15,16 e 17, remunerando-se os demais:

“Art. 10. Progressão é o instituto pela 
qual o Técnico-administrativo em educação 
das Instituições Federais desenvolve-se, mu-
dando de Ambiente Organizacional, Especia-
lidade, de Nível de Capacitação ou de Padrão 
de Vencimento, nas seguintes formas:

I – Progressão Funcional;
II – Progressão por Titulação Profissio-

nal; e,
III – Progressão por Mérito Profissio-

nal.”

Art. 11. Progressão Funcional é o instituto pelo 
qual o Técnico-administrativo em Educação com mais 
de 4 (quatro) anos no cargo e Especialidade, dados 
a necessidade da Instituição Federal de Ensino e o 
cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei, 
poderá deslocar-se para outro Ambiente Organizacio-
nal ou Especialidade através de processo de capaci-
tação funcional.

Art. 12. A Capacitação Funcional é o procedimento 
didático-pedagógico desenvolvido periodicamente pela 
Instituição Federal de Ensino objetivando o incremento 
da qualificação profissional de seus Técnico-adminis-
trativos em Educação e a criação da possibilidade de 
realização desta modalidade específica de progres-
são no cargo.

Art. 13. O processo de Capacitação Funcional 
terá carga horária de no mínimo 90 (noventa) horas 
com duração máxima de 90 (noventa) dias, cabendo 

à Instituição proporcionar os meios e condições ne-
cessárias para tanto.

Art. 14. O Técnico-administrativo em Educação 
poderá inscrever-se no processo de Capacitação Fun-
cional para determinado Ambiente Organizacional e 
Especialidade, com vistas à Progressão Funcional.

Art. 15. A Progressão Funcional por Capacitação 
Funcional respeitará os seguintes procedimentos:

I – identificação do quantitativo de novos profis-
sionais no Ambiente Organizacional e Especialidade 
a ser ocupado;

II – observância dos requisitos para ingresso 
no Ambiente Organizacional e Especialidade a ser 
ocupada;

III – necessidade de aprovação no processo de 
Capacitação Funcional com no mínimo de 70% (setenta 
por cento) de aproveitamento, e posterior classificação 
dos aprovados pela ordem de pontuação obtida;

IV – realização imediata da progressão para os 
Técnico-administrativos em Educação aprovados no 
processo de Capacitação Funcional, no limite dos 
quantitativos definidos no inciso I deste artigo;

Parágrafo único. Se da Progressão Funcional re-
sultar ao Técnico-administrativo em Educação o seu 
deslocamento para outra Classe, este ocupará o Nível 
de Capacitação I na nova posição hierárquica alcança-
da e padrão de vencimento na mesma posição relativa 
que ocupava anteriormente e, para tanto, considera-se 
posição relativa, a distância do padrão de vencimento 
em relação ao primeiro e ao último padrões da escala 
do respectivo Nível de Capacitação. 

Art. 16. O resultado de cada processo de Ca-
pacitação Funcional terá validade de 02 (dois) a 5 
(cinco) anos, na forma do regulamento da Instituição 
Federal de Ensino, sendo utilizado apenas para efeito 
de Progressão Funcional e alimentará uma base de 
dados hierarquizada pelo índice de aproveitamento 
dos Técnico-Administrativos em Educação, capacita-
dos para cada uma das especialidades necessárias 
à Instituição.

Art. 17. As bancas examinadoras do processo de 
Capacitação Funcional deverão ser escolhidas de forma 
a conter profissionais externos à Instituição Federal de 
Ensino, pertencentes à mesma área profissional.

Parágrafo único. Na avaliação referida no caput 
deste artigo, as bancas examinadoras deverão consi-
derar os resultados das avaliações realizadas ao longo 
do processo de Capacitação Funcional.

Justificação

Conforme Estudo elaborado pelo Grupo de Tra-
balho MEC/ANDIFES/FASUBRA/SINASEFE em maio 
de 2002, onde inclusive teve a participação intensiva 
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do Partido dos Trabalhadores quando era oposição, 
projeto que o próprio PT(Partidos dos Trabalhadores) 
ajudou a construir, o atual projeto que o Executivo 
apresentou cortou a maior parte dos incentivos à titu-
lação, retirou do projeto a ascensão funcional (artigos 
23 a 30 do Cap. II), que o Partidos dos Trabalhadores 
havia colocado no projeto estudo original.

Face a esta situação, apresento emenda modi-
ficativa restabelecendo os termos do projeto estudo 
original. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2004. – Depu-
tado Lobbe Neto, Vice-Líder do PSDB.

I – Relatório

O projeto de Lei nº 4.177, de 2.004, de autoria 
do Poder Executivo, dispõe sobre a estruturação do 
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 
em Educação, no âmbito das Instituições Federais de 
Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, e dá 
outras providências. Decorrido o prazo regimental o 
presente projeto de lei recebeu duas emendas.

II – Voto da Relatora

O projeto de Lei nº 4.177, do Poder Executivo, 
resulta de um longo processo de negociação com os 
servidores das instituições federais de ensino repre-
sentados pela – FASUBRA – Federação dos Sindica-
tos de Trabalhadores das Universidades Brasileiras e 
pelo SINASEFE Sindicato Nacional dos Servidores 
Federais da Educação Básica.

A presente proposição destina-se a estruturar 
o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-administra-
tivos em Educação composto pelos cargos efetivos 
de técnico- administrativos e de técnico-marítimos de 
que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987 e pe-
los cargos redistribuídos para as Instituições Federais 
de Ensino.

Assim, o PL nº 4.177/04 dispõe sobre a organiza-
ção dos Quadros de Pessoal das Instituições Federais 
de Ensino, a estruturação do Plano de Carreira dos 
Cargos Técnico-administrativos, as atribuições gerais 
dos servidores abrangidos, as condições de ingresso 
e as formas de desenvolvimento, a remuneração, o 
enquadramento dos atuais servidores e as etapas de 
implantação do novo Plano.

Conforme consta da mensagem que acompa-
nha o PL nº 4.177/04, este projeto assegura quanto 
à organização dos Quadros de Pessoal, que: “serão 
estruturados, geridos e periodicamente revistos em 
conformidade com princípios que assegurem o reco-
nhecimento da natureza do processo educativo, da 
função social e dos objetivos do Sistema Federal de 
ensino, a dinâmica dos processos de pesquisa, de en-

sino, de extensão e de administração, as competências 
específicas decorrentes, a qualidade do processo de 
trabalho, a vinculação ao planejamento estratégico e 
ao desenvolvimento organizacional das instituições, o 
desenvolvimento do servidor no cargo vinculado aos 
objetivos institucionais, a garantia de programas de 
capacitação que contemplem a formação específica e 
a geral, nesta incluída a educação formal, a avaliação 
do desempenho funcional dos servidores como pro-
cesso pedagógico, realizada mediante critérios objeti-
vos decorrentes de metas institucionais, referenciada 
no caráter coletivo do trabalho e nas expectativas dos 
usuários e a oportunidade de acesso às atividades de 
direção, assessoramento, chefia, coordenação e assis-
tência, respeitadas as normas específicas”.

No que se refere à estruturação, o que se propõe 
é a organização em cinco níveis com quatro classes 
de capacitação e trinta e nove padrões de vencimen-
to básico, justapostos com intervalo de um padrão 
entre as classes de capacitação e dois padrões entre 
os níveis.

As condições de ingresso estão subordinadas 
ao instituo do concurso público de provas e títulos. O 
desenvolvimento consiste na mudança de classe de 
capacitação e de padrão de vencimento mediante pro-
moção por capacidade profissional e progressão por 
mérito profissional.

A implantação do Plano de Carreira dar-se-á por 
etapas iniciando-se em março de 2.005, com a incorpo-
ração das gratificações já referenciadas, com o enqua-
dramento por tempo de serviço público federal e com o 
posicionamento dos servidores na primeira classe de 
capacitação, de acordo com a proposta apresentada. 
Em janeiro de 2006 será implantada nova tabela de 
vencimento básico, na qual a diferença entre os pa-
drões de vencimento é de 3,6%. As demais etapas de 
implantação dependem de regulamentação específica 
e de disponibilidade orçamentária. 

É do nosso entendimento que esta proposição 
significa, não apenas uma conquista dos servidores 
das instituições federais de ensino, mas uma conquista 
das próprias instituições.

Embora concordemos com o projeto em pauta, 
mesmo porque ele é resultado de um amplo proces-
so de negociação, entendemos que devam ser feitos 
pequenos ajustes de caráter técnico.

No inciso II e III do art. 5º é necessário substi-
tuir-se a expressão “nível” por “nível de classificação 
e definí-lo como: “conjunto de cargos de mesma hie-
rarquia classificados a partir do requisito de escola-
ridade, nível de responsabilidade, conhecimentos, 
habilidades específicas, formação especializada, ex-
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periência, risco e esforço físico para o desempenho 
de suas atribuições;” 

Esta formulação, mais precisa que a original, 
deixa claro tratar-se de cargos de mesma hierarquia 
classificados segundo critérios definidos.

No inciso V propomos a substituição da expres-
são “classe de capacitação” por nível de capacitação, 
definido como: posição do servidor na Matriz Hierár-
quica dos Padrões de Vencimento em decorrência da 
capacitação profissional para o exercício das atividades 
do cargo ocupado, realizada após o ingresso.

Esta formulação, mais precisa, garante ao servi-
dor a progressão em função da capacitação adquirida 
após o ingresso.

No art. 7º é necessário substituir a expressão 
“níveis”, por “níveis de classificação”

No inciso II do art. 8º propomos a supressão da 
expressão “apoio” que antecede a expressão técnico 
administrativo, uma vez que não se trata de “apoiar” 
essas atividades, mas de exercê-las.

No inciso III do art. 8º propomos a substituição 
da expressão “extensão universitária” por “e extensão 
das Instituições Federais de Ensino”.

Entendemos ser necessária a substituição por 
estarmos tratando tanto das instituições universitárias, 
como das instituições não universitárias.

No art. 9º é preciso deixar claro que o ingresso 
nos cargos do Plano de Carreira, mediante concurso 
público, far-se-á no padrão inicial do primeiro nível de 
capacitação do respectivo nível de classificação, ob-
servadas a escolaridade e a experiência estabeleci-
das no Anexo II.

Esta nova redação dará coerência com as defi-
nições já descritas.

No § 1º do art. 10 é preciso deixar claro que se 
trata de progressão e não de promoção do servidor 
e que esta é a mudança de nível de capacitação no 
mesmo cargo e nível de classificação decorrente da 
obtenção de certificação, conforme definição do capí-
tulo III referida anteriormente.

No § 3º do mesmo artigo é necessária a mudança 
da expressão “no mesmo nível”, por “no mesmo nível 
de classificação”, para a devida adequação às defini-
ções propostas no capítulo III.

No § 5 do art. 10 também se faz necessária a 
adaptação às definições.

No art. 11 é preciso deixar claro que se trata de 
educação formal superior.

No art. 12 trata-se de calcular o Incentivo à Qua-
lificação sobre o vencimento percebido pelo servidor e 
não o vencimento do cargo ocupado pelo servidor.

No § 3º do art. 12 é preciso deixar expressa a 
observância das diretrizes previstas no § 2º do art. 24 

para garantir a homogeneidade da carreira em todo o 
território nacional.

No art. 13, caput, também é necessário substituir 
as expressões “nível” e “classe de capacitação” por ní-
vel de classificação e nível de capacitação para manter 
coerência com as definições contidas no capítulo III.

O inciso I do § 1º do art. 15 deverá adaptar-se às 
definições anteriormente estabelecidas.substituindo-se 
“classe de capacitação” por “nível de capacitação” e 
“nível” por “nível de “classificação”.

No art. 18, inciso I é preciso incluir a expressão 
“escolaridade” após a expressão “nível” e no inciso III, 
após a expressão “cargos unificados” deve ser inclu-
ída as expressões “nível de classificação” e nível de 
capacitação em substituição às expressões “nível e 
classe de capacitação”.

No inciso II do art. 23 é preciso deixar evidente 
que os efeitos financeiros decorrem não apenas da 
inclusão na Matriz Hierárquica, mas também no de-
senvolvimento.

No inciso I do § 3º do art. 24 deve ser incluída 
a expressão “dos integrantes do Plano de Carreira, 
completando o texto do inciso.

Finalmente, no inciso I do art. 26 cabe especifi-
car que a incorporação das gratificações previstas no 
§ 2º do art. 15 terá início em 1º de março de 2005 e 
no inciso II, especificar que a implantação da tabela 
de vencimentos do Anexo I-b terá início em 1º de ja-
neiro de 2006.

Com as mudanças propostas teremos uma orga-
nização em cinco níveis de classificação com quatro 
níveis de capacitação em cada um, mantidos os trinta 
e nove padrões de vencimento básico, justapostos com 
intervalo de um padrão entre os níveis de capacitação 
e dois padrões entre os níveis de classificação.

Estas modificações foram negociadas com as 
entidades dos servidores e com o Poder Executivo 
para evitar qualquer solução de continuidade no pro-
cesso negocial.

Como o conteúdo da emenda apresentada pelo 
nobre Deputado Sérgio Miranda não foi objeto de ne-
gociação, decidimos por não acatá-la.

A emenda de nº 2, apresentada pelo nobre Depu-
tado Lobbe Neto nos parece bastante interessante, no 
entanto, a Constituição Federal somente prevê o ingres-
so por concurso público e não abriga a ascenção que 
é considerada provimento derivado de cargo. Assim, a 
emenda do ilustre Deputado Lobbe Neto será útil em 
outra oportunidade, na discussão de Plano de Carreira 
na Mesa Nacional de Negociação Permanente.

Dessa forma decidimos por não acatá-la.
Gostaríamos de salientar a importância do proces-

so negocial, fundamental em uma sociedade democrá-
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tica e que no presente caso possibilitou a concretiza-
ção de uma proposta de carreira, cuja luta já passava 
dos dez anos e cujos protagonistas, as entidades re-
presentativas dos servidores das Instituições Federais 
de Ensino, FASUBRA E SINASEFE demonstraram 
organização, representatividade e grande espírito pú-
blico o que possibilitou um dialogo franco e produtivo 
com o governo federal que, por sua vez, não poupou 
esforços para chegar a um acordo que representa, 
sem dúvida, um avanço nas relações trabalhistas no 
âmbito do serviço público. 

Diante do exposto e por entender que a presen-
te proposição atende ao interesse público garantindo 
melhores condições de trabalho e conseqüentemente 
melhor desempenho das instituições federais de en-
sino voto pela aprovação do PL nº 4.177, de 2004 na 
forma do substitutivo em anexo e pela rejeição das 
duas emendas apresentadas.

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2004. – Depu-
tada Fátima Bezerra, PT/RN.

SUBSTITUTIVO DA RELATORA 
AO PL Nº 4.177, DE 2004

Dispõe sobre a estruturação do Plano 
de Carreira dos Cargos Técnico-Adminis-
trativos em Educação, no âmbito das Ins-
tituições Federais de Ensino vinculadas 
ao Ministério da Educação, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I  
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Fica estruturado o Plano de Carreira dos 
Cargos Técnico-Administrativos em Educação, com-
posto pelos cargos efetivos de técnico-administrativos 
e de técnico-marítimos de que trata a Lei nº 7.596, de 
10 de abril de 1987 e pelos cargos referidos no § 5º 
do art. 15 desta Lei.

§ 1º Os cargos a que se refere o caput, 
vagos e ocupados, integram o quadro de pes-
soal das Instituições Federais de Ensino.

§ 2º O regime jurídico dos cargos do Pla-
no de Carreira é o instituído pela Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, observadas as 
disposições desta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são consideradas 
Instituições Federais de Ensino os órgãos e entidades 
públicos vinculados ao Ministério da Educação que 
tenham por atividade-fim o desenvolvimento e aper-
feiçoamento do ensino, da pesquisa e extensão e que 
integram o Sistema Federal de Ensino.

CAPÍTULO II 
Da Organização do Quadro de Pessoal

Art. 3º A gestão dos cargos do Plano de Carreira 
observará os seguintes princípios e diretrizes:

I – natureza do processo educativo, função social 
e objetivos do Sistema Federal de Ensino;

II – dinâmica dos processos de pesquisa, de en-
sino, de extensão e de administração, e as competên-
cias específicas decorrentes;

III – qualidade do processo de trabalho;
IV – reconhecimento do saber não instituído re-

sultante da atuação profissional na dinâmica de ensino, 
de pesquisa e de extensão;

V – vinculação ao planejamento estratégico e ao 
desenvolvimento organizacional das instituições;

VI – investidura em cada cargo condicionada à 
aprovação em concurso público;

VII – desenvolvimento do servidor vinculado aos 
objetivos institucionais;

VIII – garantia de programas de capacitação que 
contemplem a formação específica e a geral, nesta in-
cluída a educação formal; 

IX – avaliação do desempenho funcional dos 
servidores, como processo pedagógico, realizada me-
diante critérios objetivos decorrentes das metas insti-
tucionais, referenciada no caráter coletivo do trabalho 
e nas expectativas dos usuários; e

X – oportunidade de acesso às atividades de di-
reção, assessoramento, chefia, coordenação e assis-
tência, respeitadas as normas específicas.

Art. 4º Caberá à Instituição Federal de Ensino 
avaliar anualmente a adequação do quadro de pes-
soal às suas necessidades, propondo ao Ministério da 
Educação, se for o caso, o seu redimensionamento, 
consideradas, entre outras, as seguintes variáveis:

I – demandas institucionais;
II – proporção entre os quantitativos da força de 

trabalho do Plano de Carreira e usuários;
III – inovações tecnológicas; e
IV – modernização dos processos de trabalho no 

âmbito da Instituição.
Parágrafo único. Os cargos vagos e alocados pro-

visoriamente no Ministério da Educação deverão ser re-
distribuídos para as Instituições Federais de Ensino para 
atender às suas necessidades, de acordo com as variá-
veis indicadas nos incisos I a IV deste artigo e conforme 
o previsto no inciso I do § 1º do art. 24 desta Lei. 

CAPÍTULO III  
Dos Conceitos

Art. 5º Para todos os efeitos desta Lei, aplicam-
se os seguintes conceitos:

I – plano de carreira: conjunto de princípios, dire-
trizes e normas que regulam o desenvolvimento profis-
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sional dos servidores titulares de cargos que integram 
determinada carreira, constituindo-se em instrumento 
de gestão do órgão ou entidade; 

II – Nível de Classificação: conjunto de cargos de 
mesma hierarquia, classificados a partir do requisito de 
escolaridade, nível de responsabilidade, conhecimen-
tos, habilidades específicas, formação especializada, 
experiência, risco e esforço físico para o desempenho 
de suas atribuições;

III – padrão de vencimento: posição do servidor 
na escala de vencimento da carreira em função da nível 
de capacitação, cargo e nível de classificação;

IV – cargo: conjunto de atribuições e responsabi-
lidades previstas na estrutura organizacional que são 
cometidas a um servidor;

V – nível de capacitação: posição do servidor 
na Matriz Hierárquica dos Padrões de Vencimento 
em decorrência da capacitação profissional para o 
exercício das atividades do cargo ocupado, realizada 
após o ingresso.

VI – ambiente organizacional: área específica de 
atuação do servidor, integrada por atividades afins ou 
complementares, organizada a partir das necessida-
des institucionais e que orienta a política de desenvol-
vimento de pessoal; e

VII – usuários: pessoas ou coletividades inter-
nas ou externas à Instituição Federal de Ensino, que 
usufruem direta ou indiretamente dos serviços por ela 
prestados.

CAPÍTULO IV 
Da Estrutura do Plano de Carreira dos 

Cargos Técnico-Administrativos em Educação

Art. 6º O Plano de Carreira está estruturado em 
cinco níveis de classificação, com quatro níveis de ca-
pacitação cada e trinta e nove padrões de vencimento 
básico, justapostos com intervalo de um padrão entre 
as níveis de capacitação e dois padrões entre os nível 
de classificação, conforme Anexo I desta Lei.

Art. 7º Os cargos do Plano de Carreira são or-
ganizados em cinco níveis de classificação, A, B, C, 
D e E, de acordo com o disposto no inciso II do art. 5º 
e no Anexo II. 

Art. 8º São atribuições gerais dos cargos que 
integram o Plano de Carreira, sem prejuízo das atri-
buições específicas, e observados os requisitos de 
qualificação e competências definidos nas respectivas 
especificações:

I – planejar, organizar, executar ou avaliar as 
atividades inerentes ao apoio técnico-administrativo 
ao ensino;

II – planejar, organizar, executar ou avaliar as ati-
vidades técnico-administrativas inerentes à pesquisa e 
à extensão nas Instituições Federais de Ensino;

III – executar tarefas específicas, utilizando-se de 
recursos materiais, financeiros e outros de que a Insti-
tuição Federal de Ensino disponha, a fim de assegurar 
a eficiência, a eficácia e a efetividade das atividades 
de ensino, pesquisa e extensão das Instituições Fe-
derais de Ensino.

§ 1º As atribuições gerais referidas neste artigo serão 
exercidas de acordo com o ambiente organizacional.

§ 2º As atribuições específicas de cada cargo 
serão detalhadas em regulamento.

CAPÍTULO V  
Do Ingresso no Cargo e das Formas 

de Desenvolvimento

Art. 9º O ingresso nos cargos do Plano de Carreira 
far-se-á no padrão inicial do primeiro nível de capaci-
tação do respectivo nível de classificação, mediante 
concurso público de provas ou de provas e títulos, ob-
servadas a escolaridade e experiência estabelecidas 
no Anexo II desta Lei.

§ 1º O concurso referido no caput poderá ser 
realizado por áreas de especialização, organizado em 
uma ou mais fases, bem como incluir curso de forma-
ção, conforme dispuser o plano de desenvolvimento 
dos integrantes do Plano de Carreira. 

§ 2º O edital definirá as características de cada 
fase do concurso público, os requisitos de escolaridade, 
a formação especializada e a experiência profissional, os 
critérios eliminatórios e classificatórios, bem como eventu-
ais restrições e condicionantes decorrentes do ambiente 
organizacional ao qual serão destinadas as vagas.

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na car-
reira dar-se-á, exclusivamente, pela mudança de nível 
de capacitação e de padrão de vencimento mediante, 
respectivamente, Progressão por Capacitação Profis-
sional ou Progressão por Mérito Profissional. 

§ 1º Progressão por Capacitação Profissional é 
a mudança de nível de capacitação, no mesmo cargo 
e nível de classificação decorrente da obtenção pelo 
servidor de certificação em Programa de capacitação, 
compatível com o cargo ocupado, o ambiente organi-
zacional e a carga horária mínima exigida, respeitado 
o interstício de dezoito meses, nos termos da tabela 
constante do Anexo III.

§ 2º Progressão por Mérito Profissional é a mu-
dança para o padrão de vencimento imediatamente 
subseqüente, a cada dois anos de efetivo exercício, 
desde que o servidor apresente resultado fixado em 
programa de avaliação de desempenho, observada o 
respectivo nível de capacitação.
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§ 3º O servidor que fizer jus à Progressão por 
Capacitação Profissional será posicionado no nível de 
capacitação subseqüente, no mesmo nível de classifi-
cação, em padrão de vencimento na mesma posição 
relativa à que ocupava anteriormente, mantida a dis-
tância entre o padrão que ocupava o e padrão inicial 
do novo nível de capacitação.

§ 4º No cumprimento dos critérios estabelecidos 
no Anexo III, é vedada a soma de cargas horárias de 
cursos de capacitação.

§ 5º A mudança de nível de capacitação e de pa-
drão de vencimento não acarretará mudança de nível 
de classificação.

Art.11. Será instituído Incentivo à Qualificação 
ao servidor que possuir educação formal superior ao 
exigido para o cargo de que é titular, na forma de re-
gulamento. 

Art. 12. O Incentivo à Qualificação será devido 
após quatro anos de efetivo exercício no cargo e terá 
por base percentual calculado sobre o padrão de ven-
cimento percebido pelo servidor, na forma do Anexo 
IV, observados os seguintes parâmetros:

I – a aquisição de título em área de conhecimen-
to com relação direta ao ambiente organizacional de 
atuação do servidor ensejará maior percentual na fi-
xação do Incentivo à Qualificação do que em área de 
conhecimento com relação indireta; e

II – a obtenção dos certificados relativos ao ensino 
fundamental e ao ensino médio, quando excederem a 
exigência de escolaridade mínima para o cargo do qual 
o servidor é titular, serão considerados, para efeito de pa-
gamento do Incentivo à Qualificação, como conhecimento 
relacionado diretamente ao ambiente organizacional.

§ 1º Os percentuais do Incentivo à Qualificação 
não são acumuláveis e serão incorporados aos res-
pectivos proventos de aposentadoria e pensão.

§ 2º O Incentivo à Qualificação somente integra-
rá os proventos da aposentaria e as pensões quando 
os certificados dos cursos considerados para a sua 
concessão tiverem sido obtidos no período em que o 
servidor estiver em atividade.

§ 3º Para fins de concessão do Incentivo à Qua-
lificação, o Poder Executivo definirá as áreas de co-
nhecimento relacionadas direta e indiretamente ao 
ambiente organizacional e os critérios e processos 
de validação dos certificados e títulos observado as 
diretrizes previstas no § 2º do artigo 24.

CAPÍTULO VI 
Da Remuneração

Art. 13. A remuneração dos integrantes do Pla-
no de Carreira será composta do vencimento básico, 
correspondente ao valor estabelecido para o padrão 

de vencimento do nível de classificação e nível de ca-
pacitação ocupados pelo servidor, acrescido dos in-
centivos previstos nesta Lei e das demais vantagens 
pecuniárias estabelecidas em lei.

Parágrafo único. Os integrantes do Plano de Car-
reira não farão jus à Gratificação Temporária – GT, de 
que trata a Lei nº 10.868, de 12 de maio de 2004, e 
à Gratificação Específica de Apoio Técnico-Adminis-
trativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de 
Ensino – GEAT, de que trata a Lei nº 10.908, de 15 de 
julho de 2004.

Art. 14. A tabela de valores dos padrões de ven-
cimento encontra-se definida no Anexo I, sendo cons-
tante a diferença percentual entre um padrão de ven-
cimento e o seguinte.

Parágrafo único. Sobre os vencimentos básicos 
referidos no caput, incidirão os reajustes concedidos 
a título de revisão geral da remuneração dos servido-
res públicos federais.

CAPÍTULO VII  
Do Enquadramento

Art. 15. O enquadramento previsto nesta Lei será 
efetuado de acordo com a Tabela de Correlação, cons-
tante do Anexo VII.. 

§ 1º O enquadramento do servidor na Matriz Hie-
rárquica será efetuado, no prazo máximo de noventa 
dias após a publicação desta Lei, observando-se:

I – o posicionamento inicial no Nível de Capa-
citação I do nível de classificação a que pertence o 
cargo; e

II – o tempo de efetivo exercício no serviço pú-
blico federal, na forma do Anexo V.

§ 2º Na hipótese de o enquadramento de que 
trata o § 1º resultar em vencimento básico de valor 
menor ao somatório do vencimento básico, da Grati-
ficação Temporária – GT e da Gratificação Específica 
de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo 
às Instituições Federais de Ensino – GEAT, conside-
rados no mês de dezembro de 2004, proceder-se-á ao 
pagamento da diferença como parcela complementar, 
de caráter temporário.

§ 3º A parcela complementar a que se refere o § 
2º será considerada para todos os efeitos como parte 
integrante do novo vencimento básico, e será absorvi-
da por ocasião da reorganização ou reestruturação da 
carreira ou tabela remuneratória, inclusive para fins de 
aplicação da tabela constante do Anexo I-b.
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§ 4º O enquadramento do servidor no Nível de 
Capacitação correspondente às certificações que pos-
sua será feito conforme regulamento específico, ob-
servado o disposto no art. 26, inciso III, e no Anexo 
III, bem como a adequação das certificações ao Plano 
de Desenvolvimento dos Integrantes da Carreira dos 
Cargos Técnico-Administrativos em Educação, pre-
visto no art. 24.

§ 5º Os servidores redistribuídos para as Ins-
tituições Federais de Ensino serão enquadrados no 
Plano de Carreira no prazo de noventa dias da data 
de publicação desta Lei.

Art. 16. O enquadramento dos cargos referido 
no art. 1º dar-se-á mediante opção irretratável do res-
pectivo titular, a ser formalizada no prazo de sessenta 
dias a contar do início da vigência desta Lei, na forma 
do termo de opção constante do Anexo VI.

Parágrafo único. O servidor que não formalizar a 
opção pelo enquadramento comporá quadro em extin-
ção submetido à Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, 
cujo cargo será transformado em cargo equivalente do 
Plano de Carreira quando vagar.

Art. 17. Os cargos vagos dos grupos Técnico-
Administrativo e Técnico-Marítimo do Plano Único de 
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, 
de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, ficam transfor-
mados nos cargos equivalentes do Plano de Carreira 
de que trata esta Lei.

Parágrafo único. Os cargos vagos de nível su-
perior, intermediário e auxiliar, não organizados em 
carreira, redistribuídos para as Instituições Federais 
de Ensino, até a data da publicação desta Lei, serão 
transformados nos cargos equivalentes do Plano de 
Carreira de que trata esta lei

Art.18. O Poder Executivo promoverá, mediante 
Decreto, a racionalização dos cargos integrantes do 
Plano de Carreira, observados os seguintes critérios 
e requisitos:

I – unificação, em cargos de mesma denominação 
e nível de escolaridade, dos cargos de denominações 
distintas, oriundos do Plano Único de Classificação e 
Retribuição de Cargos e Empregos, do Plano de Classi-
ficação de Cargos – PCC e de planos correlatos, cujas 
atribuições, requisitos de qualificação, escolaridade, 
habilitação profissional ou especialização exigidos para 
ingresso sejam idênticos ou essencialmente iguais aos 
cargos de destino;

II – transposição aos respectivos cargos, e in-
clusão dos servidores na nova situação, obedecida 

a correspondência, identidade e similaridade de atri-
buições entre o cargo de origem e o cargo em que for 
enquadrado; e

III – posicionamento do servidor ocupante dos 
cargos unificados em nível de classificação e nível de 
capacitação e padrão de vencimento básico do cargo 
de destino, observados os critérios de enquadramento 
estabelecidos por esta Lei.

Art. 19. Será instituída em cada Instituição Federal 
de Ensino Comissão de Enquadramento responsável 
pela aplicação do disposto neste capítulo, na forma 
prevista em regulamento.

§ 1º O resultado do trabalho efetuado pela Co-
missão de que trata o caput será objeto de homolo-
gação pelo colegiado superior da Instituição Federal 
de Ensino.

§ 2º A Comissão de Enquadramento será compos-
ta, paritariamente, por servidores integrantes do Plano 
de Carreira da respectiva instituição, mediante indicação 
dos seus pares, e por representantes da administração 
superior da Instituição Federal de Ensino.

Art. 20. Para o efeito de subsidiar a elaboração 
do Regulamento de que trata o inciso III do artigo 26, 
a Comissão de Enquadramento relacionará, no prazo 
de 180 dias a contar da data de sua instalação, os ser-
vidores habilitados a perceber o Incentivo à Qualifica-
ção e a serem enquadrados no nível de capacitação, 
nos termos dos arts. 11, 12, e 15.

Art. 21. O servidor terá até 30 trinta dias, a partir 
da data de publicação dos atos de enquadramento, de 
que tratam os §§ 1º e 2º do art. 15 para interpor recur-
so junto à Comissão de Enquadramento, que decidirá 
no prazo de sessenta dias.

Parágrafo único. Indeferido o recurso pela Co-
missão de Enquadramento, o servidor poderá recor-
rer ao órgão colegiado máximo da Instituição Federal 
de Ensino.

CAPÍTULO VIII  
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 22. Fica criada a Comissão Nacional de Su-
pervisão do Plano de Carreira, vinculada ao Ministério 
da Educação, com a finalidade de acompanhar, asses-
sorar e avaliar a implementação do Plano de Carreira, 
cabendo-lhe, em especial: 

I – propor normas regulamentadoras desta Lei 
relativas às diretrizes gerais, ingresso, progressão, 
capacitação e avaliação de desempenho;
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II – acompanhar a implementação e propor alte-
rações no Plano de Carreira,

III – avaliar, anualmente, as propostas de lotação 
das Instituições Federais de Ensino, conforme inciso 
I do § 1º do art. 24; e

IV – examinar os casos omissos referente ao 
Plano de Carreira, encaminhando-os à apreciação dos 
órgãos competentes.

§ 1º A Comissão Nacional de Supervisão será 
composta, paritariamente, por representantes do Mi-
nistério de Educação, dos dirigentes das IFES e das 
entidades representativas da categoria. 

§ 2º A forma de designação, a duração do man-
dato e os critérios e procedimentos de trabalho da Co-
missão Nacional de Supervisão serão estabelecidos 
em regulamento.

§ 3º Cada Instituição Federal de Ensino de-
verá ter uma Comissão Interna de Supervisão do 
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Adminis-
trativos em Educação composta por servidores 
integrantes do Plano de carreira, com a finalidade 
de acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar a sua 
implementação no âmbito da respectiva Instituição 
Federal de Ensino e propor à Comissão Nacional 
de Supervisão as alterações necessárias para seu 
aprimoramento. 

Art. 23. Aplicam-se os efeitos desta Lei:
I – aos servidores aposentados, aos pensionis-

tas, exceto no que se refere ao estabelecido no arti-
go 10;

II – aos titulares de empregos técnico-administra-
tivos e técnico-marítimos integrantes dos quadros das 
Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Minis-
tério da Educação, em relação às diretrizes de gestão 
dos cargos e de capacitação e aos efeitos financeiros 
da inclusão e desenvolvimento na Matriz Hierárquica 
e da percepção do Incentivo à Qualificação, vedada 
a alteração de regime jurídico em decorrência do dis-
posto nesta Lei. 

Art. 24. O plano de desenvolvimento institucional 
de cada Instituição Federal de Ensino contemplará 
plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano 
de Carreira, observados os princípios e diretrizes do 
artigo 3º. 

§ 1º  O plano de desenvolvimento dos integrantes 
do Plano de Carreira deverá conter:

I – dimensionamento das necessidades institucio-
nais, com definição de modelos de alocação de vagas 
que contemplem a diversidade da instituição;

II – Programa de Capacitação e Aperfeiçoamen-
to; e

III – Programa de Avaliação de Desempenho.

§ 2º  O plano de desenvolvimento dos integran-
tes do Plano de Carreira será elaborado com base em 
diretrizes nacionais estabelecidas em regulamento, no 
prazo de cem dias, a contar da publicação desta Lei. 

§ 3º A partir da publicação do regulamento de 
que trata o § 2º, as Instituições Federais de Ensino 
disporão dos seguintes prazos: 

I – noventa dias para a formulação do plano de de-
senvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira;

II – cento e oitenta dias para formulação do pro-
grama de capacitação e aperfeiçoamento; e 

III – trezentos e sessenta dias para o início da 
execução do programa de avaliação de desempenho 
e o dimensionamento das necessidades institucionais 
com a definição dos modelos de alocação de vagas.

§ 4º Na contagem do interstício necessário à Pro-
gressão por Mérito Profissional, será aproveitado o tempo 
computado entre a data em que tiver ocorrido a última 
progressão processada segundo os critérios vigentes 
até a data da publicação desta Lei e aplicáveis ao Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Em-
pregos, e a data em que tiver sido feita a implantação do 
programa de avaliação de desempenho, previsto neste 
artigo, em cada Instituição Federal de Ensino.

Art. 25. O Ministério da Educação, no prazo de 
doze meses a contar da publicação desta Lei, promove-
rá avaliação e exame da política relativa a contratos de 
prestação de serviços e à criação e extinção de cargos 
no âmbito do Sistema Federal de Ensino. 

Art. 26. O Plano de Carreira, bem como seus 
efeitos financeiros, serão implantados gradualmente, 
na seguinte conformidade:

I – incorporação das gratificações de que trata o 
§ 2º do artigo 15, enquadramento por tempo de servi-
ço público federal e posicionamento dos servidores no 
primeiro nível de capacitação na nova tabela constante 
no Anexo I, com início em 1º de março de 2005;

II – implantação de nova tabela de vencimentos 
constante no anexo I-b, em 1º de janeiro de 2006; e 

III – implantação do Incentivo à Qualificação e a 
efetivação do enquadramento por nível de capacitação, 
a partir da publicação do regulamento de que trata o 
art. 11 e o § 4º do art. 15. 

Parágrafo único. A edição do regulamento referido 
no inciso III do caput fica condicionada ao cumprimen-
to do disposto nos art. 16 e 17 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 27 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 18 de 0utubro de 2004. – Depu-
tada Fátima Bezerra PT/RN.
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III – Parecer da Comissão

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Pro-
jeto de Lei nº 4.177/2004, com substitutivo, erejeitou 
as Emendas nºs 1/2004 e2/2004, apresentadas na 
Comissão,nos termos do Parecer da Relatora, Depu-
tada Fátima Bezerra.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Carlos Abicalil – Presidente, César Bandeira e 

João Matos – Vice-Presidentes, Átila Lira, Bonifácio 
de Andrada, Celcita Pinheiro, Chico Alencar, Eduardo 
Seabra, Gastão Vieira, Iara Bernardi, Ivan Valente, 
Kelly Moraes, Lobbe Neto, Milton Monti, Nilson Pinto, 
Osvaldo Coelho, Professor Irapuan Teixeira, Rogé-
rio Teófilo, Suely Campos, Fátima Bezerra, Eduardo 
Barbosa, Osmar Serraglio, Selma Schons e Sérgio 
Miranda.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tado Carlos Abicalil, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 301-A, DE 2003 

(Da Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional) 

MENSAGEM Nº 974/2002

Aprova o texto do Memorando de En-
tendimento entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Fede-
ração da Rússia sobre Cooperação no Do-
mínio de Tecnologias Militares de Interesse 
Mútuo, celebrado em Moscou, em 9 de abril 
de 2002; tendo pareceres da Comissão de 
Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, Violência e Narcotráfico, pela 
aprovação (relator: Deputado Moroni Tor-
gan); e da Comissão de Constituição e Justi-
ça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: 
Deputado Antonio Carlos Pannunzio).

Despacho: Às Comissões de Seguran-
ça Pública e Combate ao Crime Organizado, 
Violência e Narcotráfico; e de Constituição e 
Justiça e de Redação (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

Publicação dos Pareceres da Comissão de Segu-
rança Pública e Combate ao Crime Organizado, 
Violência e Narcotráfico; e da Comissão de Cons-
tituição e Justiça e de Cidadania Comissão de Se-
gurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 
Violência e Narcotráfico

I – Relatório

Nos termos dos artigos 49, I e 84, VIII da Cons-
tituição Federal, o Exmo. Sr. Presidente da República 
submete à consideração do Congresso Nacional o 
texto do Memorando de Entendimento entre o Gover-
no da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Federação da Rússia sobre Cooperação no Domínio 
de Tecnologias Militares de Interesse Mútuo, celebrado 
em Moscou, em 9 de abril de 2002.

O memorando de entendimento sob exame tem 
por objetivo garantir condições favoráveis para a coo-
peração bilateral nas seguintes áreas:

trabalhos de pesquisa científica e de estudos 
experimentais, visando à produção de material de 
uso militar;

cooperação com vistas à produção, aquisição, 
suprimento material e apoio técnico em assuntos re-
lativos a armamento e material militar em geral.

Pelo texto acordado, comprometem-se ambos 
os países a realizar encontros periódicos para de-
terminar as direções concretas dessa cooperação e 
trocar experiências sobre emprego de armamento e 
de material militar relacionado com operações inter-
nacionais de manutenção da paz, além das atividades 
acima descritos. Estabelece o texto, ainda, a garantia 
das partes quanto à proteção das informações sigilo-
sas a que tiverem acesso no quadro da execução do 
Memorando.

Em 12 de junho deste ano, a Comissão de Rela-
ções Exteriores e de Defesa Nacional opinou pela apro-
vação da Mensagem 974/2002, nos termos do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 301/2003, que agora é subme-
tido ao exame desta Comissão de Segurança Pública 
e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico.

É o relatório.

II – Voto do Relator

A importância da cooperação bilateral com a 
Rússia, no âmbito das relações externas brasileiras, 
já foi discutida e analisada na Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional. Nesta Comissão de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e 
Narcotráfico, devemos, por determinação regimental, 
ater-nos aos reflexos possíveis da celebração do Me-
morando em exame nas questões relativas à segurança 
pública. E, nesta área, em princípio o acordo em tela 
nada de negativo pode acarretar. Além disso, dado o 
notório avanço da indústria russa nas áreas abrangidas 
pelo Memorando, os efeitos da assimilação de tecno-
logia pela indústria bélica nacional certamente serão 
positivos, tanto na produção de armamentos, quanto 
na geração de empregos – tema este que afeta dire-
tamente a segurança pública em nosso país.



Novembro de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sexta-feira 12 48717 

Assim, nosso voto é pela aprovação do texto do 
Memorando de Entendimento entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da Federação 
Russa sobre Cooperação no Domínio de Tecnologias 
Militares de Interesse Mútuo, na forma do Decreto Le-
gislativo nº 301, de 2003, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2003. – Depu-
tado Moroni Torgan, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao 
Crime Organizado, Violência e Narcotráfico, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 301/2003, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Moroni Torgan.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Moroni Torgan – Presidente, Vic Pires Franco 

– Vice-Presidente, Alberto Fraga, Antonio Carlos Bis-
caia, Barbosa Neto, Carlos Melles, Carlos Souza, Di-
mas Ramalho, Eliseu Padilha, Fernando Ferro, Ivan 
Ranzolin, Pastor Pedro Ribeiro, Professor Irapuan 
Teixeira, Vieira Reis, Wasny de Roure, Darci Coelho, 
Gilberto Nascimento, Nelson Meurer, Robson Tuma, 
Rubinelli e Selma Schons.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2003. – Depu-
tado Vic Pires Franco, Vice-Presidente.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

O Senhor Presidente da República submeteu ao 
Congresso Nacional, nos termos do art. 49, I, combina-
do com o art. 84, VIII, da Constituição Federal, o texto 
do Memorando de Entendimento entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Federação 
da Rússia sobre Cooperação no Domínio de Tecnologias 
Militares de Interesse Mútuo, celebrado em Moscou, 
em 9 de abril de 2002.

Segundo a Exposição de Motivos do Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o Memorando “cons-
titui o primeiro instrumento bilateral Brasil-Rússia no 
campo da defesa e simboliza o interesse compartilhado 
por ambos os lados em um maior conhecimento mútuo 
nessa área, pavimentando o caminho para o estabe-
lecimento de laços mais consistentes de cooperação 
técnico-militar”.

O Memorando em análise tem por escopo as-
segurar as condições para a cooperação bilateral nas 
seguintes áreas:

trabalhos de pesquisa científica e de estudos 
experimentais, visando a produção de material de 
emprego militar;

cooperação com vistas a produção, aquisição, 
suprimento material e apoio técnico em assuntos re-
lativos a armamento e material militar em geral.

As Partes comprometem-se a realizar encontros 
com o objetivo de determinar as direções concretas 
dessa cooperação e trocar experiências sobre emprego 
de armamento e de material militar, relacionado com 
operações internacionais de manutenção da paz, bem 
como as áreas de cooperação citadas.

O texto também prevê a garantia de proteção das 
informações sigilosas a que tiver acesso as Partes du-
rante a execução do Memorando.

Consoante o disposto no art. 32, XI, c, do Re-
gimento Interno da Casa, o texto do Memorando de 
Entendimento foi enviado à Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, que opinou pela apro-
vação do mesmo, nos termos do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 301, de 2003, ora em exame, acatando 
o Parecer do Relator, Deputado JOÃO ALMEIDA.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Na forma do art. 32, IV, a, em concomitância com 
o art. 139, II, c, ambos do Regimento Interno, compete 
à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
manifestar-se acerca da constitucionalidade, juridici-
dade e da técnica legislativa das proposições sujeitas 
à apreciação da Câmara dos Deputados.

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga 
competência ao Presidente da República para cele-
brar tratados, convenções e atos internacionais, res-
salvando sempre o referendo do Congresso Nacional. 
Já o art. 49, I, da mesma Carta Política determina que 
é da competência exclusiva do Congresso Nacional 
resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 
atos internacionais.

Assim sendo, está na competência do Poder Exe-
cutivo assinar o Memorando em exame, assim como é 
regular o exame da proposição por esta Casa Legisla-
tiva e, mais especificamente, por esta Comissão.

Nada encontramos, na proposição legislativa e no 
texto do instrumento sob análise, que desobedeça às 
disposições constitucionais vigentes e aos princípios 
consagrados pelo ordenamento jurídico pátrio, espe-
cialmente o disposto no art. 4º da Constituição Federal. 
O projeto respeita a boa técnica legislativa.

Pelo exposto, nosso voto é pela constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 301, de 2003.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2004. – Depu-
tado Antonio Carlos Pannunzio, Relator.
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III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
301/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Antonio Carlos Pannunzio.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Antonio Carlos Biscaia- Vice-Presidente no exer-

cício da presidência,Nelson Trad – Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Darci 
Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Car-
dozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa 
Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, André de Paula, 
Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sa-
les, Dra. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair 
Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, 
Marcos Abramo, Mauro Benevides, Neucimar Fraga, 
Robson Tuma e Severiano Alves.

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2004. – 
Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente em 
Exercício.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 510-A, DE 2003 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 
MENSAGEM Nº 617/2000

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Pérola FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Bra-
gança, Estado do Pará; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa (relator: Depu-
tado Antonio Carlos Pannunzio).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer nº 9/90 – CCJR).

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se refere 
a Portaria no 53, de 2 de março de 2000, que renova, 

a partir de 13 de setembro de 1998, a permissão ou-
torgada à Rádio Pérola FM Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Bragança, Estado do Pará.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas pa-
recem adequadas, conformando-se perfeitamente às 
normas estabelecidas pela Lei Complementar no 95, de 
1998, alterada pela Lei Complementar no 107, de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 510, de 2003.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2004. – Depu-
tado Antonio Carlos Pannunzio, Relator.

III – Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
510/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Antonio Carlos Pannunzio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Antonio Carlos Biscaia- Vice-Presidente no exer-

cício da presidência,Nelson Trad – Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Darci 
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Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Car-
dozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa 
Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, André de Paula, 
Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sa-
les, Dra. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair 
Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, 
Marcos Abramo, Mauro Benevides, Neucimar Fraga, 
Robson Tuma e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2004. – 
Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente em 
Exercício. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 744-A, DE 2003 

(Da Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional) 

MENSAGEM Nº 30/2003 

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da Polônia sobre Cooperação 
no Campo de Proteção das Plantas, ce-
lebrado em 9 de abril de 2002, em Foz do 
Iguaçu; tendo pareceres da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, pela aprovação (relator: Depu-
tado Ronaldo Vasconcellos); da Comissão 
de Agricultura e Política Rural, pela apro-
vação (relator: Deputado Dilceu Sperafico); 
e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: 
Deputado Marcelo Ortiz).

Despacho: Às Comissões de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; de 
Agricultura e Política Rural; e de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

Publicação dos Pareceres da Comissão de Defe-
sa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; da 
Comissão de Agricultura e Política Rural; e da Co-
missão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Am-
biente e Minorias

I – Relatório

Vem à análise desta Comissão, nos termos do art. 
32, inciso IV, alínea d, do RICD, o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 744, de 2003, elaborado pela Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, o qual 

aprova o texto do Acordo entre o Governo da Repúbli-
ca Federativa do Brasil e o Governo da Polônia sobre 
Cooperação no Campo de Proteção das Plantas, cele-
brado em 09 de abril de 2002, em Foz do Iguaçu.

O PDC nº 744/2003 prevê, ainda, a necessidade 
de aprovação, pelo Congresso Nacional, de quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Acor-
do, assim como quaisquer ajustes complementares 
que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso 
I, da Constituição.

É o relatório.

II – Voto do Relator

O acordo em análise tem, entre outros objetivos, 
promover a cooperação bilateral no campo de prote-
ção das plantas e a adoção de medidas que evitem 
a transmissão de organismos nocivos definidos nas 
normas fitossanitárias de ambos os países, com a fi-
nalidade de aperfeiçoar a troca comercial de plantas e 
produtos vegetais. Está, portanto, em sintonia com as 
condutas internacionalmente aceitas, tendo em vista 
a expansão do comércio internacional e a preocupa-
ção crescente com a proteção ao meio ambiente e à 
defesa do consumidor. É consentâneo, deve-se frisar, 
com outros atos multilaterais e bilaterais dos quais o 
Brasil é signatário.

Com efeito, a matéria é tratada internacionalmente 
desde 1929, quando foi firmado o primeiro texto sobre a 
Proteção aos Vegetais, promulgado no Brasil em 1932. Em 
1951, por ocasião da VI Conferência da Organização das 
Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura – FAO 
– realizada em Roma, um novo texto foi assinado, o qual 
foi aprovado pelo Congresso Nacional em 1961 e ratificado 
no mesmo ano. Em 1979, durante a XX Sessão da Confe-
rência da FAO, emendas foram aprovadas à Convenção, 
também aprovadas e ratificadas pelo Brasil. Finalmente, 
durante a XXIX Conferência da FAO, realizada em 1997, 
novas emendas à Convenção Internacional para a Prote-
ção dos Vegetais foram apresentadas e aprovadas, com 
vistas a atualizá-la frente aos conceitos contemporâneos 
relativos à proteção dos vegetais, da saúde humana e 
dos animais, bem como do meio ambiente, e a conside-
rar, ainda, os acordos concluídos durante as Negociações 
Comerciais Multilaterais da Rodada do Uruguai, em es-
pecial o Acordo sobre Aplicação de Medidas Sanitárias 
e Fitossanitárias. Esse texto, a propósito, foi devidamente 
analisado e aprovado nesta Câmara Técnica.

Assim, no que compete a esta Comissão analisar, 
nosso voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 744, de 2003.

Sala da Comissão, 5 de novembro de 2003. – 
Deputado Ronaldo Vasconcellos, Relator.
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III – Parecer da Comissão

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Am-
biente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 744/2003, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Ronaldo Vasconcellos.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Givaldo Carimbão – Presidente, Nelson Bornier, 

Julio Lopes e Luiz Alberto – Vice-Presidentes, Ann 
Pontes, Celso Russomanno, César Medeiros, Davi 
Alcolumbre, Fernando Gabeira, Hamilton Casara, Ja-
nete Capiberibe, João Alfredo, Júnior Betão, Luciano 
Zica, Luiz Bittencourt, Miguel Arraes, Pastor Reinaldo, 
Renato Cozzolino, Sandro Matos, Sarney Filho, André 
Luiz, Leonardo Monteiro, Marcelo Guimarães Filho e 
Ronaldo Vasconcellos.

Sala da Comissão, 12 de novembro de 2003. – 
Deputado Givaldo Carimbão, Presidente.

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
E POLÍTICA RURAL

I – Relatório

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional desta Casa, na forma regimental, elaborou 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 744, de 2003, que 
aprova o texto do Acordo sobre Cooperação no Campo 
de Proteção das Plantas, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Polônia, 
em Foz do Iguaçu, na data de 9 de abril de 2002.

O art. 1º da proposição aprova o texto do referido 
Acordo e seu parágrafo único sujeita à consideração 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do Acordo, assim como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

O Acordo sobre Cooperação no Campo de Prote-
ção das Plantas entre os Governos brasileiro e polonês 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional pela 
Mensagem nº 30, de 2003, do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República.

O PDL nº 744, de 2003, tramita em regime de 
urgência e deverá ser apreciado por esta Comissão de 
Agricultura e Política Rural; pela Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e pela Co-
missão de Constituição e Justiça e de Redação (art. 
54 do Regimento Interno).

É o Relatório.

II – Voto do Relator

O Acordo de que trata o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 744/03 visa coibir a transmissão de doen-
ças, parasitas vegetais e ervas daninhas, definidas 

nas normas fitossanitárias dos signatários; preconiza 
a cooperação entre as partes e a adoção das medi-
das que se fizerem necessárias à consecução desses 
objetivos.

Sob a ótica desta Comissão de Agricultura e 
Política Rural, entende-se que o Acordo é ampla-
mente benéfico à agricultura brasileira. A defesa 
fitossanitária deve ser, mais que um dos objetivos, 
uma prioridade permanente da política agrícola. Num 
contexto de ampliação das transações internacionais 
de produtos agrícolas, o combate à transmissão de 
organismos nocivos às plantações torna-se absolu-
tamente vital. 

Pragas e doenças causam grandes prejuízos aos 
agricultores, seja porque reduzem a produção, seja por-
que o custo de restauração da fitossanidade, quando 
possível, é elevadíssimo. Por causa de barreiras sani-
tárias ao comércio internacional, todo o conjunto das 
exportações brasileiras de origem agrícola será direta 
ou indiretamente atingido por uma eventual infestação 
de pragas ou doenças nas lavouras. 

Na verdade, não se consegue imaginar outro 
investimento público na área agrícola que gere retor-
no maior para a sociedade que aqueles destinados a 
manter o território nacional livre de pragas e doenças 
de plantas e animais.

Com base no exposto, votamos pela APROVA-
ÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 744, de 
2003.

Sala da Comissão, 16 de outubro de 2003. – Depu-
tado Dilceu Sperafico, Relator

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
744/2003, nos termos do Parecer do Relator, Depu-
tado Dilceu Sperafico.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Waldemir Moka – Presidente, Silas Brasileiro, 

Abelardo Lupion e João Grandão – Vice-Presidentes, 
Adão Pretto, Álvaro Dias, Anivaldo Vale, Assis Miguel 
do Couto, B. Sá, Benedito de Lira, Carlos Dunga, Car-
los Souza, Confúcio Moura, Dilceu Sperafico, Edson 
Duarte, Elimar Máximo Damasceno, Francisco Turra, 
Helenildo Ribeiro, José Carlos Elias, Josias Gomes, 
Josué Bengtson, Kátia Abreu, Leandro Vilela, Leonardo 
Monteiro, Leonardo Vilela, Luis Carlos Heinze, Mar-
celo Castro, Moacir Micheletto, Moraes Souza, Odair, 
Odílio Balbinotti, Orlando Desconsi, Renato Casagran-
de,  Roberto  Pessoa,  Romel Anizio, Zé Geraldo, Zé 
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Gerardo, Zonta, Fábio Souto, Geraldo Thadeu, Inácio 
Arruda, João Leão, Joaquim Francisco, Júlio Cesar, 
Nelson Meurer, Pastor Reinaldo, Pedro Chaves e Ru-
bens Otoni.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2003. – Depu-
tado Waldemir Moka, Presidente.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe tem 
como escopo aprovar o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Polônia sobre Cooperação no Campo de Proteção 
das Plantas, celebrado em 09 de abril de 2002, em 
Foz do Iguaçu.

Dispõe, ainda, o parágrafo único do Projeto de 
Decreto Legislativo ora examinado que os atos que 
possam resultar na revisão do Acordo e que acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional.

O referido Acordo tem como meta aprofun-
dar a cooperação mútua no campo de proteção de 
plantas, com o objetivo de se protegerem contra a 
transmissão de doenças, parasitas vegetais e ervas 
daninhas.

Na Exposição de Motivos, assinada pelo Excelen-
tíssimo Senhor Ministro de Relações Exteriores, Celso 
Luiz Nunes Amorim, ressalta-se que o referido Acordo 
tem o objetivo de promover a cooperação bilateral no 
campo de proteção das plantas e para a adoção de 
medidas que evitem a transmissão de organismos no-
civos definidos nas normas fitossanitárias de ambos 
os países com o fim de apreciar a troca comercial de 
plantas e produtos vegetais.

Salienta, ainda, o Embaixador, já ter sido o ato 
internacional em pauta objeto da análise das autori-
dades competentes do Ministério da Agricultura, que 
manifestaram sua concordância com a normatização 
em exame.

A matéria tramita em regime de urgência e foi dis-
tribuída concomitantemente às Comissões de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; Agricultura 
e Política Rural e a este Órgão Técnico.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o art. 32, IV, a, em conso-
nância com o art. 139, II, c, ambos do Regimento In-
terno desta Casa, compete à Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania se manifestar acerca da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 744, de 2003.

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga 
competência ao Presidente da República para celebrar 
tratados, convenções e atos internacionais, ressalvan-
do sempre o referendo do Congresso Nacional. Já o 
art. 49, I, da mesma Carta Política nos diz que é da 
competência exclusiva do Congresso Nacional resol-
ver definitavamente sobre tratados, acordos ou atos 
internacionais.

Assim sendo, está na competência do Poder Exe-
cutivo assinar o presente Acordo, bem como compete 
ao Congresso Nacional sobre ele decidir, sendo o pro-
jeto de decreto legislativo a proposição adequada.

Nenhum óbice foi encontrado na proposição le-
gislativa e no texto do Acordo em análise. Ambos en-
contram-se em consonância com as disposições cons-
titucionais vigentes e com os princípios consagrados 
no ordenamento jurídico em vigor no País.

De outra parte, o projeto de decreto legislativo 
ora examinado é bem escrito e respeita a boa técnica 
legislativa.

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade e pela boa técnica legislativa do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 744, de 2003.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2004. – Depu-
tado Marcelo Ortiz, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 744/2003, nos termos do Parecer do Relator, Depu-
tado Marcelo Ortiz.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Antonio Carlos Biscaia- Vice-Presidente no exer-

cício da presidência,Nelson Trad – Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Darci 
Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Car-
dozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa 
Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, André de Paula, 
Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sa-
les, Dra. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair 
Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, 
Marcos Abramo, Mauro Benevides, Neucimar Fraga, 
Robson Tuma e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2004. – 
Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente em 
Exercício.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 854-A, DE 2003 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 
MENSAGEM Nº 1.419/2000 

TVR Nº 334/2000

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Fundação Emissora Rural A 
Voz do São Francisco para explorar, pelo 
prazo de dez anos, serviço de radiodifusão 
sonora em onda tropical, na cidade de Pe-
trolina, Estado de Pernambuco; tendo pare-
cer da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: 
Deputado Takayama).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer nº 9/90 – CCJR).

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato constante do 
Decreto de 29 de setembro de 2000, que renova, por 
dez anos, a partir de 1º de maio de 1993, a concessão 
outorgada à Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na 
cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 

às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 854, de 2003.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2004. – Depu-
tado Takayama, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 854/2003, nos termos do Parecer do Relator, Depu-
tado Takayama. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Antonio Carlos Biscaia- Vice-Presidente no exer-

cício da presidência,Nelson Trad – Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Darci 
Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Car-
dozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa 
Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, André de Paula, 
Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sa-
les, Dra. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair 
Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, 
Marcos Abramo, Mauro Benevides, Neucimar Fraga, 
Robson Tuma e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2004. – 
Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente em 
Exercício.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 869-A, DE 2003 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 
MENSAGEM Nº 605/2002 

TVR Nº 2.449/2002

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Alagoas Rádio e Televisão Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada, na cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa (relator: Depu-
tado Antonio Carlos Pannunzio).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer nº 9/90 – CCJR).

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de au-
toria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, que aprova o ato a que se refere a 
Portaria no 260, de 19 de março de 2002, que renova, 
a partir de 19 de setembro de 1998, a permissão outor-
gada à Alagoas Rádio e Televisão Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 

às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 869, de 
de 2003.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2004. – Depu-
tado Antonio Carlos Pannunzio, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
869/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Antonio Carlos Pannunzio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Antonio Carlos Biscaia – Vice-Presidente no exer-

cício da presidência,Nelson Trad – Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Darci 
Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Car-
dozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa 
Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, André de Paula, 
Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sa-
les, Dra. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair 
Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, 
Marcos Abramo, Mauro Benevides, Neucimar Fraga, 
Robson Tuma e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2004. – 
Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente em 
Exercício.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 964-A, DE 2003 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 
MENSAGEM Nº 816/2000 

TVR Nº 20/2000

Aprova o ato que renova a conces-
são outorgada à Rádio Alvorada de Estrela 
D’Oeste Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média, na cidade 
de Estrela D’Oeste, Estado de São Paulo; 
tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: Deputado Paulo Magalhães).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer nº 9/90 – CCJR).

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato constante do 
Decreto de 23 de maio de 2000, que renova, por dez 
anos, a partir de 10 de abril de 1994, a concessão 
outorgada à Rádio Alvorada de Estrela D’Oeste Ltda, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Estrela D’Oeste, Estado de São Paulo .

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-

lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas pa-
recem adequadas, conformando-se perfeitamente às 
normas estabelecidas pela Lei Complementar no 95, de 
1998, alterada pela Lei Complementar no 107, de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 964, de 2003.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tado Paulo Magalhães, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
964/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Paulo Magalhães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Antonio Carlos Biscaia- Vice-Presidente no exer-

cício da presidência,Nelson Trad – Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Darci 
Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Car-
dozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa 
Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, André de Paula, 
Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sa-
les, Dra. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair 
Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, 
Marcos Abramo, Mauro Benevides, Neucimar Fraga, 
Robson Tuma e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2004. – 
Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente em 
Exercício.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 3.235-A, DE 2003 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 
MENSAGEM Nº 815/2002 

TVR Nº 2962/2002

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural Santa Ediwiges a executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
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clusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará; 
tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constituciona-
lidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
substitutivo (relator: Deputado Antonio Carlos 
Pannunzio).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer nº 9/90 – CCJR).

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se refere 
a Portaria no 1.594, de 9 de agosto de 2002, que auto-
riza a Associação Cultural Santa Ediwiges a executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de For-
taleza, Estado do Ceará.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

No que se refere à juridicidade da matéria, faz-
se necessária a apresentação de substitutivo a fim 
de adequar o texto do projeto de decreto legislativo 
aos termos da Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 
2002. Esta alterou o parágrafo único do art. 6º da Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 para ampliar de 
três para dez anos a validade da outorga das rádios 
comunitárias.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 3.235, de 
2003, nos termos do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2004. – Depu-
tado Antonio Carlos Pannunzio, Relator.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
DE DECRETO LEGISLATIVO 

No 3.235, DE 2003 
(MENSAGEM No 815/2002) 

Aprova o ato que autoriza a Asso-
ciação Cultural Santa Ediwiges a execu-
tar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria no 

1.594, de 9 de agosto de 2002, que autoriza a Asso-
ciação Cultural Santa Ediwiges a executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, retificando o 
prazo original de três para dez anos, em vista do que 
dispõe a Lei nº 10.597/2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2003. – Depu-
tado Antonio Carlos Pannunzio, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com substitutivo, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 3.235/2003, nos termos do Pare-
cer do Relator, Deputado Antonio Carlos Pannunzio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Antonio Carlos Biscaia – Vice-Presidente no exer-

cício da presidência,Nelson Trad – Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Darci 
Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Car-
dozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa 
Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, André de Paula, 
Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sa-
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les, Dra. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair 
Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, 
Marcos Abramo, Mauro Benevides, Neucimar Fraga, 
Robson Tuma e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2004. – 
Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente em 
Exercício.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.224-A, DE 2004 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 
MENSAGEM Nº 738/2003 

TVR Nº 88/2003

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Santa Luzia a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Aparecida de Goiânia, 
Estado de Goiás; tendo parecer da Comis-
são de Constituição e Justiça e de Cidada-
nia, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (relator: Deputado Paulo 
Magalhães).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer nº 9/90 – CCJR).

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se refere 
a Portaria no 259, de 12 de junho de 2003, que autori-
za a Associação Comunitária Santa Luzia a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Apa-
recida de Goiânia, Estado de Goiás.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 

pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 1.224, 
de 2004.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2004. – Depu-
tado Paulo Magalhães, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
1.224/2004, nos termos do Parecer do Relator, Depu-
tado Paulo Magalhães.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Antonio Carlos Biscaia- Vice-Presidente no exer-

cício da presidência,Nelson Trad – Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Darci 
Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Car-
dozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa 
Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, André de Paula, 
Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sa-
les, Dra. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair 
Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, 
Marcos Abramo, Mauro Benevides, Neucimar Fraga, 
Robson Tuma e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2004. – 
Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente em 
Exercício.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.231-A, DE 2004 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 72/2003 
MSC Nº 703/2003 

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária dos Moradores do Bairro 
Quinze de Novembro – ASCOMOQUINNO 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Pente-
coste, Estado do Ceará; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa (relator: Depu-
tado Wagner Lago).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer nº 9/90 – CCJR).

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de au-
toria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, que aprova o ato a que se refere a 
Portaria no 326, de 27 de junho de 2003, que autoriza 
a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Quinze de Novembro – ASCOMOQUINNO a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pen-
tecoste, Estado do Ceará.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 1.231, 
de 2004.

Sala da Comissão, 19 de outubro de 2004. – Depu-
tado Wagner Lago, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislati-
vo nº 1.231/2004, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Wagner Lago.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Antonio Carlos Biscaia- Vice-Presidente no exer-

cício da presidência,Nelson Trad – Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Darci 
Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Car-
dozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa 
Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, André de Paula, 
Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sa-
les, Dra. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair 
Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, 
Marcos Abramo, Mauro Benevides, Neucimar Fraga, 
Robson Tuma e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2004. – 
Deputado Antônio Carlos Biscaia, Presidente em 
Exercício.

INDICAÇÃO DE AUTORIDADE 
Nº 1-A, DE 2004 

(Do Líder do PMDB)

Indica o nome do Deputado Osmar 
Serraglio para preenchimento da vaga de 
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Ministro, aberta no Tribunal de Contas da 
União; tendo parecer da Comissão de Fi-
nanças e Tributação, pela aprovação (rela-
tor: Deputado Luiz Carlos Hauly).

Despacho: Acolho a presente indicação 
nos termos do § 1º do art. 2º do Decreto Legis-
lativo nº 6, de 1993. Publique-se. Encaminhe-se 
à Comissão de Finanças e Tributação.

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

Publicação do Parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação

I – Relatório

Esta Comissão tem a honrosa incumbência de 
examinar e pronunciar-se sobre a Indicação de Autori-
dade no 1, de 2004, de autoria da Liderança do PMDB, 
assinada pelo seu Líder, ilustre Deputado José Borba, 
indicando o nome do Senhor OSMAR JOSÉ SER-
RAGLIO, Deputado Federal, para preencher a vaga 
aberta na composição do Tribunal de Contas da União, 
destinada ao preenchimento por escolha do Congres-
so Nacional, nos termos do art. 73, § 2º, inciso II, da 
Constituição Federal, do art. 105, inciso II, da Lei nº 
8.443, de 16 de julho de 1992, e do Decreto Legislati-
vo nº 6, de 22 de abril de 1993, alterado pelo Decreto 
Legislativo nº 18, de 28 de abril de 1994.

Com a indicação do Senador Luiz Otávio, o Se-
nado Federal exerceu sua prerrogativa com relação à 
última vaga anteriormente aberta na composição da 
Corte de Contas, para preenchimento pelo Congres-
so Nacional. Agora, com a recente aposentadoria do 
Ministro Humberto Souto, concedida por Decreto do 
Senhor Presidente da República, abriu-se nova vaga 
na composição do Tribunal de Contas da União, a ser 
provida mediante escolha da Câmara dos Deputados, 
nos termos da supracitada Lei nº 8.443, de 1992.

Regulamentando o processo legislativo aplicado 
a essa especial modalidade de indicação de autorida-
de, o Decreto Legislativo nº 6, de 1993, alterado pelo 
Decreto Legislativo nº 18, de 1994, estabelece que a 
presente vaga de Ministro do TCU será preenchida 
mediante iniciativa desta Comissão, que submeterá 
as indicações aprovadas à votação do Plenário da 
Câmara dos Deputados.

No exercício da competência que lhe é atribuí-
da, portanto, esta Comissão de Finanças e Tributação 
deve examinar e pronunciar-se sobre a Indicação de 
Autoridade no 1, de 2004, para designar o nome do 
nosso insigne Colega de Parlamento, o nobre Depu-
tado OSMAR SERRAGLIO, ilustre representante do 
Estado do Paraná, para o cargo de Ministro do Tribunal 
de Contas da União.

O Deputado OSMAR SERRAGLIO, natural de 
Erechim, no Rio Grande do Sul, bacharelou-se em 
Direito pela Faculdade de Direito de Curitiba e alcan-
çou o grau de Mestre em Direito Administrativo pela 
PUC de São Paulo, onde lecionou essa matéria em 
1985 e 1986. Na atividade universitária realizou estu-
dos sobre Administração Pública na Holanda, Alema-
nha e Suécia, foi professor de Direito Administrativo 
durante vinte anos e, por onze anos, exerceu o cargo 
de Diretor da Faculdade de Direito da Universidade 
Paranaense – UNIPAR.

Prestou assessoria jurídica a diversos Municípios 
paranaenses e exerceu a advocacia no ramo do Di-
reito Público durante vinte e cinco anos, até ser eleito 
Deputado Federal, em 1998.

Nesta Casa Legislativa integra, como membro 
titular, a Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, a Comissão de Educação e Cultura e o Con-
selho de Ética, bem como a Comissão Parlamentar 
Conjunta do Mercosul, além de diversas Comissões 
Especiais, Comissões Externas, e o Grupo de Traba-
lho Estatuto da Criança e do Adolescente, na função 
de Presidente.

No seu partido, o PMDB, é Vice-Líder, e exerce, 
ainda, a Vice-Liderança do Governo no Congresso 
Nacional, no presente biênio 2003-2004.

II – Voto do Relator

O curriculum vitae que acabamos de resumida-
mente descrever, e que instrui a Indicação em apreço, 
demonstra, de modo cabal, a sólida formação acadê-
mica e a significativa experiência profissional de ho-
mem público, apresentadas pelo eminente Deputado 
OSMAR SERRAGLIO. 

Entendemos, assim, ter ficado sobejamente de-
monstrado que o Candidato vem oferecendo, ao lon-
go de sua vida, inestimável colaboração ao Serviço 
Público, de modo geral, e, muito especialmente, à Ati-
vidade Parlamentar, que sempre enalteceu com sua 
destacada atuação.

Somado ao exame desse dignificante curricu-
lum, o conhecimento de todos sobre a destacada ati-
vidade do Deputado OSMAR SERRAGLIO no labor 
diário desta Casa forma nossa plena convicção quanto 
à sua profunda afinidade com as questões afetas à 
nobre missão para a qual foi indicado pela Liderança 
do PMDB, bem assim sua elevada qualificação para 
exercer, com máxima proficiência, o cargo de Ministro 
do Tribunal de Contas da União.

Somos, portanto, de parecer favorável à condu-
ção do nome do Senhor Deputado OSMAR SERRA-
GLIO, por esta Comissão de Finanças e Tributação, 
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ao Plenário da Casa, para que delibere sobre sua in-
dicação para preencher a vaga de Ministro do Tribunal 
de Contas da União.

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2004. – Depu-
tado Luiz Carlos Hauly, Relator.

III – Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reu-
nião ordinária realizada hoje, apreciando a Indicação 
de Autoridade nº 1/04, aprovou, em escrutínio secre-
to, por 19 votos “sim”, o parecer do Relator, Deputado 
Luiz Carlos Hauly, considerando o Deputado Osmar 
Serraglio habilitado para o exercício do cargo de Mi-
nistro do Tribunal de Contas da União. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Bornier, Presidente; Alexandre Santos e 

Carlos Willian, Vice-Presidentes; Antonio Cambraia, 
Armando Monteiro, Carlito Merss, Eliseu Resende, 
Félix Mendonça, Francisco Dornelles, João Leão, José 
Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Max Rosen-
mann, Mussa Demes, Paulo Afonso, Yeda Crusius, An-
dré Luiz, Eduardo Cunha, Francisco Turra, João Batis-
ta, João Magalhães, José Carlos Araújo, José Mentor, 
Júlio Cesar, Wasny de Roure e Zonta. 

Sala da Comissão, 15 de setembro de 2004. – 
Deputado Nelson Bornier, Presidente.

INDICAÇÃO DE AUTORIDADE 
Nº 2-A, DE 2004 

(Do Líder do PFL)

Indica o nome do Deputado Ney Lo-
pes para preenchimento da vaga de Minis-
tro, aberta no Tribunal de Contas da União; 
tendo parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação pela aprovação desta e da de 
nº 4/04, apensada (relator: Deputado Luiz 
Carlos Hauly).

Despacho: Acolho a presente indicação 
nos termos do § 1º do art. 2º do Decreto Legis-
lativo nº 6, de 1993. Publique-se. Encaminhe-se 
à Comissão de Finanças e Tributação.

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

Publicação do Parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação

I – Relatório

Esta Comissão tem a honrosa incumbência de 
examinar e pronunciar-se sobre as Indicações de Au-
toridade nos 2 e 4, de 2004, de autoria das Lideranças 
do PFL e da Minoria, assinadas por seus ilustres Lí-
deres, respectivamente, Deputado José Carlos Aleluia 
e Deputado José Thomaz Nonô, indicando o nome do 

Senhor NEY LOPES DE SOUZA, Deputado Federal, 
para preencher a vaga aberta na composição do Tribu-
nal de Contas da União, destinada ao preenchimento 
por escolha do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 73, § 2º, inciso II, da Constituição Federal, do art. 
105, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 
e do Decreto Legislativo nº 6, de 22 de abril de 1993, 
alterado pelo Decreto Legislativo nº 18, de 28 de abril 
de 1994.

Com a indicação do Senador Luiz Otávio, o Se-
nado Federal exerceu sua prerrogativa com relação à 
última vaga anteriormente aberta na composição da 
Corte de Contas, para preenchimento pelo Congres-
so Nacional. Agora, com a recente aposentadoria do 
Ministro Humberto Souto, concedida por Decreto do 
Senhor Presidente da República, abriu-se nova vaga 
na composição do Tribunal de Contas da União, a ser 
provida mediante escolha da Câmara dos Deputados, 
nos termos da supracitada Lei nº 8.443, de 1992.

Regulamentando o processo legislativo aplicado 
a essa especial modalidade de indicação de autorida-
de, o Decreto Legislativo nº 6, de 1993, alterado pelo 
Decreto Legislativo nº 18, de 1994, estabelece que a 
presente vaga de Ministro do TCU será preenchida 
mediante iniciativa desta Comissão, que submeterá 
as indicações aprovadas à votação do Plenário da 
Câmara dos Deputados.

No exercício da competência que lhe é atribuída, 
portanto, esta Comissão de Finanças e Tributação deve 
examinar e pronunciar-se sobre as Indicações de Au-
toridade nos 2 e 4, de 2004, para designar o nome do 
nosso insigne Colega de Parlamento, o nobre Deputado 
NEY LOPES, ilustre representante do Estado do Rio 
Grande do Norte, para o cargo de Ministro do Tribunal 
de Contas da União.

O Deputado NEY LOPES, natural de Natal, no 
Rio Grande do Norte, é bacharel em Direito, jornalista, 
professor universitário e Procurador Autárquico Fe-
deral. Como advogado, além do exercício profissional 
forense, ocupou o cargo de Promotor da Comarca de 
Ceará-Mirim – RN, foi Assistente Jurídico do SESC 
e, em 1968, foi aprovado em concurso público para o 
cargo de Procurador Jurídico da Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte.

Na área docente, foi aprovado, em 1967, em con-
curso para professor de ensino médio e, em 1968, em 
concurso para professor da disciplina Direito Constitu-
cional, do Departamento de Direito Público da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Norte.

Como jornalista, colaborou com diversos periódi-
cos, como repórter, correspondente e colunista, entre 
os quais a revista O Cruzeiro, o Jornal do Comércio, 
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de Recife, o Diário de Pernambuco, a “Folha de São 
Paulo” e o Diário de Natal.

Exerceu, no Rio Grande do Norte, os cargos de 
Chefe da Casa Civil do Governo do Estado e de Se-
cretário de Interior e Justiça, tendo, ainda, sido Repre-
sentante da América Latina junto ao “Global Forum” 
e Presidente do Instituto Tancredo Neves de Estudos 
Políticos e Sociais, bem como Secretário, Vice-Presi-
dente e Presidente Alterno do Parlamento Latino-Ame-
ricano (Parlatino), do qual é atualmente o Presidente, 
eleito para o período 2002 a 2004.

Eleito Deputado Federal em 1975, Primeiro Su-
plente de Senador, em 1983, novamente Deputado 
Federal em 1987, Vice-Prefeito de Natal em 1989, 
vem exercendo sucessivos mandatos de Deputado 
Federal desde 1991.

Nesta Casa Legislativa, integra atualmente, como 
membro titular, a Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, que presidiu no ano de 2002; integrou, 
ainda, diversas Comissões Mistas destinadas a emi-
tir parecer sobre Medidas Provisórias, inclusive como 
Presidente, e a Comissão Parlamentar de Inquérito 
destinada a investigar os reajustes de preços e a fal-
sificação de medicamentos, materiais hospitalares e 
insumos de laboratórios, da qual foi Relator. 

Foi, ainda, Relator de diversas proposições, entre 
as quais o projeto que altera o Código Penal, para in-
troduzir o crime de tráfico de influência no estrangeiro 
(em 2001) e o Projeto de Lei Complementar nº 220, 
de 1998, que regulamenta a quebra do sigilo bancá-
rio, sendo de sua autoria o Substitutivo aprovado no 
Plenário da Casa.

Participou de diversas missões no exterior, a ser-
viço da Câmara dos Deputados, e de viagens oficiais do 
Parlatino; proferiu inúmeras palestras em conferências 
e seminários, publicou diversos trabalhos sobre temas 
jurídicos e sociais, de interesse nacional, e é detentor 
de diversas condecorações, inclusive da Ordem do Rio 
Branco, do Mérito Tamandaré, do Mérito Aeronáutico 
e da Medalha do Pacificador.

II – Voto do Relator

O curriculum vitae que acabamos de resumi-
damente descrever, e que instrui as Indicações em 
apreço, demonstra, de modo cabal, a sólida formação 
acadêmica e a significativa experiência profissional de 
homem público, apresentadas pelo eminente Deputado 
NEY LOPES. 

Entendemos, assim, ter ficado sobejamente de-
monstrado que o Candidato vem oferecendo, ao lon-
go de sua vida, inestimável colaboração ao Serviço 
Público, de modo geral, e, muito especialmente, à Ati-

vidade Parlamentar, que sempre enalteceu com sua 
destacada atuação.

Somado ao exame desse dignificante curriculum, 
o conhecimento de todos sobre a destacada atividade 
do Deputado NEY LOPES no labor diário desta Casa 
forma nossa plena convicção quanto à sua profunda 
afinidade com as questões afetas à nobre missão para 
a qual foi indicado pelas Lideranças do PFL e da Mi-
noria, bem assim sua elevada qualificação para exer-
cer, com máxima proficiência, o cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas da União.

Somos, portanto, de parecer favorável à condu-
ção do nome do Senhor Deputado NEY LOPES, por 
esta Comissão de Finanças e Tributação, ao Plenário 
da Casa, para que delibere sobre sua indicação para 
preencher a vaga de Ministro do Tribunal de Contas 
da União.

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2004. – Depu-
tado Luiz Carlos Hauly, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças e Tributação, em reu-
nião ordinária realizada hoje, apreciando a Indicação 
de Autoridade nº 2/04 e a Indicação de Autoridade nº 
4/04 (apensada), aprovou, em escrutínio secreto, por 
19 votos “sim”, o parecer do Relator, Deputado Luiz 
Carlos Hauly, considerando o Deputado Ney Lopes 
habilitado para o exercício do cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas da União. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Bornier, Presidente; Alexandre Santos e 

Carlos Willian, Vice-Presidentes; Antonio Cambraia, 
Armando Monteiro, Carlito Merss, Eliseu Resende, 
Félix Mendonça, Francisco Dornelles, João Leão, José 
Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Max Ro-
senmann, Mussa Demes, Paulo Afonso, Yeda Crusius, 
André Luiz, Eduardo Cunha, Francisco Turra, João 
Batista, João Magalhães, José Carlos Araújo, José 
Mentor, Júlio Cesar, Wasny de Roure e Zonta. 

Sala da Comissão, 15 de setembro de 2004. – 
Deputado Nelson Bornier, Presidente.

INDICAÇÃO DE AUTORIDADE 
Nº 3-A, DE 2004 
(Do Líder do PP)

Indica o nome do Deputado João Au-
gusto Ribeiro Nardes para preenchimento 
da vaga de Ministro, aberta no Tribunal de 
Contas da União; tendo parecer da Comis-
são de Finanças e Tributação, pela aprova-
ção (relator: Deputado Luiz Carlos Hauly).

Despacho: Acolho a presente indicação 
nos termos do § 1º do art. 2º do Decreto Legis-
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lativo nº 6, de 1993. Publique-se. Encaminhe-
se à Comissão de Finanças e Tributação.

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação do Plenário.

Publicação do Parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação

I – Relatório

Esta Comissão tem a honrosa incumbência de 
examinar e pronunciar-se sobre a Indicação de Auto-
ridade no 3, de 2004, de autoria da Liderança do PP, 
assinada por seu ilustre Líder, Deputado Pedro Hen-
ry, indicando o nome do Senhor JOÃO AUGUSTO RI-
BEIRO NARDES, Deputado Federal, para preencher 
a vaga aberta na composição do Tribunal de Contas 
da União, destinada ao preenchimento por escolha 
do Congresso Nacional, nos termos do art. 73, § 2º, 
inciso II, da Constituição Federal, do art. 105, inciso II, 
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e do Decreto 
Legislativo nº 6, de 22 de abril de 1993, alterado pelo 
Decreto Legislativo nº 18, de 28 de abril de 1994.

Com a indicação do Senador Luiz Otávio, o Se-
nado Federal exerceu sua prerrogativa com relação à 
última vaga anteriormente aberta na composição da 
Corte de Contas, para preenchimento pelo Congres-
so Nacional. Agora, com a recente aposentadoria do 
Ministro Humberto Souto, concedida por Decreto do 
Senhor Presidente da República, abriu-se nova vaga 
na composição do Tribunal de Contas da União, a ser 
provida mediante escolha da Câmara dos Deputados, 
nos termos da supracitada Lei nº 8.443, de 1992.

Regulamentando o processo legislativo aplicado 
a essa especial modalidade de indicação de autorida-
de, o Decreto Legislativo nº 6, de 1993, alterado pelo 
Decreto Legislativo nº 18, de 1994, estabelece que a 
presente vaga de Ministro do TCU será preenchida 
mediante iniciativa desta Comissão, que submeterá 
as indicações aprovadas à votação do Plenário da 
Câmara dos Deputados.

No exercício da competência que lhe é atribuída, 
portanto, esta Comissão de Finanças e Tributação deve 
examinar e pronunciar-se sobre a Indicação de Auto-
ridade no 3, de 2004, para designar o nome do nosso 
insigne Colega de Parlamento, o nobre Deputado 
AUGUSTO NARDES, ilustre representante do Esta-
do do Rio Grande do Sul, para o cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas da União.

O Deputado AUGUSTO NARDES, natural de 
Santo Ângelo, no Rio Grande do Sul, é bacharel em 
Administração de Empresas, graduado pela FISA/
FUNDAMES, de sua cidade natal, com Mestrado em 
Estudos do Desenvolvimento, em Genebra, Suíça, 

tendo atuado na iniciativa privada e como servidor da 
Organização Internacional do Trabalho.

Na área docente, lecionou Introdução à Economia 
no Instituto Lindolfo Collor, em Porto Alegre – RS.

Foi eleito Deputado Estadual, Constituinte, em 
1986, tendo sido Presidente das Comissões Parla-
mentares de Inquérito do Desperdício do Dinheiro 
Público e da LBA, na Assembléia Legislativa do Rio 
Grande do Sul.

Eleito Deputado Federal, em 1994, desde então 
vem exercendo sucessivos mandatos nesta Casa Legis-
lativa, onde integra, como membro titular, a Comissão 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvol-
vimento Rural, e a Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, bem como a Comissão 
Especial do Sistema Tributário Nacional, entre outras. 
Foi, ainda, membro titular das Comissões Parlamen-
tares de Inquérito das Obras Inacabadas, da CPMF, 
do INSS e do Serasa.

Realizou diversas missões oficiais no exterior, 
a serviço da Câmara dos Deputados, e participou de 
diversas conferências e seminários, bem como das 
Frentes Parlamentares da Agricultura, da Micro e Pe-
quena Empresa, e do Cooperativismo, e mereceu di-
versas condecorações, inclusive do Mérito Militar e do 
Mérito Aeronáutico.

II – Voto

O curriculum vitae que acabamos de resumida-
mente descrever, e que instrui a Indicação em apreço, 
demonstra, de modo cabal, a sólida formação acadê-
mica e a significativa experiência profissional de ho-
mem público, apresentadas pelo eminente Deputado 
AUGUSTO NARDES. 

Entendemos, assim, ter ficado sobejamente de-
monstrado que o Candidato vem oferecendo, ao lon-
go de sua vida, inestimável colaboração ao Serviço 
Público, de modo geral, e, muito especialmente, à Ati-
vidade Parlamentar, que sempre enalteceu com sua 
destacada atuação.

Somado ao exame desse dignificante curriculum, 
o conhecimento de todos sobre a destacada ativida-
de do Deputado AUGUSTO NARDES no labor diário 
desta Casa forma nossa plena convicção quanto à sua 
profunda afinidade com as questões afetas à nobre 
missão para a qual foi indicado pela Liderança do PP, 
bem assim sua elevada qualificação para exercer, com 
máxima proficiência, o cargo de Ministro do Tribunal 
de Contas da União.

Somos, portanto, de parecer favorável à condu-
ção do nome do Senhor Deputado AUGUSTO NAR-
DES, por esta Comissão de Finanças e Tributação, ao 
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Plenário da Casa, para que delibere sobre sua indi-
cação para preencher a vaga de Ministro do Tribunal 
de Contas da União.

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2004. – Depu-
tado Luiz Carlos Hauly, Relator.

III – Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reu-
nião ordinária realizada hoje, apreciando a Indicação 
de Autoridade nº 3/04, aprovou, em escrutínio secreto, 
por 19 votos “sim”, o parecer do Relator, Deputado Luiz 
Carlos Hauly, considerando o Deputado João Augusto 
Ribeiro Nardes habilitado para o exercício do cargo de 
Ministro do Tribunal de Contas da União. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Bornier, Presidente; Alexandre Santos e 

Carlos Willian, Vice-Presidentes; Antonio Cambraia, 
Armando Monteiro, Carlito Merss, Eliseu Resende, 
Félix Mendonça, Francisco Dornelles, João Leão, José 
Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Max Rosen-
mann, Mussa Demes, Paulo Afonso, Yeda Crusius, An-
dré Luiz, Eduardo Cunha, Francisco Turra, João Batis-
ta, João Magalhães, José Carlos Araújo, José Mentor, 
Júlio Cesar, Wasny de Roure e Zonta. 

Sala da Comissão, 15 de setembro de 2004. – 
Deputado Nelson Bornier, Presidente.

INDICAÇÃO DE AUTORIDADE 
Nº 5-A, DE 2004 

(Do Líder do PSC)

Indica o Dep. Carlos Frederico Theodo-
ro Nader para a vaga de Ministro aberta no 
Tribunal de Contas da União; tendo parecer 
da Comissão de Finanças e Tributação pela 
aprovação desta e da de nº 6/04, apensada 
(relator: Deputado Luiz Carlos Hauly).

Despacho: Acolho a presente indicação 
nos termos do § 1º do art. 2º do Decreto Legis-
lativo nº 6, de 1993. Publique-se. Encaminhe-se 
à Comissão de Finanças e Tributação.

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

Publicação do Parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação

I – Relatório

Esta Comissão tem a honrosa incumbência de 
examinar e pronunciar-se sobre as Indicações de Au-
toridade nos 5 e 6, de 2004, de autoria das Lideranças 
do PSC e do Bloco PL/PSL, assinadas por seus ilus-
tres Líderes, respectivamente, Deputado Pastor Ama-
rildo e Deputado Sandro Mabel, indicando o nome do 
Senhor CARLOS FREDERICO THEODORO NADER, 

Deputado Federal, para preencher a vaga aberta na 
composição do Tribunal de Contas da União, destinada 
ao preenchimento por escolha do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 73, § 2º, inciso II, da Constituição 
Federal, do art. 105, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 
de julho de 1992, e do Decreto Legislativo nº 6, de 22 
de abril de 1993, alterado pelo Decreto Legislativo nº 
18, de 28 de abril de 1994.

Com a indicação do Senador Luiz Otávio, o Se-
nado Federal exerceu sua prerrogativa com relação à 
última vaga anteriormente aberta na composição da 
Corte de Contas, para preenchimento pelo Congres-
so Nacional. Agora, com a recente aposentadoria do 
Ministro Humberto Souto, concedida por Decreto do 
Senhor Presidente da República, abriu-se nova vaga 
na composição do Tribunal de Contas da União, a ser 
provida mediante escolha da Câmara dos Deputados, 
nos termos da supracitada Lei nº 8.443, de 1992.

Regulamentando o processo legislativo aplicado 
a essa especial modalidade de indicação de autorida-
de, o Decreto Legislativo nº 6, de 1993, alterado pelo 
Decreto Legislativo nº 18, de 1994, estabelece que a 
presente vaga de Ministro do TCU será preenchida 
mediante iniciativa desta Comissão, que submeterá 
as indicações aprovadas à votação do Plenário da 
Câmara dos Deputados.

No exercício da competência que lhe é atribuída, 
portanto, esta Comissão de Finanças e Tributação deve 
examinar e pronunciar-se sobre as Indicações de Au-
toridade nos 5 e 6, de 2004, para designar o nome do 
nosso insigne Colega de Parlamento, o nobre Deputado 
CARLOS NADER, ilustre representante do Estado do 
Rio de Janeiro, para o cargo de Ministro do Tribunal 
de Contas da União.

O Deputado CARLOS NADER, natural de Barra 
Mansa, no Estado do Rio de Janeiro, é bacharel em 
Direito, graduado pela UBM, de sua cidade natal, e 
empresário, atividade que exerceu como Diretor-Geral 
do Sistema Sul-Fluminense de Comunicação.

Exerceu, como Suplente, o mandato de Deputado 
Federal na legislatura 1999-2003, de 31 de outubro de 
2001 a 23 de março de 2002, e, na atual legislatura, 
de 5 de fevereiro a 5 de agosto de 2003, tendo reas-
sumido o mandato em 15 de agosto de 2003.

Nesta Casa Legislativa, integra, como membro 
titular, a Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, a Comissão de Fiscalização Finan-
ceira e Controle, e, como suplente, a Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Em seu partido, é Presidente do PFL em Barra 
Mansa – RJ. Foi honrado com o título de Cidadão de 
diversos Municípios fluminenses, entre os quais Volta 
Redonda e Vassouras.



Novembro de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sexta-feira 12 48733 

II – Voto

O curriculum vitae que acabamos de resumi-
damente descrever, e que instrui as Indicações em 
apreço, demonstra, de modo cabal, a sólida formação 
acadêmica e a significativa experiência profissional de 
homem público, apresentadas pelo eminente Deputado 
CARLOS NADER. 

Entendemos, assim, ter ficado sobejamente de-
monstrado que o Candidato vem oferecendo, ao lon-
go de sua vida, inestimável colaboração ao Serviço 
Público, de modo geral, e, muito especialmente, à Ati-
vidade Parlamentar, que sempre enalteceu com sua 
destacada atuação.

Somado ao exame desse dignificante curriculum, 
o conhecimento de todos sobre a destacada atividade 
do Deputado CARLOS NADER no labor diário desta 
Casa forma nossa plena convicção quanto à sua pro-
funda afinidade com as questões afetas à nobre mis-
são para a qual foi indicado pelas Lideranças do PSC 
e do Bloco PL/PSL, bem assim sua elevada qualifica-
ção para exercer, com máxima proficiência, o cargo de 
Ministro do Tribunal de Contas da União.

Somos, portanto, de parecer favorável à condução 
do nome do Senhor Deputado CARLOS NADER, por 
esta Comissão de Finanças e Tributação, ao Plenário 
da Casa, para que delibere sobre sua indicação para 
preencher a vaga de Ministro do Tribunal de Contas 
da União.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2004. – Depu-
tado Luiz Carlos Hauly, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
ordinária realizada hoje, apreciando a Indicação de 
Autoridade nº 5/04 e Indicação de Autoridade nº 6/04 
(apensada), aprovou, em escrutínio secreto, por 19 
votos “sim”, o parecer do Relator, Deputado Luiz Car-
los Hauly, considerando o Deputado Carlos Frederico 
Theodoro Nader habilitado para o exercício do cargo 
de Ministro do Tribunal de Contas da União. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Bornier, Presidente; Alexandre Santos e 

Carlos Willian, Vice-Presidentes; Antonio Cambraia, 
Armando Monteiro, Carlito Merss, Eliseu Resende, 
Félix Mendonça, Francisco Dornelles, João Leão, José 
Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Max Ro-
senmann, Mussa Demes, Paulo Afonso, Yeda Crusius, 
André Luiz, Eduardo Cunha, Francisco Turra, João 
Batista, João Magalhães, Zonta. 

Sala da Comissão, 15 de setembro de 2004. – 
Deputado Nelson Bornier, Presidente.

INDICAÇÃO DE AUTORIDADE 
Nº 7-A, DE 2004 

(Dos Srs. Líderes do PT, PCdoB e PV)

Indica o nome do Deputado José Pi-
mentel para a vaga de Ministro aberta no 
Tribunal de Contas da União; tendo parecer 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
aprovação (relator: Deputado Luiz Carlos 
Hauly).

Despacho: Acolho A presente indicação 
nos termos do § 1º do art. 2º do Decreto Legis-
lativo nº 6, de 1993. Publique-se. Encaminhe-se 
à Comissão de Finanças e Tributação.

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

Publicação do Parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação

I – Relatório

Esta Comissão tem a honrosa incumbência 
de examinar e pronunciar-se sobre a Indicação de 
Autoridade no  7, de 2004, de autoria da Liderança 
do PT, assinada por seu ilustre Líder, Deputado Ar-
lindo Chinaglia, indicando o nome do Senhor JOSÉ 
BARROSO PIMENTEL, Deputado Federal, para 
preencher a vaga aberta na composição do Tribunal 
de Contas da União, destinada ao preenchimento 
por escolha do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 73, § 2º, inciso II, da Constituição Federal, do 
art. 105, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 
1992, e do Decreto Legislativo nº 6, de 22 de abril 
de 1993, alterado pelo Decreto Legislativo nº 18, de 
28 de abril de 1994.

Com a indicação do Senador Luiz Otávio, o Se-
nado Federal exerceu sua prerrogativa com relação 
à última vaga anteriormente aberta na composição 
da Corte de Contas, para preenchimento pelo Con-
gresso Nacional. Agora, com a recente aposenta-
doria do Ministro Humberto Souto, concedida por 
Decreto do Senhor Presidente da República, abriu-se 
nova vaga na composição do Tribunal de Contas da 
União, a ser provida mediante escolha da Câmara 
dos Deputados, nos termos da supracitada Lei nº 
8.443, de 1992.

Regulamentando o processo legislativo aplicado 
a essa especial modalidade de indicação de autorida-
de, o Decreto Legislativo nº 6, de 1993, alterado pelo 
Decreto Legislativo nº 18, de 1994, estabelece que a 
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presente vaga de Ministro do TCU será preenchida 
mediante iniciativa desta Comissão, que submeterá 
as indicações aprovadas à votação do Plenário da 
Câmara dos Deputados.

No exercício da competência que lhe é atribuí-
da, portanto, esta Comissão de Finanças e Tributação 
deve examinar e pronunciar-se sobre a Indicação de 
Autoridade no 7, de 2004, para designar o nome do 
nosso insigne Colega de Parlamento, o nobre Depu-
tado JOSÉ PIMENTEL, ilustre representante do Esta-
do do Ceará, para o cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas da União.

O Deputado JOSÉ PIMENTEL, natural de Picos, 
no Piauí, é bacharel em Direito, graduado pela Uni-
versidade Federal do Ceará, desenvolveu atividades 
profissionais como bancário, advogado e dirigente do 
Sindicato dos Bancários, em Fortaleza, tendo sido, 
ainda, Secretário-Geral da Central Única dos Traba-
lhadores, no Ceará.

Eleito Deputado Federal, em 1994, desde então 
vem exercendo sucessivos mandatos nesta Casa Le-
gislativa, onde integra, como membro titular, esta Co-
missão de Finanças e Tributação, bem como diversas 
Comissões Especiais, entre as quais a da última Re-
forma Previdenciária, em que exerceu a Relatoria, e 
as Comissões Parlamentares de Inquérito do FINOR, 
das Obras Inacabadas e a destinada a investigar a 
ação criminosa das milícias privadas e dos grupos de 
extermínio na região Nordeste.

Representou a Câmara dos Deputados na Reu-
nião da Conferência Internacional do Trabalho, realiza-
da em 1998, em Genebra, Suíça; participou de missão 
de estudos sobre cooperativismo e desenvolvimento, 
em 1999, na América do Norte; e mereceu diversas 
condecorações, inclusive do Mérito Militar, do Mérito 
Naval e do Mérito da Defesa.

II – Voto

O curriculum vitae que acabamos de resumida-
mente descrever, e que instrui a Indicação em apreço, 
demonstra, de modo cabal, a sólida formação acadê-
mica e a significativa experiência profissional de ho-
mem público, apresentadas pelo eminente Deputado 
JOSÉ PIMENTEL. 

Entendemos, assim, ter ficado sobejamente de-
monstrado que o Candidato vem oferecendo, ao lon-
go de sua vida, inestimável colaboração ao Serviço 
Público, de modo geral, e, muito especialmente, à Ati-
vidade Parlamentar, que sempre enalteceu com sua 
destacada atuação.

Somado ao exame desse dignificante curriculum, 
o conhecimento de todos sobre a destacada atividade 
do Deputado JOSÉ PIMENTEL no labor diário des-
ta Casa forma nossa plena convicção quanto à sua 
profunda afinidade com as questões afetas à nobre 
missão para a qual foi indicado pela Liderança do PT, 
bem assim sua elevada qualificação para exercer, com 
máxima proficiência, o cargo de Ministro do Tribunal 
de Contas da União.

Somos, portanto, de parecer favorável à condução 
do nome do Senhor Deputado JOSÉ PIMENTEL, por 
esta Comissão de Finanças e Tributação, ao Plenário 
da Casa, para que delibere sobre sua indicação para 
preencher a vaga de Ministro do Tribunal de Contas 
da União.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2004. – Depu-
tado Luiz Carlos Hauly, Relator.

III – Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reu-
nião ordinária realizada hoje, apreciando a Indicação 
de Autoridade nº 7/04, aprovou, em escrutínio secreto, 
por 19 votos “sim”, o parecer do Relator, Deputado Luiz 
Carlos Hauly, considerando o Deputado José Pimen-
tel habilitado para o exercício do cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas da União. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Bornier, Presidente; Alexandre Santos e 

Carlos Willian, Vice-Presidentes; Antonio Cambraia, 
Armando Monteiro, Carlito Merss, Eliseu Resende, 
Félix Mendonça, Francisco Dornelles, João Leão, José 
Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Max Rosen-
mann, Mussa Demes, Paulo Afonso, Yeda Crusius, An-
dré Luiz, Eduardo Cunha, Francisco Turra, João Batis-
ta, João Magalhães, José Carlos Araújo, José Mentor, 
Júlio Cesar, Wasny de Roure e Zonta.

Sala da Comissão, 15 de setembro de 2004. – 
Deputado Nelson Bornier, Presidente.

SEÇÃO II

PORTARIA

PORTARIA Nº 117/04

O Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados, 
de acordo com o art. 259 do Regimento Interno, com-
binado o inciso II do art. 1º do Ato da Mesa nº 205, de 
1990, Resolve:

Credenciar o Senhor NAPOLEÃO PUENTE DE 
SALLES como Representante do Conselho Federal 
de Medicina CFM.

Câmara dos Deputados, 11 de novembro de 
2004. – Deputado Geddel Vieira Lima, Primeiro-Se-
cretário.
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Roraima
Alceste Almeida - PMDB
Almir Sá - PL
Dr. Rodolfo Pereira - PDT
Francisco Rodrigues - PFL
Luciano Castro - PL
Maria Helena - PPS
Pastor Frankembergen - PTB
Suely Campos - PP

Amapá
Antonio Nogueira - PT
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Silas Câmara - PTB
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Agnaldo Muniz - PPS
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Confúcio Moura - PMDB
Eduardo Valverde - PT
Hamilton Casara - PSB
Marinha Raupp - PMDB
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Henrique Afonso - PT
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Eduardo Gomes - PSDB
Homero Barreto - PTB
Kátia Abreu - PFL
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Dr. Ribamar Alves - PSB
Eliseu Moura - PP
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João Castelo - PSDB
Luciano Leitoa - PSB
Nice Lobão - PFL
Paulo Marinho - PL
Pedro Fernandes - PTB
Pedro Novais - PMDB
Remi Trinta - PL
Sarney Filho - PV
Sebastião Madeira - PSDB
Terezinha Fernandes - PT
Wagner Lago - PP
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Almeida de Jesus - PL
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Bismarck Maia - PSDB
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Gorete Pereira - PL
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José Pimentel - PT
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Leônidas Cristino - PPS
Manoel Salviano - PSDB
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Moroni Torgan - PFL
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Manato - PDT
Marcelino Fraga - PMDB
Marcus Vicente - PTB
Neucimar Fraga - PL
Nilton Baiano - PP
Renato Casagrande - PSB
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Durval Orlato - PT
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Gilberto Kassab - PFL
Gilberto Nascimento - PMDB
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Ivan Valente - PT
Jamil Murad - PCdoB
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João Batista - PFL
João Herrmann Neto - PPS
João Paulo Cunha - PT
José Eduardo Cardozo - PT
José Mentor - PT
Jovino Cândido - PV
Julio Semeghini - PSDB
Lobbe Neto - PSDB
Luciano Zica - PT
Luiz Antonio Fleury - PTB
Luiz Carlos Santos - PFL
Luiz Eduardo Greenhalgh - PT
Luiza Erundina - PSB
Marcelo Ortiz - PV
Marcos Abramo - PFL
Mariângela Duarte - PT
Medeiros - PL
Michel Temer - PMDB
Milton Monti - PL
Nelson Marquezelli - PTB
Neuton Lima - PTB
Orlando Fantazzini - PT
Paulo Kobayashi - PSDB
Paulo Lima - PMDB
Professor Irapuan Teixeira - PP
Professor Luizinho - PT
Ricardo Izar - PTB
Roberto Gouveia - PT
Robson Tuma - PFL
Rubinelli - PT
Salvador Zimbaldi - PTB
Telma de Souza - PT
Vadão Gomes - PP
Valdemar Costa Neto - PL
Vanderlei Assis - PP
Vicente Cascione - PTB
Vicentinho - PT
Walter Feldman - PSDB
Wanderval Santos - PL
Zarattini - PT
Zulaiê Cobra - PSDB

Mato Grosso
Amador Tut - PL
Carlos Abicalil - PT



Celcita Pinheiro - PFL
Lino Rossi - PSB
Pedro Henry - PP
Ricarte de Freitas - PTB
Teté Bezerra - PMDB
Thelma de Oliveira - PSDB

Distrito Federal
Alberto Fraga - PTB
Jorge Pinheiro - PL
José Roberto Arruda - PFL
Maninha - PT
Osório Adriano - PFL
Sigmaringa Seixas - PT
Tatico - PTB
Wasny de Roure - PT

Goiás
Barbosa Neto - PSB
Carlos Alberto Leréia - PSDB
Enio Tatico - PTB
João Campos - PSDB
Jovair Arantes - PTB
Leandro Vilela - PMDB
Leonardo Vilela - PP
Luiz Bittencourt - PMDB
Neyde Aparecida - PT
Pedro Chaves - PMDB
Professora Raquel Teixeira - PSDB
Ronaldo Caiado - PFL
Rubens Otoni - PT
Sandes Júnior - PP
Sandro Mabel - PL
Sergio Caiado - PP
Vilmar Rocha - PFL

Mato Grosso do Sul
Antônio Carlos Biffi - PT
Antonio Cruz - PTB
Geraldo Resende - PPS
João Grandão - PT
Murilo Zauith - PFL
Nelson Trad - PMDB
Vander Loubet - PT
Waldemir Moka - PMDB

Paraná
Abelardo Lupion - PFL
Affonso Camargo - PSDB
Airton Roveda - PMDB
Alex Canziani - PTB
André Zacharow - PP
Assis Miguel do Couto - PT
Cezar Silvestri - PPS
Chico da Princesa - PL
Colombo - PT
Dilceu Sperafico - PP
Dr. Rosinha - PT
Dra. Clair - PT
Eduardo Sciarra - PFL
Giacobo - PL
Gustavo Fruet - S.PART.
Hermes Parcianello - PMDB
Iris Simões - PTB
José Borba - PMDB
José Janene - PP
Luiz Carlos Hauly - PSDB
Max Rosenmann - PMDB
Moacir Micheletto - PMDB
Nelson Meurer - PP
Odílio Balbinotti - PMDB
Oliveira Filho - PL
Osmar Serraglio - PMDB
Paulo Bernardo - PT

Ricardo Barros - PP
Selma Schons - PT
Takayama - PMDB

Santa Catarina
Adelor Vieira - PMDB
Carlito Merss - PT
Edison Andrino - PMDB
Fernando Coruja - PPS
Gervásio Silva - PFL
Ivan Ranzolin - PP
João Matos - PMDB
João Pizzolatti - PP
Jorge Boeira - PT
Leodegar Tiscoski - PP
Luci Choinacki - PT
Mauro Passos - PT
Paulo Afonso - PMDB
Paulo Bauer - PFL
Vignatti - PT
Zonta - PP

Rio Grande do Sul
Adão Pretto - PT
Alceu Collares - PDT
Ary Vanazzi - PT
Augusto Nardes - PP
Beto Albuquerque - PSB
Cezar Schirmer - PMDB
Darcísio Perondi - PMDB
Eliseu Padilha - PMDB
Enio Bacci - PDT
Érico Ribeiro - PP
Francisco Appio - PP
Francisco Turra - PP
Henrique Fontana - PT
José Ivo Sartori - PMDB
Júlio Redecker - PSDB
Kelly Moraes - PTB
Luciana Genro - S.PART.
Luis Carlos Heinze - PP
Maria do Rosário - PT
Mendes Ribeiro Filho - PMDB
Milton Cardias - PTB
Nelson Proença - PPS
Onyx Lorenzoni - PFL
Orlando Desconsi - PT
Osvaldo Biolchi - PMDB
Pastor Reinaldo - PTB
Paulo Gouvêa - PL
Paulo Pimenta - PT
Pompeo de Mattos - PDT
Tarcisio Zimmermann - PT
Yeda Crusius - PSDB



COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

Presidente: Leonardo Vilela (PP)
1º Vice-Presidente: Fábio Souto (PFL)
2º Vice-Presidente: Assis Miguel do Couto (PT)
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PT
Adão Pretto Guilherme Menezes
Anselmo Odair
Assis Miguel do Couto Orlando Desconsi
João Grandão Paulo Pimenta
Josias Gomes Rubens Otoni
Zé Geraldo Vignatti

PMDB
Airton Roveda vaga do PTB Darcísio Perondi
Confúcio Moura José Ivo Sartori
Moacir Micheletto vaga do PSC Leandro Vilela
Odílio Balbinotti Osvaldo Reis
Silas Brasileiro Pedro Chaves
Waldemir Moka
Zé Gerardo

Bloco PFL, PRONA
Fábio Souto Abelardo Lupion
Kátia Abreu Cleuber Carneiro
Ronaldo Caiado João Carlos Bacelar vaga do PC do B

(Dep. do PP ocupa a vaga) Lael Varella
(Dep. do PP ocupa a vaga)

PP
Augusto Nardes Benedito de Lira
Dilceu Sperafico vaga do PSDB Cleonâncio Fonseca
Francisco Turra Érico Ribeiro vaga do Bloco PFL, PRONA

Leonardo Vilela Romel Anizio
Luis Carlos Heinze 1 vaga
Nélio Dias vaga do PC do B

Zonta vaga do Bloco PFL, PRONA

PSDB
Anivaldo Vale Bosco Costa
Antonio Carlos Mendes
Thame

Julio Semeghini

Júlio Redecker 2 vagas
(Dep. do PP ocupa a vaga)

PTB
Carlos Dunga Alberto Fraga
José Carlos Elias Joaquim Francisco
Rommel Feijó Josué Bengtson
(Dep. do PMDB ocupa a
vaga)

Nelson Marquezelli

Bloco PL, PSL
Almir Sá Amador Tut
Anderson Adauto Jorge Pinheiro
Heleno Silva Mário Assad Júnior

PPS
Cezar Silvestri Júnior Betão

PSB
Luciano Leitoa 1 vaga

PDT
Dr. Rodolfo Pereira Pompeo de Mattos

PC do B

(Dep. do PP ocupa a vaga)
(Dep. do Bloco PFL, PRONA ocupa

a vaga)
PSC

(Dep. do PMDB ocupa a
vaga)

Zequinha Marinho

Secretário(a): Moizes Lobo da Cunha
Local: Anexo II, Térreo, Ala C, sala 36
Telefones: 216-6403/6404/6406
FAX: 216-6415

COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Presidente: Júnior Betão (PPS)
1º Vice-Presidente: Agnaldo Muniz (PPS)
2º Vice-Presidente: Davi Alcolumbre (PDT)
3º Vice-Presidente: Asdrubal Bentes (PMDB)
Titulares Suplentes

PT
Antônio Carlos Biffi Josias Gomes
Antonio Nogueira Paulo Rocha
Henrique Afonso Terezinha Fernandes
Nilson Mourão Zé Geraldo

PMDB
Ann Pontes Mauro Lopes

Asdrubal Bentes
(Dep. do PSDB ocupa a

vaga)
(Dep. do PPS ocupa a vaga) 2 vagas
(Dep. do PSC ocupa a vaga)

Bloco PFL, PRONA
Enéas Elimar Máximo Damasceno
2 vagas Nice Lobão

Vic Pires Franco
PP

Carlos Souza vaga do Bloco PL, PSL Eliseu Moura
Francisco Garcia Suely Campos
Zé Lima

PSDB
Helenildo Ribeiro Anivaldo Vale vaga do PMDB

1 vaga João Castelo
Zenaldo Coutinho

PTB
(Dep. do PDT ocupa a vaga) Ricarte de Freitas
1 vaga (Dep. do PPS ocupa a vaga)

Bloco PL, PSL
Miguel de Souza Luciano Castro
(Dep. do PP ocupa a vaga) Raimundo Santos

PPS
Agnaldo Muniz vaga do PMDB Lupércio Ramos
Júnior Betão Maria Helena vaga do PTB

PSB
Janete Capiberibe Hamilton Casara

PDT
Davi Alcolumbre Dr. Rodolfo Pereira
Gervásio Oliveira vaga do PTB

PC do B
Perpétua Almeida Vanessa Grazziotin

PSC
Zequinha Marinho vaga do PMDB

Secretário(a): Cristiano Ferri Soares de Faria
Local: Anexo II - Sala T- 59
Telefones: 216-6432
FAX: 216-6440

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA

Presidente: Gilberto Kassab (PFL)
1º Vice-Presidente: Wilson Santiago (PMDB)
2º Vice-Presidente: Julio Semeghini (PSDB)
3º Vice-Presidente: Júlio Cesar (PFL)
Titulares Suplentes

PT
Jorge Bittar Angela Guadagnin
Mariângela Duarte Fernando Ferro
Nazareno Fonteles Mauro Passos
Professor Luizinho Paulo Delgado
Walter Pinheiro Zarattini
(Dep. do PSB ocupa a vaga) (Dep. do PMDB ocupa a vaga)

PMDB
Adelor Vieira vaga do PTB Confúcio Moura vaga do PT



Aníbal Gomes vaga do PP Edson Ezequiel
Eduardo Cunha Luiz Bittencourt
Henrique Eduardo Alves Pastor Pedro Ribeiro
Jader Barbalho Vieira Reis
Wilson Santiago Zé Gerardo
(Dep. S.PART. ocupa a vaga)

Bloco PFL, PRONA
Corauci Sobrinho José Carlos Araújo
Gilberto Kassab José Carlos Machado

João Batista vaga do PP (Dep. do Bloco PL, PSL ocupa
a vaga)

José Mendonça Bezerra (Dep. do PDT ocupa a vaga)
José Rocha
Júlio Cesar vaga do PDT

PP
Ricardo Barros Antonio Joaquim
Vanderlei Assis Augusto Nardes
(Dep. do PMDB ocupa a vaga) Reginaldo Germano
(Dep. do Bloco PFL, PRONA
ocupa a vaga)

Sandes Júnior

PSDB
Ariosto Holanda Alberto Goldman
Julio Semeghini Carlos Alberto Leréia
Narcio Rodrigues Nilson Pinto

PTB
Iris Simões Antonio Cruz
(Dep. do PMDB ocupa a vaga) Romeu Queiroz
(Dep. do Bloco PL, PSL ocupa a
vaga)

Salvador Zimbaldi

Bloco PL, PSL
Mário Assad Júnior Almir Moura
Paulo Marinho Carlos Nader vaga do Bloco PFL, PRONA

Pedro Irujo vaga do PTB João Mendes de Jesus
Raimundo Santos Maurício Rabelo

PPS
Nelson Proença Raul Jungmann

PSB
Jurandir Boia vaga do PT Renato Casagrande
Luiza Erundina

PDT
(Dep. do Bloco PFL, PRONA
ocupa a vaga)

Dr. Hélio vaga do Bloco PFL, PRONA

1 vaga
PC do B

Jamil Murad Alice Portugal
PSC

Costa Ferreira Pastor Amarildo
S.PART.

Gustavo Fruet vaga do PMDB

Secretário(a): Myriam Gonçalves Teixeira de Oliveira
Local: Anexo II, Térreo, Ala A, sala 49
Telefones: 216-6452 A 6458
FAX: 216-6465

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
Presidente: Maurício Rands (PT)
1º Vice-Presidente: Antonio Carlos Biscaia (PT)
2º Vice-Presidente: Vic Pires Franco (PFL)
3º Vice-Presidente: Nelson Trad (PMDB)
Titulares Suplentes

PT
Antonio Carlos Biscaia Dra. Clair
José Eduardo Cardozo Fátima Bezerra
José Mentor Iara Bernardi
Luiz Eduardo Greenhalgh Ivan Valente
Maurício Rands João Alfredo
Odair José Pimentel
Rubens Otoni Lindberg Farias
Rubinelli Luiz Couto
Sigmaringa Seixas Nelson Pellegrino

(Dep. do PSDB ocupa a vaga) 1 vaga
PMDB

Eliseu Padilha Ann Pontes
Jefferson Campos Asdrubal Bentes
José Divino Cezar Schirmer
Mendes Ribeiro Filho João Matos
Michel Temer Mauro Benevides
Nelson Trad Sandra Rosado
Osmar Serraglio 2 vagas
Takayama

Bloco PFL, PRONA
Antonio Carlos Magalhães
Neto

André de Paula

José Roberto Arruda Coriolano Sales
Luiz Carlos Santos Enéas
Ney Lopes Laura Carneiro
Paulo Magalhães Marcos Abramo
Vic Pires Franco Mendonça Prado (Licenciado)
Vilmar Rocha Moroni Torgan vaga do PP

Onyx Lorenzoni
Robson Tuma vaga do PC do B

Ronaldo Caiado vaga do PSB

PP
Darci Coelho Celso Russomanno
Ildeu Araujo Ivan Ranzolin
Odelmo Leão (Dep. do PPS ocupa a vaga)

Reginaldo Germano
(Dep. do Bloco PFL, PRONA

ocupa a vaga)
Ricardo Fiuza 2 vagas
Wagner Lago

PSDB
Aloysio Nunes Ferreira Antonio Carlos Pannunzio
Bosco Costa Átila Lira
João Almeida Bonifácio de Andrada
Jutahy Junior Helenildo Ribeiro
Vicente Arruda vaga do PT João Campos vaga do PSC

Zenaldo Coutinho Léo Alcântara
(Dep. S.PART. ocupa a vaga) Wilson Santos (Licenciado)

PTB
Antonio Cruz Jair Bolsonaro
Edna Macedo Jovair Arantes
Paes Landim Luiz Antonio Fleury
Vicente Cascione Neuton Lima
(Dep. S.PART. ocupa a vaga) Roberto Jefferson

Bloco PL, PSL
Carlos Mota Almeida de Jesus
Carlos Rodrigues Coronel Alves
Edmar Moreira Jaime Martins
Inaldo Leitão João Leão
João Paulo Gomes da Silva Neucimar Fraga

PPS
Dimas Ramalho Agnaldo Muniz
Roberto Freire Colbert Martins

Fernando Coruja vaga do PP

PSB
Alexandre Cardoso Isaías Silvestre

Gonzaga Patriota
(Dep. do Bloco PFL, PRONA

ocupa a vaga)
PDT

Alceu Collares Severiano Alves
PC do B

Sérgio Miranda
(Dep. do Bloco PFL, PRONA

ocupa a vaga)
PSC

Pastor Amarildo (Dep. do PSDB ocupa a vaga)
PV

Marcelo Ortiz Sarney Filho
S.PART.

Juíza Denise Frossard vaga do PSDB

Roberto Magalhães vaga do PTB



Secretário(a): Rejane Salete Marques
Local: Anexo II,Térreo, Ala , sala 21
Telefones: 216-6494
FAX: 216-6499

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
Presidente: Paulo Lima (PMDB)
1º Vice-Presidente: Luiz Bittencourt (PMDB)
2º Vice-Presidente: Julio Lopes (PP)
3º Vice-Presidente: Jonival Lucas Junior (PTB)
Titulares Suplentes

PT
Dr. Rosinha Antonio Nogueira
Maria do Carmo Lara Luiz Bassuma
Paulo Bernardo Rubinelli
(Dep. do PMDB ocupa a
vaga)

Walter Pinheiro

PMDB
Leandro Vilela vaga do PPS André Luiz
Luiz Bittencourt Max Rosenmann
Olavo Calheiros Silas Brasileiro
Pastor Pedro Ribeiro vaga do PV

Paulo Lima
Wladimir Costa vaga do PT

Bloco PFL, PRONA
José Carlos Machado Marcelo Guimarães Filho
Marcos Abramo Ney Lopes
Robério Nunes (Dep. do PCdoB ocupa a vaga)

PP
Celso Russomanno Alexandre Santos
Julio Lopes Ricardo Fiuza

PSDB
Paulo Kobayashi Manoel Salviano
Sebastião Madeira Professora Raquel Teixeira

PTB
Jonival Lucas Junior Alex Canziani
(Dep. do PSC ocupa a vaga) Ricardo Izar

Bloco PL, PSL
Maurício Rabelo Amauri Gasques
Medeiros Wellington Roberto

PPS
(Dep. do PMDB ocupa a
vaga)

Dimas Ramalho

PSB
Jorge Gomes Givaldo Carimbão

PV
(Dep. do PMDB ocupa a
vaga)

Deley

PCdoB
Daniel Almeida vaga do Bloco PFL, PRONA

PSC
Renato Cozzolino vaga do PTB

Secretário(a): Lilian de Cássia Albuquerque Santos
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 152
Telefones: 216-6920 A 6922
FAX: 216-6925

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Presidente: Gonzaga Mota (PSDB)
1º Vice-Presidente: Dr. Benedito Dias (PP)
2º Vice-Presidente: Almeida de Jesus (PL)
3º Vice-Presidente: Reginaldo Lopes (PT)
Titulares Suplentes

PT
Durval Orlato Luiz Eduardo Greenhalgh
Jorge Boeira Paulo Bernardo
Lindberg Farias Vicentinho
Reginaldo Lopes Zico Bronzeado

PMDB

Bernardo Ariston Luiz Bittencourt
Carlos Eduardo
Cadoca

Odílio Balbinotti

Edson Ezequiel Paulo Afonso
Bloco PFL, PRONA

Fernando de Fabinho Carlos Melles
Gerson Gabrielli Jairo Carneiro
Osório Adriano (Dep. do PTB ocupa a vaga)

PP
Dr. Benedito Dias Delfim Netto
Sergio Caiado Nélio Dias

PSDB
Gonzaga Mota Bismarck Maia vaga do PV

Léo Alcântara vaga do PV Júlio Redecker
Ronaldo Dimas vaga do PTB Yeda Crusius
Vittorio Medioli

PTB
Nelson Marquezelli Armando Monteiro
(Dep. do PSDB ocupa
a vaga)

Dr. Francisco Gonçalves vaga do Bloco PFL, PRONA

Enio Tatico
Bloco PL, PSL

Almeida de Jesus Giacobo
Reinaldo Betão Ricardo Rique

PPS
Lupércio Ramos Nelson Proença

PSB
1 vaga 1 vaga

PV
(Dep. do PSDB ocupa
a vaga)

(Dep. do PSDB ocupa a vaga)

Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II, Térreo, Ala A, sala 27
Telefones: 216-6601 A 6609
FAX: 216-6610

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Presidente: Silas Câmara (PTB)
1º Vice-Presidente: Jackson Barreto (PTB)
2º Vice-Presidente: Walter Feldman (PSDB)
3º Vice-Presidente: Cezar Schirmer (PMDB)
Titulares Suplentes

PT
Ary Vanazzi Carlito Merss
Fátima Bezerra Devanir Ribeiro
Terezinha Fernandes Ivo José
Zezéu Ribeiro Maria do Carmo Lara

PMDB
Cezar Schirmer Jader Barbalho
Jorge Alberto Leonardo Picciani
Mauro Benevides Marinha Raupp
(Dep. do PTB ocupa a vaga) 1 vaga

Bloco PFL, PRONA
Claudio Cajado Dr. Pinotti
(Dep. do PPS ocupa a vaga) Francisco Rodrigues
(Dep. do PTB ocupa a vaga) José Roberto Arruda

PP
Eliseu Moura Zé Lima

Romel Anizio
(Dep. do PTB ocupa a

vaga)
PSDB

Walter Feldman Paulo Kobayashi
Wilson Santos (Licenciado) Sebastião Madeira

PTB
Jackson Barreto José Carlos Elias
Joaquim Francisco vaga do PDT Pastor Frankembergen
José Chaves vaga do PMDB Tatico vaga do PP

Pedro Fernandes vaga do Bloco PFL, PRONA

Ricardo Izar vaga do Bloco PL, PSL

Silas Câmara



Bloco PL, PSL
Paulo Gouvêa Anderson Adauto
(Dep. do PTB ocupa a vaga) Chico da Princesa

PPS
Ivan Paixão vaga do Bloco PFL, PRONA B. Sá
Maria Helena

PSB
Dr. Evilásio Barbosa Neto

PDT
(Dep. do PTB ocupa a vaga) 1 vaga

PC do B
Inácio Arruda 1 vaga
Secretário(a): James Lewis Gorman Júnior
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala C, Sala 188
Telefones: 216-6551/ 6554
FAX: 216-6560

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
Presidente: Mário Heringer (PDT)
1º Vice-Presidente: Luiz Couto (PT)
2º Vice-Presidente: Jairo Carneiro (PFL)
3º Vice-Presidente: Zelinda Novaes (PFL)
Titulares Suplentes

PT
Iriny Lopes Adão Pretto
Luci Choinacki Carlos Abicalil
Luiz Couto Chico Alencar
Orlando Fantazzini Luiz Alberto

Maria do Rosário vaga do PMDB

PMDB
Fernando Diniz (Dep. do PT ocupa a vaga)
(Dep. do PPS ocupa a vaga) 2 vagas
1 vaga

Bloco PFL, PRONA
Jairo Carneiro (Dep. do PDT ocupa a vaga)

Zelinda Novaes
(Dep. do Bloco PL, PSL ocupa a

vaga)
PP

2 vagas José Linhares
Nilton Baiano

PSDB
Thelma de Oliveira João Almeida
(Dep. do PV ocupa a vaga) (Dep. do PV ocupa a vaga)

PTB
2 vagas Marcus Vicente

Pastor Reinaldo
Bloco PL, PSL

(Dep. do PDT ocupa a vaga) Lincoln Portela vaga do Bloco PFL, PRONA

Paulo Gouvêa
PPS

Geraldo Thadeu Cláudio Magrão
Miro Teixeira vaga do PMDB

PSB
Pastor Francisco Olímpio Lavoisier Maia

PDT
Mário Heringer vaga do Bloco PL, PSL Enio Bacci vaga do Bloco PFL, PRONA

PV
Leonardo Mattos vaga do PSDB Edson Duarte vaga do PSDB

Secretário(a): Ruy dos Santos Siqueira
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 185
Telefones: 216-6575
FAX: 216-6580

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Presidente: Carlos Abicalil (PT)
1º Vice-Presidente: César Bandeira (PFL)
2º Vice-Presidente: João Matos (PMDB)
3º Vice-Presidente: Professora Raquel Teixeira (PSDB)
Titulares Suplentes

PT

Carlos Abicalil Antônio Carlos Biffi
Chico Alencar Colombo
Iara Bernardi Fátima Bezerra
Ivan Valente Henrique Afonso
Maria do Rosário vaga do PSB Paulo Rubem Santiago
Neyde Aparecida Selma Schons vaga do PMDB

PMDB
Gastão Vieira vaga do PTB Luiz Bittencourt
João Matos Osmar Serraglio
José Ivo Sartori Paulo Lima
Marinha Raupp (Dep. do PT ocupa a vaga)
Osvaldo Biolchi

Bloco PFL, PRONA

Celcita Pinheiro
Antonio Carlos Magalhães

Neto
César Bandeira Clóvis Fecury
Osvaldo Coelho Murilo Zauith

PP
Professor Irapuan Teixeira Márcio Reinaldo Moreira
Suely Campos Vanderlei Assis
(Dep. do PSDB ocupa a vaga) Wagner Lago

PSDB
Átila Lira Domiciano Cabral
Bonifácio de Andrada vaga do PP Eduardo Barbosa
Lobbe Neto Rafael Guerra
Nilson Pinto vaga do Bloco PL, PSL

Professora Raquel Teixeira
PTB

Eduardo Seabra Elaine Costa
Kelly Moraes Rommel Feijó
(Dep. do PMDB ocupa a vaga) (Dep. do PSC ocupa a vaga)

Bloco PL, PSL
Milton Monti Humberto Michiles
(Dep. do PSDB ocupa a vaga) Wanderval Santos

PPS
Rogério Teófilo Athos Avelino

PSB
(Dep. do PT ocupa a vaga) Luciano Leitoa

PDT
Severiano Alves 1 vaga

PC do B
Alice Portugal Sérgio Miranda

PSC
Costa Ferreira vaga do PTB

Secretário(a): Anamélia Lima Rocha Fernandes
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 170
Telefones: 216-6622/6625/6627/6628
FAX: 216-6635

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Presidente: Nelson Bornier (PMDB)
1º Vice-Presidente: Alexandre Santos (PP)
2º Vice-Presidente: Paulo Rubem Santiago (PT)
3º Vice-Presidente: Carlos Willian (PSC)
Titulares Suplentes

PT
Carlito Merss Henrique Fontana
José Pimentel Jorge Bittar
Paulo Rubem Santiago Jorge Boeira
Vignatti José Mentor
Virgílio Guimarães Wasny de Roure

PMDB
Marcelino Fraga vaga do PTB André Luiz
Max Rosenmann Eduardo Cunha
Nelson Bornier João Magalhães
Paulo Afonso 1 vaga
Pedro Novais

Bloco PFL, PRONA
Coriolano Sales Gerson Gabrielli
Eliseu Resende João Batista



Félix Mendonça José Carlos Araújo
Luiz Carreira Júlio Cesar
Mussa Demes vaga do Bloco PL, PSL Paulo Bauer vaga do PSC

Onyx Lorenzoni vaga do PC do B

Pauderney Avelino vaga do PSB

Roberto Brant vaga do PTB

PP
Alexandre Santos vaga do PDT Feu Rosa
Benedito de Lira Francisco Turra
Delfim Netto Zonta
Francisco Dornelles

PSDB
Antonio Cambraia Gonzaga Mota
Luiz Carlos Hauly Ronaldo Dimas
Yeda Crusius Vittorio Medioli

PTB
Armando Monteiro Jonival Lucas Junior
(Dep. do PMDB ocupa a vaga) José Militão
(Dep. do Bloco PFL, PRONA
ocupa a vaga)

Sandro Matos

Bloco PL, PSL
João Leão Almir Sá
(Dep. do Bloco PFL, PRONA
ocupa a vaga)

José Santana de Vasconcellos

PPS
Fernando Coruja Miro Teixeira

PSB
(Dep. do Bloco PFL, PRONA
ocupa a vaga)

Beto Albuquerque

PDT
(Dep. do PP ocupa a vaga) 1 vaga

PC do B
(Dep. do Bloco PFL, PRONA
ocupa a vaga)

1 vaga

PSC

Carlos Willian
(Dep. do Bloco PFL, PRONA

ocupa a vaga)
Secretário(a): Maria Linda Magalhães
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 136
Telefones: 216-6654/6655/6652
FAX: 216-6660

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE
Presidente: José Priante (PMDB)
1º Vice-Presidente: André Luiz (PMDB)
2º Vice-Presidente: João Magno (PT)
3º Vice-Presidente: Enio Bacci (PDT)
Titulares Suplentes

PT
Eduardo Valverde Luiz Sérgio
João Magno Professor Luizinho
Wasny de Roure Roberto Gouveia
(Dep. do PP ocupa a vaga) Virgílio Guimarães

PMDB
André Luiz Aníbal Gomes
João Correia vaga do Bloco PL, PSL Nelson Bornier
João Magalhães Wladimir Costa
José Priante

Bloco PFL, PRONA
José Carlos Araújo José Carlos Machado
Paulo Bauer José Roberto Arruda
(Dep. do Bloco PL, PSL ocupa
a vaga)

(Dep. do PSC ocupa a vaga)

PP
Leodegar Tiscoski vaga do PT Dr. Heleno
Márcio Reinaldo Moreira José Janene vaga do PV

Ronivon Santiago Odelmo Leão
Simão Sessim vaga do PV Pedro Corrêa vaga do PTB

PSDB
Alberto Goldman Luiz Carlos Hauly

Manoel Salviano Walter Feldman
PTB

Elaine Costa (Dep. do PSC ocupa a vaga)
Sandro Matos (Dep. do PP ocupa a vaga)

Bloco PL, PSL
Almir Moura Carlos Rodrigues
Carlos Nader vaga do Bloco PFL, PRONA João Caldas
(Dep. do PMDB ocupa a vaga)

PPS
(Dep. do PDT ocupa a vaga) Rogério Teófilo

PSB
Barbosa Neto (Dep. do PDT ocupa a vaga)

PV
(Dep. do PP ocupa a vaga) (Dep. do PP ocupa a vaga)

PDT
Enio Bacci vaga do PPS Pompeo de Mattos vaga do PSB

PSC
Cabo Júlio vaga do PTB

Renato Cozzolino vaga do Bloco PFL, PRONA

Secretário(a): Edilson Saraiva Alencar
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 161
Telefones: 216-6671 A 6675
FAX: 216-6676

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA
Presidente: André de Paula (PFL)
1º Vice-Presidente: Mendonça Prado (PFL)
2º Vice-Presidente: Colombo (PT)
3º Vice-Presidente: Jaime Martins (PL)
Titulares Suplentes

PT
Colombo Orlando Fantazzini
Lúcia Braga Tarcisio Zimmermann
1 vaga (Dep. do PSB ocupa a vaga)

PMDB
Almerinda de Carvalho 3 vagas
Moraes Souza
1 vaga

Bloco PFL, PRONA
André de Paula Fernando de Fabinho
Mendonça Prado
(Licenciado)

Laura Carneiro vaga do PTB

1 vaga
PP

Nilton Baiano Enivaldo Ribeiro (Licenciado)
1 vaga Ronivon Santiago

PSDB
2 vagas Eduardo Gomes

Vicente Arruda
PTB

Marcondes Gadelha
(Dep. do Bloco PFL, PRONA ocupa a

vaga)
Roberto Jefferson 1 vaga

Bloco PL, PSL
Jaime Martins Inaldo Leitão
1 vaga Marcos de Jesus

S.PART.
João Fontes 2 vagas
1 vaga

PSB
Luiza Erundina vaga do PT

Secretário(a): Gardene Maria Ferreira de Aguiar
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala A, salas 121/122
Telefones: 216-6692 / 6693
FAX: 216-6700

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Presidente: Paulo Baltazar (PSB)
1º Vice-Presidente: Givaldo Carimbão (PSB)



2º Vice-Presidente: César Medeiros (PT)
3º Vice-Presidente: João Alfredo (PT)
Titulares Suplentes

PT
César Medeiros Anselmo
Ivo José vaga do PTB Assis Miguel do Couto
João Alfredo Iriny Lopes
Leonardo Monteiro Nazareno Fonteles
Luciano Zica
Luiz Alberto vaga do PTB

PMDB
Osvaldo Reis vaga do PDT José Divino
Teté Bezerra Luiz Bittencourt
(Dep. do PV ocupa a vaga) Max Rosenmann
1 vaga

Bloco PFL, PRONA
(Dep. do PSB ocupa a vaga) Aroldo Cedraz
2 vagas Gervásio Silva

Milton Barbosa vaga do Bloco PL, PSL

(Dep. do PSC ocupa a vaga)
PP

Antonio Joaquim Sergio Caiado
Damiao Feliciano (Dep. do PV ocupa a vaga)

PSDB
Itamar Serpa Affonso Camargo
(Dep. do PSB ocupa a vaga) Antonio Carlos Mendes Thame

PTB
(Dep. do PT ocupa a vaga) Paes Landim
(Dep. do PT ocupa a vaga) Ronaldo Vasconcellos

Bloco PL, PSL
Amador Tut Pedro Irujo

Oliveira Filho
(Dep. do Bloco PFL, PRONA

ocupa a vaga)
PPS

B. Sá Cezar Silvestri
PSB

Givaldo Carimbão vaga do PSDB Janete Capiberibe
Paulo Baltazar
Renato Casagrande vaga do Bloco PFL,

PRONA

PDT
(Dep. do PMDB ocupa a vaga) Davi Alcolumbre

PV
Edson Duarte vaga do PMDB Jovino Cândido vaga do PP

Sarney Filho Marcelo Ortiz
S.PART.

Fernando Gabeira 1 vaga
PSC

Carlos Willian vaga do Bloco PFL, PRONA

Secretário(a): Aurenilton Araruna de Almeida
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 150
Telefones: 216-6521 A 6526
FAX: 216-6535

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Presidente: João Pizzolatti (PP)
1º Vice-Presidente: Eduardo Gomes (PSDB)
2º Vice-Presidente: Rose de Freitas (PMDB)
3º Vice-Presidente: Eduardo Sciarra (PFL)
Titulares Suplentes

PT
Fernando Ferro Eduardo Valverde
Luiz Bassuma Hélio Esteves
Luiz Sérgio Luciano Zica
Mauro Passos Vander Loubet

PMDB
Marcello Siqueira Alceste Almeida
Moreira Franco João Matos
Rose de Freitas Josias Quintal
(Dep. do PP ocupa a vaga) 1 vaga

Bloco PFL, PRONA
Aroldo Cedraz Celcita Pinheiro vaga do PSC

Carlos Alberto Rosado vaga do PSC César Bandeira
Eduardo Sciarra Luiz Carlos Santos
Gervásio Silva Pauderney Avelino vaga do PDT

Robério Nunes
PP

Dr. Heleno Nelson Meurer
João Pizzolatti Ricardo Barros
José Janene vaga do PMDB Simão Sessim vaga do PTB

Vadão Gomes vaga do PPS

PSDB
Eduardo Gomes Antonio Cambraia
Nicias Ribeiro Lobbe Neto
Paulo Feijó vaga do PSB

PTB
Marcus Vicente vaga do PDT Edna Macedo
Osmânio Pereira (Dep. do PP ocupa a vaga)
Salvador Zimbaldi

Bloco PL, PSL
João Caldas Aracely de Paula
José Santana de Vasconcellos Miguel de Souza

PPS
(Dep. do PP ocupa a vaga) Leônidas Cristino

PSB
(Dep. do PSDB ocupa a vaga) Jurandir Boia

PDT

(Dep. do PTB ocupa a vaga)
(Dep. do Bloco PFL, PRONA

ocupa a vaga)
PSC

(Dep. do Bloco PFL, PRONA
ocupa a vaga)

(Dep. do Bloco PFL, PRONA
ocupa a vaga)

Secretário(a): Damaci Pires de Miranda
Local: Anexo II, Térreo, Ala C, sala 56
Telefones: 216-6711 / 6713
FAX: 216-6720

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA
NACIONAL

Presidente: Carlos Melles (PFL)
1º Vice-Presidente: Maninha (PT)
2º Vice-Presidente: Marcos de Jesus (PL)
3º Vice-Presidente: André Zacharow (PP)
Titulares Suplentes

PT
Maninha João Magno
Paulo Delgado Leonardo Monteiro
Zarattini Nilson Mourão
Zico Bronzeado Sigmaringa Seixas

PMDB
Edison Andrino Marcelino Fraga
Fernando Lopes Moreira Franco
Vieira Reis (Dep. do PV ocupa a vaga)
(Dep. do Bloco PL, PSL ocupa a
vaga)

(Dep. do PSDB ocupa a vaga)

Bloco PFL, PRONA
Carlos Melles Claudio Cajado
Francisco Rodrigues vaga do Bloco PL, PSL João Carlos Bacelar
José Thomaz Nonô Robério Nunes vaga do Bloco PL, PSL

Murilo Zauith Roberto Brant vaga do PTB

Vilmar Rocha
PP

André Zacharow Dilceu Sperafico
Feu Rosa Francisco Dornelles
Ivan Ranzolin Luis Carlos Heinze vaga do PPS

Professor Irapuan Teixeira
PSDB

Antonio Carlos Pannunzio Aloysio Nunes Ferreira
João Castelo Antonio Carlos Mendes Thame
Zulaiê Cobra Luiz Carlos Hauly vaga do PMDB



Professora Raquel Teixeira
PTB

Arnon Bezerra Jackson Barreto
Jair Bolsonaro (Dep. S.PART. ocupa a vaga)

Pastor Frankembergen
(Dep. do Bloco PFL, PRONA

ocupa a vaga)
Bloco PL, PSL

Lincoln Portela vaga do PMDB João Paulo Gomes da Silva

Marcos de Jesus
(Dep. do Bloco PFL, PRONA

ocupa a vaga)
(Dep. do Bloco PFL, PRONA
ocupa a vaga)

PPS
Átila Lins (Dep. do PP ocupa a vaga)
João Herrmann Neto vaga do PDT

PSB
(Dep. do PCdoB ocupa a vaga) Dr. Evilásio

PDT
(Dep. do PPS ocupa a vaga) Manato

PCdoB
Renildo Calheiros vaga do PSB

PV
Leonardo Mattos vaga do PMDB

S.PART.
Fernando Gabeira vaga do PTB

Secretário(a): Fernando Luiz Cunha Rocha
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 125
Telefones: 216-6739 / 6738 / 6737
FAX: 216-6745

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

Presidente: Wanderval Santos (PL)
1º Vice-Presidente: Coronel Alves (PL)
2º Vice-Presidente: Moroni Torgan (PFL)
3º Vice-Presidente: João Campos (PSDB)
Titulares Suplentes

PT
Nelson Pellegrino Antonio Carlos Biscaia
Paulo Pimenta Maurício Rands
Vander Loubet Reginaldo Lopes

PMDB
Gilberto Nascimento Luiz Bittencourt
Josias Quintal 2 vagas
(Dep. do PSC ocupa a
vaga)

Bloco PFL, PRONA
Laura Carneiro (Dep. do PCdoB ocupa a vaga)
Moroni Torgan 1 vaga

PP
Sandes Júnior Carlos Souza vaga do Bloco PL, PSL

(Dep. do PDT ocupa a
vaga)

Darci Coelho

Francisco Appio
PSDB

Carlos Sampaio Zulaiê Cobra
João Campos (Dep. do S.PART. ocupa a vaga)

PTB
Alberto Fraga Vicente Cascione
Ronaldo Vasconcellos 1 vaga

Bloco PL, PSL
Coronel Alves Edmar Moreira
Wanderval Santos (Dep. do PP ocupa a vaga)

PPS
Raul Jungmann Roberto Freire

S.PART.
Babá Juíza Denise Frossard vaga do PSDB

Luciana Genro
PDT

Pompeo de Mattos vaga do PP

PCdoB
Perpétua Almeida vaga do Bloco PFL, PRONA

PSC
Cabo Júlio vaga do PMDB

Secretário(a): Kátia da Consolação dos Santos Viana
Local: Anexo II, Pavimento Superior - Sala 166-C
Telefones: 216-6761 / 6762
FAX: 216-6770

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
Presidente: Eduardo Paes (PSDB)
1º Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)
2º Vice-Presidente: Dr. Francisco Gonçalves (PTB)
3º Vice-Presidente: Selma Schons (PT)
Titulares Suplentes

PT
Angela Guadagnin Dr. Rosinha
Guilherme Menezes Durval Orlato
Henrique Fontana Luci Choinacki
Roberto Gouveia Maninha
Selma Schons Telma de Souza

PMDB
Benjamin Maranhão Almerinda de Carvalho
Darcísio Perondi Jorge Alberto
Hermes Parcianello vaga do PSC Silas Brasileiro
Sandra Rosado Teté Bezerra
Saraiva Felipe

Bloco PFL, PRONA
Dr. Pinotti José Mendonça Bezerra
Elimar Máximo
Damasceno

Zelinda Novaes

Milton Barbosa (Dep. do PSB ocupa a vaga)

Nice Lobão
(Dep. do Bloco PL, PSL ocupa a

vaga)
PP

José Linhares André Zacharow
(Dep. do PPS ocupa a
vaga)

Dr. Benedito Dias

(Dep. do PSB ocupa a
vaga)

(Dep. do PTB ocupa a vaga)

PSDB
Eduardo Barbosa Thelma de Oliveira
Eduardo Paes Walter Feldman
Rafael Guerra 1 vaga

PTB
Arnaldo Faria de Sá Arnon Bezerra vaga do PP

Dr. Francisco Gonçalves Kelly Moraes
Homero Barreto Marcondes Gadelha

Milton Cardias vaga do PSC

Osmânio Pereira
Bloco PL, PSL

Amauri Gasques Carlos Mota
Neucimar Fraga Gorete Pereira vaga do Bloco PFL, PRONA

Remi Trinta
PPS

Athos Avelino Geraldo Thadeu
Geraldo Resende vaga do PP

PSB
Dr. Ribamar Alves Alexandre Cardoso vaga do Bloco PFL, PRONA

Lavoisier Maia vaga do PP Jorge Gomes
PDT

Manato Mário Heringer
PC do B

Jandira Feghali Jamil Murad
PSC

(Dep. do PMDB ocupa a
vaga)

(Dep. do PTB ocupa a vaga)

Secretário(a): Flávio Alencastro
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 145
Telefones: 216-6787 / 6781 A 6786



FAX: 216-6790

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇO PÚBLICO

Presidente: Tarcisio Zimmermann (PT)
1º Vice-Presidente: Dra. Clair (PT)
2º Vice-Presidente: Isaías Silvestre (PSB)
3º Vice-Presidente: Luciano Castro (PL)
Titulares Suplentes

PT
Dra. Clair Carlos Santana
Paulo Rocha José Eduardo Cardozo
Tarcisio Zimmermann Lúcia Braga
Vicentinho Neyde Aparecida

PMDB
Leonardo Picciani Ann Pontes
(Dep. do PTB ocupa a vaga) Luiz Bittencourt
1 vaga 1 vaga

Bloco PFL, PRONA
Clóvis Fecury (Dep. do PDT ocupa a vaga)
Rodrigo Maia 2 vagas
(Dep. do PC do B ocupa a vaga)

PP
Érico Ribeiro Mário Negromonte
Pedro Corrêa Vadão Gomes

PSDB
Carlos Alberto Leréia Ariosto Holanda
(Dep. do Bloco PL, PSL ocupa a
vaga)

Carlos Sampaio

1 vaga Narcio Rodrigues
PTB

Jovair Arantes Arnaldo Faria de Sá
Luiz Antonio Fleury Eduardo Seabra
Milton Cardias vaga do PMDB Homero Barreto vaga do PPS

Bloco PL, PSL
Luciano Castro Medeiros
Ricardo Rique vaga do PSDB Paulo Marinho
Sandro Mabel

PPS
Cláudio Magrão (Dep. do PTB ocupa a vaga)

PSB
Isaías Silvestre Pastor Francisco Olímpio

PC do B
Daniel Almeida 1 vaga
Vanessa Grazziotin vaga do Bloco PFL,

PRONA

PV
Jovino Cândido Leonardo Mattos

PDT
Alceu Collares vaga do Bloco PFL, PRONA

Secretário(a): Anamélia Ribeiro Correia de Araújo
Local: Anexo II, Sala T 50
Telefones: 216-6805 / 6806 / 6807
FAX: 216-6815

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO
Presidente: José Militão (PTB)
1º Vice-Presidente: Pastor Reinaldo (PTB)
2º Vice-Presidente: Colbert Martins (PPS)
3º Vice-Presidente: Hamilton Casara (PSB)
Titulares Suplentes

PT
Gilmar Machado César Medeiros
Orlando Desconsi vaga do PP João Grandão
(Dep. do PTB ocupa a
vaga)

Mariângela Duarte

(Dep. do PTB ocupa a
vaga)

PMDB
Alceste Almeida Edison Andrino

(Dep. do PTB ocupa a
vaga)

Jefferson Campos

(Dep. do PTB ocupa a
vaga)

Marcelo Teixeira

Bloco PFL, PRONA
Cleuber Carneiro Eduardo Sciarra
Marcelo Guimarães Filho José Rocha vaga do Bloco PL, PSL

(Dep. do PCdoB ocupa a vaga)
PP

(Dep. do PV ocupa a vaga) Ildeu Araujo
(Dep. do PT ocupa a vaga) Julio Lopes

PSDB
Bismarck Maia Carlos Alberto Leréia
(Dep. do PTB ocupa a
vaga)

Jutahy Junior

PTB
Alex Canziani vaga do PT Philemon Rodrigues
Enio Tatico vaga do PSDB Ronaldo Vasconcellos
José Militão
Josué Bengtson vaga do PT

Pastor Reinaldo
Ricarte de Freitas vaga do PMDB

Tatico vaga do PMDB

Bloco PL, PSL
João Mendes de Jesus Reinaldo Betão

João Tota
(Dep. do Bloco PFL, PRONA ocupa

a vaga)
PPS

Colbert Martins João Herrmann Neto
PSB

Hamilton Casara Dr. Ribamar Alves
PCdoB

Renildo Calheiros vaga do Bloco PFL, PRONA

PV
Deley vaga do PP

Secretário(a): Elizabeth Paes dos Santos
Local: Anexo II, Ala A , Sala 5,Térreo
Telefones: 216-6831 / 6832 / 6833

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
Presidente: Wellington Roberto (PL)
1º Vice-Presidente: Giacobo (PL)
2º Vice-Presidente: Pedro Chaves (PMDB)
3º Vice-Presidente: Neuton Lima (PTB)
Titulares Suplentes

PT
Carlos Santana Ary Vanazzi
Devanir Ribeiro Zezéu Ribeiro
Hélio Esteves (Dep. do PTB ocupa a vaga)
Telma de Souza 1 vaga

PMDB
Marcelo Castro Eliseu Padilha
Marcelo Teixeira Marcello Siqueira
Mauro Lopes Osvaldo Reis
Pedro Chaves 1 vaga

Bloco PFL, PRONA
Lael Varella Aroldo Cedraz
(Dep. do Bloco PL, PSL ocupa a
vaga)

Cleuber Carneiro

(Dep. do Bloco PL, PSL ocupa a
vaga)

(Dep. do Bloco PL, PSL
ocupa a vaga)

PP
Francisco Appio Francisco Garcia
Mário Negromonte Leodegar Tiscoski

PSDB
Affonso Camargo Nicias Ribeiro
Domiciano Cabral Paulo Feijó

PTB
Neuton Lima Carlos Dunga
Philemon Rodrigues Iris Simões



Romeu Queiroz vaga do PSC José Chaves vaga do PSC

Pedro Fernandes vaga do PT

Bloco PL, PSL
Aracely de Paula vaga do Bloco PFL, PRONA João Tota vaga do Bloco PFL, PRONA

Chico da Princesa vaga do PDT Milton Monti
Giacobo Oliveira Filho
Humberto Michiles vaga do Bloco PFL, PRONA

Wellington Roberto
PPS

Leônidas Cristino Átila Lins
PSB

Beto Albuquerque Gonzaga Patriota
PDT

(Dep. do Bloco PL, PSL ocupa a
vaga)

Mário Heringer

PSC
(Dep. do PTB ocupa a vaga) (Dep. do PTB ocupa a vaga)
Secretário(a): Ruy Omar Prudencio da Silva
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 175
Telefones: 216-6853 A 6856
FAX: 216-6860

COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A "ACOMPANHAR AS
NEGOCIAÇÕES DA ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO DAS

AMÉRICAS".
Presidente: José Thomaz Nonô (PFL)
1º Vice-Presidente: Edson Ezequiel (PMDB)
2º Vice-Presidente: Alberto Goldman (PSDB)
3º Vice-Presidente: Francisco Garcia (PP)
Relator: Maninha (PT)
Titulares Suplentes

PT
José Pimentel Ary Vanazzi
Lindberg Farias Dra. Clair
Maninha Henrique Fontana
Paulo Delgado Ivan Valente
Rubens Otoni Luci Choinacki
Tarcisio Zimmermann Paulo Pimenta

PFL
Fábio Souto Robério Nunes
José Thomaz Nonô (Dep. do PTB ocupa a vaga)
Marcos Abramo 3 vagas
Ney Lopes
Ronaldo Caiado

PMDB
Cezar Schirmer Bernardo Ariston
Edson Ezequiel Moacir Micheletto
Max Rosenmann 2 vagas
Silas Brasileiro

PSDB
Alberto Goldman Aloysio Nunes Ferreira
Antonio Carlos Mendes Thame Luiz Carlos Hauly
Antonio Carlos Pannunzio Nilson Pinto
Yeda Crusius 1 vaga

PP
Feu Rosa Francisco Dornelles
Francisco Garcia Leodegar Tiscoski
Francisco Turra Vadão Gomes

PTB
Jackson Barreto Arnaldo Faria de Sá
Roberto Jefferson Arnon Bezerra

Paes Landim vaga do PFL

PL
Amador Tut Humberto Michiles
João Paulo Gomes da Silva Paulo Marinho

PSB
Alexandre Cardoso Janete Capiberibe
Luiza Erundina Renato Casagrande

PPS
Nelson Proença 1 vaga

PDT
Severiano Alves Manato

PC do B
Jamil Murad Inácio Arruda

PRONA
1 vaga Elimar Máximo Damasceno
Secretário(a): Mário Dráusio Oliveira de A. Coutinho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6203 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL COM A FINALIDADE DE DEFINIR A
ATUAÇÃO DESTA CASA NAS AÇÕES DESTINADAS A

IMPLEMENTAR AS PROVIDÊNCIAS REFERIDAS NA LEI Nº
10.745, DE 9 DE OUTUBRO DE 2003, QUE DEFINE O ANO DE

2004 COMO O "ANO DA MULHER".
Presidente: Jandira Feghali (PCdoB)
1º Vice-Presidente: Vanessa Grazziotin (PCdoB)
2º Vice-Presidente: Iara Bernardi (PT)
3º Vice-Presidente: Laura Carneiro (PFL)
Relator: Rose de Freitas (PMDB)
Titulares Suplentes

PT
Fátima Bezerra Iriny Lopes
Iara Bernardi Lúcia Braga
Luci Choinacki Maninha
Maria do Rosário vaga do PDT Selma Schons
Mariângela Duarte

PFL
Celcita Pinheiro 3 vagas
Kátia Abreu
Laura Carneiro

PMDB
Almerinda de Carvalho Marinha Raupp
Rose de Freitas Teté Bezerra
Sandra Rosado 1 vaga

PSDB
Thelma de Oliveira Professora Raquel Teixeira
Yeda Crusius Zulaiê Cobra
(Dep. S.PART. ocupa a vaga) 1 vaga

PP
Suely Campos 2 vagas
(Dep. do PC do B ocupa a vaga)

PTB
Elaine Costa 2 vagas
1 vaga

PL

Maurício Rabelo
(Dep. do PC do B ocupa a

vaga)
PSB

Luiza Erundina Janete Capiberibe
PPS

Maria Helena 1 vaga
PDT

(Dep. do PT ocupa a vaga) Severiano Alves
PC do B

Jandira Feghali Alice Portugal vaga do PL

Vanessa Grazziotin vaga do PP Perpétua Almeida
S.PART.

Juíza Denise Frossard vaga do PSDB

Secretário(a): Maria de Fátima Moreira
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6204/6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO, Nº 3-A, DE

1999, QUE "ALTERA OS ARTS. 27, 28, 29, 44 E 82 DA



CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E INTRODUZ DISPOSIÇÕES
TRANSITÓRIAS, DE FORMA A FAZER COINCIDIR OS

MANDATOS ELETIVOS QUE MENCIONA E ATRIBUIR-LHES
NOVO PERÍODO DE DURAÇÃO" E APENSADAS.

Presidente: Affonso Camargo (PSDB)
1º Vice-Presidente: Vicente Arruda (PSDB)
2º Vice-Presidente: Rubens Otoni (PT)
3º Vice-Presidente: Eliseu Padilha (PMDB)
Relator: Eduardo Sciarra (PFL)
Titulares Suplentes

PT
Chico Alencar Luiz Couto
José Eduardo Cardozo Maria do Carmo Lara
Paulo Delgado 4 vagas
Paulo Rocha
Rubens Otoni
Rubinelli

PFL
André de Paula Fernando de Fabinho
Eduardo Sciarra Rodrigo Maia
Jairo Carneiro Ronaldo Caiado
Mendonça Prado (Licenciado) (Dep. do PL ocupa a vaga)
Nice Lobão 1 vaga

PMDB
Cezar Schirmer Marcelo Castro
Eliseu Padilha 3 vagas
Henrique Eduardo Alves
Jefferson Campos

PSDB
Affonso Camargo Antonio Carlos Pannunzio
Aloysio Nunes Ferreira Bonifácio de Andrada
Rafael Guerra Bosco Costa
Vicente Arruda Zenaldo Coutinho

PP
Enivaldo Ribeiro (Licenciado) Leodegar Tiscoski
Pedro Corrêa Mário Negromonte
Romel Anizio 1 vaga

PTB
Vicente Cascione Arnaldo Faria de Sá
(Dep. S.PART. ocupa a vaga) Luiz Antonio Fleury

PL
João Paulo Gomes da Silva Carlos Nader vaga do PFL

Lincoln Portela Inaldo Leitão
Oliveira Filho

PSB
Pastor Francisco Olímpio 2 vagas
1 vaga

PPS
Raul Jungmann Colbert Martins

PDT
Manato Davi Alcolumbre

PC do B
Renildo Calheiros 1 vaga

PV
Jovino Cândido Marcelo Ortiz

S.PART.
Roberto Magalhães vaga do PTB

Secretário(a): Ana Lucia R. Marques
Local: Anexo II Pavimento Superior s/170-A
Telefones: 261-6214/6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 54-A, DE

1999, QUE "ACRESCENTA ARTIGO AO ATO DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS"

(DISPONDO QUE O PESSOAL EM EXERCÍCIO QUE NÃO
TENHA SIDO ADMITIDO POR CONCURSO PÚBLICO,
ESTÁVEL OU NÃO, PASSA A INTEGRAR QUADRO

TEMPORÁRIO EM EXTINÇÃO À MEDIDA QUE VAGAREM OS
CARGOS OU EMPREGOS RESPECTIVOS).

Presidente: Laura Carneiro (PFL)
1º Vice-Presidente: Antonio Nogueira (PT)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)
Relator: Átila Lira (PSDB)
Titulares Suplentes

PT
Antonio Nogueira 6 vagas
Carlos Abicalil
Fátima Bezerra
Jorge Boeira
Odair
Tarcisio Zimmermann

PFL
João Carlos Bacelar Antonio Carlos Magalhães Neto
Laura Carneiro José Roberto Arruda
Ney Lopes 3 vagas
(Dep. do PP ocupa a vaga)
1 vaga

PMDB
Jefferson Campos Adelor Vieira
Jorge Alberto 3 vagas
José Ivo Sartori
Leonardo Picciani

PSDB
Átila Lira Ariosto Holanda
Eduardo Barbosa Zenaldo Coutinho
Helenildo Ribeiro 2 vagas
(Dep. do PSB ocupa a vaga)

PP
Feu Rosa Nilton Baiano
Nélio Dias Zé Lima
Sandes Júnior 1 vaga
Vanderlei Assis vaga do PFL

PTB
Eduardo Seabra Philemon Rodrigues
José Carlos Elias Ronaldo Vasconcellos

PL
Luciano Castro Medeiros
Paulo Marinho Welinton Fagundes (Licenciado)

PSB
Gonzaga Patriota 2 vagas
Hamilton Casara vaga do PSDB

Pastor Francisco Olímpio
PPS

Agnaldo Muniz Geraldo Thadeu
PDT

Alceu Collares Pompeo de Mattos
PC do B

Alice Portugal 1 vaga
PV

Jovino Cândido Marcelo Ortiz
Secretário(a): Carla Rodrigues de M. Tavares
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6207 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 58-A, DE

2003, QUE "DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DE
ALIENAÇÕES DE TERRAS PROCEDIDAS PELOS ESTADOS

NA FAIXA DE FRONTEIRA".
Presidente: João Grandão (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Eduardo Sciarra (PFL)
3º Vice-Presidente:
Relator: Luis Carlos Heinze (PP)
Titulares Suplentes



PT
Ary Vanazzi Antonio Nogueira
Eduardo Valverde Hélio Esteves
João Grandão Zico Bronzeado
José Eduardo Cardozo 3 vagas
Nilson Mourão
Vignatti

PMDB
Alceste Almeida Darcísio Perondi
Confúcio Moura João Matos
Osmar Serraglio Moacir Micheletto
Teté Bezerra Nelson Trad
Waldemir Moka 1 vaga

Bloco PFL, PRONA
Eduardo Sciarra Ronaldo Caiado
Francisco Rodrigues 3 vagas
Murilo Zauith
Onyx Lorenzoni

PP
Cleonâncio Fonseca vaga do PV Ivan Ranzolin
Luis Carlos Heinze vaga do PSB José Janene
Pedro Henry 1 vaga
Ronivon Santiago
Sergio Caiado
Zonta vaga do PSC

PSDB
Antonio Carlos Mendes Thame Helenildo Ribeiro
Júlio Redecker Manoel Salviano
Thelma de Oliveira Nicias Ribeiro

PTB
Nelson Marquezelli Iris Simões
Ricarte de Freitas Silas Câmara
1 vaga 1 vaga

Bloco PL, PSL
Amador Tut Anderson Adauto
Carlos Mota Edmar Moreira
Inaldo Leitão João Paulo Gomes da Silva

PPS
Maria Helena Lupércio Ramos

PSB
(Dep. do PP ocupa a vaga) Barbosa Neto

PDT
Gervásio Oliveira Dr. Rodolfo Pereira

PC do B
Jamil Murad 1 vaga

PSC
(Dep. do PP ocupa a vaga) Zequinha Marinho

PV
(Dep. do PP ocupa a vaga) 1 vaga
Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II - Pavimento Superior sala 170-B
Telefones: 216.6215
FAX: 216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTITUIÇÃO Nº 92-A, DE 1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO
AO ART. 101 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL",

DETERMINANDO QUE OS MEMBROS DO STF SERÃO
ESCOLHIDOS DENTRE OS MEMBROS DOS TRIBUNAIS

SUPERIORES QUE INTEGREM A CARREIRA DA
MAGISTRATURA, MENORES DE SESSENTA E CINCO ANOS
DE IDADE, INDICADOS EM LISTA TRÍPLICE PELO PRÓPRIO

TRIBUNAL, COM NOMEAÇÃO PELO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA E APROVAÇÃO DO SENADO FEDERAL.

Presidente: Antonio Carlos Biscaia (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: José Divino (PMDB)

Titulares Suplentes
PT

Antonio Carlos Biscaia Iriny Lopes
Eduardo Valverde 5 vagas
João Alfredo
José Eduardo Cardozo
Maurício Rands
Paulo Delgado

PFL

Coriolano Sales
Antonio Carlos Magalhães

Neto
José Roberto Arruda José Thomaz Nonô
Luiz Carlos Santos (Dep. do PTB ocupa a vaga)
Marcelo Guimarães Filho 2 vagas
(Dep. do PP ocupa a vaga)

PMDB
José Divino Ann Pontes
José Ivo Sartori Osmar Serraglio
Marcelino Fraga 2 vagas
Nelson Trad

PSDB
Carlos Sampaio Bonifácio de Andrada
Nicias Ribeiro Helenildo Ribeiro
Vicente Arruda Zenaldo Coutinho
(Dep. S.PART. ocupa a vaga) (Dep. do PL ocupa a vaga)

PP
Cleonâncio Fonseca Ivan Ranzolin
Darci Coelho vaga do PFL 2 vagas
Dilceu Sperafico
Ricardo Fiuza
Wagner Lago vaga do PDT

PTB
Luiz Antonio Fleury Antonio Cruz
Vicente Cascione Paes Landim vaga do PFL

1 vaga
PL

Edmar Moreira Inaldo Leitão vaga do PSDB

Mário Assad Júnior
José Santana de

Vasconcellos
Raimundo Santos

PSB
(Dep. do PSC ocupa a vaga) 2 vagas
1 vaga

PPS
Cezar Silvestri Dimas Ramalho

PDT
(Dep. do PP ocupa a vaga) Severiano Alves

PC do B
Jamil Murad 1 vaga

PV
Sarney Filho Marcelo Ortiz

PSC
Carlos Willian vaga do PSB

S.PART.
Juíza Denise Frossard vaga do PSDB

Secretário(a): Walbia Vânia de Farias Lora
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6205 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 101-A, DE

2003, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 4º DO ART. 57 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL" (AUTORIZANDO A REELEIÇÃO

DOS MEMBROS DAS MESAS DIRETORAS DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL).

Presidente: Arlindo Chinaglia (PT)
1º Vice-Presidente: Vic Pires Franco (PFL)
2º Vice-Presidente: Jader Barbalho (PMDB)
3º Vice-Presidente: Luiz Sérgio (PT)



Relator: Paes Landim (PTB)
Titulares Suplentes

PT
Arlindo Chinaglia Devanir Ribeiro
José Pimentel Fernando Ferro
Luiz Sérgio Neyde Aparecida
Professor Luizinho Nilson Mourão
Rubens Otoni Paulo Rocha
Zarattini 1 vaga

PMDB
Fernando Diniz Almerinda de Carvalho
Gastão Vieira Aníbal Gomes
Jader Barbalho Pastor Pedro Ribeiro
José Borba Wilson Santiago
Nelson Trad Zé Gerardo

Bloco PFL, PRONA
Laura Carneiro Ney Lopes
Moroni Torgan Rodrigo Maia
Robério Nunes 2 vagas
Vic Pires Franco

PP
Benedito de Lira Feu Rosa
Leodegar Tiscoski Romel Anizio
Professor Irapuan Teixeira 1 vaga

PSDB
Aloysio Nunes Ferreira Bismarck Maia
Jutahy Junior Bosco Costa
Luiz Carlos Hauly Carlos Alberto Leréia

PTB
José Múcio Monteiro Iris Simões
Paes Landim Jovair Arantes
(Dep. do PSC ocupa a vaga) 1 vaga

Bloco PL, PSL
Luciano Castro Inaldo Leitão
Sandro Mabel Medeiros
Valdemar Costa Neto Paulo Marinho

PPS
João Herrmann Neto Átila Lins

PSB
Dr. Evilásio Jorge Gomes

PDT
Álvaro Dias Mário Heringer

PC do B
Daniel Almeida Jamil Murad

PV
Sarney Filho Jovino Cândido

PSC
Pastor Amarildo vaga do PTB

Secretário(a): Carla Rodrigues de M. Tavares
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6207/6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 115-A, DE

1995, DO SR. GERVÁSIO OLIVEIRA, QUE "MODIFICA O
PARÁGRAFO 4º DO ART. 225 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

INCLUINDO O CERRADO NA RELAÇÃO DOS BIOMAS
CONSIDERADOS PATRIMÔNIO NACIONAL".

Presidente: Ricarte de Freitas (PTB)
1º Vice-Presidente: Celcita Pinheiro (PFL)
2º Vice-Presidente: Luiz Bittencourt (PMDB)
3º Vice-Presidente:
Relator: Neyde Aparecida (PT)
Titulares Suplentes

PT
Antônio Carlos Biffi Zezéu Ribeiro
João Grandão 5 vagas
Maninha
Neyde Aparecida

Rubens Otoni
Wasny de Roure

PFL
Celcita Pinheiro Eliseu Resende
José Roberto Arruda Lael Varella
Vilmar Rocha Ronaldo Caiado
2 vagas 2 vagas

PMDB
Aníbal Gomes 4 vagas
Fernando Diniz
Luiz Bittencourt
Moacir Micheletto

PSDB
Carlos Alberto Leréia Átila Lira
Professora Raquel Teixeira João Campos
Ronaldo Dimas (Dep. do PSB ocupa a vaga)
Thelma de Oliveira 1 vaga

PP
Romel Anizio Carlos Souza
Sergio Caiado Eliseu Moura
Zé Lima 1 vaga

PTB
Ricarte de Freitas Ronaldo Vasconcellos
Sandro Matos 1 vaga

PL
Jaime Martins Raimundo Santos
Maurício Rabelo Ricardo Rique

PSB
Janete Capiberibe Hamilton Casara vaga do PSDB

1 vaga 2 vagas
PPS

Raul Jungmann Júnior Betão
PDT

Dr. Rodolfo Pereira Enio Bacci
PC do B

Daniel Almeida 1 vaga
PRONA

1 vaga Elimar Máximo Damasceno
Secretário(a): José Maria Aguiar de Castro
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6209/6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 227-A, DE

2004, QUE "ALTERA OS ARTIGOS 37, 40, 144, 194, 195 E 201
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA DISPOR SOBRE A

PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" (
PEC PARALELA - ALTERANDO A EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 2003 - REFORMA DA
PREVIDÊNCIA).

Presidente: Roberto Brant (PFL)
1º Vice-Presidente: Onyx Lorenzoni (PFL)
2º Vice-Presidente: Antonio Joaquim (PP)
3º Vice-Presidente: Yeda Crusius (PSDB)
Relator: José Pimentel (PT)
Titulares Suplentes

PT
Eduardo Valverde Devanir Ribeiro
Henrique Fontana Durval Orlato
José Pimentel Guilherme Menezes
Maurício Rands Ivan Valente
Nelson Pellegrino Mariângela Duarte
Nilson Mourão Paulo Pimenta
Professor Luizinho Roberto Gouveia

PFL
Gervásio Silva Dr. Pinotti
Júlio Cesar Laura Carneiro
Murilo Zauith Pauderney Avelino
Onyx Lorenzoni Robson Tuma



Roberto Brant 2 vagas
Vilmar Rocha

PMDB
Aníbal Gomes Adelor Vieira
Fernando Diniz Mauro Benevides
Jorge Alberto Silas Brasileiro
Olavo Calheiros 2 vagas
Wilson Santiago

PSDB
Alberto Goldman Antonio Carlos Pannunzio
Anivaldo Vale Bismarck Maia
Eduardo Barbosa Zenaldo Coutinho
João Campos (Dep. S.PART. ocupa a vaga)
Yeda Crusius 1 vaga

PP
Antonio Joaquim Benedito de Lira
José Linhares Dr. Benedito Dias
Ronivon Santiago 1 vaga

PTB
Arnaldo Faria de Sá Ricardo Izar
Iris Simões Ricarte de Freitas
Luiz Antonio Fleury 1 vaga

PL
Carlos Rodrigues Almir Moura
Inaldo Leitão Chico da Princesa
Milton Monti Wellington Roberto

PSB
Dr. Evilásio Dr. Ribamar Alves
Paulo Baltazar Jurandir Boia

PPS
Leônidas Cristino Geraldo Thadeu

PDT
Alceu Collares Manato

PC do B
Jamil Murad Inácio Arruda

PV
Leonardo Mattos Deley

S.PART.
Juíza Denise Frossard vaga do PSDB

Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6215 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 228-A, DE
2004, QUE "ALTERA O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Mussa Demes (PFL)
1º Vice-Presidente: Gerson Gabrielli (PFL)
2º Vice-Presidente: Pedro Novais (PMDB)
3º Vice-Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
Relator: Virgílio Guimarães (PT)
Titulares Suplentes

PT
Carlito Merss Devanir Ribeiro
Jorge Bittar José Pimentel
José Mentor Nilson Mourão
Paulo Bernardo Paulo Delgado
Virgílio Guimarães Paulo Pimenta
Walter Pinheiro Paulo Rubem Santiago
Zezéu Ribeiro Wasny de Roure

PFL
Antonio Carlos Magalhães Neto Abelardo Lupion
Gerson Gabrielli Eduardo Sciarra
José Roberto Arruda Eliseu Resende
Mussa Demes José Carlos Machado
Pauderney Avelino Luiz Carreira
Vic Pires Franco Paulo Bauer

PMDB

Eduardo Cunha André Luiz
Henrique Eduardo Alves Ann Pontes
Osmar Serraglio Benjamin Maranhão
Pedro Chaves José Priante
Pedro Novais Wilson Santiago

PSDB
Antonio Cambraia Anivaldo Vale
Julio Semeghini Antonio Carlos Mendes Thame
Luiz Carlos Hauly Gonzaga Mota
Walter Feldman Ronaldo Dimas
Zenaldo Coutinho Yeda Crusius

PP
Delfim Netto Enivaldo Ribeiro (Licenciado)
Francisco Dornelles Feu Rosa
Romel Anizio Professor Irapuan Teixeira

PTB
Armando Monteiro Jackson Barreto
José Militão Pedro Fernandes
Philemon Rodrigues Vicente Cascione

PL
Miguel de Souza Carlos Rodrigues
Raimundo Santos Humberto Michiles
Sandro Mabel Jaime Martins

PSB
Beto Albuquerque Barbosa Neto
Renato Casagrande Gonzaga Patriota

PPS
Lupércio Ramos João Herrmann Neto

PDT
Manato Dr. Rodolfo Pereira

PC do B
Sérgio Miranda Daniel Almeida

PRONA
Enéas Elimar Máximo Damasceno
Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6218 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 272-A, DE

2000, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO À ALÍNEA "C" DO INCISO I
DO ART. 12 DA CONSTITUIÇÃO E ACRESCENTA ARTIGO AO
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS,

ASSEGURANDO O REGISTRO NOS CONSULADOS DE
BRASILEIROS NASCIDOS NO ESTRANGEIRO".

Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PT
Leonardo Monteiro 6 vagas
Maninha
Nilson Mourão
Orlando Fantazzini
Paulo Delgado
Zarattini
Zé Geraldo vaga do PMDB

PMDB
Fernando Lopes 5 vagas
João Correia
Vieira Reis
Wilson Santiago
(Dep. do PT ocupa a vaga)

Bloco PFL, PRONA
Francisco Rodrigues 4 vagas
João Carlos Bacelar
Murilo Zauith
Vilmar Rocha



PP
André Zacharow Dilceu Sperafico
Feu Rosa Francisco Dornelles
Ivan Ranzolin Professor Irapuan Teixeira

PSDB
Bosco Costa Antonio Carlos Pannunzio
Helenildo Ribeiro Luiz Carlos Hauly
João Castelo Manoel Salviano

PTB
Arnon Bezerra 3 vagas
Jackson Barreto
1 vaga

Bloco PL, PSL
Almeida de Jesus Edmar Moreira
Carlos Mota Inaldo Leitão
João Paulo Gomes da Silva Jaime Martins

PPS
João Herrmann Neto Átila Lins

PSB
Alexandre Cardoso 1 vaga

PDT
Severiano Alves Mário Heringer

PC do B
Jamil Murad 1 vaga

PSC
Zequinha Marinho Carlos Willian

PV
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): -

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 347-A, DE
1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 2º DO
ARTIGO 57 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL" (INCLUINDO O
DISPOSITIVO QUE PROÍBE A INTERRUPÇÃO DA SESSÃO

LEGISLATIVA SEM APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL).
Presidente: Orlando Desconsi (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Isaías Silvestre (PSB)
Titulares Suplentes

PT
Antonio Carlos Biscaia Mauro Passos
Chico Alencar 5 vagas
Gilmar Machado
Orlando Desconsi
Selma Schons
Walter Pinheiro

PFL
Corauci Sobrinho Laura Carneiro
Dr. Pinotti Marcelo Guimarães Filho
Milton Barbosa 3 vagas
Vilmar Rocha
1 vaga

PMDB
Almerinda de Carvalho Alceste Almeida
Edson Ezequiel João Correia
Nelson Bornier 2 vagas
Pedro Chaves

PSDB
Alberto Goldman Átila Lira
Nicias Ribeiro Helenildo Ribeiro
Ronaldo Dimas Paulo Kobayashi
1 vaga Professora Raquel Teixeira

PP
André Zacharow vaga do PDT 3 vagas
Cleonâncio Fonseca
Márcio Reinaldo Moreira
Roberto Balestra (Licenciado)

PTB
José Carlos Elias Milton Cardias
1 vaga Pastor Reinaldo

PL
Carlos Rodrigues Heleno Silva
Wellington Roberto João Paulo Gomes da Silva

PSB
Isaías Silvestre 2 vagas
Pastor Francisco Olímpio

PPS
Leônidas Cristino Lupércio Ramos

PDT
(Dep. do PP ocupa a vaga) Mário Heringer

PC do B
Jamil Murad Daniel Almeida

PRONA
Elimar Máximo Damasceno 1 vaga
Secretário(a): Leila Machado C. de Freitas
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6212 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 349-A, DE

2001, DO SR. LUIZ ANTONIO FLEURY, QUE "ALTERA A
REDAÇÃO DOS ARTS. 52, 53, 55 E 66 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL PARA ABOLIR O VOTO SECRETO NAS DECISÕES
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL".

Presidente: Juíza Denise Frossard (S.PART.)
1º Vice-Presidente: Ney Lopes (PFL)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: José Eduardo Cardozo (PT)
Titulares Suplentes

PT
Chico Alencar 6 vagas
José Eduardo Cardozo
Nilson Mourão
Orlando Desconsi
Rubens Otoni
Sigmaringa Seixas

PMDB
Cezar Schirmer 5 vagas
Eliseu Padilha
José Ivo Sartori
Paulo Afonso
1 vaga

Bloco PFL, PRONA
José Roberto Arruda Eduardo Sciarra
Luiz Carlos Santos Onyx Lorenzoni
Ney Lopes 2 vagas
Ronaldo Caiado

PP
Francisco Turra Enivaldo Ribeiro (Licenciado)
Romel Anizio Márcio Reinaldo Moreira
1 vaga 1 vaga

PSDB
Bosco Costa Antonio Carlos Pannunzio
Zenaldo Coutinho Átila Lira
(Dep. S.PART. ocupa a vaga) Bonifácio de Andrada

PTB
Luiz Antonio Fleury Jovair Arantes
(Dep. S.PART. ocupa a vaga) 2 vagas
1 vaga

Bloco PL, PSL
Almir Sá João Leão
Carlos Rodrigues Mário Assad Júnior
João Paulo Gomes da Silva Oliveira Filho

PPS
Ivan Paixão Dimas Ramalho



PSB
Alexandre Cardoso Renato Casagrande

PDT
1 vaga Enio Bacci

PC do B
Renildo Calheiros Jamil Murad

PSC
Costa Ferreira 1 vaga

PV
Marcelo Ortiz Sarney Filho

S.PART.
Juíza Denise Frossard vaga do PSDB

Roberto Magalhães vaga do PTB

Secretário(a): Mário Dráusio de O. Coutinho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6203/6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 431-A, DE

2001, QUE "ACRESCENTA PARÁGRAFOS PRIMEIRO E
SEGUNDO AO ARTIGO 204 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL",

DESTINANDO 5% DOS RECURSOS DO ORÇAMENTO DA
UNIÃO FEDERAL, ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA

CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Presidente: Jamil Murad (PCdoB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Mário Heringer (PDT)
Titulares Suplentes

PT
Angela Guadagnin 6 vagas
Jorge Boeira
Maria do Rosário
Selma Schons
Tarcisio Zimmermann
Telma de Souza

PFL
André de Paula 5 vagas
Fábio Souto
Jairo Carneiro
Laura Carneiro
Mendonça Prado (Licenciado)

PMDB
Cezar Schirmer João Correia
Gilberto Nascimento vaga do PSB Osvaldo Reis
Marcelo Castro Sandra Rosado
Max Rosenmann 1 vaga
Paulo Afonso

PSDB
Antonio Cambraia Carlos Alberto Leréia
Eduardo Barbosa Rafael Guerra
Thelma de Oliveira Walter Feldman
Yeda Crusius (Dep. S.PART. ocupa a vaga)

PP
Benedito de Lira André Zacharow vaga do PDT

José Linhares Antonio Joaquim
Suely Campos Zonta

1 vaga
PTB

Kelly Moraes Arnaldo Faria de Sá
Marcondes Gadelha 1 vaga

PL
Almeida de Jesus Marcos de Jesus
Oliveira Filho Wanderval Santos

PSB
Luiza Erundina 2 vagas
(Dep. do PMDB ocupa a vaga)

PPS

Athos Avelino Geraldo Resende
PDT

Mário Heringer (Dep. do PP ocupa a vaga)
PC do B

Jamil Murad Alice Portugal
PRONA

Elimar Máximo Damasceno 1 vaga
S.PART.

Juíza Denise Frossard vaga do PSDB

Secretário(a): Angélica Maria L. F. Aguiar
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6218 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 438-A, DE

2001, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 243 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL" (ESTABELECENDO A PENA DE

PERDIMENTO DA GLEBA ONDE FOR CONSTADA A
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO ESCRAVO; REVERTENDO A

ÁREA AO ASSENTAMENTO DOS COLONOS QUE JÁ
TRABALHAVAM NA RESPECTIVA GLEBA).

Presidente: Isaías Silvestre (PSB)
1º Vice-Presidente: José Thomaz Nonô (PFL)
2º Vice-Presidente: Bernardo Ariston (PMDB)
3º Vice-Presidente: Anivaldo Vale (PSDB)
Relator: Tarcisio Zimmermann (PT)
Titulares Suplentes

PT
Antonio Carlos Biscaia Chico Alencar
Dra. Clair Eduardo Valverde
Leonardo Monteiro João Grandão vaga do PSB

Neyde Aparecida Jorge Boeira
Paulo Rocha Orlando Fantazzini
Tarcisio Zimmermann Zé Geraldo

1 vaga
PFL

Francisco Rodrigues Abelardo Lupion
José Thomaz Nonô Fernando de Fabinho
Kátia Abreu José Carlos Araújo
Marcos Abramo Milton Barbosa
Ronaldo Caiado (Dep. do PSC ocupa a vaga)

PMDB
Almerinda de Carvalho Sandra Rosado
Asdrubal Bentes 3 vagas
Bernardo Ariston
Teté Bezerra

PSDB
Aloysio Nunes Ferreira Bosco Costa
Anivaldo Vale João Almeida
Eduardo Barbosa Júlio Redecker
Helenildo Ribeiro Léo Alcântara

PP
André Zacharow Cleonâncio Fonseca
Wagner Lago Enivaldo Ribeiro (Licenciado)
Zé Lima Ivan Ranzolin

PTB
Homero Barreto Alberto Fraga
Josué Bengtson Pastor Reinaldo

PL
Medeiros Luciano Castro
Ricardo Rique (Dep. do PSC ocupa a vaga)

PSB
Isaías Silvestre (Dep. do PT ocupa a vaga)
Luiza Erundina 1 vaga

PPS
Colbert Martins Geraldo Resende

PDT
Enio Bacci Dr. Rodolfo Pereira

PC do B



Daniel Almeida Jamil Murad
PV

Marcelo Ortiz 1 vaga
PSC

Pastor Amarildo vaga do PL

Zequinha Marinho vaga do PFL

Secretário(a): Eveline de Carvalho Alminta
Local: Anexo II, Pavimento Superior s/ 170-A
Telefones: 216.6211
FAX: 216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PEC 524-A, DE 2002, QUE "ACRESCENTA ARTIGO AO ATO

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, A
FIM DE INSTITUIR O FUNDO PARA A REVITALIZAÇÃO

HIDROAMBIENTAL E O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
DA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO".

Presidente: Fernando de Fabinho (PFL)
1º Vice-Presidente: Luiz Carreira (PFL)
2º Vice-Presidente: Daniel Almeida (PCdoB)
3º Vice-Presidente: Jackson Barreto (PTB)
Relator: Fernando Ferro (PT)
Titulares Suplentes

PT
Fernando Ferro Josias Gomes
José Pimentel 5 vagas
Luiz Bassuma
Virgílio Guimarães
Walter Pinheiro
Zezéu Ribeiro

PFL
Fernando de Fabinho José Carlos Araújo
José Rocha Júlio Cesar
Luiz Carreira 3 vagas
Osvaldo Coelho
1 vaga

PMDB
Jorge Alberto 4 vagas
Mauro Lopes
Olavo Calheiros
Wilson Santiago

PSDB
Eduardo Gomes Antonio Cambraia
Gonzaga Mota Narcio Rodrigues
Helenildo Ribeiro Vicente Arruda
João Almeida Walter Feldman

PP
Cleonâncio Fonseca 3 vagas
Márcio Reinaldo Moreira
Mário Negromonte

PTB
Jackson Barreto Jonival Lucas Junior
Marcondes Gadelha 1 vaga

PL
Heleno Silva João Leão
Jaime Martins Roberto Pessoa (Licenciado)

PSB
Givaldo Carimbão 2 vagas
Gonzaga Patriota

PPS
Raul Jungmann Colbert Martins

PDT
Mário Heringer Severiano Alves

PC do B
Daniel Almeida 1 vaga

PRONA
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Angélica Maria L. Fialho Aguiar
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6218/6232

FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 534-A, DE

2002, QUE "ALTERA O ART. 144 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, PARA DISPOR SOBRE AS COMPETÊNCIAS DA

GUARDA MUNICIPAL E CRIAÇÃO DA GUARDA NACIONAL".
Presidente: Iara Bernardi (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PT
Antonio Carlos Biscaia Durval Orlato
Devanir Ribeiro José Mentor
Eduardo Valverde Odair
Iara Bernardi Patrus Ananias (Licenciado)
Mariângela Duarte 2 vagas
Paulo Rubem Santiago

PFL
César Bandeira Abelardo Lupion
Coriolano Sales José Carlos Araújo
Dr. Pinotti 3 vagas
Félix Mendonça
Paulo Magalhães

PMDB
Benjamin Maranhão Edison Andrino
Cezar Schirmer Osmar Serraglio
Gilberto Nascimento Silas Brasileiro
Mauro Lopes 1 vaga

PSDB
João Campos Bosco Costa
Zenaldo Coutinho Helenildo Ribeiro
Zulaiê Cobra Vicente Arruda
(Dep. S.PART. ocupa a vaga) 1 vaga

PP
Dr. Heleno Érico Ribeiro
Francisco Garcia Julio Lopes
Nelson Meurer Leodegar Tiscoski

PTB
Alberto Fraga Ricardo Izar
Arnaldo Faria de Sá Romeu Queiroz

PL
Coronel Alves Humberto Michiles
Edmar Moreira Maurício Rabelo

PSB
Givaldo Carimbão 2 vagas
Gonzaga Patriota

PPS
Geraldo Resende Dimas Ramalho

PDT
Pompeo de Mattos Mário Heringer

PC do B
Perpétua Almeida 1 vaga

PV
Jovino Cândido Leonardo Mattos

S.PART.
Juíza Denise Frossard vaga do PSDB

Secretário(a): Heloísa Pedrosa Diniz
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6201 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 544-A, DE 2002, QUE "CRIA OS

TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS DA 6ª, 7ª, 8ª E 9ª
REGIÕES".

Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)



1º Vice-Presidente: Custódio Mattos (PSDB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Eduardo Sciarra (PFL)
Titulares Suplentes

PT
Dra. Clair Orlando Fantazzini
Eduardo Valverde 5 vagas
Gilmar Machado
Guilherme Menezes
Iriny Lopes
João Magno

PFL
Coriolano Sales Murilo Zauith
Eduardo Sciarra (Dep. do PP ocupa a vaga)
Fábio Souto 3 vagas
Fernando de Fabinho
1 vaga

PMDB
Mauro Lopes (Dep. do PPS ocupa a vaga)
Rose de Freitas vaga do PSDB 3 vagas
Wilson Santiago
Zé Gerardo
(Dep. S.PART. ocupa a vaga)

PSDB
Custódio Mattos Affonso Camargo
João Almeida Narcio Rodrigues
Luiz Carlos Hauly Sebastião Madeira
(Dep. do PMDB ocupa a vaga) (Dep. do PL ocupa a vaga)

PP
André Zacharow vaga do PDT Darci Coelho vaga do PFL

Dilceu Sperafico Mário Negromonte
Herculano Anghinetti (Licenciado) 2 vagas
(Dep. do PL ocupa a vaga)

PTB
Iris Simões 2 vagas
José Militão

PL
João Tota vaga do PP Carlos Mota
Mário Assad Júnior Chico da Princesa
Oliveira Filho Inaldo Leitão vaga do PSDB

PSB
Pastor Francisco Olímpio 2 vagas
(Dep. do PSC ocupa a vaga)

PPS
Geraldo Thadeu Cezar Silvestri

Maria Helena vaga do PMDB

PDT
(Dep. do PP ocupa a vaga) Mário Heringer

PC do B
Jamil Murad 1 vaga

PV
Leonardo Mattos Sarney Filho

PSC
Carlos Willian vaga do PSB

S.PART.
Gustavo Fruet vaga do PMDB

Secretário(a): Leila Machado Campos de Freitas
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6212 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1399, DE 2003, QUE "DISPÕE

SOBRE O ESTATUTO DA MULHER E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Sandra Rosado (PMDB)
1º Vice-Presidente: Marinha Raupp (PMDB)
2º Vice-Presidente: Celcita Pinheiro (PFL)
3º Vice-Presidente:

Relator: Edna Macedo (PTB)
Titulares Suplentes

PT
Iara Bernardi Iriny Lopes
Luci Choinacki Maninha
Maria do Rosário 4 vagas
Mariângela Duarte
Selma Schons
Telma de Souza

PFL
Celcita Pinheiro (Dep. do PSC ocupa a vaga)
Kátia Abreu 4 vagas
Laura Carneiro
Nice Lobão
Zelinda Novaes

PMDB
Almerinda de Carvalho Benjamin Maranhão
Ann Pontes Teté Bezerra
Marinha Raupp 2 vagas
Sandra Rosado

PSDB
Professora Raquel Teixeira Eduardo Barbosa
Thelma de Oliveira Ronaldo Dimas
Yeda Crusius Sebastião Madeira
(Dep. S.PART. ocupa a vaga) Zulaiê Cobra

PP
Benedito de Lira Celso Russomanno
Cleonâncio Fonseca 2 vagas
Suely Campos

PTB
Edna Macedo Kelly Moraes
Elaine Costa 1 vaga

PL
Maurício Rabelo Carlos Mota
Oliveira Filho Marcos de Jesus

PSB
Janete Capiberibe 2 vagas
Luiza Erundina

PPS
Maria Helena Geraldo Thadeu

PDT
Alceu Collares Álvaro Dias

PC do B
Alice Portugal Jandira Feghali

PV
(Dep. S.PART. ocupa a vaga) Leonardo Mattos

PSC
Renato Cozzolino vaga do PFL

S.PART.
Fernando Gabeira vaga do PV

Juíza Denise Frossard vaga do PSDB

Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6205/6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E
PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 146, DE 2003,

QUE "REGULAMENTA O ART. 37 INCISO XXI DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI PRINCÍPIOS E NORMAS

PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Presidente: José Carlos Elias (PTB)
1º Vice-Presidente: Enio Tatico (PTB)
2º Vice-Presidente: Eliseu Padilha (PMDB)
3º Vice-Presidente: Abelardo Lupion (PFL)
Relator: Sérgio Miranda (PCdoB)
Titulares Suplentes

PT
João Grandão 6 vagas



José Pimentel
Paulo Bernardo
Paulo Rubem Santiago
Vander Loubet
1 vaga

PMDB
Eliseu Padilha 5 vagas
Marcelino Fraga
Max Rosenmann
Nelson Trad
Zé Gerardo

Bloco PFL, PRONA
Abelardo Lupion Eduardo Sciarra
Corauci Sobrinho Pauderney Avelino
Gilberto Kassab Paulo Bauer
Mussa Demes 1 vaga

PP
Pedro Corrêa 3 vagas
Ricardo Barros
Zonta

PSDB
João Almeida Julio Semeghini
Léo Alcântara Luiz Carlos Hauly
Paulo Kobayashi Walter Feldman

PTB
Elaine Costa Dr. Francisco Gonçalves
Enio Tatico José Chaves
José Carlos Elias 1 vaga

Bloco PL, PSL
José Santana de Vasconcellos Edmar Moreira
Miguel de Souza João Leão
Milton Monti 1 vaga

PPS
Átila Lins Geraldo Thadeu

PSB
Gonzaga Patriota 1 vaga

PDT
Mário Heringer 1 vaga

PC do B
Sérgio Miranda Vanessa Grazziotin

PSC
Carlos Willian Zequinha Marinho

PV
Marcelo Ortiz Edson Duarte
Secretário(a): Carla Medeiros
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6207/6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1756, DE 2003, QUE "DISPÕE
SOBRE A LEI NACIONAL DA ADOÇÃO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Maria do Rosário (PT)
1º Vice-Presidente: Zelinda Novaes (PFL)
2º Vice-Presidente: Severiano Alves (PDT)
3º Vice-Presidente: Kelly Moraes (PTB)
Relator: Teté Bezerra (PMDB)
Titulares Suplentes

PT
Angela Guadagnin Luiz Couto
Fernando Ferro Neyde Aparecida
Maria do Rosário Terezinha Fernandes
Rubens Otoni 3 vagas
Selma Schons
Telma de Souza

PFL
Corauci Sobrinho Celcita Pinheiro
Laura Carneiro Kátia Abreu
Paulo Bauer Nice Lobão

Zelinda Novaes 2 vagas
(Dep. do PP ocupa a vaga)

PMDB
João Matos Ann Pontes
Marcelo Castro Marinha Raupp
Paulo Afonso 2 vagas
Teté Bezerra

PSDB
Eduardo Barbosa Professora Raquel Teixeira
Helenildo Ribeiro Yeda Crusius
Júlio Redecker 2 vagas
Thelma de Oliveira

PP
Darci Coelho vaga do PFL Antonio Joaquim
Francisco Garcia 2 vagas
José Linhares
1 vaga

PTB
Kelly Moraes Jonival Lucas Junior
Rommel Feijó 1 vaga

PL
Amador Tut Almeida de Jesus
Marcos de Jesus Lincoln Portela

PSB
Luiza Erundina 2 vagas
1 vaga

PPS
1 vaga 1 vaga

PDT
Severiano Alves Enio Bacci

PC do B
Perpétua Almeida 1 vaga

PV
Marcelo Ortiz Deley
Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6205/6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 2377, DE 2003, QUE "DISPÕE

SOBRE LINHAS DE CRÉDITO FEDERAIS DIRECIONADAS ÀS
ATIVIDADES TURÍSTICAS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".
Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PT
João Grandão César Medeiros
Maninha 5 vagas
Mariângela Duarte
3 vagas

PMDB
Alceste Almeida 5 vagas
Carlos Eduardo Cadoca
João Matos
Pedro Chaves
1 vaga

Bloco PFL, PRONA
Fábio Souto 4 vagas
Marcelo Guimarães Filho
Ney Lopes
1 vaga

PP
Alexandre Santos Francisco Garcia
Dr. Benedito Dias 2 vagas
João Pizzolatti

PSDB



Bismarck Maia Eduardo Paes
Carlos Alberto Leréia Luiz Carlos Hauly
Domiciano Cabral Professora Raquel Teixeira

PTB
Alex Canziani Arnon Bezerra
Ronaldo Vasconcellos 2 vagas
1 vaga

Bloco PL, PSL
Chico da Princesa João Tota
João Mendes de Jesus Ricardo Rique
Reinaldo Betão Roberto Pessoa (Licenciado)

PPS
Geraldo Thadeu Nelson Proença

PSB
Isaías Silvestre Barbosa Neto

PDT
Severiano Alves Álvaro Dias

PC do B
Perpétua Almeida 1 vaga

PSC
Costa Ferreira 1 vaga

PV
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Carla Rodrigues de M. Tavares

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 2401, DE 2003, QUE "ESTABELECE

NORMAS DE SEGURANÇA E MECANISMOS DE
FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES QUE ENVOLVAM

ORGANISMOS GENETICAMENTE MODIFICADOS - OGM E
SEUS DERIVADOS, CRIA O CONSELHO NACIONAL DE

BIOSSEGURANÇA - CNBS, REESTRUTURA A COMISSÃO
TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA - CTNBIO,

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DE
BIOSSEGURANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Silas Brasileiro (PMDB)
1º Vice-Presidente: Darcísio Perondi (PMDB)
2º Vice-Presidente: Kátia Abreu (PFL)
3º Vice-Presidente: Yeda Crusius (PSDB)
Relator: Renildo Calheiros (PCdoB)
Titulares Suplentes

PT
Fernando Ferro Adão Pretto
João Grandão Anselmo
José Pimentel Assis Miguel do Couto
Josias Gomes João Alfredo
Luci Choinacki Selma Schons
Paulo Pimenta Zé Geraldo

PFL
Abelardo Lupion Aroldo Cedraz
Celcita Pinheiro Carlos Melles
Kátia Abreu José Carlos Araújo
Onyx Lorenzoni Murilo Zauith
Ronaldo Caiado (Dep. do PPS ocupa a vaga)

PMDB
Darcísio Perondi Jorge Alberto
Marcelo Castro Leandro Vilela
Moacir Micheletto 2 vagas
Silas Brasileiro

PSDB
Antonio Carlos Mendes Thame Ariosto Holanda
Nilson Pinto Helenildo Ribeiro
Yeda Crusius Júlio Redecker
1 vaga Julio Semeghini

PP
Dilceu Sperafico Augusto Nardes
Leonardo Vilela Francisco Turra
Luis Carlos Heinze 1 vaga

PTB
Dr. Francisco Gonçalves Alberto Fraga

Iris Simões Arnaldo Faria de Sá
PL

Chico da Princesa Giacobo
Paulo Gouvêa Oliveira Filho

PSB
Beto Albuquerque Hamilton Casara
(Dep. do PC do B ocupa a vaga) 1 vaga

PPS
Nelson Proença Cezar Silvestri vaga do PFL

Roberto Freire
PDT

Dr. Hélio Dr. Rodolfo Pereira
PC do B

Renildo Calheiros Perpétua Almeida
Vanessa Grazziotin vaga do PSB

PV
Edson Duarte Sarney Filho
Secretário(a): Wálbia Vânia de Farias Lora
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6205 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 2546, DE 2003, QUE "INSTITUI

NORMAS GERAIS PARA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA".
Presidente: Dimas Ramalho (PPS)
1º Vice-Presidente: Paulo Afonso (PMDB)
2º Vice-Presidente: Eliseu Resende (PFL)
3º Vice-Presidente: João Almeida (PSDB)
Relator: Paulo Bernardo (PT)
Titulares Suplentes

PT
Carlito Merss Iriny Lopes
Luiz Couto Mauro Passos
Maria do Carmo Lara Professor Luizinho
Nilson Mourão Walter Pinheiro
Paulo Bernardo Wasny de Roure
Roberto Gouveia Zezéu Ribeiro

PFL
Eliseu Resende Aroldo Cedraz
Gerson Gabrielli Eduardo Sciarra
José Roberto Arruda Fernando de Fabinho
Luiz Carlos Santos Luiz Carreira
Vilmar Rocha 1 vaga

PMDB
Eliseu Padilha Eduardo Cunha
Gilberto Nascimento 3 vagas
João Matos
Paulo Afonso

PSDB
Alberto Goldman Anivaldo Vale
Aloysio Nunes Ferreira Júlio Redecker
Eduardo Gomes Ronaldo Dimas
João Almeida Yeda Crusius

PP
Feu Rosa Benedito de Lira
Mário Negromonte Francisco Appio
Nelson Meurer Ricardo Barros

PTB
Eduardo Seabra Armando Monteiro
Jovair Arantes 1 vaga

PL
Miguel de Souza Luciano Castro
Milton Monti Welinton Fagundes (Licenciado)

PSB
Alexandre Cardoso Barbosa Neto
Hamilton Casara Gonzaga Patriota

PPS



Dimas Ramalho Leônidas Cristino
PDT

Dr. Hélio Enio Bacci
PC do B

Alice Portugal Inácio Arruda
PV

Leonardo Mattos Jovino Cândido
Secretário(a): Leila Machado C. de Freitas
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6212 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 3.337, DE 2004, QUE "DISPÕE
SOBRE A GESTÃO, A ORGANIZAÇÃO E O CONTROLE
SOCIAL DAS AGÊNCIAS REGULADORAS, ACRESCE E

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS Nº 9.472, DE 16 DE JULHO
DE 1997, Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997, Nº 9.782, DE 26
DE JANEIRO DE 1999, Nº 9.961, DE 28 DE JANEIRO DE 2000,

Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000, Nº 9.986, DE 18 DE
JULHO DE 2000, E Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001, DA
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE

2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Henrique Fontana (PT)
1º Vice-Presidente: Eliseu Resende (PFL)
2º Vice-Presidente: Ricardo Barros (PP)
3º Vice-Presidente: Eduardo Gomes (PSDB)
Relator: Leonardo Picciani (PMDB)
Titulares Suplentes

PT
Fernando Ferro Devanir Ribeiro
Henrique Fontana Eduardo Valverde
Luciano Zica José Pimentel
Mauro Passos Telma de Souza
Paulo Bernardo Zezéu Ribeiro
Terezinha Fernandes 1 vaga

PMDB
Eliseu Padilha Almerinda de Carvalho
Leonardo Picciani Darcísio Perondi
Mauro Lopes Eduardo Cunha
Moreira Franco Gilberto Nascimento
Osmar Serraglio José Priante

Bloco PFL, PRONA
Eduardo Sciarra Aroldo Cedraz
Eliseu Resende José Carlos Araújo
José Roberto Arruda Rodrigo Maia
Vilmar Rocha 1 vaga

PP
Dr. Benedito Dias André Zacharow
Francisco Appio Leodegar Tiscoski
Ricardo Barros Vadão Gomes

PSDB
Alberto Goldman Julio Semeghini
Antonio Carlos Mendes
Thame

Ronaldo Cezar Coelho
(Licenciado)

Eduardo Gomes Ronaldo Dimas
PTB

Iris Simões Jovair Arantes
Jackson Barreto Luiz Antonio Fleury
Jonival Lucas Junior Nelson Marquezelli

Bloco PL, PSL
José Santana de
Vasconcellos

Medeiros

Luciano Castro Paulo Marinho
Mário Assad Júnior Ricardo Rique

PPS
Fernando Coruja Roberto Freire

PSB
Renato Casagrande Dr. Evilásio

PDT

Dr. Hélio Severiano Alves
PC do B

Sérgio Miranda Inácio Arruda
PSC

Renato Cozzolino Cabo Júlio
PV

Sarney Filho Deley
Secretário(a): Leila Machado
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6212
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 3.476, DE 2004, QUE "DISPÕE

SOBRE INCENTIVOS À INOVAÇÃO E À PESQUISA
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA NO AMBIENTE PRODUTIVO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Renato Casagrande (PSB)
1º Vice-Presidente: Gerson Gabrielli (PFL)
2º Vice-Presidente: Wilson Santiago (PMDB)
3º Vice-Presidente:
Relator: Zarattini (PT)
Titulares Suplentes

PT
Luiz Bassuma Mauro Passos
Luiz Couto 5 vagas
Mariângela Duarte
Nazareno Fonteles
Walter Pinheiro
Zarattini

PMDB
Bernardo Ariston 5 vagas
Henrique Eduardo Alves
Wilson Santiago
Zé Gerardo
(Dep. S.PART. ocupa a vaga)

Bloco PFL, PRONA
Aroldo Cedraz Pauderney Avelino
Gerson Gabrielli 3 vagas
Luiz Carreira
Rodrigo Maia

PP
Antonio Joaquim Augusto Nardes
Érico Ribeiro Pedro Corrêa
Reginaldo Germano Ricardo Barros

PSDB
Ariosto Holanda Carlos Alberto Leréia
Julio Semeghini Narcio Rodrigues
Ronaldo Dimas Nilson Pinto

PTB
Armando Monteiro Josué Bengtson
Jovair Arantes Marcondes Gadelha
Nelson Marquezelli 1 vaga

Bloco PL, PSL
João Mendes de Jesus Almir Moura
Mário Assad Júnior Paulo Marinho
Maurício Rabelo Pedro Irujo

PPS
Roberto Freire Nelson Proença

PSB
Renato Casagrande Luiza Erundina

PDT
Dr. Hélio Severiano Alves

PC do B
Sérgio Miranda 1 vaga

PSC
Renato Cozzolino Carlos Willian

PV
1 vaga 1 vaga

S.PART.



Gustavo Fruet vaga do PMDB

Secretário(a): Heloisa Pedrosa Diniz
Local: Anexo II, Pavimento Superior, sala 170-A
Telefones: 216.6201
FAX: 216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 3582, DE 2004, QUE "DISPÕE

SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA UNIVERSIDADE
PARA TODOS – PROUNI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Gastão Vieira (PMDB)
1º Vice-Presidente: Marinha Raupp (PMDB)
2º Vice-Presidente: Clóvis Fecury (PFL)
3º Vice-Presidente:
Relator: Colombo (PT)
Titulares Suplentes

PT
Antônio Carlos Biffi Ary Vanazzi
Colombo Chico Alencar
Henrique Afonso Gilmar Machado
Maria do Rosário Iara Bernardi
Neyde Aparecida Lindberg Farias
Vignatti Paulo Rubem Santiago

PMDB
Gastão Vieira Gilberto Nascimento
João Matos 4 vagas
Marinha Raupp
Osmar Serraglio
Osvaldo Biolchi

Bloco PFL, PRONA
Clóvis Fecury Celcita Pinheiro
Corauci Sobrinho César Bandeira
Murilo Zauith 2 vagas
Paulo Magalhães

PP
Márcio Reinaldo Moreira Celso Russomanno
Simão Sessim Professor Irapuan Teixeira
Suely Campos Vanderlei Assis

PSDB
Átila Lira Nilson Pinto
Bonifácio de Andrada Professora Raquel Teixeira
Lobbe Neto Ronaldo Dimas

PTB
Eduardo Seabra Luiz Antonio Fleury
Marcus Vicente Ricardo Izar
Paes Landim (Dep. do PDT ocupa a vaga)

Bloco PL, PSL
Humberto Michiles Almir Moura
Milton Monti Carlos Mota
Paulo Marinho João Caldas

PPS
Rogério Teófilo Fernando Coruja

PSB
Luciano Leitoa Jorge Gomes

PDT
Severiano Alves Mário Heringer vaga do PTB

1 vaga
PC do B

Alice Portugal Jamil Murad
PSC

Costa Ferreira Carlos Willian
PV

Leonardo Mattos Edson Duarte
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6214/6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PL Nº 3638, DE 2000, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DO

PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Leonardo Mattos (PV)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Celso Russomanno (PP)
Titulares Suplentes

PT
Angela Guadagnin Luci Choinacki
Antônio Carlos Biffi 5 vagas
Assis Miguel do Couto
Maria do Rosário
Neyde Aparecida
1 vaga

PMDB
Almerinda de Carvalho 5 vagas
Marinha Raupp
Osvaldo Biolchi
Rose de Freitas
1 vaga

Bloco PFL, PRONA
Laura Carneiro 4 vagas
Milton Barbosa
Zelinda Novaes
1 vaga

PP
Celso Russomanno José Linhares
Ildeu Araujo Suely Campos
Julio Lopes 1 vaga

PSDB
Eduardo Barbosa Rafael Guerra
Professora Raquel Teixeira Walter Feldman
Thelma de Oliveira (Dep. S.PART. ocupa a vaga)

PTB
Arnaldo Faria de Sá Luiz Antonio Fleury
Pastor Reinaldo Marcus Vicente
Rommel Feijó Ricardo Izar

Bloco PL, PSL
Lincoln Portela Coronel Alves
Maurício Rabelo Gorete Pereira
Paulo Gouvêa Marcos de Jesus

PPS
Athos Avelino 1 vaga

PSB
Dr. Evilásio Luciano Leitoa

PDT
Severiano Alves Enio Bacci

PC do B
Daniel Almeida 1 vaga

PSC
Pastor Amarildo Costa Ferreira

PV
Leonardo Mattos Deley

S.PART.
Juíza Denise Frossard vaga do PSDB

Secretário(a): Mário Dráusio Coutinho
Local: Anexo II - Pavimento Superior s/ 170-A
Telefones: 216.6203
FAX: 216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 3884, DE 2004, QUE "INSTITUI

NORMAS GERAIS DE CONTRATOS PARA A CONSTITUIÇÃO
DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS, BEM COMO DE CONTRATOS

DE PROGRAMA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS POR MEIO DE GESTÃO ASSOCIADA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente:
1º Vice-Presidente:



2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PT
Angela Guadagnin 6 vagas
Antonio Carlos Biscaia
Carlos Abicalil
Maria do Carmo Lara
Neyde Aparecida
Zezéu Ribeiro

PMDB
Eliseu Padilha 5 vagas
João Magalhães
Max Rosenmann
Paulo Afonso
Zé Gerardo

Bloco PFL, PRONA
Fábio Souto 4 vagas
Fernando de Fabinho
José Carlos Aleluia
José Rocha

PP
Alexandre Santos 3 vagas
André Zacharow
Antonio Joaquim

PSDB
Aloysio Nunes Ferreira Alberto Goldman
Antonio Carlos Pannunzio Gonzaga Mota
Bismarck Maia Yeda Crusius

PTB
Alberto Fraga 3 vagas
Alex Canziani
Antonio Cruz

Bloco PL, PSL
Almeida de Jesus 3 vagas
Almir Moura
Almir Sá

PPS
Geraldo Thadeu Ivan Paixão

PSB
Alexandre Cardoso Luciano Leitoa

PDT
Gervásio Oliveira Mário Heringer

PC do B
Perpétua Almeida 1 vaga

PSC
Pastor Amarildo Carlos Willian

PV
Deley 1 vaga
Secretário(a): -

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER
ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO RECEBIDAS PELO PROJETO
DE LEI Nº 4874, DE 2001, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DO

DESPORTO".
Presidente: Deley (PV)
1º Vice-Presidente: Marcelo Guimarães Filho (PFL)
2º Vice-Presidente: Bismarck Maia (PSDB)
3º Vice-Presidente:
Relator: Gilmar Machado (PT)
Titulares Suplentes

PT
César Medeiros Antônio Carlos Biffi
Dr. Rosinha 5 vagas
Gilmar Machado
João Grandão
Jorge Bittar
Mariângela Duarte

PMDB
Aníbal Gomes Nelson Bornier

Darcísio Perondi Tadeu Filippelli (Licenciado)
Gastão Vieira 3 vagas
Pedro Chaves
Wilson Santiago

Bloco PFL, PRONA
José Roberto Arruda Claudio Cajado
José Rocha Corauci Sobrinho
Marcelo Guimarães Filho Onyx Lorenzoni
Ronaldo Caiado Rodrigo Maia

PP
Ivan Ranzolin Alexandre Santos
Julio Lopes Pedro Corrêa
Ronivon Santiago 1 vaga

PSDB
Bismarck Maia Lobbe Neto
Léo Alcântara Nilson Pinto
1 vaga Professora Raquel Teixeira

PTB
José Militão Josué Bengtson
Jovair Arantes Ronaldo Vasconcellos
Marcus Vicente Sandro Matos

Bloco PL, PSL
Carlos Rodrigues João Mendes de Jesus
Paulo Marinho João Tota
Reinaldo Betão Maurício Rabelo

PPS
Júnior Betão Cláudio Magrão

PSB
Dr. Ribamar Alves Luciano Leitoa

PDT
Pompeo de Mattos Davi Alcolumbre

PC do B
Daniel Almeida 1 vaga

PSC
Carlos Willian Costa Ferreira

PV
Deley Leonardo Mattos
Secretário(a): Eveline de Carvalho Alminta
Local: Anexo II - Pavimento Superior s/ 170-A
Telefones: 216.6211

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 184, DE 2004, QUE

"INSTITUI, NA FORMA DO ART. 43 DA CONSTITUIÇÃO, A
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL DO CENTRO-OESTE - SUDECO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Carlos Abicalil (PT)
1º Vice-Presidente: Ronaldo Caiado (PFL)
2º Vice-Presidente: Professora Raquel Teixeira (PSDB)
3º Vice-Presidente:
Relator: Sandro Mabel (PL)
Titulares Suplentes

PT
Antônio Carlos Biffi Maninha
Carlos Abicalil Sigmaringa Seixas
João Grandão 4 vagas
Neyde Aparecida
Rubens Otoni
Wasny de Roure

PMDB
Luiz Bittencourt Leandro Vilela
Nelson Trad 4 vagas
Pedro Chaves
Teté Bezerra
Waldemir Moka

Bloco PFL, PRONA
Celcita Pinheiro José Roberto Arruda
Murilo Zauith Vilmar Rocha
Osório Adriano 2 vagas



Ronaldo Caiado
PP

Darci Coelho Pedro Henry
Leonardo Vilela Sandes Júnior
Sergio Caiado 1 vaga

PSDB
Carlos Alberto Leréia Eduardo Gomes
João Campos Ronaldo Dimas
Professora Raquel Teixeira Vittorio Medioli

PTB
Jovair Arantes 3 vagas
Ricarte de Freitas
1 vaga

Bloco PL, PSL
Amador Tut Luciano Castro
Jorge Pinheiro Maurício Rabelo
Lincoln Portela vaga do PV Miguel de Souza
Sandro Mabel

PPS
Geraldo Resende Júlio Delgado

PSB
Barbosa Neto 1 vaga

PDT
Severiano Alves Mário Heringer

PC do B
Perpétua Almeida 1 vaga

PSC
Pastor Amarildo Zequinha Marinho

PV
(Dep. do Bloco PL, PSL ocupa a vaga) 1 vaga
Secretário(a): Valdivino Tolentino Filho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6206/6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 76, DE 2003, QUE

"INSTITUI, NA FORMA DO ART. 43 DA CONSTITUIÇÃO, A
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO

NORDESTE - SUDENE, ESTABELECE A SUA COMPOSIÇÃO,
NATUREZA JURÍDICA, OBJETIVOS, ÁREA DE
COMPETÊNCIA E INSTRUMENTOS DE AÇÃO".

Presidente: Marcelino Fraga (PMDB)
1º Vice-Presidente: José Pimentel (PT)
2º Vice-Presidente: Fábio Souto (PFL)
3º Vice-Presidente:
Relator: Zezéu Ribeiro (PT)
Titulares Suplentes

PT
Fátima Bezerra João Alfredo
José Pimentel Josias Gomes
Leonardo Monteiro Luiz Alberto
Luiz Couto Maurício Rands
Paulo Rubem Santiago Terezinha Fernandes
Zezéu Ribeiro 1 vaga

PFL
André de Paula José Carlos Araújo
César Bandeira 4 vagas
Fábio Souto
Luiz Carreira
1 vaga

PMDB
Jorge Alberto Carlos Eduardo Cadoca
Marcelino Fraga Mauro Lopes
Mauro Benevides Moraes Souza
Sandra Rosado Zé Gerardo

PSDB
Antonio Cambraia Átila Lira
Bosco Costa Gonzaga Mota
Helenildo Ribeiro João Castelo

João Almeida 1 vaga
PP

Benedito de Lira
Enivaldo Ribeiro

(Licenciado)
Cleonâncio Fonseca Márcio Reinaldo Moreira
Ricardo Fiuza Wagner Lago vaga do PDT

Zé Lima
PTB

Armando Monteiro José Carlos Elias
1 vaga 1 vaga

PL
Jaime Martins Inaldo Leitão
Roberto Pessoa (Licenciado) Sandro Mabel

PSB

Isaías Silvestre
Eduardo Campos

(Licenciado)
Maurício Quintella Lessa
(Licenciado)

1 vaga

PPS
B. Sá Leônidas Cristino

PDT
Álvaro Dias (Dep. do PP ocupa a vaga)

PC do B
Renildo Calheiros Inácio Arruda

PRONA
Elimar Máximo Damasceno 1 vaga
Secretário(a): Eveline de Carvalho Alminta
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6211 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 91, DE 2003, QUE

"INSTITUI, NA FORMA DO ART. 43 DA CONSTITUIÇÃO, A
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA

AMAZÔNIA - SUDAM, ESTABELECE A SUA COMPOSIÇÃO,
NATUREZA JURÍDICA, OBJETIVOS, ÁREA DE
COMPETÊNCIA E INSTRUMENTOS DE AÇÃO".

Presidente: Átila Lins (PPS)
1º Vice-Presidente: Marinha Raupp (PMDB)
2º Vice-Presidente: Vic Pires Franco (PFL)
3º Vice-Presidente: Hamilton Casara (PSB)
Relator: Paulo Rocha (PT)
Titulares Suplentes

PT
Anselmo Antonio Nogueira
Carlos Abicalil Eduardo Valverde
Hélio Esteves Nilson Mourão
Henrique Afonso Zé Geraldo
Paulo Rocha Zico Bronzeado
Terezinha Fernandes 1 vaga

PFL
Kátia Abreu Clóvis Fecury
Pauderney Avelino Francisco Rodrigues
Vic Pires Franco 3 vagas
(Dep. do PP ocupa a vaga)
1 vaga

PMDB
Alceste Almeida Ann Pontes
Asdrubal Bentes Confúcio Moura
Marinha Raupp Wladimir Costa
Osvaldo Reis 1 vaga

PSDB
Nicias Ribeiro Anivaldo Vale
Nilson Pinto Eduardo Gomes
Wilson Santos (Licenciado) João Castelo
(Dep. do PSB ocupa a vaga) Zenaldo Coutinho

PP
Darci Coelho vaga do PFL Zé Lima
Francisco Garcia (Dep. do PL ocupa a vaga)



Ronivon Santiago 1 vaga
Suely Campos

PTB
Pastor Frankembergen Josué Bengtson
Silas Câmara 1 vaga

PL
Humberto Michiles Coronel Alves vaga do PSB

Raimundo Santos João Tota vaga do PP

Luciano Castro
Maurício Rabelo

PSB
Dr. Ribamar Alves (Dep. do PL ocupa a vaga)
Hamilton Casara vaga do PSDB 1 vaga
Janete Capiberibe

PPS
Átila Lins 1 vaga

PDT
Dr. Rodolfo Pereira Davi Alcolumbre

PC do B
Perpétua Almeida Vanessa Grazziotin

PV
Sarney Filho Deley
Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6215 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR E
ESTUDAR PROPOSTAS DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A

JUVENTUDE.
Presidente: Reginaldo Lopes (PT)
1º Vice-Presidente: Alice Portugal (PCdoB)
2º Vice-Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
3º Vice-Presidente: Marcelo Guimarães Filho (PFL)
Relator: Benjamin Maranhão (PMDB)
Titulares Suplentes

PT
Odair Ary Vanazzi
Reginaldo Lopes Carlos Abicalil
Vignatti César Medeiros
Zico Bronzeado Ivo José

Lindberg Farias vaga do PSB

PFL
Celcita Pinheiro Clóvis Fecury
Marcelo Guimarães Filho Laura Carneiro
1 vaga 1 vaga

PMDB
Benjamin Maranhão Ann Pontes
Leonardo Picciani Darcísio Perondi
Marinha Raupp Rose de Freitas vaga do PSDB

1 vaga
PSDB

Eduardo Barbosa Thelma de Oliveira
Lobbe Neto (Dep. do PMDB ocupa a vaga)
Professora Raquel Teixeira 1 vaga

PP
Julio Lopes Ivan Ranzolin
Zonta Sandes Júnior

PTB
Eduardo Seabra Elaine Costa
Milton Cardias Homero Barreto

PL
Mário Assad Júnior Heleno Silva
Pedro Irujo Maurício Rabelo

PSB
Isaías Silvestre (Dep. do PT ocupa a vaga)
Luciano Leitoa vaga do PDT

PPS
Júnior Betão 1 vaga

PDT

(Dep. do PSB ocupa a vaga) Davi Alcolumbre
PC do B

Alice Portugal Daniel Almeida
PV

Deley Jovino Cândido
Secretário(a): Ana Clara Fonseca Serejo
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6235 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EFETUAR ESTUDO EM
RELAÇÃO ÀS MATÉRIAS EM TRAMITAÇÃO NA CASA, CUJO

TEMA ABRANJA A REFORMA PREVIDENCIÁRIA.
Presidente: Roberto Brant (PFL)
1º Vice-Presidente: Onyx Lorenzoni (PFL)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: José Pimentel (PT)
Titulares Suplentes

PT
Arlindo Chinaglia Adão Pretto
Dr. Rosinha Assis Miguel do Couto
Eduardo Valverde Durval Orlato
Henrique Fontana Guilherme Menezes
Ivan Valente Lindberg Farias
José Pimentel Maninha vaga do PSB

Nilson Mourão Mariângela Duarte vaga do PSB

Roberto Gouveia
(Dep. S.PART. ocupa a vaga)

PFL
Félix Mendonça vaga do PTB Luiz Carreira
Gervásio Silva Vic Pires Franco
Murilo Zauith Vilmar Rocha
Onyx Lorenzoni (Dep. do PTB ocupa a vaga)
Roberto Brant (Dep. do PL ocupa a vaga)
Robson Tuma (Dep. do PP ocupa a vaga)
(Dep. do PP ocupa a vaga)

PMDB
Adelor Vieira Osvaldo Biolchi
Darcísio Perondi 4 vagas
Jorge Alberto
Mendes Ribeiro Filho
(Dep. do PTB ocupa a vaga)

PSDB
Alberto Goldman Anivaldo Vale
Custódio Mattos Bismarck Maia
Eduardo Barbosa João Campos
Yeda Crusius (Dep. do PP ocupa a vaga)
(Dep. do PP ocupa a vaga) 1 vaga

PP
Alexandre Santos vaga do PSDB Antonio Joaquim
Darci Coelho vaga do PFL Feu Rosa vaga do PSDB

José Linhares Ivan Ranzolin
(Dep. do PTB ocupa a vaga) Reginaldo Germano vaga do PFL

1 vaga Ronivon Santiago
PTB

Alberto Fraga vaga do PMDB Jair Bolsonaro
Arnaldo Faria de Sá Marcondes Gadelha vaga do PFL

Dr. Francisco Gonçalves Ricardo Izar
Marcus Vicente vaga do PP Vicente Cascione
(Dep. do PFL ocupa a vaga)

PL
Carlos Mota Humberto Michiles
Chico da Princesa Maurício Rabelo
Medeiros Paulo Marinho vaga do PFL

Wellington Roberto
PSB

Dr. Evilásio (Dep. do PT ocupa a vaga)
Paulo Baltazar (Dep. do PT ocupa a vaga)

PPS



Leônidas Cristino Geraldo Thadeu
PDT

Alceu Collares (Dep. do PSL ocupa a vaga)
PC do B

Jandira Feghali Alice Portugal
PRONA

Enéas 1 vaga
PSL

João Mendes de Jesus vaga do PDT

S.PART.
Luciana Genro vaga do PT

Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II, Pavimento Superior, sala 170-A
Telefones: 216-6215 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EFETUAR ESTUDO EM
RELAÇÃO ÀS MATÉRIAS EM TRAMITAÇÃO NA CASA, CUJO

TEMA ABRANJA A REFORMA DO JUDICIÁRIO.
Presidente: José Eduardo Cardozo (PT)
1º Vice-Presidente: João Alfredo (PT)
2º Vice-Presidente: Nelson Trad (PMDB)
3º Vice-Presidente: João Campos (PSDB)
Titulares Suplentes

PT
Antonio Carlos Biscaia Iriny Lopes
Dra. Clair Mariângela Duarte
João Alfredo 5 vagas
José Eduardo Cardozo
José Mentor
Maurício Rands
Rubinelli

PFL
Coriolano Sales José Mendonça Bezerra
Jairo Carneiro Robério Nunes
Luiz Carlos Santos Vilmar Rocha
Mendonça Prado (Licenciado) (Dep. do PL ocupa a vaga)
(Dep. do PP ocupa a vaga) 2 vagas
(Dep. do PTB ocupa a vaga)

PMDB
Bernardo Ariston Osmar Serraglio
Marcelino Fraga Paulo Lima
Nelson Trad 3 vagas
Wilson Santiago
1 vaga

PSDB
Aloysio Nunes Ferreira Bonifácio de Andrada
João Campos Bosco Costa
Vicente Arruda Nicias Ribeiro
(Dep. S.PART. ocupa a vaga) Zenaldo Coutinho
1 vaga Zulaiê Cobra

PP
Benedito de Lira Celso Russomanno
Darci Coelho vaga do PFL Nélio Dias
Ricardo Fiuza Roberto Balestra (Licenciado)
Wagner Lago vaga do PDT

1 vaga
PTB

Luiz Antonio Fleury Arnaldo Faria de Sá
Paes Landim vaga do PFL Jair Bolsonaro
Vicente Cascione 1 vaga
1 vaga

PL
Carlos Mota João Paulo Gomes da Silva
Inaldo Leitão Paulo Marinho vaga do PFL

José Santana de Vasconcellos Raimundo Santos
Wellington Roberto

PSB
Renato Casagrande 2 vagas
(Dep. do PSC ocupa a vaga)

PPS
Dimas Ramalho Fernando Coruja

PDT
(Dep. do PP ocupa a vaga) Pompeo de Mattos

PC do B
Perpétua Almeida 1 vaga

PRONA
1 vaga 1 vaga

PSC
Carlos Willian vaga do PSB

S.PART.
Juíza Denise Frossard vaga do PSDB

Secretário(a): Heloisa Pedrosa Diniz
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6201 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EFETUAR ESTUDO EM
RELAÇÃO ÀS MATÉRIAS EM TRAMITAÇÃO NA CASA, CUJO

TEMA ABRANJA A REFORMA POLÍTICA.
Presidente: Alexandre Cardoso (PSB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Ronaldo Caiado (PFL)
Titulares Suplentes

PT
Chico Alencar César Medeiros
Devanir Ribeiro Colombo
Fernando Ferro João Alfredo
José Eduardo Cardozo Luiz Sérgio
Luiz Couto Maria do Carmo Lara
Paulo Delgado (Dep. S.PART. ocupa a vaga)
Rubens Otoni 1 vaga

PFL
André de Paula Antonio Carlos Magalhães Neto
Luiz Carlos Santos Eduardo Sciarra
Marcos Abramo José Rocha
Ronaldo Caiado Marcelo Guimarães Filho
Vic Pires Franco Paulo Bauer
(Dep. do PTB ocupa a vaga) Zelinda Novaes

PMDB
Cezar Schirmer Almerinda de Carvalho
José Divino Jorge Alberto
Marcelino Fraga Leandro Vilela
Osmar Serraglio Mauro Benevides
Osvaldo Biolchi Vieira Reis

PSDB
Affonso Camargo Carlos Alberto Leréia
Aloysio Nunes Ferreira Nicias Ribeiro
Bonifácio de Andrada Thelma de Oliveira
João Almeida Vicente Arruda
Professora Raquel Teixeira 1 vaga

PP
Leodegar Tiscoski Nélio Dias
Mário Negromonte Ricardo Barros
Nilton Baiano 1 vaga

PTB
Jackson Barreto Edna Macedo
Paes Landim vaga do PFL José Múcio Monteiro
Philemon Rodrigues Neuton Lima
(Dep. S.PART. ocupa a vaga)

PL
Carlos Rodrigues Almeida de Jesus
João Paulo Gomes da Silva Mário Assad Júnior
Lincoln Portela Oliveira Filho

PSB
Alexandre Cardoso 2 vagas
Luiza Erundina

PPS



Agnaldo Muniz Átila Lins
PDT

Severiano Alves Mário Heringer
PC do B

Renildo Calheiros Inácio Arruda
PV

Jovino Cândido Marcelo Ortiz
S.PART.

Roberto Magalhães vaga do PTB João Fontes vaga do PT

Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6214 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EFETUAR ESTUDO EM
RELAÇÃO ÀS MATÉRIAS EM TRAMITAÇÃO NA CASA, CUJO

TEMA ABRANJA A REFORMA TRABALHISTA.
Presidente: Vicentinho (PT)
1º Vice-Presidente: Maurício Rands (PT)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: José Chaves (PTB)
Titulares Suplentes

PT
Carlos Santana Antônio Carlos Biffi
Dra. Clair Antonio Carlos Biscaia
Luiz Alberto Henrique Afonso
Maurício Rands Josias Gomes
Orlando Desconsi Neyde Aparecida
Paulo Rocha Tarcisio Zimmermann
Vicentinho (Dep. S.PART. ocupa a vaga)

PFL
Coriolano Sales Celcita Pinheiro
João Batista Gerson Gabrielli
Paulo Bauer Onyx Lorenzoni
Robson Tuma (Dep. do PTB ocupa a vaga)
Vilmar Rocha 2 vagas
(Dep. do PL ocupa a vaga)

PMDB
Leonardo Picciani Jefferson Campos
Marcelo Teixeira Leandro Vilela
Wladimir Costa Pastor Pedro Ribeiro
(Dep. do PTB ocupa a vaga) Takayama
(Dep. do PPS ocupa a vaga) 1 vaga

PSDB
Antonio Carlos Pannunzio Ariosto Holanda
Carlos Alberto Leréia Átila Lira
Eduardo Paes Carlos Sampaio
Ronaldo Dimas 2 vagas
Zenaldo Coutinho

PP
Francisco Dornelles Leonardo Vilela
Nelson Meurer Luis Carlos Heinze
Roberto Balestra (Licenciado) Vadão Gomes

PTB
Iris Simões Homero Barreto
Joaquim Francisco Paes Landim vaga do PFL

José Chaves vaga do PMDB Philemon Rodrigues
José Múcio Monteiro 1 vaga

PL
Almir Moura Heleno Silva
Miguel de Souza Milton Monti
Paulo Marinho vaga do PFL Raimundo Santos
Sandro Mabel

PSB
Dr. Ribamar Alves Luciano Leitoa vaga do PDT

Isaías Silvestre 2 vagas
PPS

Cláudio Magrão Raul Jungmann
Maria Helena vaga do PMDB

PDT
Pompeo de Mattos (Dep. do PSB ocupa a vaga)

PC do B
Daniel Almeida Jamil Murad

PRONA
1 vaga 1 vaga

S.PART.
Babá vaga do PT

Secretário(a): Valdivino Tolentino Filho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, sala 170-A
Telefones: 216-6206 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EFETUAR ESTUDO EM
RELAÇÃO ÀS MATÉRIAS EM TRAMITAÇÃO NA CASA, CUJO

TEMA ABRANJA O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL.
Presidente: Mussa Demes (PFL)
1º Vice-Presidente: Gerson Gabrielli (PFL)
2º Vice-Presidente: Carlos Eduardo Cadoca (PMDB)
3º Vice-Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
Relator: Virgílio Guimarães (PT)
Titulares Suplentes

PT
Carlito Merss Ary Vanazzi
Jorge Bittar Paulo Pimenta
José Mentor Reginaldo Lopes
Paulo Bernardo Telma de Souza
Paulo Rubem Santiago Vignatti
Virgílio Guimarães Wasny de Roure
Walter Pinheiro (Dep. S.PART. ocupa a vaga)

PFL
Gerson Gabrielli Aroldo Cedraz
José Carlos Machado Eduardo Sciarra
José Roberto Arruda Eliseu Resende
Mussa Demes Gervásio Silva
Pauderney Avelino Júlio Cesar
(Dep. do PSDB ocupa a vaga) Vic Pires Franco

PMDB
Carlos Eduardo Cadoca Ann Pontes
Luiz Bittencourt Jorge Alberto
Marcelo Teixeira Paulo Afonso
Max Rosenmann Pedro Chaves
(Dep. do PTB ocupa a vaga) 1 vaga

PSDB
Antonio Cambraia Anivaldo Vale
Eduardo Paes vaga do PFL Antonio Carlos Mendes Thame
Julio Semeghini Gonzaga Mota
Luiz Carlos Hauly Yeda Crusius
Narcio Rodrigues (Dep. do PTB ocupa a vaga)
Walter Feldman

PP
André Zacharow vaga do PDT Augusto Nardes
Delfim Netto Márcio Reinaldo Moreira
Francisco Dornelles 1 vaga
Romel Anizio

PTB
Armando Monteiro vaga do PMDB Arnon Bezerra vaga do PSDB

José Militão Enio Tatico
Nelson Marquezelli Pedro Fernandes
Ronaldo Vasconcellos (Dep. do PSC ocupa a vaga)

PL
Edmar Moreira Jaime Martins
João Leão João Paulo Gomes da Silva
Sandro Mabel Reinaldo Betão

PSB
Beto Albuquerque Pastor Francisco Olímpio
Renato Casagrande 1 vaga

PPS
Lupércio Ramos João Herrmann Neto

PDT



(Dep. do PP ocupa a vaga) 1 vaga
PC do B

Sérgio Miranda Vanessa Grazziotin
PV

Edson Duarte Leonardo Mattos
PSC

Zequinha Marinho vaga do PTB

S.PART.
Fernando Gabeira vaga do PT

Secretário(a): Angélica Maria Landim Fialho de Aguiar
Local: Anexo II, Pavimento Superior, sala 170-A
Telefones: 216-6218 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OUVIR OS DIVERSOS
POSICIONAMENTOS A RESPEITO DO TEMA E PROPOR

MEDIDAS VISANDO A REFORMA UNIVERSITÁRIA.
Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PT
6 vagas 6 vagas

PMDB
Gastão Vieira Osmar Serraglio
João Matos 4 vagas
José Ivo Sartori
Marinha Raupp
Osvaldo Biolchi

Bloco PFL, PRONA
César Bandeira 4 vagas
Clóvis Fecury
Corauci Sobrinho
Murilo Zauith

PP
Feu Rosa Márcio Reinaldo Moreira
Professor Irapuan Teixeira Ronivon Santiago
Simão Sessim Suely Campos
Vanderlei Assis Wagner Lago

PSDB
Átila Lira Bonifácio de Andrada
Nilson Pinto Lobbe Neto
Professora Raquel Teixeira Rafael Guerra

PTB
Alberto Fraga Alex Canziani
Eduardo Seabra Elaine Costa
Jonival Lucas Junior Paes Landim

Bloco PL, PSL
Carlos Mota Almir Moura
Milton Monti João Caldas
Paulo Marinho Pedro Irujo

PPS
Rogério Teófilo Fernando Coruja

PSB
Luciano Leitoa 1 vaga

PDT
Severiano Alves 1 vaga

PC do B
Alice Portugal Jamil Murad

PSC
Costa Ferreira 1 vaga

PV
Sarney Filho Marcelo Ortiz
Secretário(a): -

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR AS
SOLICITAÇÕES DE ACESSO A INFORMAÇÕES SIGILOSAS

PRODUZIDAS OU RECEBIDAS PELA CÂMARA DOS
DEPUTADOS NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES

PARLAMENTARES E ADMINISTRATIVAS, ASSIM COMO
SOBRE O CANCELAMENTO OU REDUÇÃO DE PRAZOS DE

SIGILO E OUTRAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NA
RESOLUÇÃO N º 29, DE 1993

Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PT
Antonio Carlos Biscaia

PMDB
Mendes Ribeiro Filho

PFL
Moroni Torgan
Secretário(a): -
Local: CEDI
Telefones: 216-5615 / 5625

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A
"INVESTIGAR O TRÁFICO DE ANIMAIS E PLANTAS

SILVESTRES BRASILEIROS, A EXPLORAÇÃO E COMÉRCIO
ILEGAL DE MADEIRA E A BIOPIRATARIA NO PAÍS".

Presidente: Antonio Carlos Mendes Thame (PSDB)
1º Vice-Presidente: Moacir Micheletto (PMDB)
2º Vice-Presidente: Josué Bengtson (PTB)
3º Vice-Presidente:
Relator: Sarney Filho (PV)
Titulares Suplentes

PT
Dr. Rosinha João Alfredo
Henrique Afonso 3 vagas
Leonardo Monteiro
Nilson Mourão

PMDB
Leandro Vilela 3 vagas
Luiz Bittencourt
Moacir Micheletto

Bloco PFL, PRONA
João Carlos Bacelar 3 vagas
Osório Adriano
Robson Tuma

PP
Antonio Joaquim Roberto Balestra (Licenciado)
Sergio Caiado 1 vaga

PSDB
Antonio Carlos Mendes Thame Nicias Ribeiro
Nilson Pinto Thelma de Oliveira

PTB
Antonio Cruz Pastor Reinaldo
Josué Bengtson 1 vaga

Bloco PL, PSL
Coronel Alves Amador Tut
Miguel de Souza João Caldas

PPS
Lupércio Ramos Maria Helena

PSB
Hamilton Casara 1 vaga

PDT
Gervásio Oliveira Dr. Rodolfo Pereira

PC do B
Perpétua Almeida Vanessa Grazziotin

PV
Sarney Filho Edson Duarte
Secretário(a): Saulo Augusto
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 151-B
Telefones: 216-6276/6252
FAX: 216-6285

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A



"INVESTIGAR A AÇÃO CRIMINOSA DAS MILÍCIAS PRIVADAS
E DOS GRUPOS DE EXTERMÍNIO EM TODA A REGIÃO

NORDESTE".
Presidente: Bosco Costa (PSDB)
1º Vice-Presidente: Vicente Arruda (PSDB)
2º Vice-Presidente: Luiz Alberto (PT)
3º Vice-Presidente: Geraldo Thadeu (PPS)
Relator: Luiz Couto (PT)
Titulares Suplentes

PT
Fernando Ferro Guilherme Menezes
João Alfredo José Pimentel
Luiz Alberto Maurício Rands
Luiz Couto Nelson Pellegrino

PFL
José Carlos Araújo Fernando de Fabinho
José Carlos Machado vaga do PRONA Rodrigo Maia
Marcelo Guimarães Filho 1 vaga
1 vaga

PMDB
Josias Quintal Pastor Pedro Ribeiro
Marcelo Castro Sandra Rosado
Mauro Lopes 1 vaga

PSDB
Bosco Costa Carlos Sampaio
Helenildo Ribeiro João Campos
Vicente Arruda 1 vaga

PP
Enivaldo Ribeiro (Licenciado) Márcio Reinaldo Moreira
Mário Negromonte Nélio Dias

PTB
Jonival Lucas Junior Arnaldo Faria de Sá
Romeu Queiroz Osmânio Pereira

PL
João Caldas Almeida de Jesus
Marcos de Jesus Edmar Moreira

PSB
Dr. Ribamar Alves 1 vaga

PPS
Geraldo Thadeu Colbert Martins

PDT
1 vaga Davi Alcolumbre

PC do B
Daniel Almeida 1 vaga

PRONA

(Dep. do PFL ocupa a vaga)
Elimar Máximo

Damasceno
Secretário(a): Francisco de Assis Diniz
Local: Anexo II, Sala 151-B
Telefones: 216-6213 / 6252
FAX: 216-6285

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO COM A
FINALIDADE DE INVESTIGAR A ATUAÇÃO DE

ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS ATUANTES NO TRÁFICO DE
ÓRGÃOS HUMANOS.

Presidente: Neucimar Fraga (PL)
1º Vice-Presidente: Pastor Frankembergen (PTB)
2º Vice-Presidente: Zico Bronzeado (PT)
3º Vice-Presidente: Dr. Pinotti (PFL)
Relator: Pastor Pedro Ribeiro (PMDB)
Titulares Suplentes

PT
Ivo José Nelson Pellegrino
Paulo Rubem Santiago 3 vagas
Rubinelli
Zico Bronzeado

PFL
André de Paula 3 vagas
Dr. Pinotti

Laura Carneiro
PMDB

Benjamin Maranhão vaga do PV Adelor Vieira
Jefferson Campos Jorge Alberto
José Ivo Sartori 1 vaga
Pastor Pedro Ribeiro

PSDB
João Campos Eduardo Barbosa
Rafael Guerra Thelma de Oliveira
Walter Feldman 1 vaga

PP
Antonio Joaquim Carlos Souza vaga do PL

Dr. Benedito Dias José Linhares
Nilton Baiano

PTB
Marcus Vicente Dr. Francisco Gonçalves
Pastor Frankembergen Marcondes Gadelha

PL
Carlos Mota João Tota
Neucimar Fraga (Dep. do PP ocupa a vaga)

PSB
Dr. Ribamar Alves Jurandir Boia

PPS
Geraldo Resende Geraldo Thadeu

PDT
Manato Dr. Rodolfo Pereira

PC do B
Perpétua Almeida 1 vaga

PV
(Dep. do PMDB ocupa a vaga) 1 vaga
Secretário(a): Manoel Alvim
Local: Anexo II, Sala 151-B
Telefones: 216-6210
FAX: 216-6285

REQUER A INSTALAÇÃO DE COMISSÃO EXTERNA
DESTINADA A ACOMPANHAR E TOMAR MEDIDAS CABÍVEIS

NAS DENÚNCIAS DE DESVIO DE VERBAS FEDERAIS
RELATIVAS À SAÚDE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Titulares Suplentes
PT

Chico Alencar
PMDB

José Divino
PFL

Laura Carneiro
PSB

Alexandre Cardoso
PC do B

Jandira Feghali
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A FAZER DIAGNÓSTICO
TÉCNICO SOBRE O ACIDENTE COM O VEÍCULO LANÇADOR

DE SATÉLITE VLS-1 E SOBRE O PROGRAMA ESPACIAL
BRASILEIRO, PODENDO DESLOCAR-SE À BASE DE

ALCÂNTARA - MA, AO CENTRO TÉCNICO AEROESPACIAL -
CTA, EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, OU A QUALQUER

OUTRA LOCALIDADE QUE SE FIZER NECESSÁRIO.
Coordenador: Corauci Sobrinho (PFL)
Titulares Suplentes

PT
Terezinha Fernandes
1 vaga

PFL
César Bandeira
Corauci Sobrinho

PMDB
Pastor Pedro Ribeiro



Pedro Novais
PSDB

João Castelo
PP

Wagner Lago
PTB

Pedro Fernandes
PL

Paulo Marinho
PSB

Dr. Ribamar Alves
PC do B

Vanessa Grazziotin
Secretário(a): José Maria Aguiar de Castro
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6209 / 6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR AS
INVESTIGAÇÕES SOBRE SUCESSIVOS ATAQUES,

SEGUIDOS DE MORTE, PRATICADOS CONTRA
MORADORES DE RUA NA CIDADE DE SÃO PAULO.

Coordenador: Orlando Fantazzini (PT)
Titulares Suplentes

PT
Luiz Eduardo Greenhalgh
Orlando Fantazzini

PMDB
Gilberto Nascimento
Jefferson Campos

Bloco PFL, PRONA
Dr. Pinotti

PP
Celso Russomanno

PSDB
Zulaiê Cobra

PTB
Arnaldo Faria de Sá

Bloco PL, PSL
Wanderval Santos

PPS
Geraldo Thadeu

PSB
Luiza Erundina
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A VERIFICAR, "IN LOCO",
AS CAUSAS DO INCÊNDIO E BUSCAR CONHECIMENTO

PARA QUE AS POLÍTICAS PÚBLICAS FEDERAIS POSSAM
DESENVOLVER O ESTADO DE RORAIMA.

Titulares Suplentes
PT

Josias Gomes
Paulo Rocha
Professor Luizinho
Zico Bronzeado

PMDB
Alceste Almeida

PFL
Francisco Rodrigues

PTB
Pastor Frankembergen

PP
Suely Campos

PDT
Dr. Rodolfo Pereira

PC do B
Vanessa Grazziotin
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A REALIZAR VISITAS ÀS
INSTALAÇÕES DE ENRIQUECIMENTO DE URÂNIO

LOCALIZADAS EM RESENDE - RJ, EM CAITITÉ - BA EM
OUTROS MUNICÍPIOS, E ELABORAR RELATÓRIO
DESCRITIVO, CONTENDO ANÁLISE E AVALIAÇÃO

CIRCUNSTANCIAL DOS PROCESSOS E PRECEDIMENTOS
OBSERVADOS NO PROJETO NUCLEAR BRASILEIRO.

Titulares Suplentes
PT

Maninha
Zarattini

PMDB
Moreira Franco

PFL
Carlos Melles
Murilo Zauith
Robério Nunes

PP
Feu Rosa
Ivan Ranzolin

PTB
Jair Bolsonaro

PSDB
Antonio Carlos Pannunzio

PL
Marcos de Jesus

PPS
João Herrmann Neto

PV
Edson Duarte

S.PART.
Fernando Gabeira
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR AS
INVESTIGAÇÕES DO ASSASSINATO DOS AUDITORES

FISCAIS E DO MOTORISTA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO,
NA REGIÃO NOROESTE DE MINAS GERAIS, NA CIDADE DE

UNAÍ.
Coordenador: Luiz Eduardo Greenhalgh (PT)
Titulares Suplentes

PT
Eduardo Valverde
Luiz Eduardo Greenhalgh
Virgílio Guimarães

PFL
José Roberto Arruda

PTB
Arnaldo Faria de Sá

PSDB
Eduardo Barbosa

PL
Carlos Mota

PPS
Colbert Martins

PCdoB
Sérgio Miranda
Secretário(a): Maria de Fátima Moreira
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6204/6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A VISITAR A BAHIA E
AVERIGUAR AS RAZÕES DO CONFLITO ENTRE OS

MÉDICOS BAIANOS E OS PLANOS DE SAÚDE.
Titulares Suplentes

PT
Angela Guadagnin



Guilherme Menezes
Nelson Pellegrino

PMDB
Geddel Vieira Lima
Jorge Alberto

Bloco PFL, PRONA
José Rocha
1 vaga

PP
Nilton Baiano
Vanderlei Assis

PSDB
João Almeida

PTB
Jonival Lucas Junior

Bloco PL, PSL
Amauri Gasques

PPS
Colbert Martins

PSB
Jorge Gomes

PC do B
Alice Portugal
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A AVERIGUAR A
SITUAÇÃO DE CONFLITO EXISTENTE ENTRE OS

MORADORES E O IBAMA, NO ENTORNO DO PARQUE
NACIONAL DO IGUAÇU, NO ESTADO DO PARANÁ.

Titulares Suplentes
PT

Assis Miguel do Couto
PMDB

Osmar Serraglio
PFL

Eduardo Sciarra
PP

Nelson Meurer
PTB

Alex Canziani
PSDB

Luiz Carlos Hauly
S.PART.

Fernando Gabeira
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR AS
INVESTIGAÇÕES SOBRE O ENVENENAMENTO DE ANIMAIS
OCORRIDO NA FUNDAÇÃO ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO.

Coordenador: Marcelo Ortiz (PV)
Titulares Suplentes

PT
Devanir Ribeiro
Roberto Gouveia

PMDB
Ann Pontes
(Dep. do PV ocupa a vaga)

Bloco PFL, PRONA
Dr. Pinotti
(Dep. do PV ocupa a vaga)

PP
Ildeu Araujo
Professor Irapuan Teixeira

PSDB
Antonio Carlos Mendes Thame

PTB
Arnaldo Faria de Sá

Bloco PL, PSL
Amauri Gasques

PPS
Geraldo Thadeu

PSB
Dr. Evilásio

PV
Edson Duarte vaga do PMDB

Marcelo Ortiz
Sarney Filho vaga do Bloco PFL, PRONA

Secretário(a): José Maria Aguiar de Castro
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6209/6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR AS
INVESTIGAÇÕES SOBRE OS CONFRONTOS ENTRE OS

GARIMPEIROS E ÍNDIOS CINTA-LARGA PELA EXPLORAÇÃO
ILEGAL DO GARIMPO DE DIAMANTES NA RESERVA

ROOSEVELT, SITUADA NO SUL DE RONDÔNIA.
Coordenador: Alberto Fraga (PTB)
Relator: Luis Carlos Heinze (PP)
Titulares Suplentes

PT
Carlos Abicalil
Eduardo Valverde

PP
Luis Carlos Heinze

PTB
Alberto Fraga
Nilton Capixaba

PL
Miguel de Souza

PPS
Agnaldo Muniz

PCdoB
Perpétua Almeida

PV
Edson Duarte
Secretário(a): Eveline de Carvalho Alminta
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6211/6232
FAX: 216-6225

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A VISITAR AS UNIDADES
PRISIONAIS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO E DESENVOLVER DIÁLOGO COM AS
AUTORIDADES DO ESTADO PERTINENTES À ÁREA, COM
VISTAS A BUSCAR SOLUÇÃO PARA A GRAVE CRISE DO

SETOR.
Coordenador: Mário Heringer (PDT)
Titulares Suplentes

PT
Antonio Carlos Biscaia
Chico Alencar

PMDB
Gilberto Nascimento
Josias Quintal

Bloco PFL, PRONA
Laura Carneiro

PP
Reginaldo Germano

PSDB
(Dep. S.PART. ocupa a vaga)

Bloco PL, PSL
Almir Moura
Wanderval Santos

PPS
Geraldo Thadeu

PSB
Alexandre Cardoso



PDT
Mário Heringer

S.PART.
Juíza Denise Frossard vaga do PSDB

Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA COM A FINALIDADE DE AVERIGUAR
AS CAUSAS E A EXTENSÃO DOS DANOS CAUSADOS AO
MEIO AMBIENTE PELO VAZAMENTO DE UMA BARRAGEM

DE REJEITOS DA INDÚSTRIA CATAGUASES DE PAPEL
LTDA., ATINGINDO MUNICÍPIOS DOS ESTADOS DE MINAS

GERAIS E DO RIO DE JANEIRO.
Coordenador: César Medeiros (PT)
Relator: Renato Cozzolino (PSC)
Titulares Suplentes

PT
César Medeiros
Leonardo Monteiro

PMDB
Luiz Bittencourt
Nelson Bornier

PP
Julio Lopes

PTB
Ronaldo Vasconcellos
Sandro Matos

PSC
Renato Cozzolino

PV
Deley
Edson Duarte
Jovino Cândido
Leonardo Mattos
Marcelo Ortiz
Sarney Filho

S.PART.
Fernando Gabeira
Secretário(a): .

GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A EFETUAR ESTUDO
EM RELAÇÃO AOS PROJETOS EM TRAMITAÇÃO
REFERENTES AO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE E À REDUÇÃO DA MAIORIDADE PENAL E
OFERECER INDICATIVO À CASA SOBRE A MATÉRIA.

Presidente: Osmar Serraglio (PMDB)
Relator: Vicente Cascione (PTB)
Titulares Suplentes

PT
Durval Orlato
Jorge Boeira
Maria do Rosário
Terezinha Fernandes

PFL
Laura Carneiro
Zelinda Novaes
(Dep. do PP ocupa a vaga)

PMDB
Ann Pontes
Osmar Serraglio
Rose de Freitas

PSDB
Aloysio Nunes Ferreira
Eduardo Barbosa
Thelma de Oliveira

PP
Darci Coelho vaga do PFL

Ivan Ranzolin
Ricardo Fiuza

PTB

Luiz Antonio Fleury
Vicente Cascione

PL
Carlos Mota

PSB
Luiza Erundina

PPS
Rogério Teófilo

PDT
Severiano Alves
Secretário(a): Saulo Augusto Pereira
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 216-6276/6232
FAX: 216-6225

GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A, NO PRAZO DE 20
DIAS, EXAMINAR E OFERECER UM INDICATIVO AO
PLENÁRIO REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO Nº 383, DE 2003, QUE "SUSTA O DECRETO N°
3.860, DE 9 DE JULHO DE 2001, QUE DISPÕE SOBRE A

ORGANIZAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR, A AVALIAÇÃO DE
CURSOS E INSTITUIÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",
INCLUINDO O RECADASTRAMENTO DAS UNIVERSIDADES.
Titulares Suplentes

PT
Iara Bernardi

PMDB
Gastão Vieira

PFL
Paulo Magalhães

PSDB
Aloysio Nunes Ferreira
Professora Raquel Teixeira
Secretário(a): -





EDIÇÃO DE HOJE: 254 PÁGINAS
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